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APRESENTAÇÃO

E com entusiasmo que apresentamos a Revista de número 21 do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15“ Região. E isto se justifica, sobretudo, pela feliz consta
tação de que reflete a profícua atividade da Escola da Magistratura da Justiça do 
Trabafho da 15" Região—  EMATRA XV nos últimos meses, quer pefo estreitamento 
da relação institucional com a Universidade de Roma e com a Associação dos Ma
gistrados da Justiça do Trabalho da 15" Região —• AMATRA XV e da qual resultou a 
realização do Seminário ítalo-brasileiro de Direito do Trabalho em março deste ano, 
quer também, pelo Ciclo de Palestras sobre o novo Código Civil que ocorreu em 
abril próximo, promovido em conjunto com a AMATRA XV e com as Associações 
dos Advogados Trabalhistas de São Paulo e Campinas (AAT-SP e AAT-C).

Revela, pois, a boa colheita: aqui se concretizam os esforços da EMATRA XV 
na busca de projetos e parcerias que visam o aprimoramento técnico e humanista 
dos nossos juízes e, em razão do aprofundamento dos debates contemporâneos e 
jurídicos de maior relevância que proporciona, esta revista também constitui leitura 
indispensável e proficiente a todos os operadores do direito.

A seção reservada à doutrina internacional traz artigos da lavra do eminente 
professor da Universidade de Roma, Doutor Fábio Petrucci e do renomado jurista 
Américo Piá Rodríguez, com abordagem de temas da maior atualidade, respectiva
mente, a incidência do direito comunitário europeu sobre o ordenamento jurídico 
itaiiano e a reforma do sistema prevrdendário naquele país e o desafio da globaliza
ção do direito do trabalho na América Latina, com enfoque sobre o Mercosul e o 
processo de integração regional destes países.

Por outra, os temas atinentes às alterações do novo Código Civil brasileiro e 
sua repercussão no direito do trabalho e direito processual do trabalho foram arguta 
e cuidadosamente trabalhados por valorosos juízes da nossa região: Jorge Luiz 
Souto Maior, Eliane de Carvalho Costa Ribeiro, Regina Dirce Gago de Faria 
Monegatto, Flávio Landi, Guilherme Guimarães Feliciano, Renato de Carvalho Guedes 
e José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva.

Destarte, valendo-se da fecunda experiência que verte da teoria, em conjunto 
com a vivência do direito no dia a dia da judicatura, estes juízes enriqueceram a 
seção destinada ao estudo multidisciplinar, nos brindando com uma ampla e primo
rosa exposição sobre os mais variados aspectos e inflexões da nova legislação civil 
sobre o direito instrumental e material do trabalho, desde Incursões sobre a Parte 
Geral do Código ao Direito das Obrigações, com enfoque sobre a Parte Especial 
alusiva aos contratos e sobre a responsabilidade civil. Esta seção traz ainda dois 
preciosos artigos da lavra dos cultos e eminentes professores Amauri Mascaro Nas
cimento e Edilton Meireles.

A parte destinada à doutrina nacional reúne, igualmente, palpitantes proposi
ções. À análise pontual sobre as formas extrajudiciais de solução de conflitos indivi
duais do trabalho empreendidas pelo juiz Henrique Damiano, com o enfrentamento 
das mais variadas e atuais questões que emergem deste tema, se somam os traba-



16 REVISTA D O  TRT DA 15a REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

lhos do Procurador do trabalho J. N. Vargas Valério sobre a legitimidade do Ministé
rio Público do Trabalho para propor ação rescisória com o fim de desconstituir acor
dos provenientes de lides simuladas, como também, o estudo do juiz Gerson Lacerda 
Pistori sobre a natureza jurídica dos embargos de declaração e as questões relati
vas ao seu conhecimento no processo do trabalho.

A seção contempla, ainda, importante estudo sobre a evolução do mercado 
de trabalho no Brasil, de autoria do professor de Economia da Unicamp e pesquisa
dor do CESIT, Anselmo Luís dos Santos, com foco desmistificador sobre o cresci
mento do trabalho forma! após a década de 90, demonstrando que esta evolução 
representou, no seu reverso, a deterioração da qualidade destes novos postos de 
trabalho. O desemprego estrutural e o enfraquecimento do movimento sindical, en
tre outras conseqüêncías da propulsão da economia capitalista, também serviram 
de pano de fundo para o excelente estudo empreendido pelo juiz Walney Quadros 
Costa sobre sindicalismo e formação da cidadania, por meio do qual, em análise 
comparativa, traça paralelos entre o sindicalismo no Brasil e na Itália e formula pro
postas concretas para reconstrução do sistema sindical brasileiro.

A seção destinada à doutrina nacional igualmente se abrilhanta pelo amplo 
estudo realizado pelo advogado Glauco Martins Guerra —  mestrando em Direito do 
Estado pela USP —  sobre a estrutura normativa do 3° Setor no Brasil, com especial 
destaque acerca da sua natureza jurídica e sobre a dicotomia entre Direito Público 
e Direito Privado, reflexões que obrigatoriamente permeiam este debate. Também é 
leitura obrigatória, em virtude do interesse institucional e atuai que envolve, o texto 
sobre mestrado profissionalizante para juízes, da autoria de Antonio Rulli Junior, 
Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo.

A excelente monografia apresentada pela estudante Katia Regina Cezar, com 
a qual obteve a terceira colocação no Concurso de Monografias instituído em come
moração ao 158 Jubileu do TRT da 15° Região, tendo como tema A Justiça do Traba
lho no 3a Milênio, fortemente enriquecida pelas Incursões históricas, sociológicas e 
econômicas que entremeiam a sua explanação, retoma com vigor a polêmica sobre 
o “legislado versus o negociado” e engrandecem a seção especial desta Revista.

Como já é tradição, e com o desiderato de auxiliar a atuação dos profissionais 
que militam no Judiciário Trabalhista, a revista também traz indispensável seleção 
de legislação e jurisprudência, tanto dos Tribunais Superiores como do Tribunal Re
gional do Trabalho da 15a Região.

Este Conselho Editorial, por derradeiro, consigna aqui os seus sinceros agra
decimentos a todos aqueles que colaboraram com a concretização de mais este 
periódico, na plena certeza de que foram todos imbuídos peto espírito da edificação, 
sem o quat esta publicação e todos os eventos que a antecederam não teriam êxito 
fecundo.

Juíza Maria de Fátima Vianna Coelho peto Conselho Editorial



D O U T R I N A  INTERNACIONAL

INCIDENZA DEL DIRITTO COMUNITARIO SUGLI 
ORDINAMENTI INTERNI E RIFORMA DEL 
SISTEMA PENSIONISTICO ITALIANO (*)

FABIO PETRUCCI ("’)

1. I N T R O D U Z I O N E

In questa analisi, nec essariamente schematica e sicuramente 
lacunosa, cui mi accingo nei limiti di t em po consentiti, ritengo opportuno 
prendere le m o s s e  dalla considerazione delle “direttrici’’ attraverso le quali 
si realizza o tende a  realizzarsi la politica sociale d e N ’ordinamento 
comunitario.

Passerò, poi, a considerare brevemente le tappe più significative 
dell’evoluzione di quell’ordinamento, con i mutamenti che ne hanno neces
sariamente condizionato gli svolgimenti delle politiche, per accennare con
clusivamente, alla luce di quegli svolgimenti, ai rapporti, anche biunivoci, 
tra quell’ordinamento e quello interno, con particolare riguardo all’influenza 
sulla riforma pensionistica realizzata in Italia nel 1995.

2. LE “DIRETTRICI” D E L L A  POLITICA S O C I A L E  C O M U N I T A R I A

2.1. Mutuo riconoscimento
U n a  prima “direttrice’1 attraverso la quale si attua l'azione sociale 

dell'Unione europea p uò riassumersi nei principio del mutuo riconoscimento 
dei sistemi.

E ’ la prospettiva originaria de! Trattato di R o m a  {art. 51) e, in genera
le, dei regolamenti che riguardano la materia della sicurezza sociale, i quali,

(•) Palestra proferida no  Seminàrio itaio-brasileiro de  Direito do  Trabalho, realizado no Tribuna! 
Regional d o  Trabalho da  15* Região, promovido pela E M A T R A  X V  —  Escola da  Magistratura da 
Justiça do  Trabalho da  15® Região e Á M A T R A  X V  —  Associação dos Magistrados da  Justiça do 
Trabalho da  15* Região, e m  27.3.2003.
(") Docente da  disciplina “Direito Sindical” no Istituto Tecnico Professionale di Rieti, de  Riete. 
Assistente do  Professor Pasquale Sandulli na disciplina “Direito Previdenciário", na  Università 
degli Studi di Roma —  La Sapienza, de  R o m a .  Advogado.
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avendo c o m e  obiettivo la realizzazione del principio di libera circolazione e 
di libero insediamento, notoriamente non istituiscono regole o regimi assi
curativi speciali per i lavoratori migranti, m a  si limitano a dettare, in funzione 
di quell’obiettivo, discipline organiche di m e r o  "coordinamento” dei singoli 
ordinamenti nazionali.

M a  è evidente che, attraverso la regola del coordinamento, possono 
prodursi a nc h e  effetti indotti di ''avvicinamento” o  "uniformazione”, ovverosia 
di sostituzione-manipolazione deila n o r m a  interna da parte della n o r m a  
comunitaria. E ’ quanto avviene, tanto per fare un esempio, q u a n d o  il 
regolamento dell’U.E. n. 1408 del 1971 (art. 61, paragrafo 5) imp one agli 
Enti previdenziali nazionali, ai fini dell’assicurazione contro gli infortuni sul 
lavoro, di valutare il grado di inabilità prendendo in considerazione, c o m e  
se si fossero verificati sotto la legislazione nazionale, anche gli infortuni sul 
lavoro e le malattie professionali verificatisi o accertati anteriormente sotto 
la legislazione di un altro Stato membro.

2.2. Armonizzazione
La seconda “direttrice” è quella che ispira le misure di ravvicinamento 

organizzato dei sistemi, in vista di una uniformazione delle condizioni di 
vita e di lavoro di lutti i lavoratori, e che si riassume nel principio dell’“a r m o 
nizzazione” del sistemi (art. 100, Trattato di Roma).

Attraverso queste misure di ravvicinamento il legislatore comunitario 
interviene sugli ordinamenti interni, non già sostituendo le normative 
nazionali co n u n a  regolamentazione comunitaria diretta delle materie 
interessate, bensì, in conformità alle caratteristiche del vincolo "attenuato”, 
proprio dello specifico strumento normativo, appunto per imporre l'adozione 
dì normative nazionali, rispondenti agli obiettivi e ai criteri individuati dalla 
amministrazione comunitaria.

Nel settore delle discipline del lavoro, ciò è avvenuto, in particolare, 
con riflessi previdenziali più o m e n o  intensi, in due direzioni: nella direzione 
della garanzia di effettività del principio di non discriminazione e parità di 
trattamento tra i sessi (direttive n. 7/79, n. 378/86, n. 613/86), ed in quella 
della garanzia dei crediti dei lavoratori in caso di particolari rischi economici, 
quali quelli derivanti dal trasferimento dell’impresa (direttiva n. 187/77, direttiva 
n. 50 del 1998) e dell’insolvenza del datore di lavoro (direttiva n. 987/80).

Nella materia che più specificatamente interessa le assicurazioni 
sociali l’U n i o n e  e u r o p e a  si è  limitata a d  intervenire attraverso le 
raccomandazioni, cioè attraverso indicazioni prive di qualsiasi vincolatività 
giuridica, m a  non per questo non suscettibili di Influenzare i comportamenti 
di Stati ed istituzioni: una sorta di soft law, che, per quanto più d a  vicino 
riguarda il presente tem a (e come, in parte, già ricordato), ha interessato, 
ad esempio, la tutela contro le malattie professionali, con l’adozione di una 
lista uniforme di malattie tutelate (raccomandazioni 20 luglio 1966 e 20 
maggio 1990), l’adozione di criteri comuni in materia di risorse e  prestazio
ni sufficienti nei sistemi di protezione sociale (raccomandazioni 2 4  giugno 
e 27 luglio 1992).



Si tratta di raccomandazioni che h an no avuto, tutte, un seguito positi
vo nella legislazione dei vari Paesi membri; peraltro, la modifica è  intervenuta 
non se m p r e  per effetto di una specifica iniziativa del legislatore, in qualche 
ipotesi ciò si è  realizzato soltanto in seguito all’intervento della giurispru
denza, ad esempio per l'Italia della Corte costituzionale (per ie malattie 
professionali non tabéllate: sentenza n. 179 del 1988): con ciò manifestandosi 
la originaria (seppur quiescente) compresenza nell'ordinamento italiano, al 
livello dei principi costituzionali, del m e d e s i m o  “valore" accolto 
dail’ordinamento comunitario (e al quale si ispirano, appunto, le misure da 
questo “raccomandate"), m a  anche (a scarsa sollecitudine del legislatore 
ordinario nazionale.

2.3. Coordinamento delle politiche nazionali
La semplice armonizzazione dei sistemi nazionali, se vale a  ridurre lo 

scarto di livello di protezione sociale tra i vari paesi e i conseguenti rìschi 
del cosiddetto socia) dumping, non risulta, però, misura adeguata nei 
confronti dei nuovi problemi sociali che p o n e  la "europeizzazione” 
dell'economia.

Per affrontare tali problemi ed i rischi per l’occupazione, per le condi
zioni di lavoro, per i redditi d a  lavoro e per gli squilibri regionali ad essi 
connessi appare necessaria una risposta coordinata delle politiche nazionali 
e, dunque, l’adozione di misure che si pon gano su di una ulteriore, distinta 
“direttrice”: quella che si ispira, appunto, al "coordinamento europeo delle 
politiche nazionali di sicurezza sociale”.

La possibilità di attivare efficacemente tale coordinamento, se 
astrattamente possibile sul piano tecnico (art. 2 3 5  del Trattato), Implica, 
però, molte difficoltà pratiche ed è, comunque, destinata ad incontrare vive 
resistenze, posto c he presuppone un sentimento di appartenenza alla più 
ampia collettività sovranazionaie, che non risulta ancora sufficientemente 
diffuso, né adeguatamente radicato.
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3.T A P P E  E V O L U T I V E  D E L  DIRITTO C O M U N I T A R I O  E  CRITERI 
DI INCIDENZA SUI DIRITTI NAZIONALI C O N  P A R T I C O L A R E  

R I F E R I M E N T O  A L L A  LEGISLAZIONE S O C I A L E

La sicurezza sociale non è considerata nel Trattato del 1957 c o m e  
oggetto di specifico e d  autonomo intervento comunitario, ma, piuttosto, c o m e  
aspetto della garanzia di libera circolazione dei lavoratori: nei limiti in cui, 
cioè, quella si manifesta funzionale gli obiettivi di liberalizzazione del mercato 
dei lavoro.

In conformità a tale angusta prospettiva, la suddetta fonte primaria limi
ta, in via di principio, le garanzie e la disciplina comunitarie in materia previ
denziale ai soli prestatori di lavoro subordinato del settore privato, e, tra questi, 
solo a quelli che si spostano tra i vari paesi della Unione europea, per 
rispondere (come testualmente recita l’art. 48) ad "offerte di lavoro effettive”.



E' soltanto per eífetto delle fonti secondarie che tale ristretta prospettiva 
ha conosciuto un progressivo arricchimento.

Basti qui ricordare l’ampliamento della nozione di avente diritto 
all’applicazione della disciplina comunitaria in materia previdenziale, del quale 
si è reso fattore il regolamento n. 1408 del 1971, l’estensione dei regolamenti 
sulla sicurezza sociale anche ai lavoratori non subordinati in genere e ai loro 
familiari, accolta nel 1981 dai regolamenti n. 1390 e n. 3795.

M a  è stata soprattutto la giurisprudenza della Corte di giustizia 
dell’Unione europea, che, liberandosi non di rado d a  u n  esercizio m e r a 
men t e  tecnico formale della funzione interpretativa, si è fatta carico degli 
aspetti di più intensa valenza u m a n a  e sociale della materia, anticipando 
spesso discipline assunte, poi, c o m e  n o r m e  regolamentari.

Tanto per ricordare i casi più importanti la recentissima sentenza delia 
Corte di Giustizia europea (Corte di Giustizia 15 gennaio 2002, causa n. 
55/00) con cui è  stata dichiarata l'estensione della tecnica di totalizzazione 
a  tutti i lavoratori europei che abbiano maturato periodi di contribuzione in 
paesi extracomunitari firmatari di una convenzione in materia di sicurezza 
sociale.

Ciò n on deve condurre, però, a d  enfatizzare l'importanza —  e le 
potenzialità —  del contributo di tale giurisprudenza, oltre il giusto; anche 
qu a n d o  si è fatta e si fa carico delle sfaccettature dei tanti problemi umani e 
sociali cui dà luogo la circolazione dei lavoratori nell'area comunitaria, o 
trasfonde all’interno deH’ordinamento comunitario criteri e principi del diritto 
internazionale, la Corte di giustizia non travalica, al fondo (né, c o m ’è  ovvio, 
sarebbe giusto pretenderlo), I connotati originari del Trattato stesso impressi 
aM'ordinamento comunitario: un ordinamento fondato essenzialmente sugli 
obiettivi mercantilistici delia liberalizzazione degii sc a m b i  all’interno 
dell’Unione europea e dell’istituzione di una tariffa doganale c o m u n e  verso 
l’esterno, e  c o m e  tale neutrale (almeno in via di principio) rispetto a  quegli 
obiettivi dì solidarietà e dì garanzia di diritti sociali fondamentali, che, 
viceversa, propriamente caratterizzano i sistemi di sicurezza sociale.

4. LE INNOVAZIONI DE L L ’A T T O  U N I C O  E U R O P E O
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Nel 1986, con le innovazioni apportate al Trattato dall'Atto unico, la 
politica sociale assume, però, un diverso e più pregnante rilievo.

In particolare, con lo stabilire (art. 130 A) che obiettivo della Comunità 
è  “realizzare il rafforzamento della sua coesione economica e  sociale”, si 
rende possibile una lettura evolutiva di quanto già figurava nel Trattato: se, 
in precedenza, “il miglioramento delle condizioni di vita e  di lavoro della 
m a n o d o p e r a ” (art. 117) poteva essere considerato c o m e  effetto del 
funzionamento del mercato comune, e, quindi, restava pur s e m p r e  ideal
m en te  subordinato ad esso, da questo m o m e n t o  tale risultato rappresenta 
un obiettivo diretto e d  autonomo, allo stesso livello dell'obiettivo economico 
e con esso convergente; altrettanto p u ò  affermarsi a  proposito della tutela 
della sicurezza e  della salute dei lavoratori (art. 118).
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Tale innovata prospettiva concorre a rendere più facile il superamento 
di una sorta di condizionamento, per vari aspetti, “nominalistico", che inte
ressa la materia qui in riferimento: risulta, infatti, più chiaro che la “sicurezza 
sociale", prima ancora che un complesso di strutture e  tecniche normative, 
è un obiettivo di politica sociale, e, funzionali al perseguimento di tale 
obiettivo, sono non soltanto le cosiddette assicurazioni sociali, m a  anche, e 
forse, soprattutto, le misure di prevenzione delle situazioni generatrici di 
bisogno, le politiche e le tecniche di promozione e di garanzia dell'occupa
zione e del reddito, ia tutela dell'ambiente (e di quello di lavoro in particolare), 
la tutela deila salute, la protezione sociale in genere dei cittadini.

Si avverte, in tale rinnovato quadro, l'influsso dei mutamenti materiali 
intervenuti nel frattempo nell’area della Comunità: il calo delle nascite e  la 
conseguente variazione della composizione demografica (invecchiamento 
medio della popolazione, squilibrio tra attivi e pensionati), la riduzione dei 
flussi migratori interni e, per converso, l’incremento dei flussi immigratoh 
dai paesi extracomunitari, tutti fattori che h an no indotto a d  accentuare 
l’interesse delle istituzioni comunitarie per le singole realtà nazionali, s e m 
pre più percepite c o m e  realtà "comuni", da proteggere, unitariamente, da 
pericoli “esterni”.

L’assunzione della politica sociale c o m e  obiettivo primario ed autonomo 
implica, a sua volta, che l’oggetto fondamentale delle misure di protezione 
sociale non risulta più il lavoro migrante, m a  diventa il lavoro statico (cioè ii 
lavoro tout court). E  tale scelta di fondo comporta anche la percezione della 
insufficienza delle forme di protezione basate essenzialmente sulle presta
zioni economiche, ie quali, dunque, nella graduatoria delle priorità, vengono 
inevitabilmente posposte agli strumenti di prevenzione: non per nulla in quella 
solenne dichiarazione di intenti, che è la "Carta comunitaria dei diritti sociali 
fondamentali dei lavoratori” deliberata nel 1989 {principio ribadito nella "Carta 
dei diritti fondamentali dell’Unione europea” del 14 novembre 2000), è  pre
visto, tra gli obiettivi primari, che la lotta contro la disoccupazione sia 
strettamente coordinata con le politiche di promozione delle occasioni di 
lavoro.

5. fL T R A T T A T O  SULL'UNIONE E U R O P E A  E 
IL PRINCIPIO DI SUSSIDIARIETÀ

Nel 1992, con il Trattato sull’Unione europea viene sancita una ulteriore 
correzione di rotta.

In particolare, l'accoglimento, in via ufficiale, del principio di sussidia
rietà accentua la connotazione liberista del legislatore comunitario, si afferma 
infatti che “nei settori che non sono di sua esclusiva competenza, la Comunità 
interviene soltanto se e nella misura In cui gli obiettivi dell’azione prevista 
non possono essere sufficientemente realizzati dagli Stati membri e possono, 
dunque, a  motivo delle dimensioni o  degli effetti dell’azione in questione, 
essere realizzati meglio a livello comunitario”, recita, infatti, la n o r m a  (art. 
G  del Trattato sull’Unione).
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Il dibattito sulla valenza di tale affermazione di principio è tuttora aperto, 
d a  un tato con la posizione dei pessimisti, che ravvisano nella "sussidiarie
tà” un preludio al disimpegno deila Comunità dalia dimensione sociale, e, 
quindi, un a spinta nella direzione della ‘‘rinazionalizzazione” delle discipli
ne In materia, e, dall'altro, con la posizione di chi, più pacatamente, valorizza 
il realismo di soluzioni fondate sulla base di principi unitari, m a  con salvezza 
delle specificità nazionali.

6. GLI INFLUSSI S U L L ’O R D I N A M E N T O  ITALIANO DI
S I C U R E Z Z A  SOCIALE: INTERRELAZIONI, I N F L U E N Z A  

DIFFUSA, C O N D I Z I O N A M E N T O  R E C I P R O C O

Le difficoltà di individuare ciò che quella particolare branca de! diritto 
nazionale, che ha ad oggetto la sicurezza sociale, deve effettivamente al 
diritto comunitario e non a sviluppi suol propri dipendono d a  più di un fattore.

Innanzitutto, va preso atto del m e c c a n i s m o  attraverso II quale la le
gislazione comunitaria, stante la particolarità del sistema giuridico del quale 
è espressione, elabora i propri contenuti: per sua natura essa si alimenta, 
infatti, di quanto offrono i diritti nazionali, sui quali riversa, poi, ia metaboliz- 
zazione di quei medesimi input.

Assai spesso, quindi, p u ò  risultare più corretto far riferimento piuttosto 
che alle influenze del diritto comunitario, ad interazioni e ad influenze reci
proche sia della legge nazionale che della legge comunitaria nei confronti 
di fenomeni o fonti di Influenza comuni.

U n  sec o nd o fattore di difficoltà è  rappresentato da! fatto che solo in 
limitati casi l’influenza del diritto comunitario si concretizza attraverso un 
rapporto diretto tra le fonti {rispettivamente, comunitaria e nazionaie), pos
to che, molto più di frequente, quell’influenza non ha m o d o  di materializzarsi 
in oggetti normativi definiti e specifici, m a  si manifesta, piuttosto, nei contenuti 
degli atti di normazione nazionale, in forma, per così dire, “diffusa" e  attra
verso percorsi non  predeterminati: mi sembrerebbe arduo, a d  esempio, 
l’imp eg no  di chi volesse contestare le consonanze che ricorrono tra l'im
postazione di fondo della riforma pensionistica realizzata in Italia con la 
legge n. 335 del 1995 e là rafforzata connotazione liberista della più recen
te fase evolutiva deN'ordinamento comunitario.

7. IL N U O V O  S I S T E M A  P R E V I D E N Z I A L E  ITALIANO

7.1. Dalla solidarietà alfa corrispettività: la riscoperta del 
modello assicurativo
In particolare possiamo evidenziare c o m e  la riforma previdenziale ita

liana del ‘9 5  si caratterizza per il recupero-rilancio del modello delle 
assicurazioni sociali e per la riscoperta del principio della corrispettività tra 
contributi versati e prestazioni attese e/o ricevute.
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Invero, il sistema già risentiva, prima deila riforma, dei connotati 
tradizionali che gli erano rimasti impressi - c o m e  un marchio d ’origine»: la 
struttura assicurativa, centrata sull’apporto finanziario determinante delle 
categorie interessate, ed ii correlato assetto pluralista, strettamente collegato 
alla base professionale di riferimento.

M a  i successivi interventi, soprattutto delia fine degli anni '60, avevano 
imposto un sostanziale m u t ament o di scenario, tanto da consentire alla 
dottrina più autorevole (Sandulli Pasquale) di configurare un modello, seppur 
tendenziale, sganciato dal riferimento alle assicurazioni sociali e costruito 
su/l’aufonomia dei rapporto, giuridico previdenziale da! rapporto assicurativo, 
con la specifica e prevalente (se non esclusiva) finalizzazione alla liberazione 
dal bisogno.

Significative, in questa prospettiva, e'rano state l’Introduzione della 
cosiddetta pensione retributiva, cioè l’assunzione per la determinazione delle 
prestazioni pensionistiche di un criterio che offre rilievo prevalente, più che 
all’anzianità assicurativa e contributiva, all’ultimo livello retributivo raggiunto 
(con una tendenziale garanzia di invarianza del tenore di vita acquisito); la 
previsione della pensione per i cittadini ultrasessantacinquenni e per ¡.mi
norati civili in disagiate condizioni economiche, del tutto sganciate da 
qualsivoglia requisito contributivo e assicurativo; nonché, in qualche misura, 
la stessa generalizzazione dei principio di automaticità delle prestazioni 
(seppur con if limite della prescrizione).

Ora, la riforma previdenziale del ’95 reintroduce, invece, la pensione 
contributiva (seppur sostanzialmente riferendola alle generazioni future); e 
lo fa in un contesto in cui il com puto delle prestazioni viene rigorosamente 
ancorato (seppur con qualche scostamento) ai contributi versati effettiva
men t e  e correlato alle attese di vita media ed individuale del soggetto al 
m o m e n t o  di inizio dei godimento deile prestazioni

Vero è che il sistema resta ancorato, per evidenti ed imprescindibili 
esigenze di cassa, al me t o d o  cosiddetto «a ripartizione», m a  al di là di 
questo se m b r a  di poter dire che la riforma del ’95 segni una significativa 
inversione di tendenza del sistema, riportando la rotta verso un ritorno ai 
più sicuri lidi del modello di assicurazione sociale; tutto ciò con l’obiettivo 
primario di recuperare un valore, quello della corrispettività.

7.2. Il ritorno alla cosiddetta pensione contributiva ed il
connesso superamento-assorbimento della pensione 
. di anzianità

Il centro della riforma si trova, dunque, nel ripristino delia cosiddetta 
pensione contributiva.

ii meccan is mo  di computo è sostanzialmente analogo a  quello utilizzato 
per il calcolo della rendita d a  parte delle compagnie di assicurazione in una 
polizza assicurativa sulla vita.

La pensione annua viene, infatti, calcolata sul capitale accumulato 
dal lavoratore attraverso i versamenti contributivi operati nell’arco della vita
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lavorativa; il coefficiente di conversione utilizzato per calcolare la pensione 
annua, pur non essendo perfettamente corrispondente al punto di equilibrio 
proprio di una polizza assicurativa, tiene tendenzialmente conto dell’attesa 
di vita med ia del lavoratore/lavoratrice, del conseguente periodo medio di 
corresponsione della pensione, dell'ulteriore aggravio economico dipendente 
dalla possibile/potenziale corresponsione della pensione ai superstiti.
7.3. L’eliminazione dell’Integrazione al minimo nel nuovo

sistema contributivo
Ugualmente coerente al rilancio dei principio della corrispettività tra 

contributi versati e prestazioni ricevute appare la soppressione dell'integra
zione al minimo, vale a  dire l’eliminazione della garanzia di un importo minimo 
della pensione.

L'abrogazione della relativa disciplina di riferimento, limitata alle 
pensioni liquidate “esclusivamente con il sistema contributivo»; deve essere 
letta e coordinata con la previsione contenuta nella I. 335/95 che consente 
il pensionamento solo al realizzarsi deila condizione che l’importo della 
pensione risulti essere non inferiore ad 1,2 volte l'importo dell'assegno so
ciale risultando altrimenti non sussistente il diritto a! pensionamento, pur in 
presenza dell'età anagrafica e dei requisiti minimi di anzianità contributiva.

N e  consegue che la scomparsa dell'integrazione al minimo coincide 
con un giudizio di disvalore dell'ordinamento nei confronti del soggetto che 
pur avendo la capacità lavorativa ritiene di voler anticipatamente uscire dal 
mercato del lavoro senza aver raggiunto un accantonamento idoneo a 
garantirgli per la sua vecchiaia un reddito tale a salvaguardare la soddisfa
zione dei bisogni vitali.

C on fe rm a in questo senso si trae dalla previsione in virtù della quale 
si consente, comunque, la fruizione della prestazione pensionistica ai rag
giungimento del sessantacinquesimo ann o di età (prescindendo, quindi, dal 
raggiungimento della soglia minima); m a  qui appare di tutta evidenza che al 
c o m p i m e n t o  del ses sa n t a c i n q u e s i m o  a n n o  il lavoratore percepirà, 
comunque , un trattamento previdenziale idoneo a  soddisfare i suoi bisogni 
minimi; e  ciò in quanto, ove la pensione contributiva fosse al di sotto della 
soglia minima di sopravvivenza, il lavoratore potrebbe se m p r e  optare, c o m e  
cittadino, per la percezione dell’assegno sociale.
7.4. L’introduzione della c.d. opzione

Larticolazione del nuovo modello ved e sostanzialmente coesistere 
per un lungo periodo d u e  sistemi di c o m p u t o  del trattamento pensionistico, 
quello retributivo e quello contributivo, con una differenziazione degli 
assicurati in tre grandi gruppi: a) quello dei lavoratori che alla data del 
31.12.95 pos s on o far valere u n ’anzianità contributiva di al m e n o  diciotto 
anni (per i quali la pensione è  integralmente liquidata s e c o n d o  il sistema 
retributivo); b) quello dei lavoratori che al 31.12.95 p o s s o n o  far valere 
u n ’anzianità contributiva inferiore (per i quali la pensione è liquidata 
pro-quota e, cioè, per le sole anzianità anteriori a! 31.12.95 con il sistema
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retributivo); c) i giovani entrati nel mercato del lavoro successivamente al 
31.12.95 (per i quali la pensione sarà esclusivamente liquidata sec ondo il 
sistema contributivo).

Il legislatore del 1995 aveva consentito ai lavoratori (sia quelli con 
anzianità contributiva maggiore che minore dei 18 anni) di optare per la 
liquidazione del trattamento pensionistico esclusivamente con le regole del 
sistema contributivo a  condizione che avessero maturato u n ’anzianità pari 
o superiore ai 15 anni, di cui almeno 5 nel nuovo sistema.

Tuttavia tale n o r m a  è  stata modificata restrittivamente prevedendo che 
tale opzione p o s s a  essere esercitata solo d a  quei lavoratori c h e  al 
31.12.1995 aveva m e n o  di 18 anni di contributi (DL n. 355 in G.U. n.228 dei 
2001 che ha interpretato autenticamente l’art. 1, 23 c o m m a ,  legge 335)
7.5. L’assestamento economico dei sistema ed il recupero deile

certezze nella disciplina di riferimento: l’intervento sulla
prescrizione dei contributi previdenziali.
All’assestamento economico del sistema italiano la riforma del '95 

contribuisce recuperando anche il valore della certezza quanto alle discipli
ne di riferimento ed alle procedure della loro applicazione.

V e n g o n o  così superati una serie di dubbi interpretativi, che avevano 
alimentato un sofferto contenzioso amministrativo e giudiziario, e vengono 
accertati quei processi finalizzati al recupero di un'efficiente trasparenza 
tra tutti i soggetti del rapporto giuridico previdenziale.

Tra questi interventi di particolare rilevanza è quello sulla prescrizio
ne dei contributi previdenziali.

La 335 ha unificato i termini di prescrizione di tutte le contribuzioni di 
previdenza e di assistenza obbligatoria con effetto retroattivo, quindi 
com p r e n d e n d o  le contribuzioni relative a  periodi precedenti l’entrata in vi
gore della 335.

il nuovo termine è stato fissato a 5 anni dal giorno di scadenza dei 
versamento, decorso il quale è esclusa la possibilità di effettuare versamenti 
a regolarizzazione di contributi previdenziali arretrati.

La comunicazione del lavoratore o dei suoi superstiti dell'omesso 
versamento dei contributi non interrompe la prescrizione, che può essere 
interrotta solo dall’Ente previdenziale.

La denuncia del lavoratore delPomissione contributiva tuttavia pur non 
interrompendo il termine di prescrizione lo allunga fino a dieci anni dal giorno 
di scadenza del versamento e  crea una responsabilità in capo all'Ente stes
so nel caso n on si attivi per il recupero di tale contribuzione omessa.

7.6. ff riconoscimento deila funzione costituzionale delia
previdenza complementare
La riforma del ’95 h a  puntato anche ad un rilancio della previdenza 

complementare, attraverso l’introduzione di alcune modifiche alla disciplina
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dei D. Igs, n. 124/93, finalizzate a superare gli ostacoli che le parti collettive 
avevano portato più volte all’attenzione del Governo e deH’opinione pubblica 
e  che si frapponevano all’effettivo decollo dell'esperienza sul piano generale.

A  fronte della diminuzione delle risorse disponibili, lo Stato ha ritenuto 
rispondente al modello costituzionale, d a  un lato continuare a garantire ai 
soggetti, in effettive condizioni di bisogno, la liberazione dallo stesso, attra
verso interventi di solidarietà mirata e  graduata; dall’altro prevedere che, 
attraverso il modello delle assicurazioni sociali, venisse realizzata una piena 
rispondenza per i lavoratori tra contributi versati e prestazioni ricevute; 
dall’altro ancora, infine, tracciare un confine definito, quanto ai compiti propri 
dello Stato, per la soddisfazione di bisogni socialmente rilevanti, nella 
convinzione che il servizio pubblico dovesse, comunque, attestarsi, In termini 
di obbligatorietà, laddove la soddisfazione dei bisogni, pur ritenuta 
pienamente, meritevole di tutela, non fosse necessitata e, quindi, potesse 
essere affidata alla ampia g a m m a  di scelte possibili (per la sua realizzazione 
o non realizzazione) a livello individuale o collettivo.

Un altre parole, l’ordinamento ha disegnato un sistema costruito su 
più cerchi concentrici; i primi cerchi del sistema toccavano e toccano, tre 
tipologie di bisogni socialmente rilevanti: 1) i bisogni del cosiddetto minimo 
vitale, di cui al 1® c o m m a  deN'art. 38 Cost., riferiti e riferibili a tutti i cittadini; 
2) i bisogni per un’esistenza libera e dignitosa, di cui al 2® c o m m a  deN’art. 
38 Cost., riferiti e riferibili a tutti i lavoratori; c) I bisogni presunti almanteni- 
mento del tenore di vita raggiunto durante l'occupazione, anche essi rinve
nibili nel 2® c o m m a  dell’art. 3 8  Cost., riferiti e  riferibili a tutti i lavoratori.

Questi tre cerchi son o stati In passato occupati dalla previdenza 
pubblica italiana, ora, al contrario, il sistema dichiara esplicitamente di voler 
ridurre (seppur in m o d o  graduale nel tempo) la sua presenza nel terzo 
cerchio, ritenendo corretto che —  oltre un certo limite —  i bisogni di questa 
area, meritevoli di tutela, m a  a copertura non necessaria, possano essere 
affidati all’iniziativa individuale e collettiva.

N e  c o n s e g u e  che la previdenza c o m p l e m e n t a r e  è chiamata ad 
occ upar e gradualmente l’area del terzo cerchio lasciata libera dalla 
previdenza pubblica.

In altre parole la previdenza complementare, secondo la lettura che 
l’ordinamento vigente d à  del disegno costituzionale, viene in parte a  sosti
tuirsi ai compiti specifici della previdenza pubblica, proprio In ragione della 
dichiarata non necessarietà per quest'ultlma di soddisfare alcuni del bisogni 
tipici cui è stata, in passato, preposta.

Questo, peraltro, non c o m p o r t a  necessariamente c h e  d a  parte 
dell’ordinamento si esprima un giudizio di indifferenza rispetto a  bisogni In 
precedenza apprezzati c o m e  meritevoli di tutela.

La scelta, infatti, viene ad essere operata, non tanto rispetto alla qualità 
del bisogno (che rimane, pertanto, socialmente rilevante), quanto rispetto 
alla disponibilità delle risorse e, soprattutto, ai mezzi ed alle modalità della 
suarealizzazione.
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D a  qui, l’esigenza per l’ordinamento di non abbandonare ii presidio 
dell’area dei bisogni socialmente rilevanti; laddove, infatti, non appare più 
opportuna u na integrale soddisfazione diretta d a  parte dello Stato di tali 
bisogni, resta viva pur sempre l'esigenza di garantire l’effettività di quelle 
iniziative funzionalmente destinate a realizzare gli stessi bisogni.

Si coglie così la differenza tra previdenza privata e previdenza 
complementare.

Mentre la prima si riferisce all'intera area dei bisogni Individuali e 
collettivi di tutti I cittadini (mantenendo l'immagine dei cerchi concentrici, su 
di un quarto cerchio più ampio di tutti), la seconda insiste, invece, sull'area 
residuale dei bisogni socialmente rilevanti che, per carenza di risorse o  per 
opzione di politica socio-economica, non si ritiene opportuno che nei m o 
m en to attuale siano soddisfatti direttamente dallo Stato.

In altre parole, mentre la previdenza privata trova il suo riferimento 
esclusivamente nel 5 B c o m m a  dell'art. 3 8  della Costituzione italiana, la 
previdenza complementare è  c o m u n q u e  riferita al disposto del 2 9 c o m m a  
dell’art. 38 citato, laddove si parla di “mezzi adeguati alle esigenze di vita".

D a  qui, l'opportunità di escludere per la prima, a garanzia della libertà, 
qualsiasi forma di regolamentazione per legge; e nello stesso tempo, la 
necessità per la seconda, a  garanzia dell’effettività, di una regolamentazio
ne per legge che assicuri, anche attraverso la vigilanza e i controlli pubblici, 
la realizzazione di quei bisogni socialmente rilevanti, per cui questa 
particolare forma di previdenza viene promossa e protetta.

8. C O N S I D E R A Z I O N I  C O N C L U S I V E  S U L L ’E V O L U Z I O N E  
E  S U L L E  FASI DE L L ’I N F L U S S O  D E L  DIRITTO 

C O M U N I T A R I O  SUGLI O R D I N A M E N T I  DEI PAESI 
M E M B R I  IN M A T E R I A  DI S I C U R E Z Z A  S O C I A L E

Tornado, per concludere, all'evoluzione della politica comunitaria in 
materia di sicurezza sociale, si deve evidenziare c o m e  a livello comunitario 
la preoccupazione prevalente del m o m e n t o  risulti essere non più quella (si
curamente di grande forza Ideale, m a  poco realista) di un allineamento ver
so l’alto dei sistemi sociali dei Paesi dell'Unione europea, bensì quella di 
impedire fenomeni di dumping sociale, quali consentirebbe il man tenim en
to di discipline protettive delle condizioni di lavoro, sperequate rispetto a 
quelle della m e d i a  dei paesi membri, perché collocate, al di sotto di 
determinati limiti di socialità. I

I contenuti della politica comunitaria in materia tendono, dunque, ad 
appiattirsi su standard minimali di protezione sociale: sostanzialmente, gii 
standard già sanciti in documenti internazionali, come, ad esempio, le 
convenzioni OIL {in particolare le convenzioni n. 102 del 1952, sulla nor m a  
minima di sicurezza sociale, e n. 117 del 1962, sugli obiettivi e  le n o r m e  di 
base della politica sociale).
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Le sollecitazioni al mantenimento delle specificità (se non addirittura 
alla diversificazione delle discipline), che caratterizzano il trend successivo 
al Trattato di Maastricht, è d a  ritenere che non derivino tanto dalla “ufficia
lizzazione’’ del principio di sussidiarietà, quanto, piuttosto, dall’accentua
zione della connotazione liberista impressa all’azione comunitaria (art. 3A).

Nella ricerca del raggiungimento di fondamentali obiettivi concorrenti, 
quali sono quelli del successo economico, della solidarietà sociale e della 
libertà politica, nel tentativo di “far quadrare il cerchio", il pendolo oggi appare 
sospinto, soprattutto, nella direzione del successo economico.
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LA SFIDA DELLA GLOBALIZZAZIONE DEL 
DIRITTO DEL LAVORO IN AMÉRICA LATINA (*)

A. PLA RODRIGUEZ (**)

P R E M E S S A

S e b b e n e  sembri paradossale, una delle risposte dei paesi al fenomeno 
della globalizzazione —  che comporta una attenuazione della protezione 
delle frontiere- è la diffusione dei f e n o m e n o  dell’integrazione regionale.

Dì tutte le iniziative che si sono intraprese nel m o n d o  —  e concreta
men t e  in America Latina una delle più importanti è  quella conosciuta con il 
n o m e  di M E R C O S U R .

C o n c e n t r e r e m o  ia Destra esposizione su questo f e n o m e n o  che 
abbraccia i d u e  paesi più grandi del S u d a m e r i c a  ( c o m e  il Brasile e 
l'Argentina), fino a  quelli più piccoli (paraguay e  Uruguay) e che ha c o m e  
associati altri d ue paesi appartenenti al C o n o  Sud: Bolivia e Chile.

Tra i differenti aspetti in cui si può affrontare questo tema, ci riferiremo 
specialmente alia ripercussione sul diritto del lavoro.

Dividiremo la nostra esposizione in tre grandi captoli:
I) La natura giuridica del M E R C O S U R .
II) Il progresso sociale.
Ili) il futuro del M E R C O S U R .

I —  L A  N A T U R A  GIURIDICA D E L  M E R C O S U R
Inizieremo con un chiarimento: s e b b e n e  p o s s a n o  avere un fine 

comune, l'Unione Europea e il M E R C O S U R  non h an no la stessa natura.

(’) Traduzione a cura della dr.ssa Giada Della Rocca, in palestra proferida nell'Università de  R o m a  
"Tor Vergata", C o n v e g n o  "Globalizzazione, Integrazione Regionale e Diritto del Lavoro" (23/24 
aprile 2002).
{") Catechètico de  Direito doTrabalno da  Faculdade d e  Dìreìlo e Ciências Sociais de  Montevidéu- 
Ur ugnai; membro, ex-presidente e  presidente da  Academia Ibero-americana de  Direito do  Traballio 
e d e  Seguridade Social; vice-presidente da  Sociedade Internacional d e  Direito do  Trabalho e  da 
Seguridade Social.
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Generalmente st distinguono due livelli nel processo di integrazione 
regionale:

a) il livello intergovernamentale che presuppone l’esistenza di n or me 
nazionali concertate, ossia, quelle concordate negli organi comuni de! 
nucleo dei paesi che sono vigenti a partire dall'approvazione da parte degli 
organi nazionali competenti.

b) il livello comunitario che presuppone l’esistenza di n o r m e  soprana
zionali e che parte dalla base di una certa cessione di sovranità.

Pertanto, l’Unione Europea da origine ad un diritto sopranazionale; il 
M E R C O S U R  no, perchè si m u o v e  su un altro livello.

D ’altra parte, i processi di integrazione sono successivi, non instantanei.
Il processo europeo cominciò nella decade degli anni ’50. I trattati 

iniziali furono quelli che Istituirono la C E C A  (Comunità Europea del Carbone 
e dell’Acciaio) nel 1951; fa C E E A  (Comunità Europea dell’Energia Atomica) 
nel 1957 e la C E E  (Comunità Economica Europea) nel 1957.

Il M E R C O S U R  è nato con il Trattato di Assunzione, sottoscritto il 26 
mar z o  1991.

Questo antìcipo temporale —  che per II carattere del processo è molto 
significativo- ha dato origine ad una tendenza a utilizzare le denominazioni, 
le qualificazioni, le istituzioni usate nel processo precedente, che necessa
riamente, erano molto più avanzate.

Questa distanza cronologica spiega che sebbene siano stati usati nomi 
simili, questi pos so no avere differenti significati in un caso o  nell’altro.

Q u e s t e  differenze obbligano a d  agire con molto cautela perchè 
u n ’esperienza ha solo 10 anni di durata e l’altra ne ha più di 50. Il

Il —  IL P R O G R E S S O  S O C I A L E

Nei d ue casi possiamo trovare una similitudine nell’evoluzione dei 
processi: coloro i quali hanno preso l’iniziativa, redatto il primo trattato e 
gettato le basi in entrambe le esperienze integraliste han n o  avuto una 
preoccupazione fondamentalmente economica.

Però, in practica, qu a n d o  è partita questa iniziativa è sorta quasi 
spontaneamente una

preoccupazione sociale o l’idea di estendere lo spazio sociale.
E  sebbene lo sviluppo della storia di ciascuna di queste esperienze è 

stata distinta, n on smette di essere interessante segnalare questo impulso 
che porta —  più in là delle previsióni, dei programmi e delle preoccupazioni 
iniziali- a dare uno spazio a! sociale.

Nella storia del M E R C O S U R  si possono distinguere varie tappe:
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1S) Dichiarazione dei Ministri del Lavoro dei quattro paesi.
Nel Trattalo di Assunzione sottoscritto il 2 6  marzo 1991 il primo C o n 

siderando contiene u n a  frase molto significativa: “C on sider ando che 
l'ampliamento delle attuali dimensioni dei suoi mercati nazionali, attraverso 
l'integrazione, costituisce condizione fondamentale per accelerare i processi 
di sviluppo economico con giusticia sociale".

Tuttavia, tutto il resto del Trattato si riferisce esclusivamente agii aspetti 
commerciali, economici e doganali. A  tal punto che, tra i 10 Sottogruppi del 
Lavoro previsti nell’allegato 5 (Sottogruppo del Lavoro del Gr u p p o  Mer cado 
Comune), nessuno si riferisce ai temi sociali e lavoristici.

Però due  mesi dop o la conclusione del Trattato di Assunzione i quattro 
Ministri del Lavoro dei paesi firmatari -ossia V 8  maggio 1991- si riunirono a 
Montevideo e formularono una dichiarazione congiunta con questo testo:

“1) I Trattato di Assunzione apre le porte ad un notevole progresso 
per i suoi rispettivi paesi e, pertanto, è necessario stimolare un risultato di 
successo alle negoziazioni pendenti,

2) E ’ necessario occuparsi degli aspetti iavoristici e sociali del M E R -  
C O S U R  e seguire i compiti dei rispettivi rappresentanti per assicurare che il 
processo di integrazione venga acc ompagnato da un effettivo miglioramento 
nelle condizioni di lavoro dei paesi che sottoscrissero i! Trattato.

3) Promuovere la creazione di sottogruppi di lavoro con l’incarico di 
avanzare nello studio delle materie vincolate ai loro portafogli.

4) Studiare la possibilità di sottoscrivere uno strumento nell’ambito 
de! Trattato di Assunzione, che contempli le ineludibili questioni iavoristiche 
e sociali che porterà con sè la m e s s a  in mot o de! Mercato C o m u n e .

5) I diversi paesi si daranno tutta la cooperazione necessaria per il 
reciproco riconoscimento dei regimi propri vincolati all’occupazione, alla 
sicurezza sociale, alla formazione professionale e alle relazioni individuali 
e collettive di lavoro. 6

6) Promuovere il raggiungimento di accordi ottenuti mediante altre 
riunioni analoghe a quelle sviluppate nella città di Montevideo i giorni 8 e 9 
mag gio 1991 con la partecipazione delle più alte cariche competenti in 
materia lavoristica e sociale.

2g) C r e a z i o n e  del Sottogruppo 11
In consonan za con quanto suggerito nella riunione dei Ministri del 

Lavoro, nella riunione dei Presidenti del quattro paesi, celebrata a Brasilia 
nel dicembre del 1991 venne firmato un Protocollo Adizionale attraverso il 
quale ven ne creato li Sottogruppo 11 dedicato alle Relazioni industriali, 
all'Occupazione ed aila Sicurezza Sociale.

Questo sottogruppo istituì otto Commisioni di integrazione tripartita 
que si dedicarono allo studio dei diversi aspetti di queste tematiche:
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1 —  Rapporti individuali di lavoro (e costo del lavoro).
2  —  Rapporti collettivi.
3 —  Occupazione e migrazione del lavoro.
4  —  Formazione professionale e  certificato di attitudine profesionale.
5  —  Sicurezza e igiene.
6 —  Sicurezza sociale.
7 —  Settori specifici {hanno studiato il settore del trasporto terrestre).
8  —  Principi. Si è studiata la Carta dei Diritti Fondamentali dei lavoratori.
Queste Commissioni si riunirono con regularità ogni tre o quattro mesi.

E, con eccezione delle Commissioni 2 e 5, la gran parte cominciarono ad 
elaborare documenti.

Que sta attività fini il 17 diciembre 1994 con l’approvazione del Proto
colo di Ouro Preto, che creó il Foro Consultivo Economico Sociale c o m e  
uno degli organismi istituzionali del M E R C O S U R .  Per questo venne il dubbio 
se la creazione di questo Foro non abbia determinato la fine delle attività di 
quel Sottogruppo.

3S) Nascita del Foro Consultivo Economico-Sociale

Nel Protocollo di Ouro Preto firmato il 17 diciembre 1994 sono conte
nute tre disposizioni su questo nuovo organismo.

Art. 2 8  —  li Foro Consultivo Eco nomico-Sociale è  l’or g a n o  di 
rappresentazione dei settori economici e sociali e sarà composto da lo stesso 
numero di rappresentanti di ciascun Slato.

Art. 29 —  Il Foro Consultivo Economico-Sociale avrà una funzione 
consultiva e si pronuncerà mediante Rac comandazioni al G r u p p o  del 
Mercato C o m u n e .

Art. 30 —  Il Foro Consultivo Economico-Sociale sottoporrà il suo 
Regolamento Interno al Gru ppo del Mercado C o m u n e ,  per la sua omologa- 
zione.

Seppure la creazione di questo organismo rappresento un passo avanti 
per quanto attiene l’aspetto sociale e l'instituzione della presenza di una 
rappresentazione degli interlocutori sociali, apparvero i limiti nella stessa 
denominazione dell'organismo: sia per la parola Foro che da l’idea di un 
organo deliberante e non risoiutorio o esecutivo sia del termine Consultivo 
che ribadiva il suo m e r o  carattere accessorio.

La nascita nella forma in cui apparve nel Protocollo prospettò un’ altra 
difficoltà per metterlo in pratica: era proprio il Foro che doveva sottomettere 
il suo Regolamento Interno al Gruppo del Mer cado C o m u n e  per la sua o m o 
logazione m a  c o m e  poteva costituirsi e funzionare per approvare il progetto 
di Regolamento Interno se non si sapeva c o m e  funzionava?

Fortunatamente l’impulso integrazionista trionfò nella pratica e i 
rappresentanti dei quattro paesi cominciarono ad effettuare riunioni
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preparatore. La prima fu a Montevideo nell’aprile del 1996 e in u n ’altra 
riunione di questo tipo, realizzata a Bu e n o s  Aires il 30 maggio del 1996, 
vebbe approvato il progetto dì regolamento del Foro consultivo. Questo 
progetto fu approvato con poche varianti il 20 giugno del 1996 dal Gruppo 
del Mer c ad o C o m ú n .

D ’accordo c on questa regolamentazione, ¡1 Foro restò formato 
solamente con i rappresentanti privati e con gli ufficiati. N o n  era tripartito 
m a  paritario.

Il Foro doveva avere nove membri per paese.
Ciascun p a e s e  decide c o m e  si c o m p o n e  la delegazione, con la 

condizione che i rappresentanti dei lavoratori e  dei datori di lavoro abbiano 
lo stesso n u m e r o  di componenti.

Il plenario deve riunirsi per lo m e n o  una volta per semestre.
P u ò  creare organi di consulenza.

4S) Creazione de! Sottogruppo 10

C o n  la risoluzione n. 120/95 il Gr u p p o  del Mercato C o m u n e  creò il 
Sottogruppo del Lavoro n. 10 su temi lavoristici, occupazionali e  di sicurezza 
sociale.

C o n  questa decisione si scioglievano i dubbi se la creazione del Foro 
Consultivo E c o no mic o Sociale significava che non poteva continuare a 
funzionare un Sottogruppo in questa materia. S e b b e n e  cambiando il n u m e 
ro e lievemente la denominazione, sussiste questa commissione tripartita.

Questa risoluzione rivelava l'Intenzione che il Foro Consultivo non 
assorbisse tutte le funzioni che avesse compiuto il Sottogruppo 11 o  che 
non ci fossero inconvenienti sul fatto che sussistessero entrambi gli organi.

La risoluzione n. 115/96, titolata Regola negoziatrice prioritaria del 
Sottogruppo 10, individua una serie di compiti prioritari che raggruppa in 
diversi capitoli con l’indicazione dei termini in cui devono compiersi i compiti 
corrispondenti.

I capitoli sono i seguenti:
1) Relazioni industriali.
2) Costo del lavoro.
3) Igiene e sicurezza del ìavoro.
4) Inspezione del lavoro.
5) Struttura del mercato del lavoro e politiche dell’occupazione.
6) Formazione professionale.
7) Migrazioni dei lavoratori.
In seguito, il Gruppo del Mercato C o m u n e  incluse in quesa lista l'analisi 

della dimensione sociale del processo di integrazione nelle sue diverse pros
pettive istituzionali.
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Naturalmente questa indicazione di priorità non esclude dalla sua 
com peten za i temi che non sono stati dichiarati prioritari. Però, in practica, 
quesa dichiarazione di priorità influisce.

Bisogna aggiungere che questo sottogruppo creo 3 commissioni 
tematiche:

N. 1 sulle Relazioni Idustriaii.
N. 2  su Occupazione, Migrazioni, qualificazioni del lavoro e Sicurezza 

Sociale.
N. 3 su Salute, Sicurezza e Ispezione del Lavoro e Sicurezza Sociale.

5S) Approvazione della Dichiarazione Socio-iavoristica dei 
MERCOSUR

fi 10 diciembre 1998, f Presidenti dei quattro paesi integranti il M E R C O 
S U R  riuniti nella città di Rio de Janeiro approvarono una dichiarazione che loro 
stessi chiamarono la Dichiarazione Socio-Lavoristica del M E R C O S U R .

E ’ un lungo d oc umento di 2 5  articoli preceduti d a  una serie di Consi- 
deranda tra i quali e m e r g o n o  i seguenti:

“Considerando que gli Stati Membri dei M E R C O S U R  riconoscono i 
termini del Trattato di Assunzione (1991) che l’ampliamento delle attuali 
dimensioni dei loro mercati nazionali, attraverso l’integrazione, costituisce 
condizione fondamentale per accelerare i processi di sviluppo economico 
con giustizia sociale.

Considerando che gli stati Membri oltre a membri deil'Organizzazio- 
ne Internazionale del Lavoro ratificarono i principali accordi che garantiscono 
i diritti essenziali dei lavoratori e adottano in larga misura le raccomandazioni 
orientate alla promozione dell'occupazione qualificata, di migliori condizio
ni di lavoro, del dialogo sociale e  del benessere dei lavoratori.

Considerando, inoltre, che gli Stati Mem bri appoggiarono la Dichiara
zione della Ol T relativa a  principi e diritti fondamentali ne! lavoro (1998) che 
riafferma ¡1 c o m p r o m e s s o  dei Membri-di rispettare, promuovere e mettere 
in practica i diritti e obbligazioni espresse nelle convenzioni riconosciute 
c o m e  fondamentali dentro e fuori dell'Organizzazione.

Considerando che l'adesione degli Stati M e m b r i  ai principi della 
democrazia politica e dello Stato di Diritto e  del rispetto dei diritti civili e 
politici della persone u m a n a  constituisce la base irrinunciabile del progetto 
di integrazione.

Considerando che l'integrazione riguarda aspetti ed effetti sociali il 
cui riconoscimento implica la necessità di prevedere, analizzare e risolvere 
i differenti problemi generati in quest’ ambito per questa stessa integrazione.

Transcriviamo integralmente le due disposizioni finali:
"Disposizioni finali:
Art. 24 —  Gii Stati Me m b r i  pattuiscono che questa Dichiarazione, 

tenendo conto del suo carattere dinamico e del progresso del processo di
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integrazione subregionale, sarà oggetto di revisione trascorsi d u e  anni dalla 
sua adozione, con riguardo all’esperienza accumulata nel corso della sua 
applicazione o nelle proposte e  sussidi formulati dalla Com missi one Socio- 
lavoristica o da altri organismi.

Art. 25 —  Gli Stati Membri ribadiscono che questa Dichiarazione e il 
suo m e c c a n i s m o  di prosecuzione non potranno invocarsi nè utilizzarsi per 
altri fini che n on siano stati previsti, votati in particulare per quanto riguarda 
la sua applicazione a  questioni commerciali, economiche e finanziarie.

Prescindiamo dal contenuto specifico di ciascuno degli articoli della 
Dichiarazione per la loro lunghezza e  perchè non vogliamo distrarre 
l’attenzione dal filo conduttore di questo sviluppo tuttavia anche la sola 
elencazione dei temi da idea del loro contenuto.

In ogni caso vogliamo mettere in evidenza tre peculiarità di questa 
Dichiarazione.

Il primo è che questa Dichiarazione rivela una preoccupazione pre
ponderante che si mettano effettivamente in pratica le disposizioni che la 
compongono. Per questo motivo una parte trascendente di questa è  destinata 
all’applicazione e prosecuzione per la quale si crea u n a  struttura 
organizzativa com posta dalla C o m misio ne Socio-lavoristica del M E R C O -  
S U R  e dalle Commisioni Socio-Lavorìstiche del M E R C O S U R  in ciascuno 
dei quattro paesi.

Il secondo è che questa dichiarazione segue la linea della Dichiara
zione della O li approvata il 19 giugno 1998 nella Conferenza Internaziona
le del Lavoro di distinguere i diritti in fondamentali e comuni. I più importanti, 
qualificati c o m e  fondamentali, si considerano obbligatori per tutti i paesi 
che formano l'Organizzazione, compresi quelli che non han n o  ratificato gli 
accordi internazionali relativamente al tema.

Il terzo è che questa Dichiarazione ha più carattere politico che giuri
dico per essendo, la gran parte del suo contenuto, ottenuto attraverso accordi 
internazionali del lavoro ratificati pertanto sono già obbligatori, salvo per 
quella piccola parte in cui m a n c a  la ratifica.

La natura giuridica della Dichiarazione è  difficile da determinare però 
non ci so n o  dubbi che abbia influenza nella realtà. N o n  solo per la sua 
amplia diffusione pubblica m a  anche per la gerarchia dei firmatari che si 
trasmette al proprio documento.

Nel caso concreto della Dichiarazione del M E R C O S U R ,  per tutto 
l’apparato organizzato per ottenere la sua realizzazione e  che al di là della 
sua efficacia pratica rivela l’interesse dei quattro Stati affinchè effettiva
m en te si realizzino e rispettino le obbligazioni stabilite nella Dichiarazione.

63) Creazione della Commisione Socio-lavoristica del 
MERCOSUR

La base giuridica di questa Commisio ne è  l’articolo 2 0  della Dichiara
zione Socio Lavoristlca del M E R C O S U R .
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“Gli Siati Mem bri si impegnano a rispettare i diritti fondamenti scritti in 
questa Dichiarazione e a  promuovere la sua applicazione in conformità con 
la legislazione e le pratiche nazionali e i contratti e accordi collettivi. Per 
questo, consigliano di istituire, c o m e  parte integrante di questa Dichiarazio
ne, una Com misio ne Socio-Lavoristica, organo tripartito, ausiliare del Gruppo 
del Mercato C o m u n e ,  che avrà carattere promozionale e  non sanzlonatorio, 
dotato di Instanze nazionali e regionali, con l’obiettivo di promuovere e pren
der parte all’applicazione dello strumento. La Com misio ne Socio Lavoristica 
Regionale si manifesterà attraverso il consenso dei tre settori, e avrà le 
seguenti attribuzioni e responsabilità:

a) esaminare, c o m menta re e  canalizzare le mem orie preparate dagli 
Stati Membri, derivate dagli impegni di questa Dichiarazione;

b) formulare progetti, programmi di azione e raccomandazioni tendenti 
a favorire l'applicazione e la realizzazione della Dichiarazione;

c) esaminare le osservazioni e  consigli sulle e difficoltà ed errori 
nell'applicazione e esecuzione delle disposizioni contenute nella Dichiara
zione;

d) esaminare dubbi sull’applicazione dei termini della Dichiarazione e 
fornire chiarimenti;

e) elaborare analisi e atti sull’applicazione e  a d e m p i m e n t o  della 
Dichiarazione;

f) esaminar e istruire le proposte di modifica dei testo della Dichiara
zione e avviarti in maniera pertinente.

Le forme e  i mec canismi per avviare l’e s a m e  degli argomenti in 
conformità con gli items c) e  d) saranno definiti dalla Com missi one Socio 
Lavorativa Regionale.

Lart. 22 stabilisce che la Com missi one Socio-lavoristica Regionale 
redigerà, con il consenso nell’arco di tempo di sei mesi, a  partire dalla data 
delia s u a  istituzione, il proprio regolamento e quello delle commissioni 
nazionali, dovendosi sottomettere al Gr u p p o  dei Mercato C o m u n e  per la 
sua approvazione. Il IO marzo 2000, il Gr u p p o  del Mercato C o m u n e  ha 
approvato il Regolamento Interno previsto.

Le Mem or ie  —  uno dei punti che possono essere più innovativi ed 
efficaci per il conseguimento degli obiettivi della Dichiarazione- sono pre
viste neU'art. 23 della stessa, il cui lesto si ripete neli’art. 8  del Regolamento: 
"Spetta agli Stati Membri elaborare le Mem orie Annuali con la consulenza 
delle organizzazioni più rappresentative dei lavoratori e dei datori di lavoro.

Queste stesse saranno presentate alla Commissione Nazionale pri
m a  del 3 0  giugno di ciascun anno e portate alla Commissione Regionale e 
rimesse alle altre Commissioni Nazionali prima del 30 luglio di ogni anno.

Nel presentare le M e m o r i e  Annuali alla C o m m i s s i o n e  dovranno 
allegarsi delle considerazioni effettuate per gli altri settori".

NeU'art. 9 del Regolamento si ripete il contenuto dell'articolo 23 e si 
aggiunge un paragrafo finale. In definitiva, i! testo è  questo:



“Le M e m o r i e  dovranno informare:
a) Le alterazioni avvenute nella legislazione e nella pratica nazionale 

collegate c on i diritti stabiliti nella Dichiarazione Socio-lavoristica del 
M E R C O S U R .

b) I progressi realizzati nella promozione della Dichiarazione e le 
difficoltà incontrate nella sua applicazione.

Nelle loro prime M e m o r i e  gli Stati Membri dovranno informare sulla 
situazione legale, Istituzionale e  practica in riferimento a quanto enunciato 
nella Dichiarazione.

Per quanto riguarda le riunioni, abbiamo i seguenti articoli:
Art.17. La Com missi one terrà due riunioni ordinarie all’anno, nel mesi 

di aprile e dì ottobre.
Il quorum minimo per realizzare le riunioni sarà di sette componenti 

della Commissione, dovendo essere presenti d u e  rappresentanti per ciascun 
settore.

Art. 19. “La Commissione dovrà ottenere 12 voti di consenso, in ragione 
di un voto per Stado M e m b r o  e settore.

La Coordinazione comunicherà immediatamente il fine della riunione 
e i piani adottati ai m e m b r i  assenti, che avranno 15 giorni per presentare le 
loro obiezioni totali o parziali. S e n z a  manifestazioni in questo arco di t e m 
po, la C o m m i s s i o n e  considererà il testo approvato nella riunione c o m e  
approvato c on il consenso dei tre settori.

I voti positivi e le astenzioni di tutti i me m b r i  si considerano c o m e  
consenso.”
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(Il —  IL F U T U R O  D E L  M E R C O S U R

Quale sarà il futuro del M E R C O S U R ?
L a  tendenza che si avverte nel m o n d o  e nella regione è la spinta, 

l'impulso del fattore integrazionista. L’esperienza attuale è  i'accentuazione, 
l’approfondimento, l'intensificazione, l’irreversibilità dei processi.

La storia dell'Unione Europea e del M E R C O S U R  —  che son o i due 
processi su cui abbiamo centrato la nostra analisi —  non è la stabilità m a  il 
progresso. N o n  è  la calma m a  l'avanzamento del processo integrazionista, 
che si avverte in mille dettagli e nel senso generale del processo.

Per continuare ad avanzare si richiede di passare d a  u n ’ entità 
intergovernarnentale ad una entità sopranazionale.

Però non possiamo ignorare le difficoltà e i problemi.
Vediamoli. U n a  prima difficoltà politica è  la resistenza a rinunciare o 

cedere parte della sovranità.
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La storia degli ultimi due secoli ci ha creato una mentalità nazionalista 
e  una peculiarità della situazione e delle caratteristiche di ciascun paese 
che è presente al di ià delle declamazioni e dichiarazioni di affinità e 
fraternità.

In un Seminario giuridico celebrado nella sede dell’A L A D I  a  Montevi
deo, il 16 maggio 1995 —  pochi mesi dop o dell'approvazione del Protocollo 
di Our o Preto —  in cui si discusse la portata del processo e il significato di 
questo Protocollo, si fecero una serie di manifestazioni rivelatrici della 
resistenza alla cessione della sovranità e alia creazione di un organismo 
sopranazionale. Di tutte queste espressioni, ci permettiamo di mettere in 
risalto alcune parole del Dr. José Maria G a m i o  —  professore di Diritto Inter
nazionale Pubblico e ex-sottosegretario delle Relazioni Esterne uruguayane.

Riferendosi al problema derivato dalla possibile esistenza di n or me 
interne che rimandano a quelle internazionali o viceversa, dice:

"Quindi, si d an no due alternative, in questo tem a della gerarchia delle 
norme: l’impostazione di tipo comunitario, da una parte, e l’impostazione di 
carattere intergovernamentale, dall’altra. L a  prima, c h e  d o b b i a m o  
menzionare perchè appare una supremazia dei Diritto Internazionale, del 
diritto che si impone sul diritto interno, sembra che le n or me comunitarie 
scorrano c o m o d a m e n t e  e  senza violenza nell’ambito interno per regulare 
gli impegni assunti dagli Stati, convivendo, coesistendo, senza derogarle, 
con le n o r m e  di diritto interno, in uno sforzo senza traumi. Invece, secondo 
l’impostazione intergovernamentale, attenta sempre alla sovranità degli Stati, 
che non si applichino n o r m e  che i nostri organi non abbiano incorporato, 
dobbiamo introdurre le n or me internazionali, le risoluzioni degli organi di 
integrazione nell’ambito interno ai livello gerarchico corrispondente.

Questo riferimento al timore delle n o r m e  sopranazionali —  che non 
furono dismesse nè dibattute durante il seminario- rivelano la mentalità 
generalizzata c he dovrebbe essere cambiata e  che era contraria alla 
cessione della sovranità, ossia, alla creazione di un’ entità sopranazionale.

U n a  sec onda difficoltà è  di carattere giurìdico: la questione collegata 
con la compatibilità dei trattati di integrazione e  la Costituzione di ciascuno 
dei paesi che firmarono i trattati.

Questo t e m a  —  di straordinaria importanza in un stato di diritto —  
può dividersi in d u e  aspetti strettamente collegati tra loro m a  distinguibili.

U n o  di questi è quello della gerarchia delle norme.
N e s s u n o  dubita del fatto che nell’ordine interno, rispetando la piramide 

di Kelsen, ossia, in primo luogo ia Costituzione, dop o le leggi, poi i decreti e 
finalmente le n o r m e  specifiche:! risoluzioni, sentenze, contratti, ecc. E d  
esistono diversi meccanismi e accorgimenti per far adempiere e  rispettare 
questo ordinamento in ranghi di differente livello.

La difficoltà sorge qu a n d o  si vuole introdurre i trattati internazionali 
all'interno della suddetta piramide.
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Alcune Costituzioni risolvono il problema in maniera diretta introdu
c en do  il riferimento ai trattati internazionali nel proprio testo. Que sto è 
successo in alcuni paesi del M E R C O S U R  che h a n n o  riformato la loro 
Costituzione do p o  il Trattato di Assunzione, ossia, dopo il 1991.

Cosi, la Costituzione paraguayana dei 1992 che nel co.1 dell’art. 137 
(Titulo II: Della Nazione e deilo Stato, Cap.!), stabilisce:

"La legge s u p r e m a  della Repubblica è la Costituzione. Questa, i trattati, 
contratti e  accordi internazionali approvati e ratificati, le leggi dettate dal 
Congresso e altre disposizioni giuridiche di gerarchla inferiore, sanzionate 
in conseguenza, integrano il diritto positivo nazionale nell’ordine di prelazione 
enunciato”.

Più ancora, nel Capitolo II (Delle Relazioni Internazionali) del Titolo I, 
si include J’art. i41 che dispone: "I trattati Internazionali validamente 
conclusi, approvati per legge dal Congresso, i cui strumenti di ratificazione 
sono stati scambiati o depositati, fanno parte dell’ordinamento legale inter
no con la gerarchia stabilita dall’art. 137”.

Nella Constituzione argentina dei 1994, l'art. 75 co.22 stabilisce: "I 
trattati e i concordati han n o  una gerarchia superiore alla legge".

Negli altri paesi —  che n o n  han n o  avuto riforme costituzionali poste
riori o riforme In cui non si è  trattato questo tema- si discute se han n o  lo 
stesso livello della legge o un livello superiore.

Noi sosteniamo che, finché non si modifica la Costituzione su questo 
punto, i trattati o  accordi internazionali h an no un livello simile alla iegge per 
cui, attraverso il funzionamento del Potere Legislativo, si possono approvare 
n o r m e  giuridiche che, posteriori, p o s s o n o  primeggiare sui trattati 
internazionali approvati con autorità, anche se può generare responsabilità 
rispetto agli organismi internazionali o  paesi con i quali si firma il Trattato.

Laltro grande tem a è  se il testo constituzionale di ciascun paese è 
compatibile con l’approvazione di un trattato che dia luogo ad una entità 
supranazionale. Ossia, se si può approvare un trattato che crei un organis
m o  che possa approvare n o r m e  obbligatorie nei territorio nazionale, anche 
se non sono state approvate dagli organi statali che regolarmente dettano 
n o r m e  obbligatorie.

In riferimento a questo tem a —  che è di straordinaria importanza- si 
divide, il p a n o r a m a  tra i paesi che risolvono il problema nel testo costituzio
nale e  quelli in cui la Costituzione non risolve il problema.

In Argentina, la Costituzione vigente nel m o m e n t o  di approvare il Trat
tato dì Assunzione non diceva nulla in riferimento a ciò. Invece, l’attuale 
Costituzione approvata nei 1994 h a  un articolo che espressamente si 
riferisce a questo punto. All'art. 75, dove e n u m e r a  le com peten ze del C o n 
gresso, dice:

“Approvare trattati di integrazione che deleghino c o m p e t e n z e  e 
giurisdizione a d  organizazioni suprastatali in condizioni di reciprocità e 
uguaglianza e  che rispettino l’ordine democratico e ì diritti umani. Le nor m e  
dettate di conseguenza h an no gerarchia superiore alla legge".
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L’approvazione di questi trattati con gli Stati Latinoamericani richiederà 
la maggioranza assoluta delia totalità dei membri di ciascuna Camera. Nel 
caso di trattati con altri Stati, il Congresso della Nazione, con la maggioranza 
assoluta dei m e m b r i  presenti di ciascuna C a m e r a ,  dichiarerà l’utilità 
dell'approvazione del trattato e potrà essere approvato solamente con il 
voto della maggioranza assoluta della totalità dei mem bri di ogni Camera, 
dop o cento venti giorni dall’atto dichiarativo.

La denuncia dei trattati riferiti a questo inciso, richiederà l’approvazione 
della maggioranza assoluta deila totalità dei membri di ciascuna Camera".

E ’ importante sottolineare che non solo si autorizza l’approvazione 
dei trattati, con il fine di delegare competenze ad organizzazioni sovrastatali, 
m a  anche che si allude alle n or me approvate dagli organi che si creino, alte 
quali si attribuisce gerarchia superiore rispetto alle leggi. Ossia, che viene 
data alle n o r m e  di diritto derivato gerarchia superiore rispetto alle leggi.

Ne! Paraguay, qu a n d o  si firmò il Trattado di Assunzione, era vigente la 
Costituzione del 1967 che conteneva due articoli su questo tema:

Art.9. frase finale: La Repubblica potrà incorporare sistemi multilaterali 
internazionali di sviluppo, cooperazione e sicurezza.

Art. 103. Lo Stato favorirà il processo di integrazione dei paesi 
latinoamericani, per accelerare uno sviluppo equilibrato e aumentare il 
benessere com une, in funzione degli interessi della Repubblica e senza 
detrimento della sua sovranità".

D o p o  l’approvazione del Trattato di Assunzione, venne riformata la 
Costituzione incorporando tre articoli molto significativi". D u e  di questi —  
137 co.l e  141 —  sono stati ap p e n a  trascritti.

Art. 145. Dell’ordine giuridico sopranazionale. La Repubblica de! P a 
raguay, in condizioni di uguaglianza con altri Stati, amm ette un ordine giu
ridico sopranazionale che garantisce la vigenza dei diritti umani, della pace, 
della giustizia, della, cooperazione e delio sviluppo politico, economico, 
sociale e  culturale. Dette decisioni potranno essere adottate solo dalla 
maggioranza assoluta di ciscuna C a m e r a  dei Congresso.

Questo significa che il Paraguay amm ette espressamente un ordine 
giuridico sopranazionale.

Gli altri d u e  paesi anc h e  se raccolgono nelle loro Costituzioni il 
proposito integrazionista non sono così precisi nei loro testi, il che si può 
spiegare perchè nel m o m e n t o  in cui si approvarono ancora non si era for
mato il M E R C O S U R .

U n a  terza difficoltà è di ordine pratico e deriva dalla differenza di 
grandezza del paesi integranti fi: M E R C O S U R .

A M ’origme la limitazione dei paesi costituì un vantaggio perchè i 
processi di integrazione regionale sono facilitati dalla vicinanza dei due paesi 
grandi, eventualmente rivali che avevano u n a  lunga storia di scontri e 
opposizioni.



C o m e  lo spiegò con lungimiranza Helio Jaguaribe in un seminario 
sull’integrazione che ha avuto luogo a S a n  Paolo nel m a r z o  del 1988, 
ravvicinamento tra l’Argentina e il Brasile con l’Atto di Iguazù ha permesso 
per la prima volta di essere ottimista in relazione all'avvio del processo di 
integrazione in sudamerica.

Lo stesso che avvenne in Europa con l'avvicinamento tra Francia e 
G er man ia  per creare la Comunità Europea del Carbone e dell’Acciaio, diede 
origine ad un f en omeno internazionale che attrasse prima i paesi vicini e 
poi progressivamente attrasse gli altri paesi dell’area.

Però mantenere solo quattro paesi (due molto grandi e due molto 
piccoli) è un fattore di debolezza perchè contiene il pericolo potenziale della 
conversione in patti bilaterali di ciò che doveva costituire accordi istituzionali.

Per questo, crediamo che il futuro successo del M E R C O S U R  dipende 
dalla incorporazione effettiva di altri paesi sudamericani, ad iniziare dai due 
paesi associati che devono trasformarsi in me m b r i  pieni: Chile e  Bolivia.

P o c o a  poco possono entrare gli altri paesi sudamericani giacché 
se m b r a  ch e il Patto Andino abbia perso dinamismo per trasformarsi in un 
blocco parallelo.

Pensiamo che l'aumento lento e progressivo del nu m e r o  dei paesi è il 
metodo più prudente e conveniente, senza pregiudizio di una intensificazione 
constante dei vincoli fino ad arrivare alla m a s s i m a  unificazione possibile.

Però affinchè tutta l’evoluzione si compia con felicità e d  efficacia 
bisogna stare attenti al fattore più dinamico c h e  è  l’appoggio della 
popolazione all'esperienza integratrice.

N o n  solo l’abilità e  la costanza dei governanti, dirigenti, e negoziatori 
m a  anche l’appoggio generale della gente.

Fortunatamente il M E R C O S U R  —  a  differenza di altri propositi anteriori 
c o m e  possono essere la A L A L C  o la A L A D I  che interessano solo l'ambito 
governamentale, diplomatico o  del commercio con l’estero- interessò fin 
dall’inizio tutta la popolazione estendendo questo interesse a molti livelli, 
ambiti o organizzazioni.

Forse per l’epo ca —  in cui la globalizzazione è un fen omeno generale 
e determinante —  forse per la fusione dei paesi più vicini, forse per la 
grandezza dell’intento, certo è che questo intento h a  avuto maggiore eco 
populare.

Questo stesso appoggio deve continuare per arrivare a culminare, a 
superare le difficoltà, ad avanzare in un processo difficile m a  necessario. E  
con una me t a  indefinita perchè quanto più si avanza, si percepisce che si 
può avanzare di più.

N o n  dobbiamo dimenticarci che dal 24 luglio 1998 esiste fac.d.clausula 
democratica, incorporata ad un protocollo addizionale approvato a  Ushuaia 
per la quale si stabilisce che “fa piena vigenza delle istituzioni democratiche 
è  condizione essenziale per lo sviluppo dei processi di integrazione tra gli
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stati membri. Le misure da applicare andranno dalla sospensione del diritto 
a partecipare nei distinti organi dei rispettivi processi di integrazione fino 
alla sospensione dei diritti e obbligazioni emergenti di questo processo."

In un continente, nella cui storia h a n n o  a bo ndato le violazioni 
costituzionali, non si devono sottovalutare i fattori addizionali per stimolare 
la normalità istituzionale.

In questo senso, il M E R C O S U R  costituisce un fattore più per difendere 
e conservare la democrazia.



E S T U D O  MULTIDISCIPLINAR

ALTERAÇÕES DO CÓDIGO CIVIL E SEUS 
REFLEXOS NAS RELAÇÕES DE TRABALHO (*)

AMAURI MASCARO NASCIMENTO <**)

I N T R O D U Ç Ã O

N ã o  são demasiadas algumas observações introdutórias ao tem a dos 
reflexos do novo Código Civil nas relações de trabalho, para mostrar q u e  o 
atual diploma legal representa, apesar de críticas formuladas por alguns 
civilistas, e m  parte procedentes, u m  avanço no ordenamento jurídico brasi
leiro, e m  alguns casos abrindo caminho para u m  sentido social do Código 
Civit, c o m  a  atribuição d e  poderes discricionários muito maiores para o  Juiz, 
c o m  os novos princípios que acolheu, dentre os quais a função social dos 
contratos, a boa-fé nos negócios jurídicos e a  correção de desproporções.

M e r e c e m  destaque, nesta introdução, algumas afirmações sobre as 
relações entre o  Direito Civil e  o Direito do Trabalho, de absoluto antagonis
m o  por aqueles q u e  p e n s a m  no Direito Civil c o m o  u m a  regalia concedida 
pelo poder político e m  beneficio d a  burguesia e  contra os hipossuficientes, 
para assegurar a  propriedade privada —  c o m o  se não existisse hoje u m  
destacado direito constitucional civil de função social da propriedade e c o m o  
se os m e n o s  favorecidos não se pautassem por relações de família, não se 
regessem pelas regras de capacidade, não praticassem atos jurídicos e 
não a s s um is s e m obrigações —  o  que, para muitos se configura u m  estatu
to básico da cidadania.

O  direito civil não é antagônico ao direito do trabalho, bastando, para 
comprovar, q ue houve época e m  que foi o  ordenamento exclusivo das rela
ções de trabalho.

Antes da legislação trabalhista já existiam relações de trabalho, evi
dentemente n ão c o m  a fisionomia e a dimensão atuais, e sim, limitadas à

C) Palestra proferida no Ciclo de  Palestras sobre o  N o v o  Código Civil, realizado no  Tribunal R e 
gional do  Trabalho da  15a Região, promovido pela E M A T R A  X V  —  Escola d a  Magistratura da 
Justiça do  Trabalho da  15' Região, A M A T R A  X V  —  Associação dos Magistrados da  Justiça do 
Trabalho da  15" Região, AAT- S P  —  Associação dos A dvogados Trabalhistas de  S ã o  Paulo e A A T C  
—  Associação dos A dvogados Trabalhistas d e  Campinas, e m  02,03.2003.

M e m b r o  d a  Acad e m i a  Brasileira de  Leiras Jurídicas, Prolessor d e  Direito d o  Trabalho e Ex- 
Juiz do  Trabalho.



realidade da época. N a  França, apiicou-se o Código de Napoieão (1804) 
(Cap. III, Tít. 8®, L  3 8), o contraio de arrendamento de obra e d e  indústria, a 
liberdade das partes para estipular acordos de vontade válidos c o m o  con
tratos (art. 1.108) bastando o  consentimento, a capacidade, o objeto e cau
sa lícitos. Aplicações semelhantes tiveram o  Código Tedesco (1986) e os 
Códigos Italianos (1865 e  1942).

Esses textos, c o m o  é sabido, dispunham sobre locação d e  servi
ç o s  —  locatio operarum, contrato pelo quai u m a  pessoa se obrigava a 
prestar serviços, durante certo tempo, a  outra, mediante remuneração —  
e a  locação d e  obra o u  empreitada —  locatio operís faciendi, contrato 
pelo quai alg uém se obrigava a  executar u m a  obra a  outra pessoa m e 
diante remuneração.

A  fonte contratual-civüista, do início d o  contrato de trabalho, gerou a 
teoria do contratualismo clássico que qualificou os vínculos de emp rego 
c o m  os mod elos do arrendamento defendido por Josserand, Planiol e  ou
tros, da compra e venda sustentado por Pothier, Laurente e Carnelutti —  
este último autor da discutida tese, hoje totaimente rejeitada, da natureza 
jurídica d e  c o m p r a  e venda, porque entendia que o trabalho é energia hu
m a n a  que pod e ser vendida por u m  preço que é o  salário — , da sociedade 
c o m o  afirmaram Chalelain e VHiey, do mandato, teses hoje n ã o  mais utili
zadas, m a s  n ão descartada, para Orlando Gomes e Cesarino Júnior, a con
cepção do contrato de trabalho c o m o  contrato de adesão.

O  período de rejeição do Código Civil é explicável peio seu objeto que 
não se compatibiliza c o m  o do Direito do Trabalho, na medida e m  que rege, 
c o m o  mostramos, a propriedade, os bens, as transferências de patrimônio, 
inicialmente e m  sentido individualista, e não para dispor sobre relações de 
trabalho c o m o  as coletivas, apesar de m e s m o  estas terem se valido, para 
justificar o sindicato c o m o  pessoa jurídica, do modelo da associação.

O  contrato c o m o  ajuste de vontades sofreu limitações não só no â m 
bito trabalhista c o m o  no do direito civil de m o d o  que as restrições à autono
mia individual estão evidentes e m  todo o ordenamento jurídico, bastando 
ver o tratamento que ao tem a é  dedicado nas relações de consumidores.

A  contraposição inicial entre os dois setores do Direito já foi ad e q u a 
d a m e n t e  afastada desde 1960, c o m  Mário de la Cueva, e m  "Derecho Mexi
can o dei Trabajo”, magistral obra na qual sustentou a  unitarledade funda
mental da o r d e m  jurídica de u m  Estado e  o absurdo que é pensar em uma 
contradição permanente entre os princípios do direito c o m u m  e os d o  direi
to d o  trabalho, e m b o r a  existam finalidades diversas e filosofias diferentes 
e m  u m  e outro ordenamento, o que não é  razão suficiente para considerar 
o direito civil e o do trabalho c o m o  radicalmente distintos.

C o m  o  novo Código não foi afetada a regra da subsidiariedade do 
Direito Civil prevista pela CLT, art. 8a, parágrafo único, qu a n d o  declara que 
“o direito c o m u m  será fonte subsidiária do direito d o  trabalho, naquilo e m  
que não for incompatível c o m  os princípios fundamentais deste", porta de 
ingresso d o  Direito Civil nas relações de Trabalho, desde que suas disposi
ções sejam compatíveis e nos casos d e  lacunas, agora, mais ainda, c o m
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os novos princípios do Código Civil, u m a  vez q u e  o  magistrado d o  trabalho 
certamente terá que se utilizar do princípio da função social do contrato 
para decidir questões nas quais aplicação gramatical e abusiva da lei p o 
derá provocar efeitos contrários aos seus próprios objetivos e  inadequados 
aos fins do Direito do Trabalho.

N ã o  é demais lembrar que ainda atualmente há países, de sistemas 
jurídicos mais evoluídos do que o nosso, que aplicam parte do Código Civil 
diretamente às relações de trabalho nos quais há u m a  dupla fonte d e  Direi
to d o  Trabalho, as genuínas e deste oriundas, e  as civilistas, e m  especial 
nos contratos individuais e, d e  certo modo, nos contratos coletivos.

É  o caso do Códice Civiie, da itália (T I, Delia disciplina delia attività 
professionali: arts. 2060 a 2239 e 2946 a 2957), dispositivos q u e  tratam do 
ordenamento d a  categoria profissional, do exercício das profissões, do con
trato coletivo de direito c o m u m  que coexiste c o m  o contrato coletivo erga 
omnes, do trabalho na empresa, do conceito de empregador, colaborado
res e d a  constituição da relação de trabalho, d a  retribuição, das obrigações 
do trabalhador e do empregador e  assim por diante, destacando-se o  con
ceito de subordinação, que tam anha influência tem e m  nosso Direito, e que 
encontra, no referido diploma, a sua base legal e doutrinária.
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O  N O V O  C O D I G O  CIVIL E O S  C O N T R A T O S  D E  ATIVIDADE

Destaque-se que no atual Código Civil brasileiro os contratos de ati
vidade foram reformulados, entendendo-se c o m o  contrato d e  atividade todo 
aquele que po d e  ter, c o m o  objeto, a atividade de u m a  pessoa física, alinha
dos, portanto tipos de contratos que se inter-relacionam c o m  o contrato de 
e m p r e g o  s e m  que  c o m  o  m e s m o  se confundam m a s  que p o d e m  apresen
tar, n a  concretitude da vida judicial, dificuldades de diferenciação porque 
d e p e n d e m  de u m  dad o que os separa da sua função e âmbito próprio para 
se deslocarem para a esfera trabalhista, a  subordinação.

É  o  caso do contrato de prestação de serviços (art. 593), cujo texto 
tem u m a  nova redação: a  prestação de serviços que não estiver sujeita às 
leis trabalhistas ou à lei especial reger-se-á pelas disposições deste Capí
tulo. Foi introduzido na lei o que já se fazia na prática para distinguir, e m  
cada caso, o trabalho a ut ônomo —  contrato de prestação de serviços —  e 
o trabalho do e m p r e g a d o  —  relação de e m p r e g o  — , c o m o  a  o rd em prefe
rencial agora fixada por lei porque primeiro examinar-se-á se há relação de 
e m p r e g o  e  só diante da ausência dos seus elementos constitutivos é que 
será verificado se existe u m  contrato de prestação de serviços autônomos. 
Aquele exclui este. Portanto, será a perspectiva trabalhista o primeiro enfo
que da questão, de m o d o  excludente das demais, m e s m o  q u e  entre as 
partes tenha sido celebrado u m  contrato escrito de prestação de serviços.

Outra figura contratual nova (art. 462), o  contrato preliminar, que 
não se confunde c o m  o contrato d e  experiência, deve conter todos os 
requisitos essenciais a o  contrato a ser celebrado (arl. 463). Concluído o
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contrato preliminar e des d e  que deie não conste cláusula de arrependi
mento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definiti
vo, assinando prazo à outra para que o efetive (art. 465). S e  o estipulante 
não der execução a o  contrato preliminar, poderá a outra parte considerá- 
lo desfeito, e pedir perdas e  danos. U m a  hipótese de uso do contrato pre
liminar será nas contratações de estrangeiros e m  seus países, para virem 
trabalhar no Brasil, iniciando-se a reiação de e m p r e g o  depois das tratati- 
vas iniciais, mas, durante estas, criando, as partes, obrigações que po
d e m  ser formalizadas por u m  contrato preliminar que afastará dúvidas a 
respeito dos deveres e direitos que foram propostos, ficando ciaro, c o m  
isso, q u e  promessa de contrato é um contrato cuja quebra conduzirá o 
caso para a esfera d as reparações civis. Certamente surgirão discussões 
sobre competência jurisdicionai; m a s  seria mais coerente a solução des
sas questões pela Justiça d o  Trabalho, não só porque o acessório —  con
trato preliminar —  seg ue o  principal, mas, tam bém, por se tratar de con
trovérsia oriunda das relações de emprego, e m b o r a  futuras. Problemas 
pré-contratuais ou d e  contratos preliminares d e v e m  ser solucionados pe
rante a  jurisdição trabalhista.

A  empreitada (art. 610) sofreu poucas e não expressivas modifica
ções e  a Justiça do Trabalho continua c o m  a sua competência para decidir 
questões de empreiteiros operários, evidentemente aplicáveis, no mérito, 
as regras do Código Civil.

O  contrato de agência (art. 710) é o novo n o m e  da representação 
comercial, c o m o  no direito civil português e italiano e o contrato de trans
porte de pessoas (art. 734) m e s m o  qu a n d o  o transportador está sujeito a 
horários e itinerários previstos (art. 737), o  sujeitará, e m  caso d e  des cum- 
primento des sas obrigações, a responder por perdas e danos, traços 
subordinativos presentes nos dois tipos de vínculo jurídico, o  civil e  o 
trabalhista, q u e  mais dificultarão, nos casos concretos, a  diferença entre 
esse contrato de direito civil e a relação de e m p r e g o  do motorista rodo
viário ou urbano.

O  contrato de corretagem (art. 722) é t a m b é m  disciplinado peio Código 
Civil e certamente surgirão, c o m o  existem, questões nas quais é  complexa 
a  verificação dos fatos para distingui-lo dos contratos d e  emprego, c o m o  
nos casos de corretores de imobiliárias.

A  parceria, rural ou urbana desapareceu c o m  essa especificação e 
os casos concretos são enquadrados, pelo novo Código Civil, nos disposi
tivos sobre sociedades e c o m  esse nome, o que está correto, porque se há 
u m a  sociedade n ão existe o vínculo de emprego, m a s  não será demais 
cuidar, sempre, dos detalhes de cada caso que permitirão evitar o uso frau
dulento d o  contrato de sociedade no meio rural para impedir, fraudar ou 
desvirtuar a aplicação d a  lei trabalhista, o que é vedado pelo art. 9 a da CLT.

H á  refluxos que e m  alguns pontos aproximam o Direito Civil do Direi
to do Trabalho.

Fala-se, aqui, d a  nova regra do Código, a  função social d o  contrato 
s e m  precedentes no anterior (art. 421): “a  liberdade de contratar será exer



cida e m  razão e nos limites da função social dos contratos"; “os contratan
tes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, c o m o  e m  sua 
execução, os princípios de probidade e boa-fé” (art. 422).

Francesco Messineo("II contratto in genere", Milão, Giuffrè, 1973, pág. 
28) observa, c o m  toda a sua autoridade, q u e  no período mais recente é 
afirmada a nova força político-econômica que pesa na evolução d o  contra
to sob a pressão dos fatos sobre o  direito civil, e, tam bém, o direito dos 
contratos. O  direito civil transforma-se, deixando-se penetrar pelo espírito 
de socialidade, atenuativo do seu caráter individualístico, c o m  o que o con
trato, além de ser u m  instrumento de autonomia dos particulares, deve voi- 
tar-se t a m b é m  para a  utilidade geral por força d a  preeminência dos interes
ses gerais sobre os interesses particulares.

Sobre o m e s m o  princípio, Ricardo Fiúza, e m  “Nov o Código Civil C o 
men tado” {Saraiva, 2002), afirma que, "contrasta c o m  o pacta sunt servanda 
para atenuar a autonomia da vontade e promover a realização de u m a  jus
tiça mais comutativa, acautelando desigualdades substanciais entre os 
contratantes”.

Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, e m  “N o v o  Código 
Civil e Legislação Extravagante Anotados” (RT, 2002) sustentam, c o m e n 
tando o  m e s m o  princípio, que “o Juiz poderá preencher os claros d o  que 
significa função social, c o m  valores jurídicos, sociais, econômicos e  m o 
rais. Poderá convalidar o  contrato anulável. Poderá determinar a indeniza
ção da parte q ue desatendeu a função social do contrato".

Conclusões d a  Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro d e  E s 
tudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (set./2002), c h e g a r a m  às 
seguintes conclusões sobre o art. 421: A  função social d o  contrato: a) cons
titui cláusula geral a impor a revisão do princípio d a  relatividade dos efeitos 
do contrato e m  relação a  terceiros; b) constitui cláusula geral que reforça o 
princípio d a  conservação do contrato; c) não elimina o  princípio d a  autono
mia contratual, m a s  atenua ou reduz o alcance desse princípio qu a n d o  pre
sentes interesses metaindividuais ou interesse individual relativo à digni
dad e da pessoa.

E  sobre o art. 422: a) e m  virtude do princípio d a  boa-fé, a  violação 
dos deveres anexos constitui espécie de inadimplemento, independente
m en te de culpa; b) alcança as fases pré e pós-contratual; c) impõe ao juiz 
interpretar e, qu a n d o  necessário, suprir e corrigir o  contrato seg undo a boa- 
fé objetiva, entendida c o m o  a exigência de comportamento leal dos contra
tantes; d) deve ser interpretado levando-se e m  conta a conexão sistemáti
ca c o m  outros estatutos normativos e  fatores metajurídicos.

P e n so  que o Juiz passa a ser dotado d e  u m  poder muito maior para 
atuar nos contratos de trabalho, não para correção de efeitos contrários 
aos princípios da boa-fé e da probidade, que, se b e m  exercido, só trará 
resultados benéficos para a o r d e m  jurídica, por é m  se exercido s e m  o n e 
cessário b o m  senso sobrecarregará os Tribunais Trabalhistas de recursos 
porque o preceito d á  larga m a r g e m  para a subjetividade do Juiz e o que é 
lógico para um, p od e não ser para outro magistrado.
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A  função social do contrato não é urna carta branca para o jui2 revogar a 
legislação vigente m a s  para ¡nterpretá-la e integrá-la e m  consonância c o m  
u m a  visão prospectiva do ordenamento jurídico, nele mesmo, no entanto, fun
damentada, v e m  a  ser, também, regra de tutela jurisdiclonal dos contratos de 
trabalho para a  defesa da primazia d a  ordem pública diante do Interesse priva
do dos contratantes, valorizando o  poder, fundado na eqüidade, para preen
chimento das lacunas do contrato segundo u m a  perspectiva social. Esse p o 
der de rever o contrato quando contrariar os princípios da probidade e da boa- 
fé é u m a  atenuação, t a m b é m  no âmbito trabalhista, do pacta sunt servanda e 
valorização da cláusula rebus sic stantibus, nunca prescindindo da aplicação 
sistemática resultante do artigo 88 da C L T  segundo o qual os princípios gerais 
do Direito serão aplicados “na falta de disposições legais ou contratuais”. To
davia (art. 2.035, parágrafo único), "nenhuma convenção prevalecerá se con
trariar preceitos de ordem pública, tais c o m o  os estabelecidos neste Código 
para assegurar a  função social da propriedade e dos contratos".

A o s  contratos de adesão (arts. 423 e 424) aplica-se a regra da inter
pretação, mais favorável ao aderente, de cláusulas ambíguas ou contradi
tórias e a nulidade da renúncia antecipada de direito resultante da nature
za do negócio.

Portanto, há pontos nos quais o novo Código se põe à frente d a  CLT, 
c o m o  qu a n d o  se refere aos direitos de personalidade, tem a que ingressou 
nas discussões trabalhistas peia Constituição Federal de 1988, art. 5S, m a s  
que passa longe dos dispositivos da CLT, salvo a o  autorizar a dispensa 
indireta por ofensas à  honra (CLT, art. 483).

O  novo Código dispõe sobre direitos de personalidade (arts. 11 a 21) 
e os considera indisponíveis e irrenunciáveis; assegura a possibilidade de 
pleitear perdas e  danos s e m  prejuízo de outras sanções; a  Inviolabilidade 
d a  vida privada da pessoa natural autorizando o juiz, a  requerimento do 
interessado, a  adotar as providências necessárias para Impedir ou fazer 
cessar ato contrário a  esta norma; impede que alguém possa ser constran
gido a submeter-se, c o m  risco de vida, a tratamento médico ou à interven
ção cirúrgica e, salvo se autorizadas, ou se necessárias à  administração 
d a  justiça ou à manutenção da o rd em pública, a  divulgação de escritos, a 
transmissão da paíavra, o u  a publicação, a  exposição ou a  utilização da 
i m a g e m  de u m a  pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e s e m  
prejuízo da Indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama 
ou a respeitabilidade.

Q u e  são direitos de personalidade?
M e u  professor Goffredo Telles Júnior (v. “Iniciação na Ciência do Di

reito”, S ã o  Paulo, Saraiva, 2001, pág. 297) assim.se refere ao tema: “nada 
é mais próprio de u m  ser do que ser ele próprio, a  personalidade é u m a  
qualidade d e  cada ser humano, u m  dos primeiríssimos bens d o  h o m e m ,  
q u e  po d e  ser defendido contra qualquer agressão. A s  autorizações dadas 
por meio d e  leis, a todas as pessoas, de defender os atributos e expres
sões de suas respectivas personalidades constituem a primeira classe dos 
direitos subjetivos, a classe dos c h a m a d o s  direitos d e  personalidade.’’.
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A  C F  de 1988, art. 5 S, e m  diversos incisos, deu amplo tratamento à 
matéria: X  —  são invioláveis a intimidade, a  vida privada, a honra, e  a ima
g e m  das pessoas; IV —  é livre a  manifestação do pensamento; VI —  é 
inviolável a  liberdade de consciência e d e  crença; VIH —  nin guém será 
privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófi
ca ou política; IX —  é  livre a  expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e  d e  comunicação; XI —  a  casa é o asilo inviolável d o  indivíduo; 
XIII —  é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício o u  profissão; X X V H  —  
aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou repro
dução de suas obras; X X X I X  —  a  lei assegurará ao autores d e  inventos 
industriais proteção a suas criações, à  propriedade das marcas, aos n o 
m e s  de emp resas e outros signos distintivos; X ü l  —  a praticai do racismo 
constitui crime inafiançável e imprescritível.

Tenho q ue o Direito do Trabalho abre-se para u m  novo c a m p o  prote
cionista, o dos direitos d a  personalidade, dê m o d o  Imperativo, consideran
do-os indisponíveis, c o m  o que ganhará força no que tange ao que o traba
lhador pode ter de mais importante: a  sua dignidade. Esta é tem a de u m  
debate d os mais aptos entre Antonio Rezek e G uilermo Ferschutul sobre 
as conseqüências psicológicas do d e s empre go e que ocorreu através de 
e-mail, pela lista de discussão de psicologia da Interpsic, mantida por Mar
co Aurélio Velloso e é tem a de filosofia e de ética moral a que já se dedicou 
Kant traduzindo-o n u m  Imperativo categórico: todo ser racional possui u m  
valor n ã o  relativo, m a s  intrínseco: a dignidade.

O s  direitos de personalidade a b r a n g e m  universo maior do que o que 
lhe foi d ad o pelo Código Civil, c o m o  mostra a Constituição ds> 1988, u m a  
vez que alcança a liberdade de m o d o  de vida, o direito à intimidade, a 
liberdade de p en samen to e outros valores. E  enquanto a lei trabalhista nada 
dispuser, a  lacuna será suprida pelo direito c o m u m .

O  negócio jurídico, pelo Código, é u m a  das modalidades de fatos ju
rídicos. Estes foram classificados assim. Fatos jurídicos: 1) Negócio jurídi
co; 2) Do atos jurídicos lícitos.

E  os negócios jurídicos —  dos quais o contrato de trabalho é u m a  
expressão —  d e v e m  ser interpretados conforme a  boa-fé e os usos do lu
gar d e  sua celebração” (art. 113); "os negócios jurídicos benéficos e a  re
núncia interpretam-se estritamente (art. 114)".

Negócio jurídico é u m a  evolução da teoria do contrato c o m o  ajuste 
de vontades para a teoria do contrato c o m o  ajuste de interesses, t e m a  que 
mer e ce u o  estudo do conceituado Orlando Gomes (v. "Transformações g e 
rais d o  direito das obrigações", 1967), ao tratar da decadência do voluntaris
m o  e afirmar que a autonomia dos particulares não consiste na liberdade de 
querer, m a s  na auto-regulamantação dos interesses particulares. O  neg ó
cio jurídico é o ato de autonomia privada, posto a  atividade h u m a n a  corres
ponder à autodeterminação dos interesses particulares. A  autonomia pri
vada é a atividade destinada a  criar, modificar ou extinguir relações jurídi
cas entre indivíduo e entre grupos, relações cujas vicissitudes já estão dis
ciplinadas por no r m a s  jurídicas existentes.
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Emilio Betti afirma que negocio jurídico é o “ato mediante o quai o 
agente regula por si os seus interesses próprios nas relações c o m  outrem, 
ato d e  economia privada a  que o direito liga os efeitos mais conformes à 
função econômico-social caracterizada por seu tipo respectivo" e Frances
co Messineo (v. “II contratto in genere", Milão, Giuffrè, 1973, pág. 80} ensi
na que o contrato é u m a  subespécie do negócio jurídico, c o m o  tal é  exercí
cio de autonomia privada bilateral, admitindo a existência, também, d e  n e 
gócios jurídicos unilaterais.

S ã o  t a m b é m  regras do novo Código:
A  ilicitude do ato jurídico nos casos d e  ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, c o m  violação do direito ou quando forem cau
sados danos a outrem, ainda que exclusivamente moral (art. 186) e a ilici
tude do ato q u a n d o  o  titular de u m  direito ao exercê-lo exceder manifesta
mente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 
pelos bons costumes (art. 187).

A  cláusula rebus sic stantibus (reajustes salariais) (art. 317) e a  teo
ria da desproporção, quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier despro
porção manifesta entre o valor da prestação devida e o do m o m e n t o  d a  sua 
execução, autoriza o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, d e  m o d o  que asse
gure, quando possível, o valor real da prestação. A  teoria d a  onerosidade 
excessiva (art. 478) nos contratos de execução continuada ou diferida, se a 
prestação de u m a  das partes se tornar excessivamente onerosa, c o m  ex
trema v an ta ge m para a outra, e m  virtude d e  acontecimentos extraordinári
os e imprevisíveis permitirá a correção de efeitos abusivos dos contratos 
de trabalho e s ua atualização.

A  assunção d e  dívida (art. 299), preceito pelo qual é facultado a  ter
ceiro assumir a obrigação do devedor, c o m  o consentimento d o  credor, fi
c an do exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tem p o  da assun
ção, era insolvente e  o  credor o ignorava, pod e ser útil se u m a  e m p r e s a  e m  
dificuldades financeiras e s e m  poder pagar os empregados, tiver a sua dí
vida trabalhista assumida por u m a  instituição financeira, caso e m  que os 
e m p r e g a d o s  passarão a  ter a  oportunidade de receber qua ndo não mais a 
tinham ou dificilmente a teriam, exemplificando-se c o m  as crises econômi
cas que afetam ocasionalmente u m  setor, c o m o  o  d a  aviação.

Muito há a discutir sobre responsabilidade civil, extrapolando os limi
tes deste trabalho, razão peia quai não será possível incursionar c o m  a 
profundidade necessária e m  tão relevante assunto.

A  superação da autonomia patrimonial, dos bens d a  sociedade e dos 
bens particulares dos sócios, ou seja, a desconsideração da personalida
de jurídica d a  sociedade, é prevista por diversas leis: o  Código Tributário 
Nacional, art. 135, VII ao dispor que na impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação pelo contribuinte, respondem solidariamente c o m  
este nos atos e m  q u e  intervierem ou pelas omissões de que foram respon
sáveis, os sócios, no caso de liquidação da sociedade: o Código de Pro
cesso Civil, art. 596, a o  declarar que "os bens particulares dos sócios não 
respondem pelas dívidas d a  sociedade senão nos casos previstos e m  lei; o
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sócio, d e m a n d a d o  pelo p ag ament o da dívida, tem direito a exigir q u e  se
jam primeiro excutidos os bens da sociedade", pelo Código do C o n s u m i 
dor, art. 28, a permite nos casos de abuso de direito, excesso de poder, 
infração d a  lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social, 
falência, encerramento ou inatividade d a  pessoa jurídica provocados por 
m á  administração e  pela Lei n. 8.620, art. 13, que considera os sócios d e 
vedores solidários dos débitos da sociedade junto ao INSS.

Para as relações entre sociedades empresariais, seg undo a  teoria 
maior, c o m o  mostra Fábio Uiftoa Coelho (“Curso d e  Direito Comercial", SP, 
Saraiva, vol. II, pág. 54), “o pressuposto inafastável d a  desconsideração da 
personalidade jurídica é  o  uso fraudulento ou abusivo da autonomia patri
monial da pessoa jurídica, únicas situações e m  que a personalização das 
sociedades empresárias deve ser abstraída para fins de coibição dos ilíci
tos por ela ocultados".

Ne s s a s  reiações, a responsabilidade dos sócios, nas sociedades li
mitadas, é solidária até a integralização do capital e integraiizado é restrita 
a o  valor das cotas de cad a sócio {art. 1.052).

N e s s a  m e s m a  esfera —  das relações entre sociedades empresári
as —  a desconsideração, d e  acordo c o m  o m e s m o  doutrinador, “não pode 
ser decidida pelo juiz por simples despacho e m  processo de execução, é 
indispensável a dilação probatória através d o  meio processual a d e q u a 
d o ” e "não é correto o juiz, na execução, simplesmente penhorar bens de 
sócios ou administrador, transferindo para eventuais e m b a r g o s  de tercei
ro a  discussão sobre a  fraude, porque isso significa u m a  inversão do ônus 
probatório."

O  art. 50, aplicável a  toda sociedade, declarara q u e  " e m  caso de 
a bu so da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalida
de, ou pela confusão patrimonial, p o d e  o juiz decidir, a requerimento da 
parte, o u  d o  Ministério Público, q u a n d o  lhe couber, intervir no processo, 
q u e  os efeitos d e  certas e determinadas relações d e  obrigações sejam 
estendidos aos b e n s  particulares dos administradores ou sócios d a  p e s 
soa jurídica”.

O  Código prevê, para as sociedades simples: a) a responsabilidade 
solidária e  ilimitada dos sócios pelas obrigações sociais, excluído o ben e
fício de o r d e m  (art. 990); b) menção, no contrato, d a  participação de cada 
u m  nos tueros e  nas perdas (art. 997, VII); c) a necessidade de averbação 
da cessão de quota para ter validade contra os sócios e  terceiros e a m a n u 
tenção, por até dois anos depois da averbação, d a  responsabilidade soli
dária d o  cedente e  do cessionário, perante a  sociedade e perante tercei
ros, pelas obrigações que tinha c o m o  sócio (art. 1.003); d) a participação 
proporcional às respectivas quotas, nos lucros e nas perdas, salvo estipu
lação e m  contrário (art. 1.007), inclusive c o m  os ben s particulares dos só
cios e, se estes forem insuficientes, a  responsabilidade do sócios, se não 
cobertas as dívidas, pelas dívidas sociais que respondem pelo saldo; e) a 
responsabilidade solidária dos administradores perante a sociedade e ter
ceiros prejudicados, por culpa no d e s e m p e n h o  das suas funções (1.016);f)
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a  execução prioritária dos bens da e m p r e s a  antes d a  execução dos bens 
particulares (1.024); g) a assunção, pelo sócio admitido e m  sociedade já 
constituída, das dívidas sociais anteriores à admissão.

Elevado é o n ú m e r o  de processos trabalhistas e m  fase de execução 
e a maioria contra emp resas paralisadas ou sem patrimônio social, deve
doras dos empregados, e m  muitos casos por sentenças que transitam e m  
julgado depois de muitos anos d a  propositura das reclamações o que t a m 
b é m  contribui para a modificação das situações de fato no decurso do tem
po de tramitação dos processos.

Nes s e  contexto, geralmente, o juiz d o  trabalho decide por despacho 
e m  processo de execução e, é  difícil a concessão d e  dilação probatória 
através do meios processuais adequados. C o m u m  é  a  penhora dos bens 
d e  sócios ou administradores, transferida para eventuais emb argos d e  ter
ceiro a discussão sobre a fraude c o m  a inversão do ônus probatório.

O  art. 50 do novo Código, c o m o  vimos, autoriza, nos casos de abuso 
da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela 
confusão patrimonial, estender os efeitos de certas e determinadas rela
ções de obrigações aos bens particulares dos administradores ou sócios 
da pessoa jurídica.

Necessários serão estudos mais profundos destas regras q u e  e m  
princípio nos mos tr am que há mais de u m a  hipótese, de interpretação.

Primeiro, a regra geral d e  responsabilidade civil n o  novo Código é a 
responsabilidade aquiliana q u e  pressupõe a  verificação dos elementos 
subjetivos, fundada no art. 186 segundo o qual “aquele que por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda q ue exclusivamente moral, comete ato ilícito".

Segundo, a teoria do risco está enunciada no art. 927, parágrafo único, 
ao declarar qu e “haverá obrigação de reparar o dano, independentemente 
de culpa, nos casos especificados e m  lei ou quando a atividade n o r malme n
te desenvolvida pelo autor do dan o implicar, por sua natureza, riscos para os 
direitos de outrem", c o m o  no caso de u m a  ferrovia cuja locomotiva mata uma 
pessoa. Nesse caso, dispensável é a prova da culpa. Basta mostrar que ativi
dade exercida oferece risco o que é  suficiente para gerar o  dever de reparar, 
independentemente de culpa. Inaplicável é  o  dispositivo nos casos de aci
dentes de trabalho porque há lei expressa trabalhista que pressupõe, para a 
indenização civil, além da acidentaria, a culpa CF, art. 7S, XXVII que prevê, 
entre os direitos dos trabalhadores, "seguro contra acidentes de trabalho, a 
cargo do empregador sem excluir a indenização a que este está obrigado 
quando incorrer em dolo ou culpa". Portanto, a  reparação acidentaria situa- 
se na esfera d a  responsabilidade objetiva, mas a indenização civil na da 
responsabilidade subjetiva, na forma do preceito constitucional.

Terceiro, há a  responsabilidade objetiva plena, e m  casos especifica
dos pelo Código: a e m p r e s a  individual ou societária (art. 931) pelos danos 
causados pelos produtos postos e m  circulação); o  emp regador (art. 932, 
III) por seus e m p re gad os ou prepostos, no exercício do trabalho que lhes 
competir o u  e m  razão dele etc.
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Distinguir-se-á entre responsabilidade dos sócios e dos ex-sócios, quan
to àqueles t a m b é m  importando saber se foram ou não administradores.

Q ua nto a os sócios, se os bens sociais n ã o  cobrirem as dividas (art. 
1.023) “responde m os sócios pelo saldo, na proporção e m  que participem 
das perdas sociais, salvo cláusula de responsabilidade solidária” e  “os bens 
particulares dos sócios não p o d e m  ser executados por dívidas d a  socieda
de, senão depois de executados os bens sociais” (art. 1.024) e  “na sociedade 
limitada, a  responsabilidade de cada sócio é  restrita ao valor das suas q u o 
tas, m a s  todos r es ponde m solidariamente pela integralização d o  capital 
social” (art. 1.052). Por outro lado, "as obrigações dos sócios c o m e ç a m  
¡mediatamente c o m  o  contrato, se este não fixar outra data, e terminam, 
quando, liquidada a sociedade, se extinguirem as responsabilidades so
ciais” (art. 1.001).

Quanto ao ex-sócio, "até dois ano s depois de averbada a modificação 
do contrato, responde o  cedente solidariamente c o m  o cessionário, peran
te a sociedade e terceiros, peias obrigações que tinha c o m o  sócio" (art.
1.003, parágrafo único). O  princípio da proporcionalidade das responsabili
dades é previsto (art. 1.007).

A  indenização continua, c o m o  no Código anterior, não tarifada e a 
regra é fixar o  seu valor medindo-o (art. 944) “pela extensão d o  dano". Dois 
fatores influirão no valor: “S e  houver excessiva desproporção entre a  gravi
dad e d a  culpa e  o dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a Indeniza
ção”. E  (art. 945} “se a  vítima tiver concorrido culposamente para o  evento 
danoso, a  sua indenização será fixada tendo-se e m  conta a  gravidade de 
sua culpa e m  confronto c o m  a  do autor do dano".

N o s  casos de lesão ou ofensa à saúde (art. 949) serão devidas t a m 
bém , as despesas d e  tratamento e lucros cessantes até o fim da convales
cença, além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

S e  d a  ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer 
o seu ofício ou profissão (art. 950), ou se lhe diminua a capacidade para o 
trabalho, a  indenização, alé m das despesas d o  tratamento e  lucros ces
santes até o  fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à  Im
portância d o  trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que sofreu. 
O  prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e 
pag a de u m a  só vez.

Acrescente-se que tanto a estipulação c o m o  o p ag ament o —  e não 
ape nas este —  e m  m o e d a  estrangeira, são vedados porque (art. 315), as 
dívidas e m  dinheiro deverlo ser pagas e m  m o e d a  corrente e pelo valor 
nominal, c o m  o que os salários não poderão ser estipulados e m  dólar.

DIREITO E M P R E S A R I A L

A  unificação do direito das obrigações trouxe a e m p r e s a  e o estabe
lecimento do Direito Comercial para o Direito Civil.
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A  Empresa, passa a ser vista c o m o  organização destinada à produ
ção de be n s  e prestação de serviços tendo c o m o  fim não apenas o lucro 
mas, de acordo c o m  as suas possibilidades, a colaboração c o m  a  socieda
d e  para a solução dos problemas sociais.

Efeitos d a  unificação do direito das obrigações: incorporação do di
reito de empresa; b) revogação de parte do Código Comercial, arts. 1® a 456 
e man utenç ão dos arts. 457 a  796; c) conceito de empresário c o m o  q u e m  
exerce profissionalmente atividade econômica organizada para produção 
ou circulação de bens ou serviços, excluídos os intelectuais, cientistas, 
literatos, artistas, salvo se o exercício d a  profissão constituir elemento da 
empresa; d) conceito de sociedade empresária (art. 182).

H á  u m a  nova classificação d e  sociedades: a) não personificadas e 
personificadas; b) simples (art. 983) (direito civil) e sociedade empresária 
(art. 982) (de Direito Comercial); sociedade (art. 1.126) nacional e socie
dad e estrangeira (art. 1.134).

Quanto aos tipos de modelos contratuais societários empresariais, 
declara o art. 983 q u e  a sociedade empresaria deve constituir-se segundo 
os tipos de sociedade limitada, e m  n o m e  coletivo e e m  comandita simples, 
m a s  serão, tam bé m,  constituídas c o m o  sociedades anônimas nos termos 
da legislação específica para estas. A s  sociedades simples p o d e m  consti
tuir-se e m  conformidade c o m  u m  desses tipos e  de conformidade a o  dis
posto no capítulo próprio do C C  (arts. 997 a 1.038). A  sociedade limitada é 
u m  modelo para sociedades empresárias mas, se o  escolherem, para so
ciedades simples tam bém. N a s  omissões d a  íei, às sociedades limitadas 
são aplicáveis as regras do Código para sociedades simples (art. 1.053).

N a  sociedade limitada, é  vedada, a  participação de e m p r e g a d o  no 
Conselho Fiscal (art. 1.052).

Q u a n d o  (art. 962) concorrerem aos m e s m o s  bens, e por título igual, 
dois ou mais credores d a  m e s m a  classe especialmente privilegiados, ha 
verá entre eles rateio proporcionai a o  valor dos respectivos créditos, se o 
produto não bastar para o p a g ament o integral de todos.

O  estabelecimento —  ex-fundo de comércio n o  Direito Comercial é 
conceituado c o m o  todo complexo de bens organizado, para exercício da 
empresa, por empresários ou sociedade empresária (art. 1.142) e o seu 
adquirente a s s u m e  débitos anteriores (art. 1.146).

S ã o  prepostos (arts. 1.169 a 1.171) os gerentes, contabilistas e o u 
tros auxiliares contábeis (art. 1.169). O  gerente pod e estar e m  juízo (art. 
1.176). O s  prepostos têm responsabilidade pelos atos culposos perante a 
e m p r e s a  (art. 1.172, parágrafo único) e, pelos atos dolosos, solidariamente 
c o m  o  pregónente (art. 1.172, parágrafo único) sendo que os preponentes 
têm responsabilidade por atos de quaisquer prepostos praticados no seu 
estabelecimento e relativos às atividades da empresa, desde que não au
torizados por escrito (art. 1,178).

O  Sindicato, c o m o  pessoa jurídica de direito privado, submete-se a 
algumas regras do Código Civil, desde que não colidentes c o m  os disposi
tivo específicos q u e  o regem.
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Decai e m  3 anos o direito d e  anular a constituição de pessoa jurídica 
por defeito do respectivo ato, contado o prazo da publicação de sua inscri
ção no registro (art. 45, parágrafo único).

E m  caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo des
vio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, é autorizado o  juiz, a re
querimento d a  parte, ou o  MP, quando lhe couber intervir no processo, a 
estender os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações aos 
bens particulares dos administradores ou sócios (art. 50).
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PROCESSO 
DO TRABALHO: UMA REVIRAVOLTA IMPOSTA 

TAMBÉM PELO NOVO CÓDIGO CIVIL

JORGE LUIZ SOUTO MAIOR (*)

A  ma n utenç ão d o  jus postulandidas partes, isto é, a possibilidade da 
parte postular s e m  advogado, conforme previsto no artigo 791, da C U ,  tem 
sido o fundamento para não se concederem honorários advocatfcios no 
processo do trabalho.

Este artigo 791, da CLT, criado e m  1943, aliás, sobreviveu ao artigo 
19, d a  Lei n. 8.906/94 (Estatuto da O r d e m  dos A d v ogado s do Brasil), que, 
tentando regular o artigo 133, da Constituição Federal, eliminava o jus pos
tulandi das partes e m  todas as esferas judiciais, porque o referido disposi
tivo teve seu teor suspenso por decisão do S u p r e m o  Tribunal Federal, e m  
A ç ã o  Direta de Inconstitucionalidade; e resistiu, tam bém, à  Lei n. 10.288, 
de 2 0  de setembro de 2001, que alterava o teor do artigo 791, para o fim de 
tornar obrigatória a presença do a d v o g a d o  a p ó s  a  tentativa frustrada 
de conciliação, porque o texto da Lei n. 10.288 foi vetado pelo Presidente da 
República.

Vale destacar, que o  veto não se deu por entender o Presidente da 
República qu e o jus postulandi deveria ser mantido, m a s  por conta do m o 
mento e m  que  a  lei resolveu considerar obrigatória a  presença do advoga
d o  (após a tentativa de acordo). O  novo texto da lei causaria prejuízo ao 
interesse da parte e à celeridade processual, isto porque o ato mais impor
tante do processo q ue é a petição inicial já teria sido feito, na hipótese 
legal, s e m  a  assistência do profissional e t a m b é m  porque provocaria o adia
mento da audiência, para que u m  advogado fosse constituído. C o m  boas 
razões, portanto, o artigo foi vetado.

Pois bem, o certo é que, malgrado o teor do artigo 133, da Constitui
ção Federal, que considera o advogado indispensável à administração da 
justiça, e frustradas as tentativas d e  se regular, por lei, tal matéria, o jus 
postulandi se m a n t é m  e para alguns ele se constitui u m  óbice definitivo
C) Juiz d o  Trabalho, Titular da 3 8 Vara de  Jundiaí/SP. Prolessor associado de  Direilo do  Trabalho 
da  Faculdade de  Direito da  USP.
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para a  não concessão de honorários advocatícios no processo d o  trabalho, 
já que a presença do advogado é  facultativa e a parte contrária não pode 
ser onerada pelo exercício d e  u m a  faculdade da outra parte.

Para outros, acresce-se a esta situação o  fato d e  que a Lei n. 5.584/ 
70 tratou d o  p a g am ent o de honorários apenas na hipótese de estar a  parte 
assistida por sindicato (art. 16) e ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita por recebe até 2 (dois) salários mínimos, ou por declarar, n a  forma 
da lei, não poder arcar c o m  os custos do processo s e m  prejuízo para sua 
sobrevivência e de sua família (art. 14).

Para outros, ainda, a  con denação de honorários advocatícios estaria 
t a m b é m  obstada pela falta de previsão expressa quanto à aplicação do 
princípio d a  sucumbência no processo do trabalho.

D a  s o m a  destes argumentos resultaram os entendimentos, já consa
grados, no sentido de que:

Enunciado n. 329, do TST: Honorários Advocatícios. Artigo 133 
da Constituição da República, de 1988. M e s m o  após a promulgação da 
Constituição da República de 1988, p e r m a n e c e  válido o entendi
m e n t o consubstanciado no Enunciado n. 219 do Tribunal Superior do 
Trabalho (Publicado no D J  de 21.12.93).

Enunciado n. 219, do TST: N a  Justiça do Trabalho, a c o n d e n a 
ção e m  honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decor
re pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar as
sistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a  percep
ç ão de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se e m  
situação econômica que não lhe permita d e m a n d a r  s e m  prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família (Res. A d m .  n. 14, de 12.9.85 
—  D J  19.9.85).

Honorários advocatícios. A  matéria encontra-se pacificada nos 
Enunciados ns. 219 e 329 do TST, que dispõem, respectivamente: N a  
Justiça do Trabalho, a  condenação e m  honorários advocatícios, n u n 
ca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da s u c u m 
bência, devendo a  parte estar assistida por sindicato d a  categoria 
profissional e  comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legai, ou encontrar-se e m  situação econômica que não ¡he 
permita d e m a n d a r  s e m  prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família. M e s m o  após a promulgação d a  Constituição da República de 
1988, p e r m a n e c e  válido o entendimento consubstanciado no E n u n 
ciado n. 2 19 do Tribunal Superior do Trabalho. Revista conhecida e 
provida (TST, 5 aT, Ac. n. 1111/97, Rei. Min.Nélson Daiha, D J  16.5.97, 
pág. 20436).

Honorários advocatícios qu a n d o  são devidos na Justiça d o  Tra
balho. O  art. 133 da Constituição Federal tão-somente põe e m  relevo 
a natureza pública das funções exercidas pelo advogado, não tornan
do sua presença obrigatória na Justiça do Trabalho e, t am pouco pon-



do fim ao jus postulandi no Processo Trabalhista. E m  tais condições,
só são devidos honorários advocatícios no Processo d o  Trabalho na
hipótese prevista no art. 16 da Lei n. 5.584/70 (TBT, 2 a R., 6 a T, Ac. n.
2970176607, Rei. Paes de Almeida, D J S P  30.5.97, pág. 70).

Parecem-me, no entanto, data venia, equivocados estes entendimen
tos, por diversas razões.

E m  primeiro lugar, existe o princípio da sucumbência no processo do 
trabalho, tanto que a improcedência total dos pedidos sujeita o  reclamante 
ao p ag ament o das custas processuais e a improcedência de pedido, cuja 
instrução requereu prova técnica, sujeita a  parte suc umbente ao p a g a m e n 
to dos honorários periciais. Assim, não procede o  argumento d e  que o prin
cípio d a  sucumbência não se aplica no processo trabalhista.

E m  s e g u n d o  lugar, h á  de se lembrar q u e  o fun damento básico da 
prestação jurisdicional justa consiste e m  que a parte q u e  t e m  razão não 
seja penalizada c o m  qualquer custo processual, revertendo-se estes para 
a parte perdedora. Neste sentido, muito oportuna a decisão a seguir 
transcrita:
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Honorários. E m  u m a  feliz expressão do pensamento, o  ilustre 
jurista Chiovenda, resumiu a  necessidade d a  aplicação da s u c u m 
bência quanto aos honorários advocatícios, quando disse: A  atuação 
d a  lei n ão se deve representar u m a  diminuição patrimonial para a 
parte a  cujo favor se efetiva: por ser interesse do Estado que o  e m 
prego d o  processo não se resolva e m  prejuízo de q u e m  tem razão, e 
por ser, de outro turno, interesse do comércio jurídico que os direitos 
ten ham u m  valor tanto quanto possível nítido e constante [Chioven
da, “Instituições de Direito Processual Civil", 1a ed., págs. 285/286). 
C o n c o r d a m o s  c o m  tal posicionamento, para entender que a  s u c u m 
bência, quanto aos honorários advocatícios e  o instituto jurídico do 
ius postulandi, d e v e m  coexistir no Processo Trabalhista, u m a  vez que, 
existem situações bastante nítidas nesse singular ram o do Direito, 
nas quais os institutos mencionados, p o d e m  ser aplicados, separa
dos ou concomitantemente (TRT, 6a R., 1a T., R O  n. 5986/96, Rei. Juiz 
Paulo Alcântara, D J P E  11.6.97 pág. 23).

E m  terceiro lugar, sob a perspectiva do conceito de processo efetivo, 
ou seja, aquele q ue é eficiente para dar a cada u m  o que é seu por direito 
e nad a além disso, a presença do advogado é fator decisivo para q u e  a 
consecução deste ideal. C o m  efeito, nos processos trabalhistas, não rara
mente, discutem-se temas como: interrupção da prescrição; ilegitimidade 
de parte, e m  decorrência de subempreitada, sucessão, terceirização, gru
p o  de empresas; litispendência; personalidade jurídica; desconsideração 
da personalidade jurídica; tutela antecipada; ação monitoria; contagem de 
prazos; nulidades processuais; ônus da prova etc. ... M e s m o  a avaliação 
dos efeitos dos fatos ocorridos na relação jurídica sob a  ótica do direito 
material n e m  s e m p r e  é muito fácil. Vide, por exemplo, as controvérsias que
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p e n d e m  sobre temas como: aviso prévio cumprido e m  casa; subordinação 
jurídica; política salarial; direito adquirido; horas in itinere; salário in natura; 
integrações de verbas de natureza salarial; contratos a prazo; estabilida
des provisórias etc....

Saber sobre direitos trabalhistas, efetivamente, não é tareia para lei
gos. Juízes e advogados organizam e participam de congressos, para ten
tar entender u m  pouco mais a  respeito desses temas e muitas vezes aca
b a m  saindo c o m  mais dúvidas. Imaginem, então, o  trabalhador...

Facilitar o acesso à justiça não é abrir as portas do Judiciário e dizer 
que todos p o d e m  entrar, pois isso equivaleria a dizer que o Othon Palace 
está c o m  suas portas abertas para todos. C o m o  já fora dito, sarcastica- • 
mente, na Inglaterra, por u m  anônimo: Justice is open to all, like the Hitz 
Hotel'".

Tornar acessível a justiça é, isto sim, fornecer os meios concretos 
para q u e  o  jurisdicionado atinja a  o r d e m  jurídica justa. Ensina Kazuo Wata- 
nabe que, “a) o direito de acesso à justiça é, fundamentalmente, direito de 
acesso à ordem jurídica justa; b) são dados elementares desse direito: 1) o 
direito à informação e perfeito conhecimento do direito substancial e  à  or
ganização de pesquisa permanente a cargo de especialistas e orientada à 
aferição constante da adequação entre a o rd em jurídica e a realidade socio
económica do País; 2) direito de acesso à Justiça adequadamente organi
zada e formada por juízes inseridos na realidade social e comprometidos 
com o objetivo de realização da ordem jurídica justa; 3) direito à preordena- 
ção dos instrumentos processuais capazes de promover a efetiva tutela de 
direitos; 4) direito à remoção de todos os obstáculos que se ant eponh am 
ao acesso efetivo à Justiça c o m  tais características"'12''.

Para tratar o direito do trabalho c o m o  u m  direito de primeira grande
za, deve-se exigir que a parte se faça a c o mpanh ar de advogado e que o 
exercício desse direito não lhe gere custo. Conforme asseveram Mauro Cap- 
pellettie Braynt Garth, “o auxílio de u m  advogado é essencial, senão indis
pensável para decifrar leis cada vez mais complexas e procedimentos mis
teriosos, necessários para ajuizar u m a  causa. O s  mét odos para proporcio
nar a assistência judiciária àqueles que não a p o d e m  custear são, por isso 
m e s m o ,  vitais.”*31

Argumentar-se-á contra essa idéia que o e m p r e g a d o  pod e ser preju
dicado a o  ter qu e arcar c o m  o  custo tio advogado d a  parte contrária, q u a n 
d o  perca o processo. Pois que assim seja, já que essa é m e s m o  a lógica 
que deve imperar na relação jurídico-processual, qual seja, a de que q u e m  
perde deve arcar c o m  o custo do processo, exatamente para q u e  se inibam 
lides temerárias. A  inversão desta lógica, que tem sido imposta pelo enten- 1
(1) Walter J. Haüscheid. “Introduzione al diritto processuale civile comparato”, Rimini, Magglioli 
Editore,1985, pàg.149.
(2) “Acesso à Justiça e Sociedade Moderna", in “Participação e Processo", coordenação de  Ada 
Pellegrini Gfinover, S ã o  Paulo, RT, 1988, pàg, 135.
(3) "Acesso à justiça”. Tradução de  Ellen Gracie Norihlleet. Porto Aiegre, Sérgio Antônio Fabris, 
1988, pág. 32.
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dimento dominante a  respeito desta matéria, é muito mais perversa c o m  o 
trabalhador q ue a  posição ora defendida. A  “lógica" dominante atual não 
penaliza o reclamante que perde o processo, m a s  impõe ao que g an ha o 
custo do patrocínio de seu advogado —  que n e m  se m p r e  é muito razoável. 
E m  outras palavras, impõe-se u m  custo ao reclamante que tem razão e 
isenta d e  custo o  reclamante que não tem razão.

Acrescente-se, a propósito, que se aplicada, d e  forma adequada, a 
assistência judiciária gratuita no processo do trabalho, sequer o risco de 
u m  e m p r e g a d o  miserável arcar c o m  o custo do adv ogado do empregador 
existiria, pois tal benefício lhe seria concedido m e s m o  q u a n d o  postulasse 
e m  juízo assistido por u m  a dv ogado particular (Lei n. 1.060/50). Neste 
sentido, oportuno repetir as lições de Luiz Guilherme Marinoni: “O  traba
lhador pobre que n ão pod e enfrentar os riscos d e  u m a  derrota tem direito 
à assistência judiciária gratuita e, portanto, qu a n d o  sucumbente, não pre
cisa pagar os honorários do a dv ogado d a  parte vencedora. Contudo, não 
é  justo q u e  aquele que teve o seu direito reconhecido sofra u m a  diminui
ção patrimonial. O  processo estaria imp ondo u m  prejuízo ao autor que 
tem razão, e o sistema inibindo o acesso do trabalhador, através de adv o
gado, à  justiça’w .

A l é m  disso, é'evidente que qu a n d o  as partes não se utilizarem das 
m e s m a s  a rm a s  no processo d e v e m  receber tratamento diferente, isto é, 
qu a n d o  o reclamante, ou o reclamado, se utilizar d a  prerrogativa d o  jus 
postulandi n ão se poderá faiar e m  sucumbência quanto a o  custo d o  advo
gad o da parte contrária. Esse tratamento desigual das partes desiguais, 
aliás, já se encontra há muito na jurisprudência das lides relativas a aci
dente do trabalho: “A  isenção do pagamento de custas e  verbas relativas à 
sucumbência, prevista no art. 129, da Lei n. 8.213/91, é dirigida ao obreiro 
acidentado e n ão ao I N S S ’’{REsp n. 41.738, M G ,  STJ, 5a T., Rei. Min. Flaquer 
Scartezzini, DJU-I, de 22.2.94, pág. 5499, in Anníbal Fernandes, “Previ
dência social anotada”, S ã o  Paulo, Edipro, 1996, pág. 127).

Neste sentido, igualmente, a seguinte decisão:
A  exemplo do que sucede nas ações acidentárias (Súmula n. 

234, do egrégio STF), os honorários advocatícios são t a m b é m  devi
dos na hipótese de reclamação trabalhista julgada procedente: Ubi 
eadem ratio ibieadem legis dispositio esse debet(ond e há a mesma 
razão deve-se aplicar a  m e s m a  disposição legai). Recurso ordinário 
acolhido neste aspecto (TRT, 6 a R., 1a T., R O  n. 9245/95, Red. Juiz 
Soares da Silva Jr., D J P E  8.8.96, pág. 23)
A  Lei dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/95, art. 9 9), por e x e m 

plo, adota a  possibilidade do jus postulandi das partes e m  causas cujo 
valor não supere a 2 0  (vinte) salários mínimos. Mas, qu a n d o  u m a  das par
tes se faz a c o m p a n h a d a  por advogado, ou o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual, para garantir o contraditório, o  juiz deve esclarecer à  outra
(4) “N o v a s  linhas do  processo civil’’, S ã o  Paulo, Malheiros Edilores, 1996, pág. 27.
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parte sobre a  conveniência do patrocínio do advogado, tendo a parte, caso 
queira, direito à  assistência judiciária (art. 9e, d a  Lei n. 9.099/95), A  senten
ça n ão condenará a parte vencida e m  honorários advocatícios, é  verdade, 
m a s  se a parte recorre da decisão fica sujeita a tal condenação pela deci
são de segundo grau (art. 55 da referida lei).

E m  quarto lugar, m e s m o  sob o prisma da interpretação literal não se 
justifica o  entendimento dos Enunciados ns. 219 e 329, d o  TST. O s  textos 
tegais (arts. 14 e  16, d a  Lei n. 5.584/70 e  art. 791, d a  CLTj n ã o  desautorizam, 
expressamente, a condenação e m  honorários quando o reclamante for as
sistido por advogado particular. A  ilação neste sentido é plenamente injus
tificável sob o  prisma interpretativo, pois q u e  confere u m a  ampliação ao 
texto iegal s e m  o m e n o r  fundamento.

Sobre este aspecto destaque-se a  observação de Edson Arruda Câ
mara: “se a n o r m a  do artigo 16 da Lei n. 5.584 diz que os honorários serão 
pagos a o  Sindicato —  q u e  oferecerá a assistência ao obreiro nos termos 
dos artigos 14 e 15 da referida Lei —  ond e está o Impeditivo legal para a 
presença do advogado e a respectiva pag a honorária? Respondo: A  Lei n. 
5.584 apenas dispõe sobre a presença assistência! —  sindical, m a s  não 
subtrai ou proíbe ao advogado o seu atuar na m e s m a  seara e nas m e s m a s  
condições. Ubi lex voluit, dixit, ubi noiuit, tacuit. Mais: ubi !sx non distinguit, 
nec nos distinguere debemus. Está claro que a Doutrina é eiemento decisi
vo para a  interpretação e, nesta medida não poderíamos esquecer a lição 
de Hermenêutica que nos legou Carlos Cóssio: 'o que não é  proibido é 
juridicamente permitido’. Assim, se a Lei n. 5.584 —  este 'cavalo de bata
lha' para aqueles que d e n e g a m  honorários ao advogado e m  sede traba
lhista —  não  restringe, não veda, não afasta, fica a lição de Cóssio e u m  
tem a para meditação" (Revista Virtual da Editora Consulex, atualizada até
dez./02).

E m  quinto lugar, m e s m o  vigente o artigo 791, não se pod e deixar de 
reconhecer q u e  sua aplicabilidade, na realidade das Varas do Trabalho 
demonstra-se, nitidamente, excepcionai, e  sendo assim não pod e consti
tuir o  fundamento para se criar u m a  regra, qual seja a de negar a con dena
ção e m  honorários advocatícios no processo do trabalho. A s  exceções, por 
óbvio, não p o d e m  ser fundamento para a formulação das no r m a s  gerais.

E m  sexto lugar, destaque-se, c o m  especial relevo, que a Lei n. 10.288/ 
01, derrogou os dispositivos da Lei n. 5.584/70, referentes à assistência 
judiciária gratuita, nos quais se inctuem os artigos 14 e  16, por ser posterior 
e ter regulado d e  forma distinta a  m e s m a  matéria. C o m  efeito, a Lei n. 10.288/ 
01, acrescentou ao artigo 789, da CLT, o  § 10, c o m  o seguinte teor: “O  
sindicato d a  categoria profissional prestará assistência judiciária gratuita 
ao trabalhador de s e m p r e g a d o  ou que perceber salário inferior a  5 (cinco) 
salários mínimos ou que declare, sob responsabilidade, não possuir, e m  
razão dos encargos próprios e familiares, condições econômicas d e  prover 
a  demanda".

Mais tarde, a Lei n. 10.537, de 27 d e  agosto d e  2002, trouxe novo 
regramenlo para o  artigo 789, da CLT, e simplesmente não repetiu a regra
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contida no § 10 mencionado. C o m  isto, a matéria pertinente à assistência 
judiciária ficou s e m  regulamento especifico na Justiça do Trabalho, pois 
não existe e m  nosso ordenamento jurídico o f e n ô m e n o  da repristinação, 
conforme previsão expressa da LiCC, fazendo c o m  que para tal matéria se 
recorra, necessariamente, à Lei n. 1.060/50, que n e n h u m a  ligação faz, por 
óbvio, à assistência sindical, perdendo, por completo, o sentido de se vin
cular o p a g a m e n t o  de honorários advocatícios no processo do trabalho 
som ent e e m  tai hipótese.

Ademais, o  § 32, do artigo 790, cuja redação t a m b é m  foi dad a pela 
Lei n. 10.537/02, confere ao juiz a  possibilidade d e  conferir a todos, partes 
ou não (visto fixar emolumentos), os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, s e m  qualquer vinculação à  assistência sindical.

Por fim, impõe-se lembrar a nova r o u p a g e m  d a d a  pelo atual Código 
Civil, e m  vigor de janeiro de 2003, ao instituto d o  inadimplemento das 
obrigações.

O  novo Código não se limita a  fixar que descumprimento da obriga
ção sujeita o inadimplente ao pagamento de perdas e danos, que eram, na 
sistemática d o  antigo Código, nas obrigações de p a g ament o e m  dinheiro, 
limitados aos juros de m o r a  e custas (arts. 1.056 e 1.061, d o  antigo Códi
go). O  novo Código é bem mais severo com o devedor inadimplente e nos 
termos do artigo 389, o  devedor que não cum pre a  obrigação de pagar, no 
prazo devido, responde por perdas e danos, mais juros, atualização m o n e 
tária e honorários advocatícios.

Este dispositivo enfraquece ainda mais o entendimento que não con
siderava devidos os honorários advocatícios no processo do trabalho. Ora, 
c o m o  se vê do novo texto legal, os honorários não decorrem simplesmente 
da sucumbência no processo, m a s  do próprio inadimplemento d a  obriga
ção (art. 389, do novo Código Civil).

É  b e m  possível que se venha dizer que este dispositivo não se aplica 
ao direito do trabalho, m a s  este entendimento simplório e equivocado, data 
venia, som en te  servirá para criar u m a  situação incoerente e esdrúxula no 
ordenamento jurídico, visto c o m o  u m  todo. Afinal, não se pod e esquecer 
q u e  o  direito do trabalho, e m b o r a  r a m o  específico do conhecimento jurí
dico, integra-se a  u m  ordenamento, que, no todo, regula o conjunto das 
relações jurídicas q ue se perfazem na sociedade. A  incoerência que se 
criaria c o m  ta! entendimento, consiste e m  que do ordenamento jurídico, 
aplicado c o m o  u m  todo, extrairiam-se duas conclusões .contraditórias: a 
primeira, já consagrada, no sentido de que o crédito trabalhista é u m  crédi
to privilegiado, tendo preferência sobre qualquer outro; a segunda, de que 
o  inadimplemento d e  u m a  obrigação d e  pagar u m  crédito quirografário im
poria ao devedor juros, correção monetária e honorários advocatícios, e n 
quanto que o  inadimpiemenfo de dívida trabalhista resultaria ao inadim
plente u m a  obrigação adicional restrita a juros e correção monetária. D e s 
se modo, u m  trabalhador que não recebesse seus direitos não teria direito 
às perdas e danos de forma integral, mas, se por conta de não ter recebido 
seus direitos descumprisse alguma obrigação de natureza civil, arcaria c o m
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as perdas e  dar,os, integralmente. Evidente que esta "iógica” não p o d e  ser 
construída dentro de u m  sistema que se pretende, se não justo, pelo m e 
nos coerente.

Retorce-se este argumento c o m  a observação d e  que as perdas e 
danos, nos termos do artigo 404, e m  casos de obrigações de pagar e m  
dinheiro (caso mais c o m u m  na realidade trabalhista) a b r a n g e m  atualiza
ção monetária, juros, custas e honorários, s e m  prejuízo de pen a conven
cional qu e se n ão houver e  não sendo os juros suficientes para suprir o 
prejuízo d ão m a r g e m  ao juiz para conceder indenização suplementar.

Por todos estes argumentos, é forçoso concluir que já passou da hora 
do Judiciário trabalhista reformular o entendimento, inconstitucional, diga- 
se de passagem, de que n a  Justiça do Trabalho só incide o  princípio da 
sucumbência q u a n d o  o  reclamante estiver assistido por sindicato, primeiro 
porque se aplica tal entendimento apenas parcialmente, pois se o recla
man t e  é perdedor no objeto que exige perícia este arca c o m  os honorários 
d o  perito, o q ue implica dizer que o princípio da sucumbência foi acatado, e 
seg u nd o porque fere os princípios constitucionais do acesso à justiça e da 
ísonomia, já q u e  estabelece u m a  distinção injustificada, sob o  ponto de 
vista processual e  social, c o m  relação aos reclamantes que não estejam 
assistidos por sindicatos, ainda mais qu a n d o  se sabe que não há sindica
tos e m  todas as localidades e, m e s m o  quando haja, a  prestação d a  assis
tência jurídica e judiciária aos trabalhadores, pelos sindicatos, fica subor
dinada ao fato destes se associarem ao sindicato, ferindo outro princípio 
constitucional, o da liberdade d e  associação.

O  entendimento de que no processo do trabalho não há condenação 
e m  honorários advocatícios, trata-se, portanto, de posicionamento que fere 
preceitos constitucionais e n ã o  se sustenta diante dos preceitos jurídicos 
que lhe dizem respeito, ainda mais diante das alterações legislativas im
postas pelas Leis ns. 10.288/01, 10.537/02 e pelo novo Código Civil.

REVISTA D O T R T  DA 15» REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002



RESPONSABILIDADE CIVIL-TRABALHISTA 
DO EMPREGADO

( N O  N O V O  C Ó D I G O  CIVIL)

EDILTON MEIRELES (*)

1. I N T R O D U Ç Ã O

A  Lei n. 10.406/02, que instituiu o  novo Código Civil Brasileiro, acres
centou interessantes novidades no c a m p o  d a  responsabilidade civil. Basta 
lembrar que o novo Código Civil destaca u m  Título próprio (IX, do Livro I) 
para cuidar des sa matéria, desdobrando-o e m  dois capítulos.

A s  matérias ali tratadas, por sua vez, repercutem no direito do traba
lho. E  o novo Código Civil contém, e m  especial, algumas regras quanto à 
responsabilidade civil do empregado. E  são delas que trataremos adiante.

2. R E G R A S  G E R A I S  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  CIVIL

D e  logo, deve ser destacado que n e n h u m a  inovação foi acrescida ao 
nosso ordenamento jurídico quanto à  regra básica da responsabilidade ci
vil, salvo quanto à  referência expressa ao dan o moral. Assim, continua a 
prevalecer a regra de que "aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito” (art. 186 do NCC).

D e  novidade, quanto às regras gerais, o  N o v o  Código Civil discipli
nou o  abuso de direito, igualando-o ao ato ilícito para efeitos d e  responsa
bilização. Assim, “também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econô
mico ou social, peia boa-fé ou pelos bons costumes” (art. 187).

N o  q ue tange às obrigações assumidas, continua a prevalecer a  re
gra de responsabilidade civil do devedor pela m o r a  ou inadimplência (arts. 
389, 3 9 5  e  4 0 4  do NCC).

O  Juiz d o  Trabalho da  23* Vara do  Trabalho/SSa/BA. Mestre e doutorando e m  Direito (PUC/SP).
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A  partir da regra geral de responsabilidade pelos atos dolosos e 
culposos, tem-se que o e m p r e g a d o  responde perante qualquer pessoa (in
clusive o  empregador) por seus atos próprios. E  e m  relação ao e m p r e g a 
dor, a  C L T  permite que este, quando lesado dolosamente pelo empregado, 
possa descontar do salário d o  trabalhador o prejuízo sofrido. S e  a  lesão 
decorrer d e  ato culposo, o desconto dependerá de prévio acerto contratual 
neste sentido (§ 1® do art. 462 da GLT).

Considerando, ainda, a regra geral, tem-se que o  terceiro prejudica
do por ato do e m p r e g a d o  pode d e m a n d a r  este para haver a indenização 
correspondente. A  lei permite, todavia, c o m o  regra de garantia, q u e  o  ter
ceiro possa responsabilizar diretamente o empregador por ato de seu pre
posto (art. 932, inciso III, do NCC), independentemente de culpa (art. 933 
d o  NCC).

Caso, porém, o  emp regador venha a ser responsabilizado por ato 
doloso ou culposo de seu empregado, poderá d e m a n d a r  este e m  ação re
gressiva, “salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou 
relativamente incapaz" (art. 934).

Dev e ser lembrado, ainda, que, pelos atos dolosos, o e m p r e g a d o  res
p on de solidariamente c o m  o empregador perante terceiros (parágrafo úni
co do art. 1.177 do NCC). Advirta-se, no entanto, que essa responsabilida
de solidária perante terceiro não retira d o  empregador o direito d e  regres
so, já que o devedor principal e primário pela dívida é o e m p r e g a d o  que 
prática o ato doloso.

De v e  ser destacado, ainda, que, caso o  e m p r e g a d o  aja a  m a n d o  do 
empregador, cumprindo ordens lícitas, a responsabilidade será exclusiva 
deste último (do empregador).

3. R E G R A S  ESPECIAIS D E  R E S P O N S A B I L I D A D E  
D O  E M P R E G A D O

3.1. Responsabilidade do administrador-empregado
O  N o v o  Código Civil, porém, contém algumas regras especiais q u a n 

to à responsabilidade civil dos prepostos do empregador.
Assim, firma-se a responsabilidade dos administradores e sócios, atra

vés d a  despersonificação da pessoa jurídica, “em caso de abuso da perso
nalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confu
são patrimonial"(art. 50).

Quanto aos administradores responsáveis, destaque-se: a lei não dis
tingue entre associados, prestadores de serviços, voluntários, empregados, 
etc. E m  suma, seja qual for a natureza da relação jurídica mantida pelo admi
nistrador c o m  a  pessoa jurídica que administra, ele responde civilmente e m  
caso de abuso da personalidade jurídica (por atos de sua gestão).

Frlse-se, ainda, que o novel Código Civil prevê a possibilidade da 
sociedade limitada ser administrada por pessoa não-sócia, o que abre ca-
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minho para contratação de empregado-adminisírador, c o m  amplos pod e
res d e  gestão, inclusive c o m  poderes privativos de uso da firma ou de n o m i 
nação social {art. 1.064),

D e v e  ser esclarecido, entretanto, que na hipótese de inadimplência 
contratual do empregador por culpa do empregado-administrador, este últi
m o  ape nas responde regressivamente pelas custas, honorários advocatí- 
cios e juros de m or a acrescidos à prestação principal, b e m  c o m o  pela Inde
nização complementar referida no parágrafo único do art. 404 do N C C .  Isso 
porque a prestação principal decorre de obrigação contratual assumida peio 
empregador, d a  qual não pode fugir m e s m o  que o  inadimplemento decorra 
de ato culposo do empregado.

Nesta seara, ainda, o novo Código Civil, estabelece expressamente a 
responsabilidade civil do administrador d a  sociedade mercantil perante 
a  e m p r e s a  ou “terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas 
funções" (art. 1.016). Aqui, mais u m a  vez, a lei não distingue entre adminis
trador-sócio, administrador-empregado, etc. Logo, seja quai for a natureza 
da relação, o administrador responderá perante a sociedade e perante ter
ceiros (inclusive os e m p regad os d a  empresa).

D e v e  ser lembrado, todavia, que a lei que disciplina as sociedades 
anônimas já estabelece a responsabilidade civil dos seus administradores, 
t a m b é m  não fazendo t a m b é m  distinção entre diretor-empregado ou diretor- 
órgão (art. 158 da Lei n. 6.404/76).

3.2. Responsabilidade do gerente
Seguindo essa linha de raciocínio, o legislador civil estabeleceu, ain

da, a responsabilidade do gerente “pelos atoa que este pratique em seu 
próprio nome, mas à conta..."da emp resa preponente (art. 1.175). Gerente, 
diga-se, assim considerado o “preposto permanente no exercício da em
presa, na sede desta, ou em sucursal, filial ou agência" (art. 1.172).

Aqui o legislador não está se referindo a o  administrador da pes
soa jurídica, ou seja, àquele q u e  d et ém amplos poderes d e  direção, in
clusive o d e  usar d a  firma ou d e n o m i n a ç ã o  social d a  sociedade, ou, 
ainda, daqueles administradores eleitos ou designados para dirigir as 
associações, fundações ou sociedades civis (ocupando os órgãos de 
gestão). Refere-se o legislador, sim, nos arts. 1.172 a 1.176, a o  gerente 
q u e  está no exercício d a  empresa, m a s  q u e  não seja o  detentor d o  p o 
der d e  direção. Pode-se distínguí-los equiparando o  administrador ao 
próprio e m p r e g a d o r  (aquele personifica este), enquanto o  gerente a p e 
nas representa o empregador.

C a b e m ,  todavia, algumas ressalvas.
O  gerente q ua ndo age e m  n o m e  da empresa, por conta desta, não 

responde por seus atos. Apenas o preponente responderá perante terceiros.
Diversa será a situação em que o gerente pratica ato, em seu nome, 

m a s  por conta d o  empregador. Seria o caso do gerente que, não tendo
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poderes para tanto, faz promessa d e  pagar prêmio de produtividade, óbvio 
que por conta do empregador. Nesta hipótese, tanto o gerente, c o m o  o 
emp regador (preponente), responde perante terceiros.

3.3. Contador e outros auxiliares (prepostos)
Por fim, o  N o v o  Código Civil é claro e m  estabelecer, da m e s m a  forma, 

a responsabilidade d o  contabilista, assim c o m o  de qualquer outro preposto 
encarregado peia escrituração, pelos assentos lançados “nos livros ou fi
chas do preponente’’ {art. 1.177).

A  responsabilidade desses prepostos, por sua vez, é direta para c o m  
o tomador dos serviços e m  caso d e  ato culposo e de forma solidária peran
te terceiros na hipótese de atos dolosos (parágrafo único do art. 1.177).

Deve, porém, ser esclarecido que o  contabilista e outros auxiliares 
contábeis, apesar de responderem de forma solidária perante terceiros pelos 
seus atos dolosos, qu a n d o  assim a g e m  por vontade própria e exclusiva, à 
revelia do preponente, respondem perante este de forma regressiva pelos 
atos ilícitos ou n o  que exceder à  prestação principal inadimplida.

E m  outras palavras, quando o ato doloso é praticado pelo contabilista 
ou seus auxiliares à  revelia d a  empresa, esta responde solidariamente pe
rante terceiros, m a s  terá direito de regresso contra aqueles, já que não 
concorreu diretamente para o  evento, salvo quando na omissão da vigilân
cia ou fiscalização dos atos dos seus prepostos. Esse ato culposo da e m 
presa, porém, a pe nas justifica a  responsabilidade solidária perante tercei
ros (de boa-fé, lembre-se). Ess a conduta culposa, porém, n ã o  é  motivo 
para q ue o  e m p r e g a d o  q u e  age dolosamente fique isento d e  responsabili
dade, m e s m o  q u e  e m  parte. Essa, inclusive, é  a inteligência d o  § 1a do art. 
462 da CLT, e m  relação aos empregados.

4. S I S T E M A T I Z A Ç Ã O  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  CIVIL 
D O  E M P R E G A D O

A  partir da s regras acima didaticamente mencionadas, pode-se, e n 
tão, estabelecer o sistema de responsabilidade civil dos empregados.

D u a s  são, pois, as hipóteses possíveis de ocorrer: a) o  e m p regad o 
responde de forma subsidiária por seus atos perante terceiros (inclusive 
outros empregados); e  b) o e m p r e g a d o  responde por dívida primária, e m  
solidariedade c o m  o emp regador perante terceiros.

4.1. Responsabilidade subsidiária do empregado
A  responsabilidade subsidiária do e m p r e g a d o  ocorre q u a n d o  ele age, 

e m  n o m e  próprio, causando danos a  terceiros pela inadimplência contra
tual. Ela se limita ao empregado-gerente por expressa disposição legal (art. 
1.175). Seria a  hipótese, por exemplo, d a  do gerente que, e m  n o m e  próprio,
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ordena que  não sejam pagas as horas extras prestadas pelos empregad os 
d a  filial. Neste oaso, tanto o gerente, c o m o  o  preponente (empregador), 
responde pela inadimplência.

A  responsabilidade tío gerente, no entanto, neste caso, é apenas sub
sidiária e m  relação à prestação principal ¡nadimplida, já que esta, e m  qual
quer situação, deve ser arcada pelo emp regador (o Inadimplente). C a s o  ele 
v en ha a  indenizar terceiro prejudicado, terá direito, então, a  pedir regressi
vam ente o ressarcimento ao empregador. S u a  responsabilidade, assim, é 
apenas secundária, pois o devedor originário é o empregador.

4.2. Responsabilidade primária do  empregado, e m
solidariedade c o m  o empregador perante terceiros
O  empregado, por outro lado, responde de forma primária por seus 

atos ilícitos (arts. 186 e 187 do NCC). Neste caso, por ser autor do ato 
ilícito (culposo ou doloso), ele responde pelos danos que causar a outrem 
(inclusive o empregador).

Essa m e s m a  responsabilidade (dívida) primária surgirá quanto aos 
danos causados pela inadimplência contratual no que se refere ao que exce
der à prestação ¡nadimplida, por atos praticados por culpa ou dolo exclusi
vo do e m p r e g a d o  (arts. 186 e  187 c/c. 934 d o  NCC). N o  tocante à prestação 
principal —  c o m o  dito acima —  ela é de responsabilidade (dívida) primária 
do empregador, pois obrigado originariamente pela sua satisfação. Já quanto 
aos acréscimos decorrentes da inadimplência contratual, isto é, os juros, 
as custas, os honorários advocatícios e indenização suplementar (arts. 395 
e 404), agindo o e m p r e g a d o  de forma exclusiva, à revelia da empresa, ele 
responde perante esta pelos danos que causar. Ess a dívida primária, no 
entanto, será solidária com a  empresa se o ato for praticado e m  conluio por 
eles (empregado e empregador).

Mas, apesar da dívida ser originariamente d o  empregado, por política 
iegisfativa s e  estabeleceu a  solidariedade do empregador perante terceiro, 
a teor d o  inciso III do art. 932 d o  N C C .  Assim, e m  todas essas hipóteses, o 
e m p r e g a d o  é  o  devedor primário, pois causador d o  dan o (devedor e res
ponsável). Já o  empregador é mer o responsável solidário pelo ressarci
m en t o dos danos perante terceiros (ainda que não seja o  devedor princi
pal), sendo-lhe garantido o  direito de regresso (art. 934 do NCC). Ressalte- 
se: apesar do empregador ser o responsável secundário, responde solida
riamente pelo p a g a m e n t o  da indenização perante terceiros1’1.

( 1 ) 0  responsável secundário, e m  regra, responde de  torma subsidiária ( e m  segundo plano). A  
lei, porém, excepciona essa regra, admitindo, e m  algumas situações, a responsabilidade solidá
ria ( e m  primeiro piano) perante terceiros. É  o q u e  ocorre com o empregaóor perante terceiros por 
ato do  empregado. Ainda que o ato seja de  exclusiva culpa do  empregado, sendo somente este o 
devedor primário, a lei assegura a solidariedade perante terceiros. Essa responsabilidade solidá
ria perante terceiros, no entanto, não modifica a  relação obrigaciona! entre o  empregador e o 
empregado. Entre eles, a responsabilidade continua sendo primária e exclusiva do  e mpregado 
por atos praticados c o m  dolo o u  culpa. O  empregador apenas será devedor primário (e, portanto, 
solidário) s e  o ato ofensor por praticado e m  co-autoria c o m  o  empregado.
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Vale frisar, ainda, que nesta m e s m a  hipótese se enquadra a  situação 
do administrador e m  caso de despersonificação d a  pessoa jurídica do e m 
pregador. Agindo ilicitamente ou concorrendo para a  inadimplência, por ato 
exclusivo, responde primariamente pelos seus atos, m a s  solidariamente 
c o m  a e m p r e s a  perante terceiros.

O  m e s m o  se diga e m  relação aos atos dolosos d p  contabilista ou 
de m a i s  prepostos encarregados pela escrituração contábil (parágrafo 
único do art. 1.177 do N C C )  e dos atos culposos praticados pelo admi- 
nistrador-empregado (art. 1.016 c/c. art. 1.061 do N CC ). E m  a m b a s  si
tuações, o  e m p r e g a d o  é o  responsável primário pelo ressarcimento, já 
q u e  autor do dano. Contudo, perante terceiros, a e m p r e s a  responde s o 
lidariamente. E ss a solidariedade perante terceiros, no entanto, não é 
primária d o  ponto d e  vista d a  empresa, m a s  ap e n a s  secundária, daí por 
q u e  tem direito de regresso.

Vale sem pre ressaltar que se o ato for praticado e m  conluio, entre 
e m p r e g a d o  e empregador, a m b o s  respondem solidariamente.

5. D A  A Ç Ã O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O

Diante d o  quadro acima tratado, tem-se, então, que o  terceiro prejudi
cado por ato do e m p r e g a d o  pod e demandá-lo judicialmente para que seja 
ressarcido pelos danos.

Entre os terceiros, pode-se elencar qualquer outro e m p r e g a d o  da 
e m p r e s a  que v en ha  a ser lesado pelos atos do trabalhador-colega. Neste 
caso, a a çã o de indenização corre perante a Justiça do Trabalho, pois o 
litigio decorre da relação de emprego, ainda que a d e m a n d a  se dirija ex
clusivamente contra o  e m p r e g a d o  (empregado x empregado), já que, e m  
qualquer hipótese, este ostenta, na lide, a qualidade jurídica d e  e m p r e g a 
dor (dado q u e  o  ato d o  empregado-ofensor foi praticado e m  n o m e  deste 
—  empregador).

O  empregador, por sua vez, poderá d e m a n d a r  o e m p r e g a d o  para ser 
ressarcido pelos da n o s  que arcar, desde que este último seja o  devedor 
primário. N a  hipótese d e  responsabilidade subsidiária do e m p r e g a d o  o  di
reito de regresso não é  assegurado.

D e m a n d a d o  n a  Justiça do Trabalho, por e m p r e g a d o  tesado por ato de 
outro trabalhador, o  emp regador poderá denunciar à iide o responsável pri
mário. Aqui teríamos u m a  hipótese de denunciação à lide cabível, aparen
temente, na Justiça do Trabalho, qual seja, aquela e m  que o  e m p r e g a d o  A  
d e m a n d a  a e m p r e s a  para ser Indenizado por ato praticado pelo e m p r e g a d o  
B, e aquela (a empresa) denuncia este (empregado B) para ser ressarcido, 
e m  caso d e  condenação.

D e m a n d a d o  n a  Justiça C o m u m  (ou Federal) por terceiro (lide civil), o 
emp regad or t a m b é m  poderá dénunclar à lide o e m p r e g a d o  nas hipóteses 
e m  qu e este seja o devedor primário. Esta ação d e  garantia (e de regres
so), porém, por ter natureza trabalhista (lide entre e m p r e g a d o  e  e m p r e g a 
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dor) deverá ser apreciada pela Justiça do Trabalho. Aqui, então, aplica-se o 
m e s m o  entendimento quanto à  competência da Justiça Federal e m  relação 
às ações de garantia e m  face da União, suas autarquias, fundações e e m 
presas públicas, incidentes às ações judiciais propostas perante a  Justiça 
C o m u m .  Neste caso, a ação principal corre perante a Justiça C o m u m ,  e n 
quanto a  ação de gárantia deve ser julgada pela Justiça Federai. Idêntico 
raciocínio se deve ter e m  relação à  competência d a  Justiça do Trabalho 
diante de tais situações, ou seja, a  ação reparatória do terceiro contra o 
empregador será apreciada pela Justiça Comum ou Federal. Já a ação de 
garantia (do emp regador contra o empregado) será apreciada pela Justiça 
do Trabalho.

Estas são, pois, as primeiras linhas para construção da teoria da res
ponsabilidade civil dos empregados.



NOVO CÓDIGO CIVIL — ■ ASPECTOS 
DA CAPACIDADE CIVIL E SEUS 

REFLEXOS NO ÂMBITO TRABALHISTA

ELIANE DE CARVALHO COSTA RIBEIRO (*) 
REGINA DIRCE G A G O  DE FARIA MONEGATTO (*’)

A  recente promulgação do novo Código Civil Brasileiro renderá ens e
jo a inúmeras publicações doutrinárias e m  relação às profundas alterações 
ali introduzidas e m  nosso ordenamento jurídico.

Focalizaremos nossa atenção, entretanto, nas inovações introduzi
das pelo artigo 5 S, parágrafo único, incisos I e  V  do Código e m  comento, 
tendo e m  vista as relevantes reflexões que e m e r g e m  d e  sua leitura e  suas 
evidentes repercussões no âmbito do Direito e do Processo do Trabalho.

Diante d a  atualidade e  relevância do tema e da ausência de literatura 
específica sobre o assunto, o u s a m o s  lançar, 3 partir do presente texto, al
g u m a s  reflexões.

C o m  efeito, p o d e m o s  afirmar que a  primeira grande inovação trazida 
pelo recém-criado Código Civil, c o m  ampla repercussão no c a m p o  traba
lhista, consiste precisamente na redução d a  idade mín ima d a  pessoa física 
para fins de aquisição d a  capacidade plena para os atos da vida civil.

A  exemplo d o  Código Civil anterior, a  legislação ora e m  vigor discipli
n a  a  matéria relativa à  capacidade civil, agora nos seguintes termos:

"Art. 5B A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quan
do a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único, Cessará, para os menores, a incapacidade:
I —  pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 

mediante instrumento público, independentemente de homologação 
judiciai, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver de
zesseis anos completos;

(•) Juíza Titular d a  Vara do  Trabalho de  itapira. 
(■•) Juíza Titular da  Vara do  Trabalho d e  Piedade.
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II —  pelo casamento;
III —  pelo exercício de emprego público efetivo;
IV —  pela colação de grau em cursó de ensino superior;
V pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 

de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia própria."

Extrai-se, portanto, da leitura do referido artigo que a  primeira, gran
de e relevante Inovação trazida pela recente legislação civil reside no esta
belecimento d o  fim d a  incapacidade d o  m e n o r  a o s  16 a n o s  d e  idade, 
tanto n a  hipótese d e  e m a n c i p a ç ã o  c o m o  na hipótese d e  existência d e  
relação d e  e m p r e g o  q u e  resulte e m  e c o n o m i a  própria.

O  C O N F R O N T O  C O M  A  L E G I S L A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O

A  inovação acima destacada revela-se de extrema Importância sob o 
ponto d e  vista daqueles que atuam no âmbito trabalhista, na med ida e m  
que abre a  possibilidade de se entender alterada toda a  legislação traba
lhista incidente sobre o  tema.

Para fins d e  confronto da matéria ora sob análise, torna-se oportuno 
transcrever, no particular, as disposições contidas do art. 402 da CLT:

“Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolida
ção o trabalhador de quatorze até dezoito anos.” (Redação dada pela
Lein. 10.097, de 19.12.2000)

Entretanto, é  possível extrair do corpo d a  C L T  outros artigos que fa
z e m  referência expressa à  questão do menor, e m  especial qu a n d o  trata de 
matérias específicas, tais c o m o  aquelas que disciplinam o  trabalho insalu
bre e perigoso, a título exempliflcativo.

Diante das inovações trazidas pela legislação civil poder-se-ia argu
mentar que esta, a  princípio, e m  nad a teria Inovado sob o  ponto d e  vista 
trabalhista. O  argumento central de tal posicionamento reside na existên
cia de regulamentação específica sobre o  tema.

Este, porém, n ão é  o nosso entendimento.
Faz-se necessário lembrar, por primeiro, qúe o antigo Código Civil de

finiu c o m o  relativamente incapaz para os atos da vida civil o  m en or de 21 
anos e  maior de 16, sendo certo que a C L T  estabeleceu outro limite de idade 
(18 anos) para fins de aquisição da capacidade plena no âmbito trabalhista.

Portanto, o legislador trabalhista, ao definir aquele q u e  seria consi
derado m e n o r  para os efeitos da Consolidação, limitou-se a c o m p a n h a r  a 
orientação subjacente ao antigo Código Civil e m  relação à  fixação da idade 
mínima para fins d e  emancipação, já que este último a incluiu c o m o  u m a  
das hipóteses d e  cessação da incapacidade para os atos da vida civil.
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E m  que  pese a diferenciação acima destacada, não vislumbramos 
qualquer incompatibilidade entre as duas leis e m  comento.

C o m  efeito, se é  certo que o Código Civii estabeleceu os parâmetros 
para se considerar alguém maior ou m e n o r  de idade, não é m e n o s  certo 
que a  CLT, e m  seu art. 402, ao fixar e m  18 anos a capacidade para fim 
trabalhista instituiu u m a  forma de cessação da incapacidade do menor, 
n o  âmbito d e  sua competência.

Ainda sob o  prisma da n or ma revogada, verifica-se que a  legislação 
trabalhista conferiu maior liberdade às relações contratuais, autorizando 
expressamente ao maior de 18 anos a celebração de contratos de trabalho, 
a possibilidade de quitação d e  verbas rescisórias e  assegurando a sua 
capacidade processual plena e m  Juízo, a despeito d e  não ter adquirido a 
maioridade civil, fixada e m  21 anos.

Portanto, a orientação diferencial traçada peio ordenamento jurídico 
trabalhista parece trazer c o m o  idéia subjacente a presunção de que o tra
balhador, nesta condição, ainda que m e n o r  sob o ponto de vista civii, já 
seria detentor de maior grau de maturidade, hábil a ensejar a validade de 
seus atos enquanto tal (trabalhador).

A s  circunstâncias d a  vida moderna, entretanto, findaram por impor 
a o  legislador a  necessidade d e  reduzir os limites de idade para fins de 
aquisição d a  capacidade civil.

O  entendimento de que tal redução não se aplicaria no âmbito traba
lhista não nos parece lógico ou correto, pois entraria e m  contradição c o m  
todo o raciocínio acima exposto e, não raras vezes, findaria por nos colocar 
frente a situações teratológicas e m  nosso dia-a-dia.

C o m  efeito, a  prevalência da tese relativa à  especificidade da legisla
ção do trabalho e m  relação à  legislação civil redundaria na exigência da 
presença do representante lega! do e m p r e g a d o  para conferir quitação a 
verbas rescisórias recebidas pelo m e s m o ,  a despeito deste já ter capacida
de civil plena para aquisição e venda de imóveis ou para se casar.

Neste contexto, pode-se dizer que o novo Código Civil reconheceu o 
acerto d a  disciplina trabalhista ampliando, entretanto, os seus contornos 
para a esfera civil, ao estabelecer a  cessação da incapacidade para todos 
os efeitos civis ao m e n o r  que mantiver relação de emprego.

S o b  o  nosso ponto de vista, o  legislador, ao introduzir a nova hipóte
se de cessação da incapacidade do menor, partiu da premissa de que aquele 
que contasse 16 anos e  mantivesse relação de e m p r e g o  c o m  capacidade 
econômica própria seria portador d e  cap acidade voiitiva absoluta, ou 
seja, estaria apto a exercer t od os os atos d a  vida civil.

Parece-nos, pois, evidente q u e  o contrato de emprego, c o m  todas 
as suas repercussões, insere-se no rol dos atos da vida civil a  q u e  a lei 
se refere, m o r m e n t e  se considerarmos a natureza negocia! ínsita ao 
m e s m o .



O  C O N F R O N T O  C O M  O  DIREITO T U T E L A R  D O  M E N O R

Ainda qu e sejamos favoráveis à  plena aplicabilidade das novas dis
posições d a  lei civil no âmbito trabalhista, não p o d e m o s  nos furtar à  análi
se do aspecto relativo ao direito tutelar do menor, o qual segundo nosso 
entendimento, não teria sofrido qualquer alteração ante à nova disciplina 
civil, pois c o m  ela não se apresenta incompatível.

C on for me  é sabido, o  Direito Tutelar consiste e m  no r m a s  de o rd em 
pública que não  p o d e m  ser afastadas pela vontade das partes. Trata-se de 
conjunto de regras destinado à  proteção da higidez física do trabalhador, 
sendo certo que sua observância não está relacionada á  questão da cap a
cidade civil da pessoa física. Prova disso é a sua subsistência no que con
cerne à  regulamentação do trabalho da mulher, notadamente qua ndo trata 
das situações inerentes à condição feminina, não obstante a  igualdade de 
direitos e deveres estabelecida peia Carta Constitucional de 1988.

D o  m e s m o  modo, ent endem os que, de forma geral, as regras de pro
teção, tais c o m o  aquelas que se referem ao trabalho insalubre ou perigoso, 
ao limite m á x i m o  de jornada de trabalho e  ao trabalho noturno, não são 
suscetíveis de alteração pela vontade individual das partes.

S o b  tal prisma, concluímos que o entendimento relativo à  possibili
d a d e  de aplicação plena dos novos limites de idade traçados pela legisla
ção civil para fins d e  aquisição da capacidade não se apresenta incompa- 
tívei c o m  a subsistência d a  definição de m e n o r  de Idade prevista no arti
go 4 0 2  d a  CLT.

C o m o  vimos acima, trata-se de sutil diferença que a s s u m e  relevante 
importância para efeito de integração das duas nor mas legais, já que o 
dispositivo d a  C L T  fixa a  idade e m  que o trabalhador é considerado capaz 
para fim trabalhista { co mo ácima já exposto, u m a  forma particular de ces
sação da incapacidade) e o dispositivo civil regulamenta as hipóteses de 
cessação da incapacidade do menor, de u m a  forma geral.

A  pedra de toque subjacente a  tal entendimento reside na internali- 
zação da idéia de q u e  a capacidade civil para o exercício d e  direitos e 
obrigações está relacionada à cap acidade volitiva do agente, q u e  não 
pod e ser exercida no âmbito do Direito Tutelar do Trabalho.

Portanto, considerando-se que Direito Tutelar do Trabalho refoge ao 
âmbito d a  capacidade contratual das partes (pois não é  suscetível d e  alte
ração pela vontade individual dos agentes), h á  que se concluir que este 
deve continuar a  ser aplicável ao m e n o r  de 18 anos, m e s m o  na hipótese 
d e  ter c e s s a d o  para este a incapacidade civil.

O  C O N F R O N T O  C O M  A S  R E G R A S  R E F E R E N T E S  À  P R E S C R I Ç Ã O
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D o  ponto de vista prático,, há que se mencionar que as alterações 
trazidas pelo novo Código trazem repercussão no que tange à possibilida
de do m e n o r  ingressar e m  juízo s e m  a assistência de seu representante 
legal e, e m  consequência, na alteração do m ar co inicial da prescrição.
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C o m o  já vimos, e m  decorrência das novas disposições civis, o m e n o r  
e m p r e g a d o  e c o m  economia própria det é m  a  capacidade de exercício de 
direitos.

Assim, n ão vislumbramos razão lógica para a  subsistência da regra 
prevista no art. 440 d a  CLT, que fixa o  início da fluência do prazo prescriclo- 
nal aos dezoito anos, u m a  vez que já aos dezesseis pod e o  m e n o r  vir a 
juízo s e m  qualquer assistência para defender os seus direitos.

Ora, se o  fundamento protetivo d a  referida n o r m a  estava alicerçado 
exatamente na impossibilidade de o agente exercer livremente o  seu direi
to de ação, tal Impossibilidade não mais subsiste por força d a  nova Iegisla- 
ção civil.

Neste trilhar, há que se concluir, por desdobramento lógico, que a 
legislação civil diminuiu para 16 (dezesseis) anos o termo inicial da fluên
cia do prazo prescricional.
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C O N C E I T O  D E  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  E 
E C O N O M I A  P R Ó P R I A

Por fim, parece-nos relevante abrir a  discussão sobre a  caracteriza
ção d o  que seria a relação d e  e m p r e g o  hábil a  autorizar o  m e n o r  a  ingres
sar e m  Juízo s e m  assistência.

Ainda que o t em a possa ensejar várias interpretações, p e n s a m o s  que, 
para este fim, a relação de e m p r e g o  definida no art. 5 9 do Código Civil deve 
ser entendida c o m o  aquela formalmente constituída, isto é, sobre a  qual 
não haja dúvida quanto à  s u a  existência.

O  fundamento para tal exigência consiste no fato de q u e  a partir do 
m o m e n t o  do ajuizamento da ação deve o juiz encontrar-se apto a aferir, de 
plano, se a  parte se encontra corretamente representada, restando incabí
vel a abertura de ampla cognição para tal fim.

N a  verdade, a  situação de m e n o r  e m p r e g a d o  c o m  economia própria 
a  que alude o  § 5®, do artigo 5®, d o  novo Código Civil, há de ser aferida de 
plano. Neste contexto, entendemos q u e  a juntada de T RC T, d a  C T P S  devi
d a m e n t e  assinada ou de recibos formais d e  p a g ament o de salários consti
tue m prova bastante para a  formação d a  convicção do julgador.

N o  mais, quanto a o  conceito d e  e c o n o m i a  própria, há de ser obser
vado o disposto na Constituição Federal, qu a n d o  disciplina ser o  salário 
mínimo a remuneração suficiente para suprir as necessidades vitais bási
cas do trabalhador (art. 7 a, inciso IV).

Assim, por imposição constitucional e à míngua d e  outros p a r â m e 
tros, é es s a  ficção jurídica q u e  d e v e m o s  considerar para efeito d e  defi
nição d e  e c o n o m i a  própria, ainda q u e  tal conceito n ã o  reflita a realida
d e  social e  atual d o  país. Note-se que a adoção de outro parâmetro finda
ria por nos remeter obrigatoriamente à  dilação probatória, incompatível c o m  
a  necessidade do juiz aferir, de plano, a  capacidade postulatória d a  parte.
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Conclusões:
1 —  0  artigo 58, do Código Civil, repercute no âmbito trabalhista, ao 

alterar as regras referentes à  cessação d a  incapacidade civil;
2 —  O  novo Código Civil fixou e m  18 (dezoito) anos o fim d a  incapa

cidade civil, a c o m p a n h a n d o  e  ampliando as disposições d a  C L T  e m  tal 
sentido;

3  —  Existe diferencial relevante entre conceito de menoridade e  as 
causas de cessação d e  incapacidade civil;

4  —  O  artigo 5®, do novo Código Civil, não altera as regras referentes 
a o  Direito Tutelar do Menor;

5  —  A s  novas disposições trazidas pelo artigo e m  comento reduzem 
para 16 (dezesseis) anos o  termo inicial d a  fluência d o  prazo prescricional;

6 —  A  caracterização d a  relação de emprego, a que alude o artigo 5® 
do Código Civil, deve ser aferida de plano pelo Juízo, a  partir de elementos 
formais;

7 — o conceito d e  economia própria a  ser observado para tal fim 
deve ser aquele insculpido no artigo 7®, inciso IV, da Constituição Federal, 
que disciplina ser o salário mínimo a remuneração suficiente para suprir as 
necessidades vitais básicas d o  trabalhador.

S ã o  estas, pois, as considerações básicas que ent endem os por ora, 
lançar sobre o tema.
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DIREITO DAS OBRIGAÇÕES NO NOVO CÓDIGO 
CIVIL —  ASPECTOS DA RESPONSABILIDADE 

CIVIL POR ACIDENTES DO TRABALHO

FLAVIO LANDI (*)

A  Lei n. 10.406, publicada aos 11.1.2002, c o m  vacado iegis d e  u m  
ano, instituiu o  No v o Código Civil Brasileiro. A  nova n o r m a  manteve a divi
são e m  parte geral e  parte especial. N a  primeira, são disciplinadas as m a 
térias concernentes a pessoas naturais, pessoas jurídicas, domicílio, bens 
e tatos jurídicos.

N a  parte especial, o primeiro livro é o das obrigações, tratando de 
suas modalidades, transmissão, adimplemento, extinção e  inadimptemen- 
to. Cuida ainda d a  teoria geral dos contratos e  suas espécies, dos atos 
unilaterais, títulos de crédito, responsabilidade civil, preferências e privilé
gios creditórios.

Relembre-se que o N o v o  Código Civil representa inovação ao unifi
car o Direito das Obrigações, antes dividido e m  obrigações civis e c o m e r 
ciais. Aliás, a  primeira parte d o  Código Comercial foi expressamente revo
gad a (art. 2.045), criando-se o c h a m a d o  Direito de Empresa.

Especificamente quanto à responsabilidade civil, foi trazida à baila a 
c h a m a d a  responsabilidade pelo risco da atividade, prevista no parágrafo 
único d o  art. 927 do N o v o  Diploma. Nesta modalidade, passa a imperar a 
culpa pelo risco da atividade, que se não confunde c o m  m e r a  inversão do 
ônus da prova, m a s  sim configura verdadeira responsabilidade objetiva, de 
q u e m  realiza a atividade de risco, pelo dano que venha a causar.Tal aspec
to g a n h a  especial relevância do c a m p o  dos acidentes laborais, conforme 
se verá.

R E S P O N S A B I L I D A D E  CIVIL E  A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O

N o  tocante à responsabilidade civil, preservou-se no N o v o  Código a 
regra geral da responsabilidade subjetiva, ond e se discute a culpa c o m o

C) Juiz ü o  Trabalho Substituto d o T R T  da 1S* Região e Prolessor de  Direito Previdenciário.



elemento necessário a  gerar o  dever cie indenizar. Passou-se a prever, e n 
tretanto, a culpa por abuso de direito e  a  responsabilidade objetiva (que é  o 
dever de indenizar independentemente de culpa) nos casos especificados 
e m  lei, ou q u a n d o  a atividade normalmente desenvolvida pelo autor d o  daño 
Implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem (art. 927, pará
grafo único).

A  despeito d a  discussão acerca d a  competência, ou não, da Justiça 
do Trabalho para conhecer da ação de reparação de danos por acidente 
laboral, movida e m  face do empregador, seja por u m a  possível reforma da 
Carta M ag na, ou por sedimentação da jurisprudencia que assim entende, 
há modificações a ser em consideradas no novo Código Civil.

Está consagrada hoje, a respeito, a c h a m a d a  teoria da Responsabili
dade Objetiva do Estado. Inspirada nesta teoria, a  Lei n. 5.316/67 transferiu 
a  responsabilidade peia reparação do acidente do trabalho para o Estado, 
notadamente para o órgão da Previdência Social (atualmente o I N S S  —  
Instituto Nacional d o  Seguro Social). Foram criados, então, benefícios de 
trato continuado (verbigratia os atuais auxílio-doença acidentário, apo sen
tadoria por invalidez e pensão aos dependentes do segurado falecido), vi
sando assegurar ao acidentado e seus dependentes renda para garantir 
sua subsistência. C o m  a criação destes benefícios, restou afastado o anti
go p a g amen t o  único de indenização, antes a cargo do empregador.

Hoje, a Constituição da República, e m  seu art. 7 S, inciso XXVIII, esti
pula que “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:... seguro contra acidentes 
do trabalho, a cargo do empregador1'. E m b o r a  lacônica a redação, enten
d e m  os autores especializados e m  Seguridade Social que referido seguro 
concerne ao seguro público, a cargo do I N S S (,).

A  Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social) integra o 
sistema de reparação por acidentes do trabalho ao Re g i m e  Gerai d a  Previ
dência Social, conferindo ao trabalhador direito às prestações (benefícios 
e serviços) decorrentes de infortúnio laborai. E m  contrapartida, impõe ao 
empregador a  obrigação de recolher contribuições para custear os benefí
cios acidentários, contribuições variáveis conforme o  grau de risco da ativi
dad e empresarial.

Este sistema de seguro compulsório por acidentes do trabalho, a car
go do INSS, n ão exime, entretanto, a responsabilidade civil do empregador 
e de terceiros causadores do infortúnio. A  própria Carta Mag na, no indigita
d o  art. 7S, inciso XXVIII, atirma que o seguro contra acidentes do trabalho, 
a cargo do empregador, não exclui a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer e m  doio ou culpa.

Já a Lei n. 8.213/91, e m  seu art. 121, estipuia que “O pagamento, 
pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não ex-
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(1) Ne s s e  sentido: Martins. Sergio Pinto. "Direiio da  Seguridade Social", 17a ed., S ã o  Paulo, Edi- 
tora Atlas; Gonça/es, Ocione! Urbano. -Manual d e  Direiio Previóenciário", 9 a ed., S ã o  Paulo. Edito
ra Atlas.
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clui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem". O  art. 120 desta lei 
t a m b é m  assegura, a o  INSS, o  direito de agir regressivamente contra o 
emp regad or negligente, cobrando dele todas as despesas q u e  o  instituto 
venha a  ter c o m  o acidentado.

Interessante notar que na relação jurídica entre o e m p r e g a d o  aci
dentado e o I N S S  não se vai discutir culpa. H a v e n d o  nexo d e  causalidade 
entre o  trabalho e  o acidente {nexo direto, indireto ou por concausa), o 
I N S S  t e m  o  dever de conceder o  benefício acidentário. E  a aplicação efe
tiva d a  responsabilidade objetiva d o  Estado pelos d an os decorrentes do 
acidente laborai.

Já na ação de reparação do e m p r e g a d o  e m  face d e  seu empregador, 
vai se discutir a  existência, ou não, de culpa deste pela ocorrência do infor
túnio, ou seja, vale o princípio d a  responsabilidade subjetiva. Esta a  con
cepção vigente até o surgimento do Nov o Código Civil.

D e  fato, a  N o v a  Lei menciona que "Haverá obrigação de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos d e  outrem” —  art. 927, parágrafo 
único. Con forme feliz terminologia civilista, trata-se de responsabilidade pelo 
risco d a  atividade1*1.

D e  acordo c o m  Carlos Alberto Bittar<3), a  identificação d e  atividades 
perigosas s e g u e u m  critério natural, e m  razão de sua condição ou pelos 
meios e m p re ga d o s (substâncias, aparelhos, máquinas e instrumentos p e 
rigosos) e u m  critério jurídico, considerado a  prática legislativa.

A  questão pode resultar n a  aplicação d a  tese da responsabilidade 
objetiva do empregador, e m  reparar o  acidente do trabalho, e m  duas cir
cunstâncias: 1-) q u a n d o  o acidente se dá na realização de atividade repu
tada pela legislação trabalhista c o m o  perigosa ou insalubre; 2-) qu a n d o  o 
infortúnio ocorre e m  serviço considerando pela legislação d a  Seguridade 
Social c o m o  de maior grau d e  risco.

ATIVIDADES I N S A L U B R E S  O U  P E R I G O S A S

O  entendimento acima quanto ao que venha ser a  c h a m a d a  atividade 
de risco, abalizado por conceituados autores d o  Direito Civil, traz a  indaga
ção: d o  ponto d e  vista d o  Direito Laborai, as atividades caracterizadas c o m o  
insalubres ou perigosas geraiti responsabilidade objetiva do empregador 
e m  responder por dan o decorrente de eventual acidente do trabalho?

Atividades ou operações insalubres, a  sabendas, são aquelas que, 
"por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os em- 2 3

(2) Ne'yJr., NelsoneNery, R o s e  María d e  Andrade. “N o v o  Código Civil e Legislação Extravagan
te Anotados', 1» ed., S ã o  Paulo, Editora Revísta dos Tribunais.
(3) Citado in Poüesiá, Fábio Henrique. “Oireito das Obrigações— Teoria Geral e  Responsabilida
de  Civil", 1s ed.. S ã o  Paulo, Editora Atlas.
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pregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixa- 
dos em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de expo
sição aos seus efeitos"—  art. 189 d a  CLT. Estão previstas na N o r m a  R e g u 
lamentar n. 15, do Ministério do Trabalho.

Por outro lado, são classificadas c o m o  perigosas aquelas atividades 
e operações que  “por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o 
contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco 
acentuado"—  art. 193 da C L T  e N o r m a  Regulamentar n. 16, ou q u e  expo
n h a m  a  risco os e m p regad os do setor d e  energia elétrica (Lei n. 7.369/85).

Dito isto, imagine-se verbi grafía u m  trabalhador d e  posto de c o m b u s 
tíveis q u e  ven ha a  sofrer u m  acidente do trabalho por explosão ou queima 
d e  inflamáveis. A  atividade está expressamente prevista c o m o  perigosa, 
dad o o grau de risco e m  que se desenvolve. Nesta hipótese, c o m  funda
mento no parágrafo único do art. 927 do N o v o  Código Civil, restaria carac
terizada a responsabilidade objetiva do empregador, pois a  atividade nor
malmente desenvolvida pelo autor do dan o implica, por sua natureza, risco 
para os empregados.

N a  m e s m a  esteira, se u m  trabalhador v e m  a adquirir u m a  doença 
profissional, e m  decorrência de anos d e  trabalho exposto a  condições in
salubres (verbi gratia perda da capacidade auditiva por exposição a níveis 
de ruído acima dos limites de tolerância), denota-se clara a  responsabilidade 
objetiva do empregad or e m  reparar o dano. Re!embre-se que a doença ocu- 
pacional (adquirida, e m  regra, paulatinamente) é equiparada ao acidente 
do trabalho, conforme dispõe o art. 2 0  d a  Lei n. 8.213/91.

N o  entanto, se o acidente do trabalho ocorre no d e s e m p e n h o  de al
g u m  serviço n ão ligado diretamente ao risco da atividade perigosa ou insa
lubre, não há se falar e m  responsabilidade objetiva patronal. Cite-se, ilus
trativamente, o e m p r e g a d o  de u m  posto de combustíveis que v e m  a escor
regar e fraturar a perna durante a lavagem do estabelecimento.

N ã o  há, nesse caso, relação entre o  desenvolvimento do serviço e m  
que se deu o  infortúnio e a  atividade tida c o m o  perigosa pela legislação. 
Vale, portanto, a  regra geral d a  responsabilidade subjetiva, c a m p o  propício 
para ampla discussão acerca da culpa pelo dano.

C a b e  u m a  consideração quanto ao dolo do acidentado que se auto- 
lesiona. A  conduta está tipificada c o m o  crime (art. 171, § 2 S, inc. V, do 
Código Penal) e naturalmente exclui a aplicação d a  c h a m a d a  responsabili
dad e objetiva. D o  contrário, se estaria premiando o autor do crime por sua 
própria conduta criminosa.

ATIVIDADES D E  M A I O R  G R A U  D E  R I S C O  D E  
A C I D E N T E S  D O  T R A B A L H O

S o b  o aspecto prevídenciárío, existem as atividades econômicas que 
apresentam maior índice de acidentes de trabalho, cab endo às empresas 
que as exploram pagar a  alíquota m á x i m a  da contribuição social d e  custeio
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do sistema d e  seguro público, nos termos do art. 22, da leí n. 8.212/91 (Lei 
de Custeio d a  Seguridade Social). A s  alíquotas variam de 1%, 2 %  ou 3%, 
conforme o grau de risco da atividade preponderante seja considerado, 
respectivamente leve, médio ou grave'41.

Note-se que, se os e m p regad os realizarem serviço que d ê  ensejo à 
aposentadoria especial {após 15, 2 0  ou 2 5  anos de contribuição), há o 
acréscimo de pontos percentuais (6, 9 ou 12) sobre as alíquotas acima.

Aqui, portanto, t a m b é m  é de se indagar: eventual acidente do traba
lho, envolvendo e m p r e g a d o  que estava no d e s e m p e n h o  de serviço ligado 
diretamente à  atividade econômica tida c o m o  de maior grau de risco aci- 
dentário, gera a  responsabilidade objetiva do empregador?

Mais u m a  vez, a resposta parece ser afirmativa. Isto porque a ativida
de preponderante d o  estabelecimento, normalmente desenvolvida pelo 
empregador, por sua natureza, expõe os e m p regad os a  risco, c o m o  tal in
clusive previsto no Regulamento da Seguridade Social —  Decreto n. 3.048/ 
99, e m  seu anexo V. C o m o  tal, a hipótese sub sume-se por completo à defi
nição supramencionada —  d e  que a identificação de atividades de risco 
s eg ue u m  critério natural, e m  razão de sua condição ou pelos meios e m 
pregados, e u m  critério jurídico, considerado a prática legislativa.

C O N C L U S Ã O

C o m  a inclusão da c h a m a d a  responsabilidade civil pelo risco d a  ativi
dade e m  lei (parágrafo único do art. 927 d o  Nov o Código Civil), é de se 
concluir qu e o acidente do trabalho, envolvendo e m p regad os no d e s e m p e 
nho de funções ligadas diretamente a  atividades reputadas c o m o  insalu
bres ou perigosas, gera a responsabilidade objetiva do empregador e m  
reparar os danos daí decorrentes. Isto porque as condições d e  trabalho 
e m  situação de risco são reconhecidas pela própria legislação trabalhista.

N a  m e s m a  esteira, o  infortúnio iaboral, que ocorre c o m  o  trabalhador 
nas c h a m a d a s  atividades econômicas de maior grau de risco, t a m b é m  e n 
gendra a responsabilidade objetiva d o  emp regador e m  reparar os danos. 
Aqui, mais u m a  vez, a  situação de risco é expressamente reconhecida e m  
lei, no caso a  legislação d a  Seguridade Social.

E m  a m b a s  §s hipóteses, se estaria diante da responsabilidade obje
tiva d o  empregad or pelo risco d a  atividade econômica que desenvolve.

(4) Correia, Marcos Orione Gonçalves e Èrica Paula Barcria. "Curso de Direito da  Seguridade 
Social", 2a ed., S ã o  Paulo, Editora Saraiva.



DIREITO DO TRABALHO E DIREITO DOS 
CONTRATOS: APONTAMENTOS RELEVANTES 
SOBRE A PARTE ESPECIAL DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL (LEI N. 10.406, DE 10.1.2002)

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO {’)

I. I N T R O D U Ç Ã O

O  presente trabalho propõe examinar, s e m  maiores digressões, o 
ensejo e a forma de aplicação das normas dispostas pela Lei n. 10.406/ 
200 2 {"Institui o Código Civil’) ao Direito do Trabalho e, no geral, às rela
ções sociais de trabalho —  c o m o  tam bém, indiretamente, ao próprio Direito 
Processual do Trabalho, por via reflexa. C o m o ,  todavia, não se pretende 
exaustivo, atém-se aos dispositivos da Parte Especial do N o v o  Código Civil 
(NCC), mais exatamente àqueles que, a partir do artigo 421, tratam "Dos 
Contratos e m  Geral”, no que convir e couber dizer.

C o m  esse propósito, o artigo parte da teoria geral dos contratos, tal 
c o m o  posta peia Lei n. 10.406/2002, para ali identificar princípios e  institu
tos úteis aos operadores d o  Direito do Trabalho, c o m  especial atenção para 
as novidades introduzidas pelo novo Código.

Futuramente, deveremos pinçar, entre os vários contratos típicos do 
Código Civil de 2002, aqueles mais encontradiços no âmbito do processo 
do trabalho (nomeadamente, a  doação, a prestação d e  serviços, a emprei
tada, o mandato, a transação e  o compromisso), comentando-os breve
mente e analisando-os à luz do novo regramento legal.

Por ora, todavia, interessa destrinçar os aspectos mais relevantes da 
teoria geral. Passemos, pois, ao estudo da lex nova.
(■) Juiz do  Trabalho (15a Região —  Campinas/SP), professor universitário (Faculdade de  Direito 
d a  Universidade de  Taubaté) e doutorando pela Faculdade de  Direito da Universidade d e  S ã o  
Paulo. M e m b r o  do  Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (iBCCrim) e  do  Instituto Manoel P e 
dro Pimentel (órgão cientítico vinculado a o  Departamento de  Direito Penal, Medicina Forense e 
Criminologia da  Faculdade de  Direito da  Universidade de  S ã o  Paulo), de  cujo Boletim foi editor- 
chefe entre 1997 e 2002. Aulor de  monografias jurídicas ("Tratado de  Alienação Fiduciária e m  
Garantia", LTr, 2000; "Informática e Criminalidade", Nacional de Direito, 2001 ; "Execução das C o n 
tribuições Sociais na  Justiça do  Trabalho", LTr, 2001). Palestrante e articulista e m  Direito Penal e 
Direito e Processo do  Trabalho. M e m b r o  da Acad e m i a  Taubateana d e  Letras.
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II. D O S  C O N T R A T O S  E M  G E R A L  
(TÍTULO V  —  A R T I G O S  421 A  480)

N o  estudo das aplicações da teoria geral dos contratos ao Direito do 
Trabalho, é curial recordar, e m  caráter propedêutico, a  nota fundamental 
insculpida no artigo 8 B, parágrafo único, da CL.T (que regeu a aplicabilidade 
do Direito Civil aos contratos de trabalho sob a  égide do Código Civil de 
1916 e continua a regê-la, agora sob o pálio do Código Civil de 2002): a 
subsidiarledade. Significa dizer que as no r m a s  de Direito Civil informam 
as relações de trabalho e m  caráter subsidiário, o que pressupõe o  atendi
m en to de duas condições de aferição estritamente hermenêutica, a saber: 
1) a  lacuna n o  sistema legal-trabalhista; e 2) a  compatibilidade entre a 
n o r m a  de Direito Civil e  os princípios retores do Direito do Trabalho (sinte
tizados e m  quatro entidades, na célebre partição de Piá Rodrigue2<l): prin
cípio da proteção, princípio da primazia da realidade, princípio d a  irrenun- 
ciabilidade e  princípio da razoabilidade).

Dizer q ue essas duas condições têm aferição estritamente herme
nêutica significa reconhecer que, na prática, a  identificação de lacunas e  o 
juízo d e  compatibilidade são tarefas que geralmente exigem especiais es
forços do intérprete, não raro alimentados pela sua predisposição ideológi
ca (no sentido de transigir ou não c o m  a  n o r m a  exógena) e pelos seus 
vínculos culturais. À s  questões de aplicação subsidiária do Direito Civil 
geralmente não se impõe o axioma in Claris cessat interpretatio—  m á x i m a  
refutada, ademais, pela m o d e r n a  teoria jurídica, para a qual não há n o r m a  
jurídica q u e  prescinda d e  interpretação. É  compreensível, portanto, 
q u e  juristas de diversas linhagens partam dos m e s m o s  pressupostos {/. e., 
d a  m e s m a  situação d e  fato e das m e s m a s  fontes formais do direito) e con
cluam de m o d o  diametralmente oposto, aqui pela aplicação subsidiária da 
n o r m a  civil e, ali, pela sua não-aplicação. É  o  que se tem visto, e. g., no 
c a m p o  do processo (uf artigo 769 da CLT), após a edição da Lei n. 10.352, 
de 26.12.2001, que  deu redação ao § 21 2 3 ao artigo 475 do C P C ' 21: enquanto 
muitos rec usam s ua aplicação a o  processo do trabalho, por entenderem 
não haver lacuna, outros p u g n a m  pela aplicação, ao argumento de q u e  a 
lacuna é óbvia'31...
(1) Américo Piá Rodriguez. "Princípios de  Direito do  Trabalho", trad. Wagner Giglio, 4 a tiragem, 
S ã o  Paulo, LTr, 1996, passim.
(2) "N ã o  se aplica o  disposto neste artigo {reexame necessário] sempre q u e  a condenação, o u  o 
direito controvertido, for de  valor certo não excedente a 60  (sessenta) salários mínimos, b e m  
c o m o  no  caso de  procedência dos emba r g o s  do  devedor na execução d e  divida ativa do  m e s m o  
valor."
(3) Ct., e. g., José Anionio Ribeiro de Oliveira Silva (“A  alteração nos arts. 4 7 5  e 5 1 5  do  C P C  e 
sua aplicação no processo do  trabalho", in Revista LTr 66-12/1461-1468): " N e n h u m a  objeção sé 
ria pod e  haver quanto à  subsidiariedade de  tal n o r m a  n o  processo do  trabalho, porquanto previs
tos os dois requisitos para tanto: a  lacuna do  Decreto-lei n. 779/69 e a perleita compatibilidade 
c o m  os princípios do  referido processo (art. 769 da ClT)"(pág. 1463). M e n o s  categórico, Manoel 
Anionio Teixeira Filho ("Código de  Processo Civil —  alterações: breves comentários às Leis ns. 
10.352 e 10.358/2001", In Revista LTr 66-03/263-276) observou q u e  a primeira parte do  § 2' do 
artigo 475 do  C P C  podería ser aplicada ao processo do trabalho (pág. 264). E, e m  sentido contrá
rio, Bruno Fernandes Albuquerque (A última reforma do  Código de  Processo Civil e a sua reper-
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N a  teoria geral dos contrates, não será diferente. Por isso, m a n d a  a 
cautela que  iniciemos o  estudo pelos aspectos m e n o s  movediços, à vista 
d o  que já prevalecia à luz do Código Civil de 1916.

2.1. F o r m a ç ã o  d o  con trato e  a u t o n o m i a  de v o n t a d e s
O  artigo 421 do N C C  estabelece que a liberdade de contratar será 

exercida e m  razão e nos limites d a  função social tio contrato. A o  reconhe
cer, nesse sentido, u m a  função aos contratos e m  geral, o legislador repu
dia a  idéia liberal de que todo acordo d e  vontades é válido, desde que 
reúna partes capazes e m  torno de u m  objeto lícito e determinado (ou d e 
terminável): a  atividade d e  contratar não é livre desse modo, porque a ela 
se contrapõe a função social dos contratos, que o Estado resguarda c o m o  
“atividade finalisticamente dirigida à tutela de interesse de outrem, carac
terizando-se pela relevância global, homogeneidade de regime e manifes
tação através de um dever-poder”* (4).

A  função social do contrato determina, portanto, os limites d a  liberdade 
de contratar. N es s a  ensancha, Nery Jr. e Andrade Nery reconhecem, no 
preceito (artigo 421 do NCC), três cláusulas gerais (Generalklausen) do 
direito dos  contratos, ditas tais as 'hormas orientadoras sob forma de dire
trizes, dirigidas principalmente ao juiz, vinculando-o ao m e s m o  t em po e m  
que lhe dão liberdade para decidir": a autonomia privada (= liberdade de 
contratar), o respeito à ordem pública e a  função social do contrato, 
que interagem entre si(5) 6.

A  rigor, a  função social do contrato —  aquilo que, nos contratos, des
tina-se a o  interesse alheio, c o m  a  nota d a  relevância global (caráter 
publicístico) e a  natureza de poder-dever, sob regime h o m o g ê n e o  —  é a de 
propiciar circulação d e  riqueza, transferíndo-a de u m  patrimônio a ou- 
trot6). N o  Direito do Trabaiho, permite-se reconhecer, para além disso, as 
funções sociais de distribuição d e  riqueza (obstando, na ótica marxista, 
u m a  apropriação selvagem e  d e s u m a n a  d a  mais-valia) e d e  tutela d a  dig

cussão no  processo d o  trabalho", in Revista LTr 66-03/300-309): "Quanto à limitação e m  60  (ses
senta) salários imposta pelo parãgralo segundo do  artigo 4 7 5  do  C P C ,  haverá q u e m  delenda a 
sua aplicação a o  processo do  trabalho [...]. Entretanto, entendemos que o legislador ao  criar tal 
valor relerencial para envio o u  n ã o  ao  tribunal ad quem da decisão contrária à  Fazenda Pública, 
tornou disponíveis, a p e n a s  para o  processo civil, as condenações iguais ou inferiores a 60 
(sessenta) salários mínimos. Isto porque a n o r m a  deve ser interpretada de  lorma restritiva, já que 
lere a regra constitucional da  Indisponibilidade dos recursos públicos e o  principio d a  legalidade 
na  administração pública”(págs. 304-305 —  g. n.). D e  nossa parte, a c o m p a n h a m o s  esse último 
escúlio (pela não-aplícabílidade): embo r a  possa não ser a solução mais úfílpara a grande massa 
de  iurisdieionados, é a mais técnica à mercê d o  sistema jurídico vigente, já que o Decreto-lei n. 
779/69 regulou ínteiramente os eleitos do  processo do  trabalho e m  relaçSo aos entes da  Adminis
tração Pública.
(4) Cf., mutatis mutandi, Antonio Herman Ví Benjamin, "Função Ambientar, ín"Dano Ambiental —  
Prevenção, Reparação e Repressão”, S ã o  Paulo, Revista dos Tribunais, 1993, pág. 28.
(5) Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, "Novo Código Civil e Legislação Extrava
gante Anotados”, S ã o  Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, págs. 0 6  (citando Franz Wieacker) e 
180-181.
(6) Idem, pág. 181 (citando Enzo Roppo).
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nidade h u m a n a  (a relação de trabalho —  de perfil contratual-institucional 
—  surge no horizonte histórico c o m o  instrumento jurídico de salvaguarda 
mínima dos interesses económicos e psicossomáticos d o  trabalhador, d e 
sag uan do  na dicção doutrinal do principio da proteção), d e s e m p e n h a d a s  
pelo contrato de trabalho, a teor dos artigos 1B, lil e IV, 3 S, I e Hl, e 170 da 
CRFB/88.

Reconhecer lais funções sociais, que são inerentes a o  contrato de 
trabalho e adm it em  fácil cognição a partir da interpretação hístóríco-te- 
leológica dos artigos 2®, 3 S e 442, caput, d a  C L T  (ou à  mer c ê  de interpre
tação sistemática q ue t o m e  e m  consideração o artigo 5 2 do Decreto-lei n. 
4.657/42 —  Lei de Introdução ao Código Civil — , pelo qual a lei se aplica 
c o m  vistas aos seus fins sociais e às exigências do b e m  c o m u m ) ,  importa 
e m  carrear, para o juiz do Trabalho, o poder de intervenção corretiva 
nos contratos d e  trabalho, ajustando suas cláusulas, expressas e/ou táci
tas, às suas funções sociais proeminentes171. Isso porque, "como a função 
social é cláusula geral, o juiz poderá preencher os daros do que significa 
'função social', com valores jurídicos, sociais, econômicos e morais. A 
solução será dada diante do que se apresentar, no caso concreto, ao juiz. 
Poderá proclamar a inexistência do contrato por falta de objeto; declarar 
sua nulidade por fraude à lei imperativa (CC, 166, VI), porque a norma do 
CC, 421 é  d e  ordem pública (CC, 2035, par. ún.); convalidar o contrato 
anulável (CC 171 e 172); determinara indenização da parte que desaten
deu a função social do contrato etc. São múltiplas as possibilidades 
que se oferecem como soluções ao problema do desatendimento à 
cláusula gerai da fu n ç ã o  social d o  contrato”(B1. N o  m e s m o  diapasão, o 
juiz d o  Trabalho t a m b é m  pod e proclamar a inexistência d e  contrato de 
trabalho por falta de objeto, nas simulações concertadas para fraudar a 
Previdência Social, ainda se houver anotação e m  C T P S ;  do m e s m o  modo, 
p o d e  declarar a  nulidade do contrato de trabalho por violação à n o r m a  
imperativa d o  artigo 37, II, d a  C R F B  (limite d e  o r d e m  pública), e m b o r a  
reconheça o direito aos salários —  Enunciado n. 363 do C . T S T  —  ou até 
a mais d o  que  isso191. Pode, enfim, invalidar cláusulas contratuais que c o m 
p r o m e t a m  a  função social do contrato de trabalho, ainda q u e  essenciais 
àquele contrato —  c o m o  se dá, amiúde, nos contratos d e  ad e s ã o  de-tra- 
balhadores subordinados às cooperativas de mão-de-obra que m e r c a d e 
jam força de trabalho, nos quais as partes 'boncordam” tratar-se d e  vín- 7 8 9
(7) N e s s e  sentido, reconhecendo o  poder de  intervenção corretiva do  juiz do  Trabalho no marco 
dos contratos individuais de  trabalho, c(. Mozart Viclor Russomano. "Princípios Gerais de  Direito 
Sindical", Rio de Janeiro, Forense, 1995, págs. 232-233 (narrando caso e m  que, ainda juiz, apre
ciou reclamatória trabalhista na qual u m  vigia noturno reclamava a alteração das condições do 
contrato de  trabalho, por sofrer de  dores reumáticas e estar submetido ao  frio e à umidade da 
noite, já q u e  o  empregador n ã o  construira guarita).
(8) Idem, ibidem (g.n.).
(9) Cf„ e. g., T RT/SP-15a Reg., 12.797/96, Ac. S E  19.686/97, rei. Edison Laércio de  Oliveira, in 
D O E  4,8.1997, pág. 128; T R T / C E - 7 a Reg.. R E O  2.359/01, Ac. 3.259/01, rei. Lais Mira Rossas 
Freira, i n O O J T  27.9.2001. Releva transcrever, desse último, a p a s s a g e m  seguinte; 1...) a nulida
de, no  entanto, tem efeitos ex  nunc, face à teoria do  contrato realidade, garantindo-se à obreira 
não somente os salários, m a s  os demais direitos trabalhistas (...)". Pensamos, t a m b é m  nós, des
se modo.



culo cooperativo, sob o manto d o  artigo 442, parágrafo único, da C L T  (me s
m o  porque, nesses casos, a aposição da cláusula tende a  configurar si
mulação, dolo ou c oa ção in contrahendo)m .

O  artigo 421 d o  N C C  dispõe, ainda, que.a autonomia privada —  que 
t a m b é m  é, por si m e s m a ,  e m a n a ç ã o  d o  princípio constitucional da dignida
d e  h u m a n a  (artigo 18, III, da C R F B )  —  tem, na função social do contrato, 
não apenas u m  limite, m a s  t a m b é m  u m  foco: deve ser exercida e m  razão 
dessa última. Dão-se, aí, ensejo e parâmetro legal-positivo para a opera
ção d o  principio da razoabiiidade no Direito do Trabaiho, c o m  maior preci
são e segurança, relegando a planos secundários focos nebulosos c o m o  a 
"compreensão intuitiva d a  razoabilidade” (Holmes) ou a própria lógica 
cartesiana, estruturalmente impassível e aética0” . A  n o r m a  e m  comento 
privilegia, a o  revés, a lógica social do contrato, compensando, c o m  u m  cri
tério sociológico (plástico, m a s  objetivo), a 'berta dose de subjetividade” 
que informa o princípio021.

O  preceito e m  questão t a m b é m  encerra utilidade para os supostos 
de Direito Coletivo do Trabalho. M e s m o  nesse cam po, a  autonomia pri
v a d a  —  dita autonomia coletiva de vontades —  limita-se pelo respeito à 
o r d e m  pública e pela função social do contrato. E s s e  entendimento fran
queia a possibilidade de anulação judicial de cláusulas convencionais 
negociadas d e  m o d o  abusivo ou sob situação d e  desequilíbrio, c o m o  
contrapartida jurisdicional à  açã o de sindicatos fracos e 'fcielegos”, e 
s e m  violação direta à  n o r m a  d o  artigo 7 2, XXVI, d a  C R F B . T e r á  especial 
relevância a o  ensejo d a  reforma do artigo 618 d a  CLT, caso c o n s u m e - s e  
c o m o  alvitrada pela pasta do Trabalho ao apagar das luzes do último 
governo, /. e., c o m  a  malsinada “flexibilização" dos direitos trabalhistas, 
ressalvadas as disposições constitucionais e as n o r m a s  d e  s a ú d e  e s e 
gurança do trabaiho. É  que, à luz do artigo 421 do N C C ,  serão nulas não 
a p e n a s  as cláusulas q u e  desrespeitarem direitos trabalhistas constitu
cionais, lei complementar, legislação tributária, prevldenciária e  de F G T S ,  
m a s  t a m b é m  aquelas e m  que a  liberdade de contratar esteja c o m p r o m e 
tida o u  seja exercida s e m  respeito à função social dos contratos coleti
vos, por vício in contrahendo (artigo 2.035, parágrafo único). Abre-se, pois, 10 11 12
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(10) Cf., por todos, T R T / S C - 1 2 5Reg., R O - E V  02107-2001-003-12-00-5, Ac. 3» T. 138B9/02, 
5.11.2002, rel.Gisele Pereira Alexandrino, in D J S C  11.12.2002, pág. 138 (reconhecendo vínculo 
empregalfcio entre o  irabaihador e  a cooperaliva à  qual aderiu, pois "inexiste a possibilidade de 
reconhecimento de  vinculo d e  e m p r e g o  diretamente c o m  o  Município (art.37, II, da  CF) " — .que, 
todavia, ¡oi condenado a responder pelos créditos trabalhistas e m  caráter subsidiário). Dolo, no 
texto principal, tem a acepção civilista d e  indução a erro.
(11) Cf. Américo Piá Rodriguez, op. dl., pág. 251: “Reduzido (...) podemos dizer que o principio da 
razoabilidade consisle na afirmação essencial de que o ser humano, em suas relações trabalhis
tas, procede e deve proceder conforme á  razão". Adiante, exemplifica c o m  a “racionalidade da 
subcontratação", há genuíno contrato de  trabalho autônomo se, do  ponto de  vista racionai, justifi
ca-se o trabaiho autô n o m o  pela índole da  atividade encomendada. Conlundem-se, e m  última 
instância, razoabilidade e racionalidade (em acepção cartesiana). C o m  a ótica ditada pelo artigo 
421 do  N C C  c/c. artigo 8 B, parágrafo único, da  CLT, dir-se-á que a subcontratação deve se justifi
car não ape n a s  pela racionalidade e c o n ó m i c a  d o  negócio, m a s  t a m b é m  pela fun ç ã o  social 
desse contrato, e m  cuja razão e sob cujos limites deve ser exercida a liberdade de  contratar.
(12) Idem, pág. 256.



88

u m a  via adicional d e  tutela jurídica dos interesses coletivos, a o  alcance 
d a  primeira instância —  m e s m o  à m er cê de u m  sistema legal-trabalhista 
"flexibilizado".

2.2. Princípios d a  p r o b i d a d e  e  d a  boa-fé n a  c o n c l u s ã o  e
e x e c u ç ã o  d o s  contratos
O  artigo 42 2 do N C C  estabeiece que os contratantes são obrigados a 

guardar, assim na conclusão do contrato, c o m o  e m  sua execução, os prin
cípios d a  probidade e da boa-fé. C o m e n t a n d o  o preceito, Nery Jr. pondera 
que “ao intérprete (...) incumbe a exegese do negócio jurídico em conso
nância com a principiologia do sistema”1'3'. C u m p r e  reconhecer, nesse pas
so, u m  princípio d e  boa-fé subjetiva (que equivale à ineficácia da reserva 
mental—  artigo 110 do NCC), ao lado d e  u m  princípio d a  boa-fé objetiva 
(relativo às legítimas expectativas de direito engendradas pelas circuns
tâncias objetivas e  incutidas no bonus pater familiae) e do próprio princí
pio d a  aparência (pelo qual a ‘‘aparência de direito produz os m e s m o s  
efeitos da realidade de direito, salvo particulares restrições legais’’"'11), a m 
bos dimanados do artigo e m  comento.

N o  Direito do Trabalho, a utilidade desses princípios —  os dois pri
meiros positivados e  o último implícito à  n o r m a  do artigo 4 2 2  —  está na 
fiscalização judicia! do m o d o  d e  execução dos contratos coletivos (acordos 
coletivos de trabalho e convenções coletivas de trabalho), tanto mais pro
nunciada se vingar a polêmica reforma do artigo 618 d a  CLT. Está, ainda, 
na base da solução de problemas específicos de direito individual d o  traba
lho, c o m o  1) a responsabilidade do futuro empregador pela promessa 
de contratar e/ou pelas cláusulas de pré-contrato de trabalho (principio 
da boa-fé objetiva —  vide artigos 4271,5> e 463 do NCC); e 2) a responsa
bilidade do empregador público pelos consectários de contrato de tra
balho nulo (CF, artigo 37, § 2S), em casos de cooptação do trabalhador 
de boa-fé mediante contrato aparentemente válido e eficaz (princípio 
da aparência —  cf., supra, nota n. 9).

Aplicando o princípio da boa-fé objetiva e m  circunstâncias s em elhan
tes (relação de assimetria contratual estabelecida c o m  hipossuficiente eco
nômico), o Superior Tribunal de Justiça houve por b e m  garantir a u m  m u 
tuário, constrito por dívida c o m  instituição bancária, a  suspensão da exe
cução judicial do crédito, por ter o réu se apresentado espontaneamente 
para o acerto de contas, fiando-se e m  compromisso público assumido pelo 
então ministro da Fazenda mediante 'fnemorando de entendimento" (que 
prometia aquela suspensão, desde que houvesse apresentação espontâ
nea do devedor e atendimento às condições mínimas dispostas no texto), a 
que se deu  ampla publicidade. Para assim decidir, o relator baseou-se no 13 14 15
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(13) Op. Cit., pág.422.
(14) Vicente Ráo, “Ato Jurídico", 4 a e d „  S 3 o  Paulo, Revisla dos Tribunais, 1997, pág. 210.
(15) “A proposta tio contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da 
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso". Correspondência: arligo 1.080 d o  Código 
Civil d e  1916.



valor jurídico da ¡usía expectativa, e m  vista do imperativo social de lealda
de (= probidade) e do principio da boa-fé objetiva, expressamente referido 
na em e n t a  (STJ, 4 a T., R M S  6183, reí. min. R u y  R o s a d o  de Aguiar, v. u., j. 
14.11.19 95t'6)).
2.3. Cláusulas leoninas

O  Código Civil de 200 2 contempla a regra de que, “nos contratos de 
adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do 
aderente a direito resultante da natureza do negocio” (g. n.). O  preceito 
empresta positividade à  vedação de certa modalidade de cláusula leonina 
muito c o m u m  no dia-a-dia (sem prejuízo da possibilidade d e  intervenção 
judicia! corretiva e m  contratos informados por pactos leoninos de diversa 
espécie, seja por conta das cláusulas gerais e dos principios acima repor
tados —  função social d o  contrato, o rd em pública, probidade, boa-fé obje
tiva — , seja ainda e m  virtude da própria natureza sinalagmática dos con
tratos e m  gerai).

N o  Direito do Trabalho, identificam-se concretamente três casos-ti
pos e m  que  a utilidade da nor m a  civil acima transcrita é realçada. A  urna, 
serve para a declaração in limíne litis da nulidade d e  cláusulas limitativas 
de responsabilidades nos contratos de trabalho (e. g., as renúncias previas 
á dação de aviso previo ou a indenizações por danos morais e/ou mat e
riais); pode-se chegar à  m e s m a  solução, todavia, aplicando o  clássico prin
cipio d a  irrenunciabilidade ou o  próprio artigo 99 d a  CLT. Serve, a  duas, 
para a declaração in iimine litis (/. e., independentemente d e  instrução pro
cessual) da nulidade d e  cláusulas de contratos-formulários que, na presta
ção de serviços, excluem “ab ovo”a  formação d e  vínculo d e  e m p r e g o  (e.g., 
contratos d e  adesão a sociedades cooperativas, contratos de representa
ção, contratos de empreitada e outras modalidades que usualmente ‘tnas- 
caram"autêníícas relações empregatícias) — e, nesses casos, a tese da 
irrenunciabilidade e da elisão de direitos n e m  se m p r e  se acomoda, porque 
são usuais os argumentos de que, eximindo-se de encargos sociais, o tra
balho ‘á u t ô n o m o ” era mais vantajoso ao trabalhador (enquanto as Idéias 
de renúncia e elisão pressupõem, e m  tese e princípio, o prejuízo). Por o u 
tro lado, aplicando a regra em comento, o juiz d o  Trabalho basta-se na 
convicção de que o  direito renunciado é inerente à natureza do negócio, 
s e m  cogitar d a  s ua vantagem ou desvantagem para o trabalhador (cogita
ção que, n ão raro, exigiria a perícia contábil, dan d o  azo a  requerimentos 
que já se v ê e m  formulados e m  processos desse jaez).

N o  m e s m o  diapasão, o C. S T J  já decidiu que “somente nos casos 
ressalvados ou autorizados por lei se mostra admissível a limitação da res
ponsabilidade" (STJ, 4a T., R E s p  83.717-MG, rei. Min. Sálvio d e  Figueiredo 
Teixeira, v.u., j. 12.12.1996(’71) —  hipótese do artigo 462, §1s, d a  C L T  (pos
sibilidade legal de extensão contratual d a  responsabilidade d o  e m p regad o 
nos danos culposos, c o m  prejuízo da Intanglbllidade salarial). 16 17
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(16) ApuüNeryJr., op. tít., pág. 1S1.
(17) Idem, pãg.182.
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2.4. C o n t r a t o s  atípicos: legalidade geral
O  Código Civil de 2002 estabelece, ainda, u m  padrão geral de lega

lidade q u e  referenda o prestígio liberal à autonomia privada —  e, nesse 
passo, reconhece validade aprioristica a todos os contratos atípicos. C o n 
tratos atípicos são aqueles que não encontram subsunção estrita nas m o 
dalidades legalmente dispostas, ou q u e  reúnem, e m  iigura híbrida, carac
terísticas essenciais de dois ou mais contratos típicos (rectius: legalmen
te descritos).

Essa regra de legalidade gerai deve ganhar relevância no exercício 
d a  judicatura trabalhista, mormente se a  Justiça do Trabalho for contemplada, 
nas reformas constitucionais que se anunciam (sob a  inodora rubrica de 
"Reforma d o  Judiciário"), c o m  a  competência material para processar e  jul
gar litígios decorrentes de qualquer relação de trabalho (aí incluído o  tra
balho subordinado —  e m p r e g a d o s  e  avulsos —  e  o  trabalho não-subordi- 
nado, eventual e voluntário).

É  q u e  n ã o  sã o desconhecidas do m u n d o  do trabalho hipóteses de 
contratos de trabalho (lato sensu) genuinamente híbridos ou generica
m en t e atípicos. N a  Itália, conhece-se a  tigura d a  parassubordinação''6*, 
e m  q u e  há u m  vínculo contínuo de colaboração s e m  estrita subordinação 
(cf. legge n. 2.049/99), c o m  estatuto jurídico misto. É  o  caso, e. g., do 
c h a m a d o  "teletrabalho", a  cujo respeito já polemiza a doutrina nacional. 
N o  Brasil, m e r e c e  referência a Lei n. 4.886/56, que che g a  a  positivar o 
hibridismo, estendendo a o  representante comercial a u t ô n o m o  figuras tí
picas da relação de e m p r e g o  (pré-aviso, indenização por denúncia vazia 
do contrato, justo motivo para rescisão pelo representado e pelo repre
sentante etc. —  cf. artigos 3 4  a 36).

Agora, c o m  o novo estatuto civil e a sua aplicação subsidiária às 
relações d e  trabalho, caberá ao intérprete —  e  muito especialmente ao 
juiz d o  Trabalho, caso estendida a sua competência material para os con
flitos de trabalho e m  geral —  reconhecer, por princípio, a liberdade das 
partes em firmarem contratos de trabalho (lato sensu) atípicos, c o m  esta
tutos jurídicos híbridos ou particulares. A  vaüdade desses contratos, b e m  
c o m o  d as cláusulas que os c o m p õ e m ,  haverá d e  ser refutada ap e n a s  e m  
caso de vícios sociais (fraude, simulação) ou de consentimento (erro, doio, 
coação), cuja prova inc umbe à parte interessada (artigo 9® c/c. art. 818 da 
CLT).

Por outro lado, haverá casos e m  que as próprias circunstâncias do 
trabalho são indiclárlas da essencialidade dos direitos trabalhistas consoli
dados (assim, e. g., e m  todas as hipóteses de marchandage de trabalho 
subordinado). Nesses casos, a regra geral de legalidade dos contratos atípi
cos n ã o  resiste à  p.incipiologia peculiar do Direito do Trabalho (notada- 
men t e  os princípios d?, primazia da realidade e da razoabilidade), de m o d o  
que, sob tais circunstâncias, impõe-se inverter o  ônu s d a  prova, exigindo 18

(18) Amauri Mascaro Nascimento, ‘Corrferéneia d e  Abertura", in to5 Congresso Brasileiro de  Di
reito do  Trabalho, S ã o  Paulo/SP, ITr, 16.4.2002.
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d a  parte reclamada a  prova da licitude do regime híbrido ou atípico. Confor
m e  a hipótese, as cláusulas atípicas insinuarão renúncia antecipada de 
direitos inerentes à  natureza da relação jurídica, reclamando a  aplicação 
da n o r m a  examinada no tópico 2.3 (supra).

2.5. F a t o  d e  terceiro e  contrato preliminar d e  trabalho
O  artigo 4 4 0  do N C C  dispõe que "nenhuma obrigação haverá para 

quem se comprometer por outrem, se este, depois de se ter obrigado, faltar 
à obrigação”. O  preceito não tem correspondência no Código Civil de 1916i 
Dele decorre que, se houver compromisso expresso ou tácito d e  terceiro 
para c o m  o objeto da promessa, o  ato mesmo de se obrigar, dimanado pelo 
terceiro, redimensiona os vínculos obrigacionais, carreando-lhe a respon
sabilidade integral por eventuais inadimplementos.

A contrario, se o terceiro não se obrigar, a responsabilidade integrai 
pela promessa de obrigação de terceiro circunscreve-se à esfera jurídica 
do promitente, ut artigo 439, caput, d o  N C C .

N o  âmbito das relações de trabalho, a aplicação subsidiária desta 
n o r m a  é útil na medida e m  que enseja a partição das responsabilidades 
ínsitas às promessas de contratação por terceiros. Problemas dessa or
d e m  apresentam-se, c o m  certa frequência, nos expedientes de coopta- 
çlo das agências de e m p r e g o  —  sobretudo qu a n d o  a cooptação revela- 
se fraudulenta. C o m  efeito, algumas e mp resas não se limitam a agenciar 
o trabalhador desempregado, oferecendo-lhe, mediante pagamento, cur
sos e mét od os  para reciclagem e aperfeiçoamento, sob o pretexto d e  faci
litar o seu acesso a o  m e r c a d o  de trabalho. S e m p r e  há nesse expediente, 
e m  al g u m a  medida, o c h a m a d o  dolus bonus. Q u a n d o  essas ofertas tor- 
na m - s e  condição alegada para o emprego, aliando-se à p ro messa ou g a 
rantia do próprio e m p r e g o  e à identificação precisa d o  futuro e m p regad or 
(terceiro), configura-se o  dolo (= indução a erro), se não houve a  adesão 
d o  terceiro a o  objeto d a  promessa. Adiante, frustrado o objeto, assiste ao 
cliente o  direito de ressarcir-se por perdas e danos, na forma dos artigos 
128 e 439 do N C C .

A  competência material para o processo e julgamento desse litígio, 
que versa sobre responsabilidade civil contratual, é afeta à Justiça c o m u m ,  
nos termos do artigo 114, caput, da C R F B / 8 8  (desde que a  p ro messa não 
a s s u m a  foros de pré-contrato de trabalho, c o m  as especificidades do artigo 
462 "91 do NCC). Se, todavia, a  promessa do fato de terceiro congrega todos 
os elementos típicos essenciais do contrato definitivo (/. e., do contrato de 
trabalho strícto sensu), houve contrato preliminar (pré-contrato) d e  tra
balho, o q ue desloca a  competência para a Justiça do Trabalho. Isso por
que se entende, e m  b oa doutrina, que a Justiça do Trabalho é competente 
para dirimir os dissídios entre trabalhadores e empregádores, e m  estado 19
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(19) “O  contrato preliminar, exceto quanto à forma, deve conter todos os requisitos essenciais ao 
contratoa ser celebrado'. N o  contrato de  emprego, süo requisitos essenciais a  (unção, o  salário, 
o regime jurídico e —  discute-se —  jornada.
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atual (contrato definitivo) ou potencial (contrato preliminar). É  o que deflui 
do magistério de Wilson de Souza Campos Batalha™ (com fundamento e m  
Ernesto Krotoschin), das lições de Déllo Maranhão12,1 e, mais recentemen
te, de areslo d o  C. Tribunal Superior do Trabalho e m  que se reconheceu a 
competência da Justiça do Trabalho para o julgamento de ação de danos 
morais fundada e m  pré-contrato de trabalho.

Firmado o  pré-contrato de trabalho —  que, e m  face d o  artigo 442, 
caput, da CLT, poderá ser escrito ou verbal —  "qualquer das parles terá o 
direito de exigir a celebração do [contrato] definitivo, assinando prazo à 
outra para que o efetive”, na dicção do Código Civli de 2002. S e  o estipu
lante —  emp re sa  ou trabalhador —  não der execução ao contrato prelimi
nar, “poderá a outra parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas e danos". Já 
era esse, c o m o  dito, o escólio de Délio Maranhão, qu a n d o  discorria sobre o 
interesse contratual negativo no Direito d o  Trabalho'521:

“Assim é que, se os entendimentos preliminares chegaram a 
um ponto que faça prever a conclusão do contrato e uma das partes 
os rompe sem um motivo justo e razoável (culpa in contrayendo), a 
outra terá o direito ao ressarcimento do dano causado por esse rom
pimento (interesse contratual negativo), quando possa provar que, 
confiando na previsível conclusão do contrato, fez despesas em vir
tude de tais entendimentos [danos emergentes], ou deixou de aceitar 
outra oferta tanto ou mais vantajosa [lucros cessantes].”

O  t e m a  e m  discussão converge, ainda, para a questão dos limites da 
autonomia privada nos pré-contratos de trabalho, sob o pálio d o  princípio 
da dignidade humana (especialmente no que concerne à tutela jurídica da 
intimidade) e à  luz do disposto no artigo 421 d o  N C C .  O  p e n s a m e n t o  jurí
dico universal tende a resguardar a privacidade e  a intimidade dos indiví
duos no bojo dos contratos e, c o m  m e s m a  razão, t a m b é m  nas relações 
pré-contratuais. Assim, p. ex., entende-se que os contratos de trabalho e m  
geral não se admitem as revistas íntimas de rotina, senão e m  caráter ex
cepcional (quando o empregador tem fundadas razões para crer na impro
bidade do empregado) ou periodicamente, se o exigir a atividade eco nômi
ca, por sua especificidade (e. g., empresas de guarda e administração de 
bens e valores). N o  m e s m o  sentido, privilegiando o direito à  intimidade (mas 20 21 22

(20) 'Tratado de  Direito Judiciário do  Trabalho", 2e eú., S ã o  Paulo, LTr, 1985, pág. 233.
(21) Arnaldo Süssekind, Délio Maranhão, Segadas Vianna, João de Uma Teixeira Filho, "Institui
ções de Direito do  Trabalho", vol. 1,16a ed., S ã o  Paulo, LTr, 1997, págs. 247-248. In vetáis: “Con
sideramos períeitamente cabível uma ação desia natureza na Justiça do Trabalho, em face do art. 
114 da Constituição, que laia em ‘outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho'. Dir- 
se-á q u e  essa relação n ã o  cheg o u  a se completar. M a s o  da n o  se  apura, na hipótese, em função 
de sua previsível formação e a culpa ocorre na fase preliminar de um contrato de trabalho 
Iculpa in contrahendo): a controvérsia se origina, pois, de uma relação de trabalho, embora no 
nascedouro’. Contra, João Orastes DalazençCompetência Material Trabalhista", S ã o  Paulo, LTr, 
1994, págs. 105-106) e  António Lamarca ("O Livro d a  Competência", S ã o  Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1979, pág. 118).
(22) Idem, pág. 247.
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agora no c a m p o  do pré-contrato de trabalho), a doutrina espanhola chega 
ao ponto d e  censurar —  talvez c o m  certo exagero —  a própria investigação 
grafológíca a que  se sub mete o  futuro empregado. Grafologia, nessa ace p
ção, é o  mé t o d o  de aferição d e  tendências e traços d e  personalidade por 
meio d o  e x a m e  dos elementos gráficos recorrentes na caligrafia do exami
nando; normalmente, é c o m  essa Intenção —  descobrir aspectos da perso
nalidade do candidato —  que as empresas c o m p e l e m  entrevistados a redi
gir suas solicitações de trabalho de forma manuscrita. Sobre isso, aliás, 
releva transcrever a notícia de Alice Monteiro de Barros<23':

"Sustenta a doutrina espanhola que esse critério [avaliação gra- 
fológica] comporta um conhecimento profundo da personalidade e, 
contrariamente a outros testes, não torna possível isolar individual
mente certos traços, sem conhecer o restante, logo, não permite 
analisar apenas os que estão em conexão direta com o cargo a ser 
ocupado; a grafologia implica intromissão ilegítima e por isso mesmo 
não poderá ser utilizada como critério de seleção, nem mesmo se 
precedida da aquiescência do candidato. 'Ê que mesmo a autonomia 
da vontade deverá operar nos /imites da lei, da morai e da ordem 
pública. E não há dúvida de que prestar um consení/menío para rea
lizar uma prova grafológíca significa bem mais que um parcial des
prendimento de alguma das faculdades do direito à  intimidade; é re
nunciar à liberdade do íntimo, o que resulta contrário à moral e à 
ordem pública."

O  problema está a merecer, no Brasil, maiores debates e m  sede d o u 
trinária. N a  jurisprudência, pouco ou nada se vê a esse propósilo, m e s m o  
porque a  avaliação grafológíca ainda não foi seriamente incorporada pela 
com unida de cientifica nacional. De todo modo, a  casuística inexpressiva 
indica que, até o momento, o  trabalhador brasileiro mediano não tem reco
nhecido, nos lestes graSológicos, qualquer sorte de violação aos seus direi
tos constitucionais de privacidade e intimidade. M a s  é curial reconhecer, 
na m e s m a  ensancha, que o exercício da autonomia privada e d a  liberdade 
d e  contratar (e de pré-contratar) não pode desbordar dos limites da digni
dad e hum a na , c o m  todos os seus desdobramentos, segundo os padrões 
culturais vigentes no país.

Ainda no m ar c o  d a  dignidade humana, e finalizando o e x a m e  do pre
contrato de trabalho à  luz do C C  de 2002, c o n v é m  observar que os artigos 
464 e  4 6 7  d o  N C C  são inaplicáveis às relações de emprego.

O  primeiro é inaplicável porque a adjudicação compulsória do contra
to de trabalho, se imposta ao trabalhador, violaria fronfa/mente a  liberdade 
constitucional do trabalho e, por consequência, o próprio princípio da dig
nidade h u m a n a  (por ser o trabalho, afinal, u m a  exiensão/projeção da per-

(23) Cf. Alice Monteiro de Sarros, "Proteção à Inlimidade do E m p r e g a d o ”. S ã o  Paulo, LTr, 1997, 
pág. 6 2  (citando textualmente José Luis Gofii Sein. na obra "El respeto a la esfera privada del 
trabajador, un estudio sobre tos /imites de!poder de control empresarial" —  g. n.).
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sonaiidade do trabalhador, indissociável da pessoa espiritual): se imposta 
a o  empregador, por outro lado, representaria u m a  constrição indevida ao 
direito de propriedade (tanto mais no Brasil, e m  que o emp regador d et ém o 
direito potestativo de dispensar seu empregado) e u m a  violação oblíqua ao 
princípio da iivre iniciativa, além de engendrar situações insustentáveis no 
imo d a  unidade produtiva.

O  s e g u n d o  (artigo 467 do N C C )  trata do contrato com pessoa a de
clarar, se n d o  inaplicável às relações de e m p r e g o  e m  vista d o  artigo 3 S, 
caput, d a  CLT. a  modalidade n ã o  transige c o m  o  pressuposto d a  pessoa- 
lidade, ínsito à relação de emprego. T e m  aplicação, todavia, às relações 
de trabalho (lato sensu) que não exigem pessoalidade, c o m o  no trabalho 
eventual.

E m  relação ao artigo 467, Edilton Meireles sustenta que "essa hipó
tese poderá ocorrer (...) qu a n d o  o  empregador, n a  conclusão do contrato, 
reserva-se na faculdade de indicar outra e m p r e s a  que assumirá os direitos 
e obrigações decorrentes d o  contrato, especialmente se do m e s m o  grupo 
económico"'241. Pensamos, porém, que a responsabilidade patrimonial do 
emp regador ("Haítung") é intransferível, de maneira que u m  pacto dessa 
natureza feriria a o r d e m  pública, encontrando óbice no artigo 421 d o  N C C .  
Tenha-se e m  conta que a  responsabilidade pessoal do emp regad or é ine
rente à natureza do contrato de trabalho, de m o d o  que a cláusula d e  trans
ferência é leonina e, por conseguinte, nula de pleno direito, tanto mais q u a n 
do se traia de contrato-formulário (supra, tópico 2.3). Aliás, na hipótese de 
grupo econômico (alvitrada por Meireles), a responsabilidade distribui-se 
solidariamente ope legis, consoante artigo 2 S, § 2 ê, da CLT, que encerra 
n o r m a  de or d e m  pública, inalterável por convenção das partes (artigo 2.035, 
parágrafo único, do NCC). Infactível, enfim, a  c e s s ã o  d e  dívida trabalhis
ta (de u m a  e m p r e s a  a  outra), ante o princípio da proteção q u e  rege as 
relações de e m p r e g o  (regra d a  condição mais benéfica), s e m p r e  q u e  essa 
cessão configurar obstáculo à realização do crédito —  c o m o  de regra ocor
re. M a s  a  recíproca, c o m o  se sabe, não é  verdadeira: a  jurisprudência p á 
tria t em admitido, no interesse do empregado, a  c e s s ã o  d o  crédito traba
lhista ("não podendo, porém, ser operacionalizada no âmbito da Justiça do 
Trabalho, sendo como é um negócio jurídico entre empregado e terceiro, 
qu e  n ã o  se coloca em qualquer dos pólos da relação processual trabalhis
ta"—  Provimento T S T / C G J T  n. 06, de 19.2.2000).

Admitindo-se, todavia, a cessão de débito e/ou o contrato c o m  pes
soa a declarar no âmbito das relações d e  e m p r e g o  —  c o m o  quer Meíre/es 
— , convirá atentar para o teor do artigo 470 do N C C  (caso o empregador 
não aponte, desde logo, q u e m  a s s u m e  as obrigações trabalhistas): a no
meação e/ou cessão será ineficaz, se a) não houver a  indicação da pes
s o a  e m  t e m p o razoável; se b) o  n o m e a d o  ou cessionário se recusar a aceitá- 
la; ou, ainda, se c) a pessoa n o m e a d a  ou o cessionário era insolvente e o 
credor desconhecia essa situação no m o m e n t o  da indicação. Outra hi
pótese d e  ineficácia dar-se-á qu a n d o  a aceitação não se reveste d a  for- 24

(24) Edilton Meireles, " O  N o v o  Código Civil e o  Direito do  Trabalho", S á o  Paulo, LTr, 2002, pâg. 92.



m a  que as partes usaram para o contrato originário (assim, e. g., se o con
trato de trabalho for firmado por instrumento público), ut artigo 468, pará
grafo único, do N C C .  E m  todos esses casos, “(¡ca sem eleito a cláusula de 
reserva efe nomeação (ou a  cláusula de cessão], mantendo-se no contrato 
as mesmas partes”(25>.

2.6. R e s o l u ç ã o  d o  c on trato d e  trabalho p o r  o n e r o s i d a d e
e x c e s s i v a
Para contratos de execução continuada (como é o contrato d e  traba

lho) ou diferida, o Código Civil de 200 2 estabelece que “se a prestação de 
urna das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem 
para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, 
poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença 
que a decretar retroagirão à data da citação". O  preceito operaciònaliza a 
aplicação d a  teoría da imprevisão aos contratos, reconhecendo urna cláu
sula rebus sic stantibus Implícita e inerente a todo e qualquer contrato.

N o  Direito do Trabalho, essa n or ma civil poderá ter utilidade e m  con
textos de hiperinflação ou de desvalorização abrupta d a  moeda, qu a n d o  a 
corrosão d o  poder de co m p r a  dos salários se tornar insuportável para o 
trabalhador, s e m  contrapartida razoável por parte do empregador. A  hipó
tese poderá ensejar, sob tais circunstâncias, o ajuizamento de ação judi
cial postulando a resolução d o  contrato (diversa, portanto, da resilição), 
que se fará por iniciativa do empregado, “sem que com isso seja obrigado a 
dar aviso prévio”25 (26). Legislação brasileira dos anos de c h u m b o  prevê, aliás, 
ensejo semelhante para o empregador, facultando-lhe exercer judicialmen
te o direito de reduzir salários, quando as despesas correspondentes c o m 
prometerem a continuidade da atividade econômica (não-recepcionada pela 
CRFB/88, e m  vista do que dispõe o seu artigo 7® sobre a IrredutibUidade de 
salários e a  via única de flexibilização negociada na instância sindicai). É  
justo que, agora, se reconheça o  direito reverso ao trabalhador brasileiro, 
por conta da nova legislação civil, de aplicação subsidiária às relações de 
emprego.

O s  efeitos da resolução, segundo pensamos, não serão os m e s m o s  
da resilição unilateral do empregador ou da rescisão indireta (artigo 483 da 
CLT), vez q ue a) a  iniciativa não coube ao empregador; e b) o fato não é, 
e m  tese, imputável a o  empregador (se o fosse, tratar-se-ia de rescisão in
direta e não de resolução). Assim, pagam-se apenas os títulos proporcio
nais (férias +  1/3 e décimo terceiro salário), s e m  descorrió de aviso prévio 
(artigo 487, § 2 S, da CLT) e c o m  movimentação do F G T S  (artigo 20, I, da 
Lei n. 8.036/90 —  força maior).

Outro e m p r e g o  para essa n o r m a  —  indiscutivelmente polêmico —  
surgirá ao se evocá-la para reajustar cláusulas de termos de conciliação 
lavrados na Justiça do Trabalho, dad a a  sua natureza jurídica contratual
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(25) NeryJr., op.cit., págs. 191-192.
(26) Meireles, op. cil., pág. 94.



(negócio jurídico processual). Imagine-se, e. g., u m  acordo hom ologado c o m  
parcelas a perder de vista, s e m  indexação, surpreendido por a gu da crise 
cambial, que faça disparar os índices de inflação. Admitir a tese da resolu
ção significará reconhecer u m a  cláusula resolutiva tácita implícita a todo 
termo de conciliação, além da própria natureza rebus sic stantibus do ter- 
'mo lavrado, cujo efeito d e  coisa julgada dobrar-se-ia ante o contexto de 
onerosidade excessiva (conquanto valha, no mais, “c o m o  decisão irrecorri- 
vel", c o m  caráter de título executivo judicial: artigos 831, parágrafo único, e 
876, caput, da CLT). N ã o  admiti-la significará, por outro lado, carrear ao 
trabalhador, no âmbito do seu litígio, o ônus integral pelo fracasso das p o 
líticas econômicas praticadas. Ante semelhante dilema, melhor será optar 
pela segurança jurídica, preservando a força do julgado que recobre o n e 
gócio jurídico processual, a despeito da alteração abrupta e imprevisível 
d a  situação de fato.

S e m p r e  que se reclama a  resolução do contrato por onerosidade ex
cessiva, é  da d o  ao réu oferecer a modificação equitativa das condições do 
contrato, nos termos d o  artigo 479 d o  N C C .  N o s  exemplos acima, caberia 
fazê-lo mediante proposta de cláusula de indexação monetária, c o m p e n 
sando a corrosão inflacionária. Aceita a proposta peia parte reclamante, 
extingue-se o feito c o m  julgamento de mérito (transação —  artigo 269, III, 
do CPC). N ã o  aceita, caberá ao juiz decidir, e m  sentença, se a modificação 
proposta seria ou não equitativa. E m  caso negativo, decretará a resolução 
do contrato, ditando os seus efeitos. E m  caso positivo, preservará o contra
to d e  trabalho, prestigiando o  princípio da continuidade e conferindo força 
judiciai à proposta do réu, para agregá-la a o  contrato, c o m  efeitos retroati
vos à citação (exegese do artigo 478, in fine, do NCC). E m  face dessa 
derradeira possibilidade, é forçoso reconhecer, e m  toda ação d e  resolução 
contratual por onerosidade excessiva, pedido implícito de adequação equi
tativa das condições contratuais, sob pen a de confrontar, sempre, os limi
tes d o  artigo 2 93 do C P C .  Fosse de outro modo, estaria legalmente oportu- 
nizada a  iitigância de má-fé: o réu proporia modificações expressivas na 
contestação, s e m  qualquer compromisso sincero, apenas para ver a ação 
julgada improcedente.

A  hipótese d o  artigo 480 d o  N C C  é  própria dos contratos unilaterais 
e/ou gratuitos (e. g„ depósito, comodato etc.), não se aplicando ao Direito 
d o  Trabalho, e m  q u e  os contratos são, por excelência, bilaterais e 
comutativos.

2.7. Distrato e resilição
O  artigo 473 d o  N C C  alude ao instituto do distrato. N o  Código Civil de 

2002, essa expressão é utilizada na acepção gera! de dissolução do con
trato. N ã o  está empregada, portanto, c o m  acepção estrita, própria de “quan
do são as duas partes que querem paralisar os efeitos do contrato", hipóte
se e m  q u e  “ceiebram outro contrato para dissolver o que os vincula. Peto 
contrarius consensus aniquilam o vínculo, impedindo que continue a pro
duzir efeitos. A esse contrato extintivo denomina-se distrato ou distrate. Trata- 
se de forma ou modo de dissolução, admissível no contrato de trabalho,
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que, entretanto, não é freqüente (...)"W). M a s  é claro que essa figura e n 
contra am p a r o  na própria sistemática da “lex nova”—  sen d o  que, a teor do 
artigo 472 do N C C ,  o distrato deve ser feito pela m e s m a  forma exigida para 
o  contrato (cf. artigo 1.093 do Código Civil de 1916).

Por outro lado, o Código Civil de 200 2 consagra, no âmbito do Direito 
Civil, a expressão '‘R E S I L I Ç Ã O ’’, que fora incorporada e difundida no meio 
jurídico pelo Direito do Trabalho, para significar as hipóteses d e  denúncia 
vazia do contrato de trabalho (pelo empregador —  dispensa —  ou peio 
e m p r e g a d o  —  demissão stricto sensu). A  referência está no artigo 473 do 
N C C ,  entendendo-se aii, c o m o  resilição, a denúncia vazia do contrato por 
iniciativa de uma das partes (= unilateral). Adòtou-se, portanto, a  acepção 
talhada pelos juslaboralistas (e, m e n o s  significativamente, pelos juscivillstas 
que, para tanto, se abeberavam na doutrina estrangeira). A  resilição opera 
efeitos mediante denúncia notificada à outra parte (artigo 473, caput, do 
NCC), qu e nos contratos do trabalho tem disciplina própria (artigos 487. a 
491 d a  CLT).

Se, da d a  a natureza do contrato, u m a  das partes houver feito investi
mentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateràl só produ
zirá efeitos depois de transcorrido o prazo compatível com a natureza e o 
vulto dos investimentos, nos termos do artigo 473, parágrafo único, do N C C .  
Ess a regra aplicar-se-ia ao Direito do Trabalho e m  casos c o m o  o do e m p r e 
gad o que "ingressa em curso de aperfeiçoamento, readaptação ou treina
mento etc., buscando melhor preparo para exercício das tarefas exigidas 
pelo empregador. Vindo a ser despedido sem justa causa antes mesmo de 
poder recuperar o auto-investimento (...), poder-se-ia assegurar ao traba
lhador a prorrogação do contrato por 'prazo compatível com a natureza e o 
vulto dos investimentosO  exemplo do autor é encontradiço no r a m o  de 
segurança privada (cursos de vigilantes). Meireles exemplifica, ainda, c o m  
o e m p r e g a d o  q ue adquire veículo para ser contratado (e. g., motoboy), ou 
que realiza despesas de m u d a n ç a  e transporte para poder assumir e m p r e 
g o  e m  local distante de sua residência, e logo é demitido. Sugere, enfim, 
q u e  se aplique o m e s m o  principio no caso de o emp regador investir no 
empregado, financiando cursos (inclusive no exterior).

De nossa parte, cremos indevida qualquer prorrogação d o  contrato 
contra a  vontade das partes, vez que poderia significar, para a generalida
de dos e m p re ga d o s de staff, odiosa restrição à liberdade d e  trabalho, es
tendendo-lhes por via oblíqua algo como o famigerado ‘pas s e ” dos atletas 
de futebol, felizmente extinto. Essa ingerência d a  lei civil e m  matéria traba
lhista violaria princípios constitucionais (da dignidade h u m a n a  e da liber
d a d e  de trabalho, ut CF, 1a, III, e  5a, XII), no caso do empregado; da livre 
iniciativa e  da propriedade privada, utCF, 170, caput e I, no caso do e m p r e 
gador). Valem, no mais, os m e s m o s  argumentos acima expendidos a pro
pósito do artigo 4 6 4  do N C C .  27 28
(27) Orlando Gomes, Elson Gollscbalk, “Curso de  Direito do  Trabalho’’, 14* etí., Rio d e  Janeiro, 
Forense. 1996, pág. 357.
(28) Meireles, op. cit., pág. 93.
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UI. C O N C L U S Ã O

D a s  considerações até aqui registradas, p o d e m - s e  inferir, c o m o  ila
ções principais, as seguintes.

1. A s  no r m a s  de Direito Civil informam as relações de trabalho e m  
caráter subsidiário, o que pressupõe o atendimento de duas condições de 
aferição estritamente hermenêutica, a saber, a lacuna no sistema legal- 
trabalhista, e a  compatibilidade entre a n o r m a  de Direito Civil e  os princí
pios retores do Direito d o  Trabalho {sintetizados e m  quatro entidades: prin
cípio d a  proteção, princípio da primazia da realidade, princípio da irrenun- 
ciabilidade e  princípio d a  razoabilidade).

2. H á  três cláusulas gerais do direito dos contratos que regulam a 
interação jurídica: a autonomia privada, o respeito à o r d e m  pública e a fun
ção social d o  contrato. T a m b é m  nos contratos de trabalho, a função social 
do contrato determina os limites d a  liberdade de contratar, no âmbito indivi
dual e coletivo. Trata-se de u m  marco positivo para a operacionalização do 
princípio da razoabilidade, entendendo-se c o m o  função social de todo con
trato a d e  propiciar circulação de riqueza, enquanto as funções sociais es
pecíficas d o  contrato de trabalho são as de distribuir riqueza (obstando, na 
ótica marxista, u m a  apropriação selvagem e d e s u m a n a  da mais-valia) e 
tutelar a dignidade humana.

3. O s  princípios da probidade e  da boa-fé (artigo 422 do N C C )  ser
vem, no Direito do Trabalho, à fiscalização judicial do m o d o  de execução 
dos contratos coletivos, tanto mais se vingar a polêmica reforma do artigo 
618 da CLT; ser vem t a m b é m  à fiscalização e  solução d e  problemas especí
ficos d e  direito individual do trabalho, c o m o  a questão da responsabilidade 
do futuro empregador pela promessa de contratar e/ou pelas cláusulas de 
pré-contrato de trabalho (princípio da boa-fé objetiva) e a questão da res
ponsabilidade d o  empregador público pelos consectários de contrato de 
trabalho nuio (CF, artigo 37, § 2 S), e m  casos de cooptação d o  trabalhador 
de boa-fé mediante contrato aparentemente válido e  eficaz {princípio da 
aparência).

4. O  exercício d a  autonomia privada e da liberdade de contratar (e 
de pré-contratar) não p o d e  desbordar dos limites da dignidade hum ana, 
c o m  todos os seus desdobramentos, s e g u n d o  os padrões culturais vigen
tes n o  pais.

5. C o m p e t e  à Justiça d o  Trabalho processar e julgar os dissídios indi
viduais entre trabalhadores e  empregadores, e m  ato (contrato d e  trabalho 
definitivo) ou potência (contrato preliminar d e  trabalho). Ess a competência 
estende-se às promessas de contrato de terceiro, na forma dos artigos 439- 
4 4 0  d o  N C C ,  se estiverem delineados todos os elementos essenciais que 
constituiriam o  contrato de trabalho definitivo.

6. N o  m a r c o d o  princípio da dignidade h u m a n a ,  é  mister reputar 
inaplicáveis às relações de e m p r e g o  os artigos 464 e 4 6 7  do N C C .

7. O  Código Civil de 200 2 prevê ação judicial para resolução d o  con
trato por excessiva onerosidade. O  preceito gan h a  relevância, no Direito do
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Trabalho, e m  contextos de hiperinflação ou de desvalorização abrupta da 
moeda, q u a n d o  a  corrosão do poder de com pra dos salários se tornar insu
portável para o  trabalhador, s e m  contrapartida razoável por parte do e m 
pregador, Admite-se, a teor da lex nova, que o réu (empregador) ofereça a 
modificação equitativa das condições do contrato (como, e. g., cláusula de 
indexação monetária).

8. É  dever histórico dos operadores do Direito do Trabalho, e especial
mente dos juízes do Trabalho, implementar a aplicação subsidiária das nor
m a s  compatíveis do Código Civil de 2002, naquilo que for omissa a legisla
ção trabalhista —  tendo e m  conta, sempre, a  justiça material e o  disposto no 
artigo 5a da LICC, m a s  c o m  vistas à modernização oblíqua do vetusto arca
bouço legislativo que regula, no Brasil, as relações de trabalho.
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE 
TRABALHO CONTRA EMPREGADOR

(Acidente do trabalho, obrigação de indenizar, objeto da indeniza
ção devida a empregado, objeto da indenização devida a familiar 
de empregado morto, competência para julgar ação de empregado 
e competência para julgar ação de familiar de empregado morto)

RENATO DE CARVALHO GUEDES (*)

A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O

N o s  termos dos arts. 19 a  21 da Lei n. 8.213/91, acidente do trabalho 
é o  evento q ue gera a morte do trabalhador, a lesão corporal ou a  perturba
ção funcional, permanente ou temporária, ocorrido no trabalho, na sede do 
empregador ou fora dela, no percurso entre a  residência d o  trabalhador e o 
local de trabalho, proveniente de fato ou ato de outrem, empregador, cole
ga de trabalho ou terceiro. Equipara-se a acidente do trabalho, na forma do 
art. 20 do referido diploma legal, a  doença profissional e a  doença do tra
balho, cujos conceitos são especificados no citado dispositivo.

D e v e m o s  observar que éstas colocações tèfn c o m o  pressuposto tão- 
som ent e o  conceito legal de acidente, e porque não temos pretensão de 
que este estudo tenha relevância além da prática, remetemos o  leitor mais 
interessado à  obra de Orlando Gomes e Elson Gottschalk*'* 1.

O B R 1 G A Ç A O  D E  INDENIZAR.

O  art. 194 da Constituição Federal estabelece o princípio d a  universa
lidade da cobertura do seguro social. Por .esse.princípio, todo dano sofrido 
pelo empregado.deveria ser indenizado pela Seguridade Social, nad a sendo 
devido pelo empregador ao empregado vítima de acidente de trabalho.

(’) Jliiz do  Trabalho Substituto da  Justiça do Trabalho da  158 Região.
(1) Gomes, Orlando e Elson Goltschalk. "Curso de  Oireilo do  Trabalho", Forense, Rio de  Janeiro, 
1984,9"ed..pág. 34.0. . ■ . -
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Ocorre, todavia, que o art. 7 a, incisos XXII e XXVIII, da Constituição 
Federal de 1988 prevé:

“Art. 7S São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem ã melhoria de sua condição social:"

(...)

“XXII —  redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança;"

(...)
“XXVIII —  seguro contra acidente de trabalho, a cargo do em

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quan
do incorrer em dolo ou culpa;”

Verificamos, portanto, que apesar do art. 194 d a  Constituição Federal 
estabelecer o princípio da universalidade d a  cobertura do seguro sociai, os 
incisos XXII e XXVIII d o  art. 7 9 da Constituição Federal de 1988 prevêem 
que subsiste a responsabilidade civil do emp regador para c o m  o e m p r e g a 
d o  acidentado.

A  Hermenêutica ensina que não se pod e considerar que determinado 
artigo de u m a  Constituição possa ser inconstitucional. Assim sendo, resta 
concluir q u e  o conflito entre no r m a s  constitucionais é  apenas aparente, e 
q u e  o intérprete deve encontrar, sempre, u m a  interpretação q u e  concilie a 
aplicação de todas as regras de u m a  Constituição.

A  S ú m u i a  n. 2 29 do Egrégio S u p r e m o  Tribunal Federal representa 
essa conciliação d e  regras constitucionais aparentemente e m  conflito. Tem, 
a referida súmula, o  seguinte teor:

“Súmula n. 229; A indenização acidentaria não exclui a do direi
to comum, em caso de dolo ou culpa grave do empregador."

Regulame ntan do as no r m a s  constitucionais, a  Lei n. 8.213/91, e m  
seu art. 121, prescreveu:

“Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das presta
ções por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade civil da 
empresa ou de outrem."

S e  considerarmos o  art. 194 e os incisos XXII e  XXVIII do art. 7- da 
Constituição Federal d e  1988, assim c o m o  o art. 121 d a  Lei n. 8.213/91, 
interpretados à  luz d a  S ú m u l a  n. 229 do Egrégio S u p r e m o  Tribunal Federal, 
concluímos que  o d a n o  decorrente do caso fortuito, força maior e  culpa 
leve do e m p r eg ad or  é completamente reparado pelos benefícios d a  S e 
guridade Social (médico, hospital, remédio, fisioterapia, auxílio-doença, 
auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, pensão por morte etc....).
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Todavia, subsiste a  responsabilidade d o  empregad or d e  pagar indeniza
ção a o  e m p r e g a d o  ou a seus familiares (na hipótese d e  morte do e m p r e 
gado), q u a n d o  o e m p regad or contribui para o  acidente c o m  dolo ou culpa 
grave, obrigação q ue encontra a m p a r o  no art. 159 de 1916, dispositivo 
legal q u e  encontra equivalente no art. 186 d o  N o v o  Código Civil. A  res
ponsabilidade pressupõe “os elementos com ponen tes do ato ilícito, de 
acordo c o m  o art. 159, tido c o m o  u m a  das vigas-mestras do direito civil, 
a o  lado do direito de propriedade e d a  família: o  fato lesivo, o  dan o produ
zido e  o nexo causal”l2), elementos estes mantidos pela regra d o  art. 186 
d o  Código Civil hoje e m  vigor.

O B J E T O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  D E V I D A  A  E M P R E G A D O

Consoante a  regra do art. 1.059 do Código Civil d e  1916 ou a regra 
do art. 944 d o  Código Civil atual, a  obrigação de indenizar pressupõe dano. 
Logo, se o da n o  é reparado por benefício previdenciário, não se pod e afir
m a r  que reste da n o  a ser reparado por empregador.

U m a  vez qu e os benefícios previdenciários fornecidos aos segurados 
vítimas de acidente do trabalho, tais c o m o  assistência médica e hospitalar, 
fisioterapia, medicamentos, auxílio-doença, auxílio-acidente e  aposenta
doria por invalidez, reparam a  maior parte dos danos que o e mp regad o 
pod e sofrer, nã o restam muitos danos que p o s s a m  ser objeto de indeniza
ção peio empregador.

C o m  efeito, observando-se as regras dos arts. 1.537 e seguintes do 
Código Civil de 1916 e  a jurisprudência, assim c o m o  as regras dos arts. 
944 e seguintes d o  N o v o  Código Civil, tem-se que danos à  saúde ou à 
integridade física de outrem, seja por crime de lesão corporal, acidente de 
automóvel ou atos de outra natureza, são indenizados mediante p a g a m e n 
to do vaior do da n o  efetivo, lucros cessantes e danos morais, geralmente 
pela imposição de obrigação de reembolsar despesas médicas e hospita
lares, reabilitação física, pensão correspondente ao período e m  que a víti
m a  não po d e  trabalhar, indenização de redução da capacidade de traba
lho, além de indenização por dan o físico ou mora! decorrente de cicatrizes, 
perda de m e m b r o  ou transtornos psicológicos. Outrossim, aos d e p e n d e n 
tes económicos da vítima morta, a  jurisprudência reconhece o direito à 
pensão, assim c o m o  garante ao que efetuou despesas de socorro e fune
ral, indenização pelo que despendeu.

V a m o s  examinar, inicialmente, a  hipótese de ação de acidente de tra
balho proposta pelo e mpregado vítima sobrevivente de acidente de trabalho.

Qua nto ao e m p r e g a d o  vítima de acidente de trabalho, salvo quanto 
ao dan o físico ou moral por cicatrizes, perda d e  m e m b r o  ou transtornos 
psicológicos, a  Seguridade Social repara: as despesas médicas e  hospita
lares, c o m  o fornecimento de hospital, médico e remédio (art. 2 S da Lei n.
(2) Monteiro, Washington cie Banos. "Curso de  Direilo Civil", vol. I, Editora Saraiva, S ã o  Paulo. 
1977,155 e d „  pãg. 278.



8.212/91); a  reabilitação, física, c o m  tratamento fisioterapêutico e forneci
mento de próteses (art. 89. e  seguintes da Lei n. 8.213/91); o  prejuízo por 
impossibilidade temporária de trabalho pela vítima, c o m  auxílio-doença (art. 
59 e seguintes do referido diploma legal); a redução d a  capacidade de tra
balho. c o m  o  auxíiioraçidente (art. 86 e seguintes da referida lei); e, a  inca
pacidade, permanente para o  trabalho, c o m  a aposentadoria por invalidez 
(ar.t. 42 e seguintes da Lei-n. 8.213/91).

É  cabível, portanto, a pretensão do e m p r e g a d o  receber do e m p r e g a 
dor indenização por dan o físico e moral decorrente de perda de mem bro, 
cicatrizes ou transtornos psicológicos, porque os benefícios previdenciá- 
rios não indenizam tais danos.

Registra-se q ue há, na jurisprudência;- entendimento seg undo o  qua! 
sequer a indenização por tais danos era devida no período compreendido 
entre o início da vigência da Lei n. 8.213/91 e revogação do seus arts. 81 e 
83, que determinavam o pagamento, ao e m p r e g a d o  vítima de acidente do 
trabalho, do benefício previdenciário den omina do ‘'pecúlio", cujo valor era 
d e  7 5 %  d o  saiárlo-de-contribuição na hipótese de invalidez. Isso porque tal 
benefício servia para indenizar os danos decorrentes d e  cicatrizes, perda 
d e  m e m b r o  ou transtornos psicológicos. Outrossim, até a revogação d o  art. 
141 da Lei n. 8.213/91, a Previdência Social, inclusive, ree mbolsavaà pes
soa que providenciasse o funeral de segurado, as despesas efetuadas (au- 
xílip-fuhéral).

O  entendimento encontra forte fundamento na regra do art. 194 da 
Constituição Federal e  no art. 1B da Lei n. 8.212/91, seg undo os quais, 
conforme já observado, a Seguridade Social deve obedecer o princípio da 
universalidade da cobertura, de m o d o  que havendo cobertura d e  todos os 
danos pela Seguridade. Social, não restaria dan o .a ser indenizado peio 
empregador.

Seguindo a  jurisprudência, o juiz pode condenar o emp regador que 
agiu c o m  culpa grave ou dolo, ao p ag ament o de valor que, observando as 
condições socioeconómicas do ofendido e do ofensor, seja justa, m a s  que 
não seja tão alta que  estimule os demais e m p regad os a  se fazerem vítima 
de acidente de trabalho c o m o  forma de enriquecimento, e não seja tão 
baixa a  ponto de permitir que o empregador pense que pod e permanecer 
agindo c o m  culpa grave ou dolo, encontrando, a preço baixo, a solução 
para os problemas decorrentes de seu desleixo ou dolo(3L Pará a fixação do 
valor e m  e x a m e  não há, portanto, fórmula matemática. E m  cad a caso con
creto cabe. o arbitramento da indenização. Efetivamente, c o m o  é possível 
se estabelecer, por exemplo, q u e  u m  e m p r e g a d o  d e  u m a  p e q u e n a  
serralharia, sendo vítima de acidente de trabalho, faça.jus à indenização 
de valor igual à devida a u m  e m p r e g a d o  de u m a  grande indústria de .auto
móveis multinacional,.ainda que os referidos empregad os t e n h a m  a  m e s 
m a  condição socioeconómica? Admitir-se isso seria violar o  equilíbrio, 3
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(3) Souza, Mauro César Martins de. "Responsabilidade Decorrente d o  Acidente do  Trabalho na 
Doutrina e Jurisprudência", A g ã  Juris Editora, Campinas, 2000, pág. 194.



porque —  ou a serralharia estaria sendo condenada a pagar valor impossí
vel de ser pago e q ue lhe estaria levando à  falência, ou a indústria au t o m o 
bilística estaria sen do condenada a pagar valor irrisório.
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O B J E T O  D E  I N D E N I Z A Ç Ã O  DE V I D A  A  
FAMILIAR D E  E M P R E G A D O .  M O R T O

Q u a n d o  o e m p r e g a d o  morre e m  virtude de acidente de trabalho, sub
siste o  direito de seus familiares à indenização pelo dan o consistente na 
perda do ente da família.

Conforme já observado, a jurisprudência reconhece aos d e p e n d e n 
tes econômicos d a  vítima morta o direito à pensão. Ademais, admite que 
faz jus à indenização aquele que. efetuou despesas de socorro médico e 
funeral. .

Evidentemente que. o.dependente.de e m p r e g a d o  morto e m  acidente 
de trabalho tem direito à indenização pela perda daquele que o provê de 
recursos para a  vida.

Cláudia Salles Vilela Viannam resume:

... “são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na 
condição de dependentes do segurado:

i —  o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não eman
cipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido;

II —  os pais;
III —  o irmão, não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 anos ou inválido.
Observe-se ainda:
' Os dependentes de uma mesma classe concorrem em igual

dade de condições;
* A existência de dependente de qualquer destas classes exclui 

do direito às prestações os das classes seguintes.
Equiparam-se aos filhos, mediante declaração escrita do 

. segurado:
' o enteado:
' o menor que se encontra sob sua tutela e não possua bens 

suficientes para o próprio sustento e educação.
O filho de criação só poderá ser incluído entre os filhos do se

gurado mediante apresentação de termo de guarda ou tutela. 4

(4) Vianna, Cláudia Salles Vilela. "Manual Prático das Relações Trabalhistas", Editora LTr, S ã o  
Paulo, 199S, 3 9 ed., pág.684. ■■
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Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que man
tenha união estável com o segurado ou segurada.

Reconhece-se união estável aquela verificada entre o homem e 
a mulher, como entidade familiar."

A  essas pessoas que a lei c h a m a  d e  dependentes do segurado é 
garantido o direito a  benefício consistente no p ag ament o d e  prestação p e 
cuniária mensal, benefício este den omina do pensão por morte (art. 7 4  e 
seguintes d a  Lei n. 8.213/91).

Sustenta-se que s en do assim, e m  caso d e  morte d e  e m p r e g a d o  e m  
acidente d o  trabalho, o  dependente não pod e reclamar do emp regad or 
indenização por prejuízo no seu sustento, u m a  vez q u e  o p a g a m e n t o  da 
pe n s ã o  pela Previdência Social importaria na eliminação do prejuízo, não 
havendo, portanto, dano, nesse sentido, a  ser reparado pelo empregador.

Ocorre, porém, que segundo a  jurisprudência, é devida indenização 
aos pais cujo filho é vítima de acidente, ainda que os pais não sejam d e 
pendentes econômicos do filho. C o m  efeito, nos termos da Sú m u l a  n. 491 
do Egrégio S u p r e m o  Tribunal Federal, é devida a indenização ainda que o 
filho m e n o r  n ão exerça atividade remunerada. E m  casos assim, o culpado, 
geralmente, é c o n d e n a d o  a  pagar indenização consistente e m  pen são 
mensal devida até à  época e m  que a vítima completaria 65 anos de idade. 
Sobreleva observar que não se encontra entre os benefícios d a  Previdên
cia Social prestação equivalente à indenização e m  exame.

Logo, e m  referidas circunstâncias, caberia tal indenização a o  familiar 
do e m p r e g a d o  morto e m  consequência de acidente de trabalho.

A s  considerações relativas a o  entendimento de que nad a é devido 
pelo emp re ga d o r a título de indenização e m  virtude d e  acidente sofrido 
no período e m  q u e  houve vigência dos arts. 81 e  83 d a  Lei n. 8.212/91, 
t a m b é m  valem para a  ação de indenização proposta por familiar de e m 
pregado morto e m  acidente de trabalho, porque os referidos dispositivos 
legais previam o  p a g a m e n t o  d e  pecúlio de valor equivalente a 1 5 0 %  do 
salário-de-contribulção aos dependentes d o  e m p r e g a d o  morto e m  acidente 
de trabalho.

Con fo rm e já observamos, a Seguridade Social cobre, quanto ao se
gurado morto e m  acidente do trabalho, as despesas médicas e hospitala
res eventualmente existentes, mediante o  fornecimento d e  hospital, médi
co e remédio (art. 2 a da Lei n. 8.212/91).

A  C O M P E T E N C I A  P A R A  J U L G A R  A Ç A O  D E  E M P R E G A D O

S e m p r e  foi objeto de controvérsia a questão relativa à  competência 
para o julgamento d a  ação judicial entre e m p r e g a d o  e empregador c o m  
pedido d e  indenização decorrente d e  acidente de trabalho.



O  Instituto Nacional d a  Seguridade Social é u m a  entidade equiva
lente a urna e m p r e s a  seguradora, administradora d e  u m  sistema que é  o 
resultado d a  evolução d o  contrato de seguro privado para o  sistema de 
previdência social, cuja história é apresentada de m o d o  impar por Cesa- 
riño JúniofíK E m  face da relação d e  emprego, cabe a o  e m p r e g a d o  e ao 
e m p reg ad or  o p a g a m e n t o  de mensalidade de seguro (premio), respon
d e n d o  ca d a  u m  por sua cota na mensalidade, e a entidade seguradora 
deve reparar os d an os decorrentes dos infortúnios eventualmente sofri
dos pelo empregado.

Rosni FerreiralS) comenta:

“O  seguro, como regra geral, tem como objetivo obrigar alguém 
a ressarcira outrem, através de uma indenização de pagamento úni
co ou na forma de prestações, o prejuízo em consequência de um 
risco coberto e da ocorrência do sinistro. Assim, tanto é seguro o 
pagamento de uma indenização por danos ocasionados num veiculo, 
como o auxílio-doença em conseqüência de uma causa patológica.

Em ambos os casos, o ressarcimento se fundamentou num se
guro, sendo que, na primeira hipótese, o seguro do automóvel é pri
vado e, na segunda, o seguro é social.

O seguro privado é facultativo, dependendo, exclusivamente, 
da vontade da parte seguradora, mas, mesmo o privado pode ser 
obrigatório, como, por exemplo, seguro de veículos automotores, que, 
se não for feito, impede o licenciamento.

No seguro social, o entendimento é diverso. O seguro social é 
obrigatório e impositivo; forma-se por força da própria lei."

S e m p r e  que o  empregador é c h a m a d o  e m  juízo por e m p r e g a d o  que 
pede indenização, contesta a  ação e  denuncia a lide à Seguridade Social. 
Requer ao juiz, c o m  Isso, que na hipótese de haver condenaç ão do e m 
pregador ao p a g a m e n t o  d e  indenização, a  Seguridade reembolse ao 
emp regad or o valor que este venha a pagar ao empregado. Consoante a 
regra do art. 76 do C P C ,  na hipótese de procedência d a  denunciação da lide 
o juiz profere sentença con denando o denunciado a  pagar ao denunciante171.

Evidentemente que o julgamento de ação que contém denunciação da 
lide exige juiz que tenha competência para julgar a  ação e a  denunciação da 
lide. C o m o  a Seguridade Social no Brasil é, atualmente, administrada por 
entidade federal, e c o m o  o  julgamento que envolve ente federal é  da c o m p e 
tência da Justiça Federal (art. 109 da Constituição Federal), sem pre que o 
empregador denunciasse a lide à  Seguridade Social, ordinariamente, a c o m 
petência para julgamento da ação passaria a ser da Justiça Federal.
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(5) Júnior, A. F Cesaríno. "Direito Social’, LTr-EDUSP, S ã o  Paulo, 1980. págs. 437/492.
(6) Ferreira, Rosni. "Guia Prático C e  Previdência Social’, LTr, S ã o  Paulo, 1997,2 a ed.,pág. 194.
(7) Santos, Moacyr Amaral. "Primeiras Linhas de  Direito Processual Civil", vol. II, Editora Saraiva, 
S ã o  Paulo, 1983, 8 a ed,, pág. 33.
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A. presença do ente federal n a  ação e a necessidade de competência 
para julgar a  denunciação afastam da Justiça do Trabalho a competência das 
ações d e  acidente de trabalho, u m a  v e z q u e  esta Justiça teria competência 
especializada ap e n a s  para julgar a ação principal, ou seja, a d o  e m p r e 
gad o contra o empregador, m a s  não para a  ação contida na denunciação 
da lide.

Ainda que  a jurisprudência seja no sentido de que não cabe d e n u n 
ciação da lide à  Previdência Social nas ações de acidente d e  trabalho (S.TJ,. 
R E s p  70894, D J  14.4.97, pág. 12.738), se não houvesse u m a  n o r m a  esp e
cial sobre a competência para julgar ação de acidente de trabalho, ocorre
ria de, c o m  a denunciação, toda ação de indenização por acidente d e  tra
balho movida contra empregador acabar na Justiça Federal.Tendo e m  con
ta que a Justiça Federal, na maioria dos Estados da Federação, só conta 
c o m  varas nas Capitais, a  manutenção da competência da Justiça Federal 
nesses casos importaria grande obstáculo ao exercício d a  ação.

Diante dé tais circunstâncias, desde a Constituição Federal de 1946(8) 
o legislador constituinte atribui à  Justiça C o m u m  Estadual a competência 
para julgar as ações de indenização de acidente de trabalho, de m o d o  que 
e m  face da natureza constitucional da regra, a  competência da Justiça 
C o m u m  Estadual prevalece m e s m o  qua ndo a Seguridade Social passe a 
integrar a lide c o m o  denunciada.

C o n v é m  observar que até hoje a Justiça C o m u m  dos Estados é a que 
tem varas na maioria dos municípios do País, o que facilita o  acesso do 
e m p r e g a d o  à  Justiça.

N a  vigência da Constituição Federal.de 1969, seu art. 142, no § 29, 
estabelecia que a competência para a ação de indenização decorrente de 
acidente de trabalho era da Justiça C o m u m  Estadual. O  inciso I do art. 109 
da Constituição Federal d e  1988 excluiu da competência da Justiça Fed e
ral as ações de competência da Justiça do Trabalho e as ações d e  acidente 
de trabalho. S e n d o  assim, pode-se éntender que não é d a  Justiça do Traba
lho a  competência para julgar ação de acidente de trabalho, já que tendo, o 
texto constitucional, disposto que não é da Justiça Federal a  competência 
para julgár ação de competência d a  Justiça do Trabalho, se a ação de aci
dente d e  trabalho fosse da competência d a  Justiça Trabalhista não haveria 
necessidade da referência expressa do art. 109 à ação de acidente d e  tra
balho. Por isso é  que alguns e nt endem que com pete à Justiça C o m u m  E s 
tadual julgar a ação de acidente de trabalho!

H á  q u e m  sustente que a competência é da Justiça do Trabalho, sob o 
argumento d e  que  a n o r m a  do art. 109 não pod e ser examinada e m  conjun
to c o m  o que dispunha o § 2 fi do art. 142 d a  Constituição Federal de 1969, 
pois a  regra antiga foi revogada c o m  a entrada e m  vigor da nova Constitui
ção. O  q ue interesse é a regra que hoje define a competência para julgar a

(8) Giglio, W a g n e r  D. "Direito Processual d o  Trabalho", Editora Saraiva, S ã o  Paulo, 1997, 10a ed., 
pág. 43.



ESTUDO MULTIDISCIPLINAR 109

ação d s  indenização por acidente do trabalho, e nos termos do art. 114 da 
Constituição Federa/ de 1988, compele à  Justiça do Trabalho julgar ação 
entre e m p r e g a d o  e empregador.

C o n v é m  observar, ainda, que além d a  n o r m a  do art. 109 d a  Constitui
ção Federal de 1988, referendando a regra do art. 142 da Constituição F e 
deral de 1969, o § 2- do art, 643 d a  Consolidação das Leis do Trabalho 
ratifica a  regra de qu e é da Justiça C o m u m  Estadual a competência para 
julgar ação de indenização por acidente de trabalho.

S e g u n d o  a  jurisprudência, representada pela Sú m u l a  n. 15 do Colen- 
do Superior Tribunal de Justiça18', a competência para. ação de Indenização 
por acidente de trabalho é da Justiça C o m u m  Estadual. N o  m e s m o  sentido 
é  a orientação jurisprudencial do Egrégio S u p r e m o  Tribunal Federal, con
substanciada na Sú m u l a  n. 501(S>.

S o m e n t e  u m a  e m e n d a  constitucional poderia eliminar definitivamen
te qualquer dúvida sobre a  competência, pois as questões postas envol
v e m  regras d e  artigos da Constituição Federal (art. 109 e 114).

O  e x a m e  da competência para julgamento da ação de indenização 
por acidente de trabalho movida por familiar de e m p r e g a d o  morto reforça a 
idéia de qu e é d a  Justiça C o m u m  Estadual a competência para julgamento 
da ação de indenização movida por e m p r e g a d o  vítima de acidente d e  tra
balho, contra empregador.

C O M P E T Ê N C I A  P A R A  J U L G A R  A Ç Ã O  D E  
FAMILIAR D E  E M P R E G A D O  M O R T O

Vejamos, agora, a questão relativa à competência para a ação de 
indenização proposta por familiar de e m p regad o que é morto e m  acidente 
de trabalho.

S e  a ação é proposta pelo empregado, a  competência pode ser atribuí
da pelo intérprete à  Justiça do Trabalho, m a s  se a  ação é proposta por fami
liar do trabalhador morto e m  acidente de trabalho, fica mais difícil sustentar 
que tal ação está abrangida pela n or ma do art. 114 da Constituição Federal.

Efetivamente, a  competência para tal ação não encontra guarida na 
primeira parte da regra do art. 114 da Constituição Federal de 1988, por
que não é ação de trabalhador contra empregador, e  não cabe na segunda 
parte do artigo, porque não há lei estabelecendo que a  competência para 
referida ação é da Justiça do Trabalho.

É importante observar que não seria razoável a conclusão de que a 
ação proposta pelo próprio e m p r e g a d o  vítima de acidente de trabalho fos
se da competência da Justiça do Trabalho, e  a  ação de familiar de e m p r e 
gad o morto e m  acidente de trabalho fosse d a  competência d a  Justiça C o 
m u m  Estadual.
(9) Lopes, Maurício António RiPeiro. “Código de Processo Civil", Editora Revista d o s  Tribunais, 
S ã o  Paulo, 1998,3 a e d „  pág. 1.025.
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1. I N T R O D U Ç Ã O
Ainda sob a égide do Código Civil de 1916, o Professor Washington 

de Barros Monteiro enunciava que a responsabilidade civil é tão importan
te no direito m o d e r n o  que se tornou o centro do direito civil(1>,

N o  estudo da evolução da responsabilidade civil verificamos q u e  no 
início havia a  reparação do mal pelo mai (pena de Talião), Depois, c o m  a 
Lei Aquília, passou-se à reparação do dan o através da pen a pecuniária. 
Mais tarde se desenvolveu a teoria da culpa (lato sensu), passando a  se 
falar e m  responsabilidade apenas se demonstrada a cuipa do agente, c o m o  
ensinam há t e m p o os nossos grandes mestres, dentre os quais Aguiar Dias, 
Caio Mário e  Barros Monteiro.

É, portanto, a responsabilidade civil o instituto jurídico que preconiza 
a  obrigação imposta a todo agente que viola direito e causa dan o a  outrem, 
de reparar o  prejuízo sofrido peia vítima. Daí seus requisitos, que, segundo 
Caio Mário da Silva Pereira, são os que seguem: a) u m a  conduta antijurídi- 
ca (por comissão ou omissão); b) o dan o a u m  b e m  (material ou moral); c) 
o nexo de causalidade entre a conduta e o d a n o l2). * 2
C) Juiz do  Trabalho na  15a Região e  Professor do  C A M A T  —  Curso Avançado para a Magistratura 
do  Trabalho, e m  Ribeirão Prelo (SP).
(1 ) Citava o doutrinador Josseranü, para q u e m  o estudo d a  responsabilidade civil tende a ocupar 
o centro do  direito civil. "Curso de  direito civil, vol. 5: Direito das obrigações, 2 a parte", 2 5 a ed. 
atual., S ã o  Paulo, Saraiva, 1991, pág. 391.
(2) "instituições de  direito civil, vol. I: Introdução ao  direito civil; teoria geral de  direito civil”, 13a 
ed., Rio de  Janeiro, Forense, 1992, pâg. 457.
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2. O  N O V O  C Ó D I G O  CIVIL

D e  todos sabido que entrou e m  vigor no dia 11 de janeiro d o  corrente 
ano o  Nov o  Código Civil Brasileiro, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Pois bem, as inovações do Nov o Código e m  matéria de responsabili
dade civil são expressivas e muito importantes. Tanto que o Conselho da 
Justiça Federal chegou à  conclusão de que houve notável avanço, c o m  pro
gressos indiscutíveis, quando estudou as inovações relativas à  matéria131.

E, c o m o  o direito c o m u m  é fonte subsidiária do direito do trabalho, 
consoante n o r m a  do art. 8 a, parágrafo único, da CLT, temos, pois, de estu
dar as repercussões do N o v o  Código Civil na seara trabalhista, dad o que 
aqui a responsabilidade civil tom a grande importância, estando presente 
e m  diversas situações, pod endo ser citadas, a  título m er ament e exemplifi- 
cativo, as de responsabilidade solidária dos integrantes do grupo econômi
co, de responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, de responsa
bilidade d o  sucessor etc. Por isso se nos mostra imprescindível referido 
estudo, q ue não p od e perder de vista a idéia de sistema jurídico, para que 
não haja inadequações insustentáveis.

3. A  O B R I G A Ç A O  D E  INDENIZAR

N o  N o v o  Código a  Responsabilidade Civil foi tratada no Título IX do 
Livro I d a  Parte Especial, e m  cujo Capítulo I se tratou D a  Obrigação de 
Indenizar (arts. 927  a 943), ao passo que no Capítulo II se ocupou D a  inde
nização (arts. 944 a 954).

S o m e n t e  nesse enunciado já se percebe avanço, pois que no Código 
revogado a  disciplina legal da matéria era dividida, c o m  previsão do ato ilíci
to no art. 159, antiga regra geral a respeito de responsabilidade, dispositivo 
no quai se remetia o intérprete aos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a  1.553 do 
Código, onde então havia a  disciplina de c o m o  se verificar a  culpa e  de se 
calcular a indenização para o caso de ser o agente responsável pela repara
ção do dano. Já o  Novo Código Civil tratou de toda a  matéria no citado Título 
IX. Por ora nos ocuparemos apenas da obrigação de indenizar.

3.1. O  ato ilícito e o abuso de direito
O  ato ilícito é, s e m  dúvida, a fonte primaz da responsabilidade civil, 

sendo clássica a  distinção entre ato lícito e ato ilícito, dad o ser o  primeiro 3
(3) O  Centro de  Estudos Judiciários d o  Conselho da  Justiça Federal promoveu, no  período de  11 
a 1 3 d e  setembro de  2002, u m a  Jornada de  Direito Civil, sob a coordenação eientílica do  Ministro 
Ruy R o s a d o  de  Aguiar, do  C. STJ. H o u v e  seis Comissões de  Trabalho para o estudo das inova
ções do  Nov o  Código Civil, sendo u m a  delas para a  análise da  Responsabilidade Civil, tendo 
cada u m a  (ormulado seus Enunciados. Veja-se a M o ç ã o  da Comi s s á o  de  Trabalho q u e  tratou da 
Responsabilidade Civil: "No que tange à  responsabilidade civil, o  N o v o  Código representa, e m  
geral, notável avanço, c o m  progressos indiscutíveis, entendendo a  Comi s s ã o  que não há neces
sidade d e  prorrogação da vacalio legisr.



jurígeno, porque a  declaração de vontade rião fere o ordenamento legal, 
tendo o poder d e  criar direitos e obrigações, ao passo que o segundo é  ato 
no qual a declaração de vontade ofende a ord e m  jurídica,.criando apenas 
deveres para o agente, por causa do princípio da responsabilidade (todo 
aquele que causar dano a  outrem fica obrigado à reparação d o  dano). O  
ato ilícito, portanto, é o ato no qual há violação de u m  dever preexistente. 
Daí a idéia de cuipa, e m  sentido lato®, c o m o  sendo a inobservância d e  u m  
dever que o agente deveria conhecer e observar.

A s  formas de cometimento do ato ilícito são as previstas no próprio 
Código: a) comissiva —  ação contrária à lei; b) omissiva —  abstenção q u a n 
do se t em o dever predeterminado d e  agir (ex.: fornecimento de alimentos); 
c) negligência —  abstenção d e  áto ou falta dos cuidados necessários para 
se evitar o  d an o (ex.: não verificação dos freios pelo motorista); d) impru
dência —  prática d e  ato c o m  a  não observância das cautelas normais (ex.: 
dirigir e m  alta velocidade); e) imperícia —  descumprimento de regras que 
d e v e m  ser observadas no d e s e m p e n h o  de arte, profissão ou ofício (ex.: 
medicina, advocacia).

O s  requisitos para a caracterização do ato ilícito, segundo Caio Mário, 
são os seguintes: a) u m a  conduta intencional (dolo) ou previsível (culpa) de 
u m  resultado; b) a violação do ordenamento jurídico; c) a  imputabilidade —  
atribuição do resultado à consciência do. agente, ainda que por cuipa; d) a 
ofensa à esfera jurídica alheia®, ou seja, u m  dano, materia! ou moral.

Qua nto ao No v o  Código Civil, no seu art. 927 foi melhorada a  reda
ção do antigo art. 159, para se evidenciar que:
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“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dan o a o u 
trem, fica obrigado a  repará-lo."®

Daí a conclusão de que não basta o ato ilícito para que surja a obriga
ção de indenizar, porque somente terá repercussão no m u n d o  jurídico o ilíci
to do qual resulte dan o a outra pessoa. Foi assim que no art. 186 se dispôs:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dan o a outrem, ainda que exclu
sivamente moral, com ete ato ilícito.”171

(4) A  culpa /afosertsuabrange o dolo e a culpa e m  sentido estrito, sendo de  sabença geral que no 
dolo há u m a  intenção deliberada de  olender o direito ou d e  causar prejuízo a outrem, enquanto na 
culpa stricto sensu não há tal propósito, resultando o  dan o  de  negligência, imprudência ou impe
rícia d o  agente. Qua n t o  à gradação da  culpa (grave, leve ou levíssima), a doutrina semp r e  apo n 
tou a inutilidade prática da distinção, porque o  ato ilícito t e m  semp r e  por pressuposto a violação 
de  u m  dever preexistente, a culpa lato sensu. E m  relação às espécies de  culpa (contratual ou 
aquillana, in ellgenüo o u  in vtgtlando), a doutrina t a m b é m  sempre enunciou q u e  a culpa é a m e s 
ma, seja no descumprimento do  contrato, seja no  ato ilícito e m  sentido estrito.
(5) Op. dl., pág. 452.
(6) As  expressões e m  destaque (cor distinta) correspondem às inovações, e m  relação ao  texto do 
Código revogado; as expressões que estão na  cor preta são as mantidas pelo No v o  Código Civil.
(7) Por isso o  uso da conjunção aditiva "e".
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Outra inovação em. relação ao Código anterior, em b o r a  já constasse 
d a  Carta Política de 1988, é a atinente à possibilidade de configuração do 
ato ilícito qu a n d o  dele resulte dan o exclusivamente de o rd em morai, o já 
conhecido d an o moral, cuja indenização já é largamente postulada na Jus
tiça do Trabalho, qu a n d o  decorrer aquele d a  relação de emprego, a partir 
de jurisprudência firmada pelo E. STF.

E m b o r a  pou co se com ente no direito do trabalho, o  ato ilícito nesse 
ram o do direito t a m b é m  deve ter as m e s m a s  conotações que no direito 
c o m u m ,  sen do cometido pelas m e s m a s  formas, devendo preencher os m e s 
m o s  requisitos. Assim é que n a  alteração unilateral do contrato de e m p r e 
go, por exemplo, o empregador viola u m  dever preexistente, por dolo ou por 
culpa, causando prejuízo ao empregado, o que é  vedado por lei (art. 468 da 
CLT). Daí resulta sua responsabilidade (civil) trabalhista de reparar o dano, 
ou seja, d e  restabelecer a condição contratual e indenizar o empregado®, 
no curso do contrato ou após o  seu término.

Mas, s e m  dúvida, a  inovação ficou por conta do novo art. 187, que 
tratou d o  abu so de direito8 (9) 10, instituto já bastante conhecido da doutrina, 
em b o r a  não tivesse previsão expressa no velho Código.

“Art. 187. T a m b é m  com ete ato ilícito o titular de u m  direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu 
fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

É  a previsão expressa de que t a m b é m  o abuso de direito importa e m  
ato ilícito, sujeitando o  agente à  reparação do dano. S e g u n d o  entendimen
to esposado pelo CJF, essa responsabilidade independe d e  culpa(U>). A  ex
pressão "abuso de direito” parece u m a  contradição e m  si m e s m a .  Entre
mentes, ocorre abuso qua ndo o titular exerce o seu direito apenas para 
prejudicar terceiros, s e m  proveito (objetivo) próprio, ex.: uso nocivo da pro
priedade, c o m o  a emissão de fum aça ou ruídos que i n c o m o d e m  os vizi
nhos; pedido abusivo de falência (art. 20 do Decreto-lei n. 7.661/45); liti- 
gância d e  má-fé (art. 17 do CPC).

N o  direito do trabalho se tem reconhecido, a despeito d a  divergência 
jurisprudencial acerca d a  matéria, que o trabalhador que detém garantia
(8) S e  houve redução do  salário s e m  negociação coletiva, deve o empregador restabelecer o 
salário anterior e  pagar as  diferenças decorrentes de  seu ato ilícito. E  várias outras situações 
poderiam aqui ser citadas. A  única diferença e m  relação ao direito civil é que, no  direito laborai, 
e m  virtude d o  princípio da  proteção, a alteração bilateral t a m b é m  poderá ser anulada se dela 
resultar prejuízos, ainda q u e  indiretos, ao  empregado. Maurício Goüinho Delgado fala e m  princí
pio da  inalterabilidade contratual lesiva, in “Curso de  Direito do  Trabalho", S ã o  Paulo, LTr, 2002, 
págs. 977-979.
(9) “O  Código introduz aqui mais u m a  íigura nova no direito positivo privado brasileiro: o abuso de 
direito, ou seja, d e  situações causadas por aquele que manifestamente ultrapassa os limites da 
boa-fé, dos bons costumes e das próprias linalidades socioeconómicas do  direito a ser exercido". 
Renán Lotufo, "Código Civil comentado: parte geral (arts. 1“ a 232)", voi. 1, S ã o  Paulo, Saraiva, 
2003, pág. 499.
(10) Enunciado 37: “Art. 187: A  responsabilidade civil decorrente do  abuso do  direito Independe 
de  culpa, e íundamenta-se somente no critério objetivo-tina! ístíco".



de emprego, é dispensado e aguarda o término do período correspondente 
para depois postular a indenização, abusa d e  seu direito, o que não pode 
encontrar guarida do Judiciário.

3.2. Responsabilidade civil objetiva
Agora, a grande inovação quanto à matéria responsabilidade civil se 

verifica no parágrafo único do art. 927 do N o v o  Código. Ei-la:
"Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, indepen- 

dentemente de culpa, nos casos especificados e m  lei, ou qu a n d o  a 
atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dan o Implicar, por 
s ua natureza, risco para os direitos de outrem."
Houve, pois, adoção da teoria da responsabilidade civil objetiva, tão 

cara à  efetiva reparação do dano. E m  princípio, ela decorre d a  lei, ou seja, de 
prévia e expressa previsão legal. Exemplo clássico é a responsabilidade 
objetiva do Estado, hoje prevista no art. 37, § 6 9, d a  Constituição Federal.

É  u m  grande avanço, porquanto nosso ordenamento jurídico adota
va, e m  geral, a  teoria da responsabilidade subjetiva, pelo que se depreen
de da análise do art. 159 d o  CC/16, b e m  c o m o  do art. 78, inciso XXVIII, da 
CF/88<">.

Ocorre que a teoria d a  responsabilidade subjetiva tem por base a 
culpa {lato sensu —  dolo e culpa) do agente, devendo a vítima provar, além 
dos requisitos d a  responsabilidade civil, a culpa (imputabilidade) daquele, 
para que possa receber a indenização reparatória do dano. A  doutrina jus
tifica a  referida teoria c o m  o  argumento de que não se pod e penalizar q u e m  
se porta de maneira incensurável1'21.
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(11) A s  exceções citadas pela doutrina era m  as seguintes: a) a responsabilidade objetiva do  INSS 
quanto ao  acidente do  trabalho (Lei n. 8.213/91), devendo conceder o  benefício previdenciário 
ainda que haja culpa d o  trabalhador; b) a do empregador que desenvolve atividades insalubres ou 
perigosas, que deve pagar o  respectivo adicional, independente de  culpa sua, após a compr o v a 
ção por perícia técnica (art. 195 da  CLT); c) a d o  do n o  do  animal, por dan o  causado por este (art. 
1.527 do  CC/16, q u e  enunciava, e m  verdade, u m  caso de inversão d o  ónu s  da  prova); d) a do 
don o  de  edifício ou  construção (art. 1.528 do  C C / 1 6), pelo dan o  causado por ruína, total ou  par
cial (queda de  telha, lustre), ainda que resultasse de defeito da  construção, excelo quan d o  decor
resse d e  caso fortuito ou  torça maior; e) a do  morador da casa (art, 1.529 do  C C / 1 6), pelo da n o  
causado e m  virtude de  coisas caídas ou lançadas dela, m e s m o  por visitante, ainda que acidental- 
mente, exceto q u a n d o  resultasse de  caso fortuito ou força maior (ex.: vendaval e  queda de  vaso 
de  flores); f) a  do  que d e m a n d a s s e  por dívida não vencida (art. 1.530 d o  CC/16), desde que o 
liresse por má-fé; g) a do  q u e  d e m a n d a s s e  por dívida já pag a  ou formulasse pedido excessivo 
(art. 1.531 do  CC/16), pormá-lé, d e  acordo c o m  a S ú m u l a  n. 159 do  STF; h) a do  q u e  agisse e m  
legitima defesa, no  exercício regular de  u m  direito ou e m  estado de  necessidade, e provocasse 
dano, se o  d o n o  da  coisa n ã o  tivesse culpa pelo evento, ainda que aqueles atos não fossem 
considerados c o m o  ilícitos (arts. 160,1.519 e 1.520 do  CC/16); i) Súmulas ns. 28, 341 e 4 9 2  do 
STF; j) a responsabilidade civil do  Estado e  das pessoas jurídicas de  direito privado prestadoras 
de serviços públicos (art. 37, § 6®, da  CF/88). A s  disposições dos arts. 1.527 a 1.531 d o  C C / 1 6  
loram mantidas, c o m  pequenas alterações, nos arts. 936 a  9 4 0  d o  N o v o  Código Civil. Ressalva-se 
apenas que agora o  do n o  ou  detentor do  animal somente não terá de  indenizar se provar culpa da 
vítima ou força maior.
(12) Ex.: colisão do  veículo q u e  estava atrás, m a s  causada por freada brusca do  veículo da  frente.



N a  evolução d a  teoria da responsabilidade civil primeiro se che gou à 
noção d e  culpa presumida, para depois serem criadas as diversas teorias 
da responsabilidade objetiva. Presumindo-se a culpa, não tem a  vítima de 
prová-la, podendo, no entanto, o agente provar que não teve culpa pela 
ocorrência d o  dano.Temos, assim, a  inversão do ônus da prova no caso de 
haver u m a  presunção da culpa do agente, sendo que era m citados pela 
doutrina os seguintes exemplos: o  art, 1.521 do C C / 1 6; a Sú m u l a  n. 341 do 
STF; a Sú m u l a  n. 331, item IV, do TST.

E, no caso d e  haver culpa recíproca, a jurisprudência lem reduzido 
a indenização devida à metade, sendo q u e  temos expressa m e n ç ã o  dela 
no art. 4 84 da CLT. Para que se tenha a culpa recíproca ali tratada, a 
primeira falta deve ser a  causa eficiente da seg unda e  a  causa determi
nante da extinção do contrato1'31 (ex.: exigência de serviços superiores às 
forças do trabalhador e desídia por parte dele). Já a culpa exclusiva da 
vítima (ex.: conversão e m  local proibido), esta elide qualquer responsabi
lidade do agente.

Mas, na aplicação da teoria da responsabilidade objetiva t em os outra 
situação, porquanto de todos sabido que nesta não se cogita da imputabi
lidade do evento à  culpa d o  agente, para que a vítima seja ressarcida, aten
dendo-se à  idéia ou sentimento de solidariedade social,

N a  evolução da teoria tivemos: 1s) a teoria do risco, criada na discipli
na da infortunística, primeiramente c o m  a responsabilidade contratual (em 
que havia presunção de culpa do patrão), depois c o m  a  responsabilidade 
lega! (segundo a  qual o don o do maquinário é q u e m  deveria suportar os 
danos por este causados) e por último c o m  a  teoria do risco profissional (de 
acordo c o m  a qual o patrão deve responder porque a s s u m e  os riscos da 
atividade, motivo por que n e m  a culpa do empregado elide a indenização); 
2-) a  teoria do dano objetivo, para a qual todo dano deve ser ressarcido.

Esta última, porque extremamente radical, restou abandonada, para 
ser adotada a teoria do risco profissional, propulsora tam bém, em b o r a  não 
se comente, d a  responsabilidade d o  empregador no direito d o  trabalho, por 
ser q u e m  a s s u m e  os riscos d a  atividade econômica (art. 2 Ô d a  CLT). Por 
isso que o  empregad or responde pelos haveres trabalhistas do e m p r e g a d o  
ainda que  haja u m a  crise econômica que torne excessivamente onerosa a 
sua prestação, m e s m o  que derive de acontecimento extraordinário, impre
visível041. N e m  m e s m o  a força maior, que torna impossível a  continuidade 
do contrato, exonera o empregador de sua responsabilidade, sendo ela 
apenas mitigada, conforme se d e s s u m e  da análise do art. 502 da CLT.

Pois foi justamente a teoria do risco profissional ou da atividade e m 
presarial que serviu de pilar à nova regra do parágrafo único do art. 927 do 
N o v o  Código Civil. Assim sendo, de acordo c o m  o risco da atividade econô-
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(13) Dèlio Maranhão et al. “Instituições ds  Direito d o  Trabalho”, voi. 1.16a ed. atual, por Arnaldo 
Süssekind e  João de Lima Teixeira Filho, S ã o  Paulo, LTr, 199S, pág. 607. Veja-se ainda a Súmu l a  
n . M d o T S T .
(14) Por isso que não se aplica no direito do  trabalho a teoria da  imprevisão, c o m o  já ensinava 
Dèlio Maranhão, op. cil., pág. S30.
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mica, a  ela inerente, poder-se-á ter o caso de responsabilidade civil objeti
va, ou seja, independente de culpa, c o m o  prevê o novel dispositivo*'5). Quanto 
à delimitação das atividades, p e n s a m o s  que caberá à  doutrina e à jurispru
dência, pou co a pouco, apontar as hipóteses de incidência da responsabi
lidade decorrente dos riscos da atividade.

C o m o  no direito do trabalho a teoria já foi utilizada para se fixar a 
responsabilidade objetiva do empregador que desenvolve atividades de risco 
à saúde e à integridade física do empregado, c o m o  as atividades insalu
bres e perigosas de todos nós conhecidas, p e n s a m o s  ser u m  b o m  caminho 
para que os doutrinadores do direito civil p o s s a m  delinear as hipóteses de 
atividades de risco. Assim: os postos de gasolina, as destilarias, as fábri
cas e lojas de fogos de artifício etc. Poder-se-ia pensar ainda nas atividades 
de transporte, terrestre, aéreo e marítimo1'6».

E  no direito do trabalho a referida teoria tem alicerçado a  jurisprudên
cia na construção de hipóteses de responsabilidade objetiva. Assim é que 
hoje se tem decidido que o  tomador dos serviços tem responsabilidade 
subsidiária pelos débitos trabalhistas d a  emp resa intermediadora, ainda 
que não haja culpa de sua parte, n u m  evidente caso de acolhida d a  teoria 
da responsabilidade objetiva (Súmula n. 331, item IV, do T S T ) (,7). Demais, a 
jurisprudência tem reconhecido o  direito de a e m p r e g a d a  grávida ser rein
tegrada ao emprego, sob pen a de pagamento de indenização correspon
dente ao período da garantia de emprego, ainda que o empregador não 
tivesse ciência d a  gravidez quando da dispensa (OJ n. 88, da SDI-I, do 
TST), sendo, portanto, a  responsabilidade d o  emp regador objetiva1'81. E 
vários outros casos poderiam ser citados, m a s  preferimos não fazê-lo para 
cuidar t a m b é m  de outros temas1'91.

(15) Ponles de Miranda ¡& dizia que “q u e m  cria o  perigo, ainda que não tenha culpa, tem o dever de 
eliminá-lo". S e  não o  laz, “será responsável pelos danos causados" a outrem. E, “se assim é, para 
q u e m  cria o  perigo, m e s m o  que nâo tenha culpa, c o m  muito maior razão haverá de ser responsabi
lizado q u e m  cria ou m a n t é m  e m  tráfego, e m  movimento, irradiação ou escoamento, algo que seja 
fonte de perigo”. Apud José Luiz Dias Campos e  Adelina 8itelli Dias Campos. "Responsabilidade 
penal, civil e acidenlária d o  trabalho’’, 5 a ed.ampl. e atual., S ã o  Paulo. LTr, 1996, pág. 41.
(16) Enunciado n.38 do  CJF:"Arl 927: A  responsabilidade fundada no risco da  atividade, c o m o  
prevista na segunda parte do  parágrafo único d o  arl. 927 do  Nov o  Código Civil, configura-se 
q u a n d o  a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do  dan o  causar a pessoa determinada 
u m  ónu s  maior do  q u e  aos demais m e m b r o s  da  coletividade".
(17) Ementa: “É  objetiva a responsabilidade subsidiária dos sócios da  empresa por cotas de  res
ponsabilidade limitada, emergindo na execução ante a  insolvência d a  pessoa jurídica, nâo haven
do  portanto interesse processual na  inclusão daqueles no  pólo passivo d o  processo de  conheci
mento. Contudo, quanto aos ex-sócios, nos casos e m  que se argumenta a existência d e  sucessão 
e m  fraude aos Preceitos Consolidados (art. 9 a da CLT) o interesse de  agir se faz presente, sendo 
injuridico afirmar ilegitimidade d e  parle n o  polo passivo''— TRT, 15a Reg., R O S  006252/2001, Ac. 
022472/2001 —  3 a T„ Rei. Luiz Felipe Paim da  Luz Bruno Lobo. fn http://www.trt15.gov.br, srfedo 
T R T  da  15a Região.
(18) En7en/a:"Gestante. A  Constituição Federal de  1988 não afastou a responsabilidade objetiva 
do  empregador no  caso da  despedida da  gestante, sendo irrelevante que à época da  rescisão 
contratual a gravidez fosse desconhecida das partes, porque os direitos dela decorrentes já a d e 
riram ao  património da  gestante" —  TRT, 2a Reg., R O  02910103727/91, Ac. 02930110320/93 —  2 a 
T,  Rei. Desig. Antonio Pereira Santos. In http://www.trtsp.gov.br, sile do  T R T  da  2 a Região.
(19) Veja-se a  seguinte &nen/a:"Emissãoda C omunicação de  Acidente de  Trabalho —  Dever do  
empregador. A  omissão da reclamada e m  emitir a necessária C o municação de  Acidente de  Tra-

http://www.trt15.gov.br
http://www.trtsp.gov.br


3.3. O  incapaz e sua responsabilidade
O  ar(. 928 do N o v o  Código Civil t a m b é m  se trata de inovação:

“Art. 928. O  incapaz responde pelos prejuízos que causar, se 
as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou 
n ão dispuserem de meios suficientes.

Parágrafo único. A  indenização prevista nesfe artigo, que deve
rá ser equitativa, não terá lugar se privar do necessário o  incapaz ou 
as pessoas q u e  dele dependem."
Ocorre q ue sob a  égide do Código revogado apenas os bens do res

ponsável pelo incapaz ficavam sujeitos à reparação do dan o por este cau
sado. S e  o incapaz tivesse bens e os d e  seu responsável fossem insufi
cientes, a  vítima não teria ressarcimento integral. Agora, desde que o  inca
paz ou seus dependentes não sejam privados do necessário à  existência 
digna, seus bens estarão sujeitos à reparação do dano. P e n s a m o s  que tam
b é m  os responsáveis pelo incapaz somente terão de indenizar o  prejuízo 
sofrido até o limite do necessário à  sua sobrevivência digna, e m  respeito 
ao m a n d a m e n t o  constitucional d a  proteção à dignidade da pessoa hum a -  
na(2W. Daí se vê que a responsabilidade do incapaz é subsidiária, e m  rela
ção à  obrigação principal do seu responsável.

T a m b é m  no direito do trabalho se deve aplicar a regra, inclusive no 
que toca à observância do princípio d a  dignidade d a  pessoa humana, ra
zão pela qual não  se torna justo privar o devedor do necessário à  sobrevi
vência digna para q ue o trabalhador receba todos os seus haveres. A  esse 
princípio está jungido, portanto, o instituto do b e m  de família.

3.4. Responsabilidade objetiva pelos produtos postos e m  
circulação

T a m b é m  o art. 931 d o  N o v o  Código Civil enuncia importantíssimo 
avanço, quando dispõe que: . .

"Art. 931. Ressalvados outros casos previstos e m  lei especial, os 
empresários individuais e as empresas respondem indepentíentemente 
de culpa pelos danos causados pelos produtos postos e m  circulação."
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balho nâo pode redundar e m  prejuízo a o  obreiro, e não obsta, por outro lado, a sua responsabili
d a d e  objetiva quanto à garantia tíe emprego prevista no artigo 1)8 da Lei n. 8.213/91, reputándo
se veriticada a condição, nos termos do  artigo 120 d o  Código Civil, combinado c o m  o  artigo 117, 
inciso t, d a  referida lei ordinária" — TRT, 1 5 a Reg., R O  022287/97. Ac. 002062/99 —  4« T, Rei. 
Desig. Ivani Martins Ferreira Giuliani. !n http://www.trtl5.gov.br, s i f e d o T R T  d a  15* Região.
(20) Assim t a m b é m  entendeu o CJF, através do Enunciado n. 39: “Árt. 928: A  impossibilidade de 
privação do  necessário à pessoa, prevista no art. 928, traduz u m  dever de  indenização eqüitativa, 
informado pelo princípio constitucional da proteção à dignidade da  pessoa humana. C o m o  conse
quência. t a m b é m  os pais, tutores e  curadores serão beneficiados pelo limite humanitário d o  dever 
de indenizar, de  m o d o  q u e  a p a s s a g e m  ao  patrimônio do  incapaz se dará não quan d o  esgotados 
Iodos os recursos do  responsável, m a s  quando reduzidos estes ao montante necessário â m a n u 
tenção de  sua dignidade".

http://www.trtl5.gov.br
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Ainda qu e houvesse a norma do art. 12 do Código de Proteção e Defe
sa do Consumidor, por certo que esse novo dispositivo legal é mais abran
gente e, por se tratar de nor m a  genérica, não se questionará de sua aplica
ção aos casos concretos, c o m o  ocorre e m  relação à regra do citado art. 12, 
por ser específico das relações de c o n s u m o 12'1. Previu, portanto, o  art. 931 
do N o v o  Código Civil a responsabilidade objetiva do fornecedor que coloca 
produtos no mercado de consumo, b e m  c o m o  dos intermediários cuja ativi
dade esteja relacionada a essa circulação1221. Destarte, desde o desenvolvi
mento até o fim da cadeia destinada a  colocá-lo à  venda ao consumidor final, 
todos os que se envolvem na circulação do produto têm responsabilidade 
civil, objetiva, pelos prejuízos que porventura sejam causados.
3.5. Responsabilidade civil por fato de terceiros

A  responsabilidade civil, quanto a  autoria do fato, pod e se dar por 
fato próprio ou de terceiro. A  responsabilidade por fato próprio (direta) era 
disciplinada no antigo art. 1.518 do CC/16, sendo agora retratada no art. 
942 do N o v o  Código Civil, o qual enuncia que, se houver mais de u m  autor 
na ofensa, a  responsabilidade dos co-autores será solidária.

O  atual art. 9 32 d o  Nov o Código Civil trata da responsabilidade civil 
por fato de terceiros (indireta), que era preconizada no art. 1.521 do CC/16, 
a saber: I —  dos pais, pelos filhos men ores que estiveram sob sua autori
dade*231 e e m  s ua companhia*241; II —  do tutor e do curador, nas m e s m a s  
condições; III —  do empregador ou comitente1251, por seus empregados, 
serviçais (domésticos) e  prepostos, no exercício do trabalho ou e m  razão 
dele*261; IV —  dos don os de hotéis e  estabelecimentos congêneres (que têm 
o fito d e  lucro), pelos seus hóspedes, moradores e educandos, perante os 
demais hóspedes e  terceiros; V  —  dos receptadores, até a quantia da re- 
ceptação, ou seja, até o benefício do crime. D e  se notar que nesses casos 
a  responsabilidade será solidária c o m  o autor do dano.

A  doutrina fazia severa crítica a o  art. 1.523 do C C / 1 6, q u e  de resto 
foi ultrapassado pela jurisprudência, porque não há necessidade de se 
provar a culpa concorrente do pai, empregador, preponente etc., q u e  é
(21) Veja-se a respeito o Enunciado n . 4 2 d o  CJF: "Art. 931:0  art. 931 amplia o  conceito de  lato do 
produto existente no  art. 12 do  Código de  Defesa do  Consumidor, imputando responsabilidade 
civil à  e m p r e s a  e  aos empresários individuais vinculados à  circulação dos produtos”.
(22) Enunciado n. 43  d o  CJF: “Art. 931: A  responsabilidade civil pelo fato do  produto, prevista no 
art. 931 do  N o v o  Código Civil, t a m b é m  inclui os riscos do  desenvolvimento"-
(23) Agora, menores de  18  anos. D e  se notar q u e  a expressão pátrio poder cedeu lugar à 
mdiscriminatória poder familiar, que é exercido e m  condições de  igualdade pelo pai e pela mãe.
(24) E m  sentido amplo, ex.: no  colégio. N ã o  haverá responsabilidade se estiverem os filhos c o m  o 
oulro cônjuge.
(25) A  expressão pátrio está e m  desuso, porque empregador é u m  dos sujeitos d a  relação de 
emprego. O  amo também, expressão que identificava o empregador doméstico.
(26) H o u v e  melhora da  redação, para se  deixar claro que a responsabilidade d o  empregador ou 
preponente abrange os danos causados pelos empre g a d o s  ou  prepostos, em razão do  trabalho 
que lhes competir, ou  seja, quaisquer danos que ocorram na  prestação de  serviços e m  si, ou  na 
preparação da  tareia. E  n ã o  mais se trata, e m  separado, da  responsabilidade das pessoas jurídi
cas (antigo art. 1.522), porque t a m b é m  p o d e m  ser empregadoras.
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presumida, bastando a prova do ato lesivo e da culpa d o  filho, e m p r e g a 
do, preposto { t a m b é m  d a  relação d e  preposição, se negada), ocorrendo, 
portanto, a  inversão d o  ônus d a  prova, tendo o  pai, empregador, prepo
nente de provar sua ausencia de culpa. A  esse respeito, d e  s e  ver o teor 
da  S ú m u l a  n. 341 d o  STF.

O  m e s m o  sucedia, no direito do trabalho, c o m  o  tomador dos servi
ços (Súmula n. 331, item IV, do TST), porque era presumida a sua culpa in 
eligendo ou in vigilando. Agora, c o m o  vimos, a jurisprudencia avançou para 
considerar objetiva a responsabilidade d o  tomador, ou seja, aínda que pro
ve ter sido diligente durante a  prestação de serviços, exigindo comprovan
tes d a  e m p r e s a  contratada, terá de responder, subsidiariamente, pelos 
débitos trabalhistas desta.

A c o m p a n h o u  essa evolução o  N o v o  Código Civil, pelo que se d e 
preende da análise do seu art. 933, que m u d o u  radicalmente o quanto es
tava previsto no art. 1.523 do CC/16.

“Art. 933. A s  pessoas indicadas nos incisos I a V  do artigo ante
cedente, ainda que não haja culpa de sua parte, responderão pelos
atos praticados pelos terceiros ali referidos.”
Vê-se, pois, que têm referidas pessoas responsabilidade objetiva 

pelos d an o s  cau sados por aqueles terceiros que estavam sob sua autori
dad e ou a  seu serviço. Até porque os responsáveis se m p r e  p u d e r a m  se 
valer d a  ação de regresso e m  face desses terceiros, exceto contra os 
descendentes (art. 1.524 d o  CC/16). E  o N o v o  Código Civil, e m  disposi
ção similar, ressalvou que, m e s m o  nesse caso, o  responsável som ente 
não terá direito d e  regresso se o seu descendente for absoluta ou relati
vamente incapaz (art. 934).

Agora, se procedermos a u m a  interpretação sistemática do nosso 
ordenamento jurídico, ver emos que a ação de regresso e m  face do e m p r e 
gad o somente t e m  cabimento qu a n d o  este agir c o m  dolo ou culpa, ex vldo 
art. 37, § 6 2, daCF/88; art. 43 do N o v o  Código Civil; art. 462, § 12, da CLT'27). 
Assim, ajuizada a  ação regressiva'28’, terá o empregador de provar que o 
e m p r e g a d o  teve a o  m e n o s  culpa no evento danoso. D o  contrário, terá seu 
pedido julgado improcedente.

3.6. Efeitos da sentença proferida no juízo criminai
S e g u n d o  o art. 1.525, primeira parte, do C C / 1 6  a responsabilidade 

civil é  independente da criminal. A  n o r m a  foi mantida no art. 935 do Nov o
(27) Enunciado n. 44  do  CJF: "Art. 934: N a  hipótese d o  ari. 934, o empregador e o comitente 
somente poderão agir regressivamente contra o empregado ou  preposto se estes tiverem causado 
da n o  c o m  dolo ou  culpa".
(20) E m b o r a  n ã o  estejamos tratando de processo, p e n s a m o s  que se trata de  tipico d a n o  decor- 
reníe da  reJação de  emprego, sendo a Justiça do  Trabalho, portanto, competente para conhecer 
da  aç ã o  reparatória. Tanto é  assim que c o n h e c e m o s  de  matérias relacionadas a  da n o  provocado 
peto empregado, c o m o  o  pedido de  devolução dos descontos ou  a  reconvençâo do  empregador 
para se ressarcir integralmente dos prejuízos.
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Código Civil, q ue retificou a imprecisão terminológica d o  final do dispositi
vo anterior, para referir a juízo criminal. Estamos, pois, no c a m p o  dos efei
tos da sentença proferida no juízo criminal, para além daqueles domínios. 
Assim, a sentença do processo criminal fará coisa julgada t a m b é m  no cível, 
inclusive no processo do trabalho, nos seguintes casos: a) sentença con
denatoria (art. 1.525 do C C / 1 6; art. 935 do N C C ;  art. 63 do C P P ;  ex.: a que 
reconhece ter havido furto, caracterizando.a  figura d o  ato de improbidade); 
b) sentença negatória do fato ou da autoria.(ex.: a que reconhece não ter 
havido o  atentado violento ao pudor, desqualificando a figura da inconti
nência de conduta); c) sentença que reconhece ter sido o ato praticado e m  
estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento d e  u m  dever 
legal ou exercício regular d e  u m  direito (art. 65 do CPP).

Já a sentença absolutória por ausência d e  culpa ou insuficiência de 
provas, esta n ão faz coisa julgada no cível (art. 66 do CPP), b e m  c o m o  no 
processo do trabalho. T a m p o u c o  o despacho de arquivamento do inquérito 
policial, a  decisão de extinção da punibilidade e a sentença que reconhece 
q u e  o fato não constitui crime (art. 67 do CPP).

4. A  I N D E N I Z A Ç Ã O  D O  D A N O

A  reparação d o  dan o é u m a  conseqüèncla da responsabilidade civil, 
c o m p r e e n d e n d o  a  indenização d o  dan o emergente (o que a  vítima efetiva
men t e  perdeu) e dos lucros cessantes (o que razoavelmente deixou d e  lu
crar), seg u nd o o art. 1.059 do CC/16, que trata de indenização de dano 
material. N ã o  importa se os lucros era m previsíveis ou não, bastando u m  
juízo de probabilidade, que não abrange, no entanto, o dan o remoto (art. 
1.060 do CC/16), o  qual dep ende de outros fatores além da execução da 
obrigação (ex.: se conseguisse outro serviço).

Tais regras foram mantidas, c o m  alterações de redação apenas, nos 
atuais arts. 4 02 e 403. M a s  a nor m a  do art. 404 do Nov o Código Civil é  m e 
lhor d o  qu e a  d o  antigo art. 1.061, para evidenciar q u e  as perdas e  danos 
serão apuradas e o valor correspondente atualizado monetariamente “se
gundo índices oficiais regularmente estabelecidos", abrangendo ainda juros, 
custas e  honorários de advogado, s e m  prejuízo da pena convencional.

Esse comentário é importante para a  introdução do tem a porque, e m  
se tratando d e  d an o material, a indenização deverá corresponder à èxten- 
são do dano., ,
4.1. Indenização do dano material

Sobre a matéria assim dispôs o Nov o Código Civil: .

“Art. 944. A  indenização mederse pela extensão do dano.
Parágrafo único. S e  houver excessiva desproporção entre a gra

vidade d a  culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente, a 
indenização.”
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Aqui, portanto, a  autorização expressa a o  magistrado para u m  juízo 
de eqüidade'291. D e  m o d o  que, sendo mínimo o grau de culpa do agente, 
m a s  tendo resultado sua ação ou omissão n u m  dan o de proporções b e m  
maiores, poderá o juiz não condená-lo ao ressarcimento integral do dano, 
m a s  a u m a  parte do montante apurado, tudo segundo a eqüidade, o  b o m  
senso, o princípio da razoabilidade, para se atender a u m a  idéia de justiça, 
suavizando-se, assim, o rigor da norma, que é genérica e abstrata.

Agora, deverá o  juiz ter muita parcimônia nessa avaliação, porque 
u m a  das razões d a  reparação do dan o é provocar no agente estímulo a 
doravante observar o seu dever de agir c o m  diligência, para não ofender 
bens jurídicos alheios. Por isso que p e n s a m o s  estar absolutamente correto 
o C J F  q u a n d o  definiu que o parágrafo único d o  art. 944 d o  N o v o  Código 
Civil deve ser interpretado restrltlvamente, não se aplicando às hipóteses 
de responsabilidade objetiva'29 30'.

D e  se notar que o m e s m o  tratamento eqüitativo deve se dar quando a 
própria vítima tiver concorrido c o m  culpa para o  evento, ou seja, nos casos 
de culpa concorrente. Veja-se a n o r m a  do art. 945:

"Art. 945. S e  a vítima tiver concorrido culposamente para o even
to danoso, a  sua indenização será fixada tendo-se e m  conta à gravi
d a d e de sua culpa e m  confronto c o m  a do autor do dano."

T a m b é m  o arbitramento do valor da indenização, de que faiava o art. 
1.553 do C C / 1 6, agora tem n or ma mais específica, a saber:

“Art. 946. S e  a obrigação for indeterminada, e não houver na lei 
ou no contrato disposição fixando a indenização devida pelo inadim
plente, apurar-se-á o valor das perdas e danos na forma que a lei 
processual determinar."

O  arbitramento, portanto, será feito pelo juiz c o m  base nas regras de 
processo, m a s  s e m  esquecer-se do juízo de eqüidade, do b o m  senso, do 
princípio da razoabilidade, dos quais agora há pouco falamos.
(29) O  eminente Prof. Miguel Reate, o Coordenador-Geral do  Anteprojeto do  N o v o  Código Civil, 
diz que a Comissão teve c o m o  meta atender a três princípios fundamentais, a saber: da  eticidade, 
d a  socialidade e  da operabilidade. Quanto a este último, explica'que as soluções normativas 
pensadasprocuraram facilitar a interpretação e  aplicação pelo operador do  direito, razão pela 
qual há  inúmeros casos d e  indeterminação d o  preceito, ou de  cláusulas abertas, “cuja aplicação 
in concreto caberá a o  juiz decidir, e m  cada caso ocorrente, à luz das circunstâncias ocorrentes", 
porque somente assim se realizará “ò direito e m  sua conçretude", ou seja, " e m  razão dos elem e n 
tos d e  fato e  de  valor q u e  d e v e m  ser sempre levados e m  conta na  enunciação e na  aplicação da 
norma" (dèstaque do  autor), tn Visão Geral do Novo Código Civil, Prefácio do  N o v o  Código Civil 
Brasileiro. S ã o  Paulo, RT, 2002, pág. XVI.
(30) Enunciado n. 46: “Art. 944: A  possibilidade de  redução do montante da  indenização e m  lace 
do  grau de  culpa do  agente, estabelecida n ó  parágrafo único do  art. 944 do No v o  Código Civil, 
deve ser interpretada restritivamente, por representar unia exceção ao  principio da  reparação 
integral d o  dano, não se aplicando às hipóteses de  responsabilidade objetiva".
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E m  seguida os arts. 948, 949 e 950 disciplinam sobre o montante da 
indenização para os casos de homicídio, lesão corporal ou ofensa à  saúde. 
Para o  primeiro caso previu o Nov o Código Civil, no art. 948, que a  indeni
zação consiste no pagamento das despesas ali especificadas, além da pres
tação de alimentos aos dependentes do morto, “levando-se e m  conta a 
duração provável da vida da vítima”, m a s  tudo “s e m  excluir outras repara
ções”, c o m o  exemplo, a  indenização pelo dan o mora! da perda do ente 
querido. A  m e s m a  ressalva foi feita e m  relação à indenização devida e m  
caso d e  lesão ou ofensa à saúde, para abranger, por exemplo, a  indeniza
ção por da n o  estético, espécie de dan o pessoal ou moral lato sensu. E  se 
aplica tam bé m,  em b o r a  não haja m e n ç ã o  expressa no art. 950, no caso de 
a vítima ficar inabilitada para o exercício de sua profissão ou de seu ofício, 
ou de ter diminuição e m  sua capacidade laborativa.

Poder-se-ia pensar que tais matérias não têm qualquer aplicação no 
direito do trabalho. N ã o  p e n s a m o s  assim, porquanto temos convicção de 
que a competência para conhecer d e  ação indenizatória decorrente de aci
dente do trabalho, e m  que se postule indenização inclusive de dan o mat e
rial sofrido, é da Justiça do Trabalho, n u m a  interpretação sistemática dos 
arts. 7® e 114 da Constituição Federal. Ora, no primeiro deles, mais preci
sam ente e m  seu inciso XXVIII, encontra-se a  previsão do direito social dos 
trabalhadores urbanos e rurais à  indenização do dan o decorrente de aci
dente d e  trabalho, causado por dolo ou culpa do empregador, ou de pre- 
posto seu'3".

Prosseguindo, temos a  n o r m a  do parágrafo único d o  art. 950:
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"Parágrafo único. O  prejudicado, se preferir, poderá exigir que a 
indenização seja arbitrada e pag a d e  u m a  só vez.”

Refere-se o dispositivo ao caso de o juiz condenar o agente ao p a g a 
mento de u m a  pensão correspondente à importância do trabalho para o 
qual a  vítima se tornou inábil, ou do percentual da redução da capacidade 
laborativa. S e  a vítima exigir que a pensão seja arbitrada e pag a d e  u m a  só 
vez, deverá o juiz assim proceder, por se tratar d e  u m  direito dela. Agora, o 
referido arbitramento deverá ser feito, u m a  vez mais, seg undo u m  juízo de 
eqüidade, o  b o m  s e n so e  a razoabilidade, aliados â aferição do grau 
d e  culpa do agente e da própria vítima pelo acontecimento'321. E  não se
(31) S a b e m o s  que a  matéria é controvertida, m a s  é contraditório o pensa m e n t o  de  que ternos 
competência quan d o  se trata d e  da n o  moral decorrente d e  acidente do  trabalho, m a s  não a temos 
quan d o  se postula a  indenização de  dan o  material ocasionado pelo m e s m o  fato. o referido aci
dente. A  Súmu l a  n. 15 do  S T J  resolveu apenas “conflitos" de  competência entre a Justiça Federal 
e  a Estadual, sendo que o  art. 109 da  C F  aplica-se apenas àquela, não à  Justiça do  Trabalho. 
Demais, não se manteve n o  atual art. 114 a ressalva contida no § 2e do  art. 142 da  Constituição 
anterior, de  1967. E  poderíamos trazer ainda outros argumentos e m  favor de  nossa competência, 
losse o artigo destinado a tratar de  processo.
(32) Enunciado n. 4 8  d o  CJF: “Art. 950, parágrafo único: O  parágrafo único d o  art. 9 5 0  do  novo 
Código Civil institui direito potestativo do  lesado para exigir pagamento da  indenização de  u m a  só 
vez. mediante arbitramenlo do  valor pelo juiz, atendido ao  disposto nos artigos 9 4 4  e  9 4 5  e  à 
possibilidade econômica do  olensor".
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poderá perder de vista a possibilidade de o agente adimplir, e m  parcela 
única, a  indenização fixada pelo juiz. B o a  parte das vezes o parcelamento 
será necessário, e m  respeito à dignidade da pessoa h u m a n a  do devedor, 
que t a m b é m  tem direito a  u m a  vida digna.

O  art. 951 d o  N o v o  Código Civil trata d a  responsabilidade dantes 
referida, para o caso d e  o dan o resultar d e  ação ou omissão d o  agente, 
no d e s e m p e n h o  de atividade profissional, c o m o  os médicos, farmacêuti
cos, dentistas etc. Pela clareza d a  norma, dispensa maiores comentários. 
Ei-la:

“Art. 951. O  disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda 
no caso de indenização devida por aquele que, no exercício de ativi
da d e  profissional, por negligência, imprudência ou imperícia, causar 
a morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão, ou inabilitá- 
lo para o trabalho."

A  redação da n o r m a  é melhor do que a do antigo art. 1.545. É  de 
todos sabido que a responsabilidade profissional t a m b é m  se aplica aos 
advogados, contadores, engenheiros, arquitetos etc.

Por fim, os arts. 952, 953 e 954 tratam da reparação do dan o causado 
por usurpação ou esbulho, injúria, difamação ou calúnia e ofensa à liberda
de pessoal, prevendo a possibilidade de fixação do valor da indenização 
por u m  juízo d e  equidade, do qual já tratamos.

4.2. Indenização do  dano moral
A l é m  d a  reparação d o  dan o patrimonial, pod e haver ainda o ressarci

men t o  do da n o  moral, caso este t a m b é m  tenha se verificado.
A  jurisprudência já vinha admitindo essa reparação e a  Constituição 

Federal sepultou de u m a  vez por todas as teses contrárias, ao preconizar 
e m  seu art. 5°, incisos V  e X, a  inviolabilidade dos direitos de personalida
de, e m b o r a  tenha nom inado apenas alguns deles {intimidade, vida privada, 
honra e  imagem), assegurando o direito à  indenização do dano, inclusive 
moral, decorrente de sua violação.

Hoje é inquestionável a  competência dessa Justiça Especializada para 
conhecer de ações e m  que se postule indenização por dano moral. Daí a 
importância de se estudar o tema.

Ocorre qu e o  N o v o  Código Civil não estipulou no r m a s  para a fixação 
da indenização por dan o moral. E  n e m  deveria fazê-lo, porquanto nesse 
c a m p o  a reparação não se trata de restauração patrimonial, na exata medi
da do dano. O  montante da indenização, portanto, deve ser fruto de arbitra
men t o  judicial, qu e já era autorizado pelo art. 1.553 do CC/ 1 6  e agora auto
riza o art. 9 46 do No v o Código. Isso porque, diferentemente d o  dan o mat e
rial, que d á  ensejo à  recomposição patrimonial da vítima, através da fórmu
la “danos emergentes e lucros cessantes", a  reparação do dan o moral deve 
ser levada a  efeito para que haja u m a  c o m p e n s a ç ã o  à  vítima, atenuando
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seu sofrimento, n u m  gesto de solidariedade social. Óbvio, t a m b é m  para 
que haja u m a  punição a o  infrator, estimulando-o a não mais praticar atos 
lesivos à personalidade de outra pessoa.

Destarte, presentes os requisitos d a  responsabilidade civil por ato 
ilícito, quais sejam: u m a  conduta ilícita, u m  dan o (moral) e o  nexo d e  cau
salidade entre a conduta e  o dano, deve haver imposição de reparação do 
dan o moral, para q ue o  agente não saia ileso e não torne a  ofender os bens 
jurídicos alheios, b e m  c o m o  para que a vítima seja c o m p e n s a d a  d a  dor 
sofrida, cuja importância pecuniária jamais vai eqüivaler a o  pretium doloris, 
m a s  é u m a  forma de o Estado prestar a devida solidariedade à  m e s m a ,  
garantindo a  p az social.

Assim, considerando a gravidade d o  dano, a  situação d o  ofendido e a 
fortuna do agente, deve o juiz arbitrar o  valor da condenação*331. Carlos 
Alberto Bittar b e m  falou dos critérios para a fixação do valor da indeniza
ção por d an o moral, asseverando que não deve haver prefixação ou tarifação 
d o  referido valor, porque a atribuição do quantum, e m  cada caso concreto, 
“fica a critério do juiz, que, relacionado direta e específicamente à quaestio 
sub litem, se encontra apto a  detectar o  valor compatível às lesões havidas. 
Ademais, qua ndo necessário, pod e valer-se de peritos especializados (RT 
629/106), dosando, assim, de m o d o  adequado, a sanção cabível, após pon
derar, c o m  equilíbrio, as variáveis e m  questão". E  finaliza rec omendando 
que sejam levados e m  conta, no arbitramento do valor, “primeiro: a) a re
percussão na esfera do lesado; depois, b) o potencial econômico-social do 
lesante; e c) as circunstâncias do caso”1341. S ã o  os requisitos já proclama
dos pela doutrina: a  gravidade do dano, a  situação da vítima e a condição 
econômica do ofensor.

N o  direito do trabalho se tem arbitrado o valor da Indenização por 
dan o moral e m  importância equivalente a tantos salários do e m p r e g a d o  
por m ê s  de trabalho devidamente prestado ao empregador. N ã o  nos pare
ce ser u m  b o m  critério, primeiro, porque o salário da vítima ou o seu tempo 
de trabalho pode ser desproporcional ã gravidade do dan o ou à fortuna do 
agente; segundo, porque a reparação é de u m a  dor d ’aima, que não pode 
encontrar base de cálculo n u m  valor utilizado para satisfação de direito 
material. Daí por que p e n s a m o s  ser conveniente o arbitramento e m  valor 
especificado ou, qu a n d o  muito, e m  valor equivalente a tantos salários míni
mos, c o m o  te m procedido a Justiça C o m u m .

Resta-nos, assim, propor q u e  os critérios tradicionais sejam leva
dos e m  conta para a fixação d o  valor d a  indenização, q u e  deve, se m p r e  
q u e  possível, ser estipulado e m  montante especificado (fixo), inclusive 
para q u e  haja a tão almejada segurança jurídica; especialmente das pró
prias partes. ' • . .
(33) . D e  se notar que já o velho Código trazia tais critérios para a fixação do  valor d a  indenização 
por da n o  moral, no  § 2° do  art. 1.538, q u e  foi utilizado pelo E. S T J  para definir que o da n o  estético 
é autô n o m o  e m  relação ao dan o  moral e m  sentido estrito, podendo, portanlo, haver cumulação de 
indenização por ambos.os danos, quan d o  decorrerem do m e s m o  fato.
(34) “Reparação civil por danos morais: a questão da  fixação do valor"; S ã o  Paulo, RevistaTribu-
na  da  Magistratura, caderno de  doutrina, jul./96, pãgs. 33-37. "  '
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5. C O N C L U S Ã O

E m  breve síntese, p o d e m o s  afirmar que o N o v o  Código Civil trouxe 
importantes inovações.para a  temática d a  responsabilidade civil, as quais 
precisam ser b e m  compreendidas pelos operadores do direito do traba
lho, na exata c om p r e e n s ã o  do que seja o ato ilícito e o  abuso de direito 
c o m o  fontes d a  responsabilidade, mas, principalmente, no trato da res
ponsabilidade objetiva'351, calcada na teoria do risco profissional ou da 
atividade.

E  se até o  direito c o m u m  avança na criação de hipóteses de tal esp é
cie de responsabilidade, precisamos nós, na seara trabalhista, aprofundar 
o  estudo e a aplicação da teoria, para que haja efetiva reparação dos d a 
nos sofridos por q u e m  dificilmente terá condições de demonstrar a conten
to a culpa do empregador. Destarte, que envidemos esforços para sedi
mentar de vez a responsabilidade objetiva dos integrantes do grupo econô
mico, do tomador dos serviços, do sucessor na atividade empresarial e e m  
outras situações específicas.

Demais, q ue te n hamos coragem d e  admitir a competência da nossa 
Justiça para conhecer de ação indenizatória de dan o material decorrente 
de acidente do trabalho, construindo t a m b é m  nesse tem a u m a  teoria da 
responsabilidade objetiva d o  empregador que, assumindo os riscos da ati
vidade econômica, deve não somente zelar pela integridade física e  psíqui
ca do empregado, m a s  t a m b é m  indenizá-lo pelos prejuízos, materiais e 
morais'361, advindos de acidente ocorrido na prestação de labor imprescin
dível à  consecução daquela atividade. Entrementes, no arbitramento da 
indenização, qu e apliquemos os critérios já utilizados na Justiça C o m u m ,  
para que haja segurança jurídica e não se questione mais sobre nossa 
competência e o preparo de nossos abnegados juízes.
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FORMAS EXTRAJUDICIAIS DE SOLUÇÃO 
DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS DO TRABALHO

HENRIQUE D A M I A N O n
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da Inafastabilidade da Jurisdição Estatal; 2.4.2. Princípio Constitu
cional da Ubiquidade da Jurisdição; 2.5. Cláusula Compromissória;
2.6. Convenção de Nova York; 2.7. Arbitragem nos Dissídios ̂Indivi
duals do Trabalho; 2.8. Ministério Público do Trabalho como Árbitro. 
3. Comissão de Conciliação Prévia; 3.1. Tipos de Comissão; 3.2. Con
ceito; 3.3. Natureza Jurídica; 3.4. Funcionamento; 3.5. Finalidades e 
Atribuições; 3.6. Pré-Requisito para Ajulzamento da Ação Trabalhista; 
3.6.1. Inconstltucionalidade do pré-requisito; 3.6.2. Constitucionali
dade do pré-requisito; 3.7. Eficácia Liberatória; 3.7.1. Eficácia Libe
ratória Geral; 3.7.2. Eficácia Liberatória dos Valores e Títulos Con
signados; 3.8. Conciliação Prévia, artigo 477, § 2s da CLT e Enuncia
do n. 330/TST; 3.9. Comissão de Conciliação Prévia e Procedimento 
Arbitrai. 4. Transação Extrajudicial; 4.1. Conceito; 4.2. Natureza Jurí
dica; 4.3. Direito Comparado; 4.4. Forma de Transação; 4.5. Transa
ção Extrajudicial no Direito do Trabalho. Conclusão. Bibliografia.

I N T R O D U Ç Ã O

O s  conflitos nas diversas etapas da história foram solucionados por 
meios diferentes. S e g u n d o  os estudos de Aicaiá-Zamora y Castillo1,1 nas 
sociedades primitivas prevaleceu a autotutela, imposição d o  mais forte ao 
mais fraco, influenciada pelos juízos de Deus. O s  conflitos e r a m  soluciona
dos por duelos, combates, liças, ordálias, c o m  a exposição física a  toda 
sorte d e  atrocidades para que, se resistissem, tornarem-se vitoriosos, ten- * 1
{•) Juiz Tog a d o  do  Tribunal Regional do Trabalho da  15* Região.
(1) M a s c a r o  Nascimento, Amauri. "Compêndio de  Direito Sindical', 2“ ed., S ã o  Paulo, LTr, 2000, 
pág. 22.
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do na época aceitação social. O  direito procurou afastar tais modalidades 
de solução dos conflitos. E m  u m  segundo período passaram a ser resolvi
dos pelo processo, c o m  o aperfeiçoamento das técnicas de solução jurídi
ca e desenvolvimento do conceito de jurisdição. Desenvolveu-se c o m  rele
vância a solução dos conflitos diretamente pelas partes, não pela imposi
ção d o  mais forte ao mais fraco e sim pelo entendimento ou a  negociação.

Muito se tem discutido a respeito dos novos rumos do direito do tra
balho. Alguns d ef en dem a  sua flexibilização, outros a sua extinção radical 
c o m  a  volta ao contrato civil clássico, enquanto u m a  terceira corrente pre
coniza a  s ua modernização na busca de novos paradigmas para adapta
ção a o  resultado das estruturais m u d a n ç a s  globais que v ê m  atingindo to
das as nações do mundo.

A s  emp resas v ê m  se modernizando, os processos tecnológicos es
tão sendo implementados de forma veloz e c o m  isso modificando milhões 
de postos de trabalho que antes e r a m  regidos por u m a  relação de e m p r e g o  
clássica. Categorias profissionais estão desaparecendo, enquanto outras 
su r g e m  incrementadas por outros modelos, c o m o  as d e  prestação de ser
viço de toda a  espécie.

A s  mudanças no cenário econômico mundial envolvem mais de 
uma revolução. Entre elas destaca-se a tecnologia, representada pelo 
avanço da informática, microeletrõnica e biotecnologia. Quando se 
fala em tecnologia faz-se referência à produção automatizada, onde 
a interferência do homem é inexistente ou minima e as tarefas repeti
tivas são substituídas por processos integrados na ond a d a  terceira 
revolução industrial, verificada a partir dos anos 50. A utilização de 
novas tecnologias abriu espaço a novas formas de trabalho, com uso 
intensivo da microeletrõnica e do trabalho a distância ou teletrabalho 
e intensificação do trabalho a domicílio, produzindo-se a habilidade 
no controle do sistema produtivo e não mais a habilidade no uso de 
máquina ou ferramentam.

N o  âmbito da instrumentalização do direito material, temos hoje im
portantes instrumentos na busca da solução extrajudicial dos conflitos indi
viduais de trabalho ao lado da função jurisdicional do Estado e  não c o m o  
substituto desta.

O s  doutrinadores elencam diversas classificações sobre as formas 
de solução dos conflitos de trabalho. Octavio Bueno Magano classifica-as 
e m  Tutela, Autocomposição e Autodefesa131.

João de Lima Teixeira Filho divide os meios de composição dos con
flitos e m  a ut ôn om o s  e heterõnomos, subdividindo-os e m  mediação, conci
liação e arbitragem, além de referir-se à greve e ao dissídio coletivo*4*.
(2) Mannrich, Nelson. JA  modernização cio contraio de  trabalho", S ã o  Paulo, ITr, 1998, págs 76/86.
(3) Magano, Octavio Bueno. "Manual d e  Direito d o  Trabalho —  Direito Coletivo", S ã o  Paulo, LTr, 
1990, vol. lit, pág. 183.
(4) SQssek/nü, Arnaldo, "instituições de  Direito do  Trabalho", S ã o  Paulo, LTr, 1999, vol. II, págs. 
1.168/1.191.
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Maurício Godinho Delgado afirma que são distintos os mét odos de 
solução de conflitos interindividuais e sociais conhecidos no m u n d o  oci
dental contemporâneo classificando-os e m  três grandes grupos: autotute- 
la, autocomposição e heterocomposição*6’.

Jorge Luiz Souto Maior diz que as técnicas de solução dos conflitos 
individuais s ão de diferentes espécies e m  conformidade c o m  a experiência 
jurídica de cada país. Afirma que as técnicas, e m  regra gerai, são: a  media
ção, a  arbitragem e o processo. A  conciliação para ele é u m a  solução para 
o  conflito, aceita pelas partes, que tanto pode ocorrer e m  u m a  das técnicas 
criadas para solução de conflitos quanto fora delas161.

Georgenor de Sousa Franco Filho divide os meios de solução nos 
m e c a n i s m o s  autocompositivos e m e c a n i s m o s  heterocomposltlvos, sendo 
os primeiros a  conciliação, a mediação e a negociação coletiva e os últi
m o s  a arbitragem e a solução jurisdicional5 6 (7) 8 9.

N o  m e s m o  sentido Amauri Mascaro Nascimento divide os meios de 
solução e m  dois grandes grupos: autocomposição e heterocomposição. N a  
forma autocompositiva estão a  conciliação e  a  mediação e  na forma hete- 
rocompositiva estão a  arbitragem e a jurisdição d o  Estado*8’.

A  principal classificação dos conflitos é a que os divide e m  indivi
duais e coletivos. É  possível afirmar que individuais são os conflitos entre 
u m  trabalhador ou diversos trabalhadores individualmente considerados e 
o empregador, são conflitos sobre o contrato individual de trabalho de cada 
um, enquanto conflitos coletivos, ao contrário, são mais amplos e  alcançam 
u m  grupo d e  trabalhadores e um ou vários empregadores, tendo por objeto 
interesses gerais do grupo.

O  objeto deste estudo serão as formas extrajudiciais de solução dos 
conflitos individuais do trabalho, parte, portanto, da amplitude analisada 
pelos doutrinadores citados.

1. DIREITO C O M P A R A D O

S e g u n d o  a Organização Internacional do Trabalho (OIT) os conflitos, 
e m  geral, são resolvidos c o m  base e m  três grandes métodos baseados na 
intervenção d e  terceiros: 1 —  o judicial; 2 —  o  que reúne conciliação e 
mediação; e  3  —  o  da arbitragem19’.
(5) Arbitragem, mediação e  comissão de  conciliação prévia no  direito do  trabalho brasileiro. R e 
vista LTr n. 66/06, págs. 663/6T0, junho de  2002.
(6) O s  m o d o s  de  solução extrajudicial dos contliios individuais do  trabalho. Revista Justiça do  
Trabalho. S ã o  Paulo, n. 222, págs. 14-46, junho de  2002.
(7) Franco Filho, Georgenor de Sousa. "A arbitragem e os conflitos coletivos d e  trabalho no  Bra- 
sii”, SSo Paulo, LTr, 1990, pég. 27130.
(8) Mascaro Nascimento, Amauri. "Compêndio de  direito sindical’’, ob. cit., págs. 2S5/256.
(9) "Conciliación y Arbitrage en los Conllictos de  Trabajo: Estúdio Comparativo. Primera Edición, 
segunda impresión", Ginebra —  Suiza: Oticina Internacional dei Trabajo, 1967, pág. 3.
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N a  Alemanha, havendo u m  conflito o trabalhador pod e escolher entre 
propor u m a  d e m a n d a  perante a  Justiça do Trabalho ou propor u m a  reclama
ção junto ao comitê de estabelecimento que possui a função de encontrar 
u m a  solução conciliada para o  conflito. “N o  Interesse d a  proteção d o  traba
lhador, a jurisdição arbitrai só é admitida no Direito d o  Trabalho de maneira 
limitada. N ã o  se pode, e m  princípio, renunciar à  proteção jurídica dos Tribu
nais do Trabalho"i,0).

N a  Bélgica, os conflitos individuais são geralmente submetidos à d e 
legação sindical ou ao delegado sindical nos termos previstos e m  nor mas 
coletivas.
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A arbitragem não é um modo de solução dos conflitos previstos 
peio Direito do Trabalho ou pelas convenções coletivas. Cláusulas de 
arbitragem previstas para conflitos futuros somente são admitidas para 
os trabalhadores cuja remuneração excede 1.300.000 BEFequesão 
responsáveis pela gestão da empresa{"\

N a  Espanha, antes de buscara via judiciária o interessado deve procu
rar o serviço de mediação, arbitragem e conciliação ( S M A C )  ou a unidade de 
conciliação da comunidade a ut ônoma ( U M A C )  que são, no entanto, órgãos 
administrativos.

A arbitragem em matéria de conflitos individuais, trata-se de fe
nômeno desconhecido na prática, mesmo se o estatuto dos trabalha
dores (após reforma de 1994) admita a possibilidade de buscar a ar
bitragem individual empregando os procedimentos estabelecidos na 
negociação coletiva para as divergências de interpretação e de apli
cação das convenções coletivas('2).

D e  todo modo, é importante deixar consignado que por previsão legal 
os laudos arbitrais p o s s u e m  força executiva comparável à  sentença judiciai.

N a  França, não há qualquer instituto extrajudicial criado c o m  a finali
dad e de se buscar a conciliação nos conflitos individuais de trabalho. U m a  
cláusula compromissória não pod e ser fixada nos contratos d e  trabalho*'31.

E m  Portugal, a conciliação é tentada “perante os serviços de conci
liação do trabalho ou o Ministério Póblico do Trabqlho competente para a 
açã o”. A p ó s  fracassar a  tentativa de conciliação o  interessado tem o prazo 
d e  30 dias para conduzir a  sua d e m a n d a  perante o Tribunal do Trabalho*141. 10 11 12 13 14

(10) Grasmann, Gunlher. "Le contentieux du travail e m  droit judiciaire allemand", apudSoulo Maior, 
Jorge Luiz. Ob. Cit.
(11) “La  réglementation des conditions de travail dans lés États m e m b r e s  de  l’Union européene", 
vol. 1, Commission européene, 1998, pâg. 88.
(12) "La réglementation d e s  conditions d e  travail da n s  les États m e m b r e s  de  l'Union européene", 
vol. 1, Commission européene. 1999, pâg. 88.
(13) Villeùrun, Jacques;Ouelant, Guy-Patrice. “Lesjurisdiclions du  travail en  Europe", apudSoulo 
Maior, Jorge Luiz. Ob. cit.
(14) Pailiisser, Jean-Bernard. “Le  droit social au Portugal", Paris, Lamy, 1991, pâg. 30.



N o s  Estados Unidos, há u m  serviço federal de mediação e  condiliação 
( F M C S )  que se trata de u m a  instituição pública c o m  escritórios regionais 
disseminados por todo o  país. A  solução de u m  conflito peia via da arbitra
g e m  não é obrigatória por c o m a n d o  legal. A l é m  disso a arbitragem é  orga
nizada por u m  organismo privado, American Arbitration Association(15) 16 17 18.

N o  Canadá, há u m  procedimento interno nas empresas para se bus
car u m a  solução amigável para os conflitos trabalhista. Diversamente da 
situação predominante nos Estados Unidos, onde a  arbitragem de recla
m a ç õ e s  é u m  m o d o  obrigatório de solução dos conflitos ape nas se as par
tes o tiverem previsto na convenção coletiva, os diferentes legisladores no 
C a n a d á  optaram por solução distinta. Tod a convenção coletiva, obrigato
riamente, há de prever u m  procedimento para a  solução dos litígios decor
rentes de sua aplicação e interpretação. E m  caso de omissão, as leis pro
vinciais e t a m b é m  as federais preveem que a arbitragem de reclamações 
será o único m e c a n i s m o  para a solução dos conflitos. Existe no Canadá, 
portanto, u m a  opç ão clara e  de o rd em pública de parte dos legisladores e m  
favor d a  arbitragem d e  reclamações c o m o  forma obrigatória d e  solução de 
conflitos no âmbito d a  e m p r e s a 116’.

N a  Inglaterra, até 1975 as relações d e  trabalho "se caracterizavam 
peia não intervenção d a  lei e pelas negociações coletivas espontâneas”1'7’. 
E m  1975 foi criado o serviço consultivo de conciliação e  arbitragem (ACAS) 
para conciliar e resolver conflitos individuais de trabalho e m e s m o  os con
flitos t a m b é m  d e  interesse. A  A C A S  é u m  organismo financiado pelo Esta
do m a s  q ue não é submetido ao controle do Estado

vez que ele é dirigido por um conselho, que é composto de em
pregadores, sindicalistas e pessoas independentes. A A C A S  pode fun
cionar como órgão de conciliação e arbitragem de conflitos Indivi
duais do trabalho, mas para isso é necessária a formulação de uma 
demanda de uma das partes em conflito e a aceitação de outra parte. 
Acionar a ACAS com o intuito de buscar a conciliação somente será 
possível nos casos em que a lei permite tal solução{'B).
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N a  Itália, não há u m a  regra legal obrigando a u m a  tentativa de acor
d o  e m  u m  órgão extrajudiciário antes de se buscar a  via judiciária. A s  con
venções coletivas geralmente preveem que a tentativa d e  conciliação é  u m a
(15) Blain, Nicolas; Goodman, John; Loewenberg, Joseph. "La médiation, la conciliation et l'arbi
trage: comparaison internationale entre l’Australie, lé Grande-Bretagne et lés Etats-Unis", apud 
Souto Maior, Jorge Luiz. Ob. cit.
(16) Nadeau, Denis. "Solução dos conflitos trabalhistas n o  âmbito sindical no  Canadá: Arbitragem 
das reclamações", Revista doTribunal Superior do Trabalho, Brasília, vol.67, out./dez.200l,págs. 
117/128.
(17) Btain, Nicolas; Goodman, John; Loewenberg, Joseph. 'La médiation, la conciliation et l'arbi
trage: comparaison Internationale entre l’Australie, lê Grande-Bretagne et lés Etats-Unis”, apud 
souto malor, jorge luîz. Ob. cit.
(18) Villebrun. Jacques; Quêtant, Guy-Patrice. "Les jurisdlctions du Travail e m  Europe", apud Souto 
Maior, Jorge Luiz. Ob. cit.



etapa obrigatória antes de se passar à  via judiciária. A s  possibilidades le
gais de se recorrer à  arbitragem para solucionar conflitos de trabalho são 
bastante limitadas1191.
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2. A R B I T R A G E M

2.1. Antecedentes Históricos
A  partir das ordenações d o  Reino, nos te m p o s  coloniais e  apó s a 

independência, vigoraram no Brasü as O r d e n a ç õ e s  Filipinas que trata
v a m  da matéria no Livro II, Títulos XVI e XVII, “D o s  Juízos Árbitros” e no 
título Lili "D o s  Arbitradores”, facultando aos contraentes a  inserção da 
cláusula “s e m  recurso". N o  Livro lli, Título XV!, parágrafo terceiro, estabe
lecia q ue “poderão as partes tomar por seu juiz árbitro o Juízo ordinário, 
ou delegado”.

O  juízo arbitrai constou expressamente na Constituição Imperial de 
1.824, no artigo 160.

Art. 160. Nas eiveis e nas penais civilmente intentadas, pode
rão as partes nomear juizes árbitros. Suas sentenças serão executa
das sem recurso, se assim o convencionarem as mesmas partes.™

O  Código Comercial d e  1850 regulou a solução dos litígios mercantis 
pela arbitragem nos artigos 2 4 5  (arbitragem nas questões de locação m e r 
cantil), 2 94 e 348 (arbitragem obrigatória entre sócios de sociedades co
merciais, diante d a  existência legal ou referentemente à  liquidação e  parti
lha), 302, § 5® (da obrigatoriedade da arbitragem nas dívidas sociais), 736 
e 739 (arbitragem nos naufrágios e  salvamentos), 7 5 0  (arbitragem nos da
nos causados por abalroação) e 846 (arbitragem nas quebras).

O  Regulamento n. 737, de 1850, no aspecto processual diferencia no 
artigo 411 a arbitragem obrigatória da facultativa, reservando à  primeira as 
causas comerciais e a esta as demais. Sobreveio o Decreto n. 3.900/1857 
que alargou o âmbito das regras a serem aplicadas pelo árbitro, a critério e 
mediante a  autorização das partes e inseriu a permissão de julgamento 
por eqüidade.

A  Lei n. 1.350, de 14 de setembro de 1866, artigo 1®, § 1®, revogou o 
artigo 20 d o  Código Comercial que previa a  arbitragem necessária. Poste
riormente o Decreto-lei n. 960, d e  17.12.38, no artigo 59, vetou a institui
ção do Juízo arbitral para cobrança da dívida ativa da Fazenda.

C o m  a proclamação da República, os Estados m o d e r n o s  passaram a 
editar seus códigos de processo e a  arbitragem recebeu u m  tratamento 19 20
(19) “La  réglementation des conditionsde Iravail dans les États m e m b r e s  de  l'Union européene", 
vol. 1, Commission européene, 1999, pág. 88.
(20) Campanhole, Adriano. “Constituições do  Brasil", 11a ed., S ã o  Paulo, Atlas, 1994.



processual diversificado e m  cada unidade da federação. Assim, alguns con
tinuaram a adotar o sistema de arbitragem obrigatória para certas opera
ções comerciais'2'1.

Clóvis Bevilacqua, ao regular a arbitragem no Código Civil, artigos 
1.037/1.048, imprimiu valor vinculativo ao compromisso. A  cláusula c o m 
promissòria foi considerada, à época, u m a  espécie de contrato preliminar 
de compromisso, cuja infringência resultaria na obrigação de indenizar e m  
virtude de ser considerada u m a  obrigação de fazer. O  C P C  de 1939, nos 
artigos 1.031/1.049 e  o C P C  de 1973, nos artigos 1.072 e  seguintes, m a n 
tiveram regras semelhantes.

A  Constituição d e  1988, no artigo 114, §§ 12 e 2», trouxe expressa a 
adoção da arbitragem e o incremento da arbitragem facultativa nos dissí
dios coletivos.

À  Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996, dispôs sobre a arbitra
gem, alterando alguns pontos da sistemática antiga e revogando expressa
mente as disposições do Código Civil e do Código de Processo Civil.

2.2. Conceito
Irineu Strenge conceitua esse instituto como:

Arbitragem é instância jurisdicional, praticada em (unção de re
gime contratualmente estabelecido, para dirimir controvérsia entre 
pessoas de direito privado ou público, com procedimento próprio e 
força executóría perante tribunais estatais**®.

Renê David conceitua a  arbitragem como:

A  técnica que tem por objetivo dar solução à questão que inte
ressa às relações entre duas ou várias pessoas, confiando-a a uma 
ou mais pessoas, o árbitro ou árbitros, que têm poderes, derivados 
de convenção privada e que decidem, na base da convenção feita, 
sem estarem investidos, pelo Estado, nessa missão123*.
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Jean Robert e Bertrand Moreau definem a arbitragem c o m o  “A  insti
tuição q ue tem por objetivo a solução d e  litígio por autoridade privada, lití
gio que é assim, subtraído à  jurisdição de direito c o m u m ”'241.

D o s  conceitos transcritos pode-se inferir que a arbitragem é conside
rada u m  dos m o d o s  de solução dos litígios e tem por finalidade resolver * 22 23 24

(21 ) Carmona, Carlos Alberto. "A Arbitragem no  Processo Civil Brasileiro”, S ã o  Paulo, Malheiros, 
1993, pág. 47.
(22) "Contratos internacionais do  comércio", S ã o  Paulo, RT, 1986, págs. 196/197.
(23) Apud Cretella Júnior, José. "Da arbitragem e seu conceito catégorial", Revista de  Inlormação 
legislativa, n. 98, págs. 127/13S.
(24) Apud Cretella Júnior, José. Ob. cit.



litígios de direitos disponíveis, e m  virtude de convenção entabulada pelas 
partes interessadas, por juízes privados, não designados pela lei, m a s  es
colhidos pelas partes.

2.3. Natureza Jurídica
Várias teorias foram desenvolvidas sobre a natureza jurídica d a  arbi

tragem, destacando-se c o m o  principais: a  teoria contratualista (privatista), 
a  teoria jurisdicionalista (publicista) e  a  teoria intermediária ou mista do 
Juízo arbitrai.

Dispõe o artigo 18 d a  Lei n. 9.307/96 que “o árbitro juiz d e  fato e  de 
direito, e a sentença que proferir não fica sujeita a  recurso ou a h om ologa
ção pelo Poder Judiciário”.

T a m b é m  está consignado no parágrafo único do artigo 8 S da m e s m a  
lei que:
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caberá ao árbitro decidir de oficio, ou por provocação das partes, 
as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de 
arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória.

2.3.1. Teoria Contratualista
A teoria contratualista tem sua origem e m  razão da cláusula c o m p r o 

missória firmada de forma contratual entre as partes antes m e s m o  de qual
quer litígio. Chiovenda ensina:

implica una renuncia al conocimiento de una controvérsia por 
la autoridad judicial. Si una de las partes compromitentes citase a la 
otra ante el juez, el demandado puede impedir su examen. Del fondo 
mediante la excepción de compromisso, que no es ni de incompetencia 
ni de ííí/spendenc/a, sino de renuncia al procedimiento de conocer 
por la autoridad judicial. Lo que las partes sustituyen al proceso es 
afín ai proceso en su figura lógica, es una definición de controversias 
mediante un juicio ajeno, pero el árbitro no es funcionario del Estado, 
no tiene jurisdicción ni delegada, no actúa la ley, no obra, sus 
facultades derivan de) a voluntad del as partes expresadas de confor
midad con la ley; su decisión es irrevocable por voluntad del as par
tes pero nos es ejecutiva

Jaime Guasp entende que a arbitragem é forma heterocompositiva 
s o m a d a  à  união de vontade das partes para que u m  terceiro, c o m o  diri
mente, d ê  a  razão'25 26).

(25) Chiovenda, José. "Principios de  Derecho Procesal Civil'', Madrid, Reus, 1 9 7 7 , 1.1, págs. 
142Í14?.
(26) “El arbitraje en  el derecho español", Barcelona, Bosch, 1956.



Para Aclibes Burgarelli:

a arbitragem materializase na atividade dos árbitros e estes 
reunidos de conformidade com a previsão e faculdade da lei, forma o 
juízo arbitrai que, apesar do nome, não guarda qualquer relação fun
cional, administrativa ou hierárquica com o Poder Judiciário, exata
mente porque não é órgão do Poder Judiciário. O árbitro á juiz parti
cular, de fato e de direito existentes por causa do que se apôs no 
contrato. Contrato celebrado pelas partes e no qual foi feita a inser
ção de outra avença, denominada compromisso, pela qual se previu 
a possibilidade de solução particular, extrajudicial, a respeito de even
tual conflito de interpretação de cláusulas origináriâ .

2.3.2. Teoria Jurisdicionalista

Para esta teoria, ao árbitro eleito é  consagrado o poder de aplicar o 
direito ao caso concreto, e m  lugar dos juízes estatais, resolvendo confli
tos daqueles que  estão e m  litígio. N o  d e s e m p e n h o  de sua função, o árbi
tro deve proceder c o m  imparcialidade e independência (artigo 13, § 6® da 
Lei n. 9.307/96), impossibilitado d e  atuar e m  várias hipóteses de impedi
m en to aplicáveis aos magistrados e m  geral e no q u e  couber será regido 
pelos m e s m o s  deveres e responsabilidades destes (artigo 14 da Lei n, 
9.307/96).

A  obrigatoriedade de cumprimento pelas partes litigantes d o  que res
tar decidido pela sentença arbitrai independe de homologação pelo Juiz 
estatal (artigo 18 da Lei n. 9.307/96) importando na demonstração d e  so
berania da arbitragem.

A  sentença arbitrai, para os defensores desta teoria, é a aplicação 
d o  direito ao caso concreto realizada por u m  juiz não estatal, m a s  por 
u m  terceiro eleito pelas partes, q u e  aos olhos d a  lei é  u m  juiz de fato e 
d e  direito e a sentença q u e  proferir não fica sujeita a recurso ou h o m o 
logação pelo Poder Judiciário. S e  a parte n ã o  cumprir o com pr o m i s s o  
arbitrai e resolver propor diretamente a açã o junto a o  Poder Judiciário 
poderá a  outra parte argüir a  exceção de c o m p r o m i s s o  arbitral c o m  a 
consequente extinção d o  processo s e m  julgamento d e  mérito, de acor
d o  c o m  as regras processuais contidas nos artigos 267, VII, § 3® e 301, 
IX, § 4® do C P C .

É  exclusivo do judiciário tão-somente a  jurisdição judicial, m a s  não a 
jurisdição propriamente dita. O  S e n a d o  Federal exerce a jurisdição na hi
pótese d e  julgamento do Presidente da República por crime d e  responsa
bilidade, consoante regra do artigo 52, I d a  Constituição Federal. Portanto, 
para os publicistas, na arbitragem exerce-se jurisdição. O  árbitro fará inci
dir o direito aplicável, pod endo utilizar ainda a eqüidade.
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(27} "Jutzo Arbitral; Instituto existente há 2000 anos". Revista da  Escola Paulista da  Magistratura, 
A n o  01, n. 01, págs. 45/52, deze m b r o  de  1996.
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2.3.3. Teoria Intermediária ou Mista

A  sentença arbitrai tem c o m o  escopo básico c o m p o r  litígios e sua 
decisão adquire força de coisa julgada. S u a  função teleológica e efeitos 
são iguais aos conferidos à sentença estatal (artigo 31 da Lei n. 9.307/96).

A  competência do juiz estatal é  delimitada por lei. A  sua cognição nos 
graus de intensidade, cognição vertical ou de ampiitude, cognição horizon
tal, são mais amplas não pod endo as partes limitar a sua atuação. N o  caso 
d a  arbitragem a  cognição do árbitro está restrita aos exatos limites do ter
m o  de compromisso.

É o juízo arbitrai um negócio jurídico processual que visa a de
claração e ao acertamento das relações entre as partes, mediante
poderes conferidos para tal fim a um terceiro, o árbitroi2B>.

A  sentença arbitrai constitui-se e m  verdadeiro julgamento, sendo u m a  
sentença e m  sentido técnico e moral. C o m o  é  proferida por u m  juiz privado 
não investido d a  função jurisdicional estatal, tem essa decisão força execu- 
tória independente de s u a  homologação por juiz estatal. A  sentença arbi
trai é  revestida d a  m e s m a  autoridade e eficácia produzida pelo Poder Judi
ciário. O  árbitro conhece e decide u m a  relação litigiosa, c o m o  dela con h e 
ceria e dar-lhe-ia solução o juiz togado.

O  juízo arbitra! consiste e m  u m  processo privado de solução dos con
flitos intersubjetivos de interesse advindos de u m  contrato específico. A  
arbitragem surge de u m  acordo privado e consensual, no qual u m a  terceira 
pessoa, n ão investida na atividade jurisdicional pelo Estado, resolverá o 
litígio que lhe é apresentado concretamente; m a s  t a m b é m  t e m  caráter ju
risdicional porque p õe fim à  controvérsia e tem sua eficácia reconhecida e 
executável pelo Judiciário. O  árbitro exerce u m a  função reservada ao P o 
der Judiciário surgindo a função jurisdicional, e m  oposição à função con
tratual que ihe é atribuída.

Decorre das assertivas anteriormente explanadas a  natureza jurídica 
híbrida da arbitragem. Sua s bases assentam-se e m  u m  contrato privado 
ond e são fixadas desde as regras para a sua criação, até as restrições dos 
poderes conferidos aos árbitros. A  natureza jurisdicional e contratual en
contram-se e m  u m  processo de fusão. O  poder conferido ao árbitro é o 
resultado da combinação das duas naturezas, criando u m  processo c o m  
origem e m  u m  contrato, cujos refiexos per meiam muitas das característi
cas do processo judicial público.

A  primeira fase, a contratual, atd das partes, assenta-se na cláusula 
compromissória, refletindo o  acordo de vontades e  a  segunda fase, a juris
dicional, ato do árbitro, o contencioso do juízo arbitrai, fundamenta-se na 
sentença arbitrai, e m  decisão de mérito. 20 *

(20) Pontes de Miranda, Francisco Cavalcanti. "Comenlârios ao Códig o d e  Processo Civil", Rio de
Janeiro, Forense, 1977, l. XV, pàg. 216.
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2.4. Constitucionaiidade da Lei n. 9.307/96
2.4.1. Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição Estatal
O  princípio d a  inafasfabiüdade da jurisdição estatal estaria previsto 

no artigo 5° X XX V,  d a  Constituição Federal de 1988 ao dispor que “A  lei 
não excluirá d a  apreciação do Poder Judiciário lesão ou a m e a ç a  a direi
to". Por força do referido princípio, impede-se a pretendida terceirização 
d a  atividade estatal concernente à  solução dos litígios, ressalvada a  hi
pótese dos conflitos coletivos laborais e julgamento pelo S e n a d o  Federal 
do Presidente da República, Vlde-Presídenle, Ministros de Estados e co
m a n d a n t e s  da Marinha, Exército e Aeronáutica nos crimes de responsa
bilidade, por haver m e n ç ã o  expressa no m e s m o  diploma (artigos 114, § 1a 
e  52, I d a  Constituição Federal, respectivamente). Trata-se de cláusula 
pétrea, pois, na forma do artigo 60, § 4 9, IV, não será objeto de delibera
ção a proposta de e m e n d a  tendente a abolir os direitos e garantias indivi
duais. Por via d e  conseqüência, impossível que a lei ordinária afronte tais 
no r m a s  constitucionais.

2.4.2. Princípio Constitucional da Ubiquidade da Jurisdição

Os professores Celso Bastos e Ives Gandra Martins, ao com entar em 
o  menciona do inciso constitucional, a r g ument am que a Constituição, ao 
não excluir d a  apreciação do Judiciário lesão ou a m e a ç a  de direito, quer 
significar que:

lei alguma poderá auto-excluir-se da apreciação do Poder Judi
ciário quanto a sua constitucionaiidade nem poderá dizer que ela seja 
invocável pelos interessados perante o Poder Judiciário para resolu
ção das controvérsias que surjam da sua aplicaçãdZ3).

Para o  professor José Afonso da Silva:

o princípio da proteção judiciária é considerado a mais importan
te garantia dos direitos subjetivos. Mas ela, por seu turno, fundamenta- 
se no princípio da separação dos Poderes, reconhecido pela doutrina, 
garantia das garantias constitucionais. Aí se juntam uma constelação 
de garantias: a da independência e imparcialidade do Juiz natural ou 
constitucional, a do direito de ação e  de defesa. Tudo ínsito nas regras 
do artigo 5° XXXV, LIV e LV da Constituição brasileira<30>.

O  princípio constitucional d a  ubiquidade da jurisdição ou acessibili
dad e ampla ao Poder Judiciário foi formulado pela primeira vez e m  nível 
constitucional na Constituição de 1946. 29 30
(29) Bastos. Celso e  Gandra Martins, ives. “Comentários à Constituição d o  Brasil', S ã o  Paulo, 
Saraiva, 1989, v.ll, pâg. 171.
(30) Bastos, Celso e Gandra Martins, ives. Ob. cit., pág. 371.
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Pontes de Miranda já observava que este princípio já poderia ser 
tido c o m o  presente na Constituição d e  1891 porque n a  verdade estava 
implícito na sistemática constitucional então adotada. Analisando esse 
princípio e m  confronto c o m  o artigo 153, § 4 S da Constituição Federal de 
1967, aduziu que:

o processo arbitrai não ê processo estatal, mas processo esta
talmente disciplinado, ordenado, de modo que houve quem enten
desse que o juízo arbitrai é íncompatívef c o m  o  artigo 163, § 4a da 
Constituição Federal de 1967, com a Emenda n. 1; mas isso (oi repe
lido, como devera ter sido (cf. 5a Câmara Civil do TRDF, 29.1.52, DJ 
de 28 de julho)í3'K

Hamilton de Moraes Barros, com entan do o instituto d a  arbitragem, 
observou que:

constitui erro grosseiro de direito dizer-se que a Constituição 
proibiu o juízo arbitrai quando o artigo 153, § 4a declara que a lei não 
poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 
direito do individué̂ .

O  S u p r e m o  Tribunal Federal e m  sessão pienária de 14 de novembro 
de 1973, por unanimidade decidiu peia “legalidade do Juízo arbitral que o 
nosso direito se m p r e  admitiu e consagrou até m e s m o  nas causas contra a 
Fazenda" (RTJ 68/382).

N o  julgamento de agravo regimental e m  sentença estrangeira e m  que 
se discutia incidentalmente a constitucionalidade da Lei n. 9.307/96 o S u 
p re mo Tribunal Federal por maioria declarou constitucional a  referida Lei31 32 33 34.

Carlos Maximiliano discorre que:

quando a nova Constituição mantém, em alguns de seus arti
gos, a mesma linguagem da antiga, presume-se que se pretendeu 
não mudar a lei nesse particular, e a outra continua em vigor, isto ê, 
aplica-se à atuai a interpretação aceita para a anterior.

Analisando-se as Constituições Federais de 1946, 1967 e  1988, o b 
serva-se que os artigos que pre veem o princípio da ubiquidade t ê m  reda
ções muito próximas, conservando esse princípio, e m  todas, o  m e s m o  
sentido.

(31) Pontes de Miranda. Ob. cit., pág. 229.
(32) "Comentários do  Código d e  Processo Civil", Rio de  Janeiro, Forense, 1985, vol. IX, pág. 464.
(33) S u p r e m o  Tribunal Federal. S E  n. 5.206, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2001, DJ  n. 
19.12.2001. In Informativo de  Jurisprudência do  S u p r e m o  Tribunal Federal n. 254.
(34) “Hermenêutica e  aplicação do  direito". Rio d e  Janeiro, Forense, 1994, pág. 311.
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2.5. Cláusula Compromissória
A  Lei n. 9.307/96 conceitua cláusula compromissória e m  seu artigo 

4 S c o m o  “A  convenção através da qual as partes e m  u m  contrato co m p r o 
m e t e m - s e  a  submeter à arbitragem os litígios que p o s s a m  vir a surgir, rela
tivamente a tal contrato".

A  cláusula compromissória é negócio jurídico de direito material que 
contém duas consequências distintas: 1) eficácia positiva d an do origem a 
u m a  obrigação de fazer no Direito Processual, consubstanciada na sub
missão das partes ao conteúdo e  aos efeitos d a  sentença arbitrai; 2) eficá
cia negativa, acarretando u m a  obrigação de não fazer no Direito pré-pro
cessual, que  se verifica na exclusão dos juízes estatais, originando a  opor
tunidade d e  o  interessado argüir a  exceção de convenção de arbitragem, 
impeditiva d a  formação ou do prosseguimento da relação processual (arti
g o  41 da Lei n. 9.307/96).

H á  diferença entre-compromisso arbitrai e cláusula compromissória. 
O  compromisso arbitrai é o negócio jurídico peio qual as partes se c o m p r o 
m e t e m  a instituir o  juízo arbitrai, submetendo-se à  decisão do árbitro n o 
m e a d o  por elas. O  compromisso arbitrai tem lugar após já nascida a  lide, 
dan d o  imediata origem ao juízo arbitral. A  Lei n. 9.307/96, e m  seu artigo 9®, 
faz u m a  singela definição d o  instituto: "o compromisso arbitra! é a  conven
ção através da qual as partes s u b m e t e m  u m  litigio à  arbitragem d e  u m a  ou 
mais pessoas, pod e ndo ser judicial ou extrajudicial”.

A  cláusula compromissória ou pactum de compromitendo faz nascer 
u m a  obrigação de fazer cujo objeto é a realização do compromisso arbitrai 
e está prevista n o  artigo 4 9 da Lei de Arbitragem, nos seguintes termos: "A 
cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes e m  u m  
contrato c o m p r o m e t e m - s e  a  submeter à arbitragem os litígios que p o s s a m  
vir, a  surgir relativamente a  tal contrato”. Esta cláusula apenas exterioriza a 
intenção d as partes e m  instituir árbitros para resolução d e  eventual lide 
futura, q ue talvez sequer apareça.

N u m  pedido de homologação de laudo arbitrai proferido na Espanha, 
submetido ao S u p r e m o  Tribunal Federal, e m  litígio envolvendo emp resa c o m  
sede na Suíça contra emp resa brasileira135’, c o m o  o  laudo não havia sido 
homologado pelo Judiciário espanhol, o  presidente do Supremo negou essa h o m o 
logação c o m  base e m  precedentes da Corte. A  e m p r e s a  suíça Interpôs 
agravo regimental dessa decisão e a emp resa brasileira reiterou pedido de 
homologação pois desejava efetuar o p a g ament o ao qual havia sido con
den ada na arbitragem, m a s  que por razões contábeis necessitava d a  chan
cela formal da Corte.

E m  grau de Agravo Regimental, o  Ministro Sepúlveda Pertence alte
rou seu voto anterior e homologou o laudo arbitrai estrangeiro, pois, nesse 
ínterim, a Lei d e  Arbitragem havia sido promulgada e  pelo artigo 35 extin
guiu o sistema da dupla homologação. 35
(35) S u p r e m o  Tribunal Federal. S E  n. 5.206, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2001, DJ  n. 
19.12.2001. In Informativo de  Jurisprudência do  S u p r e m o  Tribunal Federal n. 254.
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Durante a  votação do Agravo Regimental, foi suscitada, incidental
mente, a inconstitucionalidade da Lei de Arbitragem pelo Ministro Moreira 
Alves.

O  Procurador Gerai d a  República não vislumbrou qualquer inconsti
tucionalidade na referida Lei, diante d o  preceito constitucional previsto no 
artigo 5S, XX X V ,  c o m  o  argumento que essa n o r m a  garante o acesso à 
Justiça, m a s  não  o  impõe. A  Lei não pode restringir o acesso à  Justiça, m a s  
as partes p o d e m  decidir não submeter suas controvérsias ao Judiciário.

O  Ministro Pertence considerou inconstitucional a parte da Lei (artigo 
7 9) que permite a conversão forçada, da cláusula compromissória no c o m 
promisso. S e g u n d o  o Ministro, a constitucionalidade do Juízo arbitrai deri
va da renuncíabilídade d o  exercício d o  direito de ação,, que só é admissível 
no caso concreto, nos compromissos, e não e m  abstrato, c o m o  ocorre nas 
cláusulas compromissórias. Consequentemente, considerou inconstitucio
nal a espinha dorsal da Lei e m  vigor. S e  o artigo 7® for declarado inconsti
tucional pelo S u p r e m o  Tribunal Federal a cláusula compromissória conti
nuará a ser mer a obrigação de fazer e som ente o compromisso ensejará a 
instalação da arbitragem.

A r g u m e n t a  o Ministro que, c o m o  a constitucionalidade do Juízo ar
bitrai deriva a renunciabilidade do exercício do direito de ação, essa re
núncia só é válida se for. posterior à controvérsia a cujo deslinde pelo 
Poder Judiciário o acordo implica renunciar. Assim, s o m e n t e  o  c o m p r o 
misso estaria e m  consonância c o m  o dispositivo constitucional e m  q u e s 
tão, pois, por força dele são os próprios titulares dos interesses objeto de 
u m a  iide já concretizada que, p o d e n d o  submetê-la à jurisdição estatal, 
c on sente m e m  renunciar à via judicial e optar pela alternativa d a  arbitra
g e m  para solucioná-la.

N o  caso d a  cláusula compromissória, prossegue o Ministro, o objeto 
do acordo não são lides já determinadas e concretizadas, c o m o  se dá no 
compromisso e sim lides futuras e eventuais de contornos indefinidos.

Portanto, o Ministro Pertence admite a constitucionalidade do Juízo 
arbitrai, desde q ue instituído por força de u m  compromisso. Isso significa 
que o Ministro não interpreta o mencionado dispositivo constitucional c o m o  
tendo estabelecido u m  monopólio do Judiciário e portanto as partes p o d e m  
renunciar ao direito de acesso a o  Judiciário, recorrendo a  vias alternativas 
de solução de litígios. Admite a possibilidade de renúncia a o  direito de aces
so ao Judiciário som ente no caso concreto, posteriormente aò surgimento 
do litígio.

O  Ministro Nelson Jobim manifestou-se favoravelmente quanto à 
constitucionalidade d a  Lei de Arbitragem, entendendo que n ã o  o f e n d e m  
o  artigo 52, X X X V  da CF, a  manifestação de vontade d a  parte na cláusula 
compromissória no m o m e n t o  da celebração do contrato e a permissão 
d a d a  a o  Juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante e m  fir
m a r  o compromisso.

O  Ministro Galvão t a m b é m  se pronunciou a favor da constitucionali
dad e da Lei. O s  Ministros.Ellen Gracie,. Maurício Corrêa, Marco Aurélio e



Celso de Mello proferiram votos no sentido de declarar a constitucionalidade 
d a  Lei e o  Ministro Syd ney Sanches a c o m p a n h o u  o  voto do Ministro Per
tence que defendia a inconstitucionalidade de alguns dispositivos da Lei.

O  S u p r e m o  Tribunal Federal, por maioria, declarou constitucional a 
Lei n. 9.307/96, vencidos os Ministros que defendiam que somente o c o m 
promisso ensejaria a  instalação da arbitragem, prevalecendo a obrigatorie
dad e da cláusula de compromisso, cuja em e n t a  é a seguinte:

Concluído o julgamento de agravo regimental em sentença es
trangeira em que se discutia incidentalmente a constitucionalidade 
da Lei n. 9.307/96 —  Lei de Arbitragem. O Tribunal, por maioria, de
clarou constitucional a Lei n. 9.307/96, por considerar que a manifes
tação de vontade da parte na cláusula compromissóría no momento 
da celebração do contrato e a permissão dada ao juiz para que subs
titua a vontade da parte recalcitrante em firmar compromisso não ofen
dem o art. 5S, XXXV, da CF (“a lei não excluirá da apreciação do Po
der Judiciário lesão ou ameaça a direito"). Vencidos os Ministros Se- 
púlveda Pertence, relator, Sydney Sanches, Néri da Silveira e Morei
ra Alves, que, ao tempo em que emprestavam validade constitucional 
ao compromisso arbitrai quando as partes de uma lide atual renunci
am à via judicial e escolhem a alternativa da arbitragem para a solu
ção do litígio, entendiam inconstitucionais a prévia manifestação de 
vontade da parte na cláusula compromissória —  dada a indetermina- 
ção de seu objeto —  e a possibilidade de a outra parte, havendo re
sistência quanto à instituição da arbitragem, recorrer ao Poder Judi
ciário para compelir a parte recalcitrante a firmar o compromisso, e, 
conseqüentemente, declaravam, por violação ao princípio do livre 
acesso ao Poder Judiciário, a inconstitucionalidade dos seguintes dis
positivos da Lei n. 9.307/96: 1) o parágrafo único do art. 6-; 2) o art. 7a 
e seus parágrafos; 3) no art. 41, as novas redações atribuídas ao art. 
267, Vii e art. 301, inciso IX do Código de Processo Civil; 4) e do 
art. 42. O Tribunal, por unanimidade, proveu o agravo regimental para 
homologar a sentença arbitrai. SE n. 5.206-Espanha (Agfíg), rei. Min. 
Sepúlveda Pertence, 12.12.2001.($E-5.206)mK

2.6. Convenção de Nova York
A  arbitragem foi impulsionada e m  nível internacional pela convenção 

de N o v a  York, firmada sob os auspícios d a  O N U  (Convenção sobre o R e c o 
nhecimento e  a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, celebrada 
e m  N o v a  York aos 10 de junho de 1958).

Pelo artigo 1®, item I, a convenção

... aplica-se ao reconhecimento e à execução das sentenças ar
bitrais proferidas no território de um Estado que não aquele em que 36
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(36) In Informativo de  Jurisprudência do  Supremo Tribunal Federal n. S54.
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são pedidos o reconhecimento e a execução das sentenças resultan
tes de litigios entre pessoas singulares ou coletivas. Aplica-se também 
às sentenças arbitrais que não forem consideradas sentenças nacio
nais no Estado em que são pedidos o seu reconhecimento e execução.

Referida convenção consagrou os princípios m o d e r n o s  relativos à 
arbitragem (obrigatoriedade e a  autonomia d a  convenção d e  arbitragem, 
obrigatoriedade do laudo, arbitrabiiidade dos litígios comerciais, afastamento 
d o  Judiciário, validade extraterritorial dos laudos arbitrais) e  sua adoção 
por mais d e  130 países nos dias atuas criou u m a  uniformidade mundial 
quanto à matéria.

N o  caso da América Latina, houve inicialmente u m a  desconfiança 
quanto à  C o n v e n ç ã o  d e  N o v a  York. Por conta disso promoveu-se u m a  nor
m a  regional, a C on vençã o do P a n a m á ,  de 1975, repetindo os m e s m o s  prin
cípios consagrados pela C o n vençã o de N o v a  York. O  Brasil, que ratificou o 
protocolo d e  G e n e b r a  de 1993, t a m b é m  ratificou a C o n v e n ç ã o  do Pan amá, 
o  que assegura a obrigatoriedade daqueles princípios nas arbitragens in
ternacionais qu e envolvam partes brasileiras.

O  Decreto n. 4.311, de 23 de julho de 2002, publicado no D O U ,  de 
24.7.2002, promulgou tal C on vençã o determinando e m  seu artigo 1a que 
"... Será executada e cumprida c o m o  nela se contém”.

C o m  a  decisão d o  S u p r e m o  Tribunal Federal declarando constitucio
nal a Lei d e  Arbitragem e  a ratificação da C o n vençã o d e  N o v a  York, a arbi
tragem está, portanto, pacificada no Brasil.

2.7. Arbitragem nos Dissídios individuais do Trabalho
O  artigo 19 da Lei n. 9.307/96 dispõe: “A s  pessoas capazes de contra

tar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos 
patrimoniais disponíveis".

N o  âmbito coletivo não há dúvida quanto ao cabimento d a  arbitra
gem, pois a  Constituição e m  seu artigo 114, § 19, já a  prevê de forma facul
tativa q u a n d o  malograda a  negociação direta entre as partes.

N o  âmbito dos conflitos individuais a questão é controvertida, surgin
do, basicamente, u m  entendimento neg ando totalmente a  apíicação do ins
tituto e outro aceitando-o e m  termos.

O  primeiro posicionamento resultou de tese aprovada pelo VIII C o n 
gresso Nacional tia Magistratura e m  decorrência de trabalho apresentado 
pelo Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior sob o título “Arbitragem operá
ria: N o v a  Alternativa para a Justiça d o  Trabalho?”

Sustentando o princípio d a  inafastabilidade da jurisdição estatal a 
tese apresenta a seguinte ementa:

A arbitragem, agora renovada com o advento da Lei n. 9.307/ 
96, é técnica milenar de solução de conflitos, antecessora da jurisdi-
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ção estatal. À luz do texto constitucional brasileiro, a arbitragem, mes
mo voluntária, só é autorizada para dirimir controvérsias trabalhistas 
de índole coletiva. A hipótese de instituição do juízo arbitrai por ins
trumento de negociação coletiva não afasta o vício de inconstitucio- 
nalidade, pois a delegação constitucional e legal recebida pelo sindi
cato não pode extravasar a esfera de interesses do trabalhador para 
atingir suas prerrogativas como cidadão. Ademais, sua estrutura é 
incompatível com os princípios e normas trabalhistas, sendo incon
veniente a sua adoção como método alternativo de solução de dissí
dios individuais trabalhistas®7'.

Pelo seg u nd o posicionamento, o  Direito d o  Trabalho tem c o m o  u m  de 
seus mais importantes princípios a irrenunciabilidade dos direitos, admitin
do, entretanto, a transação. A  Lei n. 9.307/96 possibilita dirimir litígios atra
vés d e  árbitros relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

0  direito individual do trabalho é regido por no r m a s  cogentes e até de 
o rd em pública, q ue consagram direitos indisponíveis. Estes são os que não 
adm it em  renúncia o u  transação, o u  seja, estão ao largo d o  poder d e  dispo
sição do seu titular.

A  indisponibilidade, contudo, comporta graus. Assim, pod e ser abs o
luta ou relativa. A  primeira, envolve situações excepcionalíssimas, tais como 
o direito à vida, à  personalidade e ao trabalho livre. A  indisponibilidade 
relativa atinge a  u m a  g a m a  significativa d e  direitos e garantias: alimentos, 
registro d o  contrato de emprego na C T P S ,  salários, estabilidade e garantia 
no emprego, depósitos do F GT S, horas extras, adicional de insalubridade, 
de periculosidade e noturno, férias, repouso semanal remunerado, aviso 
prévio e intervalo para descanso.

N a  indisponibilidade relativa, ao contrário d o  que se passa na abs o
luta, a renúncia e a transação têm lugar, conquanto sujeitas a restrições e 
limitações. M a s  n ão se p o d e  negar q u e  o salário, o aviso prévio, as férias, 
os adicionais, a garantia d e  e m p r e g o  e outros direitos “indisponíveis e 
irrenunciáveis”, ordinariamente, encontram n o  judiciário trabalhista sede 
para transações, acordos e conciliações que d e n o t a m  a  relatividade d a  
indisponibilidade.

Alguns exemplos dessa relatividade e m e r g e m  de textos legais e cons
titucionais ou de sólidas e reiteradas jurisprudências:

1 —  redução de salários, possível pela negociação coletiva (artigo 7®, 
VI da Constituição Federal). Antes o era até por decisão judicia! e m  dissídio 
individual (Lei n. 4.923/65);

II —  aviso prévio renunciável desde que o  e m p r e g a d o  tenha obtido 
novo e m p r e g o  (Enunciado n. 276/TST);

III —  supressão unilateral pelo empregador d e  horas extras e do adi
cional noturno habituai, m e s m o  que integrados no patrimônio do e m p r e g a 
d o  por longo te m p o  (Enunciados ns. 265 e 291/TST); 37
(37) Revista A N A M A T R A ,  Brasília, n. 31, págs. 11/21, abrlt/junho de  1997.
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IV —  acordos e convenções coletivas c o m  as c h a m a d a s  cláusulas de 
paz, ond e  os sindicatos obreiros c om prome tem- se a não realizar greves e 
outros movimentos paredistas;

V  —  projetos d e  lei do governo que ampliam as hipóteses de contrato 
de trabalho por prazo determinado;

A l é m  das hipóteses de indisponibilidade relativa, a dinâmica das re
lações de e m p r e g o  e de trabalho ger a m  diversos direitos e verbas não tipi
ficadas e m  iei. E m  regra, esses efeitos patrimoniais estão presos apenas à 
esfera privada d e  seu titular.

Raimundo Simão de Melo entende

ser possível a arbitragem de dissídios individuais trabalhistas 
pelo compromisso arbitrai (artigo 9S da Lei n. 9.307/96), não como 
regra porém por exceção, embora reconheça que na prática isto será 
muito difícil a não ser em se tratando de altos empregados, pessoas 
mais esclarecidas e capazes de escolher o árbitro de sua confiança. 
Mas em hipótese alguma, é possível estabelecer previamente a arbi
tragem dos conflitos individuais no contrato de trabalho, por meio da 
cláusula compromissória (artigo 4B da Lei n. 9.307/96)oa>.

D e  forma semelhante Alexandre Nery Rodrigues de Oliveira afirma que:

Tenho defendido não ser aceítávei a inserção d e  cíáusuía com- 
promissória de arbitragem no seio de contratos individuais de traba
lho relativamente a controvérsias quaisquer e notadamente deles 
decorrentes, por permitir a configuração de abusos e a própria impo
sição da vontade do patrão contratante sobre o trabalhador, que a 
par das vezes já se submete a apenas aderir ao ajuste proposto pelo 
detentor do capital e pretenso remunerador do trabalho a ser desem
penhado. Em tais casos, inequivocamente haveria a possibilidade do 
decreto judicial de nulidade de tal cláusula compromissòria.

No entanto, nada impede que a cláusula compromissòria de ar
bitragem venha inserida em acordo ou convenção coletiva de traba
lho, onde a participação do sindicato generaliza a norma para toda a 
categoria ou grupo. Neste sentido, a plena aplicabilidade da cláusula 
compromissória no àmbito da categoria ou grupo decorreria do apoio 
no artigo 7° inciso XXVI, da Constituição, que enuncia o amplo reco
nhecimento de acordos e convenções coletivas de trabalho. A tal modo, 
então, podería passar a arbitragem a ser aplicada como instrumento 
de solução extrajudicial de conflitos individuais de trabalho. Sendo 
assim, a cláusula inserida no contrato individual que apenas fosse 
referência à cláusula coletiva não teria vício algum de nulidade, rea
firmando apenas a vontade individual das partes a tal modo de solu- 38

(38) "A arbitragem c o m o  mais u m a  alternativa à solução dos conflitos traOalhistas", Revista da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 15a Região, Campinas, vol. I, págs. 39/47, dezembro de 1998.



ção dos conflitos concernentes ao contrato de trabalho, embora a 
inclusive por desnecessária, ante a existência de norma de maior 
envergadura, de caráter coletivo (artigo 4s)mí.

A  jurisprudência é pacífica no sentido d a  impossibilidade da fixação 
da cláusula compromissória por ocasião da contratação m a s  tem oscilado 
qu a n d o  vier inserida e m  acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Dentre as mais abalizadas citamos:

A Lei n. 9.307/96 trata específicamente dos litígios que envol
vem direitos patrimoniais disponíveis. Não pode, via de conseqüên- 
cia, ser aplicada no âmbito das normas trabalhistas, que reúnem ga
rantias mínimas imperativas das quais o empregado não pode renun
ciar (artigo 444 da CLT).A inclusão em convenção coletiva de cláusu
la impondo a sujeição dos empregados à referida arbitragem extrapo
la os limites dos artigos 611 e 613, inciso V ambos da CLT, gerando 
ainda obstáculo ao livre acesso ao Poder Judiciário, em detrimento 
ao inciso XXXV, do artigo 5S da CF. A Lei n. 9.958/2000 não limita o 
direito de ação do empregado, que pode dirigir-se, ou não, á comis
são, e mesmo quando celebrada a conciliação é possível a ressalva 
de eventuais direitos que pretenda discutir via reclamatória trabalhis
ta (artigo 625-E da CLT).(TRT/2â Região. RO 20010339951, Ac. 
20020364690, Rei. Juiz Roberto Barros da Silva, 6a Turma, j. 28.5.2002, 
DOE/SP 14.6.2002).

1. Solução arbitrai. Impropriedade. Flexibilização de direitos fun
damentais não chegou a ponto de resolver a inadimplência do em
pregador por meios estranhos às relações de trabalho. Se é instituída 
através de convenção coletiva de trabalho, obstando o acesso à Jus
tiça do Trabalho, revela-se nula de pleno direito. A cláusula compro
missória, como parte do contrato de trabalho, substituindo a Justiça 
do Trabalho por um tribunal de arbitragem é nula de pleno direito, na 
medida em que implica em desvirtuar e impedir a aplicação dos prin
cípios protecionistas da legislação do trabalho (CLT, art. 9S). 2. Con
venção coletiva. Cláusula discriminatória. Nulidade. Cláusula norma
tiva que importe em tratamento discriminatório peca pela nulidade 
absoluta. Se a convenção reserva apenas à hipótese de assistência 
judiciária a cargo do sindicato a cobrança de multa por infração de 
suas condições, afronta o princípio fundamental que rege o Estado 
Democrático de Direito (CF, art. 1e). 3. Vale-transporte. Obrigação 
patronal. Cumpre ao empregador fiscalizar a execução do contrato 
de trabalho e manter sob sua guarda a documentação exigida pela 
fiscalização. Desse modo, assim como deve submetê-lo ao exame 
médico pré-admissional, conhecer sua inscrição no Programa de In
tegração Social, número de dependentes, enfim, de obter os elemen- * 37
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(39) "Arbitragem e  Justiça do  Trabalho —  Análise da  Lei n. 9.307/96", in Revista Teia Jurídica, n.
37, novembro de  1996.



tos necessários, inclusive para efeito de desconto do imposto de ren
da, deve, também, informar-se de seu endereço e dos meios de trans
porte necessários ao atingimento do local de trabalho. (TRT/21 Re
gião. AC. 20020213705. Rei. Juiz José Carlos da Siiva Arouca, 8sT.,j. 
8.4.2002, DOE/SP 23.4.2002).

Contrato de trabalho. Cláusula de arbitragem privada. Solução 
alternativa de conflito incompatível com direito do trabalho. Ineficácia 
do pacto. A assinatura do empregado de contrato de trabalho escrito 
com cláusula compromissória, ou de documento apartado, compro
metendo-se a submeter a solução de eventual litígio decorrente do 
contrato à arbitragem privada (arts. 3B e 4° Lei n. 9.307/96), é inefi
caz, em relação à cláusula, não ficando abstraído o controle jurísdi- 
cional sobre o litígio, ante a qualidade de irrenunciabilidade dos direi
tos trabalhistas e, por conseguinte, da tutela jurísdicional desta Justi
ça Especializada. Não há dúvida que a arbitragem privada, como for
ma alternativa de solução de litígios versando sobre direitos patrimo
niais disponíveis, é medida que deve ser incentivada e estimulada, 
porém, introduzi-ia como forma de solução de conflitos trabalhistas 
sem o controle sindical direto, no ato da conciliação, não pode ser 
aceita. (TRT/15B Região. RO 23539, Ac. 18191/2001. Rei. Des. Juiz 
José Antonio Pancotti, 53 77, /. 8.5.2001, DOE/SP 8.5.2001).

Juízo arbitrai na solução de conflitos trabalhistas. Sentença arbi
trai. Coisa julgada. Cumpridas todas as exigências legais, e desde 
que respeitadas as garantias mínimas previstas no ordenamento jurí
dico trabalhista é possível a solução dos conflitos individuais traba
lhistas pela utilização da arbitragem, ainda mais quando assistido o 
reclamante pelo sindicato, ou quando houver norma coletiva dispon
do a respeito. Todavia, até que a matéria seja amadurecida no âmbito 
das relações laborais, entendo, por enquanto, que a sentença arbitrai 
não pode fazer coisa julgada no processo do trabalho, devido, princi- 

. palmente, ao princípio da irrenunciabilidade dos direitos laborais, 
dependendo cada caso dos seus contornos fáticos e jurídicos, ca
bendo ao magistrado dar-lhe o valor que entender devido, como equi
valente jurísdicional de solução dos conflitos.(TRT/3S Região. RO 
14832/2001, Rei. JuizMaurílioBrasi, 1aT, j.25.2.2002, DJMG 8.3.2002).

2.8. Ministério P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  c o m o  Árbitro
N a  forma da Lei C om pleme ntar n. 75, de 20 de maio de 1993, dentre 

outras atribuições, compete ao Ministério Público atuar c o m o  árbitro, se 
assim for solicitado peias partes, nos dissídios de competência da Justiça 
do Trabalho.

Observe-se qu e a lei possibilitou a  atuação do Ministério Público c o m o  
árbitro nos dissídios de competência da Justiça do Trabalho, s e m  especifi
car se são dissídios individuais ou coletivos e  pela pluralização utilizada 
entende-se q ue a atuação c o m o  árbitro pod e ocorrer tanto e m  dissídio indi
vidual c o m o  coletivo.
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3. C O M I S S Ã O  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  PRÉVIA

A  Lei n. 9.958, de 12 de janeiro de 2000, que entrou e m  vigor 9 0  dias 
após sua publicação, altera e acrescenta artigos à  Consolidação das Leis 
do Trabalho, dispondo sobre as comissões de conciliação prévia e permi
tindo a  execução de títulos executivos extrajudiciais na Justiça do Trabalho.

A  grande inovação trazida pela lei foi a criação de comissões d e  con
ciliação prévia q ue poderão ser constituídas no âmbito dos sindicatos ou 
no das empresas, independentemente do nú m e r o  dos empregados.

S ã o  os seguintes os parâmetros estabelecidos por este diploma legai:
! —  a  comissão será constituída de no mínimo dois e  no m á x i m o  dez 

mem bros, s en do  q u e  me t a d e  será Indicada pelo emp regad or e me t a d e  
será eleita pelos empregados, e m  escrutínio secreto, fiscalizado pelos 
sindicatos;

II —  o man d at o dos m e m b r o s  titulares e suplentes será de u m  ano 
permitida u m a  recondução;

III —  haverá garantia de e m p r e g o  de u m  ano após o término dos res
pectivos mandatos;

IV —  se instituída no âmbito dos sindicatos a comissão terá sua cons
tituição e funcionamento previstos e m  convenção ou acordo coletivo;

V  —  quaiquer d e m a n d a  de natureza trabalhista poderá ser submeti
d a  à apreciação d a  comissão, na localidade de prestação dos serviços;

VI —  a d e m a n d a  será reduzida a termo ou formulada por escrito;
VII —  não havendo conciliação será fornecida ao e m p r e g a d o  e ao 

empregador declaração de que houve tentativa conciliatória frustrada, c o m  
descrição de seu objeto, firmada pelos m e m b r o s  da comissão e que deverá 
ser juntada a eventual reclamação trabalhista;

VIII —  aceita a  conciliação será lavrado o termo assinado pelo e m 
pregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos m e m b r o s  d a  comissão;

IX —  o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficá
cia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas;

X  —  o prazo das comissões para a realização da sessão de tentativa 
de conciliação será de dez dias da data e m  que for provocada:

XI —  esgotado tal prazo, s e m  a realização da sessão-de conciliação 
será fornecida certidão desse fato;

XII —  o prazo prescricional será suspenso a  partir da provocação, 
recomeça ndo a fluir após a tentativa de conciliação ou após o esgotamento 
d o  prazo de dez dias;

Xiii —  as decisões passadas e m  julgado ou das quais não tenha 
havido recurso suspensivo, os acordos não cumpridos, os termos de ajuste 
de conduta firmados pelo Ministério Público do Trabalho e os termos firma-



dos perante as comissões de conciliação prévia serão executados c o m o  
títulos executivos extrajudiciais sendo competente o juiz q u e  teria c o m p e 
tência para o  processo de conhecimento da matéria.

A  Portaria n. 329, d e  14 d e  agosto de 2002, do Ministro d e  Estado do 
Trabalho e E m p r e g o  ( D O U  —  Seç ã o  1, n. 157 de 15.8.02, à página 143), foi 
editada c o m  a  finalidade de promover ações conjuntas visando a o  aprimo
ramento dos m e c a ni sm os de funcionamento, a c o m p a n h a m e n t o  e  avalia
ção das Co missõe s de Conciliação Prévia, não só as constituídas no âmb i
to d o  sindicato c o m o  as que são instituídas no âmbito d a  e m p r e s a  ou grupo 
de empresas.

Dentre outras normas, destaca-se: a escolha dos representantes dos 
e m p r e g a d o s  deve ser feita por eleição; que não se admite a  utilização da 
C o m i s s ã o  c o m o  órgão de assistência e homologação d e  rescisão contra
tual; q u e  sua instituição deve ser comunicada à  DRT ; q u e  os documentos 
probatórios, produzidos no decorrer do procedimento, d e v e m  ficar arquiva
dos por cinco anos; que a Com issão não pod e ser fonte de renda para as 
entidades sindicais; que não pode haver cobrança do trabalhador de qual
quer p a g am en t o  pelo serviço prestado ou pela conciliação realizada e m  
percentual; qu e os m e m b r o s  da comissão não p o d e m  perceber qualquer 
remuneração ou gratificação c o m  base nos acordos firmados; que a C o 
missão da emp re sa  é de sua exclusiva responsabilidade; que não pod e ser 
objeto d e  transação o  percentual devido a título de F G T S ,  inclusive a multa 
de 4 0 %  sobre todos os depósitos etc.

3.1. Tipos de Comissões
Extrai-se d a  lei que são quatro os tipos de comissão de conciliação 

prévia, a  saber: a) de empresa; b) por grupo de empresas; c) empresa/ 
sindicato; e d) intersindical.

N a  e m p r e s a  a comissão pode ser instituída por livre decisão patro
nal, s e m  qualquer interferência sindical, salvo para fiscalizar a eleição dos 
representantes dos trabalhadores, conforme assegura o artigo 625-B, da 
CLT. Essa comissão terá u m a  composição mínima de dois e  m á x i m a  de dez 
representantes, sendo me t a d e  eleita pelos emp regad os e a  outra met ade 
indicada pelo empregador.

À  comissão de grupo de empresas aplicam-se as m e s m a s  regras a 
que se s u b m e t e m  as comissões d e  empresa, pod endo envolver empresas 
d a  m e s m a  atividade ou de atividades variadas, d e p enden do da decisão 
dos empregadores interessados.

A  comissão empresa/sindicato será constituída por consenso entre o 
sindicato profissional e u m a  ou várias empresas, mediante no r m a s  estabe
lecidas e m  acordo coletivo de trabalho. E  o acordo coletivo que vai definir 
as no r m a s  sobre tais comissões, c o m o  o  n ú m e r o  de representantes, esta
bilidade, eleição dos m e m b r o s  etc.

A  comissão intersindical t a m b é m  será constituída por decisão con
sensual entre patrões e empregados, da m e s m a  forma que a comissão
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empresa/sindicato, apenas c o m  a diferença de amplitude, porquanto nesta 
os interlocutores são os sindicatos profissionais e patronais e a  sua abran
gência pod e referir-se a u m a  única ou a várias categorias econômicas e 
profissionais. Tudo vai depender da disposição das partes<49>.

3.2. C o n c e i t o
A  comissão de conciliação prévia abriga procedimento que, s e m  re

correr à jurisdição estatal, configura negócio jurídico que se caracteriza 
por concessões recíprocas.dos sujeitos d a  relação de emprego, pon d o  fim 
conflitos d e  interesses e impedindo, assim, que atinjam a  fase d e  reclama
ção trabalhista.

3.3. N a t u r e z a  Jurídica
O  resultado nas comissões de conciliação prévia é sem pre atingido 

s e m  a  intervenção do poder decisório do Estado, a jurisdição. Por isso pos
s u e m  as comissões referidas a natureza extrajudicial, tendo e m  vista que o 
procedimento se instaura, desenvolve e  esgota-se s e m  necessidade de 
recurso ao Poder Judiciário.

3.4. F u n c i o n a m e n t o
A s  comissões previstas nessa Lei são de duas naturezas: comissão 

de e m p r e s a  e  comissão sindical, sendo que u m a  não é excludente d a  ou
tra, ou seja, a lei não veda que sejam organizadas c o m  a  m è s m a  finalidade 
as duas comissões.

C o m  a nova redação d o  artigo 625-D, § 42 da CLT, havendo duas 
comissões, de e m p r e s a  e  sindical, cabe ao interessado optar por u m a  d e 
las para submeter a sua d em anda, sendo competente aquele que primeiro 
conhecer do pedido.

E m  se tratando d e  comissão instituída no âmbito do sindicato, a  sua 
constituição e  n o r m a s  de funcionamento d e v e m  ser definidas e m  conven
ção ou acordo coletivo. S e  for comissão de empresa, a  sua constituição e 
no r m a s  de funcionamento d e v e m  ser definidas e m  u m  estatuto básico, c o m  
conhecimento expresso d o  empregado.

A s  no r m a s  da lei e m  comento ap!icam-se, no que couber, aos nú
cleos intersindicais de conciliação trabalhista e m  funcionamento ou que 
vierem a ser criados, desde que observados os.princípios da paridade e  da 
negociação coletiva na sua constituição, ou seja, só peia via d a  convenção 
ou do acordo cofetivo p o d e m  ser instituídas comissões por esses núcleos.
3.5. Fin alidades e  Atribuições

A s  comissões não tém poder decisório, m a s  tão-só atribuição concilia
tória. A  finalidade é tentar, tanto quanto possívei, u m a  solução rápida da 40
(40) Passos, Edésio. "Allerações na  Consolidação das Leisdo Trabalho", S 3 o  Paulo, Síntese Tra
balhista, 2000, págs. 144/149. ' ' ; -
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controvérsia surgida entre o e m p r e g a d o  e o empregador. A  Lei confere às 
comissões o direito de tentar conciliar os conflitos individuais de trabalho, 
não atribuindo competência para os conflitos de natureza coletiva.

E  certo que  mais adiante a lei fala “e m  qualquer d e m a n d a  de nature
za trabalhista" (artigo 625-D), m a s  há que se entender q u e  está se referin
do às d e m a n d a s  de dissídios individuais, até porque para as d e m a n d a s  de 
direito coletivo já existe a previsão de solução pela via d a  convenção ou 
acordo coletivo de trabalho.

Por outro lado, não pode haver negociação coletiva s e m  a  participa
ção d o  sindicato da categoria profissional, conforme se extrai do artigo 8 a, 
VI da Constituição da República.

O s  interesses individuais h o m o g ê n e o s  são tidos por interesses cole
tivos consoante inciso XII do artigo 6 a da Lei Com pleme ntar n. 75/93, t a m 
b é m  excluidos da atribuição da comissão d e  conciliação prévia.

" O  prazo prescricional será suspenso a  partir da provocação da co
missão de conciliação prévia, recomeçando a  fluir pelo que lhe resta a par
tir da tentativa frustrada de conciliação ou do esgotamento d o  prazo previs
to no artigo 625-F”. S us penso o prazo ele não flui e só c o m e ç a  a correr a 
partir do m o m e n t o  e m  que a lei estabelece a sua retomada.

3.6. Pré-requisito p a r a  A j u i z a m e n t o  d a  A ç ã o T r a b a i h i s t a
Pela nova lei, a postulação judicial só é possível s e m  a tentativa 

conciliatória q u a n d o  não houver na localidade a  comissão d e  conciliação 
prévia ou q u a n d o  exista motivo relevante q u e  impossibilite a  observância 
desse procedimento. Tanto e m  u m a  hipótese c o m o  na outra, essa circuns
tância tem q u e  ser justificada na petição inicial ajuizada perante a Justiça 
d o  Trabalho. A ss im  m e s m o ,  cabe a o  Juiz verificar se a  sua justificativa 
procede.

Este preceito da nova legislação enseja muita controvérsia, sobretu
do e m  face d o  q ue dispõe o  artigo 5a, inciso X X X V  da Constituição da R e 
pública, que assim estabelece:

“A  Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
a m e a ç a  a direito.”

Diversos os processos c o m  argüição de inconstitucionaiidade da nor
m a  infraconstitucional no tópico que exige a conciliação prévia extrajudicial 
c o m o  pressuposto d a  postulação judicial.

3.6.1. Inconstitucionaiidade do pré-requisito
D a  análise dos artigos 625-D, §§ 2 a e 4a e 625-H da Consolidação 

das Leis do Trabalho, decorre a  determinação do legislador no sentido de 
que, havendo comissão de conciliação prévia, comissão sindicai ou núcleo 
intersindical de conciliação trabalhista e m  funcionamento na localidade do
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conflilo, qualquer reclamação trabalhista somente será levada à Justiça do 
Trabalho depois de submetida a  u m  destes órgãos, ou seja, havendo órgão 
conciliador na localidade do conflito a  este deverá ser submetido à conci
liação prévia, o  q u e  significa dizer que o  legislador criou, além de outros já 
existentes, mais u m  pressuposto processual ao ajuizamento d a  ação tra
balhista individual.

Diz a  Constituição Federal, inciso X X X V  do artigo 5 a, que a  lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito, con
sagrando assim o c h a m a d o  direito de ação c o m o  pressuposto fundamental 
do princípio da legalidade.

Daí pretenderem alguns, inquinar a Lei n. 9.958/2000 d e  inconstitu
cional entendendo q ue a  tentativa de conciliação prévia obrigatória repre
senta vedação ao direito de acesso à jurisdição.

Com a necessária vénia da autorizada doutrina e jurisprudên
cia que se firma em sentido oposfo, pensamos que tal exigência afronta 
o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicionai (ou do direito 
de ação), insculpido sem restrições (a não ser aquela imposta na 
própria CF, no que respeita a competições desportivas) no artigo 5a 
XXXV da Carta Magna(4)K

N o  m e s m o  sentido é a  jurisprudência citada:

Comissão de Conciliação Prévia. Não obrigatoriedade. O em
pregado não está impedido pela Lei n. 9.958/00 de discutir direta- 
mente perante o Poder Judiciário a lesão de direito que entenda ha
ver sofrido, mesmo que já esteja instalada a Comissão de Concilia
ção Prévia. Exigência dessa ordem fere o art. 5a, XXXV, da CF, im
pondo mecanismo restritivo ao exercício do direito de ação por par
cela dos jurisdicionados, atuando como instrumento de discrimina
ção entre os cidadãos. De resto a Lei n. 9.958/2000 não prevê pena
lidade para aquele que não se apresenta à Comissão, não se poden
do guindar a mera tentativa de conciliação prévia à “condição da ação", 
o que, diga-se, traria inexorável inconstitucionalidade à referida pre
visão legal. (TRT/2S Região. ROS 20010321807, Ac. 20010509334. 
Rei. Juiz Sônia Aparecida Gindro, 6a T, DOESP 28.8.2001.)

3.6.2. Constitucionalidade do pré-requisito

A  juntada à  petição inicial de declaração de tentativa de conciliação 
frustrada, c o m o  documento indispensável à propositura da ação (artigo 283 
do CPC), significa apenas mais u m  pressuposto processual, o  qual não aten
dido leva ao indeferimento da petição iniciai, depois de esgotado o prazo 
assinado pelo Juiz para o cumprimento de tal providência {artigo 284 do CPC). 41

(41) Dantas Oliva, Josá floberio. “Comissões de conciliação prévia: submissão obrigatória afronta o 
princípio da inafastabilidade d o  controle judicial', Revista LTr, S ã o  Paulo, pág. 956, agosto de  2002.
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A'exigência desse préssuposto não significa vedação ao direito de 
ação, porque ao legislador infraconstitucional está reservada a c om petên
cia para criar pressupostos processuais, desde que os m è s m o s  não imp e
ç a m  o  exercício do direito de ação142).

N o  caso, a  juntada d a  certidão negativa de conciliação corresponde 
a  u m  pressuposto processual de validade da relação processual, que é á 
petição inicial apta para o conhecimento d a  demanda*431.

C o m o  ensina Vicente Grecco Filho, é u m  simples pressuposto objeti
vo que significa a  existência de fato impeditivo, c o m o  ocorre c o m  o c o m p r o 
misso arbitrai (artigo 267, VIII do C P C ) ,44).

A  Constituição não regula o  acesso à Justiça. Ess e acesso é  regular 
do pelas n o r m a s  de processo, que traçam os requisitos e  os pressupostos 
a  serem satisfeitos pelos postulantes judiciais.

Q u a n d o  a lei processual estabelece pressupostos a  serem observa
dos pela parte que v e m  a juízo, não está contrariando o  princípio constitu
cional da .acessibilidade ampla ao Poder Judiciário, c o m o  t a m b é m  não con
traria qu a n d o  exige que se esgote a fase conciliatória c o m o  requisito para 
ajuizamento da dem anda.

Nes s e  sentido se posiciona corrente jurisprudencial:

Comissões de Conciliação Prévia. Carência da ação. O artigo 
625-A da CLT, com redação dada pela Lei n. 9.958/00, faculta a insti
tuição de Comissões de Conciliação Prévia, de composição paritária 
com representantes dos empregados e dos empregadores, cuja atri
buição consiste em tentar a conciliação dos conflitos individuais do 
trabalho. A criação das comissões não é obrigatória, o que levou al
guns autores a considerar inconstitucional essa norma, porque dis
criminatória. Sustentam que os empregados cuja categoria ou em
presa instituíram Comissões de Conciliação Prévia só poderão in
gressar na Justiça do Trabalho comprovando a tentativa de concilia
ção, enquanto os que trabalham onde inexista este órgão, estão de
sobrigados desta prova, podendo acionar o judiciário de imediato. Ou
tros, alegam que a Lei n. 9.958/2000 não previu a obrigatoriedade desta 
tentativa dé conciliação corno condição da ação trabalhista, susten
tando que o artigo dó projeto que a previa, inclusive com sanção, não 
foi aprovado. Há, ainda, os que afirmam que essas comissões violam 
o art. 5a, XXXV da Constituição da. República segundo o qual “a  lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito’’. Teoricamente, essas comissões dé conciliação prévia pos
suem a vantagem de estarem a pardas peculiaridades da respectiva 
atividade laborai e, por não estarem congestionadas, podem dedicar 42 43 44

(42) Grecco Filho, Vicente. "Direito Processuai Civil", S ã o  Paulo, Saraiva. 1998, vol. I, pãg. 58.
(43) Nery Jr., Nelson; Antíraüe Nery, Rosa Maria. "Código de  Processo Civil C o m e n t a d o ”, S ã o  
Paulo, Revista dos Tribunais,-2001, nota 5  ao  artigo 267, § 4», págs. 709/710.
(44) Grecco Fiiho, Vicente. “Direito Processuai Civil”, S ã o  Paulo, Saraiva, 1998,- vol. II, pág. 58.
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um esforço maior à conciliação. Ora, a instituição facultativa das co
missões representa uma solução espontânea do conflito de interes
ses, ajudando a descongestionar os órgãos judiciais. Portanto, quan
do existirem as comissões, qualquer demanda de natureza trabalhis
ta será submetida a elas, salvo motivo relevante, devidamente com
provado. É o que se infere do art. 625-D, § 3a, da CLT. Em consequên
cia, e considerando que essa conciliação prévia não retira da Justiça 

. do Trabalho a apreciação de qualquer lesão ou ameaça de lesão a 
direito, mas apenas difere no tempo a acionabilidade, entendo que 
a omissão de qualquer pleito obsta a discussão em juízo. Essa previ
são não importa afronta ao art. 5° inciso XXXV da Carta de 88. Ê que 
essas técnicas de conciliação prévia, à semelhança do que já ocorre 
nos processos de dissídio coletivo, constituem pré-requisito da ação 
e se inspiram em exigências de economia processual. Logo, qualquer 
demanda de natureza trabalhista, inclusive sobre obrigação de. fazer, 
será submetida a Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade 
da prestação de serviços, ela houver sido instituída no âmbito da 
empresa ou do sindicato (art. 625-D), sob pena de extinção do feito. 
(RO 12121/01. Rei. Juíza Alice Monteiro de Barros, 2S T, DJMG 
17.10.2001, pág. 21).

O  S u p r e m o  Tribunal Federal já examinou a argüição d e  inconstitucio- 
nalidade e m  situação semelhante à  que está posta na nova lei, é verdade 
que no âmbito d o  dissídio coletivo, entretanto os fundamentos do acórdão 
t a m b é m  são válidos para o direito individual. £  o que se colhe do julgamen
to do R E  n. 87.358-9 — Tribunal Pleno, que por unanimidade de votos as
sim decidiu:

Matéria trabalhista. Dissídio coletivo. Necessidade de postula
ção na esfera administrativa —  § 4a do artigo 616 da CLT. Não é in
constitucional o dispositivo de lei que prevê a prévia postulação, na 
esfera administrativa, sem obstar, entretanto, manifestações do Judi
ciário. Recurso extraordinário conhecido e provido.

N a  fundamentação do acórdão está dito:

O aresto impugnado não mencionou a jurisprudência remanso- 
sa, e  este Colando Supremo Tribunal Federal, ao contrário, tem en
tendido não atentar contra o §4S do artigo V53 da Constituição. Fede
ral a lei que determina a postulação prévia e obrigatória na jurisdição 
administrativa. No RE n. 72.071, o eminente Ministro Thompson Flo
res,com apoio dos demais membros que compunham q Tribunal, teve 
a oportunidade de ensinar:"... a exigência do.próvio apeio, à adminis
tração, per se, compreendido, sem exageros, sem radicalismo, de 
molde a não originar abusos, sempre foi aceito, como sem afronta à 
garantia individual, a qual, vindo das Constituições anteriores, de 1946 
e 1967, mantém-se íntegra no artigo 153, § 4a, da vigente; 1969“
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Nessa conformidade estão julgados vários desta Corte, os quais 
permito-me rememorar os mais expressivos: RE ns. 8.724, 19.887 e 
31.214; e os MS ns. 998 e 1.904; deles participou como voto vence
dor o eminente Ministro Luiz Gallotti, sendo relator do terceiro deles, 
datando o Acórdão de 19.6.1952 (RDA, v. 38, págs. 66/09).

Realmente, se o dispositivo que obriga a prévia postulação 
na esfera administrativa não obsta o exercício ida ação, longe de 
ser inconstitucional, é ele até salutar, principalmente, na esfera 
trabalhista, onde o  ideai é  a convivência amiga entre e m p r e g a d o s  
e empregadores.

A franquia constitucional, consistente na apreciação pelo Ju
diciário da eventual lesão aos direitos dos cidadãos, esta permane
ce íntegra, submetida apenas, no tempo, ao exaurimento da via 
administrativa.

O § 4a do artigo 616 da Consolidação das Leis do Trabalho ora 
Impugnado, procura somente aplainar o terreno das discussões, para 
posterior e definitiva manifestação do Poder jurisdicional do Estado.

Este preceito, entretanto, foi desaplicado sob o pretexto de co
lidir com o artigo 153, § 4a da Constituição. Como dispositivo consti
tucional, não tem ele o alcance dado, e foi, evidentemente, contraria
do. (Rei Ministro Cunha Peixoto, DJU de 20.6.80).

T a m b é m  o S u p r e m o  Tribunal Federal, e m  questão análoga, referente 
à  imposição por lei da necessidade do postulante de benefício comunicar 
ao I N S S  a ocorrência do acidente, c o m o  condição d a  ação indenizatória, 
c o m  vistas a  u m a  possível solução administrativa da pendência, entendeu 
que não há inconstituclonaiidade na criação da condição (cf. R E  n. 144.840- 
SP, Rei. Min. Moreira Alves, j. 2.4.96 —  Informativo de jurisprudência n. 25 
do S u p r e m o  Tribunal Federal).

C a b e  lembrar t a m b é m  a  existência, no nosso sistema jurídico, d e  al
guns pressupostos processuais semelhantes, que, não obstante isso, n u n 
ca foram inquinados de inconstitucionais:

I —  a prévia negociação coletiva c o m o  pressuposto para ajuizamento 
da açã o d e  dissídio coletivo (art. 114, § 2 a d a  Constituição Federal e 16, 
§ 2 a e  3 a da CLT);

II —  o  transcurso de u m  ano para ajuizamento da ação revisional de 
dissídio coletivo (CLT, artigo 876);

III —  o  esgotamento das Instâncias desportivas privadas nos casos 
de disciplina e competições, nos termos da lei (Constituição Federal, artigo 
217, § 1a); IV

IV —  o depósito prévio de 5 %  sobre o valor d a  causa para ajuizamen
to da ação rescisória no cívei (CPC, art. 488, II).

REVISTA D O T R T  DA 15* REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002
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3.7. Eficácia Liberatória

O  parágrafo único do artigo 625-A da Consolidação das Leis do Tra
balho estabelece q ue o  termo de conciliação é título executivo extrajudicial 
e  terá eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente 
ressalvadas. Es s a  liberação é geral quanto ao contrato de trabalho, ou seja, 
não poderão as partes pleitear perante a Justiça do Trabalho outros direi
tos inerentes ao extinto contrato de trabalho.

Outro entendimento, por analogia ao artigo 477, § 2® d a  C L T  e E n u n 
ciado n. 330 / TS T é o de que a  eficácia liberatória é  gerai, alcançando as 
partes, m a s  apenas quanto ao objeto discutido e  avençado perante o órgão 
conciliador.

3.7.1. Eficácia Liberatória Geral
Todos os direitos disponíveis quitados pela via da conciliação cele

brada perante a comissão de conciliação prévia, nos termos d a  lei, têm 
eficácia liberatória geral, o que significa dizer que não p o d e m  mais ser 
postulados e m  juízo. A  postulação judicial desses direitos importa a  rejei
ção d o  pedido, c o m  a extinção do processo c o m  julgamento do mérito, na 
forma do artigo 269, I do C P C .  A  postulação judicial só é possível e m  rela
ção às parcelas expressamente ressalvadas. N ã o  havendo ressalva enten
de-se que a  quitação foi total.

3.7.2. Eficácia Liberatória dos Valores e Títulos Consignados 
C o m o  afirma o  Professor Amaurí Mascaro Nascimento

o direito do trabalho deve ser interpretado segundo a jurispru
dência axiológica ou de valores, cumprindo ao aplicador determinar 
os interesses que a norma jurídica visa dirimir e pondo um em con
fronto com o outro, avaliá-los, de acordo com os juízos que se dedu
zem da lei ou que chegaram ao seu conhecimento. Nessa escala de 
valores, não é possível deixar de reputar os sociais como os mais 
importantes que os individuais e os coletivos como mais importantes 
que os particulares(45).
Seria desarrazoado entender que o  e m p regad o que buscou a comis

são para solucionar u m  conflito trabalhista envolvendo horas extras, após 
compor-se c o m  o seu empregador, durante ou após a  rescisão contratual, 
estaria impedido de pleitear perante a Justiça do Trabalho ou m e s m o  na 
própria comissão, outros direitos oriundos do contrato de trabalho que não 
foram levados e m  conta qu a n d o  da avença. Imagine-se a hipótese e m  que 
a conciliação envolva a anulação de u m a  punição disciplinar, u m a  suspen
são de três dias e  depois o e m p r e g a d o  venha a reclamar equiparação sala- 
riai c o m  u m  outro colega de trabalho, deparando-se c o m  a  alegação de que 
c o m  aquela avença anterior houvera dado quitação geral a o  seu e m p r e g a 
dor de todos os direitos trabalhistas.
(45) “Curso de  Direito do  Trabalho", S ã o  Paulo, Saraiva, 1939, pág. 187.
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Por este posicionamento, deve-se entender que a eficácia do termo 
de conciliação é realmente geral, p or ém c o m  relação a o  objeto discutido e 
avençado, não permitindo que o e m p r e g a d o  volte a  discutir pleitos já solu
cionados pecante a  comissão, pois aqueie, e m  termos, adquire força de 
coisa julgada entre as partes.

A  lei e m  comento, de índole trabalhista, deve ser interpretada à luz 
da jurisprudência de valores e da valorização do trabalho humano, não 
sendo possível estabelecer-se u m  entendimento que afronte os princípios 
informadores do direito do trabalho, c o m o  o protetivo e o d a  irrenunciabili- 
dade, criando-se subterfúgios para inverter contra o  trabalhador os prejuí
zos decorrentes.

A  leitura do artigo 625-E da C L T  deve ser: o  termo de conciliação tem 
eficácia geral quanto às parcelas negociadas e quitadas expressamente.

3.8. C o n c i l i a ç ã o  Prévia, artigo 477, §  2® e  E n u n c i a d o  n. 3 3 0 / T S T
H á  diferença e m  relação ao problema de quitação de verbas rescisó

rias, nos termos do artigo 477, § 2 S da C L T  e  Enunciado n. 330/TST. É  que 
quanto ao p a g a me nt o das verbas rescisórias, perante o sindicato. Delega
cia Regional do Trabalho ou na empresa não há n e n h u m a  negociação en-: 
tre e m p r e g a d o  e empregador, m a s  apenas o pagamento, pela empresa, 
daquilo qu e entender ser devido ao empregado, justificando-se, assim, 
maiores cuidados aos efeitos liberatórios do termo que só p o d e m  atingir os 
valores pagos e discriminados.

O  contrário ocorre c o m  o termo de conciliação perante os órgãos con
ciliadores, o qual tem outra característica e m  face da negociação entabula
da entre patrões e empregados, c o m  assistência d e  seus representantes e 
d e  advogados, se assim o quiserem, qu a n d o  o trabalhador não é obrigado 
a  aceitar p acordo.

3.9. C o m i s s ã o  d e  Con c i l i a ç ã o  Prévia e  P r o c e d i m e n t o  Arbitrai
Existem diferenças entre os dóis institutos, u m a  vez que a concilia

ção prévia não vincula as partes a o  foro de eleição, ou seja, qu a n d o  eleita 
a  conciliação prévia, p o d e m  as partes, a qualquer tempo, dela desistir, o 
que não  é possível quando e m  u m  procedimento arbitrai.

Frutífera ou não a conciliação, lavra-se u m  termo. Este se constitui 
e m  termo extrajudicial. Na.arbitragem temos u m a  decisão c o m  efeitos judi
ciais e não extrajudiciais. 4

4. T R A N S A Ç A O  E X T R A J U D I C I A L

. A  transação é u m a  especial modalidade de negócio jurídico a s s e m e 
lhado ao contrato e m  sua constituição, pagamento e .efeitos. A  transação é 
considerada, e m  nosso Código Civil, c o m o  forma de extinção das obriga
ções. A  doutrina prevalente, a classifica c o m o  contrato.



DOUTRINA NACIONAL 157

Verifica-se acentuada tendência de prestigiar-se o vocábulo transa
ção c o m  u m a  acepção mais ampla. E m b o r a  se exija e m  sede jurídica o  uso 
correto d a  terminologia, é c o m u m  o  uso da linguagem vulgar, utilizando o 
vocábulo para designar qualquer negócio jurídico ou atos negociais c o m  
efeitos patrimoniais.

O  vocábulo t e m  sentido específico n o m e a n d o  determinado negócio 
jurídico que  v e m  à  luz por meio de u m  acordo de vontades c o m  o escopo 
de extinguir a  obrigação. A  transação é concebida c o m  eficácia liberatória, 
visando a  extinguir ou a prevenir litígios, mediante concessões recíprocas 
das partes transacionantes. Neste sentido dispõe o artigo 1.025 do Código 
Civil: “É  lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio median
te concessões mútuas”.

A  transação visa, e m  última análise, a extinguir obrigações, apresen
tando duplo fundamento econômico: a transformação de u m  estado jurídi
co inseguro e m  outro seguro; e a obtenção desse resultado peia troca de 
prestações equivalente'461. N o  m o m e n t o  e m  que antecede a transação, há 
Insegurança no que concerne à  situação jurídica do direito. Já n u m  segun
do m o m e n t o  a insegurança cede lugar a u m  estado jurídico apto a prevenir 
litígio ou a  terminar litígio.

A incerteza, que encontra caracterização na existência das pre
tensões das partes, qualquer que seja o conhecimento da situação 
real dos interessados, é a res dubia. O  direito brasileiro há muito 
desvencilhou-se do direito francês que exige que a incerteza {res 
dubia) venha acompanhada da litigiosidade. A transação pátria satis
fazse com a simples incerteza subjetiva, vale dizer, com a simples 
dúvida no espirito dos interessadosm .

O principal efeito da transação é o extintivo, e é o que decorre 
de sua própria definição, pois é acordo liberatório, o imediatismo de 
sua consequência está na desvinculação do obrigado. Este efeito não 
se altera à vista da caracterização de sua natureza, seja para os sis
temas e autores que a conceituam como contrato seja para os que a 
têm como ato extintivo peculiar. E corolário extinguem-se também os 
acessórioŝ .

Para Arnaldo Süssekind para que haja transação é imprescindível 
que: a) duas pessoas pelo m e n o s  estejam vinculadas entre si por força da 
relação jurídica da qual decorrem direitos e obrigações; b) haja incerteza 
no pertinente a  determinado ou determinados direitos ou obrigações; c) a 46 47 48

(46) Carvalho Santos, J.M. “Código Civil Brasileiro Interpretado", S ã o  Paulo, Freitas Bastos, 1964, 
voi. Hl.
(47) stiva Pereira, Caio Mário 0a. "Instituições de  Direito Civil", 3 a ed.. Forense, Rio de  Janeiro, 
1972, voi. II, pág. 215.
(48) Silva Pereira, Caio Mário da. Ob. cit., pág. 184.
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dúvida se refira a  direitos patrimoniais, isto é, direitos incorporados ao p a 
trimônio de u m a  das partes; d) a controvérsia seja extinta mediante con
cessões recíprocas1491.

4.1. Conceito
O s  elementos conceituais que circundam a  transação fuicram-se nas 

relações jurídicas duvidosas ou litigiosas e na reciprocidade de concessões.
Daí poder-se conceituá-la c o m o  negócio jurídico bilateral por meio do 

qual as partes previnem ou extinguem relações jurídicas duvidosas ou liti
giosas, mediante concessões recíprocas, ou ainda e m  troca de determina
das vantagens pecuniárias'501.

4.2. Natureza Jurídica
Pode-se dizer q u e  a  natureza jurídica d a  transação extrajudicial é 

a de u m a  forma legal d e  extinção d e  obrigações. E s s a  forma legal de 
extinção d a  obrigações tanto p o d e  se dar por adi mplemento c o m o  por 
execução.

4.3. Direito Com p a r a d o
O  direito português dispõe que:

transação é o contrato pelo qual os transigentes prevêem ou 
terminam uma contestação, cedendo um deles ou ambos, parte de 
suas pretensões ou prometendo um ou outro alguma cousa em troca 
do reconhecimento do direito contestadô '1.

N o  m e s m o  sentido é a doutrina italiana: “negozio bilaterale, cioè 
contralto, in cuí entrambi gli interessati risolvono uma controvérsia facendosi 
reciproche concessioni rlspetto alie originarte pretese"íiZ).

4.4. Formas de Transação
Silvio Rodrigues ao preconizar que a transação, c o m o  negócio jurídi

co, depende de forma escrita para ter eficácia, distingue as espécies de tran
sação e m  judicial e extrajudicial. A  primeira (judicial) poderá ser feita tanto 
por termo nos autos, quanto por escritura pública ou instrumento particular 
na forma do artigo 1.028 do Código Civil. A  homologação faz-se necessária 
e m  qualquer das hipóteses, pois só assim cessará a  instância. A  segunda 49 50 51 52
(49) Süsseklnd, Arnaldo. "Instituições úe  Oireilo do  Trabalho", 18S ed., S ã o  Paulo, ITr, 1999, vol.l, 
pág. 225.
(50) Rodrigues, Silvio. "Direito Civil", 28 a ed., S ã o  Paulo, Saraiva, 1999, vol. III, pág. 233.
(51) Cunha Gonçalves, Luiz tía "Principios d e  Direito Civil", S ã o  Paulo, M a x  limonad, 1951, vol. 
II. pág. 1069.
(52) Sanseverino, Luisa Riva. “Elemenli di Oiriito Slndacale e de! Lavoro", Padova: C e d a m ,  1965, 
pág. 216.
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(extrajudicial) não se pode concluir por termo nos autos fazendo-se por es
critura pública quando houver imposição legal ou por qualquer outra forma 
escrita, inexistindo imposição legal (artigo 1.029 do Código Civil)'531.

4.5. Transação Extrajudicial no Direito do Trabalho
S e g u n d o  o artigo 1.030 do Código Civil “A  transação produz entre as 

partes, o efeito de coisa julgada e só se rescinde por dolo, violência ou erro 
essencial, quanto à  pessoa ou coisa controvertida”.

Discute-se quanto à aplicabilidade plena de tal dispositivo no Direito 
do Trabalho.

S e g u n d o  dispõe o  parágrafo único do artigo 8 a da C L T  " O  direito co
m u m  será fonte subsidiária do direito d o  trabalho, naquilo e m  que não for 
incompatível c o m  os princípios fundamentais deste”.

Por força de tal dispositivo legal as no r m a s  pertinentes ao direito civil 
são aplicáveis ao direito d o  trabalho, mutatis mutandis, observando-se a 
compatibilidade c o m  os princípios fundamentais deste.

Transação é u m a  figura jurídica de inspiração e contornos nitidamen
te civilistas que, transportada para apiicação no c a m p o  do direito do traba
lho, cria alg umas dificuldades diante d a  divergência d e  concepções entre 
esses dois ramos. O  direito civil dispensa grande respeito à  autonomia da 
vontade porque pressupõe a igualdade das partes contratantes, tendo li
berdade para regular suas relações c o m o  melhor íhes parecer. O  direito do 
trabalho, ao contrário, pressupõe a desigualdade entre os contratantes e 
por isso o Estado n ão respeita sua vontade, m a s  dita o modelo que deve 
regular suas relações, outorgando superioridade jurídica ao trabalhador para 
c o m pensa r  sua inferioridade econômica diante do empregador.

D u a s  correntes se formaram a respeito do assunto. A  primeira enten
d en do não haver qualquer incompatibilidade, devendo a transação extraju
dicial ser plenamente respeitada na forma dos dispositivos civilistas. A  se
g un da entende q ue há incompatibilidade dos dispositivos civilistas citados 
u m a  vez q u e  há regra expressa na C L T  sobre o assunto. Assim é que dis
põe o artigo 477, § 2 a da C L T  que:

O  instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter especifica
da a natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o 
seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas 
parcelas.

D u a s  outras situações decorrem dos referidos dispositivos. A  primei
ra é a transação c o m  a  conciliação extrajudicial propriamente dita e  quita
ção geral dos direitos trabalhistas. A  segunda é a transação c o m  a mediação 
do sindicato d a  categoria, t a m b é m  c o m  quitação de amplos direitos. 3
(S3) Rodrigues, Silvio. Ob. cit., pág. 239.
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A  jurisprudência oscilou quanto à possibilidade de aplicação dos 
dispositivos civilistas citados, na transação extrajudicial e  diretamente entre 
as partes, entendendo não ser possível aplicar o artigo 1.026 d o  Código 
Civil s e m  os limites impostos pelo artigo 1.027 d o  m e s m o  Código eis que 
o  rigor c o m  a  transação no direito do trabalho deve ser maior q u e  no direi
to civil e m  face d o  c o m a n d o  d o  artigo 9 S d a  CL.T. Aplicar os institutos do 
direito civil pura e simplesmente é o  m e s m o  que dar atestado de óbito ao direito 
d o  trabalho. D e  acordo c o m  esse posicionamento, os termos de rescisão 
e  os recibos de quitação passados só p ro duzem efeitos quanto às parce
las e valores expressamente consignados, s e m  ressalvas, não possuindo 
a eficácia liberatória geral, aplicando-se a iiteralidade d o  artigo 477, § 2 2, 
o qual deve ser interpretado e  aplicado d e  acordo c o m  os princípios e 
n o r m a s  do direito do trabalho e m  se tratando de litígios decorrentes da 
relação de trabalho.

Posicionando-se a respeito do assunto, o T S T  publicou e m  27.9.02 a 
Orientação Jurisprudencia! n. 270, nos seguintes termos

Programa de incentivo à demissão voluntária. Transação ex
trajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efei
tos. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de 
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntá
ria implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constan
tes do recibo.

Outro posicionamento, t a m b é m  oscilante, diz respeito à  transação 
extrajudicial c o m  a chancela sindical. Sobre esse assunto vigeu, primeira
mente, o Enunciado n. 41/TST e  posteriormente o  Enunciado n. 330, da 
m e s m a  Corte' q ue já foi por duas vezes reformulado.

A  primeira redação dad a ao Enunciado n. 330, consistia no seguinte:

Quitação. Validade. Revisão do Enunciado n. 41. A quitação pas
sada pelo empregado com assistência de entidade sindical de sua 
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos 
nos parágrafos do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con
signadas no recibo.

Posteriormente, pela Resolução n. 4, d e  18 d e  fevereiro d e  199 4 (DJ U 
2.3.94), passou a ter a seguinte redação:

A quitação passada pelo empregado, com assistência de enti
dade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos 
requisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia 
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no 
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado 
à parcela ou parcelas impugnadas.
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H o u v e  forte corrente doutrinária e jurisprudencial entendendo que 
c o m  esta redação o Enunciado n. 330 admitia a quitação geral dos direi
tos inerentes a o  contrato d e  trabalho qu a n d o  a transação tivesse a c h a n 
cela sindical.

Neste sentido foi o  pronunciamento do Ministro Almir Pazzianotto Pinto:

Não podemos ignorar que o recibo de quitação homologado con
substancia ato jurídico, submetido às regras da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Trata-se, pois, de ato lícito, tendo como finalidade a aqui
sição, o resguardo, a transferência, a modificação ou a extinção de 
obrigações. Para o empregado, afasta eventuais pretensões a direi
tos nascidos da relação de emprego até então existente. Para o em
pregador concretiza o direito de não ser acionado para satisfazer 
parcelas cuja quitação lhe foi concedida.

Se a quitação é dada por pessoa capaz, respeitando-se as for
malidades prescritas em lei (artigo 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho), presume-se sua integral validade, a menos que venha a 
ser alegada e demonstrada a incidência de um dos defeitos previstos 
no Código Civil, como legislação subsidiariamente aplicável, a saber, 
dolo, coação, simulação, erro ou ignorânciâ .

Finalmente, pela Resolução n. 108/01, d e  18.4.2001, o Enunciado 
e m  questão passou a  ter a  seguinte redação:

A quitação passada pelo empregado, com assistência de enti
dade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância 
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consigna
das no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao 
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I —  A quitação não 
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conse
quentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas 
constem desse recibo. II —  Quanto a direitos que deveriam ter sido 
satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é 
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo 
de quitação.

A  partir desta última redação, pacífico que o Tribunal Superior do Tra
balho n ão admite a transação extrajudicial chancelada pelo sindicato c o m  
efeitos liberatórios plenos, ou seja, quitação gera! d e  todo o contrato de 
trabalho, sendo que a quitação abrange somente as parcelas constantes 
do recibo e e m  relação ao período expressamente consignado. 54
(54) "As du a s  leiluras do  Enunciado n. 330", Suplemento Trabalhista LTr, S ã o  Paulo, n. 02S/94, 
págs. 143/145,1994.
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N e n h u m a  disciplina jurídica scfre tanto as injunções da realidade 
quanto o direito do trabalho. Ligado intimamente desde o  seu nascimento 
aos movimentos sociais e passando por sucessivas transformações ao longo 
da evolução das sociedades e de seus sistemas, o  direito do trabalho pare
ce estar e m  constante (re)consírução.

Hoje, no Brasil, assim c o m o  e m  todo o m u n d o  encontra-se e m  franca 
valorização a negociação, c o m o  forma aut ônoma d e  composição dos con
flitos trabalhistas, sejam eles individuais o u  coletivos.

Ultimamente têm sido propostas e debatidas inúmeras alternativas 
para a solução dos conflitos trabalhistas e que não p a s s a m  necessaria
men t e  pela solução judicial. Des sas propostas, a comissão de conciliação 
prévia, o juízo arbitrai e a transação extrajudicial são realidades que d e v e m  
ser aperfeiçoadas.

Necessário prestigiar e incentivar a  solução extrajudicial dos confli
tos trabalhistas, sen do razoável quanto à interpretação dos instrumentos 
legais q u e  lhes d ã o  sustentação, n e m  protegendo o e m p r e g a d o  c o m  
dogmas, n e m  afrontando e sacrificando princípios protetores de valores 
essenciais da pessoa h u m a n a  do trabalhador que, e m  regra, continuará 
sendo a  parte mais fraca d a  relação de trabalho.

Incumbe aos tribunais superiores pacificar as divergências ora a p o n 
tadas sedimentando sua jurisprudência e, assim, contribuindo c o m  o d e 
senvolvimento do direito do trabalho e o atendimento das exigências socio
económicas.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
UM ESTUDO SOBRE O SEU CONHECIMENTO 

NA ESFERA JURISTRABALH1STA

GERSON LACERDA PISTORlf)

I —  C A M I N H O  H I S T O R I C O
Valemo-nos d e  Manoel Antonio Teixeira Filhom para destacar a ori

g e m  lusitana dos em b argos de declaração, já existentes desde as O r d e n a 
ções Aíonsinas de 1446, passando peias Manuelinas de 1512 e  pelas Fili
pinas de 1603, para os casos de sentença definitiva, conforme se entendia 
no período a  decisão “que punha tim ao processo c o m  e x a m e  do mérito”. 
Referiam-se então, os e mb argos declaratórios, aos pontos duvidosos ou 
obscuros, não havendo possibilidade de sua aplicação para a  contrarieda
de ou omissão.

N o  Brasil v e m o s  os e m b a r g o s  de declaração no Regulamento n. 737, 
de 1850, para sentenças c o m  alg uma obscuridade, ambiguidade ou con
tradição, ou casos de omissão substancial. T a m b é m  os e m b a r g o s  de decla
ração foram tratados no Decreto n. 3.083, de 1858, sendo que, a partir da 
República, vários Estados introduziram os embargos de declaração e m  seus 
códigos processuais. A p ó s  a  Constituição de 1934, que determinou a unifi
cação e a centralização federal para que se legislasse sobre direito pro
cessual, o  Código de Processo Civil de 1939 t a m b é m  tratou do m e s m o  
assunto, assim c o m o  o Código de Processo Civil de 1973.

O  c h a m a d o  C P C  de 1973 sofreu alteração de seu texto quanto aos 
emb argos declaratórios (artigos 464, 465 e 535 a 538), sendo que, a partir 
d a  Lei n. 8.950/94, foram revogados os artigos 464 e 465, passando a  vigo
rar o  m e s m o  prazo e  situações de embargos de declaração para sentenças 
ou acórdãos, tendo ficado suprimida a  possibilidade de arguição de dúvi
da; mantiveram-se as possibilidades de obscuridade, contradição ou omis
são, agora interrompendo o  prazo d e  recurso, não mais ap e n a s  tendo o 
efeito de suspensão d e  tal prazo. (•)

(•) Juiz do  Trabalho, Titular d o T R T  da  15® Região; mestre e m  Direito Processual Civil; pós-gra
duado (especialista) e m  Direito doTrabalho.
(1)''Sistema dos Recursos Trabalhistas", págs. 312-314.
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N o  âmbito processual trabalhista, a  Lei n. 2.244/54 introduziu para o 
T S T  o cabimento dos e mb argos declaratorios, conforme se observa no art. 
702, II, e, b e m  c o m o  o  seu § 2 S, d  d a  CLT; aí, a doutrina e a  Jurisprudência 
inseriram a aplicação subsidiária dos e mb argos declaratorios e m  todos os 
níveis jurisdicionais peia sistemática processual civil, diante d a  ausência 
d e  sistematização pelo texto juristrabalhista, m e r a m e n t e  nominativo, s e m  
características funcionais e aplicativas.

Vinha sen do assim integralmente aplicado o  art. 535 e seguintes do 
C P C  d e  forma subsidiária à lei do trabalho, até que a Lei n. 9.957/00 intro
duziu à C L T  o  artigo 897-A, incorporando ao texto trabalhista u m a  sintética 
sistematização e  funcionabilidade para a figura dos emb argos de declara
ção no âmbito da Justiça do Trabalho. Ali foi mantida a  concepção d o  seu 
cabimento e m  todos os níveis jurisdicionais, assim c o m o  mantido o prazo 
do qüínqüídio, s e m  qualquer p a g ament o de custas ou depósito recursal, 
tendo ficado expresso o cabimento para efeito modificativo d a  decisão nos 
casos de omissão, contradição no julgado e  “manifesto equívoco no e x a m e  
dos pressupostos extrínsecos do recurso". N ã o  foi aventada a  hipótese de 
obscuridade. D es s e  modo, a  aplicação subsidiária do C P C  se manteve a p e 
nas nas situações instrumentais e m  que ocorreu a  omissão dos aspectos 
complementares do texto celetista e naquilo que não confronta c o m  seus 
princípios fundamentais (os percentuais e reiteração da multa, p. ex.).

II —  C O N C E I T O  E  N A T U R E Z A  JURIDICA

O  conceito dos emb argos de declaração interage c o m  sua natureza 
jurídica. Isto porque, para sua conceituáção, há necessidade de observar
se a  que essência pertence sua aparência, ou melhor, a que ram o perten
ce sua  folhagem. Muitos autores juristrabalhistas ainda d ef endem que os 
e m b a r g o s  de declaração não p o s s u e m  a  natureza recursal: entre eles se 
situava o jurista Antonio Lamarca. O  jurista Wagner D. Giglio posiciona-se cri
ticamente quanto à natureza jurídica recursal d e  tal instituto, assim c o m o  
Amauri Mascaro do Nascimento que, aliás, prefere não se posicionar, m a s  
apenas relacionar as posições jurídicas sobre tal assunto. D e  forma clara e 
mais recentemente Manoel Antonio Teixeira Filho e Sérgio Pinto Martins 
refutam a  natureza jurídica dos emb argos deciaratórios c o m o  recurso. A  
fórmula mais respeitada desse posicionamento refere-se a emb argos de 
declaração c o m o  u m  procedimento incidente de interpretação autêntica 
(Machado Guimarães)(2).

E m  posição contrária, entretanto, temos u m a  majoritária corrente do 
âmbito processual civil, destacando-se Pontes de Miranda, Frederico Mar
ques, Barbosa Moreira, Nelson NeryJr, entre outros, além da posição p e 
culiar de Rodrigues Pinto, que defendem a natureza jurídica dos e mb argos 
deciaratórios c o m o  sendo de cunho recursal, a partir da sua ubiquação na

(2) Citado por José Frederico Marques, in “Instituições d e  Direito Processual Civil", vol. IV, 
pág. 235.
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sistemática do Código de Processo Civil, e nu merad o que é c o m o  recurso, 
a par de suas instrumentalização e  meio para se obter a reparação de u m  
gravame. T e m o s  ainda a  destacar o posicionamento uníssono do próprio 
STF, que tanto aceita a  natureza recursal dos emb argos declaratorios, c o m o  
determina o contraditório para emb argos declaratorios que visem a efeito 
modificativo. Neste sentido: "Os pronunciamentos do S T F  são reiterados 
no sentido da exigência de intimação do e m b a r g a d o  quando os declarato
rios veiculem pedido de efeito modificativo (Inf. S T F  n. 188, d e  17.5.00, 
pág. 4 , 1a coluna)".131

Situamo-nos na linha da corrente majoritária, em b o r a  tivéssemos por 
u m  período aceitado a corrente trabalhista minoritária, diante d a  especifici
dad e do processo do trabalho. Entretanto, a partir da inclusão dos e m b a r 
gos declaratorios no Capítulo VI da CLT, que trata dos recursos (art. 897-A), 
a par da importância dos argumentos da corrente liderada por Pontes de 
Miranda, e nt endem os que a  natureza recursal dos emb argos declaratorios 
passou a ser matéria pacífica no âmbito do direito processual trabalhista. 
D es sa forma, diante da especificidade e busca da simplicidade no proces
so do trabalho, a partir de Sahione Fadei <3 4 5 6>, o u s a m o s  conceituar os e m b a r 
g o s  declaratorios c o m o  u m  recurso especial visando a fazer c o m  q u e  
o  órg ã o  prolator supra a deficiência da sua decisão qu a n t o  a  aspecto 
omissivo, contraditório o u  d e  equívoco n o  e x a m e  d o s  pre ssupostos 
d e  aceitamento d o  recurso originário.

Aqui cabe destacar que o  texto trabalhista relativo aos e m b a r g o s  d e 
claratorios afasta de vez, por interpretação exegética, a  possibilidade de 
e mb argos de declaração e m  decisões interlocutórias, pois no âmbito da 
Justiça do Trabalho descabe recurso dessas decisões, por força do princí
pio d a  continuidade procedimental. Assim, cabíveis e mb argos declarato
rios apenas d e  julgados sobre os quais incida recurso. Aliás, m e s m o  no 
âmbito do processo civil, o  cabimento de emb argos declaratorios sobre 
decisões interlocutórias vinha sendo rechaçado por alguns juristas (Lauria 
Tucci e Wel/ington Pimentel, entre outros). Posicionamento jurisprudencial 
aproximativo neste sentido: “É  firme a jurisprudência desta Corte no senti
do d e  que não c a b e m  e mb argos declaratorios contra decisão monocrática, 
devendo esses embargos, qua ndo possível —  e é o caso — , ser conheci
dos c o m o  agravo regimental" (STF-18 Turma, Al 235.568-7-AgRg, rei. Min. 
Moreira Alves, j. 11.5.99, neg aram provimento, v. u., D J U  25.6.99, pág. 26).(5)

III —  P R O C E D I M E N T O  E  F O R M A

S e g u n d o  NeryJr. e Andrade Nery™, que inclusive citam Barbosa Mo
reira, sendo os e mb ar gos declaratorios u m  tipo de recurso, estes precisam
(3) írTCPC", Thaolonio Negrão, pâg. 607.
(4) /n“C P C  C o m e n t a d o ”, pâg. 171
(5) Idem, pág. 602.
(6) In " C P C  C o m e n t a d o ”, pág. 785
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atender os requisitos de conhecimento (cabimento ou admissibilidade) ine
rentes aos recursos, salvo o  preparo, e m  razão de sua dispensa expressa. 
O  prazo corresponde a 5  (cinco) dias contados da intimação d a  decisão a 
ser embargada, c o m  cunho interruptivo e, conforme já visto, c o m  direito à 
parte contrária contrariar as razões de e mb argos de declaração q u e  pre
ten dam o efeito modificativo.

O  conhecimento (cabimento ou admissibilidade) do recurso de e m 
bargos declaratorios, portanto, relaciona-se c o m  a natureza jurídica de re
curso, ou seja, '‘u m  prolongamento, dentro do m e s m o  procedimento, do 
exercício do direito de ação"í7). Temos, a  partir daí, adotando a  terminologia 
d e  Nery Jr., a legitimidade e m  recorrer, o interesse e m  recorrer e a existên
cia do recurso previsto no ordenamento c o m o  tal. A  par disso, temos os 
demais pressupostos dos recursos —  tempestividade, inexistência d o  fato 
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer e regularidade formal, além da 
concepção do caráter de ônus processual do recurso.

Preferimos transcrever Ner y Jr.:181

"O juízo d e  admissibilidade dos recursos antecede lógica e cro
nologicamente o e x a m e  de mérito. (...) Pois bem. N o  mais das vezes, 
os requisitos de admissibilidade dos recursos se situam no plano das 
preliminares, isto é, vão possibilitar ou não o e x a m e  do mérito do 
recurso.”
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N es s a  linha temos c o m o  exemplo os seguintes acórdãos d e  Tribunais 
Superiores:

"Embargos declaratorios voltados para questão preclusa não 
m e r e c e m  conhecimento" (STJ, 13T., E D c l A g R g R E s p  43.587-0-SP, rei. 
Min. H u m b er to  G o m e s  de Barros, v. u., j.14.12.1994, D J U  6.3.1995, 
pág. 4319)1S|.

"Não se admite EDcI para reexame de ponto sobre o qual já 
houve pronunciamento no acórdão embargado" (STJ, 3 a Seção, EDcI 
M S  301.803-DF, rei. Min. A d h e m a r  Maciel, v. u., j. 2.12.1993, D J U  
21.2.1994, pág. 2090)('°».

“N ã o  po d e ser conhecido recurso que, sob o rótulo de e m b a r 
gos declaratorios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. 
O s  e m b a rg os  declaratorios são apelos de integração, não de substi
tuição" (STJ, 1a Turma, R E s p  15.774-0-SP- Edcl, rei. Min. Humberto 
d o m e s  de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v. u., D J U  22.11.93, 
pág. 24.895).11,1

(7) NeryJr., "Princípios Fundamentais’, pág. 204.
(8) Op. cit., págs. 222-223.
(9) In NeryJr. e Andrade Nery. " C P C  Comentado'', págs. 783-784.
(10) Op. dl., pág. 784.
(11) J / r C P C ,  Títeotonio Negrão, pàg. 598.
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N es se  contexto temos c o m o  óbvio que a  tempestividade não é (atém 
d a  sucumbência) o único critério de admissibilidade dos e mb argos decla
ratorios, sendo que o próprio S T F  }á decidiu:

“E m  e mb argos de declaração, não cabe conhecer de pedido 
novo do impetrante, c o m  efeito eventualmente modificativo da deci
são embargada, e m  virtude de fato surgido após a impetração ou o 
julgamento do m a n d a d o  de segurança” (ST F-RT 720/299).

Nesta m e s m a  tinha, cabe destacar este voto do STF, que trata de 
caso ligado a o  direito eleitoral, m a s  dá condições de se observar u m  crité
rio de conhecimento a partir da efetividade e princípio da lealdade proces
sual aos em b a rg os  declaratorios daquela Corte Máxima:

"A utilização dos embargas declaratorios c o m  a  linalidade ilíci
ta e manifesta de adiar a efetividade de decisão proferida pelo Tribu
nal, e m  aberta tentativa de fraude processual, enseja o  não conheci
men to desses e mb argos e  a concessão excepcional de eficácia ime
diata àquela decisão, independentemente de seu trânsito e m  julgado. 
Es s a  orientação foi adotada no julgamento de terceiros e mb argos 
declaratorios opostos por vereador cuja diplomação fora anulada e m  
sede de recurso extraordinário e que, encontrando-se no exercício do 
mandato, procurava, através desse expediente processual, manter- 
se no cargo por mais tempo. EDci-EDcl-RE 169.502-DF, relator Min. 
Moreira Alves, 7.12.95."<,2>

S e  vimos posicionamento de Tribunais Superiores que versam sobre 
a  ótica dos e mb ar gos declaratorios c o m o  sendo de natureza recursai, a 
matéria doutrinária t a m b é m  merece ser destacada nesse prisma. Para tan
to, vale destacar o posicionamento de Pontes de Miranda sobre a matéria:

" C o m o  acontece c o m  qualquer recurso, primeiro se há d e  co
nhecer ou não conhecer dos e m b a r g o s  de declaração. A p ó s  o co
nhecimento é que se d á  ou se neg a provimento ao remédio jurídico 
recursal.”(’3>

O  reconhecido ¡urista José Carlos Barbosa Moreira t a m b é m  anaiisa a 
matéria. Vejamos1’4*: “0  julgamento dos emb argos de declaração comporta 
as m e s m a s  etapas do julgamento de qualquer recurso. Aqui, t a m b é m ,  o 
órgão judicial po d e  conhecer ou não conhecer dos embargos; e, deles co
nhecendo, dar-lhes ou negar-lhes provimento. N ã o  se conhece dos e m b a r 
gos q ua ndo dos próprios termos do recurso transparece que ele não se 
enquadra e m  qualquer dos tipos legais, que não é  caso de obscuridade,

(12) /n"CPC", TheolonioNegrSo, pág. 596.
(13) Pontes de Miranda, "Comentários ao Código d e  Processo Civil", tom o  VII, pág. 338.
(14) In “Comentários ao Código de  Processo Civil", vol. V, págs. 544-545.



“dúvida”, contradição ou omissão no acórdão; /. g., se o embargante plei
teia a reforma, conquanto parcial, do julgado. T a m p o u c o  se conhece deles 
qu a n d o  intempestivos, ou inadmissíveis por outra razão”.
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IV —  A P L I C A Ç A O  P R A T I C A

C o m o  vimos, observada a  natureza jurídica dos e mb argos declarato
rios c o m o  recurso, s e m  que haja ressalva legal (salvo na questão do pre
paro, e m  q ue há ressalva legal), não possui base lógico-doutrinária a  afir
m a ç ã o  de que e m b a r g o s  d e  declaração, salvo qu a n d o  intempestivos ou 
s e m  sucumbência, só p o d e m  ser rejeitados ou julgados improcedentes, 
não se discutindo o  aspecto de conhecimento, ou seja, seu cabimento ou 
admissibilidade.

Por óbvio que  o  posicionamento acentuado na esfera juristrabalhista, 
de que os e m b a r g o s  declaratorios não era m considerados c o m o  de nature
za recursal, m a s  c o m o  incidente processual, levou à prática de não se o u 
sar não conhecer de emb argos declaratorios, salvo nos casos de intem- 
pestividade ou sucumbência, sendo que m e s m o  neste último, ainda assim, 
a  opção da simples rejeição tem sido adotada. Aliás, tal procedimento cor
responde a  u m a  aplicação lógica d a  natureza incidental acatada, desca
ben d o  nesse caso a utilização de pressupostos e condições de aplicação 
relacionada ao recurso.

N o  entanto, já que a matéria relacionada aos e m b a r g o s  declaratorios 
é d e  natureza recursal, conforme visto de forma majoritária e  atualmente 
remansosa, cabe ao juiz monocrático e m  primeiro grau, ou ao juízo de se
g un do  grau, e m  primeiro lugar, observar as questões de pressupostos e 
condições do recurso de e m b a r g o s  declaratorios.

Assim, ao se analisar os e mb argos declaratorios apresentados, cabe 
observar, e m  primeiro lugar, se correta a insurgência quanto ao órgão juris- 
dicional e sua competência. Daí cabe observar a  tempestivldade. D a  m e s 
m a  forma a sucumbência. A  partir daí, torna-se necessário aplicar a lógica 
recursal para efeito de se observar os e mb argos declaratorios sob o  pris
m a  dos requisitos intrínsecos do recurso: analisar a legitimidade, o cabi
mento, o  interesse, aí incluindo-se a adequabilidade. E  é aqui, na adequa- 
bilidade, q ue se caracteriza u m  dos mais polêmicos aspectos quanto ao 
conhecimento ou n ão dos e mb argos declaratórios, pois u m a  coisa é o que 
Barbosa Moreira acima transcrito aponta c o m o  falta de enquadramento do 
recurso aos tipos legais apontados (no nosso caso, omissão, contradição 
ou equívoco no e x a m e  dos pressupostos intrínsecos do recurso): outra, é a 
matéria admitir a análise e a conclusão sobre a omissão, contradição ou 
equívoco de e x a m e  do recurso principal.

D es sa  maneira, por exemplo, se a parte e m b a r g a  não discutindo os 
aspectos legais do art. 897-A da CLT, m a s  pretendendo a reforma d a  deci
são por embargos, por não estar convencida dos argumentos lançados na 
fundamentação, evidente que falta adequação dos emb argos ao caso, o 
que levará a entender-se c o m o  falta de Interesse recursal e, obviamente,
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não poderão ser conhecidos tais embargos declaratórios. V e m o s  assim que 
o uso dos e mb ar go s declaratórios c o m o  mer o pretexto d e  discussão da 
decisão, sem enquadramento legai correspondente, n ã o  p o d e  ser aprecia
do c o m o  matéria d e  mérito, o que acarretará o não conhecimento e a  au
sência d o  requisito de interrupção do prazo para o recurso principal.

C o m o  destaca o  juiz do trabalho Samuel Hugo L/ma(,5), o  principal ar
gumento d a  tese que  só acata o não conhecimento dos embargos declarató
rios e m  caso de intempestividade ou ausência de sucumbência, é que o juiz, 
por ter examinado os embargos, a  ponto de concluir que os m e s m o s  não 
objetivam sanar omissão, contradição ou equivoco no exame de pressupos
tos extrínsecos do recurso, deve, por via de conseqüência, conhecer dos 
embargos de declaração —  ou seja, se leu ou analisou o recurso, há de 
conhecê-lo ainda que se vá rejeitá-io ou julgá-lo improcedente. Entretanto, 
observe-se que, por exemplo, se o STF, ao apreciar u m  recurso extraordiná
rio que discute apenas matéria de infração à lei federal, deveria, nessa posi
ção apontada, conhecer do recurso extraordinário para, e m  seguida, negar- 
lhe provimento. Entretanto, o STF, por óbvio, ante a falta de adequação, ain
da que observe as razões do recurso extraordinário, dele não conhecerá.
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SINDICALISMO E FORMAÇÃO DA 
CIDADANIA NA ITÁLIA E NO BRASIL: 

ANÁLISE COMPARATIVA E PROPOSTAS

WALNEY QUADROS COSTA(*)

I N T R O D U Ç Ã O

O  m o d e l o  sindical italiano inspirou e m  grande me d i d a  a  formação 
do mo d e i o  sindical brasileiro, através das primeiras associações operá
rias surgidas e m  S ã o  Paulo entre 1891 e 1914, formadas sob a inspira
ção d e  ideologias várias trazidas pelos imigrantes italianos. O s  princí
pios corporativistas d a  Carla dei Lavoro de 192 7 lançaram as bases das 
legislações tutelares e m  matéria d e  organização sindical, a  partir de 
1931. D e s d e  então, verifica-se u m a  lenta evolução no plano d a  repre
sentação coletiva de trabalhadores naquele país, enquanto as bases do 
sindicalismo brasileiro, pou c o  evoluíram, quer a  nível legal, quer a  nível 
constitucional.

Seguindo a tendência histórica de adoção de institutos jurídicos do 
direito peninsular, e m  matéria de direito do trabalho, optou-se por u m a  a n á 
lise da evolução do sindicalismo italiano, m a s  não apenas por esta razão.

O  sindicalismo na Itália t a m b é m  sentiu a necessidade de amoldar-se 
às novas políticas macroeconômicas do mercado, ditadas sob o  signo d a  
globalização, a moldura técnica do neoliberalismo. Teve que se fortalecer 
através da busca da unidade na pluralidade, para manter o  equilíbrio de 
forças entre capital e trabalho.

O  d e s e m p r e g o  estrutural, o aum ento d a  economia informal, a migra
ção d e  capitais d o  setor produtivo para o m e r c a d o  especulativo financeiro, 
o fechamento de fábricas para reabertura e m  países c o m  m e n o r  proteção 
jurídico-trabalhista e o  avanço da tecnologia, que leva à obsolescência o 
padrão tradicional de relação de trabalho subordinado, não são fenômenos 
típicos de países e m  desenvolvimento c o m o  o  Brasil: t a m b é m  afetam os 
países centrais, ainda que e m  m e n o r  escala.

(') Mestre e m  Direito peta U N A E R P  e Juiz da  2S Vara do  Trabalho de  Ribeirão Preto.



Além disso, o impacto d o  capitalismo industrial alcançou os dois paí
ses de maneira muito similar, o que justifica a análise do comportamento 
dos dois modelos sindicais.

A m b o s  os países atravessaram regimes totalitários e procuram, ou 
pelo m e n o s  programaram e m  suas respectivas Constituições, alcançar a 
democracia econômica e a  construção da cidadania pelo trabalho e pela 
participação democrática.

A s  entidades representativas de trabalhadores na Itália, especifica
mente as grandes confederações sindicais CGIL, CSI L e UIL, reagiram a 
tais mudanças, imprimindo maior dinamismo a suas ações, sendo a  princi
pal delas a  participação nas decisões macroeconômicas do país e os con
tratos coletivos de trabalho e m  vários níveis.

O  maior grau de representatividade das confederações sindicais italia
nas, seg u nd o dad os estatísticos publicados, que serão apresentados e m  
m o m e n t o  próprio, têm mantido razoáveis níveis de associação d e  trabalha
dores, o q ue se deve tam bém, conforme veremos, à influência das políticas 
comunitárias e m  matéria de relações coletivas de trabalho, advindas dos 
tratados, diretivas e resoluções da União Européia.

A o  contrário d o  que ocorre no Brasil, ond e as convenções e acordos 
coletivos de trabalho, negociados e m  níveis regionais, v ê m  ano a ano res
sentindo-se da perda de direitos outrora conquistados, o contrato coletivo 
de trabalho, celebrado e m  nível nacional, c o m  a  força d a  participação de 
milhares d e  trabalhadores, sob o  c o m a n d o  das confederações, é  u m a  rea
lidade permanente na Itália.

Sistemas eficazes de informação e m  massa, através da Internet, 
panfletagem e outros meios de comunicação, são ferramentas utilizadas 
para a  rápida mobilização e integração dos trabalhadores, ultrapassando 
as fronteiras entre as diversas regiões daquele país.

A  Diretiva Comunitária 94/95 garante os procedimentos de consulta e 
participação, pela Implantação d os Conselhos d e  Empresa, que propiciam 
u m a  maior integração dos trabalhadores no planejamento e processos de
cisórios empresariais.

O s  sindicatos italianos afastaram-se definitivamente da m e r a  organi
zação corporativa e m  assuntos trabalhistas para assumirem u m  papei de 
representatividade integral frente ao Estado, frente às empresas, frente a 
outras organizações sindicais, frente à União Européia. Tal representativi
dade, a nosso sentir, tem seu fundamento na autonomia conquistada pelos 
sindicatos, tanto financeira, pela expressiva adesão de trabalhadores, quanto 
político-partidária, pela derrocada do corporativismo estatal após a S e g u n 
da Grande Guerra e pela força d a  Constituição de 1948, que criou as con
dições para a  eclosão de u m  autêntico sindicalismo.

Vale ressaltar que o  processo de conquista d a  autonomia sindicai na 
Itália é u m a  tendência crescente, u m  processo iniciado alguns anos após a 
S e g u n d a  G r a n d e  Guerra, que m a n t é m  sua dinâmica peculiar e  apresenta- 
se e m  constante mutação. É  justamente por ser dinâmico, q u e  o processo
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de evolução do sindicalismo participativo naquele país pod e mostrar-se de 
grande utiíidade para u m a  revisão das formas d e  atuação das instituições 
representativas de trabalhadores no Brasil e dos dispositivos constitucio
nais e legais que r eg em essa atuação.

A  principal preocupação que norteou a presente pesquisa foi forne
cer ao leitor o  m á x i m o  de elementos fáticos sobre o desenvolvimento do 
sindicalismo na Itália, na tentativa de situar o sindicalismo brasileiro dentro 
de u m  padrão histórico previsível. U m a  pesquisa mais aprofundada, c o m  
maior quantidade de dad o s  estatísticos sobre outros países c o m  caracte
rísticas semelhantes ao Brasil, envolvendo processos de urbanização-in
dustrialização, totalitarismo-corporativismo e redemocratização poderão 
confirmar se efetivamente existe u m  ciclo histórico de nascimento, desen
volvimento e decadência do sindicalismo.

Porém, para o segmento que escolhemos trilhar consideramos satis
fatória essa análise preliminar, para concluir sobre a importância do sindi
calismo operário c o m o  instrumento de formação da cidadania, u m  caminho 
já percorrido pela Itália e, pelo menos, já iniciado no Brasil.
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1. F O R M A Ç A O  SINDICAL

Gradilone, Balzarini e Pergolese, os maiores historiadores do sindi
calismo italiano, nos  autorizam a  concluir sobre o  elevado grau d e  politização 
dos trabalhadores italianos do inicio do Século XX, envolvidos na luta pela 
unificação d a  Itália promovida por Garibaldi. Naquele país, a  formação sin
dical foi fortemente influenciada pelo manifesto comunista, pelas doutrinas 
de Georges Sorel e a atuação concreta de Michele Bakounin, dotando as 
primeiras lideranças sindicais d e  espírito combativo e reivindicativo. P o r é m  
não foram as únicas influências. A  Encíclica Rerum Novarum e a  d e m o c r a 
cia cristã t a m b é m  contribuíram para o espírito d e  solidarização e colabora
ção dos sindicatos operários c o m  o  Estado, preparando o terreno para a 
ideologia fascista e o  conseqüente corporativismo.

A s  diversas ideologias d e s e m p e n h a m  u m  papel fundamental na for
m a ç ã o  do sindicalismo. Incidindo sobre u m  grupo solidário, que comparti
lha u m  m o d o  d e  vida c o m u m ,  inicialmente voltado para o assistencialismo 
e a  mutualidade, as ideologias afetam o grupo e  f o r m a m  lideranças locais, 
que p a s s a m  a identificar a solução de seus problemas emergenciais c o m  
as novas propostas. Essas lideranças influenciam o trabalhador c o m u m ,  
que, e m b o r a  nã o entenda muito b e m  o significado de expressões c o m o  
“questão social", "governo do proletariado", “u m a  sociedade s e m  governo” 
etc., segue a corrente na esperança de u m a  melhoria imediata d e  suas 
condições.

Porém, n a  medida e m  que o sindicalismo amadurece, passando da 
fase reivindicativa para a  fase infiuenciadora e participativa nas decisões 
do Estado {Governo e Parlamento), combinada c o m  o aperfeiçoamento dos 
m e c a n i s m o s  de democracia no interior dos sindicatos, a ideologia perde
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grande parte de sua influência sobre o processo d e  formação sindicai. As 
lideranças p a s s a m  a se preocupar e m  buscar soluções de consenso e m  
negociações q ue agora envolvem não apenas os empregadores c o m o  ato
res sociais, mas, também, o próprio Governo c o m o  negociador.

A  democracia sindica! exige u m a  constante atuação sindical de pro
selitismo no interior das empresas, estendendo a formação sindical, outro- 
ra adstrita às lideranças, para o local ond e o trabalhador desenvolve suas 
atividades, n u m  trabalho lento e  constante.

Silvia María Manfredi, Azis Simão e José Albertino Rodrigues t a m 
b é m  nos autorizam a reconhecer a formação sindical c o m o  u m a  prática 
que nunca parou de existir no Brasil. O s  sindicatos brasileiros sem pre e n 
contraram u m a  forma de treinar suas lideranças, ainda que nos subterrâ
neos ou e m  centros improvisados.

E m  verdade o Brasil já conta c o m  mais de c e m  anos de atividade de 
formação sindical. Centenas e talvez milhares de n o m e s  de líderes sindi
cais ficaram apagados da m e m ó r i a  histórica nacional, apesar de suas h e 
róicas atuações na tentativa de levar a  cultura sindical operária às ma s s a s  
de trabalhadores, tanto no c a m p o  c o m o  nas cidades, tudo por conta do 
temor qu e influências ideológicas d e  esquerda contaminassem o  '‘pacífico" 
povo brasileiro e a  "ordem” estabelecida.

Apesar de tudo, concluímos que o futuro reserva grandes perspecti
vas para o sindicalismo no Brasil, não obstante o  estado d e  letargia por 
que p a s s a m  a  maioria dos sindicatos brasileiros.

O  sindicalismo brasileiro alcançou vitórias a despeito de u m a  legisla
ção repressora e da permanência de institutos do corporativismo de Estado 
ainda presente na Constituição do Brasil e  da legislação infraconstitucional.

A s  centrais sindicais brasileiras despontam c o m o  futuros órgãos de 
representatividade dos trabalhadores, à semelhança das confederações 
italianas. É  certo que ainda enfrentarão problemas de adaptação e legiti
mação, u m  processo que será mais ou m e n o s  acelerado na proporção e m  
q u e  surjam legislações de apoio â liberdade e atividade sindicai e corre
ções de r um o nas n or mas constitucionais dirigidas ao sindicalismo.

2. E T A P A  A T U A L  D O  SINDICALISMO N O  BR A S I L

A  tutela estatal de direitos trabalhistas está diminuindo no Brasil.
/ Inicialmente, a Constituição de 1988 previu a  flexibilização de alguns 

direitos outrora inatingíveis. Hoje o Ministério d o  Trabalho d á  sinais de que 
o  Brasil r u m a  para a flexibilização e m  larga escala, acenando c o m  u m  Pro
jeto de E m e n d a  Constitucional de autoria do Ministro do Trabalho, Francis
co Dornelles, sobrepondo a negociação coletiva aos direitos contidos na 
legislação infraconstitucional.

O  Tribunal Superior do Trabalho tem dirigido atualmente sua jurispru
dência no sentido da mínimização da proteção, não apenas no que tange
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a o  direito material, m a s  t a m b é m  e m  matéria processual, pelas diversos 
enunciados de s ua súmula, tendentes a limitar a admissibilidade aos recur
sos de natureza extraordinária, e mais recentemente, a proposta do critério 
d e  Transcendência no Recurso de Revista, Esta postura revela q u e  o 
arrefecimento da tutela não é u m a  e m a n a ç ã o  exclusiva dos Poderes E x e 
cutivo e Legislativo.

Novas formas de relação de trabalho c o m o  terceirização, teietraba- 
Iho, contrato a  t e m p o parcial e trabalho parassubordinado balançam os ali
cerces de todo u m  arcabouço legislativo, baseado no estado de bem-estar 
social de outrora.

A  economia informal aum enta e c o m  ela o estado de marginatização 
do trabalhador e os conseqüentes prejuízos para a previdência estatal.

S o m e - s e  a  tudo a necessidade de maior competitividade entre as 
empresas, o  déficit de postos de trabalho, os crescentes níveis d e  a u t o m a 
ção e a carga tributária, a cada día maior sobre as empresas.

N e s se  contexto, a situação de a ba ndono dos trabalhadores e a  crise 
de representatividade sindical são claramente visíveis.

Concluímos que a  situação atual de arrefecimento d a  tutela estatal das 
relações d e  trabalho subordinado, de tendência desregulamentadora e flexi- 
bilizante, reflete u m  retomo à  situação por que pas savam o Brasil e  a  Itália 
no início de sua industrialização e urbanização. O  diferencial é  que, agora, 
não prevalece o modelo de produção fordista, de empresas verticalizadas, 
reunindo multidões de trabalhadores, que cedeu lugar às exigências da eco
nomia globalizada e competitiva, onde é possível produzir s e m  reunir.

N o  passado o operariado encontrava-se disperso, oprimido por baixos 
salários e péssimas condições de vida, incapaz de u m a  mobilização imedia
ta e inovadora para m u d a n ç a s  e, principalmente, s e m  u m a  liderança que 
pudesse refletir suas aspirações. Pouco a  pouco as lideranças sindicais, in
fluenciadas por novas ideologias, c o m e ç a r a m  a  surgir no c a m p o  e no cená
rio das grandes cidades, iniciando os grandes movimentos operários.

C o m  as grandes fábricas e a  pressão da atuação sindical, criou-se 
u m  sistema de estabilização, o estado do bem-estar social, através d o  qual 
buscava-se o ideal de pleno e m p r e g o  e  a redistribuição de gan hos da pro
dutividade, de forma a  tornar estáveis empregos, produção e níveis de con
sumo. O  sindicato garantiu o seu lugar na sociedade, apresentando eleva
dos níveis de ade são de trabalhadores e crescentes conquistas de direitos 
sociais.

O  neoliberalismo e a globalização trazem consigo u m a  m u d a n ç a  ra
dical nos mét odos de produção, quebrando a relativa estabilidade do siste
m a  de outrora. O  exército de reserva, formado pelos trabalhadores even
tualmente desempregados, passou a  ser considerado c o m o  lixo industrial. 
O  sindicato enfraquecido já não consegue vitórias expressivas, as mobili
zações m i n g u a m  e os níveis d e  adesão caem, tendência q u e  se reveia 
t a m b é m  nos países centrais. E m  tempos d e  instabilidade, o trabalhador 
quer ape nas salvaguardar o posto de trabalho.
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O  e m p r e g o  se precariza, a  recolocação no mer cado de trabalho é 
mais lenta e o  poder de co m p r a  dos salários p e r manec e baixo. A s  tarifas 
públicas a u m en ta m ,  a carga tributária é  constantemente majorada. A  figura 
do cidadão cede lugar à  do consumidor. A u m e n t a  a exclusão social e  os 
guetos de miséria nas grandes cidades. S ó  falta a "tampa do caixão": a 
prevalência do negociado sobre o legislado, c o m  u m a  meia dúzia de sindi
catos e m  condições d e  negociar e milhares de outros, som ente e m  condi
ções de aderir e renunciar.

Voltamos ao inicio do ciclo: opressão dos trabalhadores, desemprego, 
carência de tutela, exclusão social. O  sindicalismo existente no Brasil não 
está dando conta de sua tarefa. A s  confederações italianas CGIL, CIS L e UIL 
t a m b é m  estão sentindo os reflexos da globalização, inclusive a possibilidade 
de supressão de direitos sociais, porém c o m  a  vantagem de décadas de 
formação de cidadania no interior das fábricas e representatividade maciça 
dos trabalhadores, além de u m a  lei garantidora de sua livre atuação.

C r e m o s  que  sur gem agora e m  nosso país as condições para o surgi
m en to de u m  sindicalismo total, de atuação ilimitada e m  todos os setores 
da sociedade o nd e existam trabalhadores, sejam autônomos, subordina
dos, terceirizados, públicos, parassubordinados, teletrabalhadores, volun
tários, cooperados, aposentados, informais, profissionais liberais e  até d e 
sempregados.

Esse sindicalismo que propomos, no iimiar do novo século, pod e ser 
sintetizado e m  duas palavras: formação e voz. F or mação da cidadania d a 
quele que trabalha ou que ascende ao mercado d e  trabalho, para que reco
nheça sua identidade c o m o  produtor de riqueza, consumidor, eleitor, con
tribuinte e  destinatário de todos os planos governamentais. Voz a  ecoar do 
â m a g o  das m a s s a s  d e  trabalhadores sequiosas por fazerem-se ouvir pelo 
Estado.

A s  grandes centrais sindicais brasileiras d e v e m  aproveitar essa opor
tunidade ímpar para disseminar seus ideais e  buscar essa forma ímpar de 
representatividade e m  nossa história.

3. R A Z Õ E S  D A S  D I F E R E N Ç A S  D O S  E S T Á G I O S  
D E  D E S E N V O L V I M E N T O  E N T R E  O S  DOIS 

M O D E L O S  D E  SINDICALISMO

C o m o  já observado, a Itália e o Brasil têm e m  c o m u m  a  industrializa
ção tardia, a  p a s s a g e m  por regimes totalitários e posteriores processos de 
reconstitucionalização e  redemocratização.

Por outro lado, antes d e  1889, ano que marca o limiar da industriali
zação, o Brasil conviveu c o m  séculos de trabalho escravo, enquanto a Itá
lia ultrapassara o regime d a  servidão e experimentara séculos e m  que as 
corporações de ofícios d o m i n a v a m  suas diversas regiões.

A  convivência entre os aprendizes, classe inferiorizada e oprimida 
pelos mestres, formou naturalmente u m  sentimento de identidade coletiva
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entre os trabalhadores, que se fez presente no início do movimento operá
rio naquele país. A  identidade coletiva é o  primeiro passo para a associa
ção espontânea, inicialmente assistencialista e depois reivindicadora.

N o  Brasil, o sentimento de identidade coletiva surge apenas tardía
mente c o m  o advento da urbanização. É  nos guetos de miséria a o  redor 
das fábricas que os trabalhadores se reúnem para lamentar sua sorte e 
manifestar sua insatisfação. Ainda assim, esses primeiros núcleos era m 
formados principalmente por imigrantes.

O s  movimentos vitoriosos do A B C  são u m  exemplo do poder desen
c a d e a d o  pelo sentimento de identidade coletiva entre os trabalhadores 
metalúrgicos, q ue resolveram enfrentar a política do arrocho salarial, a des
peito da lei antigreve, da repressão do governo militar e  da ditadura das 
empresas multinacionais.

Outro ponto de diferenciação deveu-se à S e g u n d a  Grande Guerra.
A m b o s  os países passaram pelo terrível conflito, m a s  a Itália teve sua 

economia destroçada.
S o m e n t e  a indústria pe s a d a  estava e m  condições d e  e mp regar e 

necessitava d e  colaboração dos novos sindicatos antifascistas para se 
reerguer. Isso ocasionou u m a  colaboração forçada entre a C O N F I N D U S -  
T R I A  e a C G L ,  colocando trabalhadores e  empresários e m  pé de igualda
de nas negociações sobre direitos trabalhistas e  representação sindical 
nas fábricas.

Infelizmente os sindicatos brasileiros não contam c o m  a m e s m a  m o e 
da de troca, o  que resulta no fracasso dos movimentos paredistas atuais, 
que v ê m  diminuindo ano a  ano. Isso t a m b é m  se reflete nas negociações 
coletivas on d e  a  constante a m e a ç a  de extinção de postos de trabalho dita 
o valor do salário.

Apesar das semelhanças e  diferenças apontadas, o ponto nodal de 
diferenciação está na estrutura e m  que se baseou o sindicalismo nos dois 
países.

A  estrutura sindical italiana baseou-se no binômio “sindicalismo-so
cialismo", diante da forte influência daquela ideologia, sobre as primeiras 
associações de trabalhadores. Ess a influência já contava c o m  quase q u a 
renta anos na França e t a m b é m  se fez sentir no Brasil d e  1900 através dos 
imigrantes anarquistas, m a s  foi neutralizada pelo poderoso controle esta
tal, e  pelas leis de sindicalização, surgidas entre 1907 a 1932. Essas leis 
estruturaram o sindicalismo brasileiro n u m  sistema verticalizado, tendo c o m o  
ápice o Estado e c o m o  base o princípio d a  aproximação d e  classes, inspi
rado nas encíclicas papais e no corporativismo.

Vale ressaltar que a repressão ao sindicalismo socialista na Itália foi 
muito maior qu e no Brasil, nos períodos d e  ascensão de Mussoiini e  Getú- 
lio Vargas. Porém, após a reconstitucionalização democrática nos dois paí
ses, a estrutura corporativa verticalizada foi a b a n d o n a d a  na Itália, m a s  
p e r m a n e c e  até hoje no Brasil.
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4. VIABILIDADE D E  A D O Ç A O  D A  
L E G I S L A Ç Ã O  D E  S U S T E N T O  N O  BR A S I L

Apesar da atual ond a de desregulamentação e do esforço do Gover
no por estimular os atores sociais à  busca da solução negociada, o  Brasil 
ainda conta c o m  u m a  vasta e complexa legislação trabalhista. Para piorar 
esse quadro, a  carga tributária sobre o trabalho assalariado Inviabiliza a 
contratação de trabalhadores pelas microempresas.

Parte dos atuais economistas, corifeus do neoliberalismo, a c u s a m  o 
excesso de tutelé legal sobre as relações individuais de trabâlho c o m o  a 
causa principal da marginallzação do trabalhador para a economia infor
mal. A  desregulamentação (ou carência de tuteia), por sua vez, apresenta 
efeitos indesejáveis no m u n d o  do trabalho assalariado, na medida e m  que 
deixa os trabalhadores s e m  qualquer am p a r o  legal, sujeitos a  u m a  n e g o 
ciação coletiva mar c ada pelo conformismo e pela renúncia.

A  negociação coletiva e m  bases justas pressupõe u m  mínimo de equi
líbrio entre os detentores dos postos de trabalho a ofertar e os trabalhado
res, o que  não ocorre atualmente no Brasil, onde, não raro, a m o e d a  de 
troca dos trabalhadores é o m e d o  d e  perder o emprego.

A  greve, principal Instrumento de luta dos trabalhadores e m  busca de 
melhores condições, v e m  diminuindo seu poder de persuasão a cad a ano, 
m er cê da falta de identificação dos trabalhadores c o m  suas lideranças sin
dicais. Q u a n d o  falamos e m  greve, nos referimos às de proporções multica- 
tegorias, o  q u e  n ã o  afasta o  sucesso de algumas greves e m  certos setores 
estratégicos c o m o  caminhoneiros, metroviários e professores. M e s m o  as
sim não são  greves vitoriosas, alcançando razoáveis níveis de mobilização 
é certo, m a s  raramente alcançando conquistas expressivas.

Outro fator que  inibe as greves é a  possibilidade de decretação de 
sua abusividade ou ilegalidade pelo Tribunal Superior do Trabalho, deter
min ando judicialmente o retorno às atividades sob pen a de desconto sa
larial dos dias parados ou graves sanções patrimoniais contra o  sindica
to, cau sa nd o o enfraquecimento precoce do movimento e a conseqüente 
desmobilização.

É  nesse ambiente inóspito que se desenvolvem atualmente as rela
ções de trabalho no Brasil.

O  sindicalismo italiano conviveu c o m  esta situação durante os anos 
posteriores à redemocratização do país e idealizou u m a  legislação de apoio 
que colocasse trabalhadores e dadores de trabalho e m  posição sensivel
m en te mais equilibrada.

A  Lei n. 300, d e  1970, o Estatuto dos Trabalhadores é a  principal lei 
italiana de apoio às relações de trabalho. C o m o  já observado, contém dis
positivos de proteção dirigidos à dignidade, intimidade, incolumidade física 
dos trabalhadores nos locais d e  trabalho e garante a  presença do sindicato 
c o m o  formador de cidadania no local de trabalho.
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U m a  das principais qualidades dessa iei de sustento é que ela coloca 
trabalhadores e  empregadores e m  posição equilibrada na negociação co
letiva. O  poder empregatício é contrabalançado peia livre atuação das en
tidades representativas d e  trabalhadores no interior das empresas.

A  lei prevê eficazes instrumentos de repressão aos atos anti-sindi
cais que v e n h a m  a  ser praticados pelos patrões, c o m  possibilidade d e  mul
tas cumulativas e até prisão.

S ã o  previstas prerrogativas para os dirigentes sindicais durante o exer
cício d e  seu mandato, sendo que seu afastamento está condicionado ao 
“nula obsta" do próprio sindicato ou por decisão judicial. E m  outras pala
vras, a conduta sindical abusiva é verificada inicíaimente peio próprio colé
gio sindical antes de passar pelo Poder Judiciário.

H o u v e  u m  período de adaptação das centrais sindicais no que tange 
à  representação sindical nas empresas e após muito dissenso chegou-se a 
u m a  representação sindicai única, apesar da pluralidade de entidades re
presentativas de trabalhadores naquele pais.

O  sucesso daquela legislação e sua eficácia são fruto de alguns im
portantes fatores.

O  primeiro é  q ue essa lei nasceu no seio do próprio sindicato. É  u m a  
conquista dos próprios trabalhadores, s e m  a  outorga do Estado. É  u m  resu
m o  das aspirações dos milhões de trabalhadores que idealizaram-na, desde 
os primórdios das organizações de trabalhadores na Itália. Isento da visão 
oportunista de u m  ou outro parlamentar ou de forças comprometidas c o m  o 
empresariado, o Estatuto dos Trabalhadores ultrapassa os limites d a  cidada
nia subserviente e passiva. E m  outras palavras, os trabalhadores afirmaram- 
se c o m  independência e fizeram-se ouvir por suas próprias forças.

E m  seg undo lugar, é  u m  instrumento que não inibe a livre iniciativa 
empresarial. N ã o  se aplica a  empresas c o m  m e n o s  de cinco trabalhadores, 
permitindo q ue a m e s m a  se fortaleça para mais tarde alimentar o  sistema 
de oferta de empregos. O  livre proselitismo sindical na empresa, por força 
do Estatuto, deve ser feito e m  horários que não prejudiquem a linha de 
produção e n u m  n ú m e r o  limitado de dias por ano. O  empregador tem o 
direito d e  se fazer representar e defender seus interesses e m  todos os 
processos administrativos e disciplinares nas inspetorias locais do traba
lho, impedindo a formação d e  u m a  "ditadura sindical", digamos assim, no 
interior d a  empresa. D e s s a  forma, os empresários continuam a  manter as 
rédeas do processo produtivo e têm inibido seu poder de resilição unilate
ral e m  níveis aceitáveis.

O  terceiro ponto de destaque é  sua objetividade. A  lei conta c o m  a p e 
nas 41 artigos, c o m  u m a  linguagem símpies, fácil d e  interpretar, expondo 
claramente as situações e m  que deve ser aplicada e indicando parâmetros 
objetivos para a  solução dos casos omissos. N o  Brasil seriam necessários 
m e n o s  ainda q ue 41 artigos já que a parte final do Estatuto refere-se a 
no r m a s  de colocação de mão-de-obra, e já há regulamentação razoavel
men t e  eficaz sobre o t e m a  e m  nosso ordenamento.
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A  legislação de sustento poderia ser implementada no Brasil por três 
caminhos: a  iniciativa do Governo Federal, através do Ministério do Traba
lho; u m  projeto de lei patrocinado por u m  partido político que professe o 
trabalhismo; a iniciativa e imposição pelos próprios trabalhadores, que co
brariam essa postura de seus sindicatos e das centrais sindicais. Conside
ramos a  terceira alternativa c o m o  a que confere maior legitimidade ao pro
cesso, de forma a torná-lo imune a  interesses incompatíveis c o m  o des e n 
volvimento d a  representação trabalhista no Brasil.

5. VIABILIDADE D E  A D O Ç A O  D E  U M  N O V O  T R A T A M E N T O  
JURÍDICO D A S  Q U E S T Õ E S  T R A B A L H I S T A S  N O  BRASIL:
P O D E R  N O R M A T I V O  V E R S U S  A U T O N O M I A  CO L E T I V A

O  Poder Normativo da Justiça do Trabalho é u m a  reminiscência ao cor
porativismo de Estado. Existiu na Itália durante os anos do fascismo e foi 
pouco utilizado, já que as greves eram proibidas e praticamente não havia 
espaço sequer para negociação coletiva quanto mais para u m  impasse.

N o  Brasil, sua presença tem sido justificada c o m o  elemento de equi
líbrio entre as forças do capital e do trabalho, impondo u m a  decisão obriga
tória para os sindicatos operários e patronais, ou c o m  o  fim d e  eliminar os 
impasses nas negociações coletivas, ou para julgar dissídios originários 
de greves, minorando suas conseqüências para a  sociedade.

Por muito t e m p o criou-se o  costume de buscar a tuteia jurisdicional 
coletiva, dificultando o desenvolvimento de u m a  cultura de negociação 
a u t ô n o m a  entre trabalhadores e empresários. C o m  a possibilidade quase 
q u e  imediata de submeter-se u m a  controvérsia coietiva ao Tribunal do 
Trabalho, sob a  condição d e  u m a  tentativa d e  negociação frustrada, sindi
catos d e  trabalhadores reconheceram u m  poderoso instrumento capaz 
de trazer al g u m a  melhoria nas condições econômicas do contrato de tra
balho, s e m  a necessidade d e  esforços exaustivos ou do risco d e  u m a  
mobilização frustrada.

A  sentença normativa comporta-se c o m o  o resultado d e  u m a  “arbitra
g e m  compulsória”, na medida e m  que, diante de u m  impasse, o Tribunal 
fixa as regras que regerão as relações de trabalho para o  próximo ano.

A  presença de sindicatos atuantes, representativos e dotados de ins
trumentos legais para fazer valer seus programas d e  atuação, traria o  equi
líbrio necessário para u m a  Igualdade de forças entre trabalhadores e  e m 
presas, viabilizando u m a  maior autonomia coletiva.

Atualmente recorre-se ao Poder Normativo da Justiça do Trabalho 
justamente pela falta de sindicatos dotados de representatividade suficien
te para utilizar o  instrumento da greve c o m  a  esperada eficácia de forçar os 
empresários a sentarem-se à  m e s a  para negociar.

A d v o g a m o s  a  necessidade de permanência d o  Tribunal Superior do 
Trabalho c o m o  instância superior trabalhista no Brasil, p o r é m  c o m  sua 
atuação restrita às funções primordiais d e  u m a  instância extraordinária,
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quais sejam, a uniformização da jurisprudência trabalhista nacional e a 
salvaguarda d a  legisiação constitucional e infraconstitucional e m  matéria 
d e  trabalho.

A  permanência do Poder Normativo coloca a Justiça do Trabalho n u m a  
posição incómoda e m  relação à sociedade, na medida e m  que impede o 
desenvolvimento d e  u m a  cultura de negociação e estimula a animosidade 
das classes empresariais. S u a  extinção abrupta pod e levar a u m  descon
forto inicial e à impressão de a ba ndono dos trabalhadores à sua própria 
sorte. É  previsível u m  período traumático de adaptação, cercado de mani
festações de descontentamento. Entretanto a  m u d a n ç a  trará frutos benéfi
cos aos trabalhadores, que pouco a pouco se conscientizarão d e  que, se 
quiserem melhorias e m  sua condição econômico-social, terão que buscá- 
las por si próprios, através d o  sindicato que melhor represente suas aspira
ções, extirpando definitivamente a concepção de que o  Governo, os Tribu
nais do Trabalho e os políticos é que d e v e m  encarregar-se de socorrê-los 
e m  m o m e n t o s  difíceis.

O  Estado pode contribuir e m  muito para a  deflagração desse proces
so histórico, delimitando u m  direito mínimo do trabalho e estabelecendo 
no r m a s  de garantia de iivre atuação sindical, de forma a viabilizar a  auto
nomia coletiva.

Esse processo foi gradativamente desenvolvido na Itália e trouxe c o m o  
resultado a obrigatoriedade de o governo e as entidades patronais consul
tarem previamente as centrais sindicais de trabalhadores, e m  todos os pro
cessos decisórios q ue produzam conseqiiências nas relações coletivas de 
trabalho.

6. ATIVIDADE SINDICAL E  C O N T R I B U I Ç Ã O  SINDICAL 
OBRIGATÓRIA: R E P R E S E N T A T I V I D A D E  O U T O R G A D A  V E R S U S  

R E P R E S E N T A T I V I D A D E  C O N Q U I S T A D A

A  contribuição sindical obrigatória “escraviza" os sindicatos brasileiros.
O s  sindicatos brasileiros tornaram-se totalmente dependentes dessa 

receita outorgada durante a era Vargas. A  supressão dessa exação é fun
damenta! para a emancipação dos sindicatos de trabalhadores no Brasil.

M e s m o  sua supressão gradativa encontrará forte resistência dos sin
dicatos e algumas centrais sindicais, acostumados a essa receita s e m  n e 
cessidade de contraprestação.Talvez represente u m  alto custo político para 
o Governo atual, que  já sinalizou c o m  a Proposta de E m e n d a  Constitucio
nal n. 623 de 1999, nesse sentido.

P o r é m  se quisermos a  emancipação dos sindicatos no Brasil, tere
m o s  de indicar-lhes o caminho da representatividade conquistada ao Invés 
daquela outorgada pelo Estado.

O s  sindicatos precisam ser independentes e atuantes e u m  passo 
fundamental é a conquista da representatividade disputada palmo a palmo 
entre os trabalhadores.
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A  democracia no interior do sindicato precisa se aperfeiçoar, atra
vés de propostas concretas, nascidas no seio dos sindicatos c o m o  fruto 
de u m a  amp ia reflexão e u m  gradativo processo d e  conscientização dos 
trabalhadores.

O  sindicato de pai para filho, das vultosas estruturas e clubes de lazer 
deficitários, do quorum de votação inexpressivo e dos altos pro labore dos 
diretores deve ser substituído pelo sindicato da gestão democrática de re
cursos, das grandes c a m p a n h a s  eleitorais no interior das fábricas, da cria
tividade nas c a m p a n h a s  de angariação de novos associados e do profis
sionalismo responsável na negociação coletiva. Já existem sindicatos no 
Brasil qu e adotaram essa nova temática.

A  supressão gradual e programada da contribuição sindical obrigató
ria, associada à garantia constitucional de recolhimento pelo sindicato, no 
próprio local de trabalho, da contribuição associativa, ocasionaria o des
mantelamento dos sindicatos inexpressivos e pouco representativos, esti
mularia a  reorganização das estruturas sindicais existentes e o  surgimento 
de novos sindicatos c o m  propostas inovadoras, ocasionando o renascimento 
d o  sindicalismo participativo no Brasil.

A  necessidade de manutenção e  de crescimento das estruturas sin
dicais reorganizadas ou recentemente criadas obrigaria os dirigentes sin
dicais a  serem mais atuantes e a apresentarem resultados concretos aos 
seus respectivos associados.

Este t em sido o  sistema adotado na Itália desde a Constituição de 
1948. Naquele país existiram confederações de trabalhadores que tiveram 
existência efêmera e outras que floresceram e p e r m a n e c e m  até os dias de 
hoje c o m  expressivos índices d e  associação, o q u e  revela a existência 
de u m  período de adaptação, afirmação e estabilização das entidades repre
sentativas d e  trabalhadores. Esses índices variam e m  proporção direta ao 
sucesso conquistado pelas centrais sindicais nos contratos coletivos de 
trabalho nacionais e regionais.

S e  u m  dos propósitos do sindicalismo é o de formar trabalhadores- 
cidadãos, é  necessária a  criação de condições para que surjam líderes 
sindicais e m  seu próprio meio e que se identifiquem c o m  o sindicato que 
professe sua representação.

Isso não será possível s e m  que haja u m  rea! comprometimento do 
sindicato c o m  os trabalhadores.

7. C E N T R A I S  SINDICAIS N O  BRASIL.
A  B U S C A  D A  U N I D A D E  N A  P L U R A L I D A D E

Tal quai ocorreu na Itália, durante o  período que se seguiu ao final da 
S e g u n d a  G ra nde Guerra, a  aspiração dos sindicatos de trabalhadores de 
congregarem-se n u m a  central unitária se m p r e  foi o ponto de convergência 
d a  ideologia sindical no Brasil.
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Entretanto a história mostrou a inviabilidade de u m  órgão d e  represen
tação unitário que  consiga abranger a multiplicidade de interesses das diver
sas categorias de trabalhadores, cada u m a  dotada de peculiaridades espe
cíficas, seja pelo maior grau de importância no processo produtivo nacional, 
seja pelos diferentes níveis de politização de seus representados.

O  resultado já era previsível: várias centrais sindicais surgiram no 
Brasil a partir de 1980, cada u m a  arrogando a  si a legitimidade de repre
sentação única d os trabalhadores.

O b s e r v a m o s  agora no Brasil o  limar de u m  processo que já ocorreu 
n a  Stália d o  após-guerra. A  grande Confederação Italiana d o  Trabalho fra
cionou-se e m  três grandes facções a  partir de 1950. Essas por sua vez 
experimentaram rupturas, fragmentando-se e m  facções dissidentes m e n o 
res, alg umas professando o retorno ao legado d e  seus fundadores, outras 
se insurgindo contra eventuais desvios e m  relação às ideologias de sua 
origem.

O  trem da história demonstrou que o sindicato é u m  ser e m  constante 
mutação e esses alegados desvios e suas conseqüentes rupturas mostra
ram-se c o m o  o  resultado natural d a  adaptação das entidades representati
vas d e  trabalhadores às conjunturas impostas pelo impacto dos novos m é 
todos de produção e do avanço tecnológico.

D e m o r o u  algumas décadas para que as confederações sindicais de 
trabalhadores na Italia descobrissem u m  meio-termo entre a atuação indi
vidual independente, resultante d a  pluralidade sindical, e a  representação 
dos trabalhadores por urna central formalmente única, p or ém substancial
mente dividida e m  disputas internas.

A s  grandes centrais italianas criaram a  Representação Sindical Uni
tária c o m  o  fim de garantir u m a  participação maciça d e  trabalhadores nas 
negociações dos contratos coletivos nacionais e no diálogo c o m  o Governo 
e a Confederação da Indústria.

C o m  isso, as CGIL, C I S L  e UIL conseguiram alcançar u m a  unidade 
s e m  prejuízo de sua individualidade, mantendo incólumes seus programas 
de atuação e sua personalidade própria.

N o  Brasil, a CUT, a C G T  e a Força Sindical despontaram, durante os 
anos 80 e a  partir de então, c o m o  os futuros órgãos de representação dos 
trabalhadores e m  nível nacional.

D e s d e  os movimentos vitoriosos do A B C  e m  1978, as centrais sindi
cais de trabalhadores no Brasil v ê m  pro movendo encontros nacionais, aper
feiçoando programas de formação de formadores sindicais e  defendendo 
propostas de afirmação d a  cidadania.

P a s s a m  agora por u m  período de reconhecimento e legitimação, cer
cado de dissensões internas e disputas entre suas lideranças. Sua s linhas 
de atuação se polarizam entre a  colaboração c o m  o governo e o e m p r e s a 
riado para a  conquista e preservação de direitos, e  a resistência ostensiva 
às propostas governamentais flexibilizantes.
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Trata-se de u m  processo natural, que n u m  m o m e n t o  futuro, incremen
tado por u m a  a d e q u a d a  lei de sustento, colocará duas ou mais centrais 
sindicais c o m o  legítimas representantes dos trabalhadores, aptas a  influir 
nos destinos do País.

A s  centrais sindicais experimentarão avanços e retrocessos, serie
dad e de suas lideranças e politicagem oportunista, coalizões e rupturas. 
Ama durecerão a seu próprio tem p o  e conquistarão seu espaço na socieda
de, independentemente do preconceito legislativo, doutrinário e jurispru
dencial, que insiste e m  não reconhecer sua personalidade de direito, a p e 
sar do elevado potencial que encerram seus programas formativos para a 
construção da cidadania.

8. C O N S T R U Ç Ã O  D A  CID A D A N I A  N O  INTERIOR D A  FÁBRICA.
C O M I S S Õ E S  SINDICAIS D E  E M P R E S A

Seria interessante u m a  pesquisa quantitativa levada a  efeito no meio 
rural, nas fábricas e entre os comerciários, sobre o que os trabalhadores 
e n t e n d e m  por democracia, cidadania, inflação, flexibilização, desregula- 
mentação, representação sindical e outras expressões semelhantes e m  
Importância.

É  previsível q ue encontremos u m  b o m  nú m e r o  d e  respostas muito 
próximas dos reais significados de tais expressões, principalmente nas gran
des cidades e entre certas categorias profissionais.

Entretanto, forçoso é acreditar que algumas dessas expressões são 
vistas pelos trabalhadores c o m  total indiferença e apatia, s e m  qualquer 
significado prático, apesar de afetá-los no dia-a-dia de forma contundente.

M e s m o  o conceito d e  cidadania entre a  maioria dos trabalhadores 
encontra-se sobremaneira a q u é m  de seu real significado. Normalmente o 
trabalhador vê o conceito de cidadania associado a o  direito e dever de 
votar e m  seu representante no Governo e no Congresso.

C o m o  visto, o conceito de cidadania suplanta a m e r a  concepção de 
“b o m  cidadão”, cumpridor d e  seus deveres cívicos e mantenedor da boa 
ordem.

Consideramos que cabe aos sindicatos de trabalhadores a  missão 
de formar cidadãos no local de trabalho, conscientizando-os d e  sua impor
tante e fundamental posição no cenário nacional.

Para isso é necessário que o sindicato se solte das amarras que pren- 
d e m - n o  ao Estado e derrube as paredes que separam-no do trabalhador, 
Indo ao seu encontro no ambiente de trabalho.

N a  Itália, o livre proselitismo de ideologias e programas sindicais no 
interior das unidades produtivas, p ro moveu a cultura d e  cidadania partici
pativa entre os trabalhadores, impulsionando-os para a participação nas
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grandes decisões governamentais e conquistando o respeito d o  Governo 
e dos empresários. Isso foi possível graças a  u m a  lei d e  apoio, determi
nan d o  a obrigatoriedade de concessão por parte do empregador, de es
paç o no interior, ou, pelo menos, nas imediações da unidade produtiva, 
de forma a permitir a  reunião de trabalhadores e m  horários compatíveis 
c o m  a produção.

Ainda tem os muito que caminhar no Brasil na conquista das comis
sõe s sindicais d e  empresa, que, c o m o  visto, já são c o m u n s  no setor 
automotivo, por força de cláusulas de convenções coletivas de trabalho.

N o s s a  Constituição Federal prevé, tão-somente, a  presença de u m  
representante para cada grupo de duzentos trabalhadores, nada dispondo 
sobre representação sindical no interior da unidade produtiva.

O  legislador daria u m  salto de qualidade e m  matéria de construção 
d a  cidadania caso promovesse u m a  lei de apoio às comissões de fábrica. 
Nelas os sindicatos colocariam e m  prática seus programas formativos, dis
cutiriam seus principais problemas, desenvolveriam propostas para a m e 
lhoria das condições de segurança no local de trabalho e  outros assuntos 
correlatos. Lideranças se formariam, trazendo consigo a identificação do 
trabalhador c o m  este ou aquele sindicato.

Enfim, as comissões sindicais de fábrica seriam o habitat natural da 
“'cidadania embrionária", conscientizando velhos trabalhadores, receben
do os jovens qu e a s c e n d e m  ao mer cado de trabalho e buscando soluções 
de consenso para os problemas estruturais e emergentes envolvendo tra
balhadores e empresas, s e m  o temor de represálias e  da dificuldade de 
mobilização para outros locais d e  reunião, o que inviabiliza o processo.

O s  trabalhadores encontram-se dispersos, conformados c o m  a  Idéia 
d e  q u e  "é melhor pingar do que secar", submetendo-se à conjuntura atual 
s e m  qualquer possibilidade de reação. Para piorar o quadro, é iminente a 
implantação d a  flexibilização desmedida no Brasil, sob o  argumento de que, 
se a Constituição Federal de 1988 autoriza a  redução de salários a c o m p a 
nha d a  da respectiva redução de jornada de trabalho, q u e m  pod e o mais 
pod e o menos.

C o n c o r d a m o s  que a  flexibilização é necessária e m  certos casos, as
sim c o m o  o aum en to  da autonomia coletiva, especialmente nas pequenas 
cidades ou microrregiões do país, ond e existem poucas unidades fabris 
geradoras de em p r eg os para a  população local. Porém, s e m  a existência 
de u m  fórum de debates que congregue o  maior n ú m e r o  possível de traba
lhadores e  s e m  u m a  coalizão de forças capaz de equilibrar a  equação eco
nômica entre capital e trabalho, os resultados serão catastróficos para os 
trabalhadores.

Para congregar os trabalhadores n u m  só corpo, sua reunião física e m  
u m  encontro nacional é praticamente impossível, e m e s m o  que houvesse 
condições de u m a  mobilização através dos meios de comunicação existen
tes, o resultado seria inexpressivo, pois a cultura de cidadania requer t e m 
po para se consolidar.
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Daí a necessidade de u m  esforço contínuo e persistente, u m  trabalho 
de base, levado a efeito por sindicalistas b e m  treinados, dentro de u m  a m 
biente familiar a o  trabalhador.

Esse ambiente é o local de trabalho e o fórum permanente d e  discus
são e  mobilização é  a comissão sindical de empresa.

9. E X P A N S A O  D A S  N E G O C I A Ç Õ E S  TRIPARTITES:
O  C A M I N H O  D A  A F I R M A Ç Ã O  S O C I A L  D O  

T R A B A L H A D O R - C I D A D Ã O

Durante muito t em po a atuação sindical no Brasil circunscreveu-se a 
u m a  linha b e m  d e m ar cad a pela política econômica adotada pelo Estado, 
que mantinha sindicatos patronais e profissionais e m  conflitos interminá
veis, deixando espaço livre para as decisões governamentais unilaterais.

Planos econômicos desastrosos, congelamento de preços, expurgo 
de pontos percentuais dos índices de correção da m o e d a  e escala móvel de 
salários, indexando preços e contratos foram c o m u n s  no Brasil na segunda 
metade dos anos 80 até o início dos anos 90. Sua s conseqüências se fa
z e m  sentir na sociedade brasileira até os dias de hoje. Falências de e m p r e 
sas outrora grandes, esfacelamento das pequenas e microempresas, au
mento da carga tributária para cobertura de deficits acumulados e  d e s e m 
prego estrutural grassam no País.

O  processo d e  privatização das empresas estatais no Brasil foi trau
mático, unilateral, s e m  consulta à sociedade e considerado ilegítimo pelas 
entidades q ue congregam funcionários públicos. Questiona-se até que ponto 
conseguiu reduzir expressivamente as contas do governo e o aum ento des
medido de tarifas públicas causa descontentamento entre a  peq uena fatia 
da população que pag a imposto de renda.

A  sociedade brasileira não pod e mais conviver c o m  o unitarismo das 
decisões governamentais. O  aum ento desmedido da carga tributária onera 
a produção, desestimula a livre iniciativa e aum enta a  marginaiização do 
trabalhador para a economia informal.

A  atual proposta governamental de sobrepor o  negociado ao legisla
do s e m  o compromisso de u m a  participação efetiva nas negociações cole
tivas não trará c o m o  efeito a melhoria das condições de trabalho.

A  busca do lucro é o postulado universal do capitalismo e a proposta 
do Governo Federai adotando a ampla flexibilização ocasionará o  efeito de 
u m  rolo compressor sobre os trabalhadores, que, a médio e longo prazo, se 
sentirão alijados de qualquer proteção.

O s  acordos tripartites na Itália são u m  exemplo de c o m o  governo, 
centrais sindicais patronais e operárias p o d e m  s o m a r  forças para estabe
lecer u m  equilíbrio duradouro das relações sociais.

O  acordo tripartite d e  1993 envolvendo as confederações sindicais, 
organizações sindicais do patronato e o governo, estabeleceram p a r â m e 
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tros amp lamen te discutidos e negociados, nas áreas de política eco nômi
ca, política de rendas e  de e m p r e g o  (salários, preços, tarifas, investimen
tos), política social, fisco, aposentadorias, mer cado de trabalho, política de 
desenvolvimento territorial, sistema sanitário, poiítica d a  pesquisa, investi
mentos públicos, educação, formação, privatizações e democracia e co nô
mica. Essa idéia foi amadurecida durante vários anos na Itáiia e  as propos
tas foram submetidas às comissões sindicais de emp resa c o m  ampla divul
gação e discussão entre os trabalhadores no interior das fábricas italianas.

S ó  o fato de o trabalhador ser consultado, discutir e votar propostas 
sobre tem as de t a m a n h a  magnitude para a  sociedade já é u m  sinal de 
amadurecimento da cidadania naquele país.

O s  acordos tripartites, c o m o  observado acima, já são realidade no 
Brasil, no setor automotivo, m a s  isso é apenas o início.

O  G o v e r n o  nã o conseguirá enfrentar sozinho os desafios q u e  se 
seguirão no novo século. O  desafio de inserir o Brasil na economia mundial 
e m  condições de igualdade c o m  outros países e blocos económicos não 
será vencido c o m  o a u m e n t o  da tributação, c o m  leis restritivas da iivre ini
ciativa e c o m  a  m á  distribuição de renda resultante da marginalização do 
trabalhador.

P r o p o m o s  u m a  ampla negociação envolvendo as centrais sindicais 
de trabalhadores, a  Confederação Nacional d a  Indústria e  outras entidades 
patronais a  nível nacional e  o Governo Federal, objetivando a criação de 
condições para o a u m e n t o  da produção, d o  poder aquisitivo dos salários e 
u m a  redução programada das tarifas públicas e da tributação.

Agências especiais poderiam ser criadas para monitorar o  processo 
e propor os ajustes necessários à  correção de rumos.

E  claro que essa proposta somente será viável c o m  a emancipação 
dos sindicatos de trabalhadores, que dependerá da concorrência dos vá
rios fatores apontados nos tópicos desse capítulo.

C O N C L U S Ã O

A s  propostas apresentadas não são tão utópicas quanto parecem. 
Baseiam-se e m  u m a  realidade visível, já experimentada por u m a  nação 
que guarda importantes pontos de semelhança c o m  o Brasil.

Apesar dos abismos cultural e histórico que s e p a r a m  Brasil e Itália, 
não há diferença substancial entre operários brasileiros e italianos. A  índo
le h u m a n a  é a m e s m a  e m  todos os países.Todos os trabalhadores d o  m u n 
do anseiam por melhores condições de vida. Italianos t e m e m  tanto o  d e 
sem preg o c o m o  brasileiros. A  diferença reside no fato de que têm à  sua 
disposição u m  porta-voz eficiente e independente na propagação de suas 
aspirações.

O  propósito deste trabalho foi mostrar a trajetória do sindicalismo e a 
diferença q u e  p od e fazer na vida de trabalhadores e empresas.
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Formar cidadãos deve ser a  prioridade de u m  Estado democrático. 
T o m a n d o  as paiavras de EzraTaít Benson, ministro de estado do governo 
Eisenhower e insigne líder religioso cristão do século XX, “Qualquer gover
no que se propuser a suprir todas as necessidades do povo está fadado ao 
fracasso”.

Permita-se ao trabalhador que conquiste a  cidadania participativa e 
ele construirá o seu próprio destino.



MINISTÉRIO PÚBLICO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
LEGITIMIDADE OU NÃO PARA 
A DESCONSTITUIÇÃO DE 

TRANSAÇÕES JUDICIAIS EM PROCESSOS 
SIMULADOS E FRAUDULENTOS E 
APARENTES OU DISSIMULADOS

J. N. VARGAS VALÉRIOI*)

I —  I N T R O D U Ç Ã O

O  Ministério Público do Trabalho tem recebido denúncias de Juízes 
d o  Trabalho, por verificarem que inúmeras reclamações trabalhistas, na 
verdade, encerram u m  prévio acordo entre o  patrão e  o  emp regado, s e n 
do que a importância a ser p a g a  é preajustada, e o patrão orienta o  e m 
pregado para que procure a Justiça do Trabaiho. Assim, tão logo proposta 
a  ação, aparece nos autos u m  "acordo”, geralmente retratando, quanto ao 
valor, o  m e s m o  qu e seria pag o anteriormente, se n ã o  fosse proposta a 
reclamatória. N a  maioria dos casos, ouvido o reclamante, o processo é 
extinto s e m  julgamento de mérito, c o m  a  negativa d a  homologação; e, e m  
outros, a simulação só é aferida após o trânsito e m  julgado d a  transação 
judicial.

Convencionou-se denominar tais ocorrências de lides simuladas ou 
reclamatórias simuladas.

Questão de s u m a  importância é a  averiguação do alcance e teleolo- 
gia da letra b, do inciso II! do artigo 487 do Código de Processo Civil, que 
atribui ao Ministério Público a  legitimidade para a propositura da A ç ã o  R e s 
cisória, quando a sentença è o efeito de colusão entre as partes, a fim de 
fraudar a lei.

N ã o  mais se questiona que nos casos da letra a d o  m e s m o  dispositi
vo, é patente a legitimidade do parquet, porquanto não intervindo e m  pro-

C) Mestre e m  Direito, Procurador d o  Trabalho da  15a Região/Campinas, ex-Juiz do  Trabalho, C o 
ordenador do  C VV-Curso Preparatório para Ingresso nas Carreiras de  Magistrado e Procurador 
do  Trabalho e  Coordenador d o  Núcleo Regional da Escola Superior do  Ministério Público da União.
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cesso q ue deveria intervir por omissão do juiz, inapelavelmente a  mácula 
encerra descumprimento da ord e m  pública, irradiando seus efeitos desde 
o  m o m e n t o  da formação da relação jurídica processual.

N ã o  obstante a dicção do artigo 127 da Constituição Federal, parece 
inclusive superada a polêmica no sentido de que deve a  instituição atuar, 
para cumprir os desígnios do Estado, não só quanto aos direitos difusos, 
coletivos e individuais h o m o g ê n e o s  indisponíveis mas, por lhe Incumbir a 
defesa d a  o r d e m  jurídica, t a m b é m  qu a n d o  a lei eleve o direito disponível 
à  categoria de Interesse púbilco, ainda que não homogêneo.

C o m  este escopo é que o  inciso III, do artigo 82, do Código de Pro
cesso Civil, abre u m  leque de possibilidades de o  órgão ministerial intervir, 
fiscalizando o processo, desde que entenda haver interesse público evi
denciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, o que pod e gerar 
polêmica, por n ão serem unívocas as palavras "interesse" e “público".

Todavia, ainda que aparentemente privado o interesse, há casos que 
o legislador diz s e r e m públicos, exigindo não só a  intervenção do Ministé
rio Público c o m o  custos legis —  artigos 82, 84 e 1.104 do Código de Pro
cesso Civil, e letra b do artigo 748, da CLT, exemplificativamente —  m a s  
t a m b é m  c o m o  órgão agente, c o m o  se vê dos artigos 9®, VIII, d o  artigo 988 
do Código de Processo Civil, e 793 da CLT, dentre outros.

A  possibilidade de propositura de A ç ã o  Rescisória pelo Ministério 
Público do Trabalho prevista na letra b, Inciso lll do artigo 487 do CPC , 
encerra pois interesse público, ainda que as partes sejam privadas, por
quanto fraudar a  lei, ofende a  ord e m  pública.

II _  A  F A L S A  C A U S A  N A  T R A N S A Ç Ã O  JUDICIAL

N a s  transações judiciais de que nos o c u p a m o s  neste trabalho, c o m o  
já mencionado, a  parte devedora e m  verdade objetiva a  quitação dos valo
res resilitórios devidos, aiém d a  obtenção, através do ato judicial, da imuta
bilidade d a  dita “sentença homologatória’’1", à  vista de sua irrecorribilidade 
(parágrafo único do artigo 831 da CLT).

O  artigo 90 do Código Civil de 1916 diz que a falsa causa, só excep
cionalmente vicia o ato. A  causa, ainda que falsa, qu a n d o  não expressada 
no negócio c o m o  razão determinante, ou quando não tenha a  forma de 
condição, torna a pactuação imaculada.

A  doutrina é quase unânime e m  afirmar que o C C  não menciona e 
n e m  considera a causa entre os requisitos do ato jurídico. Logo, muitos
(1) Sustenta Oslrís Rocha, e m  b e m  fundamentado artigo /n “Digesto de  Processo", l8 ed., vol. 1, 
Rio d e  Janeiro, Forense, 1980, pág. 288, citando José Pereira Leite, que "a conciliação vale c o m o  
sentença irrecorrfvel, m a s  não é igual à sentença irrecorrivelVOtermode conciliação, assinado 
pelas partes e homologado pelo juiz, tem valor de  sentença ( C P C  art. 449), m a s  não é sentença, 
bastando para tanto lembrar que não se lhe aplica o  disposto no  a,Migo 458 do diploma processual 
relativo aos requisitos essenciais da sentença, por isso é apenas aparente a  antinomia entre os 
artigos 269, lll e486. Extingue-se o  processo "co m  julgamento de  mérito” qua n d o  as partes tran
sigirem, m a s  dal não se segue a extinção “por sentença de  mérito transitada e m  julgado.’
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autores afirmam qu e é despiciendo o  estudo da causa ou motivo d a  obriga
ção, vez que  a causa v e m  a ser o próprio motivo imediato da obrigação e  o 
motivo v e m  a  ser a causa remota ou a causa da causa*2'. Todavia, a  decla
ração de vontade sem pre decorre de u m  motivo e este pod e ser simples- 
mente interior e psíquico, ou exterior e objetivo. Admite-se e m  doutrina, no 
entanto, a diferenciação de causa e meros motivos. C o m o  b e m  explica Óaio 
Mário da Silva Pereiraw, o jurista, ao focalizar o negocio jurídico e  investi
gar a sua causa, deve situá-la no motivo primário, porque o móvel q u e  leva 
o agente a praticá-lo não se confunde c o m  aquela. C o m o ,  quanto à  causa 
propriamente dita na transação judicial, para o e m p r e g a d o  é o  recebimento 
dos créditos e para o empregador é a  obtenção d a  quitação, vale então 
dizer q ue a  causa é o  próprio objeto da obrigação.

O s  motivos, ou causa remota, não são levados e m  conta pelo ordena
mento pátrio, por 'ter desprezado a motivação individual ou razão subjetiva’’*4'.

N a  lição dos mestres, vê-se que a causa é sem pre objetiva, ao passo 
que os motivos pertencem à  esfera subjetiva das partes e  não são levados 
e m  conta pelo direito.

Disso decorre que, independentemente dos motivos que levaram as 
partes a  transacionar o valor do negócio, p e r manec e ele incólume, por
quanto a interpretação a contrario sensu do já mencionado 9 0  do C C  anti
go, não vicia o ato se a  causa, ainda que ilícita, não é expressada c o m o  
razão determinante. Diga-se ainda que, m e s m o  que o  empregado, ao acei
tar a homologação judicial, tenha tido sua vontade viciada, tal mácula quando 
muito poderia encaixar-se na figura d a  coação ou do erro e, nesses casos, 
só a ele o  direito atribui direito de ação e não ao Ministério Público.

Ensina Coqueijo Costad que “a rescisória, entre nós, só se justifica 
na hipótese de processo fraudulento, não assim de processo simulado. 
Apenas a colusão para fraudar a lei é contemplada no art. 485, III, do CPC. 
A simulação redundará em anulação do processo da causa principal, mas 
não em ação rescisória... Tem legitimação ativa o Ministério Público “quan
do a sentença é o efeito de colusão das partes, a fim de fraudara lei"(CPC, 
art. 487, III, b)".

Essa doutrina hoje não é aceita porque, c o m o  veremos, os elemen
tos que sustentam a ação rescisória, no caso tratado, são a  colusão e a 
fraude à lei, o q ue pode ocorrer t a m b é m  e m  caso de simulação absoluta, 
sendo tolerada a  simulação relativa.

T a m b é m  Süssekin<f2 3 4 5 6), chega a conclusão semelhante, ao discorrer 
sobre a fraude à lei, nas suas modalidades de ato unilateral e bilateral,
(2) Santos, J.M. Carvaf/io. “Código Civil Brasileiro Interpretado”, 13a ed., vol. 2, S ã o  Paulo, Livra
ria Freitas Bastos, 1988, pág. 322.
(3) Pereira, Caio Mário da Silva. “Instituições de Direito Civil", 10 “ ed„ vol. 1, Rio d e  Janeiro, 
Forense, 1987, pág. 344.
(4) Idem, pág.344.
(5) Cosia, Coqueijo. “A ç ã o  Rescisória", 5 a ed., S ã o  Paulo, LTr, 1986, págs. 51,52.
(6) Süssekind, Arnaldo, et ai. "Instituições de  Direito do  Trabalho", 11a ed., vol. 1, S ã o  Paulo, LTr, 
1991, pág. 218.
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dizendo que na simulação "o próprio empregado concorda em disfarçar, 
maliciosamente a verdadeira relação estipulada, seja por ignorância, ou 
por vício de consentimento, oriundo da possível coação".

Diz emo s nós: se existente a  coação, impossível o conluio (acerto, 
m a n c o m u n a ç ã o )  para fraudar a  lei. O  vicio, neste caso, deve ser alegado 
pelas vias próprias, pela própria parte, e  não pelo Ministério Público, m e s 
m o  porque o  legislador não elevou todos os vícios dos atos jurídicos à ca
tegoria dos interesses públicos.

III —  C O N F L I T O  E  LIDE

Hodiernamente, não se discute não ser e m  unívocos os termos confli
to e lide, muito e m b o r a  esta última seja sinônimo de litígio171, ou seja, o 
conflito de interesses qualificado por u m a  pretensão resistida'81. O  conflito 
é u m  itera lide, a  qual não se forma se inexistir resistência.

A  resistência, pois, é elemento Indispensável da lide. O u  c o m o  e x e m 
plarmente explicitado: “se, por qualquer razão, alguma parte, por exem
plo, se curva diante da pretensão de outra, conflito de interesses pode ter 
existido, mas não gerou litígio, justamente pela falta do elemento indis
pensável deste, que vem a ser a resistência de um indivíduo à pretensão 
de outro"iS>.

A  regra de direito é editada para a composição d o  conflito de interes
ses, já que o f e n ô m e n o  jurídico se assenta no descumprimento d e  u m a  
conduta, tida pelo Estado c o m o  necessária e obrigatória. N e m  sempre, no 
entanto, o conflito evolui para a lide. Aliás, na maioria das vezes, ele cessa 
c o m  a  prestação d a  conduta prevista na norma, através d e  composição, 
renúncia ou transação e, nestes casos, t a m b é m  estará sendo atendido o 
escopo estatal d e  pacificação social.

H á  diferenças gritantes entre o  conflito e a lide, vez que, naquele, 
muitas vezes a  regra de direito atua psicologicamente nos sujeitos e  c u m 
pre o  seu papel, pela pacificação anterior, ou m e s m o  renúncia.

N a  lide, ao contrário, há impossibilidade d a  definição jurídica pelo 
confronto de vontades e a incerteza a  respeito de qual interesse estaria 
protegido pela norma. Por força da indefinição jurídica, na lide, não só o 
interesse das partes deve ser levado e m  conta, m a s  t a m b é m  o interesse do 
Estado e m  fazer valer a n o r m a  de direito e, a partir daí, agir através da 
jurisdição, se provocada.

A  pretensão, qua ndo expressada no processo através do pedido, por 
certo é dirigida contra o Estado —  não mais ao outro sujeito da relação

(7) Marques, José Frederico. "Manual ú e  Direito Processual Civil", S ã o  Paulo, Saraiva, 1974, vol. 
1, pág. 125.
(8) idem, pág. 123.
(9) Theodoro Júnior, Humberto. “Cursa de  Direito Processual Civil", 24* ed., vol. 1, Rio de  Janeiro, 
Forense, 2000, pág. 30.
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jurídica —  porque este, ao relutar e resistir, cria u m  estado de anormalida
de pela impossibilidade de pacificação do conflito, ainda que através de 
equivalentes jurisdicionais.

Assim, p o d e m o s  afirmar que é impossível simular o conflito d e  inte
resses: o u  ele existe ou não existe; a iide é que pod e ser simulada. Se, 
através d e  negociações, há transação, renúncia ou pagamento, por certo 
que a n o r m a  se fez cumprir e a inexistência d o  direito d e  d e m a n d a r  é 
patente.

B e m  de ver, no entanto, que a  própria transação ou renúncia judiciais 
p o d e m  dar azo à irresignação da parte, na m e s m a  relação processual —  
mediante apelação no Direito Processual Civil —  ou e m  outra —  A ç ã o  R e s 
cisória no Processo do Trabalho —  se viciado o negócio jurídico, por u m a  
das máculas constantes do artigo 147 do Código Civil. Porquanto, s e m  a 
segurança de ter sido escorreito o consenso, o ato se torna passível de 
anulação ou rescisão. Entretanto, tais atos jurídicos, qu a n d o  celebrados 
e m  Juízo, têm a presunção de s er em imaculados, tanto q u e  o  processo 
deve ser extinto c o m  o  juigamento d o  mérito, e m  atendimento ao c o m a n d o  
dos incisos III, e V  do artigo 269 d o  Código de Processo Civil.

IV —  L I D E  S I M U L A D A ,  D I S S I M U L A D A  E  
P R O C E S S O  F R A U D U L E N T O

N a  bela síntese do Padre Manoel Bernardas, “Simular é fingir o que 
não é; dissimu/ar é encobrir o que é ”,,0>.

N o  negócio dissimulado há ocultação do que se quer constituir e no 
negócio simulado, em b o r a  se assemelhe àquele, busca-se u m  efeito diver
so do indicado na sua feitura.

O  estudo desses vícios passa pela análise da causa do ato jurídico e 
pela dissecação dos artigos 102 a 105 do Código Civil de 1916, através 
das quais, e m  síntese apertada, pode-se afirmar, c o m  base e m  J. M. Car
valho Santos1” ', q ue n o  ato simulado os seus efeitos são ineficazes m e s m o  
entre as partes; no ato dissimulado os efeitos entre as partes persis
tem; o escopo de enganar é elemento integrante do ato simulado, não do 
ato dissimulado; é tolerada a simulação despida de intuitos fraudatórios 
(inocente); na simulação absoluta, anulado o ato nenhuma relação subsis
te entre as partes; na dissimulação (simulação relativa), os efeitos do 
ato querido subsistem entre as partes.

Esta doutrina, foi seguida pelo novo Código Civil, a o  tratar d a  invali
dad e d o  negócio jurídico, taxando t a m b é m  de nulo, quando tiver por objeti
vo fraudar lei imperativa {inciso VI, d o  artigo 166) e  dispôs após (artigo 
167) ser nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá, o que se dissi
mulou, se válido for na substância e na forma.

(10) Apua Ferreira, Aurélio 8uarque de Holanda. "Novo Dicionário da Língua Portuguesa", 2 a ed., 
Rio de  Janeiro, Nov a  Fronteira, 1986, pág. 1.588.
(11) Santos, J. M. Carvaííio. Op. Cit.. pígs. 37SÍ41Q.
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Manoel Antonio Teixeira Filhd'Z) entende que a  colusão é  indicativa 
de coniuio, d e  acordo fraudulento realizado e m  prejuízo de terceiro, e as
sim deve ser entendida no c a m p o  do direito processual. E, citando Carnelutti, 
o r e n o m a d o  autor esclarece que aquele jurisconsulto diferencia a simula
ção processual fraudulenta do processo fraudulento, sendo que naque
la há o coniuio para prejudicar terceiros, e neste n ã o  há simulação, vez 
q u e  o conluio visa fazer crer a existência de vício na reiação jurídica mat e
rial entre elas estabelecida e, c o m  isso, tirarem proveito deste arranjo.

Por seu lado, Sérgio RizzP3), e m  sua magnífica obra, t a m b é m  citando 
Carnelutti, esclarece que, seg undo este autor, há processo fraudulento, 
m a s  não simulação, qua ndo as partes fazem crer u m  vício que não existe, 
para conseguir qu e o  juiz declare a  nulidade, porque u m  e outro entendem 
valer-se dos efeitos d a  sentença, c o m o  quando marido e mulher fazem crer 
vício no matrimônio, e m  conluio, para voltarem ao estado d e  solteiros, e x e m 
plo que aparece e m  Chiovenda, c o m o  processo simulado.

A p ó s  este estudo, conclui que: "Se a lei é fraudada, através do pro
cesso, e as partes entraram em conluio com este objetivo, não há que se 
distinguir se o fizeram simuladamente ou não”.

V —  A  D O U T R I N A  D E  G I U S E P P E  C H I O V E N D A

N ã o  há, seg un do pensamos, contrapontos de peso entre as ditas di
vergências existentes entre Carneluttie Chiovenda, parecendo que a m b o s  
admitem c o m o  inocente e tolerada pelo direito a lide dissimulada, nom ina
da pelo seg u nd o c o m o  processo aparenté'*'. Por outro lado, o segundo 
t a m b é m  admite q ue há processo fraudulento sempre q u e  a simulação, 
e m  fraude à  lei, estenda-se ou não ao resultado do processo.

N a  verdade, Carnelutti leva e m  conta a simulação para a  classifica
ção que  fez; daí dizer que, na simulação processual fraudulenta, há o conluio 
para prejudicar terceiros e, no processo fraudulento, a fraude se dirige à lei 
somente, para que a m b o s  tirem proveito do ato. A o  passo que Chiovenda, 
c o m  mais acerto segundo nos parece, dá mais valor à fraude à lei e m  seus 
estudos, pouco importando que da simulação ocorra prejuízos pecuniários 
a terceiros ou não.

Talvez RizzP5>, reportando-se à  obra de Carnelutti, b e m  esclareça, 
os motivos da diferenciação de processo simulado e m  fraude e  processo 
fraudulento, qu a n d o  explica que o Código de Processo Civil Italiano de 1940 
inseriu dispositivo semelhante ao nosso diploma processual de 1973, dian
te de u m  fato concreto ocorrido: u m a  mulher, avaliando mal seu interesse e

(12) Teixeira Filho, Manoel Antonio. “Açã o  Rescisória no Processo do  Trabalho", 2 a ed., S ã o  P a u 
lo, LTr, 1994, págs. 229/237.
(13) Rizzi, Sérgio."Ação Rescisória", S ã o  Paulo, Editora RevistadosTribunais, 1979, págs.94/96.
(14) Chiovenda, Giuseppe. "Instituições de  Direito Processual Civil", Tradução d e  Paolo Capitano, 
1a ed., Campinas, Bookselter, 1998, voi. 1, pág.70.
(15) Ob. cit., pág. 93.



19S

o de sua filha, e m  conluio fraudatório ajuizou u m a  d e m a n d a  de nulidade do 
matrimónio por violência, e sustentou-a c o m  provas falsas tendo, a o  finai, 
as partes logrado a  nulidade do casamento. A  mulher, no entanto, arrepen
dida ante as conseqüêncías irreparáveis do julgado, confessou o  conluio e 
propôs apelação, a  qual não foi conhecida, sob o  fundamento d e  não poder 
alegar e m  juízo a própria torpeza. Daí a inserção do Ministério Público c o m o  
parte legítima, para a  revogação de sentenças semelhantes.

Vê-se que, nesse caso, não houve simulação, no entender do citado 
autor, porque as partes fingiram vício que não existia na relação jurídica de 
direito material, para obter sentença favorável aos seus desígnios.

E m  todo caso, a  doutrina brasileira inclina-se no sentido de aceitar 
c o m o  legitima a  atuação do Ministério Público, tanto e m  processos fraudu
lentos c o m o  e m  simulados, c o m  espeque na conjuminação das disposi
ções d a  lei substantiva, c o m  o 487, III, b, do Código de Processo Civil1’6».

Assim, pode-se afirmar que n e m  se m p r e  a  lide simulada leva a  inva
lidade do negócio nela celebrado; se inocente a simulação, por não trazer 
prejuízo a ninguém, o direito não lhe faz mossa; se maliciosa, causando 
prejuízos a terceiros, estes detêm a legitimidade para atacá-la; e, se e m  
fraude à  lei imperativa, atingindo ou não direitos de terceiros, a legitimida
de do ataque ca b e  ao Ministério Público e, neste caso, há defesa à o rd em 
jurídica, interesse q ue tem a qualificação d e  público, e m  decorrência da 
natureza da matéria, rem anescendo concorrentemente a legitimidade ativa 
do terceiro prejudicado.

Decorrentemente, vê-se ser estreita a via da rescisória para rescindir 
hom ologações de acordos pelo Ministério Público, a m e n o s  que os ele
mentos exigidos pela letra b , III, d o  artigo 487, estejam preenchidos: conluio 
e fraude à lei imperativa, independentemente d e  as partes terem simulado 
ou não o ato, no sentido próprio e técnico —  fingir o que não é.

Correto se nos afiguram os julgados abaixo transcritos, porquanto 
enfrentada a questão da dissimulação, ou simulação relativa —  dissimular 
é encobrir o que é:

"a transação é negócio jurídico de direito material fundado na auto- 
composição da lide pelas partes, através de mútuas concessões (art. 
1.025 do CCB), motivo porque carece o magistrado de qualquer auto
ridade para emitir juízo de valor acerca do dito negócio jurídico. O 
juiz, na transação, apenas pode observar a existência dos requisitos 
genéricos autorizadores da homologação, quais sejam: a) que o di
reito transacionado seja de natureza patrimonial e disponível; b) que 
as partes transatoras detenham plena capacidade para o negócio; 
c) que o negócio tenha forma prescrita e não defesa em /e/.’'!7)
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(16) Nery Júnior, Nelson; Nery, Rosa Maria Andrade. "Código de  Processo Civil Comentado", 2* 
ed., S ã o  Paulo, RT, 1996, pág. 553.
(17) Brasil. Tribunal Regional Federal. Região. 2. Transação. A C  2000.02.01040190-4, Rei. Des. 
Fed. N e y  Fonseca, O J U  5.12.2000.
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T a m b é m  o T R T  da 153 Região, n a  A C  n. 000124/2000-SPAP, e m  que 
foi relator o  Juiz Antonio Tadeu Gomieri, e m  ação rescisória proposta por 
trabalhador, assim ementou:

Ação rescisória. Transação. Inexistência de vício de consenti
mento. Validade.

"Para a desconstituição das transações ocorridas nos dissídios 
individuais, por operadas sob a vigilância do Poder Judiciário, há de 
restar robustamente comprovada a existência da causa autorizadora 
da rescisão, tais como: ofensa à lei, vícios do consentimento etc.

Ainda que a ação tivesse sido "preparada“ pelo réu, com o 
intuito de obtenção de sentença homoiogatória de acordo, mesmo 
assim não haveria motivo suficiente para a invalidação do acordo 
homologado, eis que inexiste vício de consentimento do trabalhador 
na transação efetuada entre as partes, para a quitação do contrato 
de trabalho."

VÍ —  A  RESISTÊNCIA E M  P A G A R  E X T R A J U D I C I A L M E N T E ,  
C O N F I G U R A  O  LITÍGIO

S e  b e m  claro que o  elemento caracterlzador d a  lide é  a  resistên
cia d e  u m a  das  partes à pretensão d a  outra, resta saber se pod e haver 
conflito de interesses e lide, quando a parte transaciona o valor a pagar, 
m a s  não fixa data para o pagamento, ou quando se nega peremptoria
mente a pagar n o  m o d o  pretendido pela outra parte.

N o  cumprimento da obrigação contratual, o devedor deve pagar na for
ma, tem po e lugar, constantes do ato contratual, ou previstos na lei. Assim, 
quando o e m p r eg ad o é  desligado e não recebe, caracteriza-se a  mora do 
empregador, incidindo os acréscimos constantes das Convenções Coletivas 
e  as muitas previstas no artigo 477 da CLT, decorrendo que, a partir daí, 
surge o  interesse do empregado e m  embolsar a totalidade dos seus créditos 
e consectários decorrentes do não cumprimento da obrigação patronal.

S e  o patrão se neg a a pagar a  totalidade d o  crédito devido, surge o 
conflito, q ue p od e ser abortado peia composição, transação ou renúncia 
tácita, entendida esta c o m o  a Intenção de não promover a ação judicial. 
Ora, como qualquer dessas formas d e  solução dos conflitos p o d e  ser que s
tionada e m  juízo, afora a  última que só requer a propositura da ação, se
gue-se que futura lide não mais terá c o m o  móvel o  não pagamento, e sim o 
vício d a  vontade expressada naqueles negócios jurídicos.

Por óbvio que, se as partes acordarem o  quantum para pagamento 
futuro e o patrão exigir que o e m p r e g a d o  ajuíze ação judicial para obter a 
quitação na justiça, na verdade estará resistindo à  pretensão d o  recebi
m e n t o  na forma e  lugar pretendidos pelo autor, já que e m  estado de 
mora. E  nesse caso, data venia, não se pod e dizer que há simulação, ou 
m e s m o  dissimulação, m a s  verdadeira lide.



196 REVISTA D O  TRT DA 15a REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

É  que a pretensão do e m p r e g a d o  e m  embolsar o  crédito, m e s m o  que 
acertado o  valor, não poderia ser atendida de outra forma, o  que implica, 
certamente, e m  verdadeira recusa e m  pagar extrajudicialmente. Logo, o  
judiciário, ainda que sabedor do prévio ajuste do valor da possível transa
ção parcial, t e m  o  dever d e  prestar a jurisdição, vez que lide existe no 
plano processual e, inclusive, interesse, no plano da ação, ainda que, por 
conta dos valores devidos, parte deles tenha sido adiantada ao credor, antes 
da homologa ção do acordo judicial.

Outra será a solução se integralmente cumprido o p a g a m e n t o  aven
çado antes da propositura da ação vez que, neste caso, o conflito fora so
lucionado anteriormente à lide, devendo ser extinto o processo s e m  julga
men t o  d e  mérito, c o m  base na ausência de d em anda, seg undo alguns, ou 
falta de interesse, seg undo outros —  inteligência dos Incisos IV e VI, do 
artigo 267 d o  Cód igo d e  Processo Civil —  e n ã o  c o m  bas e n o  artigo 129 
do m e s m o  Código.

VII —  C O N C L U S Õ E S

1. N a s  c h a m a d a s  lides simuladas, rectius dissimuladas, ou prepara
das pelos empregadores, ainda que haja pré-ajuste do quantum antes do 
ajuizamento da ação, tal não autoriza, prima fade, a ilação de inexistência 
de lide se a o  e m p r e g a d o  não tenha restado outra alternativa s en ão a pro
positura da ação, para receber seus créditos.

2. Transação é negócio jurídico de direito material permitido pelo or
denamento, des de que a avença envolva direito de natureza patrimonial e 
disponível entre pessoas capazes, através de forma não proibida pela lei.

3. O  e m p r e g a d o  capaz, ao ser dispensado, tem Interesse e m  direitos 
de crédito, e por isso disponíveis, sendo que a transação judicial, incenti
vada pelo legislador, é forma lícita de autocomposição.

4. C a s o  o  patrão tenha agido c o m  dolo o u  fraude, contratando adv o
gad o para o  empregado, no intuito de fraudar direito trabalhista, viciando a 
vontade ou levando a erro o  obreiro, o  magistrado deverá desconsiderar 
a  transação, se escrita (por nula, artigo 9® d a  CLT); ou, verificando e m  au
diência nã o existir o  consenso, extinguir o processo, diante d a  clara inexis
tência de d em an da , e oficiar à O r d e m  dos A d v ogado s do Brasil e ao Minis
tério Público Estadual, peio aparente encaixe dos fatos nas tipificações 
dos artigos 2 0 3  e  355 d o  Código Penal e  inciso VIII do artigo 34, da Lei n. 
8906/94, dentre outros.

É  que, neste caso, inaplicável o  artigo 129 do Código de Processo 
Civil, porquanto ausente a m a n c o m u n a ç ã o  entre as partes, já que u m a  delas 
foi ludibriada.

5. S e  a parte q ue agiu dolosamente, lograr a homologação, só o  obreiro 
terá a titularidade para a propositura da A ç ã o  de Corte, c o m  espeque na 
primeira parte do inciso III, ou VIII do artigo 4 8 5  do Código de Processo 
Civil, restando ao Ministério Público do Trabalho, se provocado, tomar as
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providências aconselhadas no item “4”, já que restrita a legitimidade do 
parquet atribuída pelo artigo 487 do m e s m o  diploma, e inocorrente o  conluio 
entre as partes.

6. R e m an es c e , por força do ordenamento, a  titularidade do Ministério 
Público para propor Ações Rescisórias c o m  a finalidade d e  desconstituir 
hom ologações d e  acordos e m  lides simuladas ou fraudulentas, havendo 
conluio, desde q ue c o m  o objetivo de fraudar a lei imperativa, independen- 
temente de serem engendradas c o m  o fito de causar prejuízos a terceiros 
ou não. Por exemplo: a simulação de existência de contrato de trabalho 
para con ta ge m de tempo, e m  prejuízo do INSS: a ruptura simulada do con
trato de trabalho para saque do F G T S ;  a  simulação de débito trabalhista 
e m  reclamatória, e posterior acordo, visando fraudar o fisco e os credores 
quirografários d a  m a s s a  falida, por força do privilégio do crédito d o  dito 
empregado, dentre outros, inúmeros e infindáveis, os quais deverão ser 
analisados concretamente.

7. E m  caso de conluio entre as partes para fraudar a  lei imperativa, 
ofendendo direitos de outrem, o terceiro prejudicado (pessoa jurídica de 
direito público ou privado e pessoas físicas) detém a  legitimidade concor
rente, por força do inciso II, do artigo 487 do Código de Processo Civil, 
para a  propositura de A ç ã o  Rescisória.

8. S e  simplesmente dissimulada a lide, c o m o  os efeitos d o  ato m a t e 
rial defeituoso persistirão entre as partes (ainda que seja anulado o ato 
homologatório do acordo), não haverá interesse n e m  do Ministério Público 
(por inocente a simulação), n e m  das partes e m  p r o mover em a A ç ã o  Resci
sória, pela inoperância prática da desconstituição do ato homologatório, 
por verdadeiras as declarações e m  conluio. Daí a tolerância do direito, cons
tituindo-se, na linguagem de Chiovenda, "Processo Aparente”, objetivando 
a obtenção de u m  título judicial ou quitação, por u m  m o d o  admitido pelo 
próprio ordenamento e que, inclusive, serve para lhe suprir lacunas.
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MESTRADO PROFISSIONALIZANTE 
E JURISDIÇÃO

A N T O N I O  R U L L I  J U N I O R  (*)

Sumário: I. Introdução, li. Importância do Mestrado Profissionali
zante. ¡11. Exigências do Mestrado Profissionalizante. IV Mestrado 
Profissionalizante em Jurisdição. V. Harmonização —  Jurisprudên
cia e Legislação. VI. Jurisdição Civil, Jurisdição Penal e a Impor
tância do Curso. VI. Conclusão.

I —  I N T R O D U Ç Ã O

O  Mestrado Profissionalizante foi instituído pela Portaria n. 80, de 16 
de d ez em br o de 1998, da F un dação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior ( C A P E S )  do Ministério da E d u c a ç ã o  e Cultura.

E m  1998, foi realizado na Cidade d e  S ã o  Paulo o I Encontro Mundial 
das Escolas de Magistrados e no conclave o Ministro da Educação, Pro
fessor Doutor Paulo Renato, e m  conferência pubiicada nos Anais d a  E s 
cola Paulista d a  Magistratura, enfatizou a  necessidade de criação do 
Mestrado Profissionalizante para Juízes, com prome tend o-se a editar nor
m a s  para o Curso, c o m  o  objetivo de aperfeiçoamento e  formação dos 
magistrados brasileiros.

O  artigo 93, inciso II, letra c, da Constituição Federal, estabelece cri
tério d e  presteza e segurança no exercício de jurisdição, c o m o  condição 
para p ro mo çã o dos Juízes; significando que a  atividade jurisdicional não 
pod e ser lenta e deverá ser de qualidade (fundamentada).

O  próprio texto constitucional, e m  razão desta preocupação, prevê a 
frequência e m  cursos reconhecidos de aperfeiçoamento, indicando, ainda, 
cursos oficiais d e  preparação e aperfeiçoamento c o m o  requisitos para o 
ingresso na carreira (artigo 93, inciso IV).

O  Desembargador úo  Tribunal d e  Justiça/SP, Protessor Titular d e  Direito Constitucional U N I F M U .  
Bacharel e m  Ciências Jurtdicas e Sociais pela U S P  e  Mestre e Doutor e m  Direito do  Estado pela 
P U C / S R
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A  Lei C o m p le me ntar n. 35, de 14.3.1979 (Lei Orgánica da Magistratu
ra), n o  artigo 78, §  1s, coloca c o m o  exigencia para Ingresso na Carreira, a 
habilitação e m  Curso Oficial de preparação.

Portanto, esta preocupação permanente c o m  a formação dos Juízes, 
por ocasião do Ingresso e, depois, no exercício da Jurisdição, c o m  cursos 
de atualização e reciclagem, tem por finalidade precipua u m a  Justiça mais 
célere e d e  qualidade.

A  Portaria n. 80 vai de encontro a esses objetivos.

II. I M P O R T Â N C I A  D O  M E S T R A D O  PROFI S S I O N A L I Z A N T E

A  Portaria n. 80/98 considera a  necessidade da formação de profis
sionais pós-graduados aptos a elaborar novas técnicas e processos, c o m  
d e s e m p e n h o  diferenciado de egressos dos cursos de mestrado que visem 
preferencialmente a  u m  aprofundamento de conhecimentos ou técnicas de 
pesquisa científica, tecnológica ou artística.

Por outro lado, destaca o caráter de terminaíidade, assumido pelo 
Mestrado que enfatiza o aprofundamento da formação científica ou profis
sional conquistada na graduação, aludido no Parecer n. 977, de 3.12.65, 
do Conselho Federal de Educação.

E, ainda, coloca c o m o  inarredável a  manutenção de níveis de qualida
de condizentes c o m  os padrões d a  pós-graduação stricto sensu e consisten
tes c o m  a feição peculiar do Mestrado dirigido à  formação profissional.

III. EXI G E N C I A S  D O  M E S T R A D O  PROFI S S I O N A L I Z A N T E

A  estrutura do Mestrado Profissionalizante acarreta condições e 
exigências.

A  estrutura curricular deve ser clara e consistente, vinculada a  sua 
especialidade, articulando o ensino c o m  a aplicação profissional, de forma 
diferenciada e flexível, e m  termos coerentes c o m  seus objetivos e c o m p a 
tível com um tempo de titulação mínimo de um ano.

O  corpo docente é integrado predominantemente por doutores, c o m  
produção intelectual divulgada e m  veículos reconhecidos e de ampla circu
lação e m  s ua área d e  conhecimento, pod endo u m a  parcela desse quadro 
ser constituída de profissionais de qualificação e experiência inquestionáveis 
e m  c a m p o  pertinente ao da proposta do curso.

A s  condições de trabalho e carga horária docentes d e v e m  ser c o m 
patíveis c o m  as necessidades do curso, admitido o regime de dedicação 
parcial.

' H á  exigência de apresentação de trabalho finai que demonstra dom í
nio do objeto d e  estudo, ou seja dissertação, projeto, análise de casos,
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performance, produção artística, desenvolvimento de instrumentos, equi
pamentos, protótipos, entre outros, de acordo c o m  a  natureza da área e os 
fins d o  curso e a capacidade de expressar-se lucidamente sobre ele.

R e s p o n d e n d o  a  questões frequentes sobre o Mestrado Profissiona
lizante, o C A P E S  (Boletim Informativo da C A P E S ,  n, 4, vol. 7, pág. 54) 
estabelece:

“Mestrado Profissionalizante é a  designação que enfatiza estu
dos e técnicas diretamente voltadas ao d e s e m p e n h o  de u m  alto nível 
de qualificação profissional. Esta ênfase é a  única diferença e m  rela
ção ao acadêmico. Confere, pois, idênticos graus e  prerrogativas, in
clusive para o  exercício da docência, e, c o m o  todo programa d e  pós- 
graduação stricto sensu, tem a  validade nacional do diploma condi
cionada ao reconhecimento prévio do curso. R e s p o n d e  a u m a  neces
sidade socialmente definida de capacitação profissional pelo mestra
do acadêmico e  não se contrapõe, sobre n e n h u m  ponto de vista, à 
oferta e expansão desta modalidade de curso, n e m  se constitui e m  
u m a  alternativa para a formação de mestres seg undo padrões de 
exigência mais simples ou mais rigorosos do que aqueles tradicional
men te adotados pela pós-graduação" (Reunião de 15.9.1999, d o  C o n 
selho Técnico Científico —  CTC). IV.

IV. M E S T R A D O  PROF I S S I O N A L I Z A N T E  E M  JUR I S D I Ç Ã O

Pela primeira vez, e m  fevereiro de 1999, a  Associação Paulista de 
Magistrados —  A P A M A G I S ,  sob a Presidência do D e s embar gado r Viana 
Santos, elaborou o  projeto de Mestrado Profissionalizante e m  Jurisdição Ci
vil e Jurisdição Penal, encaminhando-o à  Escola Paulista de Magistrados.

A  A P A M A G I S  divulgou o  Curso e m  todo o  Brasil mostrando a  neces
sidade de u m a  melhor qualificação dos Juízes, c o m  evidente motivação 
para o  aperfeiçoamento e  qualidade das decisões, conforme a exigência 
constitucional, agora, do artigo 93, IX, que determina que todos os julga
mentos dos órgãos do Poder Judiciário serão fundamentados.

Destacam-se, nesta linha de pioneirismo, os Projetos d a  Escola S u 
perior da Magistratura do Rio Gr a n d e  d o  Norte, por seu Diretor, Juiz de 
Direito Virgílio Fernandes; da Escola Superior da Magistratura d o  Estado 
d e  Rondônia, por seu Vice-Diretor, Juiz de Direito Marcos Alaor Dinlz Gran
jeia e da Escola Superior da Magistratura do Trabalho, 15a Região,. C a m 
pinas, por seu Diretor, Juiz do Trabalho, Luís Carlos Martins Sotero da 
Silva.

E m  fevereiro de 2000, a Associação dos Magistrados Brasileiros —  
A M B  e a Escola Nacional da Magistratura —  E N M  p r o mover am discussão e 
projetos idênticos para os Estados de S ã o  Paulo, Mato Grosso do Sul, Mato 
Grosso e Rondônia (Amazônia Ocidental, c o m  os Estados de Roraima, 
A m a z o n a s  e Acre), para e m  conjunto c o m  a  Aca demia Paulista de Magis-
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trados —  A P M ,  criar u m  banco de dados a  nive! nacional, das dissertações 
e dos trabalhos do Curso, para conhecimento de todos os Juízes, que terão 
acesso a todo o material produzido e m  Jurisdição Civil e Jurisdição Penal.

O  Curso é  aberto, ainda, aos Juízes do Mercosul, aos Juízes dos 
Países de Língua Portuguesa e aos Juízes da C o m u n i d a d e  Européia.

O  projeto é formador de postura e melhora a qualidade d o  d e s e m p e 
nho científico e profissional dos Magistrados, beneficiando a própria adm i
nistração da Justiça e das relações públicas governamentais.

A  edição permanente e constante de leis traz c o m o  consequência 
imediata a questão de atualização de q u e m  julga, dando presteza e seg u
rança nas decisões.

V. H A R M O N I Z A Ç A O  —  J U R I S P R U D E N C I A  E L E G I S L A Ç Ã O

O  objetivo é formar Juízes c o m  visão ampla do direito, especialmen
te, entre os institutos do direito público e do direito privado, possibilitando 
u m a  harmonização de legislação e jurisprudência, no sistema judiciário, 
melhorando a qualidade das entidades nacionais, públicas e  privadas, or
ganismos internacionais, por qualquer meio vinculados ou interessados na 
confirmação do sistema judicial, melhorando a  atuação e m  todas as áreas: 
crime organizado, narcotráfico, lavagem de dinheiro, meio ambiente, c o n 
sumidor, área tributária, área trabalhista etc.

O  curso possibilita a escolha de área c o m  a  qual o candidato tenha 
maior motivação e  afinidade, privilegiando, ainda, a  formação d e  consciên
cia histórica d e  ética, cidadania e democracia.

Esta harmonização conduz ao interesse pela relações sociais e  eco
nômicas, no contexto da jurisdição, c o m  missão transdisciplínar e ínterdis- 
ciplinar, direcionando a produção científica, daí gerada, para o  atendimen
to das d e m a n d a s  institucionais do sistema brasileiro de jurisdição.

VI. J U R I S D I Ç Ã O  CIVIL, JUR I S D I Ç Ã O  P E N A L  E 
A  I M P O R T Â N C I A  D O  C U R S O

A  realidade atua! d a  Magistratura está voltada para b e m  servir à 
população.

O  povo m er ece u m  Judiciário melhor, mais célere e c o m  qualidade de 
suas decisões, de tal maneira que todos p o s s a m  entender o  que foi decidi
do e cumprir ordeiramente as decisões.

O  Juiz é o ser natural da Jurisdição, atividade estatal, por excelência, 
da o r d e m e da paz.

Jurisdição não é atividade de risco.
Muitos Juízes apresentam-se vocacionados para área cível e  outros 

para a área penal e a  abertura do Curso é exatamente para possibilitar
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essa realização profissional de cada um, de acordo c o m  sua inclinação no 
c a m p o  jurídico, o que trará maior entendimento entre os magistrados e a 
sociedade, atingindo-se u m a  cidadania c o m u m  e  plena.

O  interesse pela Implantação do Curso é u m a  constante e é t a m b é m  
u m a  expectativa legítima para u m a  melhor administração d a  Justiça.

O  Curso apresenta linha didático-pedagógica ao m e s m o  t em po c o m 
plexa e simples, c o m  metodologia científica própria dos cursos d e  pós-gra
dua ção stricto sensu, o que permitirá u m a  coordenação e codificação das 
várias tendências jurisprudenciais seguidas pelos Colegas d e  vários Esta
dos, dentro d o  conceito das leis nacionais do sistema federal brasileiro que 
as distingue das leis federais.

O  Curso volta-se, assim, para a  orientação centrada de jurisdição, na 
formação profissional avançada, no enfrentamento direto de situações e 
na concepção de estratégias, permitindo concepção e elaboração de pro
cedimentos, cuja aplicação ó a qualidade d a  prestação jurisdicional, c o m  
produção e presteza, pela reciclagem dos conhecimentos, garantindo in
terferência do conhecimento na atividade primordial dos Magistrados.

VI. C O N C L U S Ã O

N a  década de 80 muitos foram os Magistrados que reivindicaram a 
criação de u m a  Escola de Magistrados.

A  Lei Orgânica da Magistratura Nacional (1979) previa a exigência 
dos Cursos, c o m  a  finalidade de aperfeiçoamento permanente.

A  Constituição Federal de 1988 estabeleceu c o m o  condição d e  in
gresso e p r o m o ç ã o  os Cursos ministrados pelas Escolas.

A  Portaria n. 80/98 criou o Curso de Mestrado Profissionalizante aten
d en do aos anseios por u m a  melhor prestação Jurisdicional.

O  Mestrado Profissionalizante e m  Jurisdição Civil e Jurisdição Penal 
é  u m  avanço, na concretização de tão almejada presteza e segurança das 
decisões do Poder Judiciário.

O  projeto é  pioneiro e revela a  disposição dos Juízes para o aperfei
çoa mento permanente d a  atividade jurisdicional.

O  Curso possibilitará de forma efetiva a atuação das Escolas S u p e 
riores da Magistratura, viabilizando o custo das atividades didático-peda
gógicas e técnico-científicas, tornando viável o aperfeiçoamento p e r m a 
nente da atividade jurisdicional, dentro do princípio basilar: “Juízes ensi
nando juízes".



EVOLUÇÃO DO MERCADO DE TRABALHO: 
MOTIVOS PARA OTIMISMO?

A N S E L M O  L U Í S  D O S  S A N T O S  (*)

O  desemprego, desde o início dos anos 90, v e m  sendo o  aspecto 
principal das transformações do mer cado de trabalho brasileiro. N o  início 
dessa década, a taxa média de des empre go tem alcançado, no mínimo, o 
dobro d o  final dos anos 80. Assim, pelos seus efeitos diretos —  perda de 
rendimentos —  eleva-se a  miséria e a pobreza. Indiretamente, reduz-se a 
renda e pioram as condições de trabalho; a estratégia de sobrevivência, 
n u m  país s e m  u m  a de quado sistema de proteção ao desempregado, resul
ta n u m  expressivo crescimento d a  informalidade. C o m o  resultado dessa 
situação, o movimento sindical é  enfraquecido. Garantir o e m p r e g o  passa a 
ser u m  ponto decisivo nas estratégias de negociações; trabalhadores e  di
rigentes sindicais p a s s a m  a posições defensivas, salários reais e benefí
cios são reduzidos, e até m e s m o  direitos conquistados há décadas são 
questionados e neg ados pelos empresários. O  assalariamento s e m  cartei
ra eleva-se assustadoramente. Pobreza e desigualdade, os resultados mais 
certos d a  afirmação d a  lógica capitalista são, assim, potencializadas c o m  o 
d e s empre g o e c o m  seu principal determinante: o neoliberalismo regressi
vo. A v a n ç a m  a destruição do tecido social, a  desesperança e a  violência.

S ã o  vários os determinantes dessa situação. Entretanto, o mais im
portante é  o fato de que a economia brasileira tem apresentado as m e n o 
res taxas de crescimento de todo o século XX. D e  8,8 % ao ano, nos anos 
70, a taxa média de crescimento reduziu-se para 2 , 9 %  nos anos 80 e  para 
1,8 % nos anos 90. N o s  sete anos dos governos neoliberais de FHC , a taxa 
média ficou e m  2,4%, suficiente para classificá-los, juntamente c o m  outro 
governo neoliberal, o de Fernando Coilor, entre os governos c o m  as piores 
taxas de crescimento. Outros determinantes importantes são a estagnação 
do nível de e m p r e g o  público (reformas administrativas, P D V ’s e privatiza
ções), a abertura comercia! (e a  desarticulação de várias cadeias produti
vas internas) e do setor de serviços e, e m  m e n o r  medida, m u d a n ç a s  na 
forma de gestão da força de trabalho e inovações tecnológicas.

O  Eíconomista, professar e  pesquisador do Centro de Estudos Sindicais e ds  Economia d o  Traba
lho —  CESIT, do  Instituto de  Economia da  U N I C A M P .
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A  elevação d o  e m p r e g o  formal e m  200 0 e e m  2001, após a  década 
de 90, de evolução negativa, surge c o m o  o combustível d e  analistas "oti
mistas". O  crescimento d o  PIB, de 4,4%, estimulou o  crescimento do e m 
prego formal (+3,2%) no Brasil, e m  2000. N o  ano passado, c o m  o cresci
mento de apenas 1 ,5 % do PIB, o  e m p r e g o  formai, surpreendentemente, 
manteve-se expandindo n u m  ritmo reiativamente elevado e alcançou 2,7%. 
A l é m  d o  crescimento d o  PIB, as explicações até o  m o m e n t o  apo ntam para 
u m a  possível melhoria na fiscalização das contratações e para u m  prová
vel esgotamento do processo de reestruturação produtiva das e mp resas —  
que levaria à elevação de contratações formais por unidade de produto. 
M a s  é preciso enfatizar que a estagnação, e m  vez de crescimento, tem 
sido a regra e que não há nada que aponte, na hipótese de manutenção 
desse projeto neoliberal, para plausíveis possibilidades de u m a  trajetória 
de crescimento econômico sustentado.

T a m b é m  n ão se pod e ainda atribuir a esse movimento d e  crescimen
to d o  setor formal u m a  tendência clara de redução da informalidade. A  pro
porção de trabalhadores s e m  carteira de trabalho assinada, no conjunto 
das regiões metropolitanas investigadas pela Pesquisa Mensal d e  E m p r e 
go (PM E-IBG E) era de 27,23%, e m  fevereiro de 2000, e manteve-se no 
m e s m o  patamar e m  fevereiro de 200 2 (27,24%). Para a R M S P ,  esses d a 
dos t a m b é m  mos tr am  que, entre fevereiro de 2001 e o m e s m o  m ê s  de 2002, 
a  proporção de trabalhadores s e m  carteira subiu d e  2 7 , 4 %  para 28,5%.

Voltando ao conjunto das metrópoles, a  proporção d e  trabalhadores 
por conta própria reduziu-se levemente de 2 3 , 3 4 %  para 22,51%, entre fe
vereiro de 2000 e  o  m e s m o  m ê s  de 2002. É  necessário, entretanto, identi
ficar quais ocupações, dentre esse segmento foram reduzidas: as melho
res ou piores, as de melhor ou de pior rendimento? N e m  tudo que é traba
lhador a ut ô no mo  ou por conta própria é necessariamente informal. C a b e  
adiantar que o rendimento real médio dos trabalhadores autônomos tem se 
reduzido expressivamente nos últimos anos, o que aponta para a  expan
são de ocupações c o m  remuneração média menor. É  preciso saber se essa 
redução da participação dos trabalhadores por conta própria t a m b é m  está 
reduzindo as ocupações de baixa renda, que elevaram-se nos últimos anos.

A  proporção de trabaihadores c o m  carteira assinada, no m e s m o  p e 
ríodo, elevou-se d e  4 4 %  para 45,51%. Essa m u d a n ç a  corresponde à  perda 
de participação dos trabalhadores por conta própria e  de empregadores, já 
que a  participação dos s e m  carteira foi mantida. Essa proporção de traba
lhadores c o m  carteira é m e n o r  do que a referente ao de 1998, e b e m  do 
que a  referente ao m ê s  de lançamento do Plano Real, e m  1994 (49,3%). 
Essa elevação, entre os m e s e s  iniciais de 200 0 e de 2002, mostra apenas 
que, depois de u m a  queda muito forte, atingindo apenas 4 3 %  e m  abril de 
2000, a participação dos trabalhadores c o m  carteira assinada v e m  recupe
rando-se lentamente. M a s  o patamar alcançado e m  fevereiro de 200 2 é 
praticamente o  m e s m o  de 1999, sendo ainda inferior a o  dos anos 1997 e 
de 1998 e  b e m  m e n o r  do que o de 1994.

Por outro lado, os dados da Pesquisa de E m p r e g o  e D e s e m p r e g o  
(PE D-SEA DE/D IEESE ), mostram que na Região Metropolitana de S ã o  Paulo,
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a informalidade t a m b é m  não reduziu-se: os trabalhadores s e m  carteira as
sinada pas saram de 1 3, 1% do total dos ocupados e m  fevereiro d e  2000, 
para 1 4, 2%  e m  fevereiro de 2002. A  proporção de autônomos manteve-se 
e m  2 1 , 1 %  e m  20 0 0  e 2002. A  proporção de e m p r e g o  doméstico t a m b é m  
ficou praticamente estável nesse período, e m  torno de 8,5%. A  proporção 
de trabalhadores c o m  carteira, e m  fevereiro d e  200 2 (40,4%) era m e n o r  do 
que a do m e s m o  m ê s  do ano anterior (40,8%) e pouco maior do que a de 
200 0 (40,1%). Isso significa que não há ainda evidências d e  q u e  tenha se 
reduzido a informalidade na R M S P ,  e m  função do crescimento do emp rego 
formal.

N e s s a  região, cresceram as ocupações no setor formal, m a s  t a m b é m  
cresceram as ocupações no setor informal: de 959 mil trabalhadores s e m  
carteira de trabalho assinada, e m  fevereiro de 2000, passou-se para 1,065 
milhão e m  fevereiro d e  2002; o  tota! de trabalhadores a ut ônomo s passou 
de 1,545 milhão para 1,582 milhão, no m e s m o  período.

M a s  u m  ponto muito importante, geralmente não destacado pelos “oti
mistas”, sedentos de boas novas, é o  fato, já documentado, d e  que o e m 
prego formal criado nos anos 200 0 e 2001 tem piorado d e  qualidade. O  
crescimento do e m p r e g o  formal tem significado a  redução, e m  termos líqui
dos, de vagas para os de m e n o r  qualificação, para as pessoas de mais de 
40 ano s  e de ocupações c o m  renda acima de 3 salários mínimos. N o  Esta
do d e  S ã o  Paulo, por exemplo, ocorreu substituição de adultos m e n o s  es
colarizados por jovens mais escolarizados e c o m  m e n o r  remuneração e m  
2000. Cerca de 61.000 vagas foram fechadas para as pessoas c o m  4 0  anos 
ou mais. Q u a s e  9 0 %  de todo o crescimento do e m p r e g o  formal esteve con
centrado nos jovens de até 24 anos. Todas as vagas adicionais foram ocu
padas peias pessoas com, pelo menos, o primeiro grau completo; foram 
eliminadas, e m  termos líquidos, 42.000 vagas para q u e m  não tinha pelo 
m e n o s  o primeiro grau. O  crescimento do e m p r e g o  formal no Estado, c o m  
suas 241.000 novas vagas geradas e m  2000, resultou de u m  saldo líquido 
de 363.000 novas vagas c o m  remuneração de até 3  salários mínimos, e do 
fechamento líquido d e  115.000 vagas com remuneração acima d e  3  s.m.

Diante de tal comportamento do e m p r e g o  forma! no Estado mais rico 
e industrializado d a  federação e das considerações iniciais não há motivos 
para otimismo. Entretanto, investigar se está e m  curso u m  processo d e  pre- 
carização do e m p r e g o  formal não é  decorrência de pessimismo, m a s  da 
necessidade de abordar u m a  importante faceta d a  realidade, que os "oti
mistas" não par ec em  estar dispostos a  ressaltar.
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APONTAMENTOS SOBRE O TERCEIRO 
SETOR NO BRASIL 

B R E V E  A N Á L I S E  J U R Í D I C A  (*)

G L A U C O  M A R T I N S  G U E R R A  (**)

I —  I N T R O D U Ç Ã O

A  análise jurídica do terceiro setor no Brasil exige o  foco preliminar 
e m  dois pontos d e  objetiva definição: o ambiente sociopolítico e conjuntu
ral pelo qual transpassam o Estado e as instituições públicas brasileiras, 
notadamente no quarto finai do século XX, e, passo a passo, o fenômeno 
da dicotomia público-privado na o r d e m  do Direito.

D e  todo evidente que o primeiro tópico demandaria u m  estudo denti- 
fico, d e  caráter sociológico"» e económico, propugnado n u m a  abrangência 
metajurídica, para se compreender porque o  Brasil, u m  país que parece 
contar c o m  a  solidariedade e m  seu seio sociocomunitàrio, percebeu a p e 
nas nos estertores da úitima década a importância de u m a  efetiva aceita
ção e  legitimação (inclusive legislativa) dos organismos sociais, por suas 
atividades s e m  fins lucrativos, que buscam, pelas mais diversas modalida
des, a melhoria dos indicadores d a  vida no mundo, seja e m  seus recursos 
naturais ou humanos.

O  terceiro setor é assim definido por diferenciação sistemática de 
dois outros pólos n ão necessariamente antagônicos, m a s  historicamente 
construídos e m  paralelo: o Estado (primeiro setor) e o mer cado (segundo 
setor).

N o  â m a g o  do que a geografia econômica definiu c o m o  economia so
cial, a Europa é o berço desse movimento, ligado não só ã atividade social,
(•) Monografia apresentada para conclusão d o  curso de  pós-graduação denominado ''Princípios 
Fundamentais d o  Direito Administrativo", sob a  titularidade da Profa. Maria Sylvia Zanetla di Pietro, 
perante o  Departamento de  Direito d e  Estado da  Faculdade d e  Direito da Universidade de  S ã o  
Paulo, no  2® semestre d e  2002.
(••) Mestrando e m  Direito.do Estado pela Faculdade de  Direito da Universidade de  S ã o  Paulo. 
(1) U m  dos mais importantes pensadores do  tema no c a m p o  sociológico é s e m  dúvida o Prof. 
Boaventura Sousa Santos, destacando-se sua obra “Pela M ã o  de  Alice —  O  social e  o  Político na 
Pós-Motíernidade" (Biblioteca das Ciências do  H o m e m ,  Porto, Edições Alrontamento, 1994).



210 REVISTA DO TRT DA 15a REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

c o m o  t a m b é m  ao apoio profissional, à proteção ambiental, à  tolerância re
ligiosa e racial, à regionalização e globalização econômica e as todas as 
d e m a n d a s  de cu n h o  sócio-humanitário e comportamentai que o Estado e o 
Mer cado nã o alcançam, não c o n s e g u e m  ou não se interessam e m  fazer.

C o m o  aponta Jean-Loup Motchane, desde o século XIII esse fenô
m e n o  já era percebido, através das confrarias, corporações de ofício e or
ganizações comunitárias. M a s  a maior manifestação socioassistencial cer
tamente ocorria no ambiente religioso dos seminários e conventos. A  eco
nomia social ga n h o u  u m  primeiro grande impulso no século X!X, e m  reação 
à revolução industrial, colocando e m  contraponto o pen samen to liberal e o 
socialismo utópico. A  segunda grande ond a veio c o m  pós-Segunda Guerra, 
focada no desenvolvimento do trabaiho e  na reconstrução física e econô
mica da Europa. S i o  grandes, Estado por Estado, os percentuais d a  pop u
lação economic amen te ativa que, d e  algum modo, participam ou são m e m 
bros de entidades e organizações sociais.(2)

A  economia social (ou o terceiro setor) conseguiu fomentar o  agrupa
mento de estruturas institucionais bastante diferentes, fomentando a  assis
tência reciproca, o cooperativismo, as associações civis, as fundações, as 
organizações d e  auto-ajuda etc., de m o d o  que cinco princípios sagrados e 
algumas exigências sociais fossem cumpridos: a independência defronte o 
Estado, a livre adesão dos associados, a estrutura democrática do poder 
de gestão e administração interno ( u m a  pessoa, u m  voto), a inalienabilidade 
e a  coletividade do capital do empreendimento desenvolvido e  a  abstenção 
de remuneração desse capital.

O  objetivo fundamental d a  economia social é o oferecimento de bens 
e  serviços que p o s s a m  melhor servir o interesse mútuo e coletivo daqueles 
que, de m o d o  direto (associados) ou indireto (beneficiários), são o foco das 
organizações sociais. M a s  genericamente, o terceiro setor a s s u m e  as ações 
d e  interesse geral que o Estado não pod e ou não consegue assumir.

Fala-se hoje n u m a  ond a de reformulação d a  presença do Estado no 
desenvolvimento d e  políticas sociais, sejam elas assistenciais ou m e s m o  
essenciais, m a s  q ue a  máquina estatal, por sua onerosa infra-estrutura e 
deficitária agilidade na capacitação das ações sociais de interesse público, 
não dá conta d e  maneira eficaz. N es se contexto, é primordial a leitura do 
trabalho de ponta realizado pela socióloga portuguesa Ana Pauta Santos 
Quelhas, q ue estuda a ação das organizações sociais (o ''mutualismo”) e a 
globalização, n a  figura do terceiro setor, a partir de u m a  rica coleção de 
dados empíricos levantados n u m  espectro de 15 países europeus, do norte 
ao sul. Identificando o  dualismo Estado/sociedade civil, as vicissitudes e 
mazelas sociais e  laborais oriundas d a  Revolução Social, a necessidade 
de alcance do bem-estar social das classes trabalhadoras e  economica
m en te m e n o s  favorecidas, a autora disserta a "realidade a m b í g u a  e multi- 
facetada” q u e  o terceiro setor representa por suas concretas experiências 
e realizações. Organizações sociais essas que v ê m  gan hando caráter ins
ta) Jmotchane, Jean-£.oup."Ces territoires méconnus de  l'économie sociale et solidaire". Le Mon
de  diplomatique, Juillet 2000, www.monde-diplomatique.tr/2000.

http://www.monde-diplomatique.tr/2000


titucional cada vez mais relevante, por sua postura “a meio-caminho entre 
o  Estado e o mer c ado”, na “preocupação e m  colmatar as carências de na
tureza social tornadas visíveis c o m  a  Revolução Industrial e c o m  o desen
volvimento capitalista”.131

N u m  salto temporal, apenas a  título referencial, a globalização eco
nômica, hoje u m a  realidade c o m o  conjunto de processos nacionais e co
munitários de sustentação das forças comerciais regionais no m a p a  m u n 
dial, d et ém  papel fundamental do estímulo ao terceiro setor.

A  expansão do capitalismo global trouxe e m  sua esteira as diversas 
formas de resistência a esse m e s m o  capitalismo, ao m e n o s  aos efeitos 
nocivos que  o modelo econômico dominante parcialmente provoca no equi
líbrio social e  natural.141

A  proposta desses apontamentos jurídicos para o terceiro setor no 
Brasil está e m  demonstrar que carecemos de u m a  efetiva “regulação so
cial” para o "desenvolvimento alternativo"151, não c o m o  u m  ideal mecanlcis- 
ta de Intervenção e fiscalização do Estado através da lei, m a s  sim c o m o  
forma operativa de equacionamento entre as potencialidades da socieda
de civil e  a  real situação limítrofe e m  que se encontra o aparelho estatal na 
solução das d e m a n d a s  sociais.
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II —  O  E S T A D O  PROV I D E N C I A

S o b  a  égide do modelo econômico keynesiano do bem-estar, notada- 
mente após a S e g u n d a  Guerra Mundial, denota-se que o Estado não tinha 
c o m o  escapar à d e m a n d a  de gastos públicos na proteção social.

O  liberalismo produziu desigualdades. Criou novas classes sociais, 
e m  especial o proletariado. N a  fase posterior à proteção dos direitos indivi
duais, a  igualdade social passou a ser foco de preocupação, contudo abor
dad a pelo liberalismo s e m  abrir espaço para o a b a n d o n o  das garantias 
fundamentais do indivíduo. Deixou-se a teoria do Estado mínimo para o 
Estado Providência, vale dizer, o Estado ativo que, na busca de igualdade, 
procurava proteger o b e m  c o m u m .  O  acréscimo do Estado no domínio so
cial e econômico a um entou o  poder de polícia sobre as ações lícitas (jurídi
co-privadas, individuais ou não), muito além d a  o rd em posta restrita à ques
tão de segurança pública.

Cresceu o postulado do serviço público, pois no liberalismo o Estado 
só executava as atividades essenciais que resguardassem o  individualis
m o  “fundamenialista". Logo, cresceu a máquina administrativa. Esse fenô
m e n o  interferiu diretamente no princípio da legalidade, porque o Legislati-

(3) Quelhas, Ana Paula Santos. “A  Relundação d o  Papel do  Eslado nas Poiflicas Sociais", C o i m 
bra, Livraria Aimedina, 2001, págs. 19/21.
(4) Quelhas, ob. cil., pág. 31.
(5) Friedmann, John. "Empowerment: u m a  Política Desenvolvimento Alternativo", Oeiras, Celta 
Editora, 1996, pág. 148 [apuü Quelhas. ob.cit., pág. 33).
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vo passou a  n ão suportar toda a carga normativa, abrindo a trilha necessá
ria para que  o  Executivo estendesse sua função normativa (decretos, regu
lamentos, resoiuções etc.).

Com o positivismo, passou-se a entender que a Administração esta
va t a m b é m  integralmente submetida à iei. O  Estado Social (seu apareci
m en to é historicamente mar cado no fim do século XIX e consolidado após 
a  S e g u n d a  Guerra), assumiu importância a  doutrina da vinculação positiva. 
O  Juízo Natural des aguou no Direito Positivo formal. C o m o  consequência, 
o  controle judiciário assumiu caráter de fiscalização formal (competência, 
formas legalmente permitidas etc.).

Dentre os aspectos essenciais, o  Estado Providência apresenta fato
res positivos, posteriormente revistos no Estado Democrático: (i) discri- 
cionarledade c o m o  poder jurídico, pois toda a  Administração passou a se 
submeter ao princípio da legalidade; e  (ii) a instalação da “doutrina da vin
culação positiva”, na medida e m  que a discricionariedade passou a  ser 
vista c o m o  u m  poder jurídico, portanto, carecedor de contenção pela lei e 
de revisão pelo Poder Judiciário.

M a s  as críticas tiveram seu espaço, visto que o Estado Social pad e
cia: (i) da preeminência do Executivo sobre o Legislativo; (ii) do desprestí
gio da lei perante o jus naturale (perda d a  generalidade d a  lei; excessiva 
multiplicação das leis; perda do caráter de instrumento de defesa dos direi
tos individuais); (Ni) do arrefecimento do princípio da legalidade, e m  esp e
cial pela atuação normativa e de polícia do Poder Executivo; (iv) de u m  
Poder Judiciário cada vez mais formalista; e (v) da excessiva instrumenta
lização d a  lei, c o m  a perda de sua valoração contextua! (material) decor
rente dos conflitos inerentes à  sociedade moderna.®

A  burocracia estatal é  sentida cada vez mais. Conquanto permite gran
de sistematização da atividade administrativa, é vista, de outro lado, c o m o  
u m  “mícropoder dentro do Poder Executivo” (Tércio Sampaio Ferraz), que 
prova desequilíbrio das funções de controle exercidas pelo Legislativo e 
pelo Judiciário. A  burocracia passa a comprometer o m e c a n i s m o  d e  freios 
e contrapesos entre os poderes estatais, atravancando a realização de ati
vidades mais dinâmicas, a exemplo das ações sociais.

N a  Europa, a robustez do Estado Social, concentrado no assistencia- 
lismo, é vista certamente sob o enfoque da diferença temporal na constru
ção das unidades nacionais, aliada à  posição de riqueza e desenvolvimen
to econômicos entre norte e suí.6 (7)
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(6) Di Pietro. Maria Sylvia Zanetla. "Direilo Administrativo”, S ã o  Paulo, Editora Atlas. 13 a ed., 
2001. Essa análise histórica e conceituai d o  Estado Providência ou Estado Social de  Direito t a m 
b é m  po d e  ser encontrada e m  duas outras obras significativas da autora: (i) “D o  Direito Privado na 
Administração Pública" (São Paulo, Editora Atlas, 1989), especialmente seu capitulo 3: e (ii) “Par
cerias na Administração Pública'' (SSo Pavio, Editora Alias, 3 a ed.. 1999), destacando cs capítu
los 1.2.1 a 1.2.4 (págs. 18 a 31).
(7) Conlira-se, nesse sentido, Quelhas, ob. cit., pâg. 47, Quadro d. S ã o  significativas as distânci
as, e m  percentagem, das despesas estatais realizadas para a  “proteção social por função” entre 
países c o m o  Dinamarca e Portugal, para o período de  1990 a 1995.
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Enquanto no Estado Liberal a  participação administrativa era pontual 
e, até certo ponto, módica, no Estado Social a ingerência do Poder Público 
ganha corpo significativo. D o  diriglsmo econômico à “administração de desen
volvimento", o Estado caminha do clássico poder de autoridade ao s u m o  
prestador de serviços públicos, sendo não só u m  subsidiário (aqui c o m 
preendido o princípio da subsidiariedade francamente debatido no Direito 
Público alemão), c o m o  fundamentalmente u m  garante do funcionamento 
das instituições e mecânica sociais.181

Toda a  discussão passa por u m  conceito ontológico fundamental: con
quanto o direito à proteção social seja concebido c o m o  Inerente ao Indiví
duo, essa m e s m a  postura sofre severa crítica da própria teoria liberal, que 
o  r e n o m a d o  economista Milton Friedman classifica por “desincentivo ao 
trabalho”. E m  contraponto, está a teoria d e  Willian Henry Beveridge, para o 
qua! a  defesa d a  proteção social, no modelo liberal, só funciona no amb ien
te do pleno emprego.191

Ess e ideal teórico da reconstrução do papel social do Estado na atua
lidade tem u m  fundo não liberal, se considerado o  destino de proteção ao 
bem-estar, razoavelmente medido na prática, u m a  vez que:

a) a reação do modeio econômico neoliberal v e m  na linha das esta
tísticas de que a função social revela pouco desenvolvimento econômico;

b) as despesas públicas de proteção social têm crescido e m  desequi
líbrio aos PIB's nacionais; e

c) a  intervenção do Estado desestimula a abertura maior do mer c a 
do, alterando o ciclo fomentador do emprego, ao m e s m o  t em po e m  que o 
assistencialismo desestimula a procura pelo trabalho.1'01

Destarte, o Intervencionismo c o m o  Instrumento d e  equilíbrio social 
padece de u m a  crise de legitimação, agravada pelo consequente desajuste 
financeiro, q ue trava, n u m  ciclo vicioso, a  evolução do consumo. S e  "a rea
lidade parece ter tom ado a  dianteira sobre a teoria” (Boaventura S. Santos) 
é porque o Estado, c o m o  "guardião d a  estabilidade gera! do sistema eco
nômico" vê a insuficiência, ou m e s m o  a falência, de sua infra-estrutura 
material e institucional na cobertura das d e m a n d a s  sociais.1" 1

O  terceiro setor encontra seu primeiro espaço de atuação na o n d a  da 
intervenção corretora d o  Estado sobre atividades econômicas. Mer cado 8 9 10 11
(8) Estorninho, Maria João. "A Fug a  para o Direito Privado", Coimbra, Editora Almedina, 1999, 
págs. 85/96.
(9) Quelhas (ob. cit., págs. 36  e 53). U m  b o m  exemplo empírico nesse tópico, citado pela autora, 
é a segurança social inglesa, cujo plano d e  equilíbrio de  contas (uniforme e unificado) parte da 
idéia d e  " u m  segurado, u m a  quota". O s  sistemas de  segurança social apareceram no  primeiro 
quarto do século XX, m a s  não ofenderam o  movimento liberal, mareando o  início d e  u m  regime de 
linanciamento social, através dos seguintes mecanismos: (i) repartição (solidariedade de gera
ções —  contribuição dos ativos —  estabilidade demográfica); e (ii) capitalização (poupança públi
ca e  fundos d e  pensão).
(10) Q u e m  trabalha esse tem a  c o m  eximia propriedade, inclusive sob o prisma sociológico, é o 
Prot. Jo s é  Eduardo Faria. Conferir, dentre outros, o  trabalho organizado pelo autor denominado 
“Regulação, Direito e Oemocracia" (Editora Fundação Perseu Abramo, S ã o  Paulo, 2002).
(11) Quelhas, ob. cit., pág.53.
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regulado e controlado é  aquele e m  que a iniciativa privada age pelo inte
resse empresarial (o lucro), m a s  que o Estado resguarda a si a perene 
capacidade (jurídico-política e econômica) de agir, fiscalizando, fomentan
d o  ou efetivamente praticando atividade econômica. N es se modelo, são 
inexoráveis as externalidades, t a m b é m  presentes na prestação d e  servi
ços públicos. Plugada, portanto, na teoria dos bens coletivos, a economia 
social te m na conquista das externalidades positivas seu grande filão.

Estando a meio-fio entre Estado e Mercado, o terceiro setor é público 
ou privado? Seu s atos são de livre iniciativa ou se c o n funde m c o m  atos 
administrativos, seu regime de gestão obedece ao direito privado ou deve 
respeito às no r m a s  de direito público?

III —  A  D I C O T O M I A  E N T R E  DIREITO 
P R I V A D O  E DIREITO P Ú B L I C O

Enquanto o sistema jurídico iibera! buscava o equilíbrio entre a  liber
dad e de ação do indivíduo e m  contraposição à  autoridade do Estado, c o m  
forte tendência a privilegiar as garantias particulares (os direitos funda
mentais), o Estado Social avançou as barreiras, outorgando à Administra
ção Pública o papel de controlar, fiscalizar e fomentar o desenvolvimento 
social, sob d o g m a s  c o m o  interesse público, princípios estruturais da coleti
vidade, gestão da coisa pública pela legalidade, moralidade e  eficiência 
etc. O  Direito, seja e m  seu viés constitucional ou administrativo, marcou 
posição c o m  a criação de u m a  teoria d a  vontade do Estado, ao m e s m o  
tem p o  e m  que reconhecia a inexorável determinação de proteger o  interes
se particular.

S e  no berço liberal o que prevalecia era o paciente exercício de regu
lação da ação do Poder Público incipiente, c o m  a  ascendente intervenção 
do Estado na o rd em  econômica e social percebe-se a substituição teórico- 
jurídica q ue Maria João Estorninho observa c o m o  sendo u m a  troca d e  "pro
tagonistas" (expressão do jurista italiano Mario Nigro): o ato administrativo 
dá lugar ao "fim administrativo". A  fonte primaz de novas formas de atuação 
público-privada v e m  a lume. “E m  última instância, u m a  m e s m a  acção adm i
nistrativa parece poder ser exercida 'quer pelas próprias pessoas públicas, 
quer por pessoas privadas fictícias dirigidas pela administração, quer por 
pessoas privadas verdadeiras funcionando c o m  a ajuda da administração’ 
(Debbasch)".™

Para compreender, no seu aspecto jurídico, c o m o  o  terceiro setor se 
posta a  meio-termo entre o Estado e o Mer cado e de que forma suas enti
dades se constituem c o m o  modelo essenclaimente privado, m a s  executan
do atividades de interesse público s e m  a  essencialidade do Poder Público, 
imprescindível u m a  breve análise do fluxo migratório do Direito Privado para 
o Direito Público. 12

(12) Estorninho, "A Fu g a  págs. 93/94.
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Origens
É  d e  longa data na doutrina a  discussão acerca da subsidiariedade 

das regras de Direito Privado no Direito Administrativo ou, pela via inversa, 
a com pr e e n s ã o  do Direito Administrativo c o m o  u m  ram o do direito positivo, 
em q u e  o Direito Civil forneceria um razoável conjunto de princípios gerais.

Denota-se claro que a  premissa básica para o  uso da legislação civil 
pelo Direito Administrativo tem fulcro na evolução do direito c o m o  u m a  ciên
cia sistemática, ontológica e dogmática. O  Direito Público, arcabouço de 
sustentação do Estado (lembre-se, do Estado Liberai pós-iluminista e m  dian
te), levou o poder público a u m a  verdadeira fuga dessa disciplina jurídica, 
de m o d o  a  criar instituições operadoras da gestão da coisa pública ordena
das pela flexibilidade, generalidade e principiologia d a  legislação civil. É  o 
movimento q ue Seabra Fagundes sofísticamente c h a m a  de cissiparidade, 
c o m o  que  construindo u m a  justificativa "biológica" e vegetativa d a  evolu
ção das instituições públicas do Direito Administrativo.(,3)

O  Direito francês parece ter elaborado toda u m a  com preen são dou
trinária sobre esse tema, a partir do enquadramento ou classificação das 
instituições públicas seg undo o instrumento jurídico que antepara a ativi
dad e desenvolvida no âmbito daquele ente de personalidade jurídica pro
priamente estatal. O  jurista Laubadère fala e m  seu Tratado que é de grande 
interesse a  distinção entre os diferentes suportes normativos dos estabele
cimentos públicos (normas privadas ou administrativas), d e  m o d o  a definir 
claramente o regime jurídico correlato, exatamente para compreender o 
grau de autonomia de gestão que cada ente detém.1'41

Voltando a  Seabra Fagundes, o autor brasileiro t a m b é m  recorre, c o m o  
Laubadèrel'S), à  “personalidade moral reconhecida a entidades civis” para 
compreender os “critérios Interpretativos peculiares ao Direito Público” que 
o levaram à  certeza d e  que, nos anos 1950, o  Direito Administrativo estava 
e m  franca formação, diante d e  u m  alargamento do c a m p o  de atividades do 
Estado Moderno.

O  Estado contemporâneo, n u m  movimento de fluxo e refluxo da ativi
dad e estatal propriamente dita, acaba por revelar as entranhas do conflito 
público-privado na estruturação do paradigma da intervenção no domínio 
econômico. O  grande flanco de divergências político-jurídicas parece ser a 
definição de (i) u m  regime jurídico essencialmente público (ii) u m  regime 13 14 15
(13) Seabra Fagundes, Miguel. “D a  contribuição do  Código Civil para o Direito Administrativo”, 
R D A  78/1-25.
(14) Laubadère, André de. “Traité de  Droit Administratif", T o m o  t, LGDJ, Paris, 1 6 9 ed., pág.294.0  
autor (raz a  classificação atual adotada e m  França do que se poderia traduzir livremente por 
estabelecimento público administrativo e estabelecimento público industrial e  comercial, anotan
do  q u e  “ces derniers, dont le particularisme est á  l'origine de l'éclatement de la notion 
d'établissement public, relèven d'un régime propre largement de droit prive "Ver, nesse sentido, 
todo o capitulo 655 do  Traité, dedicado à compreensão dos estabelecimentos públicos industriais 
e  comerciais c o m o  pessoas jurídicas de  direito público vivendo sob o  regime de  direito privado. A  
evolução histórica desse te m a  está bastante atrelada a o  movimento sindical francês, b e m  como, 
â evidência, ao  trabalho da  jurisprudência judicial, q u e  fundou as bases do Tribunal de  Conflitos.
(15) Ob.cit„ pág.294.
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jurídico público-privado; ou (Ni) u m  regime jurídico essencialmente privado 
aplicado à  prestação d e  serviços públicos e  atividades econômicas consi
deradas estratégicas para a defesa do interesse público.

O  debate e co nômico atuai é  muito interessante nesse tópico. Veja- 
se a síntese feita pelo jornalista Joelmir Beting sobre as conclusões de 
u m  seminário internacional promovido pelo B N D E S :  “N o v e  e m  cad a dez 
economistas, entre os quais Joseph Stigiitz, Prêmio Nobel de 2001, jura 
por todos os juros que a sociedade e m  transe precisa hoje d e  m e n o s  
m e r c a d o  e mais Estado”1'61. Parece óbvio q u e  a modernidade econômica 
vê nas liberdades civis u m  cam inho à superação das contradições do 
capitalismo, n ã o  pela passadista figura do Estado Máximo, m a s  sim pela 
efetiva presença do c o m a n d o  estatal, via tributação, d o  que se tem d e n o 
mi n a d o  “socialização do produto”. N e s s e  contexto que os princípios g e 
rais do direito p a r e c e m  extremamente a d e quado s a u m  novo modelo es
tatal, identificado no curso de u m  processo político-econômico nacional, 
que permita a convivência dos paradigmas ortodoxos d o  Direito Adminis
trativo (legalidade, motivação, formalidade) c o m  os “fundamentos" d a  fle
xibilidade e da eficiência.1’7*
Conceito de Direito Administrativo

O  Direito Administrativo, identificado c o m o  o braço funcional e prag
mático do direito público, deflete de u m a  composição prevalente de nor
m a s  imperativas, buscando a dominante proteção ao interesse público, ainda 
que e m  detrimento dos direitos individuais, em b o r a  sua função última seja, 
no espírito d o  Estado de Direito e d o  liberalismo político-jurídico, a prote
ção dos direitos fundamentais individualizados, diante d a  força opressiva 
d o  munus publicum.

A  serena definição da Profa. Maria Sylvia Z. Di Pietro para o  Direito 
Administrativo p od e e deve nortear a investigação de sua intersecção c o m  
o Direito privado, debate esse já proposto pelo jurista francês André Hau- 
riou e m  1934(,S|. Direito Administrativo “é o  ram o d o  direito público que tem 
por objeto os órgãos, agentes e  pessoas jurídicas administrativas que inte
g r a m  a Administração Pública, a atividade jurídica não contenciosa que 
exerce, as relações jurídicas de que participa e  os bens de que se utiliza 
para a consecução de seus fins, de natureza pública”. 16 17 18

(16) Jornal “O  Estado de  S ã o  Paulo", edição de 17 de  setembro de 2002, Caderno Economia, pág. 
2. Eis u m  excelente aforismo do  jornalista: "O  futuro não é o do  Estado Mínimo n e m  o  d o  Estado 
Máximo. O  tuUrro é  do  Estado Ótimo. Cujo modelo não existe. Ele se taz por processo e não por 
projeto. E  o processo já está e m  marcha. Hora, pois, d e  revisitar mais Hayek do  que Keynes.’’
(17) Pertinente a m e n ç ã o  ao  trabalho de  Maria João Estorninho, denominado “A  fuga para o 
Direito Privado" (Ed.Almedina, Coimbra, 1999, págs. 47/48) que. buscando compreender o "Esla- 
do  Pór,-Social", é bastante contundente ao  afirmar: “O  alargamento d e smesurado da  activitíade 
administrativa de  prestação conduziu à sobrecarga e ineficiência d a  Administração Pública e, 
assim, tal c o m o  o náufrago procura, a todo custo, agarrar-se ‘à tábua d e  salvação’, a Administra
ção Pública procura hoje desesperadamente reencontrar a eficiência, n o m e a d a m e n t e  através de 
f enômenos de  privatização e  de  revalorização da  sociedade civil".
(18) Hauriou, André. “A  utilização e m  Direito Administrativo das Regras e Princípios do  Direito 
Privad ", R D A  001/465.



Veja-se que  alguns elementos desse conceito hermenêutico são ver
dadeiros ícones do direito privado, a  saber: definição de sujeito de direito 
(“órgãos, agentes e pessoas jurídicas), ato jurídico (“atividade jurídica não 
contenciosa"), relação jurídica e bens.

Hauriou introduz seu p e n samen to sobre a inter-relação do direito 
administrativo c o m  o direito privado alertando para o fato de que u m  con
junto considerável d e  preceitos administrativos é importado especialmente 
do direito civil, embora, c o m o  ramos autônomos da ciência jurídica, tenham 
independência teórico-doutrinária.

A s  diferenças entre direito privado e direito administrativo
Previamente a  qualquer classificação mimética das diferenças estru

turais entre esses dois c a m p o s  da ciência do Direito, é  necessário resgatar 
a noção e o alcance do regime administrativo, c o m o  u m  pilar não só da 
autonomia d o  Direito Administrativo, m a s  também, e justificadamente, da 
Ciência d a  Administração Pública. Reflexão essa que acaba intercedendo 
no terceiro setor, qu e muitas vezes atua n u m  regime privado c o m  inequívo
cas derrogações d e  direito público ou administrativo.

A  contraposição resultante da “descoberta" liberal de proteção aos di
reitos individuais e m  face ao princípio d a  legalidade trazido pelo Estado de 
Direito fez c o m  que o  Estado, na sua ordenação instrumental, conferisse o 
poder d e  representação a  u m  ente jurídico denominado Administração Públi
ca, que teria o condão de ordenar a  vida social e os interesses coletivos.

A  essa representatividade outorgou-se autoridade a o  agente público 
administrador, que p ôd e contar c o m  algumas ferramentas coercitivas, so
mente compreendidas pelos interesses privados se vistas c o m o  u m a  ex
tensão do poder do Estado. A  essas ferramentas está atrelado o regime 
jurídico administrativo da executoriedade do ato administrativo (ou Irnpera- 
tividade), da discricionariedade d a  Administração Pública, da auto-execu- 
toriedade (“privilège d’action d’office"), da indisponibilidade dos bens p ú 
blicos, da supremacia do interesse público'19 20», dentre outros.

M a s  a classificação de Hauriou é de s u m a  importância para o tema, 
até porque sua datação histórica (1934) revela que a preocupação de si
tuar o  direito administrativo no círculo concêntrico da relação direito públi- 
co/direito privado não é privilégio contemporâneo.',M|

S ã o  diferenças básicas para Hauriou: (i) no direito privado, todos 
são sujeitos d e  direito ou agentes jurídicos, contando indistintamente c o m
(19) Maria Sytvia Z. Di Pietro identifica que, a partir da  supremacia do  interesse público nasceu o 
primeiro postulado do  Direito administrativo', o  princípio da  proporcionalidade dos meios aos fins, 
q u e  po d e  ser entendido c o m o  o sistema de  freios e contrapesos entre a  ação administrativa dis
cricionária e  auto-executória e m  oposição legitima (mas nunca e m  detrimento) a o  interesse indi
vidual, desde q u e  não lesado u m  direito fundamental.
(20) C o m  esse panorama, pode-se entender melhor porque a economia social ganhou tão rápida 
força institucional na  Europa do pós-guerra: foda a discussão epistemológica dos pilares do  Direi
to Privado aplicado a ações de interesse público já estava razoavelmente amadurecida. Bastava 
ao  nascente terceiro setor aproveitar-se desse "liquido amniótico''e alimentar seu crescimento.
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direitos subjetivos, e m  posição d e  irrestrita igualdade; (ü) no direito priva
do, a  subordinação ao direito objetivo é indistinta; (iii) a legalidade, base dos 
direitos objetivos, aplica-se a  todos no âmbito privado, transcendendo 
aos sujeitos de direito, eis q u e  qualquer agente jurídico det é m  igual cap a
cidade de poder jurídico; (iv) o direito privado se dedica a  manter “a b a 
lança igual entre as partes”, ao contrário do direito administrativo que 
conta c o m  sujeitos d e  direito diferentes, os administrados e os entes a d 
ministrativos, b e m  c o m o  os agentes jurídicos administrativos d et êm c o m  
poderes distintos, exorbitantes ao direito c o m u m  (requisição, expropria
ção, discricionanedade etc.); (v) o  direito administrativo conlere privilé
gios e prerrogativas aos agentes que exercem função público-administra
tiva, que identificam u m a  “espécie de dominação" não existente no direito 
privado (superioridade essa que fica evidente nas ações administrativas 
decisórias, m a s  q ue não se vislumbra claramente, q u a n d o  se trata da 
aplicação de preceitos legais); (vi) no direito público, o arbítrio e  a discri- 
cionariedade (essa fundamentalmente técnica) se manifestam por nor
m a s  regulamentares ou costumeiras, c o m  a outorga à Administração de 
produção de normas, seja na órbita dos regulamentos, seja das práticas 
administrativas (fenômeno esse bastante utilizado no âmbito do conten
cioso administrativo francês).

A  Profa. Di Pietro oferece dois critérios distintivos entre o  público e  o 
privado que  m e r e c e m  destaque: (i) a verticalidade do direito administrativo 
(subordinação) contra a horizontalidade do direito c o m u m ' 2'1; (ii) a  d e p e n 
dência da atividade estatal ao atendimento do interesse público contra a 
liberdade d e  busca pelo interesse individual no direito privado'221. Esses 
diferenciais apo n ta m u m  direito administrativo e m  posição jurídica e axioló- 
gica superior a o  direito c o m u m ,  embora, c o m o  alerta a  autora brasileira, a 
partir das letras de Renato Alessi, é na intermediação entre o direito públi
co e o direito privado “que se dão os maiores ‘desvios’ ao regime jurídico 
privado, e m  decorrência da finalidade de caráter público que caracteriza 
esse tipo d e  atividade”.

A  importância das distinções está no fato de que, a  partir defas se 
pod e conceber a idéia d o  aproveitamento inovador de institutos d e  direito 
privado no direito público, c o m o  meio para o  maior alcance d a  justiça 
distributiva.

J u s tiça c o m u t a t i v a  e  justiça distributiva
Hauriou observa que, enquanto o direito privado se propõe a realizar 

a justiça comutativa, o direito administrativo pratica a justiça distributiva. 
O u  seja, o direito c o m u m  pressupõe o equilíbrio de forças entre os indiví
duos ou grupos d e  indivíduos, s e m  supremacia ou dependência (diké —  21 22

(21) "O  problema q u e  ora se coloca é o  de  saber se a Administração Pública, qua n d o  se utiliza do 
regime jurídico privado, fica e m  posição de  igualdade c o m  o  particular" {Di Pietro, “D o  Direito 
Privado...", ob.cit., pág. 94).
(22) Seabra Fagundes diz que "nunca a atividade (do Estado) pode ser perteitamente assemelha
da  à d o  indivíduo" {apud Di Pietro, “D o  Direito Privado ob.cit.. pág. 95).
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justiça igualitária d os gregos). Já o direito administrativo se concentra na 
justiça dos interesses de grupo, ou melhor, do poder disciplinar sobre os 
grupos sociais (thémis —  justiça finalística grega).'231

O  direito administrativo tem forte conotação institucional, dividindo- 
se, c o m o  b e m  destaca a Profa. Di Pietro, a partir da classificação de 
Laubadére, e m  dois sentidos, amplo {o direito da administração, c o m o  con
junto de n or mas que regem as atividades das autoridades estatais, e m  busca 
da proteção dos interesses públicos, s e m  descuido d a  preservação dos 
direitos individuais) e  estrito (disposições de direito público aplicadas à 
administração, mais ligado à Ciência da Administração Pública).

N e s s e  contexto é que Hauriou destaca a idéia d e  utilidade pública 
para explicar o poder das autoridades administrativas e m  ultrapassar a  clás
sica noção de propriedade privada, praticando sobre o  b e m  individualizado 
atos de autoridade ou supremacia institucional (expropriação, requisição, 
confisco, desapropriação etc.) não afeitos ao direito privado. D e  igual modo, 
tal paradigma auxilia no entendimento das “medidas de polícia tomadas 
pelas autoridades administrativas —  e a proposição do desvio do poder 
não é sen ão u m  meio inventado pelo Conselho de Estado para controlar, 
no exercício da polícia, a obediência à regra da utilidade pública e do b e n e 
fício do serviço"'2,11.

Direito civil e direito administrativo
N ã o  parece difícil compreender e aceitar, a partir da premissa da fi

nalidade do direito público (o b e m  maior é o interesse meta-individual, so
cial, coletivo ou, e m  última instância, público), que no r m a s  de o rd em públi
ca suplantem —  a  todo instante e nos mais diversos modelos jurídicos na
cionais —  as normas de direito privado, e m  especial de direito civil.

M a s  t a m b é m  o  direito civil "está impregnado de finalidade” (Hauriou), 
sendo u m  excelente exemplo contemporâneo a  adoção do princípio da fun
ção social do contrato no novo Código Civil brasileiro.

Muitas vezes, contudo, a  supremacia das no r m a s  de o r d e m  pública 
não finaliza o interesse público, mas, muito pelo contrário, apenas sinaliza 
a  proteção às prerrogativas e privilégios da administração, o que, visto sob a 
hipótese do desvio de poder, representa u m  e n o r m e  perigo à segurança 
jurídica das instituições d e  u m  Estado Democrático de Direito.

A s  relações entre direito privado e direito público —  a priori não muito 
significativas na origem d o  direito administrativo —  foram t o m a n d o  contor
no hermenêutico e legiferante cada vez mais importante. A o  lado dos prin- 23 24
(23) N ã o  há dúvida q u e  as entidades e instituições do  terceiro setor são vocacionadas à justiça 
distributiva. Todavia, há  u m  traço curioso no seu modus operandi, pois, à medida q u e  desenvol
v e m  a defesa d e  preceitos sociais para determinados grupos de interesse, setorizam sua ação 
protetiva (seja por fomento, filantropia, fiscalização, organização etc.) n u m  conjunto '‘comutativo’’ 
de  direitos coletivizados. Vale especular, por se posicionar estrategicamente a meio-caminho e n 
tre o público e o  privado, gravilando do  Estado ao mercado e vice-versa, a economia social não 
esta a praticar u m  meio-termo entre justiça distributiva e justiça comutativa?
(24) Hauriou, André, ob. cit.
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cípios gerais d o  direito, que estão encravados e m  quaisquer dos ramos das 
ciências jurídicas, o  direito c o m u m ,  notadamente de origem romana, s e m 
pre foi a grande fonte de direito dos povos ocidentais. S e  o  direito adminis
trativo —  nascido c o m  a Revolução Francesa e a estruturação do Estado 
c o m o  ente político —  teve c o m o  berço e fomento todo o arcabouço do p e n 
samento liberal pós-iluminista, não há dúvida que emprestou do direito civil 
(ou melhor, do direito privado) todo u m  conjunto de no r m a s  e institutos que 
era m já c o m u m e n t e  aplicados pelos gestores, juízes, juristas, legisladores 
etc., que for mavam as sociedades modernas.

N o  caldo cultural do liberalismo político e econômico dos séculos XVIII 
e XIX, qu a n d o  se desvendou que "um dos princípios informativos do direito 
público, a  que se vincula necessariamente a  Administração, é o  da legali
dade" (Di Pietro){M\ já não havia mais dúvida que o empréstimo d e  normas, 
princípios e institutos do direito civil seria inexorável.

C o m o  fonte subsidiária ("função supletiva"—  na expressão de Hau- 
riou), o direito privado é aplicado ao direito público, na hipótese d e  silêncio 
das regras administrativas.126’

O s  exemplos são inúmeros:
a) os tribunais administrativos franceses e o Conselho de Estado im

portaram a teoria da responsabilidade civil para suplantar a  ausência de 
responsabilidade do Estado (herdada do espírito d o  m o n a r c a  c o m o  ser 
supremo, inatingível e impassível de erro), adotando a teoria da responsa
bilidade por culpa e, posteriormente, a responsabilidade objetiva da A d m i 
nistração;

b) os contratos administrativos —  apesar de alguns defenderem que 
são apenas atos administrativos, e  não relações jurídicas bilaterais —  fo
ram concebidos c o m o  o  ferramental de liame jurídico entre o Estado e o 
particular, nas mais diversas formas e modalidades de prestação de servi
ços, fornecimentos ou convênios1271; 25 26 27
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(25) "Do Direito Privado ...", ob. cit., pág. 96.
(26) Maria Sylvia Z. Di Pietro constrói a fórmula lapidar para o entendimento desse fator: “(...) 
poderá o direito positivo conter outras derrogações às norm a s  do  direito privado, concernentes a 
cada instituto especifico de  que se utiliza a Administração. Assim, volta-se à m e s m a  conclusão: 
quan d o  a relação é regida pelo direito privado, a Administração a ele se submete, no  silêncio da 
n o r m a  publictstlca." (“D o  Direito Privado ...", ob. cit., pág. 98).
(27) U m  tópico bastante instigante nesse contexto é o  do  contrato público. Tem-se c o m o  regra 
básica que, pela natureza sinalagmática dos contratos, sua teoria geral não permite brechas que 
justiliquemo desequilíbrio económico-financeiro passível de  ocorrer e m  economias instáveis. A o  
contratante que to m a  bens ou  serviços é conferido o dever de  remunerar o contratado na justa 
medida de  sua obrigação. Pois bem, no  Brasil a primeira manifestação de  aplicação desse institu
to contratual tipicamente privado pela Administração Pública foi c o m  a Lei n. 4,370/1964. que 
garantia ao  contratado, diante do  processo inflacionário que desvalorizou a m o e d a  brasileira n a 
quele m o m e n t o  histórico (como e m  tantos outros), a revisão de  preços, c o m  critérios técnico- 
conlábeis e financeiros para devolver o  equilíbrio econômico aos contratos de  prestação d e  ser
viços da União. Maria Sy/v/a Z. Di Pietro aponta os três grandes c a m p o s  de  risco da  inadimplência 
na órbita d o  contrato público, a saber: (i) álea ordinária ou empresarial (risco do  negócio); (ii) álea 
administrativa (alteração unilateral do  contrato pela Administração Pública e  fato üo príncipe)-, e 
(iii) álea econômica (circunstâncias externas ao  contrato, imprevisíveis, excepcionais e  inevitá-
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c) a a do ção de processos administrativos, c o m  os parâmetros da 
motivação, d a  fundamentação e da celeridade, certamente que concebidas 
a partir da teoria da vontade do sujeito de direitos; e

d) os paradigmas d a  continuidade e regularidade dos serviços públi
cos, no espírito da eficácia no t em po dos contratos e m  geral.

André Hauriou identifica que a transposição do direito privado para o 
direito administrativo realizou-se pela ação não concatenada da prática, da 
doutrina e da jurisprudência, e m  três grandes fases: (i) transferência pura e 
simples de u m a  teoria ou regra de direito privado (visualizada peia teoria 
do domínio público sobre os bens que evidenciados c o m o  de utilidade p ú 
blica, c h a m a d o s  “dominicais”}; (ii) movimento de reação pela identificação 
das necessidades administrativas; e (iii) adaptação sistemática e consciente das 
regras de direito privado a o  direito administrativo.

Carece, nesse delineamento, u m a  a b o r d a g e m  sobre a teoria civilista.

O  Código Civil e sua influência sobre o Direito Administrativo
O  Direito Civil experimentou o  maior nível de empréstimo —  e contra- 

inftuência evolutiva —  ao direito administrativo no terreno do direito d e  pro
priedade. A  teoria civilista do uso, gozo e  fruição irrestrita da propriedade 
foi inicialmente transposta, e posteriormente re-modulada, pela valoriza
ção d o  conceito de utilidade pública.

É  o Código Civil que oferece os contornos do Direito Público e seus 
princípios fundamentais. M a s  é  na especificidade do Direito Administrativo 
que esse p a n o r a m a  teórico pod e ser empiricamente observado.

Ensina o jurista italiano Sebastian Retortillo que o  Direito Administra
tivo seguiu u m a  dialética própria, m a s  que raras vezes se op u n h a  ao Direi
to Privado.'281 Cingiu-se u m  direito destinado à  atuação do Estado de forma 
independente e a ut ônoma da temática civil. C o m o  anotou Tocqueville, o 
direito administrativo e o direito civil fo r m a m  dois m u n d o s  separados, m a s  
que não são amigos ou inimigos entre si e se c o n h e c e m  muito bem.

O  Direito Administrativo, c o m o  u m  direito c o m u m  da Administração 
Pública, tende a regular a totalidade das relações jurídicas e m  que o  Esta
d o  venha a  contrair, ordenar ou regular. M a s  o  t em po demonstrou que a 
Administração usualmente se vê obrigada a  fazer uso do direito privado. 
Retortillo, tendo escrito a obra e m  referência no ano de 1959 (um ano após 
a  entrada e m  vigor da Constituição Francesa atual, d e  1958), teve sua "pro- 28
veis, que ensejam a aplicação da  “teoria da imprevisão"). A s  áleas empresarial e econômica sao, 
por essência, resultantes d e  u m  regime jurídico privado d e  contratação e exercício d o  negócio 
jurídico contratual.
(28) Retortillo, Sebastian. "Il diritto civile nella genesi del diritto amministrativo e  dei suoi istituti”, 
Revista Trimestrale di Diritto Pubblico, 1959, voi. 9, pàgs. 698/735. A  partir da  leitura desse texto, 
pode-se conjecturar que a autonomia conceituai e  dogmàtica do  Direito Administrativo é fruto da 
própria lógica cartesiana do  pensamento jurídico liberal (em especial por seu berço francés), e m  
que o  ordenamento e  seus institutos são elaborados a partir d o  mét o d o  racional da  tese, motiva
ção e finalidade.
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fecla” confirmada, na medida e m  que o Direito Civil na França gradualmen
te se inseriu no Direito Administrativo.'29 30' C o m o  diz o autor, “Ai finipubblici, 
è evidente, serve parimenti il diritto privato".

D e  fato, t o m a n d o  por análise alguns temas públicos por excelência, 
as pessoas jurídicas estatais têm seus pressupostos legais e ordinários de 
constituição na lei civil. D e  igual m o d o  se percebe a organização estatal 
(por suas formas de Estado e governo) obedecendo à  sistematização dos 
direitos civis nos âmbitos individual, coletivo e  difuso. Enfim, até a clássica 
teoria da separação dos poderes políticos, que está na coluna dorsal do 
Direito Público, é sentida no cerne do Código Civil, vez que “abre largo 
espaço" para o Direito Administrativo, ofertando suas fontes primárias de 
direito para construção de atos legislativos e  suas fontes derivadas, os re
gulamentos e  disposições autônomas.

Quiçá a própria noção de ato administrativo seja grata —  e bastante 
onerosa para a doutrina administrativa —  ao conceito de ato jurídico que o 
Código Civil carrega por todos os seus títulos, livros e capítulos.'301

M a s  é no c a m p o  dos direitos reais, mais precisamente do direito à 
propriedade privada, que o Direito Administrativo se torna dependente e 
herdeiro do Direito Civil. O  mais corriqueiro dos exemplos pod e ser extraído 
da redação do artigo 590 do Código Civil brasileiro, ao definir a titularidade 
de terras públicas e o instituto da desapropriação. N es se campo, a proprie
dad e privada deixa de ser intangível, inalienável e  intocável, característi
cas que  p e r m e a r a m  o b e m  imóvel particular desde o  direito ro m a n o  até a 
fixação do clássico Estado Liberal.

Outro c a m p o  e m  que a interconexão —  senão m e s m o  u m a  dep e n 
dência conceituai —  entre o Direito Administrativo e o Código Civil se en
contra na elaboração da personalidade jurídica dos entes públicos.

O  Código Civil brasileiro, por exemplo, contempla a entidade autár
quica c o m o  u m a  “instituição pública" detentora de personalidade jurídica, 
inclusive para fins patrimoniais (de receita ordinária e por testamento ou 
legado). A o  m o m e n t o  e m  que define a "forma, por excelência, da entidade 
autárquica” c o m o  estabelecimento público, o Código Civil circunscreve o 
status jurídico q ue a  Administração Pública Direta pod e prever para a prá
tica de inúmeras atividades de interesse público, sejam elas educacionais,

(29) Destaque-se aqui o papel que os serviços de linalidade pública tiveram no  fenó m e n o  da 
assunção do  regime de  direito privado, ainda q u e  e m  caráter secundário, n a  normalização dos 
atos de  finalidade da Administração Pública. Q u a n d o  o  Direito Administrativo confere u m  fato ao 
Direito Privado de  maneira especifica e positiva, está demonstrada sua não subsidiariedade g e 
rai, vez que, do  contrário, não haveria possibilidade desse “reenvio" direto e objetivo de  normas. O  
melhor c a m p o  prático para especular esse tópico está no regracíenlo dos serviços públicos: e m 
bora a linalidade d o  ato (o serviço) alcance u m  fim c o m u m ,  u m  falo isolado (a inadimplência, por 
exemplo) é tratado sob o enfoque do  regime jurídico privado. Assim não o fosse e  o  paradigma da 
segurança jurídica estaria seriamente comprometido.
(30) A o  mencionar o ato jurídico especialmente praticado por u m  agente público c o m o  “ato púDli- 
co”, o  Código Civil delimita as obrigações jurídicas decorrentes (a exemplo d a  obrigação fiscai, 
da  divida pública, da  o r d e m  de  preferência entre as Fazendas Públicas lederal. estatuais e  mun i 
cipais etc.).
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assistenciais sociais e m e s m o  político-administrativas. T e m  ainda o condão 
de: (i) destacar a  organização interna das pessoas jurídicas públicas:
(ii) dar as linhas do que seja serviço público, igualando aqueles praticados 
pelo agente público direto c o m  os atos jurídicos dos concessionários;
(iii) igualar a posição jurídica do concessionário.

A  evolução histórica do direito administrativo a partir do direito priva
do estampa-se t a m b é m  no fen ômeno da delegação de poderes, absorvida 
a  partir da teoria do mandato. Seja delegação de poder ou e m  razão da 
matéria, esse instituto, ligado à incapacidade de onisciência d o  administra
dor no âmbito de u m  território nacional, permitiu não só a  elaboração de 
u m a  forma d e  administrar d e  maneira uníssona (poder), c o m o  t a m b é m  
d e  regular e  regulamentar essa administração (matéria).

O  próprio Seabra Fagundes, tendo por base o mecanicismo civilista 
dos anos 1950, nã o propõe u m a  codificação de Direito Administrativo, m a s  
o  uso racional das no r m a s  e princípios de direito civii —  e m  especial os 
princípios gerais —  para a  cobertura das lacunas legais c o m  as quais a 
Administração Pública se depare. O  publicista brasileiro, contudo, faz sua 
elegia (o “alto mérito”) à  aplicação dos dispositivos do Código Civil no Di
reito Administrativo, tanto e m  seus aspectos técnico-formais, c o m o  subs
tanciais, concluindo na linha de Savaf/erque o  “sentido supletivo" d a  her
menêutica acabou motivando o legislador a "incluir na codificação privada 
preceitos de Direito Público’’.1311

E m  síntese, o estudo d a  construção d o  Direito Administrativo não 
deixa dúvida de que, havendo a opção sistemática de uso do regime do 
direito privado, parcial ou total, permanente ou provisório, na elaboração 
d o  regime administrativo, de outro lado não significou a  perda da supre
macia do Estado, m a s  a  exata estruturação d o  “poder de interferir coerci
tivamente na esfera d e  direitos alheios, por meio de decisão unilateral ou 
auto-executória". S e  assim não o fosse, c o m o  observa a  Profa. Maria Syl- 
via Z. Di Pietro, o regime privado seria inútii ao direito público, por seus 
próprios fundamentos.1321 31 32
(31) Seabra Fagundes, Miguel. “D a  contribuição do  Código Civil para o Direito Administrativo", 
R D A  78/1 -25. Essa última reflexão permite compreender o porquê da  legislação administrativa 
brasileira não s e  preocupar c o m  u m a  sistematização codificada, por vezes m e s m o  estimulando a 
interseeção dos Direitos Público e Privado (a exemplo d o  artigo 54  da Lei n. 8.666/93), o  que 
reflete a tradição jurídico-doutrinária pela busca de  u m  equilibrio nessa complexa dicotomia.
(32) O  fenômeno evolutivo do  Direito Administralivo demonstra q u e  não houve cisão o u  conlronto 
institucional ou estrutural d o  Direito Civil, ao  m o m e n t o  e m  que as questões d o  Estado passaram 
a  ser tratadas c o m o  institutos jurídicos autônomos. Pelo contrário, ocorreu aquilo q u e  denota a 
unidade do  Direito: u m a  cessão de técnicas jurídico-legislativas, de  hermenêutica, de conceitos e 
fundamentos doutrinários e, entim, de  elementos fomentadores da  ciência jurídica, especialmen
te no  âmbito prático-dogmático. Relortillo (ob. cit.) não nega que há u m a  gradual configuração do 
Direito Civil a base d e  nor m a s  imperativas (o movimento de codificação), o que po d e  efetivamen
te provocar direta influência sobre o  Direito Administrativo. M a s  conceber, por si só, u m  m o v i m e n 
to de  estratificação codificada do  Direito Administrativo seria o m e s m o  que aceitar, pela influência 
inversa, u m a  socialização d o  Direito Privado. Esses ramos do  Direito não p o d e m  perder de  vista 
o veio histórico d e  suas concepções. S e  o Direito Civil caminhou para a codificação para a defesa 
objetiva dos direitos materiais no ambiente da convivência social, o Direito Administrativo se pre
ocupou, desde a nascente, na defesa “dos direitos absolutos e sagrados do  indivíduo’’.
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A  crítica doutrinária européia

É  da tradição do direito púbiico europeu, por sua postura conceituai e 
histórica, q ue se adotem formas públicas de constituição de personalida
des jurídicas dos entes destinados à prestação de atividades compreendi
das no âmbito da Administração Pública.

O  regime administrativo, portanto, reflete-se na própria formação das 
pessoas jurídicas público-administrativas que a s s u m a m  a prática d e  atos 
empresariais e m  sua essência. Observa-se mais que, além da forma cons
titutiva e  organizacional obedecer ao regime de direito público, t a m b é m  e m  
seu plano externo as entidades estatais m a n t ê m  relações c o m  os demais 
sujeitos de direitos (tomadores de serviços públicos, concessionários, per- 
missionários etc.) sob o  manto de c o m a n d o s  jurídicos específicos, seja no 
aspecto legal (princípio da finalidade das empresas estatais), seja no es
pectro juhsdiciona! (princípio d a  legalidade).

Esse é u m  p a n o r a m a  inicia! dad o por Garcia de Enterriaf33) 34, que con
sidera toda a tradição doutrinária e jurisprudencial da “orden jurisdicional 
específico que constituyen los Tribunales contencioso-administrativos", qual 
seja, a  tradição européia da teoria monista do direito público, e m  contrapo
sição ao direito privado.

D e  seu turno, a portuguesa Maria João Estorninho, e m  ácida introdu
ção a  seu “R é q u i e m  pelo Contrato Administrativo", sustenta que a  doutrina 
jurídica com ete u m a  falsa “versão histórica" ao teorizar a  evolução d o  con
trato administrativo a partir do contrato privado, pois seria equivocada a 
datação de que, (i) primeiro houve o enquadramento teórico dos contratos 
c o m  a Administração Pública para, depois, (ii) submetê-los ao controle da 
jurisdição administrativa. A  hipótese aceita pela autora é a d e  que o contra
to administrativo, por sua própria natureza, submetido a u m  regime jurídico 
especial desde sua concepção, concomitantemente à devoção da jurisdi
ção administrativa.041

A  adoção sistemática do Direito Privado na administração pública não 
elimina, e m  hipótese alguma, a  certeza doutrinária de que o Direito Público 
deve se m p r e  obedecer ao paradigma da legalidade. Essa é  u m a  exigência 
construída sob o mo t e das teorias liberais da formação do Estado d e  Direi

(33) Garcia OeEnterria, Eduardo e  Tomás-Ramõn Fernández. 'Curso d e  Derecho Administrativo", 
Madrid, Ed. Civitas, 103 ed., 2001. Imprescindível a leitura do  item 5 —  Personalidad Jurídica de 
¡as Administraciones Públicas —  do Capitulo VII —  Derecho Púd i c o  y Derecho Privado en las 
formas de  personificación y en  el régimen de  las entidades públicas.
(34) Estorninho, Maria Joso. “Réquiem pelo Contrato Administrativo", Coimbra, Livraria Almedina. 
1990. N o  capitulo 1, a autora relíete sobre o"erro histórico"sentido na  luga que a  doutrina jurídica 
praticou c o m  o  modelo “autonomização substantiva —  autonomização processual", buscando evitar 
a  discussão mais complexa do  "critério do  contrato administrativo”. Esse ponto é deveras impor
tante, na  medida e m  q u e  se percebe a definição do  regime especial dos contratos públicos partin
d o  da concepção procedimental de  u m  novo modelo de administração pública, fundada nos as
pectos políticos d e  organização da  máquina estatal, o que, e m  tese, pod e  afastar o  mer o  interes
se "empresarial” do  administrador público e m  adotar u m  regime jurídico essencialmente privado 
para exercer a gestão e controle da  coisa pública e  defender o interesse público.
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to, p e r m e a d a  no curso de suas mudanças'351, tornando efetiva a identifica
ção do Estado c o m o  u m a  organização política dotada de procedimento pró
prio e substantivação material, vale dizer, d e  u m  regime jurídico especial 
destacado do Direito Privado.1361

Parece certo que a Administração Pública importa do regime privado 
suas técnicas de gestão, s e m  abdicar da regulação inerente à  proteção do 
interesse público. O u  seja, o Direito Público empresta o ferramental do Di
reito Privado, naquilo que não dep enda da iniciativa política, m a s  sim da 
eficiência “de técnicas ofrecidas por eí Derecho Privado como un medio 
práctico de ampliar su acción social y económica" (Garda de Enterria).

U m  novo elemento ingressou, portanto, na visão pragmática do admi
nistrador público: a  função econômica exercida pelo Estado. Esse fe n ô m e 
no, tipicamente observado na transição do Estado Liberal para o  Estado 
Providência, t em origem na discrepância que o ícone da liberdade {princi
palmente d a  liberdade econômica) —  levada ao extremo a partir da Decla
ração dos Direitos do H o m e m  e da Revolução Francesa —  provocou na 
vida social. A  liberdade de ação econômica, s e m  qualquer ingerência do 
Estado, carreou à sociedade u m  profundo diapasão de desigualdade. Foi 
ape nas c o m  a  constatação de que a interferência d a  máquina estatal na 
vida econômica era essencial para resgatar o equilíbrio social q u e  o fator 
"intervenção" se fez presente.

D e s d e  então, o Estado iniciou sua “ação empresarial”, adotando m o 
delos do direito privado que m e r e c e m  o devido relatório.

IV —  O  E S T A D O  N A  O R D E M  E C O N Ô M I C A  —
A Ç Ã O  DIRETA E INDIRETA

O  ingresso do Estado na gestão industrial e mercantil da sociedade 
precisa ser visto não apenas sob o  enfoque material —  c o m o  mer a ativida
de econômica — , m a s  sim, e  fundamentalmente, c o m o  u m a  ação adminis
trativa que, utilizando-se de técnicas privadas, busca a defesa do interesse 
público, e m  especial através d a  realização de serviços públicos.

Garcia de Enterria afirma categoricamente que, n a  personificação 
e  regime dos entes públicos, o Direito Privado é  aplicado c o m o  u m a  
simples técnica formal de gestão. N o  início, a configuração das técnicas 
das sociedades mercantis é tímida e  esporádica, vista c o m o  forma de 
aproveitamento d e  certas situações d e  "privilégio" legal {monopólios, 
p. ex.), para evitar a  quebra d e  emp reendimentos q u e  representem ínte- 35 36
(35) Estado d e  Direito, Estado Social ou  Estado Providência, Estado Subsidiário, Estado D e m o 
crático de  Direito. Ver, nesse sentido, o  Capitulo! da obra Parcerias na Administração Pública, da 
Profa. Marta Sylvia Z. Di Pietro.
(36) Fundamental anotar a observação de  Garcia de Enterria de  que, na aplicação do  Direito 
Privado na Administração Pública, ‘‘sería impensable que esa utilización se extendiera también al 
núcleo político de la Administración". A  ressalva visa pontuar que, sem p r e  e sempre, a atividade 
poiflica do  Estado deve ser preservada e m  seu caráter público, sob pena de  transformar sua 
natureza público-coletiva (social e  geral) e m  m e r a m e n t e  empresarial.
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resses essenciais para a e co nomia d o  país, ou ainda proteger ativida
des formalmente qualificadas c o m o  obra ou serviço [de interesse] públi
co. A  primeira manifestação ocorre através d a  criação de sociedades de 
e c o n o m i a  mista, c o m o  m o d o  d e  libertar a  gestão administrativa das limi
tações d o  Direito Público.

N u m  seg u nd o passo, mais ousado, o  Estado percebe “ei ideário polí
tico-económico" da intervenção, o que legitima a constituição de u m  setor 
público na o r d e m  económica, inclusive na produção de bens e serviços. É 
o m o m e n t o  histórico do Estado-empresário1371, e m  que se concebe o  regi
m e  jurídico próprio das empresas públicas, e m  que o  espírito corporativo 
das sociedades compartilhadas c o m  o setor privado é  deixado de lado, de 
maneira a  dar sentido a  “una organización convencional con fines instru
mentales de gestión de algo que es propio" do Estado. N es se contexto, faz- 
se imprescindível u m  regime regulador especial, pois os aspectos d e  Direi
to Público sã o aplicados mais amiúde, e m  específico no que toca a o  qua
dro funcional e às relações institucionais que a emp resa púbiica tem c o m  a 
própria Administração.,3S)

Originariamente, o lucro não foi concebido c o m o  u m  elemento essen
cial da função público-empresarial. Destarte, a criação de entes públicos 
c o m  a finalidade produtiva de bens e serviços nunca teve por missão fun
damental a  busca de m e c a n i s m o s  de economia fiscal, privilégio concorren
cial ou institucionalização pública d e  empreendimentos privados (fenôme
no esse tipicamente socialista). Daí o porquê de Garcia de Enterria realçar 
que a legislação espanhola exige dos entes públicos empresariais o devido 
'‘ajuste" de suas atividades contratuais aos princípios da publicidade e da 
concorrência, exceção feita àquelas operações cuja natureza determina 
algum tipo de privilégio.(M> 37 38 39

(37) A o  estudar o fenô m e n o  económico d o  subdesenvolvimento, Robar! J. Alexander observa 
que: “N o s  países da  Europa Ocidental e  nos Estados Unidos, que foram o s  primeiros a experi
mentar o desenvolvimento económico moderno, o papel de  inovadores foi, e m  grande parte, d e 
s e m p e n h a d o  por empresários particulares. F o r a m  eles os principais investidores de  capitais, os 
principais experimentadores de  idéias novas, d e  novos métodos d e  produção, de novo equipa
m e n t o  e de  processos diferentes de  levar os produtos ao  consumidor. [§] M e s m o  nestes países, 
entretanto, o papel do  governo c o m o  inovador não deve ser esquecido. (...) (§] O s  governos dos 
países e m  desenvolvimento criam t a m b é m  a motivação para as transformações. E m b o r a  o desejo 
de lucro, q u e  é a principal motivação nos países anglo-saxônicos, seja muito fraco para ser efeti
vo, na  maioria das nações recém-entradas no processo de  industrialização, o nacionalismo cons
titui u m a  motivação c o m  a torça necessária. Estes governos pode m ,  e m  n o m e  d o  nacionalismo, 
varrer as barreiras tradicionais, que seriam impenetráveis para u m  capitalista privado operando 
por conta própria. O s  novos métodos, e  os sacrifícios exigidos pela inovação p o d e m  ser legitima
dos por apelos à lealdade e  ao  orgulho nacionais” (in "O ABC d o  Desenvolvimento Económico", 
Editora F u n d o  de  Cultura, Rio d e  Janeiro, 1965, págs. 163/165).
(38) E  curioso c o m o  o apelo ao  espirito nacionalista da  intervenção econômica está presente até 
nos dias de  hoje no  Brasil, a teor da  simples leitura do  capul do  artigo 173 da Constituição Fed e 
ral, q u a n d o  diz que a “exploração direla de  atividade econômica pelo Estado só será permitida 
quan d o  necessária aos imperativos da  segurança nacional o u  a relevante interesse coletivo”, o 
que v e m  reforçado c o m  a consagração do  "planejamento” c o m o  instrumento ordenador e reguia
dor da economia nacional.
(39) O  § 2’ do  artigo 173 da Constituição brasileira diz que "as empresas públicas e as sociedades 
de  economia mista não poderão gozar de  privilégios fiscais não extensivos às  d o  setor privado",
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V  —  A  P E R S O N I F I C A Ç Ã O  JURÍDICA D O  T E R C E I R O  S E T O R  
C O M O  U M  M E I O - C A M I N H O  E N T R E  O  P R I V A D O  E O  P Ú B L I C O

U m a  distinção fundamental feita a esse respeito está na caracteriza
ção d o  ato jurídico decorrente da capacidade jurídica da pessoa jurídica de 
direito público. Fala-se aqui das diferenças entre ato d e  gestão e ato 
d e  administração. C o m o  observa Maria João Estorninho, enquanto vigorava 
na Europa o  ideal monista, pretendendo-se a sujeição dos contratos admi
nistrativos a  u m  m e s m o  regime jurídico (privado), não havia qualquer privi
légio distintivo aos c h a m a d o s  atos d e  império (ou administrativos, quer di
zer, aqueles praticados a  manus publicum), à  exceção de alguns sistemas 
jurisdicionais q ue previam, para seu controle, os tribunais administrativos.(40>

A s  entidades d o  terceiro setor praticariam atos de gestão e  atos de 
administração? Q u a n d o  recorrem a  verbas públicas, bens públicos ou prer
rogativas e  privilégios típicos da Administração estatal (direta ou indireta), 
estão exercendo ato administrativo, se a finalidade de sua ação privada é 
de interesse público?

Prudente especular u m  pouco mais sobre as circunstâncias que e n 
volvem a ação do agente público investida de instrumentos privatísticos, 
especialmente por conta dos contratos administrativos.

O  caráter público dos atos de autoridade (ainda q u e  decorrentes de 
fatos contratuais) nunca foi visto pela doutrina dominante c o m o  u m  status 
gera! conferido pelo Direito Público. A p e n a s  que, dad o o  regime jurídico 
privado aplicado c o m o  instrumental aos contratos públicos, a capacidade 
jurídica de Direito Público d a  Administração deveria coincidir c o m  o  con
junto d e  poderes atribuídos por lei à pessoa jurídica pública. E m  síntese, 
Garcia de Enterria, repisando a doutrina, atesta que não há presunção do 
poder do administrador na gestão de u m  ente público. A  capacidade jurídi
ca tratada é legal, c o m o  u m  “conjunto de potestades que le hayan sido 
atribuidas por el ordenamiento".

O  ponto referencial d a  capacidade jurídica íinca-se n a  legitimação do 
ato administrativo, ainda que, revestido das formas do ato de gestão —  
puramente contratual ou não —  pretenda mais do que a o exercício de 
direitos ou titularidades da Administração Pública, e m  busca d a  eficácia e, 
e m  especial, da eficiência da ação administrativa.

A  autora portuguesa Estorninho colhe de Garcia de Enterria u m a  di
dática digressão: (i) o “salto dogmático” para a com preen são do contrato *
princípio esse que afirma a igualdade público-privado no  setor econômico livre, todavia contrariado 
pelo dispositivo contido no inciso VIII, do artigo 24, da  Lei n. 8.666/93, tornando dispensável a 
licitação pública "para aquisição, por pessoa jurídica de  direito público interno, de  ben s  produzi
dos ou  serviços prestados por órgão ou  entidade que integre a Administração Pública e que tenha 
sido criado para esse fim específico e m  data anterior ã vigência desta Lei, desde que o  preço 
contratado seja compatível c o m  o praticado no mercado". Conquanto a lei proteja a competição 
pelo “preço' (de acordo c o m  a  ressalva final do  inciso), cria ela u m  privilégio legal (quiçá imbuída 
do  espírito de  proteção ao  “direito público adquirido" de entidades públicas constituídas anfes de 
sua vigência) lesivo à concorrência aberta.
(40) Estorninho, ob. cit., pãg. 33
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administrativo c o m o  tal foi possível quando, observando-se o m o d o  pro
cessual e empirista de constituição das sociedades mercantis públicas, 
desvendou-se o "processo d e  substantivização jurídico-material d a  figura”; 
(¡i) o ciclo completou-se c o m  o “salto dialético", e m  que a m e r a  distinção 
entre atos de autoridade e  de gestão foi substituída pelo critério do serviço 
público.

Parece razoável esse apontamento, porque, se o que se pretende 
compreender é o ato de nascimento de u m  ente público que atuará c o m o  
sujeito de direitos, sob as formas e institutos do regime jurídico privado, o 
princípio da "aderência ao fim" (Enterria) da pessoa jurídica de direito pú
blico está conectado, e m  sua essência, c o m  o interesse público. Vale dizer, 
cria-se u m a  entidade estatal de moldes empresariais, m a s  se lhe retira a 
livre iniciativa; ou melhor, sua iniciativa (do gestor-administrador público) é 
limitada ao conteúdo legal de sua criação e trilhada ao fim (público) a que 
se destina.

Ora, se a Administração Direta tem o poder de deliberar sobre as 
mais diversas funções e ações públicas, nos diversos c a m p o s  de ação h u m a 
na (economia, sociedade, infra-estrutura, educação, saúde etc.), inclusive 
aquelas e m  q ue há reserva legal (monopólios, serviços públicos, seguran
ça nacional), o  que explica o fator limitativo das pessoas jurídicas de direito 
público, vinculadas a u m a  finalidade certa e determinada? S e m  dúvida que 
o m o m e n t o  histórico tem a  resposta. Trata-se do eminente, m a s  mutável, 
ideal político q ue rege o  Estado e a sociedade.(4,)

A  verve íógíco-formal do Estado Liberal, deixando ao mer cado a livre 
regulamentação das forças privadas, deu lugar, no Estado Social, à  dicoto
mia contratos administrativos/contratos privados da administração. O  m é 
todo processual de '■controlar e instrumentalizar su gestión en servido de 
sus respectivos entes matrices” (Enterria) foi aprimorado pela Administra
ção c o m o  u m  elo substantivo de fixação e controle da capacidade jurídica 
(e dos atos) das pessoas jurídicas de direito público.11421

M a s  o  f en ôm en o econômico contemporâneo, na onda das privatiza
ções européias dos anos 1980, trouxe consigo a necessidade de se repen
sar “un marcado único sin traba alguna a la libre competencia".

N a  on d a  "privatizante” neoliberal, o Estado brasileiro absorveu, a partir 
da primeira metade dos anos noventa, urna parcela desse modelo, no qual 
se contextualiza o  terceiro setor. 41 42
(41) Garcia de Enterria nía deixa dúvida: “la Administración del Estado tiene como persona jurí
dica plena capacidad de  obrar {...); los d e m á s  entes públicos, sin empargo, están alectados de 
limitaciones mayores o  menores, según sus respectivas regulaciones, en  su capacidad de  ocrar, 
limitaciones q u e  son suplidas mediante actos d e  tutela integrativa por parte de  los entes superio
res. Estas incapacidades están definidas en  interés de  los fines públicos afectados, de  protecciún 
de  los miembros o beneficiarios de  los entes respectivos o meramente, c o m o  simple medida 
técnica para facilitar la coordinación de  las actuaciones entre los distintos entes (...).
(42) “C o m  a  p a s s a g e m  do  Estado de  policia ao Estado-providência verificou-se, na expressão de 
Duguit, 'u m a  transformação formidável': passa a ser especialmente importante n ã o  o poder 
d e  impor, m a s  sim a  obrigação de  agir da Administração e o  d o g m a  do  serviço público torna-se 
verdadeiramente o 'alfa e o ó m e g a ’do  Direito Administrativo {Estorninho, ob.cit., pág. 36)
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VI —  A  R E F O R M A  D O  E S T A D O  BRASILEIRO

A  política governamental de u m a  contundente reforma do Estado bra
sileiro nos últimos anos levou à redução da participação direta das estrutu
ras do aparelho estatal nas atividades económicas e sociais. A s  propostas 
de desestatização, desregulação, privatização e enx ugame nto da máquina 
administrativa tiveram início e m  1990(,I3).

S u a  dimensão institucional e lega! está mar cada pelo seguinte con
junto normativo:

a) Lei n. 8.031/90: estabelece o processo de reordenação do papel 
do Estado, reformulado e ampliado pela Lei n. 9.491/97;

b) E m e n d a s  Constitucionais E C  ns. 5, 6, 7, 8  e 9 (1995);
c) E m e n d a s  Constitucionais E C  ns. 19 e 2 0  (1998), destacando-se 

a  modificação d o  regime e dispõe sobre princípios e  n o r m a  d a  Adminis
tração Pública, servidores e agentes políticos, controle de despesas e 
finanças públicas e custeio d e  atividades a cargo do Distrito Federal, b e m  
c o m o  permitindo q ue os contratos de gestão, criados para a flexibilização 
nas formas d a  atuação da Administração Pública, sejam celebrados no 
âmbito da própria Administração Direta, entre dirigentes de órgãos inte
grantes da m e s m a  pessoa jurídica; e

d) a legislação infraconstitucional que instituiu as agências regula
doras, regulamentou serviços públicos privatizados ou concedidos.

O  Plano Diretor d a  Reforma do Aparelho do Estado (1995) almejava 
representar u m a  nova concepção de administração pública. Foi elaborado 
pelo Ministério da Administração Federal e da Reforma do Estado ( M A R E )  
tendo por premissas:

(i) objetivos globais de aumentar a capacidade administrativa do E s 
tado e m  governar c o m  efetividade e eficiência, limitar a ação do Estado às 
funções que  lhe são próprias, deixando os serviços não-exclusivos para a 
propriedade pública não-estatal e a produção para a iniciativa privada;

(ii) objetivos específicos mar cados por u m  núcleo estratégico de d e 
liberação e definição das leis e as políticas públicas (é o  s e g m e n t o  e m  
que as decisões estratégicas são tomadas); por atividades exclusivas re
servadas à  realização pelo Estado (serviços e m  que se exerce o poder 
extroverso d o  Estado —  o  poder de regulamentar, fiscalizar, fomentar); 43
(43) Vale conferir a  visão da  Ciência da Administração sobre o  tema da  Reforma do  Estado, 
através d a  leitura do  texto Apontamentos sobre o plano diretor de reforma do Estado, organiza
ções sociais e contratos de gestão, publicado por Lourenço Senne Paz, na Revista de  Administra
ção da  USP, vol, 36  (jul./set.), n. 3, págs. 36-39,2001. Diz o autor, c o m  perspicácia, que "O  modelo 
de Reforma d o  Estado (oriundo do Plano Diretor da  Reforma do  Apareltio de Estado —  Pereira, 
1995) é, de certa maneira, arrojado ao  encarar os problemas do  atual Estado brasileiro. A o  admi
tir q u e  u m  dos problemas é o caráter do  controle processualístico na administração burocrática, o 
Plano indica a administração gerencial, propondo controle de resultados. N o  entanto, percebe-se 
que n o  m o m e n t o  a Administração Pública não está preparada para essa liberdade e  não se sabe 
se ela será usada c o m  responsabilidade. N a  opinião d e  [Luciano] Martins (1995): 'o Estado não 
está equipado para detectar irregularidades e para controlar os gastos públicos".
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por serviços não-exclusivos, correspondentes ao setor no qual o  Estado 
atua simultaneamente c o m  outras organizações públicas não-estatais e 
privada; pela produção de bens e serviços para o mercado, que corres
p o n d e  à  área de atuação empresarial, caracterizado pelas atividades eco
nômicas voltadas para o  lucro ainda pertencentes à  máq uina do Estado 
(exemplo, o setor d e  infra-estrutura), d e m a n d a n d o  regulação q u a n d o  c o n 
cedidas ou privatizadas.*44)

É  exatamente no ambiente dos serviços não-exclusivos do Estado 
que as instituições do terceiro setor aparecem. Elas efetivamente não pos
s u e m  o  poder de Estado. Todavia, o aparelho estatal faz-se presente, por
que, via de regra, tais serviços, ainda que privados, são compreendidos 
c o m o  "de interesse público”, já que envolvem direitos h u m a n o s  f u n d a m e n 
tais (educação e comunicação, por exemplo), ou ainda porque externalizam 
ganhos que não  p o d e m  ser apropriados pelo mer cado (universidades, hos
pitais, centros de pesquisa, museus).

N e s s a  proposta de Reforma do Estado1451 que se inserem as institui
ções pertencentes a o  terceiro setor.

VII —  FLEXIBILIDADE E  EFICIENCIA.
A S  F O R Ç A S  M O T R I Z E S  D O T E R C E I R O  S E T O R ?

Pode-se conjecturar que a  “economia social" aponta u m a  solução al
ternativa para a dualidade do Direito Administrativo e m  sua origem: a  defe
sa dos interesses individuais (escorada no princípio da legalidade) convive 
mais harmónicamente c o m  a  satisfação dos interesses coletivos.

Qual o cam inho racional para aceitar essa contraposição*461 e m  es
sência? Talvez pelo fato das entidades do terceiro setor estarem mais li
vres para o uso dos institutos privados, permitindo m e n o r  "pudicidade” e 
maior ousadia nas iniciativas de defesa dos interesses daqueles indivíduos 
q u e  c o m p õ e m  o grupo social tutelado ou apoiado.

N e s s e  ponto, para a com preen são da atuação do terceiro setor, é 
determinante u m  breve arrazoado e indagações sobre três princípios her
menêuticos e axiológicos de forte conotação publicista. 44 45 46

(44) Classilicação extraída de  Maria Sylvia Z. Di Pielro, “P a r c e r i a s o b .  cit., págs. 41/42.
(45) Muitos autores obse r v a m  raizes outras da  c h a m a d a  Reforma do  Estado, que p o d e m  revetar 
o  que sua aparente finalidade esconde. Assim o faz Maria Sylvia Z. Di Pielro, ao  tratar da  absor
ção d e  u m  extinto órgão público por u m a  organização social, mencionando que “é  curioso falar-se 
e m  Programa Nacional de  Pubticização quando, na realidade, o q u e  está sendo idealizado é 
exatamente a  privatização sob outra modalidade" ( " P a r c e r i a s o b .  cit., pág. 201). O u  ainda “não 
há qualquer dúvida quanto a tratar-se de  u m  dos muitos instrumentos de  privatização de  q u e  o 
Governo v e m  se utilizando para diminuir o  tamanho do  aparelhamento da Administração Pública" 
(“Direito Administrativo", ob. cit., pág.411).
(46) Maria Sylvia c h a m a  esse fenô m e n o  de  “bipolaridade do  direito administrativo: liberdade do 
indivíduo e autoridade da Administração; restrições e  prerrogativas’’(<n “D o  Direito Privado...”, ob. 
cit., pág. 71).
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O  primeiro deles é a proporcionalidade dos meios aos fins para apli
car o direito privado na coisa pública. D e  u m  lado, há supremacia do inte
resse público, a  indisponibilidade dos bens públicos e  a exigência de fisca
lização, prerrogativas e restrições essas a que t a m b é m  estão submetidas 
as pessoas jurídicas estatais ligadas pelo direito privado. A s  entidades do 
terceiro setor t a m b é m  responderiam por tanto?

Deve-se lembrar t a m b é m  do princípio da continuidade dos serviços 
públicos, b e m  c o m o  do fornecimento d e  bens que tenham por finalidade o 
interesse público. A s  instituições do terceiro setor precisam evitar a  “solu
ção d e  continuidade” ¡motivada?

Finalmente, o  princípio d a  flexibilidade, experimentado na constru
ção das pessoas jurídicas da Administração Indireta1471 e no contratualismo 
administrativo14®1. C o m o  o interesse coletivo varia no tem p o  e  no espaço, 
faz-se constante a necessidade de novas soluções para as d e m a n d a s  so
ciais. O  interesse privado sempre gera maior propensão à busca de resul
tados eficientes, normalmente pelo uso de métodos d e  gestão privada. 
Autoridade, coerção e  controle unilateral pouco se compatibilizam c o m  re
lações jurídicas de o r d e m  privada. O  conflito d e  interesses entre o  ente 
público e o  particular pod e ser solucionado através de instrumentos mais 
equânimes, s e m  potestatividade ou discricionariedade.

A  economia social absorve o princípio da flexibilidade?
O  terceiro setor deve respeito à  proporcionalidade entre meios e fins, 

sob pen a de lesão a u m  dos princípios gerais de direito, que é o da igualda
de. Ademais, qu a n d o  esses meios forem recursos públicos, à proporciona
lidade se adere o princípio da legalidade, pois as entidades privadas que 
fizerem circular bens públicos para a consecução d e  seus objetivos coleti
vos necessariamente estão circunscritas nas restrições de o r d e m  pública.

D e  igual sorte, qu a n d o  o terceiro setor desenvolve “funções essen
ciais" â coletividade, não pode pairar sobre ele o dilema d a  solução de 
continuidade. É  necessário que instrumentos eficazes de proteção evitem 
esse fe n ô me no  ou criem alternativas de manutenção d a  atividade inter
rompida por qualquer razão.

Qu a n t o  à  flexibilidade, esse é o grande mot e d a  economia social, 
pois o caráter híbrido do regime jurídico e m  que se constituem suas insti
tuições garante o equilíbrio dicotômico identificado por Caio Tácito: o di
reito privado c o m o  instrumental e o direito público c o m o  substancial e 
orgânico.1451 47 48 49

(47) N e s s e  sentido, vero Capitulo 5 da  obra “D o  Direito P r i v a d o d e  Maria SylviaZ. DiPieiro.
(48) A  autora portuguesa Maria João Estorninho, ironizando o  “sinal de modernidade’’do  Direito 
Público francês, tece u m a  critica à criação do  contrato administrativo e  à Administração 
contratualizada c o m o  u m  ‘'expediente’’para a  maior flexibilização das ações prestadoras d e  Bens 
e serviços do  Poder Público. Entende ela que se tratava d e  u m  me r o  mascaramento para a A d m i 
nistração, “e m  última instância, recorrerás suas prerrogativas de  autoridade" (tn“R é q u i e m  
ob.eit.,pãg.44).
(49) Tácito, Caio. “Direito Administrativo e Direito Privado nas Empr e s a s  Estatais’’, R D A  151/22.



232 REVISTA D O T R T  DA 15* REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

M a s  não se pode ignorar que para o Direito Público há u m a  funda
mental diferença entre n or ma primária (a lei administrativa) e n o r m a  se
cundária (a lei civil/comercial), c o m o  aponta Caio Tácito, ao tratar dos fun
dam ento s legais para a  criação das empresas estatais. Recordando André 
Hauriou, "o direito administrativo é u m a  disciplina que não m a n t é m  a  b a 
lança igual entre as partes"!50), visto que suas instituições observam:

(i) sujeitos d e  direitos subjetivos diferentes (individual x coletivo ou 
administrados x ente público);

(ii) diferença de poderes (direitos exorbitantes e comuns);
(iii) prerrogativas e privilégios (poder de polícia, requisição, expro

priação etc.);
(iv) poder discricionário (arbítrio para a atividade regulamentar); e
(v) práticas administrativas q u e  sofrem restrições (princípio da 

legalidade).
Está se consolidando o  entendimento que, na formação do de n o m i 

nado Estado Pós-Social, u m a  das razões da fuga das instituições do Poder 
Público para o  direito privado está no aum ento da prestação de funções 
administrativas, diretamente proporciona! à ineficiência da máquina adm i
nistrativa, q ue clama por reforma e o aceite d e  novos valores. Maria Sylvia 
Z. Di Pietro sintetiza esse quadro nos seguintes fatos e d e m a n d a s 15'»:

a) apeio pela transparência administrativa;
b) privatização;
c) parcerias entre o  setor púbiico e o setor privado;
d) terceirização (serviços concedidos ou autorizados);
e) proposta por u m a  codificação tecnicista do Direito Administrativo;
f) flexibilização das açõ e s  administrativas e d o  próprio poder 

administrativo.
A  doutrina européia t a m b é m  elenca seus motivos para justificar o uso, 

no Estado Pós-Social, de novas formas da organização e atuação privada 
na Administração Pública (Maria João Estorninho)152):

a) agilidade n a  criação e gestão d e  atividades administrativas 
instrumentais;

b) descentralização do poder de gestão e administração da coisa 
púbtica;

c) limites d a  responsabilidade próprios e autônomos; 50 51 52

(50) Hauriou. “A utilização em Direito Administrativoob. cil. pág. 466.
(51) Todo o  Capítulo 15, e m  específico o  item 1.2.1, da  obra “Parcerias...” mere c e  a atenta leitura.
(52) Conferir o tópico 4  do  Capítulo I do  "A Fug a  para o Direito Privado", ob. cit, págs. 47/80. C o m o  
diz a autora portuguesa. "A Administração Pública procura hoje desesperadamente reencontrar a 
eficiência, n o m e a d a m e n t e  através d e  fenómenos d e  privatização e  da  revalorização da  socieda
de  civil" (pág. 43),
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d) m e n o r  ingerência política;
e) legalidade, p o r é m  c o m  flexibilização das regras públicas d e  orga

nização dos instrumentos de ação;
f) processos decisórios ágeis e desburocratizados;
g) economia de mercado (competição);
h) fatores econômicos, c o m o  rentabilidade, controle de despesas (eco

nomia), diversificação sistemática de funções (bens e serviços);
i) simplificação dos recursos h u m a n o s  aplicados à  prestação contra

tual (não de servidor público);
j) fatores financeiros, c o m o  financiamentos privados, redução dos custos 

administrativos, vantagens fiscais;
k) cooperação c o m  outros entes organizacionais (públicos e priva

dos), que é o  f en ôm eno típico do terceiro setor, principalmente pelo maior 
acesso (e apelo participativo) da sociedade civil; e

l) cooperação internacional (especialmente nos setores de pesquisa 
e intercâmbio cultural).

N ã o  há dúvida que o setor governamental continua predominando 
sobre o  segmento privado, qua ndo se trata da função de proteção social. 
Até m e s m o  nos meios de financiamento das estruturas do terceiro setor se 
constata u m a  forte presença estatal. D a d o s  levantados por Francisco Ouin- 
tanilha Veras Neto apo ntam que as receitas das entidades do terceiro setor 
são divididas na seguinte proporção: taxas e tarifas dos próprios serviços 
prestados (47%), repasse de verbas governamentais diretas ou indiretas 
(43%) e doações particulares (pouco m e n o s  de 10% )(53>.

O  legado do modelo do Estado Providência pode realmente ter sido 
u m  "capitalismo associativo” combinado c o m  "desenvolvimento econômico 
sustentável” (segurança do trabalho, meio ambiente), o que Francisco Quin- 
tanilha nomeia de “capitalismo c o m  responsabilidade social e verde" (ob. 
cit., pág. 216), fundamentalmente quando u m  novo segmento das ativida
des estruturais do Estado Social:

a) procura criar medidas que evitem externalidades negativas nas ações 
empreendedoras, administradoras ou gestoras do interesse coletivo;

b) ao m e n o s  reconhece a  inequação entre o  trio cidadão/poder do 
príncipe/poder do mercador; e

c) objetiva sincronizar os três sistemas que constituem a  sociedade 
civil contemporânea (povo x Estado x Mercado). 53

(53) Veras Neto, Francisco Ouintanilha. "O  Terceiro Setor, Reorganização Autogestionária da S o 
ciedade Civil ou  Neoliberalismo Distarçado?", Critica Jurídica —  Revista Latino-Americana de 
Política, Filosofia y Oerectio, 2001, n. 1S, págs. 215-235.0 autor (az outro levantamento interes
sante acerca da variedade de denominações atinentes ao  terceiro setor, destacando-se: (i) orga
nizações s e m  fins lucrativos: (ii) organizações volunlárias: (iii) organizações não-governamentais 
(Europa): (ív) entidades da  "economia social" muralista e cooperativista (Europa Latina); e (v) 
organizações da sociedade civil (América Latina).
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U m  b o m  exemplo é o espectro do terceiro setor na escala européia, 
que deve ser entendido e m  sentido ampio, isto é, todas as entidades de 
regime privado que, exercendo algum tipo de atividade de interesse públi
co, emergiram d a  iniciativa da sociedade civil, de natureza social e  assis- 
tencial s e m  fins lucrativos. Bastante interessante e m e s m o  revelador —  no 
que toca à maior ou m e n o r  presença e capacidade assistencial d o  poder 
público —  conhecer os focos de concentração das entidades do terceiro 
setor existentes e m  alguns países da Europa, a exempio de(5'‘,:

a) Dinamarca —  entidades dedicadas à  cultura, esportes e edu c a 
ção, na med ida e m  q ue o Estado cobre integralmente os serviços sociais, 
de saúde e de apoio profissional. A s  poucas organizações que atuam nas 
áreas sociais n ão d e t êm o nível de apoio financeiro que as organizações 
culturais, esportivas e de educação alcançam;

b) França —  u m  dos berços das organizações sociais a partir d e  1900 
(conquanto no pós-Revolução Francesa o  Estado tenha recolhido para si 
toda e  qualquer função de interesse público, encerrando corporações de 
ofício, nacionalizando escolas e hospitais), é u m  país que se destaca nos 
“cuidados sociais" propriamente ditos, recebendo grande apoio dos pod e
res públicos;

c) Irlanda —  terceiro setor originalmente ligado aos movimentos ca
tólicos, c o m  forte apoio financeiro do Estado;

d) Itália —  as entidades assistenciais e organizativas d a  vida social 
cresceram e m  concomitância à instabilidade política e  à  falta d e  regula
mentação estatal; concentram-se no voluntariado, nas associações cultu
rais, nos movimentos cívicos e  profissionais e nas c h a m a d a s  “empresas 
sociais”, q ue se dedicam a  serviços s e m  fins lucrativos para grupos de 
risco e/ou socialmente excluídos; há u m  interessante f en ômeno d e  "organi
zação de coordenação”, tipo de atividade agregadora e  coordenadora dos 
demais entes do terceiro setor;

e) Áustria —  assim c o m o  a Dinamarca, a economia social está volta
da ao desenvolvimento cultural, esportivo e educacional;

f) Finlândia —  as entidades civis a tu am c o m o  fiscais dos níveis de 
proteção social conferidos pelo Estado, fortemente atuante n a  atividade 
assistencial;

g) Suécia —  descentralização dos serviços públicos de proteção à 
saúde e educação através de entidades do terceiro setor, que t a m b é m  atuam 
fortemente nos movimentos cívicos; 54

(54) Quelhas, Ana Paula Sanios. “A  reíundaçâodo papel do  Estado nas polllicas sociais", ob. eit.. 
pág. 1 2 7 e  seg.— Cap. 5. Registra c o m  perspicácia a autora que: "importa, também, remarcar que 
a fortaleza do  Estado não implica, necessariamente, a fraqueza do  terceiro sector. S e  é certo que 
e m  alguns países o terceiro setor se desenvolveu, essencialmente, devido à ausência de  disposi
tivos públicos de  proteção social, no contexto europeu, deparamo-nos c o m  situações de  coexis
tência d e  u m  Estado forte e de  u m  terceiro sector t a m b é m  ele forte, d e s e m p e n h a n d o ,  
inclusivamente, importantes papéis no âmbito das políticas sociais" (pág. 137).
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h) Portugal —  entidades de origem religiosa e bastante dirigidas à 
proteção da saúde (em especia! a velhice e invalidez) e das atividades 
profissionais, organizados e m  “sistemas públicos de assistência social", 
v e m  sofrendo de considerável “enfraquecimento d a  tutela do Estado", o 
que t em levado as associações civis à busca de m e c anism os privados de 
autoproteção.

N u m a  visão otimista, as alternativas sociais compensatórias exerci
das pelas entidades do terceiro setor, e m  substituição à inércia dos progra
m a s  sociais governamentais, ten dem a provocar, por reação positiva, no
vas iniciativas estatais. N o  discurso d a  economia social está eliminada a 
referência à relação capital-trabalho, procurando tratar a  simbiose “empre- 
go-mercado”.(551

N u m a  visão mais hermética, se Anthony Guidens arrefece o  d o g m a  
estatal dizendo que “a proposta é de descentralização do poder" (apud Fran
cisco Quintanilha), entendendo-se que u m  novo modelo econômico-socia! 
intenta a correlação da ação individua! passo a passo c o m  o  desenvolvi
mento de u m a  sociedade economicamente decente e eficiente (revitalizando 
as formas de participação democrática), então definitivamente o Estado 
não seria a solução, m a s  parte do problema.

A  radiografia é boa, m a s  a proposição parece demagógica, pois a 
supressão d o  Estado pelo terceiro setor seria ape nas u m a  maneira de 
"estatização” das ações sociais de u m a  parcela da sociedade civil que 
privilegiadamente pudesse contar c o m  a  economia social e operá-la.

VII! —  E S T R U T U R A  JURÍDICA D O  T E R C E I R O  S E T O R

Tradicionaimente, as entidades que se prestam a executar e  desen
volver a  eco nomia social era m identificadas peia legislação brasileira c o m o  
entidades d e  utilidade pública.

Enq uadram-se no ambiente das pessoas jurídicas de direito privado 
definidas pelo Código Civil, destacando-se as formas de organização de 
entidades s e m  fins lucrativos:

a) Fun dação —  bens destinados a u m  determinado fim social, esta
belecido por seu Instituidor; 55

(55) Esses elementos, importantes para conhecer a legitimação conceituai do  terceiro setor, 
t ê m  origem na  teoria americana conhecida c o m o  'Terceira Via”, referida n o  trabalho d e  Francis
co Quintanilha (texto retro citado), cujos axiomas são: (I) leis d e  m e r c a d o  e  concorrência; (ii) 
incapacidade do  M e r c a d o  e m  agir c o m o  regulador do  pacto social; e (iii) necessária u m a  ação 
social eficaz para combater o  modelo económico de concentração acelerada de  capital e renda. 
E m  reação a o  módulo econômico neoliberal do  capitalismo, a social democracia foi reconduzida 
a o  poder pela "Terceira Via", c o m  o  discurso do  c o m b a t e  às externalidades negativas, c o m o  o 
d e s e m p r e g o  estrutural, a crise do  capitalismo, a espoliação do  meio ambiente. Esse foi u m  
f e n ô m e n o  inglês próprio da  transição d a  conhecida "Era Tatcher" para a  reação d o  trabalhismo 
de  To n y  Blair. Citando Ricardo Antunes, Francisco Quintanilha chancela q u e  "o projeto d a  ‘ter
ceira via’ ê essencialmente u m  ideário q u e  se  a s s u m e  c o m o  d e  ‘esquerda’, m a s  q u e  pratica o 
q u e  a  direita gosta".
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b) Associação civil —  conjunto de pessoas que se re ú n e m  para u m  
determinado fim s e m  fins lucrativos;

c) Consórcios; e
d) Cooperativas.
Inspirando-se na doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que cata

loga as entidades do terceiro setor c o m o  paraestatais1561, seria hipótese de 
considerar a lg uma semelhança estrutural c o m  os órgãos da Administração 
Indireta? E m  parte sim, seg undo a administrativista, m a s  há u m a  forte ten
dência de rejeição à  aderência do regime administrativo indireto (ao m e n o s  
e m  relação a alguns entes jurídicos, c o m o  as organizações sociais), exata
m en te para fugir de seus preceitos publicísticos.

E m  seu livro Parcerias (ob. cit., pág. 205), Di Pietro adere aos concei
tos de Hely Lopes Meirelles, Themístocles Brandão Cavalcanti e  Celso Antô
nio Bandeira de Mello para entender porque essas entidades paraestatais 
“e s c a p a m  à  estrutura geral dos órgãos administrativos”, agindo, contudo, e m  
colaboração c o m  o  Estado. A  resposta está no fato de sobreviverem n u m  
modelo organizacional que depende do Poder Público para autorizar suas 
arrecadações (denominadas “contribuições parafiscais"), fomentar suas ati
vidades e  fiscalizar a regularidade de sua existência e atuação. A  expressão 
“paraestatal” identifica esses entes jurídicos exatamente porque ope ram e m  
paralelo ao Estado, obedecendo a u m  regime jurídico de direito privado —  
e m  função da flexibilidade jurídico-formal almejada —  usufruindo benefícios 
e privilégios que os motivem (isenções fiscais, financiamentos etc.) e, ao 
m e s m o  tempo, sofrendo restrições próprias da Administração Pública.

São, portanto, os marcos do terceiro setor: entidades privadas, s e m  
fins lucrativos, q ue exercem atividades de interesse público ou coletivo, 
recebendo títulos jurídicos definidos por lei, m a s  circunscritas a algumas 
obrigações, qu a n d o  beneficiárias de privilégios concedidos pelo Estado, 
que as limitam na o r d e m  do Poder Público (ex.: o dever d e  licitar e m  todas 
as vezes que recursos públicos lhe são destinados para u m  programa de 
atividades).

O s  títulos jurídicos —  que p o d e m  ser conferidos, suspensos ou reti
rados —  classificam as entidades d o  terceiro setor como: (í) de utilidade 
pública; (ii) d e  fins filantrópicos; (iii) organizações sociais (OS); e (iv) orga
nizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP). Incluem-se entre 
as paraestatais do terceiro setor as organizações não governamentais 
(ONGs), m a s  essa não é  u m a  titulação jurídica conferida por lei.

Tais entes privados não prestam propriamente à execução d e  servi
ços públicos, m a s  sim de serviços de interesse público ou coletivo. É  o 
caso típico dos serviços sociais autônomos (SESI, S E S C ,  S E N A C  etc.) que 
fazem u m a  função pública não estatal, m a s  certamente permitem, através 56

(56) Di Pielro, Maria Sylvia Z. "Direito Administrativo”, ob. cit., pãgs. 403/406. A  critica da  autora é 
por demais pertinentes, vez que “se fogem ¡as entidades d o  terceiro setor) do  conceito de  A d m i 
nistração Indireta, não escapam, contudo, ao  conceito de  entidade paraestatal, que exige a impo
sição parcial de  nor m a s  de  direito público".
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da associação c o m  outros entes —  pessoas físicas e jurídicas, públicas e 
privadas —  a atuação estatal indireta. Isto porque, mediante contratos de 
gestão, é  possível a fixação de metas a  serem cumpridas por essas entida
des, por programas de fomento, subsídios ou auxílio infra-estrutural, que 
d e m a n d a m  controle de resultados, qu a n d o  e m p r e g a m  recursos públicos 
(um exemplo é o caso dos programas de e m p r e g o  e  recolocação profissio
nal que algumas entidades sindicais v ê m  executando no Brasil).

Considerando que o  Estado não apresenta condições de monopoli
zar a prestação direta de todos os serviços sociais de interesse coletivo, 
adota-se a estratégia de "publicização" dos serviços não exclusivos d o  E s 
tado (usualmente derivados de u m  ente estatal extinto), ou seja, permite 
sua absorção por u m  setor público não-estatal, onde a entidade assumirá o 
modelo d e  organização social, fomentada pelo Estado na transmissão da 
infra-estrutura, bens públicos e direitos correlatos, operando o intercâmbio 
por contratos de gestão.

E m  linha similar, o modelo das organizações da sociedade civil de 
interesse público —  é certo que m e n o s  “publicizante” que as organizações 
sociais, pois não há a herança do “espólio" do ente estatal extinto —  tende 
a transmitir parcela significativa da ação social tipicamente estatal para a 
Iniciativa particular, utlllzando-se sobremaneira dos c h a m a d o s  Te r m o s  de 
Parceria.

Está-se diante de u m  fen ômeno de hibridização entre o regime públi
co e o regime privado.

O s  títulos jurídicos. Legislação correlata
A  Organização Social e a Organização da Sociedade Civil de Interes

se Público são títulos jurídicos elaborados no decorrer d a  Reforma d o  E s 
tado brasileiro, a  partir d e  1995. Procuram assegurar garantias e cautelas 
inexistentes nos benefícios atribuídos às entidades de utilidade pública (tí
tulo esse conferido pelo Código Civil de 1917).Tal reforço almeja a permis
são d e  parcerias entre o público e o privado c o m  maior segurança, confe
rindo maior eficiência à  gestão da administração pública e  preservando a 
finalidade pública das atividades sociais.

Nota-se que há u m  incentivo ao deslocamento para outros ambientes 
(públicos, m a s  nã o estatais) da realização de interesse públicos, b e m  c o m o  
a organização desses interesses coletivos e públicos de maneira a permitir a 
maior participação por meio de u m a  sociedade civil mais organizada.

A  legislação correlata a o  terceiro setor está contida nas seguintes 
fontes:

• Código Civil —  o artigo 16 define o título de “utilidade pública" para 
associações civis e fundações que cumprirem os pré-requisitos necessários;'571 57
(57) Vale anotar que o artigo 44  d o  novo Código Civil brasileiro, ao  definiras pessoas jurfdicas de 
direito privado, n ü o  mais contempia o  titulo de “utilidade pública", q u e m  sabe c o m o  retlexo da  
“crise do  titulo’’ que afetou sua legitimidade, c o m o  a  seguir se verá.
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• Decreto n. 91/35 —  regulamenta o título de utilidade pública;
• Lei n. 8.212/91 —  Organização de Seguridade Social e Plano de 

Custeio;
• Decreto n. 752/93 —  C on cessã o de Certificado de Entidade e Fins 

Filantrópicos;
• Lei n. 9.637/98 —  trata das Organizações Sociais (OS);
• Lei n. 9.790/99 e Decreto n. 3.100/99 —  tratam das Organizações 

d a  Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs); e
• Lei Estadual n. 846/88 {São Paulo) —  trata da qualificação c o m o  O S  

de entidades cujas atividades sejam dirigidas à saúde e à  cultura.
Assim, nos termos legais, os tipos c o m u m e n t e  identificados d e  enti

dades do terceiro setor são as associações civis s e m  fins lucrativos “de 
utilidade pública", as entidades filantrópicas, as fundações d e  apoio (Fun
dação Getúlio Vargas, F A P E S P  etc.)(5S|, os Serviços Sociais A u t ô n o m o s  
(SESI, SENAI, S E S C  etc.)58 (59), as Organizações Sociais e as Organizações 
d a  Sociedade Civil de Interesse Público.

P o d e m  ser consideradas algumas vantagens na concessão d e  u m  
título que qualifique a entidade c o m o  integrante do terceiro setor:

(i) a certificação de u m  regime jurídico específico;
(ii) a padronização no tratamento normativo de entidades c o m  carac

terísticas comuns; e
(iii) o  estabelecimento de m e c anism os d e  controle (concessão, sus

pensão, cancelamento).
Para u m a  referência prática, é Interessante apontar alguns aspectos 

c o m u n s  entre títulos de utilidade pública e organização social, buscando 
auxiliar o  entendimento de que não houve efetivamente u m a  "ruptura” do 
mod elo do Código Civil de 1917 para c o m  o Plano de Reforma do Estado 
de 1995, de m o d o  a impulsionar o terceiro setor, m a s  sim u m a  tentativa de 
readequar suas estruturas. S ã o  eles:

a) iniciativa privada voluntária na criação e constituição das entidades;
b) existência de limites à livre constituição e funcionamento dos ór

gãos de direção das entidades;
c) afetação d e  finalidade d e  interesse público o u  socialmente 

relevante;

(58) As  universidades federais contam c o m  a Lei n. 8.958/94 para regular suas respectivas funda
ções de  apoio.
(59) É  o conhecido 'Sistema S", no qual o Estado n ã o  abdica da  prestação d e  serviços públicos 
legalmente a ele conferidos e tampouco extingue órgãos ou entidades para tundar u m a  nova 
instituição. Merece referência o  c h a m a d o  Serviço Social A u t ô n o m o  Associação das Pioneiras 
Sociais, que loi criado pela Lei n. 8.246/91, a partir d a  extinção da  fundação de  direito privado 
instituída pelo Governo Federal denominada Fundação das Pioneiras Sociais, tendo por objetivo 
a assistência médica gratuita à população e o desenvolvimento de pesquisa e atividades e d u c a 
tivas e m  saúde, semp r e  por regime de  cooperação c o m  o  poder público.
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d) recebimento de favores especiais, subsídios, isenções e contribui
ções d o  Estado;

e) submissão a u m a  vigilância especial e a limitações d e  o rd em a d 
ministrativa que vão além do simples poder de polícia exercido sobre as 
demais pessoas privadas;

f) sujeição ao controie do Tribunal de Contas e à fiscalização do Mi
nistério Público;

g) necessidade de reconhecimento formal por parte do Estado, se
g un do procedimento especial reguiado e m  lei;

h) destinação legal do patrimônio social a outra entidade d e  m e s m a  
natureza e m  caso de extinção da sociedade; e

i) submissão a  u m  regime jurídico das pessoas de direito privado, 
c o m  derrogações de direito público.

Todos os tópicos acima apo ntam o espaço jurídico e m  que as entida
des d o  terceiro setor passaram a ocupar c o m  a pretensa Reforma do Esta
do, corroborando a  hipótese sustentada nesse trabalho de que a  busca por 
modelos privados de gestão d a  coisa pública, na corrente dos movimentos 
fáticos e doutrinários da seg unda met ade do século X X  e m  diante, não 
“revogou" o Direito Público, m a s  e m  verdade o reafirmou.

A  crise do título jurídico
U m a  importante explicação teórica para a  renovação dos modelos 

jurídicos que c o m p õ e m  o terceiro setor é feita pelo Prof. Paulo Modesto1*01, 
analisando as circunstâncias e m  que o primeiro e mais utilizado título jurí
dico atribuído a  u m a  entidade do terceiro setor —  o atributo “de utilidade 
pública” definido no artigo 16 do Código Civil, passou a padecer da síndro
m e  da “inautenticidade".

Reflete o  autor q ue todo título jurídico decorre d e  u m  tratamento legal 
específico, objetivando padronizar o tratamento normativo diferenciado, de 
m o d o  a  conferir certificação e o  controle jurídico necessários à justificativa 
de concessão de vantagens e privilégios (“benefícios e apoios especiais 
previstos na lei”) ao ente diplomado. C o m o  concessão, o título jurídico não 
faz direito adquirido, pod endo ser recolhido ou cassado a quaiquer tempo, 
se desatendidos os pré-requisitos da outorga.

Acontece que, diante da fraqueza estrutural do Estado, o título reco
nhecido pelo Código Civil e regulado pela Lei Federal n. 91 (28.8.1935) viu- 
se n u m a  "situação de suspeição generalizada", eis que havia efetiva “lacu
na de cobertura" da legislação a  orientar o controle e fiscalização sobre as 
entidades associativas "de utilidade pública”. Conclui Paulo Modesto que, 
diante da carestia sofrida, dois fenômenos afloraram: “(a) a  proliferação de 60

(60) Modesto, Paulo. "Reforma do  marco legal do terceiro selor n o  Brasil", Rio de Janeiro, Revista 
de  Direito Administrativo n. 214 (out./dez.), págs. 55-68,1998. T a m b é m  publicado na Revista Tri
mestral de  Direito Público n.24, pâgs. 75-86, S ã o  Paulo, 1998.
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entidades inautênticas, quando não de tachada, vinculadas a  interesses 
políticos menores, económicos ou de grupos restritos; (b) o estímulo a  pro
cessos de corrupção no setor público".

A  renovação dos títulos jurídicos —  c o m  a criação das O S  e  poste
riormente das Ó S C P I s  -pretendeu u m a  m u d a n ç a  de rota d o  terceiro setor, 
de m o d o  a  refazer a i m a g e m  dos entes assistenciais. Organizações legíti
m a s  eram, c o m o  de fato ainda o  são, maculadas exatamente pelo péssimo 
exemplo das organizações ilegítimas.

A  diplomação legal do terceiro setor, portanto, não deve ser apenas 
u m  instrumento burocrático de concessão de u m  título jurídico, m a s  sim u m  
ferramental de fiscalização e controle que, através de critérios claros e pre
cisos, espelhe aos olhos d a  sociedade a legitimação da ação social, volun
tária e assistencial, a qual depende, e m  última instância, do estímulo indi
vidual impulsionador da iniciativa privada.

Pertinente, nesse contexto, u m a  análise pontual de alguns aspectos 
da legislação ordinária que buscou inovar o  terceiro setor.

Aspectos jurídicos e materiais das Organizações Sociais e das OSCIPs
N ã o  é  pretensão desses apontamentos dissecar a  iegislação existen

te e  tampouco analisar u m  a u m  dos modelos de entidades que hoje estão 
e m  operação, m a s  sim referenciar alguns pontos definidos nas leis criado
ras das O S  e  das OSCIPs, que constituem significativos referenciais para a 
com pr e e n s ã o  de c o m o  o Brasil v e m  operando o terceiro setor.

Não serão analisados os Serviços Sociais Autônomos e as Fundações 
de Apoio, porquanto a pretensão é a  de demonstrar, por método exemplifica- 
tivo, quais as "capturas” permitidas pelo Estado sobre o Direito Privado para 
a  reestruturação do terceiro setor, lembrando se tratar de u m  conjunto de 
entidades privadas q ue usualmente praticam atividades de interesse público 
ou coletivo. Por consequência, o regime privado prescinde de inexoráveis 
derrogações do Direito Público e, e m  especial, do Direito Administrativo.

C o n v é m  anotar t a m b é m  que as associações civis “de utilidade públi
ca", os Serviços Sociais A u t ô n o m o s  e  as entidades filantrópicas existem 
muito antes do “b o o m "  de novas entidades e modelos do terceiro setor per
cebido no Brasil a partir da década de 1990, c o m  a  implantação do projeto 
de Reforma do Estado. N ã o  há dúvida que os modelos anteriores influen
ciaram o quadro atual, a exemplo das organizações sociais, que tém franca 
inspiração nos Serviços Sociais Autônomos'6'1.
Organizações Sociais

S ã o  pessoas jurídicas organizadas sob a  forma de fundação privada 
ou associação s e m  fins lucrativos, que rec ebem u m  titulo jurídico especial 
de "organização social", conferido pelo Poder Público, mediante atendimento 
dos requisitos previstos expressamente na Lei n. 9.637/98. 61
(61) DiPietro, "Parcerias Capitulólo, item 10.3.3 (ob. cit., págs. 205/208;.
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A  inovação do modelo não está na estrutura constitutiva da pessoa 
jurídica, m a s  sim nos mec anismos de interdependência e  colaboração entre 
a  entidade e o  Poder Público. Tendo por origem histórica o  projeto de Refor
m a  do Estado, presume-se a  O S  c o m o  u m  avanço no enfrentamento da rigi
dez das normas burocráticas nos serviços não-exclusivos do Estado1621.

N o  entanto, a Profa. Di Pietro não deixa pedra sobre pedra ao tratar 
criticamente a Lei n. 9.637/98, destacando seu “conteúdo d e  imoralidade”, 
c o m  riscos para o cidadão e  o patrimônio público, porquanto “fica muito 
nítida a intenção do legislador d e  instituir u m  m e c a n i s m o  de fuga ao regime 
jurídico d e  direito público”153’ (notadamente peia absorção d e  atividade e 
patrimônio públicos que se transubstanciam e m  privados). D e  igual turno, a 
autora considera q ue as fundações, associações ou cooperativas d e  apoio 
(formadas por servidores públicos) representam u m  potencial conjunto de 
“entidades fantasmas, porque não p o s s u e m  patrimônio próprio, sede pró
pria, vida própria”, vivendo quase exclusivamente “do contrato d e  gestão 
c o m  o  poder público" e s e m  u m a  legislação apropriada que as sustente.1641

Fica patente q ue se formulou a O S  c o m o  meio técnico-jurídico de ga
rantir autonomia financeira e administrativa aos serviços sociais não exclusi
vos do Estado, abrindo espaço para u m a  gestão mais eficiente de universi
dades, museus, escolas técnicas, hospitais, centros de pesquisa e  demais 
entidades q ue se encaixem na Lei n. 9.637/98. O  Estado tem presença no 
terceiro setor não só c o m o  regulador (no controle da legalidade, que é, e m  
última instância, a garantia da própria sociedade civil no cumprimento da 
o rd em pública), m a s  t a m b é m  c o m o  financiador das organizações sociais.

O  subsídio po d e ser dad o diretamente à  organização pública não- 
estatal, mediante dotação orçamentária. A s  O S  foram escolhidas c o m o  u m  
instrumento de transferência d e  recursos, h u m a n o s  e  materiais, do setor 
público para o  setor privado não lucrativo. N e s s a  circunstância é que o 
t e m a  deve ser abordado sob o prisma do Direito Administrativo1661. 62 63 64 65
(62) Sabe-se que h â  três hipóteses de  abarcar aos serviços públicos não-exclusivos: (i) p o d e m  
licar sob controle do  Estado: (ii) p o d e m  ser privatizados; ou (iii) p o d e m  ser financiados ou  subsi
diados pelo Estado, m a s  controlados pela sociedade. A  opção brasileira parece ser a última.
(63) “Direito Administrativo”, ob.cit, págs. 411/412.
(64) T e m o r  esse que n ã o  é isolado, m a s  compartilhado até m e s m o  por aqueles que p e n s a m  sob 
a  ótica do  administrador público, a exemplo do  jã mencionado autor Lourenço Senne Paz, o qual 
ressalta a necessidade de  “evitar o s  erros do  passado e aprender c o m  a história", de  m o d o  que, 
“c o m  ou  s e m  contratos de  gestão, será necessária boa dose de  c o r a g e m  e  discernimento para 
aperfeiçoar a concepção atual desse modelo [as organizações sociais], e m  face das falhas já 
detectadas, e  conseguir articular o comprometimento d e  todo o governo para a  correção de ru
mos, b e m  c o m o  para enfrentar os desafios de  u m a  implantação o mais fiel possível aos ideais 
preconizados" ("Apontamentos sobre o plano diretor...”, artigo citado, pág.39).
(65) O  assunto comportaria até m e s m o  u m a  a b o r d a g e m  sob o prisma do  Direito Constitucional, 
diante do  conteúdo pragmático do artigo 70 da  Constituição Federal, que exige controle externo 
(Tribunal d e  Contas) e  controle interno (na esfera d e  cada Poder) sobre a prestação d e  contas de 
“qualquer pessoa física ou  jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, e m  n o m e  
desta, a s s u m a  obrigações d e  natureza pecuniária". Esse texto c o m p õ e  o  parágralo único do  arti
go  70, foi introduzido pela E m e n d a  Constitucional n. 19/98, que tratou d a  reforma administrativa, 
do  controle de  despesas e  das finanças públicas brasileiras.
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A qualificação
S ã o  requisitos de qualificação jurídica definidos na Lei n. 9.637/98: (i) 

natureza da pessoa jurídica: associação ou fundação; (ii) objetivo social: 
deve perseguir objetivos d e  natureza social, de interesse c o m u m  de toda a 
coletividade; (iii) finalidade: não lucrativa e obrigatoriedade do investimen
to dos excedentes no desenvolvimento das próprias atividades, não há dis
tribuição de lucros; (iv) estrutura de seus órgãos deliberativos: d e v e m  ser 
compostos por representantes d a  sociedade civil e do Estado(66).

Feita a c h e c a g e m  d a  lista de requisitos legais, resta a aprovação da 
qualificação da pessoa jurídica c o m o  OS.

Q u e  ato administrativo é esse: ato vinculado ou discricionário? Indo 
mais adiante, qual o grau de liberdade conferida à  Administração na con
cessão d o  título de O S ?

Ato vinculado é aquele e m  que há prévia e objetiva tipificação legal 
de todos os seus pressupostos e elementos, inclusive do seu conteúdo. 
Portanto, espera-se d a  Administração Pública u m  único possível c o m p o r 
tamento. N ã o  po d e  adotar qualquer outro comportamento s e m  violar nor
m a  legal. É  me r o  procedimento aplicativo da lei.

D e  outro lado, afo discricionário é aquele e m  que existe a possibilidade 
de juízo de livre arbítrio, de acordo c o m  critérios de conveniência e oportu
nidade, conferindo ao administrador certa m a r g e m  d e  liberdade para atin
gir o interesse público. Vale dizer, representa u m a  vontade subjetiva da 
própria Administração.

Destarte, salvo melhor entendimento, o título de O S  é u m  atributo 
reconhecido pelo Poder Executivo, segundo u m  juizo discricionário da au
toridade administrativa competente(67), se estiverem presentes na associa
ção ou na fundação determinados pressupostos, conforme já brevemente 
apontados.

Conquanto os critérios de outorga do título jurídico de O S  a u m a  e n 
tidade privada estejam legalmente definidos, não há n a  Lei n. 9.637/98 a 
m e s m a  “dureza" d e  regras objetivas que orientem a  decisão da autoridade
(66) Pela modalidade legal, o Estado quis assegurar, através de  sua participação no  Conselho da 
Ò S  o controle dirigente e  institucional. Isto porque ao Conselho de  Administração cabe fixar as 
diretrizes da  atuação da entidade e  aprovar o  orçamento e programa de  investimento. Traçando 
u m a  analogia semelhante à  estrutura adotada pela Lei das S/A., e m  que os dilemas p o d e m  ser 
resolvidos no jogo d e  torças entre u m a  diretoria e u m  conselho de  administração (esse último 
c o m  o peso da  participação dos acionistas controladores), na O S  eventuais conflitos a c a b a m  
sendo deliberados no  ambiente do  Conselho, q u e  é composto e m  sua maioria por pessoas estra
nhas a o  quadro social d a  entidade jurídica. Ess a  questão tem u m  potencial d e  avassaladora beli
gerância, qua n d o  s e  trata d e  definição do  plano de  metas da  O S  e  d a  destinação e aplicação dos 
recursos públicos disponibilizados.
(67) H á  autores que apontam c o m o  inconstitucional o  dispositivo q u e  concedeu competência 
discricionária à Administração Pública para a concessão do  titulo d e  OS, pois estaria sendo vio
lado o principio da  igualdade, diante do  simples fato de  dois entes preencherem os m e s m o s  
requisitos legais exigidos, m a s  s e m  u m a  razão lógica e convincente q u e  aporte a  decisão adm i 
nistrativa de  escolha.
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pública quanto à aprovação da entidade, m a s  apenas u m a  imputação de 
“conveniência” e “oportunidade” para ser assim reconhecida. O  d o g m a  a d 
ministrativo que se coloca está, portanto, acima d a  legalidade. É  u m a  que s
tão d e  exercício de poder. A  decisão de outorga de u m  título franqueador 
de benefícios jurídicos e m  área tão delicada e carente quanto o terceiro 
setor, d e p e n d e  muitas vezes do d e s e m p e n h o  pessoal e da convicção fun
d a m e n t a d a  de poucos agentes públicos do Poder Executivo, tendo por con
trapeso, obviamente, maior capacidade de controle sobre o  ato administra
tivo praticado.

Parece certo t a m b é m  que o  título jurídico da O S  não enquadra a e n 
tidade outorgada dentro da atividade de polícia d a  Administração, na medi
da e m  que s ua atividade não tem alçada para condicionar a liberdade e 
propriedade dos indivíduos. Ademais, por sua própria natureza, impossível 
a delegação do poder d e  polícia a u m  ente privado, inclusive no que toca à 
m e r a  operacionalidade de seu exercício.

A  denegação do título de O S  deve ser devidamente motivada, de m o d o  
que as razões d e  recusa permitam o exercício da ampla defesa e  do direito 
de petição pela parte interessada, sob pena de Invalidação do ato adminis
trativo e a conseqüente atribuição do título ao solicitante.

Qualificada c o m o  OS, o efeito mediato para a  entidade é a possibili
dad e de celebrar contratos de gestão c o m  a Administração Pública.

Contratos de Gestão
C o m o  m e c a n i s m o  de controle das organizações públicas não esta

tais, o contrato de gestão ocupa papel de destaque no tem a de Reforma do 
Est ado(66). Isso porque é a ferramenta que permite a definição das metas a 
s er em cumpridas, associando-as aos recursos humanos, materiais e finan
ceiros c o m  os quais as O S  deve contar. O  controle é feito pela medição dos 
respectivos indicadores de d e s e m p e n h o  e pela fiscalização do uso dos in- 
s u m o s  disponibilizados. A  malversação gera o bloqueio dos insumos, b e m  
c o m o  as conseqüências advindas do ato ilícito, que p o d e m  redundar inclu
sive nas penalizações por ato de improbidade.

O  contrato de gestão estabelece, portanto, a  ligação entre o  núcleo 
estratégico d o  Estado {que define os objetivos ou metas a  s er em cumpri
dos e os fiscaliza) e os demais setores da sociedade civil, deixando de 
regrar a atividade social não exclusiva do Estado por lei (em que há rela
ção d e  m a n d o  e  subordinação), e m  troca d e  u m a  disciplina normativa 
elaborada mediante instrumento contratual {típico do Direito Civil), e m  
que há relação d e  coordenação e cooperação. É  a substituição d o  siste
m a  de controle bas eado no princípio da legalidade e na supremacia do
(68) Sobre esse tema, conferir as observações críticas da  Profa. Di Pieiro, aduzidas no  Capitulo 
10 de  sua obra Parcerias.... especialmente item 10.3.2 (cit., págs. 198/205), b e m  c o m o  o  artigo 
de  Fernando Facury Scalf denominado "Contrato de Gestão, serviços sociais autônomos; inter
venção do Estado", publicado na Revista de  Direito Administrativo, Rio de  Janeiro, n. 2 2 5  (jul./set. 
2001), págs. 273-97.
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interesse público sobre o privado, pelo controle bas eado no principio da 
consensualidade, nas quais as metas são negociadas e preestabelecidas 
pelas partes.1631

O  regime jurídico do contrato de gestão aproxima-se do convenio, 
por é m  guarda forte similitude c o m  o  contrato administrativo, estando a u 
sente u m  dois aspectos típicos dos contratos e m  geral: (i) falta-lhe o  requi
sito do direito ao equilíbrio económico-financeiro; e (ii) a reparação de d a 
nos limita-se aos emergentes, pois não cabe indenização por lucro cessan
te, frente ao requisito legal de finalidade não lucrativa da entidade.

O  contrato d e  gestão pode ser resolvido: (i) por ato unilateral da a d 
ministração, por razões d e  interesse público ou ocorrência de caso fortuito 
ou força maior; e  (ii) pela expiração de seu prazo.
A  desqualificação

Ocorre a desqualificação pelo não cumprimento das cláusulas do con
trato de gestão, devendo a O S  respeitar aos princípios da legalidade, impes
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O  descumprimento precisa 
estar suficientemente fundamentado no ato de desqualificação, demonstran
do o caráter culposo ou doloso do ato que o gerou. Instaura-se u m  processo 
administrativo, e m  que a ampla defesa deve estar assegurada.

C o m o  medida sancionatória, precisa ser exercida por competência 
discricionária e não vinculada, visto que há m a r g e m  de liberdade para apre
ciação subjetiva d o  agente público na aplicação da sanção.

A  desqualificação tem c o m o  efeitos para a  entidade social: (i) a  cas
sação do título, o que impede a pessoa jurídica de celebrar contratos de 
gestão c o m  a Administração e lhe tira a qualidade de entidade de interesse 
social; (¡i) a perda a permissão de bens, cessão de servidores e a destina- 
ção de recursos.'701
Responsabilidade

A  lei não fala nada sobre a questão da responsabilidade civil objetiva 
do Estado pelos atos praticados pelas OS. Entretanto, esse preceito cons
truído pela evolução do Direito Administrativo pode e deve ser adotado ao 
terceiro setor, e m  especial qua ndo se fala das organizações sociais, sob 
as seguintes premissas: 69 70
(69) Anotando u m  importante aierta da Profa. Maria SyMa, a partir de  u m a  analogia c o m  o  siste
m a  regulatório das agências independentes, corre-se o risco de  substituir o principio da  legalida
de  (que é a  reserva de segurança do  individuo contra o  abuso d e  autoridade e a lesão a direitos 
fundamentais), pelo principio da normatividade técnica, e m  que o  ordenamento não é mais defini
do  por lei, mais sim por u m  conjunto de nor m a s  impostas pelo agente controlador. N o  caso dos 
contratos d e  gestão, essa carga normativa viria no  conteúdo das cláusulas discricionárias ou 
potestativas determinadas pelo próprio Poder Público, representando u m  viés eventualmente mais 
"autoritário” que a lei e  certamente incompatível c o m  o regime civilista d a  liberdade de  contratar 
q u e  tanto se almeja no  ambiente público.
(70) Alguns autores tratam a perda por reversão dos bens, o que parece ser questionável, pois os 
insumos destinados às O S  por contratos de  gestão pertencem a o  Poder Público, sendo apenas 
permitido seu uso.
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a) o ato praticado por agente público cedido a u m a  entidade tem 
qualificação jurídica administrativa, o  que carreia ao Estado o dever d e  > 
por ele responder objetivamente, a teor do § 6 9, do artigo 37, da Consti
tuição Federal;

b) sob a m e s m a  inspiração d a  previsão constitucional retrocitada, 
considerando q ue a O S  presta serviços sociais não exclusivos do Estado, 
qu a n d o  os m e s m o s  estiverem subsidiados por recursos públicos (através 
d e  contrato de gestão ou outro meio legal pertinente), a s s u m e m ,  por analo
gia ou simetria, natureza de serviços públicos, o que justifica a  aplicação 
d a  responsabilidade objetiva; e

c) havendo omissão d a  Administração Pública na fiscalização das ati
vidades d a  OS.

Isto posto, seja pelo processo de constituição, qualificação e des qua
lificação, pelos mét odos de contratação e conferência de bens e recursos, 
seja m e s m o  pelo contexto e m  que a responsabilidade civil atinge as orga
nizações sociais, fica patente que, em b o r a  inspiradas e geridas n u m  m o d e 
lo jurídico tendente ao direito privado (e especialmente ao direito civil), a 
necessária interferência do Direito Público é  marcante.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
Instituídas pela Lei n. 9.790/99 e regulamentadas pelo Decreto n. 

3.100/99, as O S C I P s  o c u p a m  u m  papel similar às organizações sociais, 
c o m  o  diferencial básico e fundamental na estrutura de sua formatação 
jurídico-administrativa, e m  especial pela composição associativa, que não 
prevê a  participação direta do Poder Público.

S ã o  constituídas c o m o  pessoas jurídicas de direito privado, s e m  fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais b u s c a m  finalidades cogentes às Organi
zações Sociais (OS), destacando-se a assistência social, a  p r o m o ç ã o  da 
cultura, educação, pesquisa e divulgação do conhecimento científico e  tec
nológico, a  pr o m oç ão da saúde, segurança alimentar e  nutricional, a  prote
ção a o  patrimônio histórico e ao meio ambiente, o voluntariado, o estímulo 
ao emprego, ao desenvolvimento “de novos modelos socioprodutivos" (para 
os setores industrial, d e  comércio e crédito), a  pro moção da paz, dos direi
tos humanos, d a  ética e da cidadania, de democracia e  demais valores 
inerentes ao bem-estar e dignidade do ser humano.

D e  forte conotação voluntária, as atividades das O S C I P s  são m ar ca
das pela função do fomento, pelo que d e p endem , e m  face do conteúdo de 
seus objetivos, a constante participação (e m e s m o  a presença institucio
nal) do Poder Público no desenvolvimento de suas metas e programas.(711

O  modelo contratual da relação de apoio do Poder Público para c o m  
as O S C I P s  é denomi na do T er mo de Parceria, obedecen do a  preceitos mui-
(71) Fazendo u m a  comparação não metodológica, está ai u m  marcante dilerencial das OSCIPs, 
pois, enquanto a g e m  pelo tomento, as organizações sociais (OS) constantemente praticam ativi
dad e  negativa, eis que calcadas e m  ações e patrimônio de  ente público extinto.
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to similares do Contrato de Gestão, os quais, e m  última instância, estabe
lecem o convênio necessário "à formação de vínculo de cooperação entre 
as partes” (art. 9 S d a  Lei n. 9.790/99).

A s  no r m a s  de prestação de contas têm estruturas similares àquelas 
das O S  (ver nota de rodapé n. 64), c o m  u m a  alteração significativa, que 
aproxima os instrumentos de gestão do setor privado: a realização d e  audi
toria, inclusive por auditor externo independente, sobre a aplicação de re
cursos oriundos dos T ermos de Parceria. Ess a é u m a  flexibilização signifi
cativa, pois incrementa as técnicas de fiscalização.

M a s  qual o limite do poder de atuação da própria entidade?
A  delegação de poderes

É  possível apiicar a teoria da delegação de poderes para justificar a 
transferência a o  direito público da teoria do man dato construída pelo direi
to privado? Estaria u m  ente privado que exerce atividade ou presta serviço 
de interesse público alçado à condição de mandatário do Poder Público 
especificamente para su.a ação finalística?

N o  caso das organizações sociais e das organizações da sociedade 
civil de interesse público, recebem elas algum tipo de man dato da Adminis
tração Pública para desenvolverem projetos de interesse social?

E  de se especular que, diante da necessidade de cumprimento da 
função regulamentar, vale a teoria da delegação c o m o  u m  m e c a n i s m o  de 
defesa dos interesses coletivos ou sociais tutelados pelas entidades do 
terceiro setor, e m  específico qua ndo estão operando c o m  recursos e bens 
públicos. M a s  essa conjectura não é de todo satisfatória para compreender 
que m e c a n i s m o  jurídico eficaz poderia legitimar a  ação do ente privado 
n u m a  função e m  que o  Poder Público teria o dever originário de cumprir.

O  man da to  seria u m  instrumento valioso para cobrar a  responsabili
dad e do agente privado que, por gestão ou parceria, realização u m a  ação 
fático-jurídica de conotação pública. N o  entanto, o  princípio da legalidade 
impede qualquer possibilidade de u m  man dato tácito d o  Poder Público para 
c o m  a entidade d o  terceiro setor que está agindo na defesa d o  interesse 
dos administrados.

Restariam a concessão, permissão ou autorização, que, salvo m e 
lhor entendimento, n ão se identificam c o m o  ferramentais jurídicos a d e q u a 
dos a o  regramento de u m  setor econômico (terceiro setor) estimulado pela 
ação voluntária d e  indivíduos preocupados c o m  o  bem-estar social, focados 
e m  amenizar as mazelas h u m a n a s  e solucionar os percalços que assolam 
o  m u n d o  contemporâneo.

Provavelmente, o terceiro setor no Brasil, carente de u m a  efetiva d e 
finição d e  seu m a r c o legal, tateia u m  caminho de melhor controle jurídico- 
institucional, através da regulamentação pontual conferida por o r d e n a m e n 
tos isolados, c o m o  as Leis ns. 9.637/98 e 9.790/99 (be m c o m o  seu Decreto 
n. 3.100/99), que introduzem mecanismos, senão inovadores, ao m e n o s  
renovados para a retomada do controle d e  “autenticidade” (emprestando 
u m  termo do Prof. Paulo Modesto) de entidades privadas que se dediquem 
à delicada prática d a  economia social.



S ó  assim e a  Administração Pública conseguirá praticar a  fiscaliza
ção e o  poder da polícia c o m o  instrumentos absolutamente secundários à 
gestão do terceiro setor, que então poderá contar muito mais c o m  o  f om en
to e a consciência d e  u m a  auto-regulamentação para tomar o  corpo, a Im
portância e  a legitimidade já de alguma data sentidos na economia social 
européia.
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IX —  A  EXPE R I E N C I A  BRASILEIRA

A p e n a s  para u m  breve relato, pesquisa realizada no Brasil e divulga
d a  no seminário internacional “Perspectivas para o Terceiro Setor no S é c u 
lo XXI", realizado e m  C a m p o s  do Jordão (SP), no final de setembro de 
2 0 0 2 1” 1, demonstra núm eros significativos:

a) existem hoje 250 mil organizações não-governamentais inscritas e 
cadastradas, atuando no território nacional;

b) essas entidades, nas mais diversas áreas de atuação e especiali
dade, têm  movimentação de R S  12 bilhões anuais, o que representa 1,5% 
do PIB brasileiro.

Parece certo que está havendo u m  movimento de profissionalização 
das entidades do terceiro setor no país, e m b o r a  ainda procurem encontrar 
sua efetiva identidade.

U m  exemplo é a entidade VIVA R I O  (www.vivario.org.br), que, tendo 
e m  seu Conselho Diretor n o m e s  importantes do setor privado brasileiro, 
buscou organizar u m a  forte mobilização da Cidade do Rio de Janeiro pela 
inclusão e reinclusão social, a partir da constatação de que as mazelas 
cariocas, vividas ao extremo no ano de 1993 (no estopim d a  ond a de se- 
qüestros, do assassinato de oito meninos Candelária e  da chacina de 21 
pessoas e m  Vigário Geral). Atua c o m  projetos sociais e m  cinco áreas: di
reitos h u m a n o s  e segurança pública, desenvolvimento comunitário, educa
ção, esportes e meio ambiente. Executa c a m p a n h a s  sempre e m  parcerias 
c o m  entidades locais dos centros comunitários e favelas c o m  maior n ú m e 
ro de problemas sociais. E  revela e m  suas prestações de contas u m  dado 
muito curioso: até 2000, 80%  de suas receitas anuais se originavam do 
setor público, sen do o restante d o  setor privado; a partir d e  2001, houve 
u m a  grande inversão, passando para 3 0 %  de origem no setor público e os 
7 0 %  restantes d o  setor privado.

D e  outro lado, está crescendo o movimento de profissionais liberais1” 1, 
consultorias, entidades e organizações (inclusive públicas1741) que realizam 
serviços especializados de assessoria ao terceiro setor.
(72) Diário d e  S ã o  Paulo, 30  de setembro de  2002, artigo d a  jornalista Paula Altace.
(73) N e s s e  sentido, ver artigo de  Carolina Mola, denominado Escritórios começam a criar estru
turas para o terceiro setor, publicado no  jornal Valor Econômico, e m  25  de  janeiro de  2001.
(74) Exemplo desse apoio Institucional é  a P R O A O N G ,  u m  programa q u e  auxilia a organização 
de  O N G s  no  setor ambiental, ligada à Secretaria Estadual do  Meio Ambiente de  S ã o  Paulo 
(www.amblente.sp.gov.br/proaong).

http://www.vivario.org.br
http://www.amblente.sp.gov.br/proaong
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Por levantamentos estatísticos, aponta-se que o quadro das entida
des brasileiras está mais ligado à atividade d e  fomento que ao controle 
negativo d a  economia social. O  certo é que a  ação voluntária v e m  crescen
do gradativamente, identificando-se, contudo, que u m a  parcela significati
va do terceiro setor representa, d e  fato, u m  meio d e  produção e desenvol
vimento profissional acessível à ocupação e subsistência das classes de 
baixa renda, desnaturando propriamente a ação social e assistenclal típi
cas dessas entidades.
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X —  C O N C L U S Ã O

É  possível entender que a sociedade civil contemporânea está dis
posta a u m  processo de recuperação do Estado e  d e  suas estruturas de 
m o d o  mais profundo e complexo que a m e r a  substituição do Estado pelo 
Mercado.

O  terceiro setor indica essa tendência.
Mas, para tanto, é inexorável u m  movimento de maior e melhor orde

nação normativa concentrada, que possa aprimorar a devida legitimidade 
do voluntariado e  rechaçar a malsinada ação voluntariosa d a  "certificação 
indevida, realizada s e m  critério, por ato administrativo ou lei casuística, 
c o m o  perversão de muitas vezes difícil controle” (Pauto Modesto)™.

O  Direito Constitucional português é inspirador, conferindo u m  inte
ressante cam inho para a  análise jurídica do controle do terceiro setor. Tra
tando d o  fe n ô me no  das autoridades independentes ou das agências regu
ladoras, o Prof. Jorge Miranda observa que, a partir d a  Constituição de 
1976, Portugal passou a  contar c o m  u m  conjunto de órgãos que ora se 
situam fora d a  função administrativa, atuando de m o d o  independente à 
Administração Pública na regulação, ora "recebem competência de consul
ta ou d e  controle”, praticando, pois, ação administrativa não ativa".'1761

O  porquê de citar esse modelo? Parece plausível sustentar, evidente
m en te a  partir de u m a  análise lógico-estrutural mais consistente, a idéia de 
u m a  “regulação social" eficaz, estruturada n u m  conjunto d e  órgãos con
sultivos e de controle inerentes ao Poder Público, que teriam a  missão de 
ordenar, sistematizar, fiscalizar e controlar as atividades empreendedoras 
do desenvolvimento social praticadas pelo terceiro setor.

A  função vigilante do Estado não seria u m a  volta ao passado, n e m  
tampouco u m a  postura reacionária de pregação d a  publicização de meios 
e fins empreendedores do desenvolvimento social, que hodiernamente su
plantam as carências lógico-formais e materiais d o  Poder Público. A  vigia 
que se postula tem por instinto fundamental até m e s m o  a  possibilidade da

(75) “Reforma do  Marco Legal do  Terceiro Setor no  Brasil'’, artigo citado.
(76) Miranda, Jorge. “Manual d e  Direito Constitucional", T o m o  V. Coimbra Editora, 2000, págs. 
38-39.
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aulo-regulação ou u m a  fiscalização compartilhada1771, m a s  definitivamente 
que se conceba a idéia de que o terceiro setor, s e m  u m  mar c o  legal e u m  
instrumento eficaz e objetivo de controle e fiscalização, tenderá a  u m a  nova 
crise de identidade, seja e m  sua titulação jurídica (que legitima as entida
des no alcance de privilégios e benefícios incentivadores de suas atividades), 
seja m e s m o  no retorno que a própria sociedade lhe confere, visua!izando-o 
c o m o  o realizador primeiro economia social, c o m  a eficiência e flexibi
lidade que o aparelho estatal não mais detém.

A  falta de mar co legal para o  terceiro setor no Brasil impede que se 
defina exatamente qual o limite de fiscalização e a responsabilidade do 
Estado sobre as entidades sociais, b e m  c o m o  delas e m  relação à coletivi
dade. O s  entes paraestatais ou mutualistas exercem atividades que p o d e m  
ser extremamente lucrativas, tornando perniciosa a distribuição/alocação/ 
fomento dos recursos públicos, s e m  atender a  u m a  regulação plenamente 
setorial. A o  se provocar o deslocamento das metas de descentralização do 
Estado, parece tênue o sustento normativo para conter possíveis violações 
do próprio planejamento ‘'macrossocial” pretendido pela sociedade brasi
leira, ao m e n o s  no que lhe tocou a aprovação e Implementação d a  Reforma 
do Estado.

O  derradeiro apontamento proposto vem, por Ilustração, a reboque 
das letras do Prof. Caio Tácitotn>, nos idos anos 1980, da criação de u m a  
“Corregedoria Geral das E mp resas Estatais" (Cogem) para o  controle de 
entidades que, obedecendo a u m  modelo constitutivo, gerencial e  contra
tual regrado pelo Direito Privado, m a s  submetido a  derrogações do Direito 
Público, te n h a m  flexibilidade de atuação, m a s  efetiva rigidez de controle 
pelo Poder Público, sobremaneira qu a n d o  captam, op e r a m  e capturam re
cursos de origem pública.

O  regime sincrético que permeia o aparelho estatal brasileiro, flutu
and o da flexibilidade do Direito Privado à hlgidez do Direito Público, exige 
de suas instituições o controle eficaz desse original sincretismo.

O  instrumento de u m a  Corregedoria Geral das entidades d o  terceiro 
setor não alterarla a  cultura de distorções na gestão da coisa pública e no 
cumprimento do interesse público, situação histórico-scciológica essa e m  
que a sociedade brasileira vive de há muito.

N o  entanto, a devida regulamentação institucional e o policiamento 
corregedor do terceiro setor, longe de representar u m  fim e m  si m e s m o s ,  
poderiam ser instrumentos do Poder Público estimulantes do resgate da 
legitimidade d a  ação social voluntária e privada, na exata medida d a  c oo pe
ração e assistência entre a estrutura reformada d o  Estado e a  comunidade 
solidária brasileira.
(77) Ortega, Ricardo Rivero. “El Estado vigilante", Madrid, Ed. Tecnos, 2000. Observa o  autor 
(pág. 165) que “son interesados en el procedimiento deinspección, en primer lugar, los afectados 
directamente por el mismo, es decir, aquellos sujetos que realizan una actividad sujeta a licencia 
o autorización, regulada o controlada por el aparato administrativo".
(78) Tácito, Caio. “Direito Administrativo e Direito Privado ñas Empr e s a s  Estatais", R D A  151/22.
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1. I N T R O D U Ç Ã O

Tendo e m  vista todas as transformações econômicas, políticas, so
ciais e culturais que v ê m  ocorrendo na sociedade e que afetam o m u n d o  
jurídico c o m o  u m  todo, deseja-se traçar aqui u m  esboço da evolução do 
m u n d o  do trabalho e, conseqüentemente, do Direito do Trabalho, d e m o n s 
trando o provável cam inho que este seguirá n u m  futuro próximo. Para que 
se possa compreender e especular sobre o  futuro, torna-se necessário u m  
breve estudo sobre o passado.

N ã o  se pode deixar de evidenciar t a m b é m  que ambos, tanto o Direito 
Civil c o m o  o  Direito do Trabalho, servem ao sistema vigente na sociedade. 
Certo é que, na seara civilista, as partes são tratadas c o m  igualdade, c o m  
exceção do Código de Defesa do Con sumidor (CDC) que protege, c o m o  
todos sabem, a parte mais fraca na relação de consumo, ou seja, os consu
midores, os hipossuficientes. E  certo t a m b é m  é que, c o m o  acontece c o m  o 
Direito d o  Consumidor, no âmbito trabalhista temos u m a  desigualdade das 
partes, por haver evidentes interesses antagônicos e m  jogo: de u m  lado os 
donos dos meios de produção e  de outro aqueles que v e n d e m  a  sua força 
de trabalho.
O  Estudante do  4 5 a n o  do  Curso de  Direito da Universidade Estadual Paulista —  U N E S P  de 
Franca, 3 S colocada no  Concurso de  Monogralias instituído e m  c o m e m o r a ç ã o  ao  15S JuDileu do 
T R T  da 1S5 Região, tendo c o m o  te m a  " A  Justiça do  Trabalho n o  3' Milênio".
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Por causa disso, não se pod e perder de vista a importância do Direi
to, c o m o  poder exprimido peia norma. Poder esse que, apesar de conser
var as relações de dominação social (servindo ao sistema, c o m o  foi dito), 
m a n t é m  a o rd em  nesta m e s m a  sociedade. Estritamente no âmbito traba
lhista, tem-se o conflito entre capital e trabalho c o m o  “u m a  doença contra a 
qual existe c o m o  remédio o direito do trabalho’’1'1.

Assim, é  servindo ao sistema e atendendo às necessidades deste 
que o  Direito prova a sua importância para a manutenção da ord e m  social 
e, no caso laboralista, protege a parte mais fraca na relação empregatícla, 
isto é, o  trabalhador. S e g u n d o  Platão:

o fundamento do Direito é a vontade dos mais fortes ou dos 
mais astutos; para outros, é o resultado da aliança dos mais fracos 
prevenindo-se contra os abusos da força; para outros é a utilidade, a 
combinação ou ajuste de interesses, mas há quem aponte a exigên
cia da ordem, da felicidade geral, da segurança ou da pa2**K

Pode-se dizer, então, que o Direito, resguardando valores, tais c o m o  
a ordem, a  igualdade, a dignidade humana, a liberdade, é o  instrumento 
ideal para a  conquista da Justiça social. Por isso, o ordenamento jurídico, 
construído por esses princípios éticos, não deve ser esquecido, m a s  deve 
ser se m p r e  reai e efetivo, e m  qualquer experiência social e histórica que 
estivermos vivendo.

Destarte, todas as questões relacionadas ao m u n d o  do trabalho tor
nam-se bastante polêmicas devido ao grande valor ideológico inerente ao 
tema. Q u a n d o  se trata da questão da flexibilização, tanto e m  relação às 
próprias relações de trabalho quanto no que diz respeito às no r m a s  traba
lhistas, isso t a m b é m  não é diferente, aliás, as discussões são intensifica
das pois o  nosso atual m o m e n t o  é  indefinido: “vivem-se formas transitórias 
de produção, cujos desdobramentos são t a m b é m  agudos, no que diz res
peito aos direitos do trabalho”®.

C o m o  conseqüência, essa fase traz consigo muitas dúvidas: Qual o 
impacto da reestruturação produtiva no m u n d o  do trabalho? Q u e m  são os 
atuais sujeitos da relação de e mp rego? A  subordinação continua ainda hoje 
a tipificar o contrato de trabalho? E, por fim, c o m o  fica a  Justiça do Trabalho 
nesse novo milênio?

N ã o  se tem aqui a intenção de fazer u m  estudo detalhado das que s
tões acima expostas, m a s  apenas de expor u m  breve histórico do m u n d o  
do trabalho. C o m  isso, se tentará responder a  essas perguntas, d e m o n s 
trando qual o possível caminho da Justiça do Trabalho nesse terceiro milê-
0) Rüdiger, o. s."0 Direito d o  Trabalho na  formalização d e  relações de  dominação social", Revis
ta de  estudos jurídicos U N E S P ,  Franca, vol. 2, n. 3, pãgs. 87-99, juí. 1997, pág. 91.
(2) Reate, M. “Lições preliminares de  Direito", 24* ed., S ã o  Paulo, Saraiva, 1998, pág. 374.
(3) Antunes, R. “A d e u s  ao  trabalho?: Ensaio sobre as metamorfoses e a  centralidade do  m u n d o  
do  trabalho”, 4«ed., S ã o  Paulo, Cortez; Campinas, S â o  Paulo, Editora da  Unicamp, 1997, pág. 16.
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nio, ressaltando a importância de u m  ordenamento jusiaboralista reciclado, 
moldado à realidade dos fatos, e, principalmente, preocupado e m  cumprir 
a sua função social, de forma efetiva e  não som ente ideal.

2. O  P A S S A D O

2.1. Formas de Trabalho
A s  vicissitudes ocorridas no m u n d o  do trabalho se m p r e  acontece

ram, c o m o  u m  processo natural na sociedade.
A  primeira forma de trabalho foi a escravidão, na qual os escravos 

e r a m  considerados meras mercadorias, não sendo vistos c o m o  seres h u 
m a n o s .  Por s e r e m  considerados u m a  coisa, aconteciam as maiores 
barbáries c o m  esses trabalhadores e eles não possuíam qualquer direito, o 
que dirá direitos trabalhistas.

N u m  s e g u n d o  momento, durante o feudalismo, aparece o  trabaiho 
servil. O s  servos ficavam submetidos à terra e à  vontade de seus senhores. 
O  único direito q ue possuíam era o de viver nas terras do senhor, m a s  
tinham q u e  pagar por isso c o m  seus trabalhos. A l é m  disso, era m obrigados 
a  dar u m a  parte do que produziam a  seus senhores e à  Igreja.

A  partir do século XII, c o m e ç o u  a  entrar e m  decadência a servidão, 
pois foram surgindo as primeiras feiras livres e aparecendo as primeiras 
cidades. E m  cada cidade, os trabalhadores do m e s m o  ofício (artesãos) pas
sar a m  a se agrupar nas c h a m a d a s  corporações de ofício. O s  don o s  dessas 
oficinas, apesar de serem ajudados por outros companheiros e por trans
formarem aprendizes e m  futuros trabalhadores, mantinham a direção da 
corporação som en te  nas m ã o s  de seus próprios herdeiros. Des s a  maneira, 
m e s m o  recebendo dos donos das oficinas u m a  contraprestação por seus 
trabalhos, os trabalhadores das corporações não tinham qualquer outro 
direito garantido pela relação laborai que aí se estabelecia.

Q u a n d o  as cidades cresceram, surgindo as idéias mercantiiistas e 
a expansão marítimo-comerciai, as p eq uenas corporações p as saram a 
ser inviáveis. C o m  a Revolução Francesa, as corporações foram realmen
te consideradas incompatíveis c o m  o  ideai de liberdade d o  h o m e m  da 
época. Assim, nos séculos XVIII e XIX, c o m  a Intensa migração d a  mão - 
de-obra rural para as cidades, as oficinas c o m e ç a r a m  a  se transformar 
e m  fábricas: m o m e n t o  e m  que u m  único capitalista contrata artesãos saí
dos das corporações, centralizando o  processo produtivo e p a g a n d o  sa
lários a  esses trabalhadores.

Entretanto, c o m  a  c h e g a d a  das máq uinas a  vapor (Primeira R e v o 
lução Industrial) e c o m  o grande êxo d o  d a  mão-de-obra da agricultura 
para os centros o n d e  se desenvolvia os novos m é t o d o s  d e  produção 
trazidos c o m  a evolução tecnológica, ocorreu u m  grande d e s e m p r e g o  e 
todos esses trabalhadores p a s s a r a m  a se submeter às piores condições 
de trabalho.
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C om eçava, então, a terrível fase do m u n d o  d o  trabalho: crianças, m u 
lheres, idosos, todos, submetiam-se a  altas jornadas d e  trabalho e a salá
rios miseráveis. Diante dos apelos das pessoas, d a  Igreja e das associa
ções operárias nascentes, e amparados pelas idéias socialistas, o Estado 
passa a interferir nas relações de trabalho e as primeiras leis de proteção 
ao trabalho são criadas, nascendo o direito industrial, hoje conhecido mais 
corretamente por Direito doTrabalho. Essa m u d a n ç a  de nomenclatura ocor
reu porque as questões relativas ao Direito do Trabalho não dizem respeito 
som ente à indústria ou à  fábrica, m a s  tam bém, ao comércio, aos bancos, 
às emp resas etc.

2.2. A  Subordinação
Pode-se conceituar a  subordinação c o m o  "a submissão de coisas e 

pessoas à dependência de outras, a fim de que se c u m p r a m  as ordens, as 
imposições, as determinações, as instruções, que delas e m a n e m ' ’14’.

D e s s a  maneira, por exercer a sua atividade sob as ordens do e m p r e 
gador, há a  subordinação no âmbito trabalhista. Esta pod e ser econômica 
(pois o e m p r e g a d o  é dependente do salário pago pelo empregador), hie
rárquica (inserido na empresa, o e m p r e g a d o  deve obediência ao seu sup e
rior), jurídica (situação advinda do contrato de trabalho e d a  lei), social 
(pois o contrato funda-se n u m a  condição social das partes sendo que a lei 
deve ser editada para regular essa condição de ente mais fraco que é o 
trabalhador) e, por fim, pod e ser técnica (o e m p r e g a d o  tem que obedecer 
às diretrizes técnicas da produção dadas pelo seu empregador)*4 5’.

É  devido a esse estado d e  sujeição e dependência que o Direito 
d o  Trabalho da é po c a  ocupava-se tanto e m  proteger o trabalhador. A  
Igreja t a m b é m  preocupava-se muito c o m  o t e m a  trabalho. A l é m  disso, 
depois d a  Primeira G r a n d e  Guerra, os ideais de interesse social p as sa
ram a aflorar ainda mais e o Estado foi pressionado a incluir, paulatina
mente, essa tendência de proteção da pessoa d o  trabalhador e m  suas 
sucessivas Constituições.

2.3. O  Padrão Produtivo
Sabe-se que a organização dos trabalhadores dentro das indústrias 

atinge diretamente as relações de trabalho. O  domínio do empregador so
bre o e m p r e g a d o  torna-se, dessa forma, mais intenso ou m e n o s  intenso 
d e p end en do  do padrão produtivo adotado pelas indústrias.

N a s  palavras de D e  Decca:

a reunião dos  trabalhadores na fábrica não se deveu a n e n h u m
a va nço das técnicas d e  produção. Pelo contrário, o q u e  estava e m
jogo era justamente u m  alargamento do controle e d o  poder por

(4) De Plácido e Silva. “Vocabulário jurídico", 15a ed., Rio de  Janeiro, Forense, 1999, pág. 77S.
(5) Cl. Martins, S. P. “O Direito doTrabalho”, 13 “ ed., S ã o  Paulo, Alias, 2001, pág. 95.
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parte do capitalista sobre o conjunto d e  trabalhadores q u e  ainda
detinham os conhecimentos técnicos e i m p u n h a m  a  dinámica do
processo produtivo161.

Assim, ma n t en do os trabalhadores sob os seus olhares atentos, d e n 
tro da estrutura das fábricas, o emp regador foi capaz de controlar melhor a 
produção, tentando dominar por completo os seus empregados.

Tendo e m  vista essa ideologia, nos finais do século XIX, a o  atraves
sar a S e g u n d a  Revolução Industrial, ocorreu a introdução de técnicas por 
Faiol e Taylor no processo de produção e, concomitantemente, Ford des e n 
volveu as linhas d e  m o n t a g e m  para seus automóveis. O  padrão produtivo 
fordista-taylorista começou, então, a imperar nas indústrias: tarefas frag
mentadas, tem pos padronizados, chefia intensiva controlando a  fábrica*71.

2.4. O s  Sujeitos da Relação deTrabalho
Durante a vigência desse padrão de produção, os trabalhadores não 

era m hom og ên e o s:  existiam homens, mulheres, jovens, estrangeiros, q u a 
lificados ou não, todos trabalhadores. Entretanto, esses trabalhadores a p e 
nas executavam o serviço, manualmente, nos moldes do padrão produtivo 
adotado pela fábrica.

Pode-se dizer que, na Europa do século XIX, os trabalhadores assa
lariados e r a m  predominantemente proletários industriais. Por outro lado, 
os empregadores e ra m aqueles que detinham os meios de produção e, por 
isso, tinham o  poder de direção: organizavam, fiscalizavam e controlavam 
o desenvolvimento das suas fábricas181. Ess e poder diretivo provinha do 
próprio direito de propriedade, ou seja, por ser o  patrão o proprietário da 
máquina, das mercadorias que seriam produzidas e d a  fábrica c o m o  u m  
todo, tinha e m  suas m ã o s  t a m b é m  o poder de direção sobre esses seus 
pertences, inclusive sobre seus empregados.

2.5. O  Sindicalismo
Foi a  partir d a  Revolução Industrial, ocorrida na Inglaterra na s eg un

da metade do século XVIII, que se afirmou a  formação das duas classes 
antagônicas já mencionadas aqui: os capitalistas e  o proletariado. A  pre
sença dos capitalistas, controlando e explorando a força de trabalho dos 
operários, gerou o dominio daqueles sobre estes. Foi durante esse perío
do, então, qu e nasceram as associações operárias e os sindicatos, c o m  a 
finalidade de reivindicar melhores salários e condições d e  vida.

N a  medida e m  que os problemas provenientes da desigualdade na 
relação entre capitalistas e proletariado não desapareciam, o proletariado
(6) De Decca, E. S. “O  nascimento das fábricas", 10s ed. [ S. I.]: Brasitiense, 1996, pág. 22.
(7) Cf. Antunes, op. cit., passim.
(8) Cf. Antunes, R. "Os sentidos do  trabalho: Ensaio sobre a afirmação e  a negação d o  trabalho”. 2a ed., S ã o  Paulo, Boitempo, 2000, passim.
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percebeu q ue era preciso acabar c o m  o próprio sistema capitalista, inician
do u m  processo de luta que culminou nas várias lutas operárias do século 
XIX. Foi nesse m o m e n t o  que as várias concepções de sindicalismo foram 
se moldando: o trade-unionismo, preocupado apenas c o m  reivindicações 
económicas; a  corrente revolucionária, que defendia a  ação direta nas fá
bricas e a  deflagração da greve geral; os sindicalistas anarquistas; o  movi
men t o  reformista, que objetivava apenas u m a  melhora na situação dos tra
balhadores dentro d o  próprio sistema capitalista; a corrente do sindicalis
m o  cristão, que atribuiu ao capitalismo a necessidade de desenvolver a 
sua função social; a corrente corporativista, que aglomerava representan
tes de todas as categorias de produção de determinado produto; e, por fim, 
a  concepção comunista de sindicato'51.

N o  Brasil, a  classe operária teve a  sua origem no século XIX e seu 
surgimento está relacionado ao processo de transformação econômica ocor
rida no cenário cafeeiro. A o  adotar o  trabalho assalariado e m  substituição 
ao escravo, propiciando a constituição de u m  mer cado interno, a economia 
exportadora cafeeira criou as bases necessárias para a  constituição do 
capital industrial e, conseqüentemente, os primeiros núcleos operários de 
reivindicação'101.

S EÇÃO ESPECIAL — TRABALHO ACADÊMICO

2.6. O  Direito d o  Trabalho
Devido a  esse padrão de produção e  à  forte Intervenção do Estado 

nas relações de trabalho {o próprio sindicato era atrelado a o  Estado, o  fa
migerado sindicalismo 'pelego'), o modelo dessas relações de trabalho era 
considerado estático, por causa d e  u m a  maior estabilidade para o  e m p r e 
gado, não havendo muitos conflitos levados à Justiça trabalhista. Pode-se 
afirmar que o Estado estava presente e atuante, gerando u m a  fase do m u n d o  
do trabalho que oferecia força à  aplicação d a  legislação trabalhista.

Devido a o  forte intervencionismo estatal para realizar a melhoria 
das condições d e  trabalho, o trabalhador passou a ser protegido juridica
mente, ocorrendo a  formalização dos direitos laborais, inclusive e m  nor
m a s  constitucionais. N o  Brasil, a legislação trabalhista ga n h o u  forças c o m  
Getúlio Vargas a partir de 1930 e a consolidação dessa legislação esparsa 
ocorreu e m  1943, n a  hoje muito questionada Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).

3. O  P R E S E N T E

A s  modificações econômicas, estruturais e  tecnológicas ocorridas na 
Europa, já a partir dos anos sessenta, d e r a m  origem ao que c h a m a m o s  
hoje d e  flexibilização. S e u  surgimento está estritamente relacionado c o m  a 
crise do petróteo, u m a  vez q u e  c o m  o  controle d a  oferta de petróleo pelos
(9) Ct. Antunes, fl. " O  q u e  é sindicalismo?", 7 a ed., S ã o  Paulo, Brasítiense, 1982, págs. 21-32.
(10) Cf. Idem, Ibidem, pág.48.
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países produtores, na década de setenta, ocorreu u m a  redistribuição do 
poder no sistema internacional, gerando u m a  série de crises que acaba
r a m  por criar processos inflacionários no m u n d o  todo'” 1.

Por causa dessas crises, peias imprevisíveis variações na d e m a n d a  
dos produtos, e  por ser muito dispendioso a manutenção de grandes esto
ques, as indústrias passaram a se reorganizar produtivamente. Assim, co
m e ç o u  a quebra do padrão fordista/taylorista até então dominante nas indús
trias e apareceu o toyotismo, gerando a descentralização d a  produção e  fa
zendo c o m  q ue o  modelo das relações de trabalho se tornasse dinâmico.

Esse novo modelo apareceu t a m b é m  devido à  concorrência dos ja
poneses no m e r c a d o  internacional, preocupando os ocidentais, que aca
bar a m  por imitar o processo de produção japonés. Pode-se concluir, dessa 
forma, que  u m a  das causas da flexibilização é dad a pelo f e n ô m e n o  da glo
balização, pois os países foram obrigados a reestruturarem as suas rela
ções de trabalho e m  busca d e  u m a  maior competitividade internacional, 
ansiando pelo a u m e n t o  da produção e pela diminuição dos riscos e dos 
custos do empreendimento. Sabe-se que é essa a lógica do capital e do 
ideário neoliberal, herança do conhecido liberalismo de Adam Smith.

A s  m u d a n ç a s  nas indústrias e empresas foram grandes: a  reenge- 
nharia, a produção enxuta, produtos de curta maturação, quadros d e  pes
soal racionalizados, salários seletivos e compatíveis c o m  os objetivos da 
empresa, participação dos e m p regad os nos lucros e resultados.

C o m  o toyotismo substituindo o fordismo, fica notória a flexibiliza
ção das relações d e  trabalho, que são apresentadas nas formas da ter
ceirização (empresas recorrem a  terceiros para a realização d e  p e q u e 
nos serviços ou m e s m o  de toda u m a  fase do processo produtivo) e  até da 
c h a m a d a  ‘quarteirização’ (repasses desses serviços já terceirizados a 
ateliês domiciliares).

N ã o  só pelas subcontratações é que se tem a  flexibilização, m a s  tam
b é m  pela ampliação das negociações coletivas, mais independentes das 
iniciativas do poder do Estado, ressaltando a autonomia privada coletiva 
personificada na figura dos sindicatos. Por meio das negociações coletivas 
percebe-se a flexibilização das normas trabalhistas, u m a  vez que se tor
n a m  freqüentes as práticas d a  convenção ou acordo coletivo, da arbitra
gem , d a  conciliação e da mediação.

U m  conceito de flexibilização condizente c o m  o  que se pretende d e 
monstrar nesta monografia pod e ser encontrado nas palavras de Robortella:

instrumento de política social caracterizado pela adaptação constan
te das no r m a s  jurídicas à  realidade econômica, social e  institucional, 
mediante intensa participação de trabalhadores e empresários, para 
eficaz regulação do mer cado de trabalho, tendo c o m o  objetivos o  d e 
senvolvimento econômico e o progresso social021.
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(11) Cf. Robortella, L. C. A " 0  m o d e r n o  Direito do  Trabalho'’, S ã o  Paulo, LTr, 1994, págs. 93-132.
(12) Robortella, op. cit., pãg.97.



SEÇAO ESPECIAL — TRABALHO ACADEMICO 259

Pode-se citar aqui alguns instrumentos de flexibilização presentes na 
legislação brasileira. Primeiramente, a  regulamentação do trabalho e m  d o 
micilio (pela própria CLT) já constituía u m a  forma de flexibilização se p e n 
sar mos que o  serviço desse trabalhador é realizado fora do estabeleci
mento do empregador, gerando u m a  m e n o r  subordinação d o  empregado, 
u m a  vez que o empregador exerce indiretamente seu poder de direção so
bre seu empregado. D o  m e s m o  m o d o  ocorre c o m  os terceirizados e ‘quar- 
teirizados’. Esses subcontratados ficam mais desunidos d o  restante d e  seus 
companheiros de trabalho, que muitas vezes p e r m a n e c e m  executando o 
serviço dentro das indústrias, não con hecendo uns aos outros e n e m  sa
ben d o  que prestam serviços para o m e s m o  empregador, além de não se
rem sindicalizados, na maioria dos casos.

Outro instrumento d e  flexibilização foi introduzido pela Lei n. 6.019/ 
74, q u e  regula o trabalho temporário. A  contratação é  por três m e s e s  e  os 
direitos desses trabalhadores são reduzidos (não recebem, por exemplo, 
a gratificação natalina). P o d e m o s  citar, ainda, o Enunciado n. 331 d o  Tri
bunal Superior d o  Trabalho, q u e  admite a  terceirização e m  toda atividade- 
meio d a  empresa. H á  t a m b é m  a Medida Provisória n. 1.779 que foi reedi
tada várias vezes e trata do trabalho a tem p o  parcial (não excedente a 25 
horas semanais), além d e  permitir u m a  nova modalidade d e  suspensão 
do contrato d e  trabalho, qual seja, ao invés d o  emp regad or demitir seu 
empregado, ele p od e suspender-lhe o contrato de trabalho por u m  perío
do durante o qua! o  e m p r e g a d o  deve participar de u m  curso ou programa 
de qualificação.

C o m o  é  sabido também, temos o Projeto d e  Lei n. 5.483/01 que, Já 
aprovado pela C â m a r a  dos Deputados e agora e m  trâmite no Senado, pre
serva som en te  os direitos trabalhistas previstos na Carta M a g n a  d e  1988, 
as questões regidas por iei complementar, as n o r m a s  d e  segurança e  saú
de do trabalhador e do F un do de Garantia por T e m p o  d e  Serviço (FGTS) e 
disposições d a  legislação previdenciária. Todo o restante poderá ser neg o
ciado pelas partes. Daí o que nos permite concluir que a  intenção do gover
no é a  de fazer c o m  que prevaleça o ‘negociado sobre o legislado'.

Hodiernamente, há algumas correntes doutrinárias que se formaram 
e m  torno d a  questão d a  flexibilização. Para alguns, a flexibilização do Direi
to do Trabalho é m e r o  pretexto para reduzir os direitos dos trabalhadores. 
Para outros, a  flexibilização c o m e ç a  a partir da autonomia coletiva, não 
ocasionando prejuízos maiores para os trabalhadores. E, por fim, há a q u e 
les que d ef en de m que ela pode des em p e n h a r  u m  papel fundamental na 
solução dos atuais problemas (desemprego, principalmente).

3.2. O s  Sujeitos da Relação de Trabalho
N o  âmbito dessas mudanças, tem-se que os trabalhadores hoje já 

não são mais somente aqueles proletários industriais do sécuio passado. 
N ã o  que esses trabalhadores que exercem trabalhos manuais dentro das 
indústrias não existam mais hoje e m  dia, pelo contrário, junto deles há o 
proletariado subempregado, isto é, terceirizado, ‘quarteirizado’ e, infeliz-
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mente, precarizado, desprovido muitas vezes de direitos básicos. Há, tam
bém , u m  a u m e n t o  do d e s empre go e, consequentemente, a u m e n t o  das ati
vidades informais, isto é, trabalhadores s e m  carteira assinada. Assim, a 
classe trabalhadora ficou mais heterogénea e fragmentada.

A  seguinte definição de Ricardo Antunes, baseada nos pensamentos 
de Marx, t a m b é m  condiz perfeitamente c o m  o que se pretende demonstrar 
neste texto:

eu diria, então, [...], que o proletariado ou a classe trabalhadora hoje, 
ou o q ue denominei de a  classe-que-vive-do-trabalho c o m p r e e n d e  a 
totalidade dos assalariados, homens e mulheres que vivem da venda 
da sua força de trabalho e que são despossuídos dos meios de pro
dução {grifos do autor)(,3).

D e s s a  forma, ficam excluídos da denominação d e  novos proletários, 
os gestores do capitai, isto é, os altos funcionários que d et êm o controle do 
processo de valorização e reprodução do capital. O s  pequenos e m p r e s á 
rios, os qu e vivem de juros e de especulação, t a m b é m  não p o d e m  ser con
siderados parte d a  'classe-que-vive-do-trabaiho', por deterem t a m b é m  os 
meios da sua produção.

Pode-se afirmar, então, que a  caracterização dos empregadores con
tinua s en do  daqueles q u e  d e t ê m  o meio de produção. Entretanto, a carac
terização dos trabalhadores som ente não se modifica se tivermos e m  m e n 
te que são todos aqueles que v e n d e m  a sua força de trabalho, pois, do 
contrário, se p e n sa rmo s nos proletários industriais clássicos e nos vários 
trabalhadores q ue se s u b m e t e m  ao trabalho a t em po parcial, ao trabalho 
temporário, a o  trabalho avulso, aos informais, aí sim notaremos a m u d a n ç a  
provocada pela introdução do toyotismo nas indústrias e constataremos a 
precarização da m a s s a  trabalhadora.

3.3. A  Subordinação
A  rede de subcontratações, que gera os terceirizados e ‘quarteiriza- 

dos’, ampliou a diversidade das relações de trabalho e facilitou ainda mais 
a exploração do trabalhador, u m a  vez que ocasionou a desunião dos traba
lhadores e a dessindicalização dos m e s m o s .  Assim, a subordinação e  o 
conseqüente controle sobre os trabalhadores foram amenizados.

A l é m  disso, apesar do fordismo/taylorismo ainda ser vigente e m  vá
rias partes do mundo, p o d e n d o  ser encontrados de forma mesclada, é  a p e 
nas no toyotismo que o saber passa dos trabalhadores para seus e m p r e g a 
dores, por meio de discussões travadas entre a m b o s  para que as ativida
des d a  e m p r e s a  ou d a  fábrica sejam melhoradas. D es sa maneira, a  própria 
questão da subordinação torna-se complexa, pois os trabalhadores hoje 
têm autonomia decisória sobre o  posto de trabalho e sobre a produção e m
(13) Antunes, R. "Os sentidos do  trabalho: Ensaio sobre a afirmaçao e a negação do  trabalho", 2 a 
«d., S ã o  Paulo, Boitempo, 2000, pág. 196.
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si, além de s er em  incentivados pelos próprios empregadores a  terem as 
suas iniciativas. O  trabalho subordinado, assim, perde a  centralidade, c o m o  
todo o processo produtivo*141.

3.4. Mitigando a Flexibilização
Devido ao fenômeno da coletivização do processo judicial e ansiando 

por u m  maior acesso à justiça, o governo, junto aos órgãos do Judiciário e 
Legislativo, criou o  instrumento processual da Açã o Civil Pública Trabalhista, 
para tutelar os interesses meta-individuais dos trabalhadores. A  Lei n. 8.884/ 
9 4  deu nova redação ao artigo 5® d a  Lei n. 7.347/85 e ampliou o  leque de 
legitimados para a  proposltura da ação civil pública. Alé m do Ministério P ú 
blico, a ação poderá ser proposta pela União, Estados, Municípios, autar
quia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou associa
ção que esteja constituída há pelo m e n o s  u m  ano, nos termos da lei civil. 
Essa ação tem por escopo resguardar o interesse coletivo lesado, protegen
d o  o  meio ambiente, o consumidor, a  ord e m  econômica, a livre concorrência, 
o patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.

A  legitimidade das entidades sindicais está prevista no próprio artigo 
5® d a  Lei n. 7.347/85 qua ndo esta se refere à ‘associação1. S e n d o  o  sindi
cato u m a  associação que tem c o m o  u m a  de suas finalidades institucionais 
a  proteção da o r d e m  econômica, fundamentada no princípio da busca do 
pleno emprego, é a ele que cabe a defesa dos direitos e interesses coleti
vos, difusos e individuais da categoria, conforme artigo 8 9, inciso III da 
Constituição Federal. Assim, se os interesses estiverem relacionados à área 
trabalhista ou afetarem a categoria de alguma maneira, é o sindicato o legi
timado para a propositura da ação.

A l é m  dele, o Ministério Público tem legitimidade concorrente para pro
por a ação civii pública trabalhista, seg undo artigo 129, § 18 da Constitui
ção Federai e Lei n.7.347/85, artigo 5° incisos I e II. N o  entanto, o sindica
to defende os trabalhadores que a o rd em econômica protege (CF, art. 8 S, 
III) e o Ministério Público defende a própria o rd em jurídica protetora dos 
interesses coletivos dos trabalhadores (CF, art. 127).

O  atual governo criou t a m b é m  as Comissões d e  Conciliação Prévia e 
instituiu o  rito sumaríssimo c o m o  novas medidas para acelerar o a n d a m e n 
to do processo trabalhista, propiciando t a m b é m  u m  maior acesso à Justiça.

D e  u m  m o d o  geral, pode-se falar que o  ponto central das medidas 
flexibilizadoras recai na ênfase dad a à negociação coletiva, proporcionan
do aos sindicatos u m  poder maior de barganha. Assim, c o m  o advento da 
descentralização produtiva, o Estado passa a u m  segundo plano, prevale
c en do  a autonomia privada coletiva c o m o  tem a de fundamental importân
cia hoje. Es s a  “autonomia privada coletiva significa o  poder, reconhecido 
aos grupos sociais, de regrarem seus interesses coletivos"*’5*. Esses gru-

(14) Cf. Roborlella, op. cif., págs. 143-147.
(15) Rütíiger, D. S. “O contraio coletivo no direito privado: Contribuições do  Direito do  Trabalho 
para a leoria geral d o  conlraio", S ã o  Paulo, LTr, 1999, pág. 98.
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pos sociais, no caso os sindicatos, relacionam-se c o m  os indivíduos (auto
nomia privada individual) e t a m b é m  c o m  a sociedade c o m o  u m  todo (autono
mia pública).

O  q ue se pretende mostrar aqui é que, além d a  preocupação e m  so
lucionar os problemas da Justiça do Trabalho, o  governo v e m  viabilizando a 
própria o r d e m  jurídica a  frear os avanços abusivos da flexibilização, por 
meio da A ç ã o  Civil Pública Trabalhista e de u m  maior acesso à Justiça.

3.5. O s  Sindicatos
Sabe-se q ue a liberdade de associação já era idéia antiga, gravada 

na Declaração Universal dos Direitos do H o m e m .  Posteriormente, c o m  a 
C o n v e n ç ã o  n. 87 da Organização Internacional d o  Trabalho (OIT), o  tema 
da liberdade sindical e da proteção ao direito de sindicalização é específi
cam ent e tratado. A o  analisar os 21 artigos d a  referida Convenção, pode-se 
perceber qu e ela n ão faz expressa m e n ç ã o  à pluralidade n e m  à unicidade 
sindical, no entanto, deixa claro, seg undo seu artigo 3 S, o direito dad o aos 
indivíduos de estruturar o sindicato da forma que melhor atenda aos inte
resses dos m e s m o s ,  s e m  qualquer limitação, tanto da parte do Estado qua n
to de terceiros.

N o  Brasil, não se pode afirmar que realmente há liberdade sindical, 
pelo simples fato do Estado obrigar a  organização de sindicatos por cate
goria, sen do somente u m a  para cada base territorial, tendo esta a  exten
são mínima da área do Município, conforme art. 8° inciso II, da CF. S e n d o  
assim, o nosso sistema é claramente o da unicidade sindical, prevalecendo 
ainda dessa maneira, m e s m o  c o m  a orientação da OIT.

4. C O N C L U S Ã O

Refletindo sobre os apontamentos feitos até aqui, pode-se notar que 
é o sindicato, ainda e principalmente hoje, u m  dos meios d e  defesa da 
‘classe-que-vive-do-trabalho’ frente ao domínio do capital, d a  subordina
ção derivada da relação de trabalho e da atual situação do Direito Traba
lhista. S e  ao nas cerem os sindicatos tinham a finalidade primeira d e  reivin
dicar melhores salários e condições de vida, hoje essas reivindicações não 
estão n e m  u m  pouco distantes d a  nossa realidade, tendo e m  vista a  preca- 
rízação do trabalho observadas rotineiramente nos noticiários e e m  nosso 
próprio dia-a-dia.

A s  propostas do governo, algumas explicitadas neste texto, d e v e m  
ser questionadas por não alterarem a estrutura sindical brasileira, não re
con hecen do as centrais sindicais, não acabando c o m  a unicidade sindical. 
E m  síntese, se o protagonista da história é o sindicato, d e v e m o s  manter 
u m  olhar mais aguçado para ele.

A l é m  disso, o f en ômeno da coletivização, tanto no âmbito civil c o m o  
no trabalhista, comprova que é essa a tendência do processo jurídico. A s  
ações coletivas (W d e  a ação civil pública trabalhista) c o m p r o v a m  que a
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'união faz a força’ frente ao processo inevitável do neoüberaiismo. Para tan
to, precisamos do sindicato. E  para que não existam ‘contratos coletivos de 
ad e s ã o 1, os sindicatos brasileiros não p o d e m  continuar do jeito que estão.

T em-se ainda, e muito mais hoje, a necessidade d e  u m  instituto legí
timo e competente para a defesa jurídica dos trabalhadores, visto que a 
economia de mer c ad o atual e a ideologia neoliberal disseminados pela so
ciedade, i m p õ e m  a procura da lucratividade, não possuindo ainda u m a  vi
são humanista de mundo, ou seja, não vendo o trabalhador c o m o  u m a  pes
soa e sim a pe nas c o m o  u m  instrumento para a realização do lucro. Algu
m a s  poucas emp resas investem e m  qualificação de pessoal, m a s  s a b e m o s  
que na maior parte são cursos oferecidos pelos empresários som ente para 
que eles se livrem dos encargos trabalhistas ou não demitam o  pessoal.

C o m  tudo isso, é preciso ter cuidado para não voltarmos ao passado 
e tratarmos o trabalhador c o m o  mer a mercadoria.

O  direito laborai reconhece e admite a  negociação h á  muito tempo, 
essa n ão é u m a  nova questão. Entretanto, e m  tempos d e  flexibilização, 
essa m e s m a  negociação pod e ser permitida t a m b é m  in pejus para o traba
lhador, fazendo letra morta ao princípio de proteção do Direito d o  Trabalho. 
C o m  os sindicatos enfraquecidos, o trabalhador negocia qualquer coisa, 
c o m  m e d o  de perder o emprego. E  a legislação trabalhista, que deveria ser 
protetora dos direitos dos trabalhadores, direitos sociais constitucionais, 
autoriza e amplia as questões a ser e m  negociadas, lavando as m ã o s  dian
te d a  transação, d es ampar ando o trabalhador, que mal conhece os seus 
direitos e t a m b é m  já não tem voz ativa por meio do sindicato.

A  questão do d es empre go torna-se t a m b é m  mais evidente e delica
da, pois s e m  e m p re gad os não há sindicato. N a s  palavras de Márcio Túlio 
Viana:
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N a  verdades proteger o e m p r e g o  não é só (grifo do autor) prote
ger o  emprego. E  t a m b é m  proteger o sindicato e as condições de 
trabalho. É  garantir o processo e viabilizar u m  verdadeiro acesso à 
Justiça. E m  última análise, proteger o e m p r e g o  é proteger cada nor
m a  trabalhista. Portanto, é proteger o próprio Direito'’6’.

S e m  dúvida, s em pre existirão questões nas quais haverá a  imperati- 
vidade da aplicação das no r m a s  trabalhistas, do poder normativo da Justi
ça do Trabalho, e, consequentemente, do poder do Estado, da soberania 
estatal. M e s m o  c o m  u m  sindicato forte, atuante, cidadão, a  interferência do 
Estado não t em c o m o  deixar de acontecer, e m  doses menores, claro, m a s  
não deixará de ocorrer. Ou, pelo menos, não deveria deixar de acontecer. 
Tudo isso porque o sistema capitalista provoca a exploração da ‘classe- 
que-vive-do-trabalho’, ocasionando desigualdades, exclusão social, enfim, 
enquanto houver trabalho assalariado, haverá ‘luta de classes', haverá sin-
(16) Viana, M. T. "Proteção a o  emprego e  eslabilidade sindicai: on d e  termina o discurso e  c o m e ç a  
a  realidade", LTr-Revistá de  Legislação do  Trabalho, S ã o  Paulo, vol. 65, n. 9. págs. 1.042-1.045, 
set. 2001, pág. 1045.
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dicatos, haverá CLT. N ã o  anacrônica no sentido que está hoje, m a s  urna 
C L T  reciclada, moldada à realidade brasileira e  garantidora de u m  mínimo 
d e  dignidade à  pessoa do trabalhador.

S e  conseguirmos fazer c o m  que o e m p r e g a d o  seja cidadão e, conse- 
qüentemente, tivermos u m  sindicato cidadão e t a m b é m  u m  empregador 
cidadão... S e  a m b o s  estiverem preocupados uns c o m  os outros... Se, na 
atual conjuntura, u m  soubesse que precisa do outro, principalmente o e m 
pregador do empregado... S e  o Estado não fosse u m  'pai-protetor', m a s  u m  
mediador de conflitos... S e  a essência do Direito do Trabalho (os princípios 
basilares) não fosse esquecida...

Essas talvez seriam algumas soluções.
M a s  c o m o  efetivá-las?
Deveríamos s e m p r e  ter e m  mente a  realidade da sociedade brasilei

ra. C o m o  transferir t a m a n h o  poder aos sindicatos sab endo do enfraqueci
mento desse instituto devido à própria flexibilização? Consentir que isso 
continue acontecendo antes de se fortalecer os sindicatos é fechar os olhos 
para todas as conquistas dos trabalhadores obtidas mediante muitas lutas 
e  possibilitar que o lado mais fraco da relação de trabalho seja explorado 
novamente de forma arbitrária e descontrolada.

C o m o  foi defendido na introdução deste texto, o  Direito do Trabalho 
deve cumprir o seu papel de agente social. S a b e m o s  que o e m p r e g a d o  não 
tem condições de negociar livremente c o m  seu empregador, s e m  a mínima 
proteção legal. N e m  o  sindicato, u m a  vez que é  formado por esses e m p r e 
gados. M e s m o  se todos trabalhadores fossem qualificados (o que está b e m  
distante da nossa realidade brasileira), há direitos que d e v e m  ser garanti
dos pela legislação, sendo u m a  barbaridade p o d e r e m  ser todos livremente 
negociados. Por exemplo, o direito a  férias. O  trabalhador mais qualificado 
pod e negociá-lo, m a s  não renunciá-lo. O  não-qualificado tam bém. Entre
tanto, este último po d e não saber ao certo qual o seu direito e o  e m p r e g a 
dor, por ter tido mais oportunidades de conhecimento na vida, pod e muito 
b e m  persuadir o  seu e m p r e g a d o  de m o d o  que não lhe seja garantido u m  
mín imo de dignidade. E  é aí que entra a lei.

O  Direito do Trabalho, os empresários e o governo não p o d e m  deixar 
de encarar a  realidade brasileira da 'classe-que-vive-do-trabalho'. Estes são, 
na grande maioria, pessoas que não têm u m  nível de consciência política, 
econômica e  cultural que possa ser equiparada a  dos detentores dos meios 
de produção. N ã o  tiveram u m a  educação digna para negociar e m  pé de 
igualdade c o m  seus empregadores.

O  trabalhador não é u m  ingênuo, u m  inocente, m a s  não teve tantas 
oportunidades de ser realmente u m  cidadão c o m o  teve o seu empregador. 
N ã o  teve n e m  oportunidade, muitas vezes, de ser u m  empregado, imagina 
cidadão. Q u e m  não gostaria de ser culto, ter seu próprio negócio, ganhar 
mais, enfim, explorar ao invés de ser explorado?

Assim, por causa do sistema, por não se poder extinguir a  explora
ção, os opostos jogos de interesse, é  que o Direito do Trabalho deveria 
se m p r e  garantir os direitos sociais dos trabalhadores, permitindo a  nego-



S E Ç Ã O  ESPECIAL — TRAB A L H O  ACADÊMICO 265

ciação controlada, fiscalizada e, acima de tudo, pressionando o governo e 
as empresas para que cuidem de seus trabalhadores, transformando-os 
e m  cidadãos, distribuindo melhor a  renda, pois são eles que m o v i m e n t a m  a 
economia (ta m bé m são consumidores) e g er am o  lucro. O  capitalismo não 
sobrevive s e m  trabalhadores.

É  Isso q u e  o  Direito do Trabalho deveria almejar: garantir a Justiça 
para esse terceiro milênio.
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LEI N. 10.607, D E  19.12.02 — D O U
20.12.02, pág. 1

Dá nova redação ao art. 1s da Lei n. 
662, de 6.4.49, que "Declara feriados na
cionais os dias 12 de janeiro, 1® de maio, 
7 de setembro, 15 de novembro e 25 de 
dezembro", e da outras providências.

LEI N. 10.608, D E  20.12.02 —  D O U
23.12.02. pág. 1

Altera a Lei n. 7.998, de 11.1.90, para 
assegurar o pagamento de seguro-de- 
semprego ao trabalhador resgatado da 
condição análoga à de escravo.

D E C R E T O  N. 4.405, D E  3.10.02 —  
D O U  4.10.02, pág. 33

Altera o Decreto n. 4.187, de 8.4.02, 
que regulamenta os arts. 6® e 7® da Me
dida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.01, 
que dispõe sobre o impedimento de au
toridades exercerem atividades ou pres
tarem serviços após a exoneração do 
cargo que ocupavam e sobre a remune
ração compensatória a elas devida pela 
União.

D E C R E T O  N. 4.493, D E  3.12.02 —  
D O U  4.12.02, pág. 3

Dá nova redação aos arts. 1® e 11 
do Decreto n. 4.050, de 12,12.01, re
gulamento do art. 93 da Lei n. 8.112, 
de 11.12.90, que dispõe sobre a ces
são de servidores de órgãos e entida

des da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, e dá 
outras providências.

D E C R E T O  N. 4.519, D E  13.12.02 —  
D O U  16.12.02, pág. 6

Dispõe sobre o serviço voluntário em 
unidades de conservação federais, e dá 
outras providências.

D E C R E T O  N. 4.552, D E  27.12.02 —  
D O U  30.12.02, pág. 4

Aprova o regulamento da Inspeção do 
Trabalho.

D E C R E T O  N. 4.553, D E  27.12.02 —  
D O U  30.12.02, pág. 6

Dispõe sobre a salvaguarda de dados, 
informações, documentos e materiais si
gilosos de interesse da segurança da so
ciedade e do Estado, no âmbito da ad
ministração pública federai, e dá outras 
providências.

D E C R E T O  N. 4.560, D E  30.12.02 —  
D O U  31.12.02, pág. 7

Altera o Decreto n. 90.922, de 6.2.85, 
que regulamenta a Lei n. 5.524, de 
5.11.68. que dispõe sobre o exercício da 
profissão de técnico industrial e técnico 
agrícola de nível médio ou de 2® grau.
M E D I D A  P R O V I S Ó R I A  N. 79, D E
27.11.02—  D O U  28.11.02, pág. 3

Dispõe sobre o direito de ressarcimen
to dos custos de formação de atleta não



profissional e a exploração comercial da 
imagem do atleta profissional, impõe ve
dações ao exercício de cargo ou função 
executiva em entidade de administração 
de desporto profissional, fixa normas de 
segurança nos estádios, adapta o trata
mento diferenciado do desporto profissio
nal à Lei n. 10.406, de 10.1.02 —  Código 
Civil, estabelece diretrizes para o cum
primento da obrigação constante do art. 
46-A da Lei n. 9.615, de 24.3.98, altera o 
art. 8» da Lei n. 10.359, de 27.12.01, e dá 
outras providências.

M E D I D A  P R O V I S Ó R I A  N. 83, D E
12.12.02 —  D O U  13.12.02, pág. 31

Dispõe sobre a concessão da aposen
tadoria especial ao cooperado de Coo
perativa de trabalho ou de produção, e 
dá outras providências.

D E C R E T O  L E G I S L A T I V O  N.270, D E
13.11,02—  D O U  14.11.02, pág. 9

Aprova o texto da Convenção n. 171, 
da OIT, relativa ao trabalho noturno.

S Ú M U L A  A D M I N I S T R A T I V A  A G U  N. 
19, D E  5.12.02 —  D O U  6.12.02, pág. 2

Não se recorrerá da decisão judicial 
que declarar a inconstilucionalidade da 
contribuição social de servidor público 
civil inativo e de pensionista dos três 
Poderes da União instituída pela Lei n. 
9.783, de 28.1.99.

P R O V I M E N T O  T S T / C G J T  N. 10, D E
6.12.02 —  D J U  10.12.02, pág. 383

Uniformiza os procedimentos do Pro
grama de Gestão Documental.

P R O V I M E N T O  T S T / C G J T  N. 6, D E
18.11.02 —  D J U  21.11.02, pág. 359
Determina a implantação imediata da 

numeração única de processo em trâmite
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na Justiça do Trabalho, na forma dos Atos 
GDGCJ.GP n. 450/2001 e GDGCJ.GP n. 
175/2002.

P R O V I M E N T O  T S T / C G J T  N. 7, D E
28.11.02 —  D J U  2.12.02, pág. 611

Recomenda aos Presidentes de todos 
os Tribunais Regionais do Trabalho a im
plantação, a partir do início do ano judi
ciário de 2003, do programa "Edição di
rigida de despachos—  Revista", que será 
remetido ¡mediatamente aos Tribunais 
Regionais do Trabalho em forma de CD 
e Manual.

P R O V I M E N T O  T S T / C G J T  N. 8, D E
6.12.02 — D J U  10.12.02, pág. 382

Altera os modelos de tabelas e qua
dros a que alude o Provimento n. 1/02, 
para inclusão dos dados estatisticos re
ferentes aos emolumentos autorizados 
pela Lei n. 10.537/2002.

P R O V I M E N T O  T S T / C G J T  N. 9, D E
6.12.02 — D J U  10.12.02, pág. 382

Altera os modelos dos quadros a que 
aludem os Provimentos n. 1/98, 3/99 e 
3/00, para inclusão dos dados estatísti
cos referentes às custas e emolumentos 
do processo, autorizados pela Lei n. 
10.537/02.

A T O  D E C L A R A T O R I O  E X E C U T I V O  
M F / S R F  N. 110, D E  21.10.02 —  
D O U  22.10.02, pág. 20

Divulga Códigos de arrecadação das 
custas e emolumentos da Justiça do 
Trabalho.

A T O  D E C L A R A T O R I O  M T E / S I T  N. 
6, D E  16.12.02 —  D O U  20.12.02, 
pág. 368

Aprova e revoga Precedentes Admi
nistrativos.
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P O R T A R I A  M P A S  N. 1.250, D E
4.12.02 —  D O U  5.12.02, pág. 53

Autoriza, excepcionalmente, o empre
gador doméstico a recolher a contribui
ção do segurado empregado a seu ser
viço e a parcela a seu cargo, relativas à 
competência 11/2002, até odia 20.12.02, 
juntamente com a contribuição referente 
ao 13® salário, utilizando-se de uma úni
ca Guia da Previdência Social —  GPS.

P O R T A R I A  M T E / S I T  N. 27, D E
12.10.02 — D O U  3.10.02, pág. 105

Altera a redação de itens da NR-22 
—  Norma de Segurança e Saúde Ocu- 
pacional da Mineração, aprovada pela 
Portaria Ministerial n.2.037, de 15.12.99.

P O R T A R I A  M T E / S I T  N. 30, D E
22.10.02 — D O U  11.11.02, pág. 116

Divulga para consulta pública a pro
posta de texto de criação da Norma Re- 
gulamentadora n. 31 —  Segurança e Saú
de nos trabalhos em Espaços Confinados.

P O R T A R I A  M T E / S I T  N. 34, D E
4.12.02 —  D O U  9.12.02, pág. 116

Aprova o texto da nova Norma Regu- 
iamentadora de Segurança e Saúde no 
Trabalho aquaviário —  NR-30, conforme 
texto anexo.

P O R T A R I A  M T E / S I T  N. 37, D E
6.12.02 —  D O U  9.12.02, pág. 117

Divulga para consulta pública a pro
posta de texto de criação da Norma Re- 
gulamentadora n. 32 —  Segurança e 
Saúde no Trabalho em Estabelecimentos 
de Assistência à Saúde.

P O R T A R I A  N. 38, MTE /SIT, D E
9.12.02 —  D O U  10.12.02, pág. 93

Divulga para consulta pública a pro
posta de texto de alteração da Norma

Regulamentadora n. 20 —  Segurança no 
Trabalho com Líquidos Combustíveis, Lí
quidos Inflamáveis e Gases inflamáveis.

P O R T A R I A  N. 397, M T E / G M ,  D E
9.10.02 —  D O U  10.10.02, pág. 74

Aprova a Classificação Brasileira de 
Ocupações —  CBO/2002, para uso em 
todo território nacional e autoriza a sua 
publicação.

P O R T A R I A  N. 451, M T E / G M ,  D E
8.11.02 —  D O U  11.11.02, pág. 116

O requerimento e pagamento do se- 
guro-desemprego será efetuado mediar- 
te o comparecimento pessoal do traba
lhador, aos postos de atendimento e 
agências de pagamento credenciados 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
salvo em caso de grave moléstia com
provada por perícia médica, quando será 
representado por procurador especial
mente constituído para esse fim.

P O R T A R I A  N. 496, M T E / G M ,  D E
11.12.02 — D O U  12.12.02, pág. 278

Declara revogada a Portaria n. 3.393, 
de 17.12.87.

P O R T A R I A  N. 535, M F / P G F N ,  D E
17.12.02 — D O U  24.12.02, pág. 182

Institui o Manual de Procedimentos 
Internos PGFN —  MPI no âmbito do 
acompanhamento de processos judiciais 
especiais e dos procedimentos internos 
relativos à integração das procuradorias 
da Fazenda Nacional para este tim, dis
pondo sobre a unidade de tratamento 
temático nas manifestações da Fazenda 
Nacional em juízo.

P O R T A R I A  N. 540, M T E / G M ,  D E
18.12.02 —  D O U  23.12.02, pág. 277
Aprova as instruções gerais em ane

xo, parte integrante desta Portaria, para
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a declaração da Relação Anual de Infor
mações Sociais —  RA1S, instituída pelo 
Decreto n. 76.900, de 23.12.75, referen
tes ao ano-base 2002.
P O R T A R I A T R T 15a R./GP N. 37, D E
16.10.02—  D O E  21.10.02, pág. 1

Regulamenta a centralização de re
cebimento de notificações pela empresa 
Telecomunicações de São Paulo S/A. —  
TELESP.

R E S O L U Ç Ã O  N. 1.225, M P A S / C N P S ,  
D E  27.11.02 —  D O U  3.12.02, pág. 34

Recomenda que a Convenção n. 102, 
de 1952, da Organização Internacional 
do Trabalho —  OIT, que estabelece nor
mas mínimas sobre a seguridade social, 
seja novamente encaminhada ao Con
gresso Nacional, para fins de ratificação.

R E S O L U Ç Ã O  T S T  N. 113, D E
21.11.02 — D J U  28.11.02, pág. 347

Modifica os itens II e IX da Instrução 
Normativa n. 16. Determina a republica- 
ção desta instrução normativa, inserin
do-se as alterações ora realizadas.

R E S O L U Ç Ã O  T S T  N. 114, D E
21.11.02 —  D J U  28.11.02, pág. 348

Cancela o Enunciado n. 352 da Sú
mula de Jurisprudência do TST, em face 
da edição da Lei n. 10.537/02.

R E S O L U Ç Ã O  S T F  N. 246, D E
18.12.02 —  D O U  23.12.02, pág. 294

Institui o Código de Ética dos Servi
dores do STF e cria a Comissão de Ética.

R E S O L U Ç Ã O  STJ / CJF N. 281, D E
15.10.02 — D O U  17.10.02, pág.106
Dispõe sobre o pagamento de hono

rários de defensores dativos, peritos, tra
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dutores e intérpretes, em casos de as
sistência judiciária gratuita, e dá outras 
providências.

R E S O L U Ç Ã O  M T E / C D F A T / C O D E -  
F A T  N. 306, D E  6.11.02 —  D O U
18.11.02, pág. 92

Estabelece procedimentos para a 
concessão do benefício do seguro-de- 
semprego ao trabalhador resgatado da 
condição análoga à de escravo.

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 891, D E  16.10.2002 —  D J U
22.10.02, pág. 398

Revoga as Resoluções Administrati
vas n. 724/2000, e n. 733/2000 do TST e 
a Resolução n. 03/2000 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho —  CS JT.

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 892, D E  16.10.2002 —  D J U
22.10.02, pág. 398

Dispõe sobre a criação, composição 
e competência do Conselho Superior da 
Justiça do Trabaiho —  CSJT.

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 893, D E  16.10.2002 —  D J U
22.10.02, pág. 398

Aprovar o Regimento Interno do Con
selho Superior da Justiça do Trabalho —  
CSJT.

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 894, D E  16.10.2002 —  D J U
22.10.02, pág. 399

Institui Comissão de Ética, com a 
competência de sugerir aos Tribunais Re
gionais do Trabalho a apuração de even
tuais atos irregulares praticados por seus 
juízes e servidores.
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R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 901, D E  7.11.02 —  D J U
13.11.02, pág. 609

Revoga a Resolução Administrativa n. 
739/2000, que instituiu, no âmbito da 
Secretaria-Geral do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, a unidade de con
trole interno.

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 902, D E  7.11.02 —  D J U
13.11.02, pág. 609

Modifica o item V da instrução Norma
tiva n. 20/2002, aprovada pela Resolução
n,112/2002.

R E S O L U Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  
T S T  N. 908, D E  2.08.02 —  D J U
27.11.02, pág. 434

Publica o Regimento Interno do TST.

I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  M F / S R F  
N. 216, D E  9.10.02 — D O U  11.10.02, 
pág. 8

Institui a declaração de exercício em 
cargo, emprego ou função pública fede
ral (DECEF), e dá outras providências.

I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  N. 30, 
M T E /  SIT, D E  17.10.02 —  D O U
21.10.02, pág. 63

Dispõe sobre os procedimentos a se
rem adotados pelos auditores fiscais do 
trabalho nas ações de divulgação e fis
calização do Programa de Alimentação 
do Trabalhador —  PAT.

I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  M T E / S R T  
N. 4, D E  29.11.02 —  D O U  3.12.02, 
pág .57

Altera os arts. 11, 18 e 27 da Instru
ção Normativa n. 3, de 21.6.02.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
T S T / C J P N  (SD1-2) N. 70, D E  11.12.02
—  D J U  16.12.02, pág. 557

Ação rescisória. Manifesto e inescu
sável equívoco no direcionamento, 
inépcia da inicial. Extinção do proces
so. (Inserido em 8.11.00 e alterado em 
26.11.02).

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
T S T / C J P N  (SDI-2) N. 84, D E  11.12.02
—  D J U  16.12.02, pág. 558

Ação rescisória. Petição iniciai. Au
sência da decisão rescindenda e/ou da 
certidão de seu trânsito em julgado de
vidamente autenticadas. Peças essen
ciais para a constituição válida e regu
iar do feito. Arguição de ofício. Extin
ção do processo sem julgamento do 
mérito. (Inserido em 13.3.02 e alterado
em 26.11.02).

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
T S T / C J P N  (SDI-2) N. 85, D E  11.12.02
—  D J U  16.12.02, pág. 558

Ação rescisória. Sentença homologa- 
tória de cálculo. Existência de contraditó
rio. Decisão de mérito. Cabimento. (Inse
rido em 13.3.02 e alterado em 26.11.02).

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 258, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Adicional de periculosidade. Acordo 
coletivo ou convenção coletiva. Prevalên
cia. A fixação do adicionai de periculosi
dade, em percentual inferior ao legal e 
proporcional ao tempo de exposição ao 
risco, deve ser respeitada, desde que 
pactuada em acordos ou convenções co
letivos de trabalho (art. 7e, inciso XXVI, 
da CF/1988).

http://www.tst.gov.br
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O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 259, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Adicional noturno. Base de cálculo. 
Adicional de periculosidade. Integração. O 
adicional de periculosidade deve compor 
a base de cálculo do adicional noturno, já 
que também neste horário o trabalhador 
permanece sob as condições de risco.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 260, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Agravo de instrumento. Recurso de 
revista. Procedimento sumaríssimo. Lei 
n. 9.957/2000. Processos em curso.

I —  É inaplicável o rito sumaríssimo 
aos processos iniciados antes da vigên
cia da Lei n. 9957/2000.

II —  No caso de o despacho denega
torio de recurso de revista invocar, em 
processo iniciado antes da Lei n. 9.957/ 
2000, o § 6B do art. 896 da CLT (rito su
maríssimo), como óbice ao trânsito do 
apelo calcado em divergência jurispru
dencial ou violação de dispositivo infra- 
constitucional, o Tribunal superará o obs
táculo, apreciando o recurso sob esses 
fundamentos.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 261, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Bancos. Sucessão trabalhista. As 
obrigações trabalhistas, inclusive as con
traídas à época em que os empregados 
trabalhavam para o banco sucedido, são 
de responsabilidade do sucessor, uma 
vez que a este foram transferidos os ati
vos, as agências, os direitos e deveres 
contratuais, caracterizando típica suces
são trabalhista.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 262, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Coisa julgada. Planos econômicos. Li
mitação à data-base na fase de execu
ção. Não ofende a coisa julgada a limita
ção à data-base da categoria, na fase 
executória, da condenação ao pagamen
to de diferenças salariais decorrentes de 
planos econômicos, quando a decisão 
exeqüenda silenciar sobre a limitação, 
uma vez que a limitação decorre de nor
ma cogente. Apenas quando a sentença 
exeqüenda houver expressamente afas
tado a limitação à data-base é que po
derá ocorrer ofensa à coisa julgada.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 263, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Contrato por prazo determinado. Lei 
especial (estadual e municipal). Incom
petência da Justiça do Trabalho. A rela
ção jurídica que se estabelece entre o 
Estado ou Município e o servidor contra
tado para exercer tunções temporárias 
ou de natureza técnica, decorrente de lei 
especial, é de natureza administrativa, 
razão pela qual a competência é da jus
tiça comum, até mesmo para apreciar a 
ocorrência de eventual desvirtuamento 
do regime especial (CF/1967, art. 106; 
CF/1988, art. 37, IX).

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 264, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Depósito recursal. PIS/PASEP. Ausên
cia de indicação na guia de depósito re
cursal. Validade. Não é essencial para a 
validade da comprovação do depósito 
recursal a indicação do número do PIS/ 
PASEP na guia respectiva.

http://www.tst.gov.br
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O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 265, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Estabilidade. Art. 41 da CF/1988. Ce
letista. Administração direta, autárquica 
ou fundacional. Aplicabilidade.

O servidor público celetista da admi
nistração direta, autárquica ou fundacio
nal é beneficiário da estabilidade previs
ta no art. 41 da Constituição Federal.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 266, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Estabilidade. Dirigente sindical. Limi
tação. Art. 522 da CLT. O art. 522 da CLT, 
que limita a sete o número de dirigentes 
sindicais, foi recepcionado pela Consti
tuição Federai de 1988.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 267, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Horas extras. Adicional de periculosi- 
dade. Base de cálculo. O adicional de 
perículosidade íntegra a base de calculo 
das horas extras.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 268, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Indenização adicional. Leis ns. 6.708/ 
1979 e 7.238/1984. Aviso prévio. Proje
ção. Estabilidade provisória. Somente 
após o término do período estabilitário é 
que se inicia a contagem do prazo do 
aviso prévio para efeito das indenizações 
previstas nos artigos 9® da Lei n. 6.708/ 
1979 e 9® da Lei n. 7.238/1984.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 269, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Justiça gratuita. Requerimento de 
isenção de despesas processuais. Mo
mento oportuno.

O benefício da justiça gratuita pode 
ser requerido em qualquer tempo ou grau 
de jurisdição, desde que, na fase recur- 
sal, seja o requerimento formulado no 
prazo alusivo ao recurso.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 270, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Programa de Incentivo à Demissão 
Voluntária. Transação extrajudicial. Par
celas oriundas do extinto contrato de tra
balho. Efeitos. A transação extrajudicial 
que importa rescisão do contrato de tra
balho ante a adesão do empregado a pla
no de demissão voluntária implica quita
ção exclusivamente das parcelas e valo
res constantes do recibo.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 271, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Rurícola. Prescrição. Emenda Cons
titucional n. 28/2000. Process o em cur
so. Inaplicável. Considerando a inexistên
cia de previsão expressa na Emenda 
Constitucional n. 28/2000 quanto à sua 
aplicação retroativa, há de prevalecer o 
princípio segundo o qual a prescrição 
aplicável é aquela vigente à época da 
propositura da ação.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 272, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Salário mínimo. Servidor. Salário-base 
inferior. Diferenças. Indevidas. A verifica
ção do respeito ao direito ao salário míni
mo não se apura pelo confronto isolado

http://www.tst.gov.br
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do salário-base com o mínimo legal, mas 
deste com a soma de todas as parcelas 
de natureza salarial recebidas pelo em
pregado diretamente do empregador.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 273, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Telemarketing. Operadores. Art. 227 
da CLT. Inaplicável. A jornada reduzida 
de que trata o art. 227 da CLT não é apli
cável, por analogia, ao operador de tele
vendas, que não exerce suas atividades 
exclusivamente como telefonista, pois, 
naquela função, não opera mesa de 
transmissão, fazendo uso apenas dos te
lefones comuns para atender e fazer as 
ligações exigidas no exercício da função.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 274, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Turno ininterrupto de revezamento. 
Ferroviário. Horas extras. Devidas. O fer
roviário submetido a escalas variadas, 
com alternância de turnos, faz jus à jor
nada especial prevista no art. 75, XIV, da 
CF/1988.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-1 N. 275, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Turno ininterrupto de revezamento. 
Horista. Horas extras e adicional. Devi
dos. Inexistindo instrumento coletivo fi
xando jornada diversa, o empregado 
horista submetido a turno ininterrupto de 
revezamento faz jus ao pagamento das 
horas extraordinárias laboradas além da 
68, bem como ao respectivo adicional.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-2 N. 94, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Ação rescisória. Colusão. Fraude à lei. 
Reclamatória simulada extinta.

LEGISLAÇÃO (EMENTÁRIO) 273

A decisão ou acordo judicial subjacen
te à reclamação trabalhista, cuja trami
tação deixa nítida a simulação do litígio 
para fraudar a lei e prejudicar terceiros, 
enseja ação rescisória, com lastro em 
colusão. Ño juízo rescisório, o processo 
simulado deve ser extinto.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-2 N. 95, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Ação rescisória. Decisão rescinden- 
da proferida em anterior ação rescisória. 
Possibilidade.

É admissível a propositura de segun
da ação rescisória, visando desconstituir 
acórdão de mérito proferido em ação res
cisória anterior, desde que sejam apon
tados vícios atinentes ao acórdão indi
cado como rescindendo.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDl-2 N. 96, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Ação rescisória. Vício de intimação da 
decisão rescindenda. Ausência da forma
ção da coisa julgada material. Carência 
de ação.

O pretenso vicio de intimação poste
rior à decisão que se pretende rescindir, 
se efetivamente ocorrido, não permite a 
formação da coisa julgada material. As
sim, a ação rescisória deve ser julgada 
extinta sem julgamento do mérito por 
carência de ação, por inexistir decisão 
transitada em julgado a ser rescindida.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-2 N. 97, D E  27.9.02 -- Fonte: 
www.tst.gov.br

Ação rescisória. Violação do art. 5®, 
II e LIV, d8 Constituição Federal. Princí
pio da legalidade e do devido processo 
legal.

Os princípios da legalidade e do de
vido processo legal não servem de fun-
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¡lamento para a desconstituição de 
decisão judicia! transitada era julgado, 
quando se apresentam sob a forma de 
pedido genérico e desfundamentado, 
acompanhando dispositivos legais que 
tratam especificamente da matéria deba
tida, estes sim, passíveis de fundamen
tarem a análise do pleito rescisório.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-2 N. 98, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Mandado de segurança. Cabível para 
atacar exigencia de depósito prévio de 
honorarios periciais.

É ¡legal a exigência de depósito pré
vio para custeio dos honorários periciais, 
dada a incompatibilidade com o proces
so do trabalho e com o Enunciado n. 236 
do TST, sendo cabível o mandado de 
segurança visando à realização da peri
cia ¡ndependentemente do depósito.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-2 N. 99, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Mandado de segurança. Esgotamen
to de todas as vias processuais disponí
veis. Trânsito em julgado formal. Desca
bimento.

Esgotadas as vias recursais existen
tes, não cabe mandado de segurança.

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  
SDI-2 N. 100, D E  27.9.02 —  Fonte: 
www.tst.gov.br

Recurso ordinário para oTST. Decisão 
de TRT proferida em agravo regimental 
contra liminar em ação cautelar ou em 
mandado de segurança. Incabível.

Não cabe recurso ordinário para o 
TST de decisão proferida pelo Tribunal

Regional do Trabalho em agravo regimen
tal interposto contra despacho que con
cede ou não liminar em ação cautelar ou 
em mandado de segurança, uma vez que 
o processo ainda pende de decisão defi
nitiva do Tribunal a quo.

S E S S Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  T R T  
15a R E G I Ã O ,  D E  24.10.02 —  D O E
29.10.02, pág. 13

Aprovou o Regimento Interno TRT 15e 
Região.

C I R C U L A R  M F / C E F  N. 267, D E  
21.10.02 —  D O U  22.10.02, pág. 24

Estabelece procedimentos pertinen
tes aos recolhimentos ao FGTS, da mul
ta rescisória e das contribuições sociais.

C A R T A - C I R C U L A R  M F / B C B / D G I S F  
N. 3.045, D E  10.10.02 —  D O U
14.10.02, pág. 83

Divulga procedimento a ser adotado 
no sistema de trâmite de solicitações 
judiciais encaminhadas pelo Poder Judi
ciário e repassadas ao Sistema Finan
ceiro Nacional pelo Banco Central do 
Brasil, por meio da internet.

PARECER CJ/MPAS/GM N. 2.893, 
D E  12.11.02 —  D O U  14.11.02, 
p á g . 52

Reconhecimento de tempo de servi
ço. Período de aprendizado profissional 
realizado em escolas técnicas na condi
ção de aluno aprendiz. Eménta: Direito 
previdenciário. Benefício. Aluno aprendiz. 
Reconhecimento de tempo de serviço. 
Aplicação da legislação vigente ao tem
po da implementação de todos os requi
sitos pelo segurado.
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JURISPRUDÊNCIA

T R I B U N A I S  S U P E R I O R E S

01 —  A Ç Ã O  A N U L A T Ò R I A .  V I G Ê N 
CIA D O  I N S T R U M E N T O  N O R 
M A T I V O

Apesarde esgotada a vigência da nor
ma coletiva, a demanda ajuizada não per
deu seu objeto, porquanto ainda persis
te o interesse de agir do Ministério Pú
blico do Trabalho ao propor a presente 
ação anuíatórla, que não está adstrito, 
tão-somente, à cessação da atuação da 
cláusula em seus efeitos futuros, tendo 
em vista a necessidade de se obter a pro
vidência jurisdiclonal ora postulada, a fim 
de que seja viável uma posterior repara
ção do direito do trabalhador já atingido 
pela implementação dos dispositivos im
pugnados. DESCONTOS SINDICAIS. 
EMPREGADOS SINDICALIZADOS. É lí
cito instituir, em instrumento coletivo, 
desconto asslstenclal ou confederatlvo, 
a incidir sobre os salários dos emprega
dos associados à entidade sindical be
neficiada, por estarem sujeitos às deli
berações da assembléia geral. TST 
ROAA 789.142/01. Rei. Min. Ronaldo 
José Lopes Leal. DJU 27.9.02, pág. 612.

0 2 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  C O L U 
S Ã O .  R E C L A M A T Ó R I A  S I M U 
LADA. F R A U D E  À  LEI

As cláusulas do acordo homologado, 
firmado antes do ajuizamento da recla- 
matória, aliadas à participação solerte 
das Partes que tinham o mesmo endere
ço, objetivando que os valores dos bens 
continuassem na esfera do domínio do 
Reclamado, apesar de gravados por ga
rantia hipotecária, deixam clara a colu
são na simulação de reclamatõrla, visan
do a fraudar a lei e prejudicar terceiros,

o que enseja a rescisão da sentença, 
para extinguir o processo simulado. Re
curso ordinário desprovido. TST ROAR 
801.085/01. Rei. Min. fves Gandra Mar
tins Filho. DJU 4.10.02, pág. 607.

0 3 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E S -  
C O N S T I T U I Ç Ã O  D E  S E N 
T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R I A  
D E  A C O R D O

A rescindlbllldade da sentença homo- 
logatória de conciliação judicial está ads
trita à comprovação de vício na manifes
tação da vontade, atuando sobre o con
sentimento, ou seja, ela é rescindivei 
quando houver fundamento inconteste 
para invalidá-la. No entanto, o contexto 
probatório dos autos não é conclusivo do 
dolo Imputado, de modo a justificar o 
corte rescisório. Ao contrário, no presen
te caso, não ficou comprovado nenhum 
vício de consentimento, ou ainda qual
quer defeito formal no ajuste capaz de 
Invalidar a transação. Na inicial, o autor 
alega apenas que, caso fosse explicita
da a intenção da empresa de demiti-lo, 
antes ou contemporaneamente à cele
bração da avença, não teria abdicado de 
cinquenta por cento do valor do pedido 
formulado na reclamação trabalhista e já 
deferido por esta Justiça. Dessa forma, 
se houve equívoco na avaliação do acor
do por parte do autor, o fato não carac
teriza comportamento doloso por parte 
da ré. TST ROAR 547.273/99. Rei. Min. 
Aloysio Corrêa da Veiga. DJU 8.11.02, 
pág. 580.

0 4 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  ES T A B I 
L I D A D E  P R O V I S Ó R I A  P R E 
V I S T A  N O  I N C I S O  VII! D O
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ART. 8® DA CF. SUPLENTE 
DE REPRESENTANTE DE 
DELEGADO SINDICAL. OJ N. 
266 DA SBDI-1

Nao viola a líteralidade dos arts. 8®, 
VIII, da CF, e 543, §§ 3s e 4®, da CLT, 
decisão que não reconhece estabilidade 
provisoria a empregado eleito como su
plente de delegado sindicai. Ocorre que, 
no que concerne à estabilidade provisó
ria de dirigente sindical, impõe-se a ob
servância da limitação imposta pelo art. 
522 da CLT, porquanto tal dispositivo foi 
recepcionado pela atual Carta Magna. In
teligência da Orientação Jurisprudencial 
n. 266 da SBDI-1. Recurso Ordinário des
provido. TST ROAR —  46490-2002-900- 
16-00. Rei. Min. José Simpliciano Fernan
des. DJU 13.12.02, pág. 606.

05—  AÇÃO RESCISÓRIA. ESTÁ
GIO. VINCULO EMPREGATt- 
CIO. CONTRATO ANTERIOR 
À CF/88

Constata-se do acórdão rescindendo 
e que o Colegiado, examinando a docu
mentação dos autos, bem assim o de
poimento das testemunhas, concluiu que 
não foram observados os requisitos ne
cessários à configuração de estágio, re
gistrando a ocorrência de desvirtuamen
to no contrato. Assim, o reconhecimento 
da violação dos arts. 28 da CLT e 4S da 
Lei n. 6.494/77 demandaria incursão no 
conjunto fálico-probatório da reclamação 
trabalhista, inadmitida no restrito âmbito 
da ação rescisória. Por outro lado, não 
se configura a violação do art. 37, II, da 
CF dado que a relação empregaticla, se
gundo registro constante do acórdão re
corrido, deu-se em período anterior ao 
seu advento. Recurso a que se nega pro
vimento. TST ROAR 11.545/02. Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. DJU
19.12.02, pág. 897.

06—  AÇÃO RESCISÓRIA. MODIFI
CAÇÃO DO PEDIDO APÓS A 
CITAÇÃO, APROVEITANDO A

REVELIA DA RECLAMADA. 
DOLO E VIOLAÇÃO DE LEI 
CONFIGURADOS

Após a realização da citação é defeso 
modificar o pedido ou a causa de pedir 
sem o consentimento do réu e, ainda que 
ocorra a revelia, o autor não poderá alte
rar o pedido, salvo promovendo nova ci
tação. In casu, não estando a Reclama
da presente na audiência e requerendo 
o Reclamante aditamento da inicial, com 
a alteração da data da admissão, a Re
clamada deveria ter sido novamente ci
tada para responder, pois não se trata 
de mero erro material, como declarou o 
Recorrente nas razões do recurso ordi
nário, mas de alteração fundamental da 
causa de pedir, especialmente grave, na 
medida em que, aproveitando-se da au
sência da Reclamada, ampliava o cam
po dos fatos, em relação aos quais ha
veria a confissão ficta. Assim sendo, a 
sentença rescindenda extravasou os li
mites da lide, resultando em decisão ex
tra petita, pois a declaração de unicida
de de vínculo de emprego não constava 
da petição inicial, mas tão-somente es
tava implícita por ocasião do pedido de 
retificação da data de admissão do Re
clamante, restando violados os arts. 5°, 
LV, da CF, 264, parágrafo único, e 321 
do CPC, a par de se mostrar dolosa a 
atitude do Reclamante por assim ter agi
do. Recurso ordinário desprovido. TST 
ROAR 797.824/01. Rei. Min. Ives Gandra 
Martins Filho. DJU 4.10.02, pág. 607.

07—  AÇÃO RESCISÓRIA. NULI
DADE DO ATO CITATÓRIO 
POSTERIOR À SENTENÇA 
MERAMENTE HOMOLOGA- 
TÓRIA DE CÁLCULOS. DES- 
CABIMENTO

Se a sentença homologatória de cál
culos não incidiu no vício apontado na 
ação rescisória, já que lhe foi posterior, 
não prospera a pretensão desconstituti- 
va da decisão, sob a alegação de que a
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citação, para fins do art. 730 do CPC, foi 
recebida por quem não tinha poder de 
representar judicialmente o Municipio, 
urna vez que a pretensa nulidade é pos
terior à decisão. Remessa oficial despro- 
vida.TST RXOFAR 599.172/99. Reí. Min.
I ves Gandra Martins Filho. DJU 13.12.02, 
pág. 610.
08 —  A Ç Ã O  R ES C I S Ó R I A .  R E C U R 

S O  O R D I N Á R I O .  T É C N I C O  
D E  L A B O R A T Ó R I O .  H O 
R A S  E X T R A S .  E Q U I P A R A 
Ç Ã O  S A L A R I A L

Decisão rescindenda em que se con
cluiu que na Lei n. 3.999/61 não se as
segurara jornada máxima de 4 (quatro) 
horas ao técnico de laboratório. Inapli- 
cabilidade da orientação contida no 
Enunciado n. 83 do TST como óbice à 
pretensão desconstitutiva. Inexistência 
de afronta ao art. 8e do aludido diploma 
legal (Orientação Jurisprudencial n. 53 
da SBDI-1). ÔNUS DA PROVA. Decisão 
rescindenda em que se consignou a tese 
de que, no tocante ao pleito de equipa
ração salarial, é do empregado o ônus 
de provar a identidade de funções. Vio
lação do art. 333, II, do CPC não confi
gurada. Recurso ordinário a que se nega 
provimento. TST ROAR 742.124/01. Rei. 
Min. Geison de Azevedo. DJU 19.12.02, 
pág. 901.

0 9 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  VÍCIO 
D E  C IT AÇ ÃO . L I T I S C O N S Ó R -  
C I O  P A S S I V O  N E C E S S Á R I O .  
O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U 
D E N C I A L  N. 82 D A  SBDI-2 
D O  T S T

Na ação rescisória, o litisconsórcio é 
necessário em relação ao pólo passivo 
da demanda, uma vez que não pode a 
Autora escolher contra qual dos Réus irá 
demandar, já que a coisa julgada é una 
e, para ser desconstituida, todos os en
volvidos deverão ser citados, para que 
não se proceda à rescisão sem que al
gum tenha podido se defender. Já no que

diz respeito ao pólo ativo, não se pode 
obrigar ninguém a demandar em juízo 
nem condicionar o exercício do direito de 
ação ao convencimento de outros litigan
tes, conformados com a decisão rescin
denda, para que embarquem em novo 
pleito judicial, pois, nesse caso, a dis
cordância de um inviabilizaria a preten
são de todos. Assim, na ação rescisória, 
o litisconsórcio é necessário quanto ao 
pólo passivo, mas facultativo quanto 
ao pólo ativo. Não tendo a Autora-Recor
rente promovido a citação de todos os 
Réus, que foram Reclamantes no proces
so originário, não pode desistir da ação 
em relação aos que não foram citados, 
quando deveria ter promovido a sua ci
tação por edital, devendo ser extinto o 
feito, sem julgamento do mérito, nos ter
mos dos arts. 47, parágrafo único, 214 e 
267, IV, do CPC, por ausência de pres
suposto de constituição validado proces
so, dada a ausência de citação de todos 
os litisconsortes necessários, conforme 
jurisprudência pacificada desta Corte 
pela Orientação Jurisprudencial n. 82 da 
SBDI-2. Não bastasse tanto, a decisão 
apontada como rescindenda foi substi
tuída pelo acórdão regional, o que torna 
impossível juridicamente o pedido de res
cisão da sentença, nos termos da Orien
tação Jurisprudencia! n, 48 da SBDI-2 do 
TST, resultando igualmente no mesmo 
desfecho de extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, nos moldes do art. 
267, VI, do CPC. TST ROAR —  18259- 
2002-900-15-00. Rei. Min. Ivés Gandra 
Martins Filho. DJU 8.11.02, pág. 576.
1 0 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  V I O L A 

Ç Ã O  L I T E R A L  D E  LEI. C A R 
G O  E M  C O M I S S Ã O .  R E G I M E  
J U R Í D I C O  C E L ETIST A. C O N 
C U R S O  P Ú B L I C O .  INEXI- 
G É N C I A

Ação rescisória contra acórdão que 
julga improcedente pedido de reintegra
ção de empregada exercente de cargo em 
comissão, ante a nulidade de contratação 
sem prévia aprovação em concurso pú
blico. A desnecessidade de aprovação 
prévia em concurso público aplica-se a
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servidor exercente de cargo em comissão, 
de que trata a parte final do art. 37, inciso 
li, da Constituição da República, seja ele 
submetido ao regime estatutário ou cele
tista, ante a incumbência reservada à 
União, Estados e Municípios de estabe
lecerem o regime jurídico de seus servi
dores. Assim, inexigível a submissão de 
empregada pública, exercente de cargo 
em comissão de chefe de divisão, a con
curso público, se previsto o regime cele
tista para a Autarquia Municipal. Recurso 
ordinário da Autora provido para, julgan
do procedente o pedido de rescisão, des- 
constituir do acórdão rescindendo e, em 
juízo rescisório, manter a improcedência 
do pedido tormulado na ação trabalhista, 
ante a incompatibilidade entre o instituto 
da estabilidade e o exercício de cargo em 
comissão. TST ROAR 736.396/01. Rei. 
Min. Georgenor de Sousa Franco Filho. 
DJU 19.12.02, pág. 901.
11 _  A C O R D O  H O M O L O G A D O .  

P E D I D O  D E  I N C I D Ê N C i A  D O  
Í N D I C E  D E  R E A J U S T E  S A 
L A R I A L  S O B R E  A S  C L Á U S U 
L A S  R E L A T I V A S  À  M U L T A

Cláusulas econômicas são aquelas 
referentes às vantagens diretas postula
das pela categoria, como reajuste sala
rial, aumento real, produtividade, piso 
salarial e salário normativo, o que não é 
o caso das multas estabelecidas no Ins
trumento normativo para o caso de subs
tituição de empregado por outro de me
nor salário e de descumprimento das 
obrigações de fazer. Recurso Ordinário 
a que se nega provimento. TST RODC 
1.760/00. Rei. Min. Rlder Nogueira de 
Brito. DJU 4.10.02, pág. 555.
1 2 —  A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O -  

S I D A D E .  LEI N. 7.369/85 E  
D E C R E T O  N. 93.412/86. E M 
P R E G A D O S  D E  E M P R E S A S  
Q U E  N Ã O  P R O D U Z E M  O U  
D I S T R I B U E M  E N E R G I A  E L É 
TRI CA. I N C I D Ê N C I A

A Jurisprudência desta Corte é pacífi
ca no sentido de que o adicional de peri-

culosidáde, por exposição à eletricidade, 
é devido, independentemente do cargo, 
categoria ou ramo da empresa. O fato de 
o art. 1fida Lei n. 7.369/85 asseverar que o 
adicional em exame se destina ao "em
pregado que exerce atividade no setor de 
energia elétrica" não tem o condão de 
afastar essa conclusão. E isso porque o 
dispositivo legal não pode ser objeto de 
interpretação meramente literal, tenden
te a restringir a sua aplicação apenas à 
categoria dos eletrlcitários. Realmente, 
essa exegese não atende à finalidade úl
tima da lei, que é a de proteger, não só o 
eletrlcllário, mas todos os empregados 
que trabalham em contato com instala
ções elétricas, com Iminente risco de vida 
ou de acidente grave. Por essa razão, o 
Decreto n. 93.412/86, ao resguardar o di
reito ao pagamento do adicional de peri- 
culosidade aos trabalhadores que põem 
em risco sua vida e saúde, ao exercerem 
atividades constantes de seu quadro ane
xo, apresenta-se em estrita sintonia com 
a mens legis da Lei n. 7.369/85. Cumpre 
ressaltar que na presente hipótese não 
há prequestionamento no v. acórdão re
corrido sobre a tese agora defendida no 
recurso de embargos, relativa à não-ca
racterização do sistema elétrico de potên
cia. Com efeito, a e. Turma deste TST 
negou provimento ao recurso de revista 
do reclamado, examinando a matéria re
lativa ao adicional de perlculosidade uni
camente sob o enfoque da abrangência 
da Lei n. 7.369/85 sobre empresas que 
não são do setor de energia elétrica. E, 
quanto a este aspecto, a decisão recorri
da está em perfeita harmonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência 
desta SDI. Recurso de embargos não co
nhecido. TST ERR 334.438/96. Rei. Min. 
Milton de Moura França. DJU 8.11.02, 
pág. 561.

1 3 —  A G R A V O .  A Ç Ã O  R E S C I S Ó 
RIA. D E C A D E N C I A .  S Ú M U L A  
N. 100, II, D O  T S T

Conforme o entendimento jurispru
dencial desta Corte, consubstanciado na 
Súmula n. TOO, o prazo decadencia/ para 
a ação rescisória conta-se do trânsito em
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julgado da última decisão proferida no 
processo, seja de mérito, ou não, ressal
vada a hipótese de recurso parcial no 
processo principal, hipótese em que o 
trânsito em julgado dá-se em momentos 
e em tribunais diferentes, contando-se o 
prazo decadencia! para a ação rescisó
ria do trânsito em julgado de cada deci
são. Sendo assim, correto se mostra o 
despacho calcado no art. 557 do CPC, 
que denegou seguimento ao apelo, re
conhecendo a decadência da ação res
cisória com base na Súmula n, 100, II, 
do TST, uma vez que a questão relativa 
à prescrição não foi objeto dos recursos 
da Reclamada após a decisão rescinden- 
da. Agravo desprovido, com aplicação de 
multa.TSTAROAR 1794-2000-000-15-40, 
Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. 
DJU 19.12.02, pág. 896,

1 4 —  A G R A V O .  C O N F L I T O  N E G A T I 
VO. R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A 
LHISTA C O N T R A  A  P R E V H A B  
{ E N T I D A D E  D E  P R E V I D Ê N C I A  
PRIVADA) E  A  C A I X A  E C O N Ô 
M I C A  F E D E R A L .  C O M P L E -  
M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A 
DORIA. A U S Ê N C I A  D E  LITÍGIO 
T R A B A L H I S T A .  C O M P E T Ê N 
CIA D A  J U S T I Ç A  F E D E R A L .

A ação que visa à complementação 
de beneficio prevídenciário decorrente de 
pacto associativo firmado com entidade 
de previdência privada não se insere na 
competência da Justiça do Trabalho. 
Compete à Justiça Federal o julgamento 
de causa em que figura como ré empre
sa pública federal. Competência do Juí
zo Federal da 3.® Vara da Seção Judiciá
ria do Rio de Janeiro/RJ, o suscitante. 
Agravo impróvido. STJ AGRCC 33.104/ 
RJ. Rei. Min. Cesar Asfor Rocha. DJU
23.9.02, pág. 220.

1 5 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
C O M I S S I O N I S T A .  R E M U N E 
R A Ç Ã O  FIXA E  V A R I Á V E L

Divergência jurisprudencial demons
trada. Agravo de Instrumento a que se dá

provimento. RECURSO DE REVISTA. 
COMISSIONISTA. REMUNERAÇÃO FIXA 
E VARIÁVEL. Em relaçao ao trabalho ex
traordinário do comissionista, justifica-se 
o pagamento de apenas o adicional devi
do, porque a comissão é uma forma de 
remuneração estabelecida por percenta
gem, proporcional à quantidade de ven
das ou negócios efetuados no tempo, tor
nando presumível que o trabalho em jor
nada suplementar é remunerado de for
ma simples mediante as comissões. Re
curso de revista a que se dá provimento. 
TST. RR 751.172/01. Rei. Min. Vieira de 
Mello Filho. DJU 8.11.02, pág. 713.

16 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  
M I N U T O S  R E S I D U A I S

Decisão que pronuncia, com espeque 
no depoimento do preposto eslar a em
pregada executando ordem da empresa, 
quando da colocação de uniforme para 
o trabalho, não encerra a aparente viola
ção do art. 4® da CLT. Pretensão revlslo- 
na! fundada no reexame de fatos e pro
vas ou, ainda, em dlssenso pretoriano 
Inespecíflco, não rende ensejo ao regu
lar trânsito do recurso de revista. Incidên
cia dos Enunciados ns. 126 e 296 do C. 
TST. Agravo de Instrumento conhecido e 
desprovido. TST AIRR 745.733/01. Rei. 
Min. João Amllcar Silva e Souza Pavan. 
DJU 19.12.02, pág. 910.

1 7 —  A G R A V O .  R E C U R S O  O R D I 
N Á R I O  E M  M A N D A D O  D E  
S E G U R A N Ç A .  D E S P A C H O  
P R O F E R I D O  E M  E X E C U Ç Ã O  
DEFINITIVA. E X I S T Ê N C I A  D E  
R E C U R S O  P R Ó P R I O .  E M 
B A R G O S  À  A R R E M A T A Ç Ã O .  
O J  N. 92 D A  SBDI-2 D O  T S T  
E  S Ú M U L A  N. 2 6 7  D O  S T F

O ato impugnado pelo mandamus foi 
o despacho que determinou a expedição 
da carta de arrematação, logo após a exe
cução provisória convolar-se em definiti
va. Ora, contra o ato em questão há ins-
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frumento processual específico para a sua 
impugnação, dotado de efeito suspensi
vo, qual seja, os embargos à arremata
ção, previstos no art. 746 do CPC, de apli
cação subsidiária ao Processo do Traba
lho, por força do art. 769 da CLT. Cumpre 
salientar que, dessa decisão, cabe ainda 
o agravo de petição, que, nos termos do 
art. 897, a, da CLT, é o recurso cabível 
das decisões em sede de execução. As
sim, não se justifica a utilização do man
dado de segurança, antepondo-o ou pre
ferindo-o ao instrumento processual es
pecífico previsto na legislação, motivo 
pelo qual não merece reparos o despa
cho agravado, que denegou seguimento 
ao recurso ordinário da Impetrante, na 
esteira da Orientação Jurisprudencial n. 
92 da SBOI-2 do TST e da Súmuía n. 267 
do STF. Agravo desprovido, com aplica
ção de multa. TST AROMS 22205-2002- 
900-02-00. Rei. Min. Ivés Gandra Martins 
Filho. DJU 13.12.02, pág. 603.
1 8 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  EFEI

T O  S U S P E N S I V O .  D E S P A 
C H O .  N A T U R E Z A .  A T O  DIS
C R I C I O N Á R I O

O exercício da prerrogativa de que tra
tam os arts. 7®, § 6®, da Lei n. 7.701, de 
21.12.8S, e 14 da Lei n. 10.192, 
de 14.2.01, insere-se no âmbito do arbí
trio do Ministro Presidente do TST, o qual, 
na hipótese, pratica ato meramente dis
cricionário. Em não havendo margem para 
que se cogite de equívoco ou extravasa
mento de limites legais pelo juízo mono- 
cráíico, nega-se provimento ao agravo 
cujas razões referem-se meramente ao 
conteúdo das cláusulas estabelecidas na 
sentença normativa já impugnada me
diante recurso ordinário. TST AGES 
13328-2002-000-00-00. Rei. Min. Francisco 
Fausto. DJU 31.10.02, pág. 432.
1 9 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  M A N 

D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
J U L G A M E N T O  D O  M É R I T O .  
P E R D A  D E  O B J E T O  •

• Se mandado tíe segurança destinado 
a suspender a perícia contábil determi

nada nos autos da reclamação trabalhis
ta é julgado no mérito, hipótese dos au
tos, a liminar, por ter natureza precária, 
é substituída pela sentença e, por Isso, 
deixa de existir no mundo jurídico como 
decisão, o que gera a perda de objeto do 
pedido de providência por ausência de 
interesse jurídico a ser tutelado, isso 
porque de nenhum efeito seria conceder 
segurança contra ato juridicamente su
perado por outro. Os argumentos do pre
sente agravo regimental, de que a perda 
do objeto só ocorre após o trânsito em 
julgado do mandado de segurança, são 
Impertinentes, pois o pedido de providên
cia atacou tão-só o indeferimento da li
minar do mandado de segurança e a de
mora no julgamento do mérito da ação. 
Agravo regimentai conhecido, porém não 
provido.TST AGPP 747.537/01. Rei. Min. 
Ronaldo José Lopes Leal. DJU 27.9.02, 
pág. 592.

2 0 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L  R E S 
C I S Ó R I A  D E  R E S C I S Ó R I A .  
V E N C I M E N T O S  V I N C U L A 
D O S  A O  S A L Á R I O  MÍN IMO. 
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  
A Ç Ã O  C A U T E L A R  I N C I D E N 
TAL. N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O  
D E  P R E S S U P O S T O  INDIS
P E N S Á V E L .  FUMUS BONI 
IURIS

O provimento cautelar pressupõe o 
atendimento de dois requisitos básicos: 
a existência do fumus boni iuris e do pe- 
riculum in mora, sendo que o primeiro 
está diretamente relacionado com a pos
sibilidade de êxito do pedido rescisório. 
Nesse passo, a ação rescisória principal, 
sobre a qual incide a presente cautelar, 
aparentemente não tinha condições de 
prosperar, pois as violações de lei apon
tadas {CF, art. 5®, caput, LV e XXXVI) não 
impulsionam a procedência do pedido 
rescisório, porquanto a jurisprudência pa
cífica desta Corte, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n. 71 da 
SBDI-2 do TST, segue no sentido de que 
a decisão que defere reajuste de venci
mentos a empregado público com base
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em vinculação ao salário mínimo viola o 
art. 72, IV, da CF, ensejando, assim, a pro
cedência da primeira ação rescisória, 
conforme restou corretamente consigna
do pelo acórdão resclndendo. Assim, 
diante da ausência de um dos pressu
postos necessários ao provimento cau- 
telar —  o fumus boni iurís — , não havia 
como prosperar o pedido, não merecen
do reparos o despacho que indeferiu a 
liminar pleiteada. Agravo regimental des
provido. TST AGAC 60365-2002-000-00- 
00. Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. 
DJU 19.12.02, pág. 898.

21 —  A J U D A - A Ü M E N T A Ç Ã O .  N O R 
M A  COL ETIVA. I N T E G R A Ç Ã O

Tratando-se de parcela prevista em 
instrumento normativo, mas concedida 
sem qualquer condicionamento, senão a 
prestação de trabalho, bem como, por 
outro lado, a concessão não era indis
pensável à realização do trabalho, ina- 
fastável a aplicação do Enunciado n. 241 
do TST como óbice à pretensão recur- 
sal. Inexistência de violação do art. 896 
da CLT. Embargos não conhecidos. TST 
ERR 435.129/98. Rei. Min. Wagner Pi
menta. DJU 8.11.02, pág. 570.

2 2 —  B A N C Á R I O .  G E R E N T E  G E 
R A L  D E  A G Ê N C I A .  E N Q U A 
D R A M E N T O  N O  A R T I G O  62, 
B, D A  CLT. C A R G O  D E  C O N 
F I A N Ç A  C A R A C T E R I Z A D O .  
H O R A S  E X T R A S  I N D E V I D A S

Tendo o reclamante ocupado o cargo 
mais elevado de gerente-geral de agên
cia, sem fiscalização imediata, reportan
do-se diretamente à diretoria regional, 
correto o seu enquadramento no art. 62, 
II, da CLT, ante a caracterização de car
go de confiança, não sendo devidas as 
horas extras deferidas, excedentes da oi
tava, como decidido. Agravo de instru
mento provido. Recurso de revista conhe
cido e provido.TST RR 769.065/01. Rei. 
Min. Milton de Moura França. DJU
4.10.02, pág. 707.

2 3 —  C O M P E N S A Ç Ã O .  V I O L A Ç Ã O  
D O  ART. 767 D A  CLT. M A T É 
RIA FÁTICA. I N C I D Ê N C I A  D O  
E N U N C I A D O  N. 126 D O  T S T

Tendo a Turma concluído, com base 
no quadro fático do Regional, que não 
houve julgamento fora do pedido, mas 
apenas explicitação de que o trabalho 
já pago e constante dos contracheques, 
sob a rubrica acúmulo de funções, deve 
ser descontado da condenação, direcio
nando, assim, o método a ser aplicável 
no momento da execução, não tem vali
dade a assertiva do agravante de que a 
agravada, em sua defesa, não apresen
tou requerimento de compensação. 
Logo, se essa premissa não foi preques- 
tionada no momento processual opor
tuno, pela via dos embargos de decla
ração, não há suporte fático para se con
cluir pela violação do art. 767 da CLT, 
tendo em vista que, ao reexaminar a lide 
em sede de embargos, a e. SDI fica ads
trita ao quadro probatório delimitado no 
âmbito da Turma. Inexistência de con
trariedade ao Enunciado n. 126 do TST. 
Agravo regimental a que se nega provi
mento. TST AGERR 414.947/98. Rei. 
Min. Milton de Moura França. DJU
4.10.02, pág. 599.

2 4 —  C O M P E T Ê N C I A .  C O N F L I T O  
N E G ATIVO . J U S T I Ç A  C O M U M  
E  J U S T I Ç A  T R A B A L H I S T A .  
I N D E N I Z A Ç Ã O .  D O E N Ç A  
P R O F I S S I O N A L

Compete à justiça estadual apreciar 
e julgar pedido de indenização por da
nos materiais e morais sobrevindo a pes
soa física em razão de'doença profissio
nal. Conflito conhecido e declarada a 
competência do juízo suscitado. STJ CC 
35.330/MG. Rei. Min. Castro Filho. DJU
16.9.02, pág. 135.

2 5 —  C O M P E T Ê N C I A .  N A T U R E Z A  
D A  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C A  LI
TIGIOSA. P E D I D O  E  C A U S A  
D E  PEDIR. LIDE D E  Í N D O L E
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TRABALHISTA. AÇÃO ANU- 
LATÓRIA DE ATO JURÍDICO. 
RESPONSABILIZAÇÃO DE 
EX-GERENTE POR PREJUÍ
ZOS CAUSADOS À EMPRE
SA NO DESEMPENHO DE 
SUAS ATIVIDADES

O pedido e a causa petendi determi
nam a natureza da tutela jurísdlclonal 
pretendida. Ato jurídico, que se intenta 
anular, relacionado com o desempenho 
do empregado no exercício de suas ati
vidades normais. Litígio de cunho traba
lhista. Conflito conhecido, declarado 
competente o suscitante. STJ CC 21.186/ 
MA. Rei. Min. Barros Monteiro. DJU
9.9.02, pág. 157.

26—  COMPLEMENTAÇÃO DE APO
SENTADORIA. CAIXA ECO
NÓMICA FEOERAL. AUXÍLIO- 
ALIMENTAÇÃO. SUPRES
SÃO. ENUNCIADOS NS. 51 E 
288 DO TST. APLICÁVEIS. 
ORIENTAÇÃO JURISPRU
DENCIAL N. 250 DASDI-1

A ordem de supressão do pagamen
to de auxílio-alimentação aos aposenta
dos e pensionistas da Caixa Econômica 
Federal, oriunda do Ministério da Fazen
da, não atinge aqueles ex-empregados 
que já percebiam o benefício. De fato, tal 
verba, a teor dos Enunciados ns. 51 e 288 
doTST, incorporou-se ao contrato de tra
balho muito antes da determinação do 
Poder Executivo, da implantação do PAT 
e da aposentadoria dos empregados em 
alguns casos. Decisão da Turma que está 
em consonância com a Orientação Ju
risprudencial n. 250 da SDI. Recurso de 
Embargos não conhecido. TST ERR 
402.175/97. Rei. Min. João Batista Brito 
Pereira. DJU 19.12.02, pág. 883.

27—  CONFLITO. DE COMPETÊNCIA

Reclamação trabalhista movida por 
empregada de cartório extrajudicial. Con

flito conhecido para declarar competen
te o Juízo da 115 Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte, MG, suscitado. STJ CC 
35.440/MG. Rei. Min. Ruy Rosado de 
Aguiar. DJU 30.9.02, pág. 152.

28—  CONFLITO.DE COMPETÊN
CIA. AÇÃO DE INDENIZA
ÇÃO. DANO MORAL DECOR
RENTE DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO

Compete à Justiça Trabalhista o jul
gamento de ação de indenização por 
danos morais proposta por ex-emprega- 
do contra empregador quando o fato 
ocorreu durante a vigência do contrato 
de trabalho. Conflito de que se conhece, 
a fim de declarar-se a competência do 
Juízo Laborai. STJ CC 35.303/SP. Rei. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. DJU
23.9.02, pág. 220.

29 —  CONFLITO. DE COMPETÊN
CIA. AÇÃO ORDINÁRIA. EN
QUADRAMENTO SINDICAL. 
CONTRIBUIÇÕES SINDI
CAL, ASSOCIATIVA E CON
FEDERATIVA. CUMULAÇÃO 
DE PEDIDOS. IMPOSSIBILI
DADE

O STJ firmou entendimento no senti
do de ser competente o Juízo Comum 
Estadual para a apreciação de causa re
lativa ao enquadramento sindical e à con
tribuição sindical (Súmula n. 222 desta 
Corte). A Justiça do Trabalho é compe
tente para julgar pedido referente a con
tribuições assistência! e associativa, pre
vistas em Convenção Coletiva deTraba- 
iho (Lei n. 8.984/95, art. 1s). Preceden
tes deste Tribunal. Não é possível a cu
mulação de pedidos quando para um 
deles o juízo é absolutamente incompe
tente (CPC, art. 292, § 1o, II). Aplicação 
ao caso do disposto na Súmula n. 170 
do STJ. Conflito conhecido para decla
rar competente o Juízo de Direito da 2° 
Vara Cível da Comarca de Franca/SP, o 
suscitado, para apreciar os pedidos rela-
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tivos ao enquadramento sindical e à con
tribuição sindical, ficando facultado ao 
aufor o ajuramento de nova ação, pe
rante a Justiça do Trabalho, referente às 
contribuições assistencial e associativa, 
previstas na Convenção Coletiva de Tra
balho. STJ CC 35.157/SP. Rei. Min. Luiz 
Fux. DJU 30.9.02, pág. 149.

3 0 —  C O N FL IT O .  E N T R E  A S  JUSTI
Ç A S  D O  T R A B A L H O  E  F E D E 
RAL. C A U T E L A R  P R E P A R A T Ó 
RIA D E  R E C L A M A Ç Ã O  T R A 
BALHISTA. E M P R E G A D O  D A  
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E 
RAL. P A G A M E N T O  D O  S A L Á 
RIO VIA D E P Ó S I T O  E M  C O N 
T A  C O R R E N T E .  C O M P E N S A 
Ç Ã O  C O M  S A L D O  D E V E D O R  
D E  C H E Q U E  E S P E C I A L

O autor pretende que a instituição fi
nanceira não utilize crédito em conta cor
rente para a amortização de saldo deve
dor de cheque especial. A relação entre 
cliente/correntista e instituição financei
ra é fruto de contrato de abertura de cré
dito e não de contrato de trabalho. Na 
hipótese, a causa de pedir e o pedido de
duzidos pelo autor não revelam contro
vérsia sujeita à competência da justiça 
trabalhista. Conflito conhecido e decla
rada a competência do Juízo Federal da 
1S Vara de Passo Fundo —  SJ/RS. STJ 
CC 34,332/RS. Rei. Min. Cesar Asfor 
Rocha. DJU 23.9.02, pág. 220.

31 —  C O N F L I T O  N E G A T I V O  D E  
C O M P E T Ê N C I A .  C O M P E T Ê N 
CIA T ER R I T O R I A L .  P R E S T A 
Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O  E M  L O C A L  
D I V E R S O  D A Q U E L E  O N D E  
S E  D E U  A  C O N T R A T A Ç Ã O  D O  
E M P R E G A D O

Em se tratando de empregador que 
promova a realização de atividades fora 
do lugar da contratação, tem o emprega
do a faculdade de ajuizar Reclamação 
Trabalhista no foro da prestação de ser

viços ou no da celebração do contrato 
de trabalho. Inteligência do parágrafo ter
ceiro do art. 651 da CLT. 2. Conflito Ne
gativo de Competência que se julga pro- 
cedente.TST CC 61500-2002-000-00-00. 
Rei. Min. José Simpliciano Fernandes. 
DJU 13.12.02, pág. 608.

3 2 —  C O N F L I T O  N E G A T I V O  D E  
C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A C O -  
M U M  E S T A D U A L .  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O .  C O O P E R A T I V A

A competência em razão da matéria 
é definida em função do pedido e da cau
sa de pedir. No presente caso, a preten
são não é relativa ao reconhecimento de 
vínculo empregatício entre as partes, es
tando baseada apenas na interpretação 
das normas estatutárias que regulam a 
relação estabelecida entre cooperativa e 
seus cooperados. Aplicação do parágra
fo único, do art. 442 da CLT. Conflito co
nhecido para declarar competente o Tri
bunal de Alçada do Estado de Minas 
Gerais para prosseguir no julgamento da 
apelação. STJ CC 32.080/MG. Rei. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito. DJU
2.9.02, pág. 143.

3 3 —  C O N S T I T U C I O N A L .  A D M I 
NISTRATIVO. T R A B A L H I S T A .  
C O N T R A T O  T E M P O R Á R I O .  
P R A Z O  D E T E R M I N A D O .  R E S 
CISÃO. C O M P E T Ê N C I A

Compete à Justiça Comum processar 
e julgar ação proposta por servidor pú
blico estadual admitido por contrato tem
porário, nos termos do art. 37, XI, da 
Constituição. Conflito conhecido. Compe
tência da Justiça Comum. STJ CC 
34.855/SC. Rei. Min. Vicente Leal. DJU
9.9.02, pág. 160.

3 4 —  C O N S T I T U C I O N A L .  A P O 
S E N T A D O R I A .  P R O V E N T O S :  
C O N T R I B U I Ç Ã O

A CF não autoriza a cobrança de con
tribuição de seguridade social sobre pro-
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ventos da aposentadoria e sobre as pen
sões. Precedentes do STF: ADIn 2.010 
(MC) —  PR, Celso de Mello, DJU de 
12.4.02; ADIn 2.158 (MC) —  PR, S. Per
tence, DJU de 15.9.00; ADIn 2.188 (MC) 
—  RJ, Néri da Silveira, DJU de 9.3.01; 
AG 265.264 (AGRG) -- MG, Nérl da Sil
veira, DJU de 2.2.01. Agravo não provi
do. STF AGRAG 359.018/PR. Rei. Min. 
Carlos Velloso. DJU 2.8.02, pág. 97.

3 5 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  A S S I S -  
T E N C I A L

Fere o direito de livre associação e 
sindicalização, assegurados pela Carta 
Magna, cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença norma
tiva estabelecendo contribuição assisten- 
cial em favor de entidade sindical, obri
gando trabalhadores não sindicalizados. 
PN-119/TST, IMPOSIÇÃO DE OBRIGA
ÇÃO DE FAZER. A imposição de obriga
ção de fazer é estranha à natureza da 
Ação Anulatória, que é meramente de
claratoria e destituída de eficácia cons
titutiva ou condenatoria. Recurso Ordi
nário parcialmente provido. TST ROAA 
13.516/02. Rei. Min. Rider Nogueira de 
Brito. DJU 4.10.02, pág. 581.

3 6 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  A S S I S T E N -  
C I A L  P A T R O N A L .  C O M P E 
T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O

A Lei n. 8.984/95 não só outorgou le
gitimidade para os sindicatos litigarem 
entre si e seus representados, como tam
bém ampliou o leque de competência 
desta Especializada para dirimir contro
vérsias envolvendo quaisquer pedidos 
decorrentes dos instrumentos coletivos. 
Nesse passo, a Justiça do Trabalho é 
competente para julgar ação envolven
do sindicato patronal e empregador, vi
sando ao recebimento da contribuição 
assistencial patronal. À interpretação li
teral do art. 12 da lei, que restringiria a 
competência da Justiça do Trabalho às 
controvérsias de sindicatos obreiros e 
empresas, sobrepõe-se a exegese sis

temática e teieológica da norma, que vi
sou a transferir para a Justiça Especiali
zada todas as controvérsias sindicais em 
torno do cumprimento de instrumentos 
coletivos, não reservando alguma delas 
à Justiça Comum, já que também as dos 
sindicatos profissionais com as empre
sas careciam do substrato do litígio em 
defesa do obreiro, já que tanto os sindi
catos obreiros quanto os patronais bus
cavam, nessas demandas, o interesse 
próprio em sua fonte de receitas, razão 
da incompetência da Justiça do Traba
lho para apreciar todas essas demandas 
até o advento da Lei n. 8.984/95. Revista 
conhecida e provida. TST RR 20-2002- 
900-04-00. Rei. Min. Ivés Gandra Martins 
Filho. DJU 13.12.02, pág. 721.

37 —  DIR EITO CIVIL. A G R A V O  N O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
D A N O  M O R A L  E  D A N O  À  
I M A G E M .  R E E X A M E  D E  P R O 
VAS. C R I T É R I O  P A R A  FIXA
Ç Ã O  D O  V A L O R  D A  INDENI
Z A Ç Ã O

A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja Recurso Especial. Para 
a fixação do valor da indenização por da
nos morais deve-se considerar as condi
ções pessoais e econômicas das partes 
e as peculiaridades de cada caso, de for
ma a não haver o enriquecimento indevi
do do ofendido e que sirva para desesti
mular o ofensor a repetir o ato ilícito. STJ 
AGA 425.317/RS. Rei. Min. Nancy Andri- 
ghi. DJU 2.9.02, pág. 188.

3 8 —  DISSÍDIO C O L E T I V O .  A C O R 
D O .  H I G I D E Z  J U R Í D I C A  
D A S  C L Á U S U L A S .  H O M O L O 
G A Ç Ã O

É imprescindível prestigiar a auto- 
composição dos conflitos, priorizando a 
livre manifestação das partes, quando 
demonstrado que a transação não se 
revela incompatível com o ordenamen
to jurídico. Nesse contexto, é legítima a 
cláusula que autoriza o empregador, em
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caráter excepcional, para atender situa
ção de extrema emergência, prorrogar 
a jornada de trabalho em turnos ininter
ruptos de revezamento, com remunera
ção de 100% (cem por cento) sobre o 
valor da hora normal. Processo extinto 
com julgamento de mérito com funda
mento no artigo 269, III, do CPC c/c. ar
tigo 863 da CLT. TST DC 777.130/01. 
Rei. Min. Milton de Moura Prança. DJU
4.10.02, pág. 586.

3 9 —  E M B A R G O S .  C O N H E C I M E N 
TO. A D I C I O N A L  D E  P E R I C U -  
L O S I D A D E .  S I S T E M A  E L É 
T R I C O  D E  P O T Ê N C I A .  P R E -  
Q U E S T I O N A M E N T O

Em Interpretação às disposições 
dos arts. 1B da Lei n. 7.369/85 e 2S do 
Decreto n. 93.412/86, a composição 
plenária do TST firmou entendimento 
no sentido de que fazem jus à percep
ção do adicional de perlculosidade ape
nas os empregados que exercem ativi
dades, em condições de risco, em sis
tema elétrico de potência ou junto a 
subestações elevadoras ou rebaixado- 
ras de energia elétrica, considerando 
irrelevante a circunstância de se tratar 
de empresa produtora ou apenas con
sumidora de energia elétrica. Não com
portam conhecimento, por ausência de 
prequestlonamento, embargos inter
postos no Intuito de discutir o direito à 
percepção de adicional de periculosi- 
dade, se a Turma sequer alude à exis
tência de contato do empregado, no 
caso concreto, com sistema elétrico de 
potência. Caberia à parte, em seme
lhante circunstância, articular com pre
liminar de nulidade do acórdão turmá- 
rio, por negativa de prestação jurisdi- 
cional, buscando pronunciamento expli
cito acerca da atuação do Autor, na 
espécie, junto a sistema elétrico de po
tência. Embargos não conhecidos, ante 
o óbice da Súmula n. 297 do TST. TST 
ERR 629.355/00. Rei. Min. Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. DJU 19.12.02. 
pág. 882.

40 —  E M B A R G O S  D A S  R E C L A M A 
DAS. E N Q U A D R A M E N T O  SIN
DICAL. E M P R E G A D O  Q U E  
E X E R C E  A T I V i D A D E  R U R A L  
E M  E M P R E S A  D E  R E F L O -  
R E S T A M E N T O .  O J  N. 38/ 
SBDI-1

Apesar de a atividade preponderante 
da Klabln ser a industrialização e comer
cialização de papel, também realiza 
reflorestamento, para obtenção de ma
téria-prima. O empregado que trabalha 
nesta atividade é considerado ruricola 
(Orientação Jurisprudencial n. 38/SBDI- 
1). Embargos conhecidos e providos. EM
BARGOS DO RECLAMANTE. HORAS IN 
ITINERE. RESTRIÇÃO DO PAGAMEN
TO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO 
APLICÁVEL AOS ¡NDUSTRIÁRIOS. EN
QUADRAMENTO DO AUTOR COMO 
RURiCOLA. PREJUlZO DOS EMBAR
GOS. Recurso prejudicado em razão do 
provimento dado aos Embargos da Re
clamada, que alcançou a exclusão da 
cláusula restritiva do pagamento de ho
ras in ¡tiñere.TST ERR 400.993/97. Rei. 
Min. Desig. Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi. DJU 19.12.02, pág. 883.

41 —  E M B A R G O S .  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O

Não sendo configurados os vícios 
capitulados nos arts. 535 do CPC e 897- 
A da CLT, rejeitam-se os Embargos de 
Declaração. TST EDEAIRR 695.366/00. 
Rei. Min. João Batista Brito Pereira. DJU
19.12.02, pág. 885.

42 —  E M B A R G O S .  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O M I S S Ã O  N Ã O  C A 
R A C T E R I Z A D A .  M U L T A  P O R  
P R O T E L A Ç Ã O

Se a decisão embargada não foi omis
sa, pois enfrentou as duas questões pos
tas (custas e honorários advocatícios), 
deixando claro serem indevidos os ho
norários porque não estavam preenchi
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dos os requisitos para a sua concessão, 
registrando que estes não decorrem da 
simples sucumbência, não estão carac
terizadas as hipóteses do art. 897-A da 
CIT, bem como do art. 535 do CPC (de 
aplicação subsidiária), restando eviden
te que o intuito da Embargante é o de 
rever o resultado do julgamento a seu 
favor, utilizando os embargos,declarato
rios com caráter infringente. É bom lem
brar que o STF, quando admitiu a impres
são de efeito modificativo a embargos 
declaratórios, fê-lo exclusivamente para 
a hipótese de omissão quanto à questão 
preliminar, cujo enfrentamento Implicaria 
superação das matérias tratadas ante
riormente, pois restariam prejudicadas 
com o pronunciamento favorável ao Em
bargante em relação à matéria omitida 
(cf. STF RE 55.940, Rei. Min. Víctor 
Nunes Leal, in DJ de 9.7.64, p. 467). 
Nessa esteira seguia a Súmula n. 278 do 
TST. Ora, aberta a via excepcional para 
essa situação específica e concreta, os 
embargos declaratórios passaram a ser 
manejados como via de reforma dos jul
gados, generalizando-se a postulação do 
efeito modificativo, extrapolando-se Inclu
sive a ampliação das hipóteses de ad
missão do efeito modificativo pelo art. 
897-A da CLT (contradição e manifesto 
equívoco na apreciação de pressuposto 
extrínseco do recurso) e duplicando-se 
as modalidades recursais, pois, a cada 
decisão que se apresenta desfavorável 
à parte, é intentada a reforma do julgado 
na própria instância, postulando a con
cessão de efeito modificativo aos embar
gos. Mister se faz devolver aos em
bargos declaratórios sua natureza pró
pria de Instrumento Integratívo e aperfei- 
çoador da prestação jurisdiclonal já con
cluída quanto ao acolhimento ou rejei
ção da pretensão deduzida em juízo, pu- 
rificando-os do lastro que se lhes vem 
impondo, transmudando-os em recurso 
infringente, o que apenas contribui para 
protelara solução final das demandas ju
diciais. Embargos de declaração rejeita
dos, com aplicação da multa do parágra
fo único do art. 538 do CPC. TST 
EDEDEDROAR 677.852/00. Rei. Min. 
Ives Gandra Martins Filho. DJU 19.12.02, 
pág. 899.

43 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  P R E Q U E S T I O N A M E N -  
T O . V O T O  V E N C I D O  Q U E  IN
T E G R A  O  V O T O  V E N C E D O R

Tratando-se de voto único em que o 
relator foi vencido apenas no tema do 
mérito, mas que permaneceu como re
dator do acórdão, tem-se como integran
te do acórdão a matéria tática por ele nar
rada. Precedente da SBDI-1: ERR 
320.059/96. Embargos de Declaração 
acolhidos apenas para prestar esclare
cimentos. TST EDERR 197.752/95. Rei. 
Min. João Batista Brito Pereira. DJU
19.12.02, pág. 883.

4 4  —  E M B A R G O S .  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O  E M  E M B A R G O S  D E  D E 
C L A R A Ç Ã O .  O M I S S Ã O .  INE
X I S T Ê N C I A .  R E I T E R A Ç Ã O  
D A S  R A Z Õ E S  D E  R E C U R 
S O S  A N T E R I O R E S .  INTUITO 
P R O T E L A T Ó R I O .  M U L T A

É inviável a concessão do excepcio
nal efeito infringente, quando a oposição 
dos embargos de declaração, longe de 
demonstrar qualquer omissão, insiste em 
repetir os fundamentos do recurso ante
rior. Manifestamente protelatórios os se
gundos embargos, que nada trazem de 
novo, condena-se o embargante ao pa
gamento da multa prevista no parágrafo 
único do art. 538 do CPC. Embargos re
jeitados. Multa aplicada. STJ EERESP 
202.056/SP. Rei. Min. Castro Filho. DJU
18.2.02, pág. 408.

45 —  E M B A R G O S .  D E C L A R A T Ó 
RIOS. N Ã O  C O N H E C I D O S .  
P R A Z O  P A R A  A  I N T E R P O 
S I Ç Ã O  D E  R E C U R S O  S U B 
S E Q U E N T E .  N Ã O - I N T E R 
R U P Ç Ã O

Os embargos declaratórios não co
nhecidos, ante a constatação de irregu-
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laridade de representação, não Interrom
pem o prazo para a Interposição de re
curso subsequente, já que não se pode 
Imprimir validade e eficácia a ato proces
sual praticado sem observância das re
gras processuais. Preliminar de não-co
nhecimento do recurso de Embargos por 
intempestividade argüida de ofício pelo 
Relator, acolhida. Embargos não conhe
cidos. TST ERR 365.793/97. Rei. Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. DJU
4.10.02, pág. 591.

4 6 —  E M B A R G O S .  D E S C O N T O S  
P R E V I D E N C I Á R I O S .  O B R I 
G A Ç Ã O  L E G A L

Os preceitos insertos na Lei n. 8.212/ 
91 e os arts. 35 e 6o do Provimento n. 2/ 
93 da Corregedoria-Geral desta Justiça 
Especializada regulam o procedimento 
para o recolhimento das contribuições 
devidas pelo empregado à Previdência 
Social, em cumprimento de decisão ju
dicial. Embargos conhecidos e providos 
por violação ao art. 896, da CLT, porque 
o Recurso de Revista comportava conhe
cimento. TST ERR 396.411/97. Rei. Min. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. DJU
6.12.02, pág. 466.

4 7 —  E M B A R G O S .  R E C U R S O  D E  
R E V I S T A  N Ã O  C O N H E C I D O .  
H O R A S  E X T R A S .  C A R G O  D E  
C O N F I A N Ç A .  A D V O G A D O .  
ART. 224, § 2 fi, D A  CLT. N Ã O -  
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A C. SBDI-1, por meio da Orienta
ção Jurisprudência! n. 222, firmou en
tendimento no sentido de que: "Bancá
rio. Advogado. Cargo de confiança. O 
advogado empregado de banco, pelo 
simples exercício da advocacia, não 
exerce cargo de confiança, não se 
enquadrando, portanto, na hipótese do 
§ 2S do art. 224 da CLT". Não tendo o 
Egrégio Tribunal Regional identificado 
a presença dos requisitos legais não há 
como enquadrar a Reclamante na ex
ceção do dispositivo legal. Embargos

não conhecidos. TST ERR 388.756/97. 
Rei. Min. Maria Cristina irigoyen Peduz
zi. DJU 13.12.02, pág. 594.

4 8 —  E M P R E G A D O  D O M É S T I C O .  
F É R I A S  P R O P O R C I O N A I S  
A C R E S C I D A S  D E  1/3

Os direitos assegurados aos empre
gados domésticos estão previstos na Lei 
n. 5.859/72 e na Constituição da Repú
blica, art. 78, parágrafo único. Não há, 
nesses diplomas, previsão expressa de 
férias proporcionais, matéria disciplina
da peia CLT (arts. 146 e 147), inaplicá
vel aos empregados domésticos, con
soante dispõe o art. 78, a, da CLT. Não é 
possível, entretanto, recusar, à empre
gada doméstica, direito que tem origem 
no tempo de serviço. Ocorrendo rescisão 
¡motivada, peio empregador, incide a re
gra gera! da conversibilidade da obriga
ção de fazer em dar (art. 879, CCB). Re
curso conhecido e desprovido. TST RR 
704.375/00. Rei. Min. Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi. DJU 13.12.02, pág. 711.

4 9 —  E M P R E G A D O  P O R T A D O R  
D O  V Í R U S  D A  AIDS. D I S P E N 
S A  A N T E R I O R  À  C O N S T A T A 
Ç Ã O  D A  D O E N Ç A .  A U S Ê N 
C I A  D E  D I S C R I M I N A Ç Ã O

Não obstante careça o aidético de es
tabilidade no emprego, por falta de pre
visão legal, esta Corte tem admitido ex
cepcionalmente o direito à reintegração, 
quando constatada a dispensa discrimi
natória, em função do mal contraido. In 
casu, no entanto, verificada a queda de 
produtividade do Empregado, foi subme
tido a exames médicos, que não acusa
ram a existência da doença, o que só foi 
descoberto em novos exames realizados 60 dias após a dispensa sem justa cau
sa. Diante de tal quadro, não há que se 
falar em despedida discriminatória, já que 
a enfermidade não era conhecida do Em
pregador. E quanto à imposição do ônus 
da reintegração como decorrência da 
adoção da tese da responsabilidade ob
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jetiva do empregador pelo evento infausto 
do empregado, o direito pátrio não alber
ga essa teoria, sendo que o estado do 
Empregado, naturalmente ensejador da 
sensibilidade humana, não tem, no en
tanto, o condão de gerar o direito postu
lado, uma vez que outras doenças de 
igual gravidade, como o câncer, não re
ceberam tratamento legal e jurispruden
cial privilegiado. Recurso conhecido e 
provido. TST RR 638.464/00. Rei. Min. 
Desig. Ives Gandra Martins Filho. DJU
19.12.02, pág. 1.024.

5 0 —  E N Q U A D R A M E N T O  S I N D I 
CAL. E M P R E S A  D E  F L O R E S 
T A M E N T O  E  R E F L O R E S T A -  
M E N T O

O Eg. Tribunal Regional não especifi
cou a natureza da atividade desenvolvi
da pelo Reclamante. Limitou-se a enqua- 
drá-lo como trabalhador urbano, consi
derando que a Reclamada destinava sua 
produção para fins industriais, devendo 
as funções do trabalhador ser definidas 
em razão da atividade econômica da Em
presa. Desse modo, não há como anali
sar o mérito do Recurso de Revista sem 
reexaminar o conteúdo fático-probatório 
dos autos, pois não há menção, no acór
dão regional, ao tipo de trabalho exerci
do pelo empregado na Reclamada, se no 
campo ou nas oficinas. Encontra o Ape
lo o óbice do Enunciado n. 126 do TST. 
DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DE 
VIDA. O Eg.Tribunal Regional, examinan
do as provas dos autos, entendeu que, 
pela situação delineada, foram lícitos os 
descontos salariais efetuados, aplican
do o Enunciado n. 342 do TST. A análise do 
documento Indicado pelo Recorrente 
implicaria no reexame da prova, o que é 
vedado pelo Enunciado n. 126 do TST. 
INDENIZAÇÃO REFERENTE AO PE
RÍODO DE ESTABILIDADE SINDICAL. 
Também incide o óbice do Enunciado n. 
126 do TST, porquanto o Eg. Tribunal 
Regional, examinando as provas dos 
autos, entendeu não demonstrado vício 
de consentimento capaz de invalidar a 
renúncia do Reclamante ao cargo de

conselheiro fiscal que ocupava no sindi
cato. Recurso de Revista não conheci
do. TST RR 464.367/98. Rei. Min. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. DJU 19.12.02, 
pág. 972.

51 —  E Q U I P A R A Ç Ã O  S A L A R I A L .  
B A N C O  D O  B R A S I L  E  8 N C C

A Cláusula 43? da decisão proferida 
pelo Eg. TST no DC 20/87 prevê apenas 
a extensão, aos empregados do Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S/A. —  
BNCC, da elevação salarial concedida ao 
Banco do Brasil S/A., para o mês de mar
ço de 1988 e não a equiparação salarial. 
Quanto à existência de diferenças no per
centual concedido, no importe de 7,26%, 
apontadas pelo ora embargante, não há 
como se verificar a pretendida violação 
da coisa julgada, na medida em que a 
única premissa fática assentada pela Ins
tância Regional é no sentido de que o 
reajuste geral foi assegurado a todos os 
empregados. Embargos não conhecidos. 
TST ERR 257.293/96. Rei. Min. Vantuil 
Abdala. DJU 19.12.02, pág. 876.

5 2 —  E S T A B I L I D A D E  D O  A C I D E N 
T A D O .  A C O R D O  C O L E T I V O  
D E  T R A B A L H O  R E S T R I Ç Ã O  
À  P R O T E Ç Ã O  M Í N I M A  L E 
GAL. IMPOSSIBILIDADE. V I O 
L A Ç Ã O  D O  ART. 118 D A  LEI 
N. 8.213/91. O R I E N T A Ç Ã O  
J U R I S P R U D E N C I A L  N. 31 D A  
S D C  D O  T S T

Cláusula que condiciona o direito de 
garantia de emprego ao empregado aci
dentado, após a data em que for atesta
da a sua recuperação pelos serviços mé
dicos do INSS, desde que preenchidos 
os requisitos da existência de condições 
inseguras e de acidente de trabalho, a 
exclusivo critério da empresa, é ilegal, 
porque restritiva de direito mínimo asse
gurado por lei e porque contrária às nor
mas de proteção à segurança e saúde. 
Essa é a orientação da Corte: Não é pos
sível a prevalência de acordo sobre le
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gislação vigente, quando ele é menos 
benéfico do que a próptia leí, porquanto 
o caráter imperativo dessa última restrin
ge o campo de atuação da vontade das 
partes (Orientação Jurisprudencial n. 31 
da SDC). Recurso ordinário não provido. 
TST ROAA 753.475/01. Rei. Min. Milton 
de Moura França. DJU 8.11.02, pág. 550.

5 3 —  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S O 
RIA. M E M B R O  D E  C O N S E 
L H O  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  
D E  C O O P E R A T I V A .  LEI N. 
5.764/71

De acordo com o quadro tático deli
neado pelo Tribunal Regional, o Recla
mante ioi eleito membro etetivo do Con
selho de Administração da Cooperativa 
Habitacional dos Bancários de Campos 
Ltda., e, não, diretor. Assim, é inaplicá
vel o disposto no art. 55 da Leí n. 5.764/ 
71, que prevê, tão-somente, a garantia 
de emprego aos diretores de cooperati
va, não alcançando os membros do Con
selho de Administração. Recurso conhe
cido e provido. TST RR 483.274/98. Reí. 
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. DJU
19.12.02, pág. 973.

5 4 —  F E R I A D O  L O C A L .  P R A Z O  
R E C U R S A L .  P R O R R O G A 
Ç Ã O .  C O M P R O V A Ç Ã O .  N E 
C E S S I D A D E

Cabe à parte comprovar, quando da 
interposição do recurso, a existência de 
feriado local que justifique a prorrogação 
do prazo recursal (Orientação Jurispru
dencial n. 161 da SDI do TST). Embargos 
não conhecidos.TST EAIRR 695.364/00. 
Rei. Min. José Luciano de Castilho Perei
ra. DJU 19.12.02, pág. 882.

5 5 —  G R E V E .  A B U S I V I D A D E

Deflagração de greve deliberada peia 
categoria antes do exaurimento das tra- 
tativas negociais, em desatendimento ao 
disposto no art. 3S da Lei n. 7.783/89. ino-

corrência de demonstração do alcance 
do quorum previsto no art. 612 da CLT 
nas assembléias-gerais. Ausência de in
dicação do número de associados ao sin
dicato. itens 13 e 21 da OJ/SDC. Recur
so Ordinário provido. TST RODC 17.834/ 
02. Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, DJU
4.10.02, pág. 581.

5 6  —  I L E G I T I M I D A D E  ATIVA. AD 
CAUSAM  A R G Ü I D A  D E  
O F Í C I O

O art. 83, inciso IV, da Lei Comple
mentar n. 75/93 prevê a possibilidade de 
o Ministério Público, nos órgãos da Jus
tiça do Trabalho, propor ação anuiatória 
de cláusula de contrato, acordo coletivo 
ou convenção coletiva que viole as liber
dades individuais ou coletivas ou os di
reitos individuais indisponíveis dos tra
balhadores. Da dicção do citado precei
to, a competência para propor a ação 
anuiatória restringe-se ao Ministério Pú
blico do Trabalho, até porque não há ne
nhum dispositivo de lei a legitimar pes
soa diversa. Extinção do processo sem 
julgamento do mérito, na forma do dis
posto no inciso VI do art. 267 do CPC, 
ante a ausência de uma das condições 
da ação, atinente à legitimidade ativa ad 
causam. TST ROAA 814,962/01. Rei. Min. 
Wagner Pimenta. DJU 4.10.02, pág. 578.

5 7 —  I L E G I T I M I D A D E  D O  S U S C I 
T A N T E .  A U S Ê N C I A  D E  QUO
RUM  N A  A S S E M B L É I A -  
G E R A L

O direito ao ajuizamento de dissídio 
coletivo não é do sindicato, mas da ca
tegoria por ele representada. Nesses ter
mos, a negociação coletiva e o ajuiza
mento do dissídio coletivo subordinam- 
se à prévia autorização dos integrantes 
da categoria, reunidos em assembléia, 
observado o quorum lega! de 2/3 dos as
sociados em primeira convocação e de 
1/3 deies, em segunda, conforme dispos
to no art. 612 da CLT. Inexistindo infor
mação nos autos sobre o número de in-
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legrantes da categoria, impossível 
se aferir se foi alcançado o quorum le
gal para a legitimação do Suscitante. 
OJ SDC ns. 13 e 21. Processo extinto 
sem julgamento do mérito. TST RODC 
754.451/01. Rei. Min. Rider Nogueira de 
Brito. DJU 27.9.02, pág. 634.

5 8 —  I N S T R U M E N T O .  M Á - F O R M A 
Ç Ã O .  C E R T I D Ã O  D E  P U B L I 
C A Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  D O  
R E G I O N A L .  A U S Ê N C I A .  ETI
Q U E T A  A D E S I V A  A P O S T A  
P E L O  R E G I O N A L

A etiqueta adesiva aposta pelo TRT 
da 2° Região no rosto da petição de in
terposição do recurso de revista não su
pre a ausência de certidão de publica
ção do acórdão do Regional, tendo em 
vista que dela não constam o número 
do processo, o nome das partes, tam
pouco a rubrica do serventuário da Jus
tiça que a lançou nos autos, sendo os 
seus elementos insuficientes para que 
se lhe atribuam os efeitos da certidão 
de publicação do acórdão do Regional 
quanto ao exame da tempestividade do 
recurso de revista. Agravo regimental 
não provido.TST AGEAIRR 700.633/00. 
Rei. Min. Milton de Moura França. DJU
27.9.02, pág. 710.

5 9 —  I N T I M A Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  
R E G I O N A L .  A U S Ê N C I A  D O S  
N O M E S  D O  L I T I S C O N S O R -  
T E  E  D O  A D V O G A D O  N A  
P U B L I C A Ç Ã O  OFICIAL, N U 
L I D A D E

Em se tratando de litisconsortes pa
trocinados por advogados distintos, a 
publicação em órgão Oficial de Impren
sa, para os fins de intimação de que tra
ta o art. 236 do CPC, deve conter ele
mentos suficientes para identificação de 
cada uma das partes individualmente 
consideradas (art. 236, § 1s, do CPC). 
Não se alcança o fim pretendido pela 
norma processual quando os litisconsor
tes são referidos na publicação pelo ter

mo "e outros" sem constar ao menos o 
nome dos advogados que patrocinam 
cada uma das partes a que se refere a 
expressão. Nula, portanto, a intimação. 
Recurso de Revista a que se dá provi
mento. TST AIRRRR 722.156/01 01. Rei. 
Min. Joao Batista Brito Pereira. DJU
19.12.02, pág. 1.059.

6 0 —  L I T I S C O N S O R T E S  P A S S I 
V O S .  P R O C U R A D O R E S  DIS
TIN TOS. P R A Z O  E M  D O B R O .  
ART. 191 D O  C P C .  P R O C E S 
S O  D O  T R A B A L H O

A jurisprudência recente da SSDÍ-1 
vem orientando no sentido de que o art. 
191 do CPC é incompatível com as re
gras e principios que regem o Processo 
do Trabalho, não amparando a contagem do 
prazo recursal em dobro mesmo quan
do distintos os procuradores dos litis
consortes. Recurso de Revista de que 
se conhece e a que se nega provimen
to. TST RR 523.467/98. Rei. Min. João 
Batista Brito Pereira. DJU 19.12.02, 
pág. 1.047.

61 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  
C O N T R A  O  P R E S I D E N T E  
D O  T R I B U N A L  D E  C O N T A S  
D A  U N I Ã O

Ato administrativo que determinou a 
suspensão de pagamento de horas ex
tras incorporadas ao salários dos impe
trantes, por decisão do TCU. Entendi
mento assente no Tribunal de Contas 
deflui da aplicação de preceitos atinen
tes à limitação que as normas adminis
trativas impõem à incidência da legisla
ção trabalhista sobre os servidores pú
blicos regidos pela CLT, a época em que 
tal situação podia configurar-se. Enten
dimento no sentido de que não é possí
vel a coexistência das vantagens dos 
dois regimes funcionais. Ao ensejo da 
transferência do impetrante para o siste
ma estatutário, ut Lei n. 8.112/90, há de 
ter o regime próprio desta Lei, ressalva
da, tão-só, a irredutibilidade dos salários.
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Mandado de segurança indeferido. STF 
MS-22.455/DF. Rei. Min. Nérl da Silveira. 
DJU 7.6.02, pág. 83.

6 2 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O .  INTI
M A Ç Ã O  D O  PARQUET, P E S 
S O A L M E N T E  E  N O S  A U T O S ,  
D E  T O D O S  O S  P R O C E S S O S  
D A  V A R A .  A U S Ê N C I A  D E  
F A T O  C O N C R E T O  O U  IMI
N Ê N C I A  D E  O C O R R Ê - L O .  
N Ã O  C A B I M E N T O  D E  M A N 
D A D O  D E  S E G U R A N Ç A

O pedido formulado nos autos é que 
seja concedida a segurança, a fim de 
que em todos os processos da 2- JCJ 
de Porto Velho sejam observadas as 
garantias e prerrogativas legais e Insti
tucionais do Ministério Público do Tra
balho, em especial a de ser Intimado 
pessoalmente e nos autos. Ocorre, po
rém, que o pedido não tem como moti
vação a ocorrência de um fato concre
to ou a iminência de ocorré-lo, em um 
processo específico, já que o pleito re
fere-se a todos os feitos em que o Mi
nistério Público possa intervir. Não 
cabe, neste caso, mandado de segu
rança e, nos termos do art. 8S da Lei n. 
1.533/51, a ação deveria ter sido extin
ta, sem julgamento do mérito. Prece
dente: ROMS 660.802/00, TP, DJ de
3.5.02, Relator Ministro José Luciano 
de Castilho Pereira. Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança desprovi
do. TST ROMS 628.831/00. Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Pauia. DJU
4.10.02, pág. 544.

6 3 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
R E C U R S O  P R Ó P R I O

É entendimento desta Corte não ser 
cabível a ação de mandado de seguran
ça contra decisão judicial passível de re
forma mediante recurso próprio, ainda 
que com efeito diferido (Orientação Ju
risprudencial n. 92 da SBDI 2). Decreta
se a extinção do processo, sem julga

mento do mérito.TST ROMS 740.606/01. 
Rei. Min. Geison de Azevedo. DJU
19.12.02, pág. 901.

6 4 —  M E N O R .  P E D I D O  D E  D E M I S 
S Ã O .  V A L I D A D E

A validade do pedido de demissão for
mulado por trabalhador menor de Idade 
está condicionada à assistência de seu 
representante legal ao ato praticado, 
pois, o espirito da lei tem como escopo 
protegê-lo (Interpretação do art. 439 da 
CLT). Recurso de Revista conhecido e 
provido. TST RR 493.226/98. Rei. Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. DJU
4.10.02, pág. 554.

6 5 —  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  
T R A B A L H O .  I L E GITIM IDAD E 
P A R A  R E C O R R E R

O art. 173, § 19, da CF/88 estabelece 
que a empresa pública, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam- 
se ao regime jurídico próprio das empre
sas privadas, inclusive quanto as obri
gações trabalhistas e tributárias. O direito 
postulado, portanto, não se enquadra 
como sendo de interesse público, invia- 
billzando-se a Intervenção do Ministério 
Público na condição de recorrente. Em
bargos Declaratórios acolhidos para 
prestar esclarecimentos. TST EDAGERR 
607.471/99. Rei. Min. Rider Nogueira de 
Brito. DJU 19.12.02, pág. 887.

6 6 —  N O R M A S  COL ETIVA S. L O C A L  
D E  T R A B A L H O .  A P L I C A Ç Ã O

Aplicam-se ao empregado as normas 
coletivas vigentes no seu local de traba
lho, ainda que distinto do locai da con
tratação, pena de se criar numa mesma 
base territorial disparidade de tratamen
to que contraria o principio da isonomia, 
circunstância inadmissível em bom direi
to. Recurso de revista improvido.TST RR 
650.326/00. Rei. Min. Anella Li Chum. 
DJU 27.9.02, pág. 939.
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6 7 —  P A R T I C I P A Ç Ã O  N O S  L U 
C R O S .  NATUREZA JURÍDICA 
N Ã O  S A L A R I A L

O Acordo Coletivo de Trabalho tem 
força obrigatória no âmbito das partes 
que o firmaram, uma vez que rege os 
contratos individuais de trabalho dos 
empregados representados pela entida
de sindical participante do mencionado 
acordo. Desse modo, a norma coletiva 
que concedeu o abono salarial tem ple
na validade jurídica e deve prevalecer, 
conforme dispõe o inciso XXVI do art. 
79 da CF/88, Assim sendo, como a pró
pria cláusula coletiva deixa claro que 
apenas os empregados na ativa à data 
da concessão das mencionadas parce
las faziam jus ao percebimento das 
mesmas — 19.9.96 e 1*.9.97, as Recla
mantes, aposentadas que são, não me
recem perceber as mesmas. TUTELA 
ANTECIPADA. Matéria prejudicada em 
face do entendimento proferido no item 
anterior. TST RR 523.781/98. Rei. Min. 
José Simpliciano Fernandes. DJU
6.12.02, pág. 525.

6 8 —  P R E C A T Ó R I O .  C O N F E R Ê N 
CIA D E  C Á L C U L O S .  A F R O N 
T A  À  C O I S A  J U L G A D A

De acordo com o entendimento pre
valecente, o trânsito em julgado da sen
tença não alcança eventuais erros de cál
culo, que podem ser corrigidos a qual
quer tempo. Tal posicionamento tem am
paro legal nas disposições do art. 463 
do Código de Processo Civil, não haven
do que se invocar qualquer afronta aos 
incisos XXXVI e LIV do arl. 5S da Carta 
Magna. Tratando-se de administração 
pública, a solução judicial para o presen
te impasse ganha relevo, na medida em 
que estão em jogo interesses públicos 
e, também, em vista da grande difi
culdade em ressarcir o erário público 
na hipótese de serem confirmados os 
erros nos cálculos dos precatórios. Agra
vo regimental desprovido. TST AGRC 
548.035/99. Rei. Min.Vantuil Abdala. DJU
27.9.02, pág. 591.

6 9 —  P R E C A T Ó R I O .  P R E T E R I Ç Ã O .  
S E Q U E S T R O  DE V E R S A S

Segundo entendimento da Suprema 
Corte Federal, mesmo após o advento 
da Emenda Constitucional n. 30/00, a me
dida extrema de sequestro de verbas pú
blicas para quitação de precatório judi
cial prevista no art. 100, § 29, da CF so
mente é cabível em caso de preterimento 
do direito de precedência do respec
tivo precatório. Agravo regimental des
provido, uma vez que as razões apresen
tadas não desconstituem os fundamen
tos do despacho atacado. TST AGRC 
762.490/01. Rei. Min. Vantuil Abdala. DJU
19.12.02, pág. 830.

7 0 —  P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  
D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  
P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A 
Ç Ã O  J U R I S D i C I O N A L

O Tribunal de origem, examinando as 
provas indicadas nos autos, e a legisla
ção pertinente à profissão de músico, 
entendeu configurada a relação de em
prego, porquanto constatou a existên
cia dos requisitos do art. 32 da CLT. Não 
há falar em negativa de prestação juris- 
dicional quando se encontram bem de
lineados os fundamentos do acórdão re
gional, possibilitando à Recorrente sa
beros motivos que levaram o Tribunal a 
proferir a decisão. VÍNCULO EMPREGA- 
TÍCIO. MÚSICO. EMPREGADO SUJEI
TO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. Con
forme salientado pelo acórdão regional, 
e de acordo com a legislação específi
ca sobre o tema (Lei n. 3.857/60 e Por
taria do MTb n. 3.347/86), o músico 
presta serviços eventuais à empresa 
apenas quando o tempo de trabalho não 
ultrapasse sete dias consecutivos e haja 
um intervalo de no minimo trinta dias 
subseqüentes entre a realização dos 
serviços. Não foi o que ocorreu no caso 
vertente. Constatou o Tribunal a queque 
os Reclamantes, durante seis meses, 
trabalharam todos os fins de semana 
para a Reclamada, restando caracteri
zada a pessoafídade, a subordinação e
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a habitualidade. Incidência do Enuncia
do n. 126 do TST. Recurso de Revista 
não conhecido. TST RR 515.633/98. Rei. 
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
DJU 19.12.02, pág. 975.

71 —  P R O C E S S U A L  CIVIL. A Ç Ã O  
P O P U L A R .  LEI N. 4.717/65. 
R E Q U I S I T O S .  A U S Ê N C I A  D A  
L E S I V I D A D E .  I M P R O C E 
D Ê N C I A .

A ação popular reclama com requi
sitos de procedência a Ilegalidade e a 
leslvidade do ato oriundo do poder pú
blico. A leslvidade presumida admite a 
contra prova, máxime no âmbito pecu
niário, mercê da “lesividade à ordem ju
rídica". A lesividade que impõe o res
sarcimento é aquela que onera, sem 
benefícios, o erário público. A contra
tação de servidores temporários, sem 
concurso público, na hipótese em tela, 
não preenche o requisito da ocorrên
cia da lesividade, razão porque não há 
que se falar em nulidade de tais con
tratos, mormente porque os contrata
dos se beneficiaram dos salários aufe
ridos e a municipalidade da mão-de- 
obra prestada. Ausência de lesividade. 
Precedentes. A contratação de mão-de- 
obra temporária em razão de situação 
excepcional, comprovada pela existên
cia de mais de uma centena de ações 
trabalhistas nas quais os juízos reco
nheceram a excepcionalidade e a ne
cessidade das referidas contratações 
para não paralisar os serviços públicos, 
é matéria fática, cujo conhecimento es
barra na Súmula n. 7/STJ. Não obstan
te, verossímil a alegação, a contrata
ção de profissionais temporários en
quadra-se no disposto no inciso IX, do 
art. 37, da CF, in casu coadjuvado pela 
Lei Municipal n. 1.137/90. Contratação 
temporária com o escopo de atender o 
interesse público até a realização de 
concurso que efetivamente se operou. 
Lesividade inexistente. Precedentes. 
Recurso especial provido. STJ REsp 
407.075/MG. Rei. Min. Luiz Fux. DJU
23.9.02, pág. 244.

7 2 —  P R O C E S S U A L  CIVIL. C O N 
F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  
D A N O  M O R A L  D E C O R R E N 
T E  D E  R E L A Ç Ã O  D E  E M 
P R E G O .  FALTA D E  I N T E R E S 
S E  D O  B A N C O  C E N T R A L .  
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I 
Ç A  T R A B A L H I S T A .  ART. 114 
D A  C F

Apenas à Justiça Federai cabe deci
dir quanto à existência ou não de inte
resse da União, autarquias ou empresas 
públicas nos processos em curso (Súmu
la n. 150/STJ). Excluído do feito o BA- 
CEN, pelo Juízo Federal, e remanescen
do apenas o Estado do Rio Grande do 
Norte no pólo passivo da ação de inde
nização por dano moral decorrente de 
relação empregatícla, é competente para 
processar e julgar o feito a Justiça Tra
balhista, nos termos do art. 114 da CF 
—  Precedentes do STF e desta Corte. 
Conflito conhecido para declarar-se a 
competência do Juízo da 44 Vara do Tra
balho de Natal —  RN, o suscitante. STJ 
CC 35.091/RN. Rei. Min. Elíana Calmon. 
DJU 28.10.02, pág. 213.

7 3 —  P R O C E S S U A L  CIVIL. E  
C O N S T I T U C I O N A L .  E X E C U 
Ç Ã O  D E  C O N T R I B U I Ç Õ E S  
P R E V I D E N C I Á R I A S  O R I U N 
D A S  D E  S E N T E N Ç A S  T R A 
B A L H I S T A S .  P R O V I M E N T O  
D O  T R T .  I N C O E R Ê N C I A .  
A T R I B U I Ç Ã O  E X P R E S S A  N O  
T E X T O  C O N S T I T U C I O N A L .  
ART. 114, § 3 a, D A C F / 8 8 .

Compete à Justiça do Trabalho exe
cutar, de ofício, as contribuições previ- 
denciárias decorrentes da sentença que 
proferir, consoante o disposto no art. 114, 
§ 3®, da CF. É desnecessária, nestes ca
sos, a inscrição da certidão da divida ati
va, uma vez que o pronunciamento judi
cial encontra-se, a partir do advento da 
EC n. 20/98, legitimado como título exe
cutivo apto a instruir e a realizar o pro-
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cesso de execução. Não cabe ao INSS a 
Iniciativa de promover a cobrança dos 
créditos oriundos de sentenças trabalhis
tas. Incoerência do provimento adminis
trativo do Tribunal Regional do Trabalho. 
Conflito conhecido e para declarar com
petente a Justiça do Trabalho, isto é, o 
Juízo da Vara do Trabalho de Camaquã- 
RS. STJ CA 119/RS. Rei. Min. Laurlta 
Vaz. DJU 16.9.02, pág. 128.

7 4 _  P R O C E S S U A L  CIVIL. E M 
B A R G O S  D E  D I V E R G Ê N C I A .  
E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  M O V I D A  
P E L A  F A Z E N D A  P Ú B L I C A  
E S T A D U A L .  A U T A R Q U I A  F E 
D E R A L .  C O N C U R S O  D E  P R E 
F E R Ê N C I A .  C T N ,  ART. 187, 
P A R Á G R A F O  Ú N I C O .  LEI N. 
6.830/80, ART. 29, P A R Á G R A 
F O  Ú N I C O

O crédito fiscal da autarquia federal 
tem preferência em relação àquele de 
que seja titular a Fazenda Estadual, ex 
Wdo art. 187, parágrafo único, do CTN e 
art. 29. parágrafo único da Lei n. 6.830/ 
80, ressalvados os créditos decorrentes 
de legislação trabalhista. Na hipótese sub 
¡udice verif¡ca-se que a autarquia provou 
a existência de ação de execução e pe
nhora sobre o bem excutldo na ação mo
vida pelo fisco estadual, portanto, corre
ta a decisão que concedeu prelerência 
ao crédito do INSS, determinando seu 
pagamento em primeiro lugar. Embargos 
de divergência acolhidos. STJ EREsp 
167.381/SP. Rei. Min. Francisco Falcão. 
DJU 16.9.02, pág. 133.

7 5 —  R E C L A M A Ç Ã O .  C O R R E I C I O -  
NAL . I N D E F E R I M E N T O  D E  
L I M I N A R  R E Q U E R I D A  E M  
M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  
I M P E T R A D O  P E L O  B A N C O  
DO B R A S I L  C O N T R A  A T O  
Q U E  D E T E R M I N O U  A  M U 
D A N Ç A  D A  I N S T I T U I Ç Ã O  FI
N A N C E I R A  R E C E P T O R A  D O S  
D E P Ó S I T O S  JUDICIAIS E  A

C O N S E Q U E N T E  T R A N S F E 
R Ê N C I A  D O  N U M E R Á R I O  
R E S P E C T I V O .  I N T E R V E N 
Ç Ã O  D A  C O R R E G E D O R I A -  
G E R A L  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A 
B A L H O  N Ã O  J U S T I F I C A D A

Não caracteriza tumulto processual 
ou ato atentatório à boa forma dos pro
cessos capaz de justificar a intervenção 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, o indeferimento de liminar reque
rida em mandado de segurança impetra
do pelo Banco do Brasil em razão da al
teração da Instituição financeira que re
cepciona os depósitos judiciais com a 
transferência do respectivo numerário de 
uma instituição bancária para outra. Agra
vo regimental desprovido, uma vez que 
as razões apresentadas não desconstl- 
tuem os fundamentos do despacho ata
cado. TST AGRC 3/02. Rei. Min. Vaníuil 
Abdala. DJU 27.9.02, pág. 591.

7 6 —  R E C L A M A Ç Ã O . T U T E L A  A N 
T E C I P A D A

Decisão que, antecipando a tutela nos 
autos de ação ordinária, determinou a in
corporação, aos vencimentos dos auto
res, da vantagem denominada “quintos/ 
décimos", percebida por força dos arts. 
3S e 10 da Lei n. 8.911/94, a qual, se
gundo alegado, já faziam jus os reque
rentes quando nomeados Ministros do 
TST. Desrespeito à decisão do Plenário 
na ADC n. 4. Proibição, dirigida a qual
quer juiz ou Tribunal, de prolatar decisão 
sobre pedido de antecipação de tutela 
que tenha como pressuposto a questão 
especifica da constltucionalidade, ou 
não, da norma inscrita no art. 18 da Lei 
n. 9.494/97, conforme explicitado na Pet. 
n. 1.401-5/MS (Min. Celso de Mello). Pre
cedentes do Plenário: Rcl n. 846-7, red. 
p/ o ac. Min. Ellen Grade e RCL n. 848-0, 
rei. Min. Moreira Alves, julgadas, respec
tivamente, em 19.4.01 e 10.4.02. Recla
mação que se julga procedente. STF Rcl 
1.498/DF. Rei. Min. Ellen Gracie. DJU
28.6.02, pág. 92.
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7 7 —  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  
N U L I D A D E .  N E G A T I V A  D E  
P R E S T A Ç Ã O  J U R ISDIC IONA L

Não há falar em negativa de presta
ção jurlsd icíonat quando houve manifes
tação explícita sobre o fato questionado, 
mesmo que contrariamente aos interes
ses da parte. TELEPARÁ. ANISTIA. LEI 
N. 8.878/94. REINTEGRAÇÃO. PRIVATI
ZAÇÃO. A determinação de reintegração 
dos reclamantes. Injustamente despedi
dos, decorre da lesão de um direito que 
teria ocorrido em momento pretérito e 
que, segundo o principio tempus regit 
actum, deve ser apreciado de acordo 
com a situação então existente e pela lei 
vigente ao tempo. Assim, a reclamada, 
uma vez considerada empresa integran
te da Administração Pública Indireta do 
Estado, na época em que procedeu a 
equivocadas dispensas, deve arcar com 
as consequências do ato. Recurso de 
Embargos de que não se conhece. TST 
ERR 331.534/96. Rei. Min. João Batista 
Brito Pereira. DJU 19.12.02, pág. 883.

7 8 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. A C Ú 
M U L O  D E  F U N Ç Õ E S .  R A D I A 
LISTA. LEI N. 6.615/78

A Lei n. 6.615/78, em seu art. 13, de
termina que somente é devido o adicio
nal por acúmulo de funções nos casos 
em que ocorrer dentro de um mesmo 
setor, caso ocorra em setores diferentes, 
não é devido o pagamento do referido 
adicional. Recurso de Revista conheci
do e provido. TST RR 632.307/00. Rei. 
Min. João Ghisleni Filho. DJU 8.11.02, 
pág. 704.

7 9 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. ADI
C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E .  L IX O U R B A N O .  N Ã O -  
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  P R O V I 
M E N T O

É dominante o entendimento no âm
bito desta Corte no sentido de que a ati

vidade correspondente à higienização 
de sanitários, incluindo a coleta de lixo, 
não se enquadra no conceito de manu
seio de lixo urbano, mas sim de lixo do
méstico, em face da quantidade e grau 
de nocividade do primeiro, não fazendo 
jus à percepção do adicional de insalu
bridade o empregado que executa a ci
tada tarefa, vez que a portaria ministe
rial que regula a matéria enquadra como 
atividade suscetível de gerar o grau 
máximo de insalubridade apenas a co
leta de lixo urbano. Pacificando a ques
tão, editou esta Casa o Tema n. 170 da 
Orientação Jurisprudencial da Subseção 
1 Especializada em Dissídios Indivi
duais, que dispõe no sentido de que “A 
limpeza em residências e escritórios e 
a respectiva coleta de lixo não podem 
ser consideradas atividades Insalubres, 
ainda que constatadas por laudo peri
cial, porque não se encontram dentre as 
classificadas como lixo urbano, na Por
taria do Ministério do Trabalho". Recur
so de Revista conhecido, no particular, 
e provido.TST RR 587.935/99. Rei. Min. 
Guilherme Augusto Caputo Bastos. DJU
19.12.02, pág. 924.

80 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. A U 
M E N T O  R E A L  C O N V E R T I D O  
E M  A N T E C I P A Ç Ã O  S A L A 
RIAL. A C O R D O  S E M  A  P A R 
T I C I P A Ç Ã O  S I N D I C A L

Discute-se nos autos a validade da 
conversão de aumento real, concedido 
em agosto de 1991, em antecipação sa
larial deduzida ou compensada na data- 
base da categoria, em novembro de 
1992, mediante anuência de grande 
parte dos empregados, mas sem a par
ticipação sindical. Data venia, a dedu- 
ção/compensação praticada pela recla
mada não encontra amparo legal. O 
aumento real concedido incorpora-se 
aos contratos de trabalho dos empre
gados, nos termos do art. 468 da CLT 
e Enunciado n. 51 do TST, sendo váli
da a alteração apenas para os empre
gados admitidos posteriormente, ou 
mediante a participação da entidade
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sindical de classe, consoante prevê o 
art, 72, inciso VI, da CE Se a entidade 
sindical não está presente, é inválida a 
alteração pactuada, encontrando-se 
equivocada a alegação de que, após ter 
sido comunicada, a sua ausência ca
racterizou concordancia tácita. Devidas 
as diferenças salariais. Recurso de 
Revista conhecido, por dissenso juris
prudencial, e não provido. DESCON
TOS PREVIDENCIÁRIOS. A decisão 
revisanda deixou de consignar pronun
ciamento explícito sobre o tema, nem 
foi a Corte regional instada a fazê-lo. 
Por esses motivos, há que se ter a ma
téria por preclusa, em face à ausencia 
de prequestionamento, nos termos do 
Enunciado n. 297 do TST. Não conhe
ço. TST RR 539.725/99. Rei. Min. João 
Ghisleni Filho. DJU 8.11.02, pág. 696.

81 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. N E 
G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  JU- 
R I S D I C I O N A L

A decisão impugnada declarou invá
lida a prova documental acostada pelo 
Recorrente e valorou a prova testemu
nhal produzida pelo Reclamante. Pres
tação jurisdicional entregue sem vicios 
ou lacunas. LIMITAÇÃO DA PROVA. A 
questão pertinente ao encargo proba
torio impõe o revolvimento instrutório, 
procedimento a que não se presta o re
curso de natureza extraordinária. Ade
mais, a jurisprudência uniforme, ressal
tada pelo Recorrente —  Enunciado n. 
338 do TST, não socorre a pretensão 
recursal posto que consagra a tese da 
presunção de veracidade dos dados 
lançados na exordial e a possibilidade 
da produção de prova eliditória. Ocorre 
que, in concreto, cuidou-se de controle 
de ponto inválido e produção de prova 
testemunhal convergente aos elemen
tos táticos trazidos peia Recorrida. A 
invalidação dos documentos gera efei
to equivalente à não exibição da prova, 
servindo o depoimento da testemunha 
como suporte material complementar à 
presunção favorável ao obreiro. DIFE
RENÇA DE CAIXA. A gratificação de

caixa constitui plus financeiro decor
rente do trabalho e verba paga direta
mente peio empregador e com habitua- 
lidade. Assim, a natureza salarial da 
gratificação emerge imperiosa, nos ter
mos do § 12 do art. 457 Consolidado. 
Remuneração cuja intangibilidade é ga
rantida a exceções das hipóteses 
enumeradas em lei ou autorizadas via 
negociação coletiva —  art. 462 da CLT. 
A responsabilidade do Obreiro, também 
se legitima mediante apuração de co
metimento de ato culposo ou doloso 
que acarrete prejuízo ao empregador, 
esta à luz do direito comum, fonte sub
sidiária na regência do contrato de tra
balho. In casu nenhuma dessas condi
ções se afiguram presentes. Revista co
nhecida em parte e desprovida. TST RR 
499.316/98. Rei. Min. Helena Sobral 
Albuquerque e Mello. DJU 8.11.02, 
pág. 665.

8 2 - -  R E C U R S O  D E  REVISTA. P O R  
C O N V E R S Ã O .  N U L I D A D E  
P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A 
Ç Ã O  J U R ISDIC IONA L. S A L Á 
RIO INNATURA. V E Í C U L O

A Constituição da República, de 
1988, em seu art, 93, IX, e o art. 832 da 
CLT exigem que a decisão judicial de
cline as premissas fáticas e jurídicas 
que fundamentam a solução da lide em 
sua integralidade. Na hipótese, não foi 
observado esse pressuposto de valida
de, afetando a legitimidade jurídica do 
ato decisório, visto que o Tribunal Re
gional não apresentou em seu v. acór
dão os elementos fáticos, extraídos da 
prova dos autos, que lhe formaram a 
convicção de que o veiculo fornecido 
a diretor de empresa caracteriza utili
dade com índole salarial, bem como 
omitiu-se sobre a forma de definição do 
quantum encontrado a esse título, em
bora tenham sido opostos embargos de 
declaração para sanar a omissão. Agra
vo provido. Recurso de Revista conhe
cido e provído.TST RR 769.314/01. Rei. 
Min, Walmir Oliveira da Costa, DJU
8.11.02, pág. 716..
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8 3 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. P R O 
M O Ç Ã O .  D I F E R E N Ç A S  S A L A 
RIAIS

Resultando vago o cargo, em definiti
vo, o empregado que passa a ocupá-!o 
não tem direito a salário igual ao do seu 
antecessor, como cristalizado na Orien
tação Jurisprudencial n. 112 da SDI1 des
ta Corte. Recurso provido. SALÁRIO- 
SUBSTITUiÇÃO. DIFERENÇAS SALA
RIAIS. Não se conhece de Recurso de 
Revista que não atende os pressupos
tos do art. 896 da CLT, ¡nórmente se a 
decisão recorrida está em sintonia com 
o Enunciado da Súmula de Jurispruden
cia do Tribunal Superior do Trabalho. TST 
RR 508.345/98. Reí. Min. Carlos Alberto 
Reís de Paula. DJU 4.10.02, pág. 683.
8 4 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. R E 

L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .  LI
C E N Ç A - M A T E R N I D A D E .  “M A E  
A D O T A N T E ”

À época da adoção, não havia deter
minação legal ou constitucional preven
do a licença-maternidade à trabalhadora- 
adotante, não se pode, agora, de forma 
alguma, obrigar o empregador a conce
der tal licença ou qualquer reparação, pois 
importaria em maltrato ao disposto no art. 
5®, li, da Carta Magna. E, mesmo que se 
invoque a favor da mãe-adotante, a pro
teção ao nascituro ou mesmo a Impossi
bilidade de estabelecer-se diferença en
tre filho natural e adotivo, por força do art. 
4® do Código Civil e § 6® do art. 227 da 
Carta Magna, o seu conteúdo, também 
não pode servir tal argumentação de su
porte para deferir-se um direito à obreira 
cuja legislação pátria não previa durante 
vigência do seu contrato laborai. Contu
do, vale esclarecer que a concessão de 
licença-maternidade à mãe-adotante, é 
hoje um direito obreiro indiscutível, que 
embora não possa socorrer a emprega- 
da-recorrente, resta devidamente regula
mentado pela recente Lei n. 10.421, de
15.4.02. Recurso de Revista conhecido e 
desprovido.TST RR 575.286/99. Rei. Min. 
José Simpliciano Fernandes. DJU 13.12.02, 
pág. 685.

85 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. V E 
T E R I N Á R I O .  LEI N. 4.950-A/ 
66. A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I 
C A .  R E G I M E  C E L E T I S T A .  
C O N S T I T U I Ç Õ E S  D E  1967/ 
1969 E 1988

No regime constitucional anterior a 
5.10.88 não havia vedação à estipulação 
do salário profissional, tomando por base 
o salário mínimo, conforme restou pro
clamado por nossa Corte Constitucional 
reiteradas vezes. A atuai Carta Magna, 
contudo não recepcionou o art. 5® da Lei 
n. 4.950-A/66, por incompatibilidade com 
o disposto no inciso IV do art. 7® da CF. 
Ademais, no que diz respeito aos servi
dores públicos federais, estaduais ou 
municipais, não hà possibilidade de qual
quer vinculação que ensejasse reajustes 
periódicos nos salários que escapassem 
às exigências do disposto no art. 169 e 
seu § 1 ® da CF. Recursos de Revista co
nhecidos, mas não providos. TST RR 
393.596/97. Rei- Min. Maria de Lourdes 
D'Arrochella Lima Sallaberry. DJU
19.12.02, pág. 916.

8 6 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á -  
R I O . T E T O  R E M U N E R A T O R I O

Quanto à questão concernente a não 
ter sido recebido pela atual Constituição o 
artigo 42 da Lei n. 10.430, de 29.2.88, do 
Municipio de São Paulo, esta Corte, ao 
julgar, por seu Plenário, o RE 220.397, 
decidiu que esse dispositivo municipal foi 
recebido pela Carta Magna de 1988 no 
tocante ao teto remuneratorio nele fixado, 
não o sendo, porém, no ponto em que fi
xou esse feto para a remuneração bruta, a 
qualquer título, dos servidores municipais. 
Quanto às vantagens pessoais a serem ex
cluídas do teto remuneratorio, este Tribu
nal, no que diz respeito às que estão em 
causa, e em que há nos autos elementos' 
para examinar sua natureza, só considera 
como pessoal o adicional de função. Re
cursos extraordinários conhecidos em par
te, e, nas partes em que deles se conhe
ceu, providos. STF RE 202.080/SP. Rei, 
Min. Moreira Alves. DJU 7.6.02, pág. 95.
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8 7 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  ES T A B I 
L I D A D E - G E S T A N T E .  P R E V I 
S Ã O  D E  P R A Z O  P A R A  C O 
M U N I C A Ç Ã O  D O  E S T A D O  
G R A V Ì D I C O  A O  E M P R E G A 
D O R ,  E M  N O R M A  COLETIVA. 
O J  N. 88 D A  SBDI-1. A U S Ê N 
C I A  D E  O F E N S A  A O  ART. 10, 
II, B, D O  A D C T

Ação Rescisória dirigida contra sen
tença que negou pedido de reintegração 
fulcrado no art. 10, II, b, da CLT, ao argu
mento de que a então Reclamante dei
xou transcorrer, in albis, o prazo previs
to pela Convenção Coletiva de Trabalho 
para comunicação da gravidez à Empre
sa. Descumprida a obrigação de comu
nicar ao empregador o estado gravidico, 
no prazo estabelecido pela norma cole
tiva, que condiciona a estabilidade a essa 
comunicação, fica afastado o direito à 
reintegração ou à indenização decorren
te da estabilidade-gestante. Inteligência 
da Orientação Jurisprudencial n. 88 da 
SBDI-1. Recurso Ordinário desprovido. 
TST ROAR 254-1999-000-15-00. Rei. 
Min. José Simpliciano Fernandes. DJU
8.11.02, pág. 573.

8 8 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  INCI
D E N C I A  D O  E N U N C I A D O  N. 
2 9 8  D O  T S T

Ação Rescisória ajuizada pela Empre
sa Brasileira de Correios e Telégrafos —  
ECT com fundamento no art. 485, V, do 
CPC, em que visa rescindir acórdão que 
concedeu ao Reclamante 06 (seis) pro
moções por antiguidade e as diferenças 
salariais decorrentes, com reflexos nos 
titulos de horas extras, férias, gratifica
ções, 1301 salários, anuénios e FGTS. 
Esta Corte Superior Trabalhista tem ad
mitido a rescisão de ¡ulgado, por viola
ção do art. 37, caput, da Constituição, 
que concede promoções a empregados 
da ECT com base em paradigma promo
vido em inobservância ao Regulamento

de Pessoal da Empresa. Mas, para tan
to, é Indispensável o preenchimento do 
requisito do prequestionamento (ROAR 
n. 747.951/01 DJU de 12.4.02), o que não 
ocorreu no caso dos autos, visto que o 
Acórdão rescindendo não emitiu tese 
explícita sobre a matéria trazida a lume 
na Rescisória. Incidência do Enunciado 
n. 298 do TST. Recurso Ordinário a que 
se nega provimento. TST ROAR 621- 
2001-000-13-00. Rei. Min. José Simplí- 
ciano Fernandes. DJU 8.11.02, pág. 574.

8 9 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  S E N 
T E N Ç A  H O M O L O G A T Ó R I A  
D E  A C O R D O .  C O A Ç Ã O

A ação rescisória fundamentada no 
inc. VIII do art. 485 do CPC deve vir com 
ciara remissão a um dos vícios de con
sentimento ou defeitos de forma da tran
sação subjacente à decisão homologa- 
tória, na conformidade do disposto nos 
arts. 129, 147, inc. II e 1.030 do CC. Da 
inicial constou que os autores foram coa
gidos a tirmarem o acordo homologado 
judicialmente. Em principio, não há como 
invalidar a transação ultimada em acor
do considerado legítimo e legal. Isso por
que trata-se de ato jurídico perfeito, sem 
vícios de consentimento ou de forma, 
visto que os recorrentes não lograram 
êxito em demonstrar terem sido coagi
dos a assinar qualquer documento, ônus 
que lhes cabia. Até porque caso não con
cordassem com a proposta de acordo, 
poderiam té-ía recusado e prosseguido 
com a reclamação. IMPUGNAÇÃO AO 
VALOR DA CAUSA. 6 cediço que o valor 
da causa na ação rescisória deve cor
responder ao da ação principal, atuali
zado monetariamente, quando visar à 
desconstituição integral da decisão res- 
cindenda (STF Pleno: RTJ 144/157 e RJ 
189/45). Objetivando os autores rescin
dir a sentença homoiogatôria de transa
ção e considerando que o valor atribuí
do na inicial da reclamação trabalhista o 
foi por mera estimativa, impõe-se a ila
ção de que o valor do pedido deve cor-
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responder àquele constante da senten
ça, motivo por que não há margem para 
reforma do acórdão recorrido, no parti
cular. Recurso a que se nega provimen
to. TST ROAR 1.208/02. Rei. Min. Antô
nio José de Barros Levenhagen. DJU
19.12.02, pág. 896.

9 0 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  E M  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  R E P U T A 
D O  INCABÍVEL, P O R  I M P U G 
N A R  D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I -  
CA. I M P O S S I B I L I D A D E  D E  
A P L I C A Ç Ã O  D O  P RI NCÍPI O 
D A  F U N G I B I L I D A D E  R E C U R -  
SAL, A N T E  À I N T E M P E S T I V I -  
D A D E  D O  R E C U R S O  Q U E  
S E R I A  O  A P R O P R I A D O

Contra a decisão monocrátlca que in
deferiu, llminarmente, o pedido inicial- 
mente deduzido na ação rescisória, ex
tinguindo o processo sem exame de mé
rito, por impossibilidade jurídica do pe
dido de desconstituição, cabível era o 
agravo regimental, e não o recurso or
dinário, equivocadamente interposto 
pela parte autora da rescisória. Com 
efeito, tal despacho do Juiz Relator, con
quanto possa ser considerado decisão 
terminativa do feito, não se identifica 
como decisão definitiva do Colegiado, 
a ensejar impugnação mediante recur
so ordinário (art. 895, b, da CLT). In 
casu, revela-se realmente inviável a 
aplicação do princípio da fungibilidade 
recursal, pois, no eg. TRT de origem, o 
recurso que seria o apropriado para a 
hipótese vertente deveria ter sido inter
posto no prazo de 5 (cinco) dias, con
forme a disposição contida no art. 138 
do Regimento Interno da 15s Corte 
Regional, sendo que o ora agravante 
aviou o apelo ordinário em questão 
valendo-se do octídio consolidado a tan
to previsto, não observando, portanto, 
aludido qüinqüídio. Agravo de instrumen
to conhecido, mas desprovido. TST 
AÍRO 1850-2001-000-15-00. Rei. Min. 
Renato de Lacerda Paiva. DJU 8.11.02, 
pág. 575.

91 —  R E C U R S O  O R D I N Á R i O .  E M  
DISSÍDIO C O L E T I V O .  E S T A 
BILIDADE PROVISÓR IA. G E S 
TAN TE. P R A Z O  P A R A  C O M U 
N I C A Ç Ã O  D O  E S T A D O  G R A 
VÌ D I C O  E M  N O R M A  C O L E T I 
VA, P O S SIBIL IDAD E

A cláusula de acordo ou convenção 
coletiva que estabelece um prazo pata a 
empregada comunicar ao empregador o 
seu estado gravidico, a fim desta fazer 
jus à estabilidade provisória da gestante 
e à licença-maternidade não viola a ga
rantia constitucional insculpida nos arti
gos 7S, XXIX, b, da CF/88 e 10, II, b, do 
ADCT. Embora estas disposições cons
titucionais consagrem a estabilidade da 
gestante, nada determinam acerca da 
forma como se dará a ciência do fato ao 
empregador. Esse silêncio, inclusive, dá 
margem a abusos, como, por exemplo, a 
omissão do fato no momento da despe
dida e acionamento da via judicial quan
do transcorrido o prazo da garantia. A 
cláusula, sob esse aspecto, portanto, 
apenas pretendeu regular a norma cons
titucional entre as categorias envolvidas, 
prevenindo eventuais litígios, regulamen
tando, no âmbito das categorias deman
dantes, a garantia constitucional. Recur
so a que se nega provimento.TST RODC 
784.560/01. Rei. Min. Wagner Pimenta. 
DJU 4.10.02, pág. 576.

9 2 —  R E C U R S O  O R D I N Á R i O .  E M  
DISSÍDIO C O L E T I V O .  P R E L I 
M I N A R  D E  E X T I N Ç Ã O  D O  
P R O C E S S O  S E M  J U L G A 
M E N T O  D O  M É R I T O .  A U S Ê N 
CIA D E  QUORUM D E L I B E R A 
T I V O  E  D E  A S S E M B L É I A S  
M Ú L T I P L A S

A assembléia de trabalhadores que 
legitima a atuação da entidade sindical 
respectiva, em favor de seus interesses, 
está subordinada à prévia autorização 
dos empregados associados àquela, reu
nidos em assembléia, observado o quo
rum legal de 2/3 (dois terços) na primei
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ra convocação e de 1/3 {um terço) na 
segunda, conforme o art. 612 da CLT e a 
Orientação Jurisprudencial n. 13daSDC. 
A ausência da indicação do número de 
associados, impede a verificação do quo
rum mínimo legal exigido, tornando im
possível a verificação da legitimidade —  
representatividade do sindicato. Assim 
como a ausência da realização de as
sembléias múltiplas necessária quando 
o sindicato-suscitante possui base terri
torial que abrange mais de um municipio 
(a fim de viabilizar a manifestação de 
vontade de todos os trabalhadores Orien
tação Jurisprudencial n. 14 da SDC) con
duz a ilegitimidade ad causam do sindi
cato-suscitante. Preliminar que se aco
lhe para extinguir o processo sem julga
mento de mérito. TST RODC 774.235/01. 
Rei. Min. Wagner Pimenta. DJU 4.10.02, 
pág. 575.

9 3 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  E M  
DISSÍDIO C O L E T I V O .  S E G U 
R A N Ç A  E  M E D I C I N A  D O  T R A 
BA L H O .  P R O G R A M A  D E  C O N 
T R O L E  M É D I C O  D E  S A Ú D E  
O C U P A C I O N A L  —  P C M S O .  
A C O R D O  C O L E T I V O .  A S S I S 
T Ê N C I A  D E  P R O F I S S I O N A L  
D O  Ó R G Ã O  C O M P E T E N T E  
E M  S E G U R A N Ç A  E  M E D I C I 
N A  D O  T R A B A L H O .  N E C E S 
S I D A D E

De acordo com a NR-7, onde se ali
nham os parâmetros mínimos e as dire
trizes gerais a serem observados na exe
cução do PCMSO. Programa de Contro
le Médico de Saúde Ocupacional, as em
presas somente podem ficar desobriga
das de indicar médico coordenador se 
assim se decidir em negociação coleti
va, que tenha sido, obrigatoriamente, 
assistida por profissional do órgão regio
nal competente em segurança e saúde 
do trabalhador. A falta da assistência do 
profissionaí em segurança e saúde 
do trabalhador na negociação coletiva 
invalida cláusula que desobriga a indica
ção do médico coordenador do PCMSO.

Recurso provido. TST RODC 772.579/01. 
Rei. Min. Wagner Pimenta. DJU 4.10.02, 
pág. 574.

9 4 —  R E G I S T R O  D E  E N T I D A D E S  
SINDICAIS: R E C E P Ç Ã O ,  E M  
T E R M O S ,  D A  C O M P E T Ê N C I A  
D O  M I N I S T É R I O  D O  T R A B A 
L H O ,  S E M  P R E J U Í Z O  D A  
P O S S I B I L I D A D E  D E  A  LEI VIR 
A  CRIAR R E G I M E  D I V E R S O

Conforme decidido pelo Plenário (Ml 
144, 28.5.93), “a função de salvaguarda 
da unicidade sindical induz a sediar, si 
et in quantum, a competência para o re
gistro das entidades sindicais no Minis
tério do Trabalho, detentor do acervo das 
informações imprescindíveis ao seu de
sempenho. Recurso extraordinário não 
conhecido. Comissão de Enquadramen
to Sindical: interesse da impetrante na 
continuidade de seu funcionamento: ine
xistência. Desde que as atividades de 
registro sejam retomadas pelo Ministé
rio do Trabalho, pouco importa a impe
trante que, internamente, o órgão encar
regado de aferir a observância do requi
sito da unicidade sindical seja, ou não, a 
Comissão de Enquadramento Sindical. 
Recurso ordinário impróvido. STF RE 
134.300/DF. Rei. Min. Sepúlveda Perten
ce. DJU 14.10.94, pág. 27.602.

95 —  R E M E S S A  EX OFFICIO. E M  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  R E M E S 
S A  D E  O F Í C I O  E M  A Ç Ã O  
RESCISÓRIA. IPC DE JU- 
NHO/87. I N C I D Ê N C I A  D A  S Ú 
M U L A  N. 343 D O  S T F  E  D O  
E N U N C I A D O  N. 83 D E S T E  
T S T

Esta Corte Superior Trabalhista já fir
mou entendimento que o acolhimento de 
pedido em ação rescisória de plano eco
nômico, fundada no art. 485, inciso V, do 
CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de 
afronta ao art. 5a, inciso XXXVI, da CF/
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88. A indicação de ofensa literal a pre
ceito de lei ordinária atrai a incidência 
do Súmula n. 83 doTST e Súmu!an.343do 
STF (OJ n. 34 da SBDi-2). Remessa 
de Ofício desprovida. TST RXOFAR —  
37328-2002-900-02-00. Reí. Min. José 
Simpliciano Fernandes. DJU 13.12.02, 
pág. 604.

96 —  REMESSA EX OFF1CIO. RE
CURSO ORDINÁRIO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. 
HIPÓTESE EM QUE HOUVE 
APELO PARCIAL. APLICA
ÇÃO DO ENUNCIADO N. 100, 
II, DOTST

Havendo recurso parcial na Reclama
ção Trabalhista, o trânsito em julgado dá- 
se em momentos e em tribunais diferen
tes, contando-se o prazo decadencial 
para a ação rescisória do trânsito em jul
gado de cada decisão. In casu, a ques
tão referente à Gratificação de Opera
ções Especiais —  GOE —  transitou em 
julgado na data da interposição do Re
curso de Revista, uma vez que essa 
matéria não foi renovada nas razões do 
referido Apeio. Tendo o Apelo Revisional 
sido apresentado no dia 3.8.94 e a Ação 
Rescisória ajuizada em 19.11.99, tem-se 
que o direito da Autora de requerer o 
corte rescisório encontra-se atingido pela 
decadência. Remessa Oficial e Recurso 
Ordinário desprovidos. TST RXOFROAR 
796.686/01. Rei. Min. José Simpliciano 
Fernandes. DJU 13.12.02, pág. 614.

97—  SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL DA CATEGORIA. 
RECEPÇÃO

A recepção pela ordem constitucio
nal vigente da contribuição sindicai com
pulsória, prevista no art. 578, CLT e exi
gível de todos os integrantes da catego
ria, independentemente de sua filiação 
ao sindicato resulta do art. 8®, IV, in fine, 
da Constituição; não obsta à recepção a 
proclamação, no capul do art. 8®, do prin
cípio da liberdade sindical, que há de ser

compreendido a partir dos termos em que 
a Lei Fundamental a positivou, nos quais 
a unicidade (art. 8®, ií) e a própria contri
buição sindicai de natureza tributária (art. 
8®, IV) —  marcas características do mo
delo corporativista resistente — , dão a 
medida da sua relatividade (cf. Ml 144, 
Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impe
de a recepção questionada a falta da lei 
complementar prevista no art. 146, III, CF, 
à qual alude o art. 149, à vista do dis
posto no art. 34, §§ 3® e 4®, das Disposi
ções Transitórias (cf. RE 146.733, Morei
ra Alves, RTJ 146/684, 694). STF RE 
180.745/SP. Rei. Min. Sepúlveda Perten
ce. DJU 8.5.98, pág. 14.

98 —  TRABALHISTA

Competência de julgamento de ser
vidor estatutário cedido sem ônus para 
sociedade de economia mista. Debate 
infraconstitucional. Ofensa indireta à CF. 
Regimental não provido. STF Ai 361.631 
AgR/PR. Rei. Min. Nelson Jobim. DJU
23.8.02, pág. 97.

99—  TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRES
SUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A 
AGRAVO INTERPOSTO CON- 
TRATRANCAMENTO DE RE
CURSO DE REVISTA

Questão restrita ao âmbito infracons
titucional, não ensejando apreciação em 
recurso extraordinário. Agravo desprovi
do. STF Al 371.427 AgR/MG. Rei. Min. 
limar Galvão. DJU 2.8.02, pág. 66.

100—  TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
MODIFICAÇÃO INTRODUZI
DA NOS §§ 1® E 2®, DO ART. 
71, DA LEI N. 8.666/93. SO
LIDARIEDADE DA ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA COM O 
CONTRATADO PELOS EN
CARGOS PREVIDENCIA-
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R I O S  R E S U L T A N T E S  D A  
E X E C U Ç Ã O  D E  C O N T R A T O ,  
N O S  T E R M O S  D O  ART. 31 
D A  LEI N. 8.212/91, S O M E N 
T E  A  P A R T I R  D A  P U B L I C A 
Ç Ã O  D A  LEI N. 9.032, D E  
28.4.95

O Estado responde solidariamente 
com o contratado pelos encargos previ- 
denciárlos resultantes da execução do 
contrato, somente a partir da publicação 
da Lei n. 9.032, de 28.4.95. Recurso co
nhecido e provido. STJ REsp 414.515/ 
RS. Rei. Min. Humberto Gomes de Bar
ros. DJU 10.3.03, pág. 96.
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T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  15a R E G I Ã O  

D I R E I T O  M A T E R I A L

01 —  A Ç Ã O  CIVIL P Ú B L I C A .  T R A 
B A L H O  D A  C R I A N Ç A  E  D O  
A D O L E S C E N T E

O Brasil, gradativamente, vem enqua
drando-se na política internacional de 
proteção dos direitos humanos, inclusi
ve dos direitos das crianças e adolescen
tes, tendo, para tanto, ratificado a Decla
ração dos Direitos da Criança, em 1959, 
e a Convenção sobre os Direitos da 
Criança, em 24,9,90, Na esteira da ten
dencia dos debates internacionais, o Bra
sil fez incluir importantes dispositivos na 
CF/88, dentre os quais os arts. 203, 227 
e 228, Ainda, foram promulgados o Es
tatuto da Criança e do Adolescente e a 
Lei n. 10.097/00. Todo esse arcabouço 
jurídico enfatiza a concepção de que 
crianças e adolescentes devem ter res
guardados a primazia na prestação de 
socorros, a precedencia de atendimento 
nos serviços públicos, preferencia na for
mulação e execução de políticas sociais 
e, por derradeiro, privilégio da destina- 
ção de recursos públicos para a prote
ção infanto-juvenil. O estimulo à apren
dizagem, em termos de formação técni
co-profissional, subordina-se à garantia 
de acesso e freqüência obrigatória ao 
ensino regular por parte do adolescente. 
De conseqüência, proliferam entidades, 
ainda que com boas intenções, espalhan
do o trabalho infantil e realizando verda
deira intermediação de mão-de-obra, sob 
os auspícios de realizarem atividades fi
lantrópica e social, reduzindo a incidên
cia de menores de rua e de marginalida
de infantil, encaminhando-os ao merca
do de trabalho, sem qualquer proteção e 
cumprimento desse arcabouço jurídico. 
O trabalho educativo é aquele em que a 
dimensão produtiva está subordinada 
à dimensão formativa. Distingue-se do 
trabalho stricto sensu, subordinado, por 
não restar configurada, precipuamente, 
a sua finalidade econômica e, sim, uma 
atividade laborativa, que se insira no con
texto pedagógico, voltada mais ao desen
volvimento pessoal e social do educan
do. Não encontradas essas característi

cas, a entidade está descumprindo os 
ditames legais, devendo abster-se des
sas práticas, pelo que tem pertinência a 
Ação Civil Pública. TRT/SP 15° Região 
2.136/02 —  Ac. 3ST 12.795/02-PATR. 
Rei. Luciane Storel da Silva. DOE 8.8.02, 
pág. 23.

0 2 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .  
O M I S S Ã O  D O  E M P R E G A 
D O R  E M  EMITIR A “C A T ”, S E 
G U I D A  D E  D I S P E N S A  IMOTI- 
V AD A. R E S P O N S A B I L I D A D E  
CIVIL E  I N D E N I Z A Ç Ã O

Da prática de ato ilícito decorre o de
ver de indenizar, pois o princípio infor
mador de toda a teoria da responsabili
dade é aquele que impõe a quem causa 
um dano a obrigação de repará-lo. A con
duta humana relevante para essa respon
sabilização apresenta-se como ação ou 
como omissão. Viola-se a norma jurídi
ca, ou através de um ¡acere (ação), ou 
de um non ¡acere (omissão), ensina Fre
derico Marques. Quem, por ação ou 
omissão voluntária, causar prejuízo a 
outrem, fica obrigado a reparar o dano, 
diz a Lei Civil (art. 159). A dispensa ¡mo
tivada, ocorrida antes ou no curso do in
terregno em que vigoraria a estabilidade 
prevista no art. 118, da Lei n. 8.213/91, 
presume-se obstativa desse direito. Con
figurada a dispensa obstativa, incide, 
com pleno vigor, o dispositivo legal as- 
segurador da estabilidade acidentária, 
gerando o dever de indenizar salários 
vencidos e vincendos. TRT/SP 159 Re
gião 14.674/02 —  Ac. 4«T 10.841/02- 
PATR. Rei. I. Renato Buratto. DOE
25.7.02, pág. 71.

0 3 —  A C O R D O  C O L E T I V O .  P R O R 
R O G A Ç Ã O  P O R  P R A Z O  IN
D E T E R M I N A D O .  V A L I D A D E

As disposições inseridas nos arts. 611 
a 625 da CLT, conquanto ainda se en
contrem em vigor, devem ser lidas e apii-
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cadas em consonância com o prestigio 
que a nossa atual CF conferiu aos con
tratos coletivos. Assim, o lapso de dois 
anos previsto pelo § 3S do art. 614 deve 
ser entendido como de duração inicial, 
não se vedando a prorrogação por prazo 
indeterminado, até porque o art. 615 da 
CLT não estabeleceu restrição deste nai
pe. Por outro lado, o depósito exigido pelo 
capul do art. 614 há de ser interpretado 
como limitador da vigência do instrumen
to para terceiros, e não para os envolvi
dos na negociação, eis que do conteúdo do 
mesmo possuem plena ciência. Não se 
revela razoável que a rotina burocrática 
estabelecida pelo legislador mais de 
meio século atrás venha a servir, ainda 
hoje, de renitente empecilho à dinamiza
ção das relações de trabalho. TRT/SP15a 
Região 21.458/01 —  Ac. 2*T 30.073/02. 
Rei. Manoel Carlos Toledo Filho. DOE
15.7.02, pág. 199.

0 4 —  A C O R D O  C O L E T I V O .  V I G Ê N 
CIA P O R  P R A Z O  I N D E T E R M I 
N A D O .  INADMISSIBILIDADE

A estipulação por prazo indetermina
do da vigência do acordo coletivo de tra
balho é nula de pleno direito, por afron
tar a exigência do art. 614, § 35, da CLT, 
de que referido prazo tem limite máximo de 
dois anos. Destarte, é impossível em
prestar validade a instrumento normati
vo que contrarie a lei. TRT/SP 15° Re
gião 33.217/01 —  Ac. 5aT 16.551/02- 
PATR. Rei. Nildemar da Silva Ramos. 
DOE 29.8.02, pág. 83.

0 5 —  A C O R D O  D E  C O M P E N S A 
Ç Ã O  D E  H O R A S .  I N V I Á V E L  
A C O R D O  T Á C I T O

A compensação de horas pode ser 
estabelecida mediante acordo entre em
pregado e empregador (SDI-TST n. 182) 
que, em todo caso, deve ser escrito (SDI- 
TST n. 223 e 12 Tema da jurisprudência 
dominante deste Tribunal), inviável acor
do tácito. TRT/SP 15s Região 36.776/01 
—  Ac. 1eT 31.769/02. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 15.7.02, pág. 253.

06 —  A C O R D O  INOIVIDUAL. P A R A  
C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A 
D A  E X T R A O R D I N Á R I A .  ART. 
7 9, I N C I S O  XIII, D A  CF/88

O acordo individual, realizado entre 
empregador e empregado, para compen
sação de jornada extraordinária, é total
mente válido, previsto no texto constitu
cional, em seu art. 79, inciso XIII, não 
sendo necessária a participação do Sin
dicato de trabalhadores em sua elabo
ração para que possua eficácia. A ale
gação de que o sobrelabor habitual e diá
rio invalidaria os acordos de compensa
ção firmados, não pode ser acolhida: a 
uma, porque não demonstrada tal asser
tiva; a duas, porque o reclamante era re
munerado pelo eventual labor em sobre- 
jornada, como demonstram os contra
cheques juntados aos autos. TRT/SP 15S 
Região 39.622/00 —  Ac. 5T 27.206/02. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
15.7.02, pág. 111.

0 7 —  A C O R D O  JUDICIAL. R E C O 
L H I M E N T O  P R E V I D E N C I Á R I O

No acordo judicial as partes devem 
individualizar os títulos de natureza in- 
denizatória, sob pena de responder pelo 
recolhimento previdenciário sobre a inte- 
gralidade do mesmo.TRT/SP 15a Região 
30.882/01 —  Ac. 2aT 28.701/02. Rei. 
Isménia Diniz da Costa. DOE 15.7.02, 
pág. 157.

0 8 —  A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X 
T R A S .  S A L Á R I O  P O R  P R O 
D U Ç Ã O

O fato de receber salário por produ
ção não retira do obreiro o direito de re
ceber como extras as horas trabalhadas 
excedentes da 8a diária e 44a semana!, 
em obediência às disposições constitu
cionais (art. 7a, inciso XIII, CF/88). En
tretanto, não faz jus às horas extras, mas, 
tão-somente, ao respectivo adicional, eis 
que as horas trabalhadas encontram-se 
remuneradas através do salário por pro-
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dução. In casu, não assiste razão à re
clamada, já que horas extras não se con
fundem com produtividade. A produtivi
dade é uma forma de remuneração que 
tem por finalidade estimular o obreiro a 
produzir mais, para que também possa 
receber um maior salário dentro da jor
nada normal de trabalho, enquanto que 
as horas extras representam tempo maior 
que o previsto em lei à disposição do em
pregador, que se beneficia da força de 
trabalho, cuja remuneração deve ser 
paga com adicional mínimo de 50%.TRT/ 
SP 15a Região 28.386/99 —  Ac. SE 
25.896/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 15.7.02, pág. 66.

0 9 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E .  B A S E  D E  C Á L C U L O

A base de cálculo do adicional de in
salubridade, mesmo após a promulgação 
da CF/88, continua sendo o salário míni
mo, conforme disposição inserta no 
Enunciado de n. 228 do E.TST, ainda em 
vigor. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. APOSENTADORIA ESPON
TÂNEA. Face ao disposto no art. 453 da 
CLT, a aposentadoria espontânea é cau
sa extintiva do contrato de trabalho.TRT/ 
SP 15a Região 35.174/01 —  Ac. 5CT 
9.659/02-PATR. Rei. Nildemar da Silva 
Ramos. DOE 18.7.02, pág. 22.

10 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E .  B A S E  D E  C Á L C U L O  A  
P A R T I R  D A  CF/88. R E M U N E 
R A Ç Ã O

A CF, em seu art. 1-, inciso IV, veda a 
vinculação do salário mínimo para qual
quer fim, enquanto seu inciso XXIII, para 
qualificar o adicional que deve ser pago 
pelo salário prestado em condições pe
nosas, insalubres ou perigosas, utiliza a 
expressão "remuneração" ao invés de 
"salário". A intenção do legislador cons
tituinte, ao elevar a base de cálculo do 
adicional de insalubridade, determinan
do sua incidência sobre a remuneração, 
acabou por atender à própria finalidade 
social da norma, que é a de estimular o

empregador a investir em máquinas e 
equipamentos, com o objetivo de neutra
lizar ao máximo os agentes insalubres 
existentes no ambiente de trabalho. As
sim, a partir do advento da CF/88, en
contra-se derrogada a regra do art. 192, 
da CLT, na parte atinente à base de cál
culo do adicional de insalubridade, por 
absoluta incompatibilidade com as dis
posições citadas. Aliás, nesse sentido já 
decidiu o E. STF (RE n. 236.396/MG, DJU 
de 20.11.98, pág. 2,140). Portanto, o per
centual respectivo deve incidir sobre a 
remuneração auferida pelo empregado. 
TRT/SP 153 Região 34,563/01 —  Ac. 1 eT 
9.435/02-PATR. Rei. Fernando da Silva 
Borges. DOE 18.7.02, pág. 9.

11 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E .  B A S E  D E  C Á L C U L O .  
S A L Á R I O - B A S E

Em observância às decisões do STF 
no sentido de que o salário mínimo des- 
serve como parâmetro para cálculo do 
adicional de insalubridade e em consi
deração ao fato de que as atividades de
sempenhadas em ambiente insalubre, 
por agredirem a saúde do trabalhador, 
exigem que o adicional compensatório 
não tenha um valor ínfimo, deve o salá
rio mínimo ser afastado como base de 
cálculo do adicional de insalubridade, 
adotando-se, como critério substitutivo, 
o salário-base do trabalhador, por apli
cação analógica ao previsto no art. 193, 
da CLT para o adicional de periculosida- 
de, por se tratar de trabalho exercido em 
condições semelhantes, ou seja, em pre
juízo à saúde do trabalhador. TRT/SP 15a 
Região 1.270/00 —  Ac. 3ST 9.804/02- 
PATR. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
DOE 18.7.02, pág. 16.

1 2 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E . C O N T Á G I O  B I O L Ó G I 
C O  I N E X I S T E N T E .  M A T A 
D O U R O  A V Í C O L A

A manipulação de animais sadios não 
resulta em trabalho insalubre, porque não
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ha contato com materiais infectados com 
doenças contagiosas, com relevo para a 
Norma Regulamentadora, que restringe 
a insalubridade ao contato com animais 
portadores de doenças infecto-contagio
sas; não é o caso da recorrida, que mani
pula animais sadios, para consumo hu
mano, pois trata-se de frigorífico avícola. 
Incogitável, conseqüentemente, o contá
gio biológico. HORAS EXTRAORDINÁ
RIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. 
ART. 71, § 45, DA CLT. REFLEXOS NAS 
DEMAIS VERBAS E ADICIONAIS CON
VENCIONAIS. INDEVIDOS. O caráter do 
§ 49 do art. 71 da CLT não é o de retribui
ção por serviço prestado, mas o de punição 
pelo desrespeito ao intervalo para refei
ção e descanso. Dessa forma, diante do 
seu caráter de multa, o dispositivo legal 
mencionado não autoriza o pagamento de 
reflexos nas demais verbas, relevando-se 
ainda que o adicional a ser observado é o 
de 50%, como manda a iei, e não o con
vencional. TRT/SP 15° Região 32.884/01 
—  Ac. 1aT 31.559/02. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 15.7.02, pág. 246.

13—  ADICIONAL DE INSALUBRI
DADE. FORNECIMENTO E 
USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELI
SÃO DO AGENTE. IMPROCE
DÊNCIA DO PEDIDO

Constatado que a empregadora for
necia e fiscalizava o uso de EPIs aptos 
a desconstituir a insalubridade, não há 
que se falar em pagamento do adicional. 
TRT/SP 15° Região 38.847/00 —  Ac. 5°T 
27.198/02. Rei. Olga Aida Joaquim Go- 
mieri. DOE 15.7.02, pág. 111.

14—  ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE. EXPOSIÇÃO PER
MANENTE E INTERMITEN
TE. INFLAMÁVEIS E/OU EX
PLOSIVOS. DIREITO AO ADI
CIONAL INTEGRAL

O trabalhador em condições de risco 
faz jus à percepção do referido adicional,

de forma integral, mesmo que a exposi
ção não seja permanente. No caso em 
tela, o laudo pericial indicou a existência 
de risco nas áreas onde os reclamantes 
laboravam. Assim, devido se mostra o 
adicional de periculosidade de modo in
tegral, não importando, ainda, o tempo de 
exposição, não vingando tese de exposi
ção proporcional, tendo em vista e impre- 
vlsibllidade da ocorrência de infortúnio. 
Estes também os termos da Orientação 
Jurisprudencial de n. 5 da SDI do C.TST, 
TRT/SP 15a Região 26.359/99 —  Ac. SE 
25.888/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 15.7.02, pág. 66.

1 5 —  A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O -  
SID ADE. I N T E G R A Ç Ã O .  R E 
F L E X O S

O pagamento habitual do adicional de 
periculosidade integra o cálculo da remu
neração do empregado, devendo refletir 
nos demais adicionais, como os de ho
ras extras e do trabalho noturno, ante as 
condições duplamente danosas à saúde 
do trabalhador. TRT/SP 15a Região 
1.937/98 —  Ac. 1 aT 31.667/02. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 15.7.02, pág. 250.

1 6 —  A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O -  
S I D A D E .  P R O P O R C I O N A L I 
D A D E .  N E C E S S I D A D E  D O  
P A G A M E N T O  I N T E G R A L

Não há que se falar em proporcionali
dade no cálculo do adicional de periculo
sidade devido ao trabalhador ainda que a 
atuação em área de risco seja intermiten
te, eis que a possibilidade do sinistro é 
permanente e pode ocorrer a qualquer 
momento. TRT/SP 15s Região 32.286/01 
—  Ac. 59T 16.547/02-PATR. Rei. Nildemar 
da Silva Ramos. DOE 29.8.02, pág. 83.

1 7 —  A D I C I O N A L  D E  T R A N S F E 
R Ê N C I A

De acordo com o preconizado no ca
pul do art. 469 da CLT, a vantagem pe-
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cuniárta prevista no § 3a do referido dis
positivo só é devida nos casos em que 
efetivamente ocorre a mudança de do
micilio do empregado. TRT/SP 15° Re
gião 35.564/01 — Ac. 18T 31.649/02. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 15.7.02, pág. 250.

18—  ADMISSÃO EM EMPREGO 
PÚBLICO. ANTERIORMENTE 
À CF/88. AUSÊNCIA DE CON
CURSO PÚBLICO. INTELI
GÊNCIA DO ART.97, § 1E, DA 
CF/67. INEXISTÊNCIA DE 
NULIDADE

A CF/67 exigia prévia aprovação em 
concurso para a primeira Investidura 
em cargo público, não se aplicando a 
mesma determinação em se tratando de 
emprego público, diversamente do que 
ocorre com a atual Constituição, em seu 
art. 37, II. Inexlste, assim, nulidade no 
ingresso de servidor contratado, sem 
submissão a concurso público, antes da 
vigência da CF/88. TRT/SP 15s Região 
29.850/01 —  Ac. 5»T 32.223/02. Rei. 
Nildemar da Silva Ramos. DOE 15.7.02, 
pág. 267.

19—  ADVOGADO. EMPREGADO. 
REGIME DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA. JORNADA CON
TRATUAL DE OITO HORAS 
DIÁRIAS

O trabalho em regime de exclusivi
dade decorre da jornada de 8 (oito) ho
ras diárias, prevlamente contratada, ine- 
xistindo óbice à sua configuração no fato 
de o advogado empregado, se assim 
compatível com suas obrigações empre- 
gaticlas, atuar num ou noutro caso 
alheio ao contrato de trabalho. Nessa 
hipótese, não há que se falar em jorna
da especial de quatro horas diárias e, 
tampouco, no pagamento como extras 
das horas excedentes à quarta diária. 
Inteligência do disposto no art. 20 da Lei 
n. 8.906/96 e no art. 12 do Regulamen
to Geral do Estatuto a Advocacia e da 
OAB. Precedentes do C. TST. TRT/SP

15a Região 27.929/01 —  Ac. 3aT 30.442/ 
02. Rei. Ana Paula Pellegrina Lockmann. 
DOE 15.7.02, pág. 209.

20—  ALTERAÇÃO. DO OBJETO 
SOCIAL DA EMPRESA. EX
TINÇÃO DO ESTABELECI
MENTO COMERCIAL. ESTA
BILIDADE SINDICAL

Consoante disposto no art. 206, Lei 
n. 6.404/76, aplicável subsidiariamente 
ao Decreto n. 3.708/19, a alteração do 
objeto social da empresa não Implica em 
extinção da sociedade, e, portanto, do es
tabelecimento comercia!. A alteração do 
objeto social da empresa, modificando, 
por conseguinte, a categoria econômica 
e profissional representativas, insere-se 
no risco da atividade econômica e não 
pode ser transferido ao emprego. Inteli
gência dos arts. 10 e 448, CLT. Não há 
que se falar, portanto, em aplicação do 
entendimento preconizado pela OJ n. 86, 
da SD! do C. TST, remanescendo, pois, 
a estabilidade do dirigente sindical. TRT/ 
SP 15a Região 13.770/02 —  Ac. 3*T 
13.907/02-PATR. Rei. Luciane Storel da 
Silva. DOE 15.8.02, pág. 76.

21 —  APOSENTADORIA. ESPON
TÂNEA. NÃO EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO

A legislação previdenciárla não exi
ge o prévio desligamento do emprega
do da empresa para sua aposentadoria 
espontânea. O empregado mantém com 
a previdência uma relação jurídica dis
tinta daquela que há entre si e o empre
gador, decorrente do contrato de traba
lho. Uma relação jurídica de direito pú
blico, que o empregado mantém com a 
previdência social, não pode desconstl- 
tulr direitos oriundos da relação de di
reito privado (o contrato de trabalho). 
Além disso, o artigo 453, da CLT trata 
da accessio temporis, o que não se con
funde com a continuidade do contrato 
de trabalho. Cumpre ser salientado que 
o STF (ADIn 1.770-3 —  Medida Liminar
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—  Rei. limar Galvão) suspendeu a efi
cácia dos parágrafos primeiro e segun
do do art. 453, da CLT que classifica
vam a aposentadoria proporcionai como 
causa extintiva do contraio de trabalho, 
por colidir com o art. 7B, I, da CF. TRT/ 
SP 15a Região 11.113/00 —  Ac. SE 
13.379/02-PATR. Rei. Jorge Luiz Souto 
Maior. DOE 15.8.02, pág. 8.

2 2 —  A P O S E N T A D O R I A .  E X T I N 
Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A 
B A L H O .  INÍCIO D A  C O N T A 
G E M  P R E S C R I C I O N A L

Embora não tivesse ocorrido o des
ligamento do trabalhador, com sua apo
sentadoria extinguiu-se naquela data o 
primeiro contrato de trabalho, inician
do-se, portanto, a contagem prescricio- 
nal. Considerando-se que a demanda 
foi ajuizada depois de dois anos da apo
sentadoria, está fulminado pela pres
crição bienal o direito de ação quanto 
ao primeiro contrato. Inteligência do 
Enunciado n. 17 deste E. TRT da 15a 
Região/Campinas. TRT/SP 15" Região 
39.780/00 —  Ac. 5aT 27.215/02. Rei. 
Olga Alda Joaquim Gomieri. DOE
15.7.02, pág. 112.

2 3 —  A P O S E N T A D O R I A .  E X T I N 
Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A 
B A L H O .  INÍCIO D E  N O V O  
C O N T R A T O  C O M  E N T E  P Ú 
B L I C O ,  S E M  C O N C U R S O .  
N U L I D A D E .  ART. 37, II E  § 2 2, 
D A  CF, E N U N C I A D O  N. 363 E  
O J  N. 177 D O T S T  E  S Ú M U L A  
N. 17 D O T R T / 1 5 8 R E G I Ã O

A aposentadoria extingue o primeiro 
contrato de trabalho, como já pacifica
do por este E. Regional na Súmula n. 
17 e pelo Precedente Jurisprudencial 
n. 177 doTST. Quanto ao segundo con
trato de trabalho havido, desde a apo
sentadoria, é impossível se reconhecer 
a validade da relação de emprego com 
o ente público sem a nomeação após 
aprovação em concurso público (CF, art.

37, II e § 2B), tendo o trabalhador direito 
somente ao pagamento do salário, em 
sentido estrito, dos dias efetivamente 
trabalhados, nos termos do Enunciado 
n. 363 do TST. Nesse sentido, diante da 
flagrante irregularidade da situação 
da autora após sua aposentadoria, não 
há como amparar o pedido da multa de 
40% sobre o FGTS, tampouco a multa 
do art. 477, § 8e, da CLT, ambas de na
tureza indenizatória.TRT/SP 15a Região 
37,382/01 —  Ac. 5aT 17.629/02-PATR. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
5.9.02, pág. 19.

24—  APOSENTADORIA POR IN
VALIDEZ. PRESCRIÇÃO

Suspenso o contrato de trabalho em 
decorrência da aposentadoria por invali
dez, suspenso também se encontra o flu
xo da prescrição qüinqüenal. APOSEN
TADORIA POR INVALIDEZ. EFEITOS 
SOB O CONTRATO DE TRABALHO. A 
aposentadoria por invalidez, consoante 
art. 475 da CLT c/c. art. 47 da Lei n. 8.213/ 
91, extingue o contrato de trabalho após 
cinco anos contados da data de sua con
cessão ou do auxílio-doença que a ante
cedeu. TRT/SP 15a Região 28.630/99 —  
Ac. SE 10.604/02-PATR. Rei. Maria Ce
cília Fernandes Alvares Leite. DOE
25.7.02, pág. 53.

25—  ARQUIVAMENTO. LIMINAR 
DE RECLAMAÇÃO TRABA
LHISTA ANTERIOR, SEM CI
TAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO 
DA PRESCRIÇÃO

O disposto no Enunciado n. 268 do 
C.TST deve ser interpretado à luz do art. 
172, I, do CC. Assim, se a reclamação 
trabalhista anterior foi liminarmente ex
tinta sem julgamento do mérito sem que 
tenha sido determinada a citação do re
clamado, a mesma não tem o condão de 
interromper a prescrição. TRT/SP 15a 
Região 27.915/01 —  Ac. 3ST 20.190/02- 
PATR. Rei. Samuel Hugo Lima. DOE
26.9.02, pág. 109.
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2 6 —  B A N C O  D O  B R A S I L .  C O N -  
T E C .  O R G A N I Z A Ç Ã O  E M  
Q U A D R O  D E  C A R R E I R A  A  
N Í V E L  N A C I O N A L .  U N I C I D A 
D E  S I N D I C A L

Aplica-se aos contratos de trabalho 
dos funcionários do Banco do Brasil os 
acordos coletivos firmados diretamente 
com a CONTEC —  Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito, tendo em vista a organização do 
quadro de pessoal dar-se a nivel nacio
nal, bem como em respeto ao art. 8S, in
ciso II da CF.TRT/SP 15B Região 7.089/ 
02 —  Ac. 5aT 16.589/02-PATR. Reí. Eten- 
cy Pereira Neves. DOE 29.8.02, pág. 84.
2 7 —  C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A .  

D E S V I O  D E  F I N A L I D A D E .  
N O M E A Ç Ã O  I R R E G U L A R

Constitui desvio de finalidade e con
tratação irregular, com afronta ao inciso 
II, do art. 37, da CF, a criação e nomea
ção de cargos chamados de confiança 
que não configurem efelivamente o longa 
manus do nomeante ou a representativi- 
dade da autoridade. TRT/SP 15a Região 
833/02 —  Ac. 4«T 18.460/02-PATR. Reí. 
I. Renato Buratto. DOE 19.9.02, pág. 56.
28 —  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O .  A D M I 

N I S T R A Ç Ã O  PÚBLICA. C O N 
T R A T O  R E G I D O  P E L A  CLT

É possível o servidor público ocupar 
cargo em comissão tendo seu contrato 
regido pela CLT, bastando para tanto que 
a hipótese esteja prevista em leí. TRT/ 
SP 15a Região 32.525/01 —  Ac. 5“T 
16.519/02-PATR. Reí. Nildemar da Silva 
Ramos. DOE 29.8.02, pág. 82.

29 —  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O .  VÍN
C U L O  A D M I N I S T R A T I V O  E  
N Ã O  C O N T R A T U A L .  I M P O S 
SIBILIDADE D E  A D O Ç Ã O  D O  
R E G I M E  C E L E T I S T A

O entendimento vogante na doutrina 
e jurisprudência é o de que o art. 37, II

da Constituição Federal contempla, ao 
referir-se ao "cargo em comissão”, ape
nas o funcionário público, ou seja, o es
tatutário, dele afastando o empregado 
público, que é celetista. A distinção jus- 
tifica-se no fato de que os cargos co
missionados destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e asses- 
soramento, demissíveis ad nutum, sen
do a transitoriedade que lhes é peculiar 
incompatível com o vinculo contratual, 
que tem como uma de suas caracterís
ticas a continuidade do trabalhador na 
função. Em virtude disso, a reclamante, 
porque nomeada em comissão, não faz 
jus à estabilidade no emprego, ainda 
que eleita membro da CIPA, nem se con
figura ilícito seu remanejamento para o 
desempenho de atribuições remunera
das interiormente, sendo indevidas as 
diferenças salariais contempladas na r. 
sentença. Providos a remessa oficial e 
o recurso voluntário para reconsiderar
se a ordem reintegratória e afastar a 
condenação pecuniária imposta ao Mu
nicípio. TRT/SP 156 Região 30.904/01 
—  Ac. 4»T 17.169/02-PATR. Rei. Vera 
Teresa Martins Crespo. DOE 5.9.02, 
pág. 12.

3 0 —  C A R T A  D E  R E F E R Ê N C I A .  
F O R N E C I M E N T O  N A  R E S C I 
S Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A 
B A L H O

Inexiste amparo iega! à pretensão de 
ex-empregado no sentido de obrigar seu ex- 
empregador a lhe fornecer carta de refe
rência para servir como prova de bons 
antecedentes na procura de um novo 
emprego, exceto se tal obrigatoriedade 
foi ajustada em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho (art. 76, XXVI, CF), 
pois, "ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa em virtude 
da iei” (art. 5a, II, CF). O seu fornecimen
to, fora dos casos de pactuação coletiva 
de trabalho, implica em mera liberalida
de do ex-empregador, portanto. TRT/SP 
15a Região 3.801/02 —  Ac. 3°T 17.504/ 
02-PATR. Rei. Lorival Ferreira dos San
tos. DOE 29.8.02, pág. 76.
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31 —  C O M I S S Ã O  D E  C O N C I L I A 
Ç Ã O  P R É V I A .  {CLT, A R T .
625-D)

O art. 625-D da CLT nada menciona 
a respeito de cominação no caso de ine- 
xistir a conciliação prévia. Ressalte-se 
que as penalidades devem ser interpre
tadas restritivamente. PRESCRIÇÃO. 
FGTS. FALTA DE RECOLHIMENTO. A 
prescrição para reclamar contra o não 
recolhimento das contribuições do FGTS 
é trintenária. Inteligência e aplicação do 
Enunciado n. 95 do TST e da Lei n. 8.036/ 
90. MULTA PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. ATRIBUIÇÃO DO JUIZ (AS- 
TREINTES). Não há qualquer ilegalida
de no fato de o magistrado estabelecer 
de oficio pena pecuniária com o intuito de 
facilitar a execução da sentença, ou seja, 
o cumprimento da condenação (obriga
ção de fazer); são as denominadas as- 
Ireintss, com amparo no art. 644 do CPC. 
TRT/SP 15s Região 35.846/01 —  Ac. 1«T 
8.846/02-PATR. Rei. Antônio Miguel Pe
reira. DOE 11.7.02, pág. 12.

32 —  C O M I S S I O N A D O .  S E M  P R É 
VIA A P R O V A Ç Ã O  E M  C O N 
C U R S O  P Ú B L I C O .  N A T U R E 
Z A  D A  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C A

De conformidade com o art. 37 da 
CF/88, o que confere legitimidade ao 
vínculo contratual trabalhista com a ad
ministração pública, é o ingresso me
diante prévia aprovação em concurso 
público. Inexistente tal requisito, com a 
iivre nomeação para cargo em comis
são, a ocorrência de exoneração acf 
nutum, quando cessa a fidúcia, não ca
racteriza rescisão ante a inexistência de 
um contrato celetista válido, configuran
do apenas uma dissolução ex lege, da 
relação jurídica até então mantida, o que 
torna indevido o pagamento de verbas 
rescisórias e fundiárias. TRT/SP 15a 
Região 23.948/01 —  Ac. 4aT 7.303/02- 
PATR. Rei. Tereza Aparecida Asta Ge- 
mignani. DOE 4.7.02, pág. 31.

3 3 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A .  C E S P

Entende-se que é devida àqueles que 
usufruam aposentadoria integral. Traba
lhadores aposentados proporcionalmen
te não têm direito à complementação in
tegral e sim proporcional. TRT/SP 15a 
Região 30.563/99 —  Ac. SE 15.092/02- 
PATR. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 22.8.02, pág. 14.

34 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A .  D O S  E M P R E 
G A D O S  D O  B A N E S P A .  A L T E 
R A Ç Ã O  N A  F O R M A  D E  C Á L 
C U L O  D O  A B O N O  P R E V I S T O  
N O  R E G U L A M E N T O  D O  P E S 
S O A L  D E  1965

A inovação de 1975 acabou por criar 
um subteto no valor do qual deveria ser 
subtraído o valor pago pelo INSS, apli
cável apenas aos empregados que não 
tinham alcançado o período integral de 
trabalho no banco. Tal inovação, assim, 
ensejou uma óbvia discriminação entre 
os empregados que alcançavam a apo
sentadoria com 30 anos de trabalho no 
banco e aqueles que se aposentavam 
com períodos inferiores de trabalho na 
instituição, o que não estava previsto na 
norma vigente antes de 1975. TRT/SP 
15a Região 4.514/02 —  Ac. 3»T 19.206/ 
02-PATR. Rei. Renato Henry SanfAnna. 
DOE 19.9.02, pág. 46.

3 5 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A .  T R A B A L H O  
P O S T E R I O R  A O  J U B I L A M E N -  
TO. INÍCIO D A  P R E S C R I Ç Ã O  
N U C L E A R

Por força de disposição empresarial, 
complementação somente exigível a par
tir do momento em que, por desligamen
to definitivo, cessou a relação havida en
tre as partes, como expressamente lan
çado nos contratos de complementação 
firmados, trazidos aos autos com a peça 
defensória. E se assim é, só com o des
ligamento definitivo, quando do imple-
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mento da condição suspensiva estipula
da, e não a partir do jubilamento, é que 
a complementação, por força de regula
mentação interna, já que aos contratos 
benéficos não se pode dar interpretação 
ampliativa {art. 1.090, CCB), tornou-se 
passível de exigibilidade judicial (actio 
nata), com concomitante fluencia do 
biênio prescricional extintivo. Ensinamen
tos do saudoso Antonio Luiz da Cámara 
Leal no sentido de que, estando o “direi
to subordinado a alguma condição sus
pensiva ou termo inicial, não sendo exi
gível antes de verificar-se a condição ou 
vencer-se o termo, não poderá dar lugar 
ao nascimento da ação, até que a condi
ção se cumpra ou o termo se extinga ..." 
(da “Prescrição e da Decadência —  Teo
ria Geral do Direito Civil", 3a ed., Foren
se, 1978, pág. 22). TRT/SP 15a Região 
26.519/01 —  Ac. 3aT 24.839/02. Reí. Veva 
Flores. DOE 15.7.02, pág. 34.
3 6 —  C O N T R A T A Ç Ã O .  D E  S E R V I 

D O R  P Ú B L I C O  S E M  C O N 
C U R S O  P Ú B L I C O .  F A Z  J U S  
A P E N A S  A O  P A G A M E N T O  
D A S  H O R A S  T R A B A L H A D A S ,  
M E S M O  A L É M  D A  J O R N A D A

Sendo admitido sem concurso públi
co, após a CF/88, para trabalhar como 
motorista, percebendo mensalmente 
além da contraprestação pactuada, um 
total fixo de 100 horas extras, tais refe
rem-se ao número de horas trabalhadas 
além da jornada normal, devendo ser 
quitadas a fim de que não se observe o 
enriquecimento ilícito da Administração, 
não devendo incidir sobre tais horas o 
adicional legal —  exegese do Enunciado 
n. 363/TST. TRT/SP 15a Região 2.449/ 
02 —  Ac. 48T 10.887/02-PATR. Rei. Fla- 
vio Allegretti de Campos Cooper. DOE
25.7.02, pág. 79.
3 7 —  C O N T R A T O  A  P R A Z O .  A F A S 

T A M E N T O  D E C O R R E N T E  
D E  A U X Í L I O - D O E N Ç A  P R E -  
V I D E N C I Á R I O

O contrato a prazo determinado, dis
ciplinado pelo art. 443, da CLT, con

substancia exceção ao princípio da 
continuidade do contrato de trabalho, 
informador do Direito do Trabalho, ca- 
racterizando-se pelo breve lapso tem
poral e, também, pela ciência das par
tes quanto à prefixação de seu termo 
final. Ocorrências supervenientes à 
contratação não podem constituir óbi
ce à sua resolução no tempo apraza
do, exceto, se assim as partes pactua
ram, na esteira do que disciplina o art. 
472, § 2®, CLT, dispõe acerca do afas
tamento pertinente ao serviço militar ou 
encargo público. TRT/SP 15a Região 
33.294/01 —  Ac. 3aT 19.877/02-PATR. 
Rei. Desig. Luciane Slorel da Silva. 
DOE 19.9.02, pág. 53.

3 8 —  C O N T R A T O  D E  E X P E R I Ê N 
CIA. A U S Ê N C I A  D E  A N O T A 
Ç Ã O  E M  C T P S .  M E R A  I R R E 
G U L A R I D A D E .  R E C O N H E C I 
M E N T O

A ausência de anotação do contrato 
de experiência em CTPS, por si só, não 
desqualifica o pacto a termo, mormente 
quando existir contrato escrito nesse 
sentido, firmado validamente pelas par- 
tes.TRT/SP 15a Região35.446/01 — Ac. 
26T 27.045/02. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 15.7.02, 
pág. 104.

39 —  C O N T R A T O  D E  E X P E R I Ê N 
CIA. C O N S Ó R C I O  D E  E M 
P R E S A S .  I M P O S S I B I L I D A D E

O contrato a prazo determinado é to
lerado em situações especialíssimas, 
dentre elas, a experiência para reconhe
cimento das aptidões do trabalhador, o 
que é inaceitável ao admitido pelo con
sórcio para exercício das mesmas fun
ções anteriormente desempenhadas 
numa das consorciadas, ainda de relevo 
que a admissão no consórcio foi subse- 
qüente à demissão na consorciada. TRT/ 
SP 15a Região 16.614/02 —  Ac. 18T 14.464/02-PATR. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 22.8.02, pág. 19.



320 REVISTA DO TRT DA 15* REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

40—  CONTRATO DE TRABALHO. 
ALTERAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO. VALIDADE. INCI
DÊNCIA DO ART. 468 DA CLT

É pienamente licita a alteração do 
contrato de trabalho, Inlcialmente ajus
tado como temporário, transmudando-se 
para obra certa, quando esta última figu
ra traduz melhor a relação jurídica exis
tente entre as partes. Some-se a Isso a 
ausência de vicio do consentimento, bem 
como de qualquer prejuízo ao trabalha
dor (art. 468 da CLT). TRT/SP 15a Re
gião 35.367/01 —  Ac. 28T 27.124/02. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. DOE 15.7.02, pág. 107.

41 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
E DE PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS. VINCULAÇÃO DI
VERSA

Se o contrato de locação de serviços 
é do tipo subordinante, a subordinação 
jurídica que decorre do contrato de tra
balho tem conotações próprias, diversas 
da que se apresenta em relação ao au
tônomo. Nesta é strícto sensu. enquanto 
que naquela é lato sensu. Por Isso, não 
há como sustentar que se configure su
bordinação de relação de emprego sem
pre que o locador de serviços receber 
Içistruções, tiver sua produção controla
da e receber e atender reclamações de 
clientes, dentre outras atribuições, pois 
estas obrigações podem ser impostas ao 
prestador de serviços, por previsão na 
ieglslaçáo pertinente —  arts. 27 e 30, da 
Lei n. 4.886/65. O trabalhador autônomo 
pode receber diretrizes do tomador de 
serviços, pois estas são próprias da bi- 
lateralidade dos contratos deste tipo, não 
configurando, por isso, a subordinação 
exigida para a relação de emprego. Se o 
locatário de serviços for pessoa jurídica, 
podendo admitir empregados, contando 
com auxiliares nas suas atividades, como 
por exemplo um sócio, não poderá a re- 
iação jurídica suscitar dúvidas —  empre- 
gaticia é que não é. TRT/SP 15a Região

425/02 — Ac. 2aT 11.898/02-PATR. Rei. 
Dagoberto Nishina de Azevedo. DOE 
1a.8.02, pág. 27.

42 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
SAFRA. SAZONALIDADE. 
AUSÊNCIA DE PROVA. UNI
CIDADE

O contrato de safra, por ser modali
dade excepcional de contratação, requer 
a prova da sazonalidade justificadora, 
sob pena de ser descaracterizado tal tipo 
de contratação. TRT/SP 15a Região 
30.857/99 —  Ac. SE 11,314/02-PATR. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. DOE 15.8.02, pág. 6.

43—  CONTRATO DE TRABALHO. 
TEMPORÁRIO. ULTRAPAS
SAGEM DO TEMPO MÁXIMO 
PREVISTO. NULIDADE

A lei que regula a contratação de tra
balho temporário (Lei n. 6.019/74), em 
seu art. 10, preceitua o prazo máximo 
de três meses para contratação envol
vendo as empresas tomadora e forne
cedora, o que se conclui que também 
está a limitar a permanência dos tra
balhadores neste mesmo período. Ul
trapassando os contratos de trabalho 
firmados com o autor este Interregno 
de tempo, declaram-se nulas estas con
tratações temporárias (art. 9a da CLT), 
reconhecendo-se o vínculo empregatí- 
cio diretamente com a tomadora dos 
serviços, eis que beneficiária do labor 
pelo reclamante (Enunciado n. 331/ 
TST).TRT/SP 15a Região 28.686/99 —  
Ac. SE 10.603/02-PATR. Rei. Maria 
Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
25.7.02, pág. 53.

44 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
UNICIDADE

Resultando da prova documental que 
o empregado foi demitido em um dia e 
readmitido no subseqüente resulta cia-
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ro o ânimo de continuidade do pacto la
borai, fazendo Incidir o Enunciado n. 20 
do C.TST, HORAS EXTRAS. DIFEREN
ÇAS. Comprovado o trabalho extraordi
nário sem a devida contraprestação são 
devidas diferenças de horas extras. RE
CURSO ORDINÁRIO. DESFUNDAMEN- 
TADO. Como é cediço, cumpre ao recor
rente expor de forma ciara e objetiva os 
motivos de seu incontormismo através 
de razões fundamentadas, não sendo 
admissível a insurgêncla genérica ou 
remissiva. Limitando-se a lamentar o 
resultado da decisão de primeiro grau 
quanto à determinada matéria, sem tra
zer argumentação bastante para de
monstrar em que teria consistido a pre
tensa incorreção, desfundamentado 
está o recurso. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Conforme en
tendimento pacificado pela Orientação 
Jurisprudência! n. 124 da SDi-1 do C. 
TST considera-se com época própria 
para efeito de aplicação da correção 
monetária o mês subsequente ao da 
prestação de serviços. TRT/SP 15a Re
gião 32.598/99 —  Ac. SE 26.759/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
15.7.02, pág. 93.

4 5 —  C O N T R A T O  T E M P O R Á R I O .
E X C E Ç Ã O

A contratação de mão-de-obra tem
porária consiste exceção ao princípio 
vigente em Direito do Trabalho do con
trato a prazo indeterminado. Indepen
de, pois, da vontade das partes a con
tratação excepcional, concorrendo, 
também, o preenchimento de todos os 
pressupostos legais, dentre os quais se 
situa a formalidade dos contratos es
critos (arts. 99 e 10), bem como a efeti
va transitoriedade da necessidade da 
contratação temporária pela tomadora 
(Lei n. 6.019/74) e do respectivo prazo 
de vigência, cujo ônus da prova perten
ce ao empregador (art. 818, da CLT, c/c. 
art. 333, II, CPC). TRT/SP 15* Região 
29.719/01 —  Ac. 3ST 24.864/02. Rei. 
Luciane Storei da Silva. DOE 15.7.02, 
pág. 35.

4 6 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  A S S I S T E N -  
CIAL

O direito à contribuição assistencial 
decorre da atuação sindical em proveito 
de toda a categoria, abrangendo asso
ciados e não associados, não havendo 
que se falar em ofensa à liberdade de 
associação (CF, art. 5S, XX, e art. 8S, V), 
que continua sendo uma opção. Esse 
direito somente encontra óbice na ex
pressa oposição, oportunamente mani
festada pelos Interessados, conforme 
disposição do art. 545, da CLT. TRT/SP 
15! Região 35.902/01 — Ac. 1aT 16.816/ 
02-PATR. Rei. Fernando da Silva Borges. 
DOE 29.8.02, pág. 52.

4 7 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  C O N F E D E 
RA T I V A

As contribuições sociais estipuladas 
para o custeio do sistema confederativo 
de representação sindical não são devi
das por todos os integrantes da catego
ria, indistintamente, sob pena de viola
ção da liberdade de associação e de sin- 
dicalização (arts. 5S, XX, e 85, V, ambos 
da CF). Somente os associados ao sin
dicato sujeitam-se ao desconto, e ainda 
assim desde que se lhes assegurem o 
direito de oposição (PN ns. 74 e 119 do 
C. TST). TRT/SP 15a Região 10.669/00 
—  Ac. SE 28.229/02. Rei. Maria Cecília 
Fernandes Alvares Leite. DOE 19.8.02, 
pág. 13.

4 8  —  C O N T R I B U I Ç Ã O  C O N F E 
D E R A T I V A .  R E S T I T U I Ç Ã O  
D O  D E S C O N T O .  D E S C A B I -  
M E N T O

O empregador, como mero interme
diário, não pode ser condenado a devol
ver contribuição confederativa repassa
da ao Sindicato representativo da cate
goria profissional integrada pela recla
mante. A irresignação obreira deveria ser 
manifestada no momento oportuno e 
perante o seu Sindicato, o que não res
tou demonstrado. TRT/SP 15s Região
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32-348/01 —  Ac. 5*T 16.548/02-PATR. 
Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
29.8.02, pág. 83.

4 9 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N -  
CIÁRIA. A C O R D O  H O M O L O 
G A D O

A pretensão de discriminação propor
cional das verbas conforme pedido ini
cial, fere frontalmente o disposto no pa
rágrafo único, doart. 43, da Lei n. 8.212/ 
91. Como a contribuição previdenciárla 
se trata de crédito acessório, é eficaz, 
para o INSS, a transação quanto à dis
criminação de verbas e valores, nos li
mites da lide, devendo haver prova se
gura de eventual fraude visando sone
gar a contribuição previdenciária. A pro
va da fraude cabe ao prejudicado, no 
caso o órgão previdenciário.TRT/SP 15® 
Região 25.309/01 —  Ac. 4aT 32.744/02. 
Rei. Rita de Cássia Penkal Bernardino 
de Souza. DOE 15.7.02, pág. 283.

5 0 —  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N -  
C I Á R I A .  D I S C R I M I N A Ç Ã O  
D A S  P A R C E L A S .  A C O R D O  
J UD IC IA L

A discriminação das parcelas do va
lor fixado em conciliação judicial, para 
fins previdenciários, deve guardar coe
rência com o objeto do feito, mas não 
precisa, necessariamente, abranger to
das as verbas postuladas, posto que a 
transação é ato de vontade das partes. 
Não havendo indícios de fraude ou eva
são fiscal, não cabe ao julgador interfe
rir na vontade das partes. TRT/SP 15a 
Região 3.195/02 —  Ac. 1aT 13.294/02- 
PATR. Rei- Luiz Antonlo Lazarim. DOE
15.8.02, pág. 58.

51 —  C O O P E R A T I V A .  D E  T R A B A 
LHO . N Ã O - R U R A L .  F R A U D E .  
N U L I D A D E  D O  C O N T R A T O  
D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I 
Ç O S  E N T R E  A  C O O P E R A T I 
V A  E  A  T O M A D O R A  FINAL,

E M P R E S A  P Ú B L I C A .  Ó B I C E  
C O N S T I T U C I O N A L  A O  Ó R 
G Ã O  P Ú B L I C O  P A R A  C O N 
T R A T A R  E M P R E G A D O , S E M  
P R É V I A  A P R O V A Ç Ã O  E M  
C O N C U R S O .  R E C O N H E C I 
M E N T O  D A  F O R M A Ç Ã O  D O  
V Í N C U L O  D E  E M P R E G O  E N 
T R E  A  C O O P E R A T I V A  E  O  
A U T O R - A S S O C I A D O

Nas hipóteses em que os autos tra
zem elementos de prova de real e ver
dadeira formação de cooperativa, incide 
a regra do parágrafo único, do art. 442, 
da CLT. Do contrário, apllca-se a crava 
do art. 9®, caso em que, em sendo a to
madora final dos serviços empresa pú
blica, há que se reconhecer a formação 
do vinculo de emprego entre a coopera
tiva e o autor, seu associado, dado o 
óbice constitucional imposto ao órgão 
público, quanto à contratação de empre
gado, sem prévia aprovação em concur
so —  CF/88, art. 37, inciso II. TRT/SP 
15a Região 27.142/99 —  Ac. 1ST 26.926/ 
02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. DOE
15.7.02, pág. 287.

52 —  C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A 
LHO . R U R A L .  R E L A Ç Ã O  D E  
E M P R E G O  C O M  O  T O M A 
D O R .  C O N F I G U R A Ç Ã O

As cooperativas, conquanto sejam 
institutos historicamente relevantes e 
com grande finalidade económico-so
cial, não podem ser utilizadas como ins
trumentos de consagração da fraude 
aos direitos do trabalhador. O disposto 
no parágrafo único do art. 442 da CLT 
não trouxe qualquer inovação no Direi
to do Trabalho, pois a configuração ou 
não da relação de emprego continua, 
como desde sempre, subordinada à ve
rificação das condições fáticas de uma 
relação jurídica. E se tais condições 
corresponderem aos clássicos elemen
tos de caracterização do contrato de tra
balho, ele assim deve ser pronunciado, 
a despeito do texto legal citado, que é,
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inclusive, incompatível com as diretrizes 
protetivas do Direito do Trabalho e, es- 
peclficamente, das relativas ao trabalha
dor rural. A relação típica de trabalho 
cooperado pressupõe, ainda, a efetiva 
volição por parte do integrante da coo
perativa, com a perspectiva de união de 
esforços comuns, para determinados 
fins, com assunção dos riscos da ativi
dade proposta. Isso jamais pode ser 
substituído pela existência de uma típi
ca relação subordinada, como a que de
corre do contrato de emprego. Por outro 
lado, o uso de cooperativas de trabalha
dores rurais no plantio, cultivo ou colhei
ta, constitui forma irregular de explora
ção de mão-de-obra de forma interpos
to, vez que as atividades a essa corre
latas pertencem à finalidade da ativida
de empresarial do tomador, seja ele um 
produtor rural ou uma Indústria rural, de 
sorte que é inevitável seu enquadramen
to no disposto no art. 38, da Lei n. 5.889/ 
73.TRT/SP 15» Região 37.997/01 —  Ac. 
3eT 16.095/02-PATR. Rei. Carlos Eduar
do Oliveira Dias. OOE 29.8.02, pág. 69.

5 3 —  C O O P E R A T I V A .  I N T E R M E 
D I A Ç Ã O  D E  M Ã O - D E - O B R A  
F R A U D U L E N T A .  V Í N C U L O  
E M P R E G A T Í C I O  C O M  O  T O 
M A D O R  D E  S E R V I Ç O S

Na verdadeira cooperativa há pres
tação direta de serviços aos associa
dos, visando estimular o trabalho autô
nomo, sem subordinação, o que Impli
ca em independência e autonomia dos 
associados. Verificando que o trabalha
dor submetia-se às orientações de ou
trem e cumpria jornada de trabalho es
tipulada, e, além disso, atuava em fun
ção vinculada diretamente à atividade- 
fim da reclamada, fica patente a inter
mediação fraudulenta de mão-de-obra, 
em face dos termos do Enunciado n. 
331 do C. TST, devendo ser reconheci
do o vínculo empregatício diretamente 
com o tomador de serviços. TRT/SP 15a 
Região 1.860/01 —  Ac. 3aT 9.802/02- 
PATR. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
DOE 18.7.02, pág. 16.

5 4 —  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  
EXIGIBIL IDAD E. M Ê S  T R A 
B A L H A D O

A incidência da correção monetária 
dentro do próprio mês trabalhado só tem 
aplicabilidade quando comprovado o 
"ajuste expresso ou tácito", isto é, quan
do durante o pacto laboral o pagamento 
de salários foi efetuado dentro do pró
prio mês da prestação de serviços. Ha
vendo prova suficiente nos autos a com
provar esta situação, a correção mone
tária deve incidir a partir do momento em 
quea prestação for legalmente exigível, que, 
no presente caso, é o mês trabalhado 
pela incorporação do ajuste em referên
cia ao contrato de trabalho. TRT/SP 15a 
Região 15.517/00 —  Ac. 1°T 24.434/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
15.7.02, pág. 22.

5 5 —  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  
S O B R E  O  F G T S

A correção monetária dos valores do 
FGTS não é de responsabilidade do em
pregador, conforme o art. 4B da LC n. 110/ 
01. Por sua vez, a Lei n. 8.036/90, em 
seu art. 18, § 1®, tixa o dever do empre
gador de depositar a multa calculada 
sobre o saldo dos depósitos atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros 
até a data da dispensa, o que foi cumpri
do pelo reclamado. TRT/SP 15a Região 
4.458/02 —  Ac. 5eT 11,456/02-PATR. Rei. 
Nlldemar da Silva Ramos. DOE 18.8.02, 
pág. 39.

5 6 —  C O R R E Ç Ã O  SALARIAL. C O N 
V E R S Ã O  D A  U R V

Afirma o agravante o direito da apli
cação da URV do último dia de cada mês, 
vez que inaplicável o disposto no art. 459 
da CLT. Conforme recibos de fls. 249 e 
seguintes, os salários eram pagos no 
mês subseqüente ao vencido. No perio
do em que vigente a URV o pagamento do 
salário correspondia em quantidade 
de URVs convertidas em cruzeiros reais.
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na data do efetivo pagamento. Não com
provado o pagamento dentro do mês, 
mantém-se a condenação, dentro dos li
mites legais estabelecidos. TRT/SP 15a 
Região 32.115/01 — Ac. 1ST 32.043/02. 
Rei. Elency Pereira Neves. DOE 15.7.02, 
pág. 262.

57—  DANO MORAL. ACIDENTE 
DE TRABALHO. INDENIZA
ÇÃO

Integra o conceito de dano moral a 
lesão a integridade corporal. Desenvol
ver o trabalho em condições justas, se
guras e favoráveis, que preservem a in
tegridade física, enquadra-se nos direi
tos humanos previstos pela Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. Se o 
empregador assim não procede, sendo
0 trabalhador vítima de acidente de tra
balho que lhe acarrete lesão à integrida
de corporal, à medida em que é respon
sável por sua própria subsistência, inar- 
redável a indenização pelo dano moral 
provocado. TRT/SP 15a Região 34.011/
01 —  AC. 3aT 19.884/02-PATR. Rei. 
Desig. Luciane Storel da Silva. DOE
19.9.02, pág. 53.

58—  DANO MORAL. DIVULGA
ÇÃO DE FALTA GRAVE. CON
FIGURAÇÃO

Para a configuração do dano moral é 
necessário que o ato praticado pelo em
pregador repercuta na imagem do traba
lhador, de modo a lesar-lhe a honra ou 
atentar contra sua dignidade. Ao divul
gar a reclamada aos possíveis empre
gadores a prática de falta grave (desí
dia) como motivo para dispensa do re
clamante, sofreu este abalo na sua repu
tação profissional e na sua imagem públi
ca, ferindo-lhe a honra e a imagem, di
reitos constitucionalmente assegurados 
(art. 59, inciso X), sendo devido o res
sarcimento pecuniário pelo dano moral 
sofrido. TRT/SP 15a Região 4.277/02 —  
Ac. 35T 19.330/02-PATR. Rei. Lorival Fer
reira dos Santos. DOE 19.9.02, pág. 50.

59—  DANO MORAL. INDENIZA
ÇÃO. PROVA

A indenização por danos morais, por 
ato do empregador, exige prova objetiva 
e robusta de que tal ato foi praticado com 
dolo ou culpa grave. Ausentes esses ele
mentos, não há que se falar em indeni
zação, mormente quando o encargo deve 
ser suportado pelo erário público. Se nâo 
há prova de que a dispensa do empre
gado ofendeu a sua honra, os prejuízos 
dela advindos não constituem ilícito pas
sível de indenização, além das verbas 
rescisórias, previstas na legislação obrei
ra. TRT/SP 15a Região 27.498/00 —  Ac. 
1*T 32.071/02. Rei. Luiz Antonio Laza- 
rim. DOE 15.7.02, pág. 263.

60—  DANO MORAL. INDENIZA
ÇÃO DEVIDA EM FACE DE 
OBSERVAÇÃO EM CARTA 
DE REFERENCIA

A observação aposta pelo emprega
dor em carta de referência acerca de re- 
clamatória ajuizada pelo ex-empregado, 
configura Intenção velada em dificultar a 
obtenção de nova colocação, caracteri
zando-se como dano moral e ensejando 
a indenização correlata. TRT/SP 15! Re
gião 1.846/02 —  Ac. 4ST 10.884/02-PATR. 
Rei. Flavio Allegretti de Campos Cooper. 
DOE 25.7.02, pág. 79.

61 —  DANO MORAL. NÃO CONFI
GURAÇÃO

No direito positivo brasileiro o dano 
moral somente se configura dentro dos 
ditames do art. 5a, inciso X da CF. A 
mera violação de direitos trabalhistas 
que não afetam o direito à personalida
de ou à honra não ensejam a caracteri
zação de dano moral que possibilitari
am a indenização pretendida. TRT/SP 
15a Região 730/02 —  Ac. 2“T7.438/G2- 
PATR. Rei. ísmênia Dínízda Costa. DOE
4.7.02, pág. 16.
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62 —  D E M I S S Ã O

À falta de demonstração de vício de 
vontade no pedido de demissão, não há 
como se acolher a alegação de ter partido 
do empregador a Iniciativa da cessação 
do contrato de trabalho. TRT/SP 15a Re
gião 32.301/99 —  Ac. SE 28.165/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
15.8.02, pág. 11.

6 3 —  D E S C O N T O S .  C O N T R I B U I 
Ç Õ E S  C O N F E D E R A T I V A S  E  
SINDICAIS. L E G I T I M I D A D E

As contribuições confederativas e sin
dicais são de interesse exclusivo da en
tidade sindical, no caso, a profissional. 
O reclamado, portanto, não se beneficia 
dos descontos efetuados a estes títulos. 
Ao revés, lhe traz um ônus, na medida 
em que deve tomar todas as providên
cias para materializar os descontos e 
repassá-los para a entidade sindical pro
fissional, sob pena de arcar com as pe
nalidades previstas normativamente. São 
legítimos, portanto, os descontos refe
rentes às contribuições confederativas e 
sindicais. TRT/SP 15ü Região 26.348/01 
—  Ac. 2«T 8.360/02-PATR. Rei. Desig. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 11.7.02, pág. 13.

6 4 —  D E S C O N T O S .  FISCAIS. B A S E  
D E  C Á L C U L O .  R E G I M E  D E  
CAIXA. INCIDÊNCIA S O B R E  O  
M O N T A N T E  D A  LIQUIDAÇÃO. 
I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A  LEI N. 
8.541/92, ART. 46. D E V I D O S

A base de cálculo a ser considerada 
na apuração do valor devido a titulo de 
imposto de renda é o efetivo recebimen
to do crédito, por ser este o fato gerador, 
sendo certo que este momento se dá 
após a devida apuração do montante com 
a liquidação de sentença. Aplicação da 
Súmula Regional n. 14. TRT/SP 15s Re
gião 16.909/02 —  Ac. 2aT 16.344/02- 
PATR. Rei. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. DOE 29.8.02, pág. 61.

6 5 —  D E S C O N T O S .  SALARIAIS. A  
T Í T U L O  D E  " C O N D U Ç Ã O " .  
I N D E V I D O S  C A S O  N Ã O  A U 
T O R I Z A D O S  P R E V I A M E N T E  
E  P O R  E S C R I T O

Descontos salariais só são admitidos 
se resultantes de adiantamentos sala
riais, de preceitos legais ou de normas 
coletivas de trabalho, salvo se expres
samente autorizados pelo empregado, 
por escrito. Não provou a reclamada, 
como lhe competia, que tivesse autori
zação prévia e por escrito da reclaman
te para os descontos salariais a título de 
“condução'', motivo pelo qual são indevi
dos e deve a reclamante deles ser reem
bolsada. TRT/SP 15a Região 38.603/01 
—  Ac. 3aT 28.831/02. Rei. Luiz Carlos 
Araújo. DOE 15.7.02, pág. 161.

66—  D E S P E D I D A  OBSTATIVA. ELEI
Ç Ã O  D A  CIPA P O S T E R G A D A .  
M Á - F É  D O  E M P R E G A D O R

O empregador age com má-fé quan
do adia, injustificadamente, eleição da 
CIPA, para livremente despedir empre
gados, porque não mais protegidos con
tra despedida ¡motivada. A dispensa do 
reclamante, logo após o término da es
tabilidade de um ano, pelo fim do man
dato, propiciada pelo adiamento injusti
ficado da eleição, obstou-lhe o direito à 
nova eleição. Reintegração que se im
põe, até nova eleição. TRT/SP 151 Re
gião 4.885/02 —  Ac. 1aT 15.811/02- 
PATR. Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE
29.8.02, pág. 49.

6 7 —  D I F E R E N Ç A S  D E  CAIXA. R E 
E M B O L S O  D O S  D E S C O N 
TOS . I M P R O C E D Ê N C I A

Havendo disposição contratual auto
rizando o procedimento de descontos de 
diferenças de caixa, não cabe o reem
bolso pretendido. A alegação relativa à 
provisoriedade do contrato em comento, 
por sua vez, não merece maiores consi-
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deraçóes, posto que a cláusula 11 ex
pressamente previa a convalidação dos 
termos do ajuste na hipótese de admis
são em caráter definitivo. TRT/SP 15a 
Região 39.729/00 —  Ac. 5ST 27.212/02. 
Rei. Olga Alda Joaquim Gomierl. DOE
15.7.02, pág. 111.

68—  D I R E I T O S  H U M A N O S  D O  
T R A B A L H A D O R .  P R E V A L Ê N 
CIA S O B R E  O  P RI NCÍPI O D A  
L E G A L I D A D E  P R E V I S T O  N O  
ART. 37, II, CF, A P L I C A D O  A O  
E S T A D O

Os direitos humanos enunciados em 
tratados internacionais possuem nature
za de norma constitucional, na esteira do 
art. 5a, § 29, CF. Ao lado dos principios 
fundamentais da dignidade da pessoa 
humana e valores sociais do trabalho, 
insculpidos no art. Ia, CF, visam salva
guardar os direitos do ser humano e não 
as prerrogativas do Estado. Assim, o prin
cipio da legalidade trazido no art. 37, II, 
CF, subordina-se àqueles primeiros, não 
podendo desgarrar-se, sob pena de vio
lação a normas internacionais ratificadas 
por nosso país. TRT/SP 15a Região 
31.599/01 —  AC. 39T 8.046/02-PATR. 
Rei. Luclane Storel da Silva. DOE 4.7.02, 
pág. 28.

69 —  D O B R A .  D O  ART. 467 D A  CLT. 
E N T E  P Ú B L I C O .  INAPLICA- 
B I L I D A D E  A  P A R T I R  D A  EDI
Ç Ã O  D A  M P  N. 1.984-16/00

A partir da edição da MP n. 1.984-16/ 
00, que introduziu o parágrafo único ao 
art. 467 da CLT, aos 6.4.00 (reeditada 
mensalmente), a União, os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e suas 
autarquias e fundações públicas ficaram 
isentas do pagamento da dobra prevista 
no art. 467 da CLT. Tal regra deve ser apli
cada levando-se em conta a data do pri
meiro comparecimento do empregador à 
Justiça do Trabalho, aplicando-se, assim, 
aos processos cuja audiência inaugural 
foi realizada a contar de 6.4.00. Apelo

provido para excluir-se do decreto con
denatorio a dobra deferida. TRT/SP 15a 
Região 33.918/01 —  Ac. 49T 17.333/02- 
PATR. Rei. Vera Teresa Martins Crespo. 
DOE 5.9.02, pág. 17.

7 0 —  D O E N Ç A  P R O F I S S I O N A L

O reconhecimento do infortúnio labo
rai atípico funda-se no princípio in dubio 
pro laeso, que exsurge do art. 5S, da 
LICC: "Na aplicação da lei, o juiz aten
derá aos fins sociais a que ela se dirige 
e às exigência do bem comum", e do art. 
20, § 2a, da Lei n. 8.213/91: "Em caso 
excepcional, constatando-se que a doen
ça não incluída na relação prevista nos 
incisos I e II deste artigo resultou das 
condições especiais em que o trabalho 
é executado e com ele se relaciona dire
tamente, a Previdência Social deve con
siderá-la acidente do trabalho". TRT/SP 
15a Região 13.157/02 —  Ac. 29T 8.472/ 
02-PATR. Rei. Dagoberto Nishina de Aze
vedo. DOE 11.7.02, pág. 16.

71 —  D O N A  D A  O B R A .  C O N S T R U 
Ç Ã O  CIVIL.. V Í N C U L O  D E  
E M P R E G O

Improsperávei a pretensão de ver re
conhecido o vínculo de emprego com a 
dona da obra, quando a prova documen
tal e a prova testemunhal demonstram 
claramente que a contratação do autor, 
pedreiro, foi efetivada por um empreitei
ro, a quem estava subordinado e de 
quem recebia seus pagamentos, para a 
realização de obras certas em proprie
dade da reclamada. TRT/SP 15a Região 
38.475/00 —  Ac. 5aT 27.191/02. Rei. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
15.7.02, pág. 110.

7 2 —  D O N A  D A  O B R A .  E M P R E I T A 
D A  D E  C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL

A condição de dona da obra, sem tra
tar-se de empresa construtora ou incor- 
poradora, aliada à natureza de constru
ção civil da obra contratada, impede o
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reconhecimento de qualquer responsa
bilidade, quer solidária, quer subsidiária, 
entre a recorrente e a empreiteira, TRT/ 
SP 15a Região 36.715/01 —  Ac. 4aT 
26.615/02. Rei. Flavio Allegretti de Cam
pos Cooper. DOE 15.7.02, pág. 89.

73 —  DONO DA OBRA. AUSÊN
CIA DÊ RESPONSABILIDA
DE SUBSIDIÁRIA

O fato do reclamante ter trabalhado 
em propriedade do dono da obra, não 
tem o condão de responsabilizá-lo sub
sidiária ou solidariamente com o emprei
teiro, ainda mais em se tratando de pes
soa física, cujas atividades não têm 
qualquer relação com os serviços pres
tados pelo reclamante. TRT/SP 15a Re
gião 12.613/02 —  Ac. 3°T 9.018/02- 
PATR. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
DOE 11.7.02, pág. 26.

74 —  DONO DA OBRA. RESPON
SABILIDADE

Diante da inexistência de previsão le
gal, o contrato de empreitada entre o 
dono da obra e o empreiteiro não enseja 
responsabilidade solidária ou subsidiá
ria nas obrigações trabalhistas contraí
das pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da 
obra uma empresa construtora, incorpo- 
radora ou outra empresa que tencione a 
obtenção de lucros com sua atividade. 
Confira SDI n. 191 do TST. TRT/SP 
15a Região 30.809/01 —  Ac. 2“T 16.404/ 
02-PATR. Rei. José Pitas. DOE 29.8.02, 
pág. 63.

75 —  DONO DA OBRA. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
OU SOLIDÁRIA. INEXIS
TÊNCIA

Inexiste responsabilidade solidária do 
dono da obra, ante a ausência de ampa
ro legal ou jurídico, uma vez que o art. 
455 da CLT diz respeito à responsabili
dade solidária do empreiteiro em relação

ao subempreiteiro, não se olvidando que 
a solidariedade somente pode resultar de 
lei ou de contrato. Da mesma forma, ine
xiste responsabilidade subsidiária do 
dono da obra, eis que esta decorre da 
terceirização lícita, o que não é o caso, 
já que os serviços de pedreiro não estão 
inseridos na atividade-meio do dono da 
obra. TRT/SP 15° Região 30.304/99 —  
Ac. SE 25.982/02. Rei. Samuel Corrêa 
Leite. DOE 15.7.02, pág. 69.

76—  EMPREGADO PÚBLICO. DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 
CONTRATAÇÃO POR MEIO 
DE CONCURSO. INEXISTÊN
CIA DO DIREITO POTESTA
TIVO DE RESILIÇÃO CON
TRATUAL. NECESSIDADE 
DE MOTIVAÇÃO DO ATO AD
MINISTRATIVO. NULIDADE 
RECONHECIDA. REINTE
GRAÇÃO DETERMINADA

Não pode o administrador público, a 
seu talante e sem motivação, despedir 
empregado público contratado por meio 
de concurso, sob pena de afrontar os 
princípios da legalidade, moralidade e im
pessoalidade. Por cuidar-se de ato ad
ministrativo vinculado, havendo questio
namento em juízo, o Administrador Pú
blico tem de provar os motivos que o 
embasaram, pena de ser decretada a sua 
nulidade. Recurso acolhido para deter
minar a reintegração no emprego. TRT/ 
SP 15a Região 8.526/02 —  Ac. 3aT 
19.372/02-PATR. Rei. Luiz José Dezena 
da Silva. DOE 19.9.02, pág. 51.

77—  EMPREGO PÚBLICO. CAR
GO EM COMISSÃO. VERBAS 
RESCISÓRIAS INDEVIDAS

O cargo em comissão, de livre nomea
ção e exoneração, após a edição da 
Constituição da República/88 (art. 37, II), 
é incompatível com a dispensa nos mol
des da legislação trabalhista, não fazen
do o seu ocupante jus às verbas resci
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sórias.TRT/SP 15» Região 37.160/01 —  
Ac. 4aT 7.293/02-PATR. Rei. I. Renato 
Buratto. DOE 4.7.02, pág. 31.

7 8 —  ES T A B I L I D A D E .  A P O S E N T A 
D O R I A .  C L Á U S U L A  C O N 
V E N C I O N A L .  E C  N. 20/98

Não se reconhece a estabilidade pré- 
aposentadoria se, ao tempo da entrada 
em vigor da EC n. 20/98, que passou a 
exigir a idade mínima de 53 anos para o 
homem adquirir o direito, o Autor, com 
idade inferior, não havia cumprido todos 
os requisitos previstos na norma coleti
va que instituiu a garantia do emprego. 
TRT/SP 15* Região 29.268/99 —  Ac. 1ST 
8.844/02-PATR. Rei. Eduardo Bene
dito de Oliveira Zanella. DOE 11.7.02, 
pág. 12.

79 —  ES T A B I L I D A D E .  G E S T A N T E .  
A U S Ê N C I A  D O S  R E Q U I S I 
T O S  LEGAIS. I M P R O C E D Ê N 
CIA. ART. 10, II, B, D O  A D C T

Considerando-se que a ação foi ajui
zada somente um ano e sete meses 
após o parto e quando já esgotada qual
quer possibilidade de o reclamado ofe
recer à ex-funcionária a volta ao empre
go (já que a estabilidade era de cinco 
meses após o parto), conclui-se que a 
interposição da reclamatória visou ape
nas o recebimento de indenização com
pensatória, demonstrando que o interes
se da autora não foi o de manter-se no 
emprego (vontade da lei), mas sim bus
car uma reparação pecuniária, sem pre
cisar trabalhar. Não se pode olvidar que 
nos contratos bilaterais há exigência ju
rídica no sentido de que a parte deva 
cumprir antes sua obrigação para depois 
exigir o implemento do outro. Incabível, 
portanto, a concessão de vantagens 
pecuniárias a quem se esquiva de even
tual reintegração ao emprego. TRT/SP 
15* Região 67/99 —  Ac. 5aT 29.449/02. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomierí. DOE
15.7.02, pág. 180.

8 0 —  E S T ABILI DADE . G E S T A N T E .  
C O N T R A T O  A  T E R M O .  D O 
M É S T I C A .  A U S Ê N C I A  D O S  
R E Q U I S I T O S  L E G A I S .  I M 
P R O C E D Ê N C I A .  A R T S .  10, II, 
6, D O  A D C T  E 7 S, I, D A  C F

Torna-se incompatível a aplicação 
concomitante de dois institutos: o da es
tabilidade, dentro de um contrato por pra
zo determinado. Com efeito, tendo sido 
resilido o contrato de trabalho da empre
gada gestante, ao término do período de 
experiência, não se lhe aplica a estabili
dade prevista noart. 10, inciso II, letra b, 
do ADCT. Trata-se de contrato a prazo 
determinado, sendo necessário que se 
observe a regra de que o contrato a pra
zo flui até seu final, vencendo-se, inexo
ravelmente, em seu termo fatal, sem in
terrupção ou suspensão. Ademais, tra
tando-se de empregada doméstica, de se 
lembrar que o citado artigo do ADCT, que 
disciplina o art.7s, I, da CF/88, não é apli
cável aos domésticos, nos termos do pa
rágrafo único desse artigo. TRT/SP 15a 
Região 1.481/99 —  Ac. 5aT 29.626/02. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE
15.7.02, pág. 185.

8 1 —  ESTABILIDADE. S E R V I Ç O  MI
LITAR. A U S Ê N C I A  D O S  R E 
Q U I S I T O S  LEGAIS. I M P R O 
C E D Ê N C I A .  ART. 472 D A  C L T

Prestando-se serviço militar, na mo
dalidade tiro de guerra, em horário diver
so da jornada de trabalho cumprida na 
reclamada, tem-se que, nessas condi
ções, não há suspensão do contrato de 
trabalho, permitindo, concomitantemente, 
a prestação de serviços no emprego, sem 
qualquer prejuízo às duas atividades ou 
obrigações. Em suma, a estabilidade pro
visória prevista para o afastamento do 
empregado em virtude das exigências 
do serviço militar (CLT, ,art. 472), não 
abrange a hipótese em que não há afasta
mento da reclamada para a prestação do 
tiro de guerra. TRT/SP 15a Região 1.492/ 
01 —  Ac. 5aT 29.456/02. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 15.7.02, pág. 180.



JURISPRUDENCIA — TRT —  DIREITO MATERIAL 329

8 2 —  E S T A B I L I D A D E .  S E R V I D O R  
C E L E T I S T A  A D M I T I D O  P O R  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O .  DIS
P E N S A  O B S T A T I V A

A dispensa do empregado às véspe
ras da aquisição da estabilidade de que 
trata o art. 41 da CF configura dispensa 
obstativa, sendo passível de nulidade, 
mormente porque desmotivada. Reinte
gração que fica mantida. TRT/SP 15a Re
gião 8.481/02--Ac.43T20.556/02-PATR. 
Reí. Flavio Allegrettl de Campos Cooper. 
DOE 26.9.02, pág. 120.
8 3 —  E ST A B I L I D A D E  PRO VISOR IA. 

A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O .  
A F A S T A M E N T O  D A S  F U N 
Ç Õ E S  L A B O R A I S  P O R  P E 
R Í O D O  S U P E R I O R  A  Q U I N Z E  
DIAS. P E R C E P Ç Ã O  D O  AUX Í
L I O - D O E N Ç A  A C I D E N T Á R I O .  
A U S Ê N C I A  D E  S E Q Ü E L A S  
P O S T E R I O R E S .  I R R E L E V Â N 
CIA. C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

O reconhecimento da estabilidade 
provisória ao empregado acidentado re
quer, ex vi legis, o seu afastamento das 
funções laborais por período superior a 
15 dias, com a subsequente percepção 
do auxílio-doença acidentário. Não se 
condiciona a garantia de emprego à con
cessão do indenitárlo auxílio-acidente, 
insculpido nos arts. 86 e seguintes da Lei 
n. 8.213/91; vale dizer, afigura-se irrele
vante a presença ou não de seqüelas 
posteriores ao Infortúnio. Inteligência do 
art. 118 da Lei n. 8.213/91. TRT/SP 15» 
Região 38.743/01 —  Ac. 2»T 27.172/02. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Solero 
da Silva. DOE 15.7.02, pág. 109.
8 4 —  ES T A B I L I D A D E  PRO VISÓR IA. 

A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O  El 
O U  D O E N Ç A  P R O F I S S I O 
NAL. A U S Ê N C I A  D O S  R E Q U I 
SITOS' D O  ART. 118 D A  LEI N. 
8.213/91. I N D E V I D A

A alegação de acidente de trabalho 
e/ou doença profissional exige compro

vação mediante perícia técnica para es
tabelecimento do nexo causal entre o 
labor na reclamada e a doença existen
te. Reconhecido aquele, necessariamen
te hão de restar preenchidos os requisi
tos necessários consoante do art. 118 da 
Lei n. 8.213/91 que exige afastamento do 
trabalho por período superior a 15 dias e 
percepção do auxílio acidentário pago 
pelo Órgão Previdenciário. Entendimen
to n. 230 da SDI-I do C.TST. TRT/SP 15» 
Região 3.647/02 —  Ac. 4»T 14.993/02- 
PATR. Rei. Laurival Ribeiro da Silva Fi
lho. DOE 22.8.02, pág. 40.

8 5 —  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. CIPA. S E R V I D O R  P Ú B L I 
C O  N O M E A D O  P A R A  C A R 
G O  E M  C O M I S S Ã O  (ART. 37, 
II, IN FINE D A  C O N S T I T U I 
Ç Ã O  D A  R E P Ú B U C A / 88). IN
C O M P A T I B I L I D A D E

A nomeação nos moldes preconiza
dos no inciso II do art. 37, ín tine, da 
Constituição, traz implícita a provisorie
dade, pois a exoneração dá-se ad nutum 
e no interesse da Administração Públi
ca, sendo, portanto, incompatível com a 
estabilidade prevista no art. 10, II, b do 
ADCT. TRT/SP 15» Região 4.595/02 —  
Ac. i»T 14.505/02-PATR. Rei. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zanella. DOE
22.8.02, pág. 21.

86—  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. C O N V E R S Ã O  D A  R E I N 
T E G R A Ç Ã O  E M  I N D E N I 
Z A Ç Ã O

Tendo em vista o tempo que decorre
ria desde a ilícita dispensa, aliada à pre
visível demora até o trânsito em julgado 
da decisão que reconhece direito à es
tabilidade, o que inviabilizaria por inteiro 
a reintegração no emprego, há que se 
acolher a pretensão de pagamento da in
denização correspondente ao aludido pe
ríodo. Â presente opção tem fundamen
to na aplicação analógica do Enunciado 
de n. 244 do E. TST. TRT/SP 15» Região
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33.647/01 —  Ac. 56T 16.520/02-PATR. 
Re!. Nildemar da Silva Ramos. DOE
29.8.02, pág. 82.

8 7 —  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. D A  G E S T A N T E .  LIMITA
Ç Ã O  I N D E N I Z A T Ó R I A  A O  
A J U I Z A M E N T O

O reclamado só tomou ciência do es
tado gravídico da autora no momento da 
notificação do ajuizamento da ação, mais 
de 120 (cento e vinte) dias após a con
firmação da gravidez, fato que impediu 
que promovesse a reintegração da em
pregada, até seu afastamento para a ma
ternidade. Portanto, deve ser excluído do 
período de indenização da estabilidade 
provisória aquele anterior ao ajuizamen
to da ação.TRT/SP 15» Região 1.463/01 
—  Ac. 15T 31.625/02. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 15.7.02, pág. 249.

88—  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. D I R I G E N T E  D E  A S S O 
C I A Ç Ã O  D E  C L A S S E

O empregado eleito para o cargo de 
dirigente de associação de classe não é 
detentor de estabilidade provisória no 
emprego, uma vez que a garantia empre- 
gaticia somente é assegurada aos diri
gentes ou representantes de sindicatos, 
eis que os arts. 511 e 512 da CLT não 
foram recepcionados pela CF/88.TRT/SP 
15a Região 4.130/02 —  Ac. 1«T 18.267/ 
02-PATR. Rei. Antonio Miguei Pereira. 
DOE 19.9.02, pág. 14.

8 9 —  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. D O  A C I D E N T A D O .  !N- 
C O N V E R S I B I L I D A D E  E M  
I N D E N I Z A Ç Ã O

O art. 118 da Lei n. 8.213/91 garante 
o emprego por mais um ano ao empre
gado acidentado, que não pode ser con
vertido em indenização por escolha do 
trabalhador, mormente quando ainda em 
curso o período estabilitário e o empre

gador coloca o emprego à disposição. 
No presente caso, o reclamante pleiteou 
somente a indenização e recusou a ofer
ta de reintegração. TRT/SP 15a Região 
32.184/01 —  Ac. 1aT 10.135/02-PATR. 
Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE
25.7.02, pág. 58.

9 0 —  E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. D O  E M P R E G A D O  A C I 
D E N T A D O  P R E V I S T A  E M  
C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A .  
E N C E R R A M E N T O  D A S  ATI
V I D A D E S  D A  E M P R E S A .  IR
R E L E V Â N C I A .  P E R Í O D O  ES- 
TAB ILITÁ RIO C O N V E R T I D O  
E M  I N D E N I Z A Ç Ã O ,  D I A N T E  
D A  I M P O S S I B I L I D A D E  D E  
R E I N T E G R A Ç Ã O

A discussão instaurada no recurso é 
a subsistência da garantia provisória de 
emprego ao empregado acidentado pre
vista em convenção coletiva, no caso de 
ocorrer o encerramento das atividades da 
empresa. Ocorre que a extinção do esta
belecimento empresarial por motivos eco
nômicos e/ou financeiros não constitui 
força maior, porque decorre dos riscos da 
atividade econômica e de atos do empre
gador na administração do empreendi
mento, não podendo o empregado deten
tor de uma garantia de ordem pessoal, 
cujo escopo é a proteção do direito ao 
emprego de tai forma a ihe garantir a so
brevivência, arcar com tais ônus. Entre
tanto, diante da impossibilidade de rein
tegração, deve a reclamada responder, a 
titulo de indenização, ao equivalente ao 
período estabilitário assegurado pela nor
ma coletiva que gerou o direito à estabili
dade. TRT/SP 15a Região 34.293/01 —  
Ac. 1»T 31.560/02. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 15.7.02, pág. 246.

9 1 —  EST A B I L I D A D E  PRO V I S Ó R I A .  
G E S T A N T E .  D O M É S T I C A .  
N Ã O  R E C O N H E C I M E N T O

Não faz jus a empregada doméstica 
à estabilidade gestante, nos moldes do
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art. 10, inciso II, alinea b do ADCT da 
Constituição da República, posto não fi
gurar tal garantia dentre aquelas expres
samente arroladas à referida categoria 
profissional. Inteligência do art. 78, pará
grafo único, CF. TRT/SP 159 Região 
1.527/00 —  Ac. 2*T 26.976/02. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
DOE 15.7.02, pág. 99.

9 2 —  E S T A B I L I D A D E  PRO VISÓR IA. 
N O R M A  G O L E TIVA . D O E N Ç A  
P R O F I S S I O N A L .  L E R

Constata-se que a “garantia de em
prego" convencionada é assegurada ao 
empregado acidentado no trabalho ou 
portador de doença profissional, cuja 
ocorrência se dê em razão do contrato 
de trabalho (que a doença tenha sido 
adquirida no atual emprego), com redu
ção da capacidade laborai, incapacidade 
de exercer a mesma função e com con
dições de ser readaptado em outra fun
ção compatível à capacidade atual. Tais 
condições deverão, ainda segundo a nor
ma coletiva, ser atestadas pelo INSS. 
Não se verificando, nas oportunidades 
em que a empregada usufruiu de auxí
lio-doença, diagnóstico relacionado com 
a doença profissional que pretende ver 
reconhecida, é improcedente o pedido de 
reintegração. Nessa esteira, não preen
chido requisito normativo, permanece 
intacta decisão de origem. TRT/SP 15a 
Região 39.710/00 —  Ac. 5ST 27.211/02. 
Rei. Olga Aída Joaquim Gomieri. DOE
15.7.02, pág. 111.

9 3 —  E S T A B I L I D A D E  PRO VISÓR IA. 
N O R M A  C O L E TIVA . D O E N Ç A  
P R O F I S S I O N A L .  P R O C E 
D Ê N C I A

A par de ter havido o percebimento 
de auxílio-doença-acidentário por prazo 
suficiente a ensejar o direito pretendido, 
o laudo pericial, devidamente comple
mentado, foi claro ao estabelecero nexo 
causal entre o trabalho e a doença. Nes
se sentido, afirmou o perito que “os mi-

crotraumatismos cumulativos oriundos 
do labor, de forma continua e permanen
te, agiram de forma determinante no apa
recimento das doenças da reclamante; 
que a reclamante está inapta para exer
cer as atividades que vinha exercendo a 
serviço da reclamada; que a reclaman
te: 1) Apresenta redução de sua capaci
dade laborai; 2) Tornou-se incapaz para 
exercer a função que vinha exercendo a 
mando da reclamada; 3) Apresenta con
dições físicas para exercer qualquer ou
tra função compatível; 4) Trata-se de 
doença profissional que teve sua gêne
se no trabalho executado na reclamada". 
TRT/SP 16a Região 38.453/00 —  Ac. 5°T 
27.190/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. DOE 15.7.02, pág. 110.

94 _  F A L Ê N C I A .  M U L T A  D E  4 0 %
S O B R E  O  F G T S .  C A B I M E N 
TO. I N C I D Ê N C I A  D O  ART. 499
D A C L T

Não se constituindo a falência, ato 
decorrente de força maior, sua decreta
ção não afasta do trabalhador, o direito 
à percepção da multa fundiária. Os ris
cos do negócio devem ser suportados 
pelo empregador. Ademais, a regra do 
art. 499 da CLT, assegura a integralidade 
de todos os direitos decorrentes do con
trato de trabalho. TRT/SP 154 Região 
37.153/01 —  Ac. 2CT 31.434/02. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
DOE 15.7.02, pág. 241.

95 —  F G T S .  A C O R D O  D E  P A R C E 
L A M E N T O  J U N T O  A  C E F

Constitui-se em obrigação do empre
gador o recolhimento mensal da verba 
fundiária junto à conta vinculada do em
pregado, na conformidade do que dispõe 
o art. 15 da Lei n. 8.036/90. O acordo de 
parcelamento da dívida fundiária junto à 
CEF, faz lei entre as partes, produzindo 
efeitos tão-somente quanto a elas, não 
atingindo o contrato de trabalho.TRT/SP 
15s Região 765/02 —  Ac. 5ST 8.273/02- 
PATR. Rei. José Antonio Pancotti. DOE
11.7.02, pág. 41.
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9 6 —  F G T S .  A C R É S C I M O  D E  40%. 
A P O S E N T A D O R I A .  D I F E R E N 
Ç A S  I N D E V I D A S

Muito embora tenha o trabalhador 
continuado no emprego após a jubilação, 
deve-se considerar que houve naquela 
oportunidade extinção natural do contrato 
de trabalho, sendo certo que a disposi
ção expressa no artigo 453 da CLT im
pede a somatória dos contratos na hipó
tese de aposentadoria espontânea. Por
tanto, não faz jus o obreiro ao acréscimo 
de 40% sobre o FGTS do período ante
rior à aposentadoria. Inteligência da 
Orientação Jurisprudencial SDI/TST n. 
177.TRT/SP 15e Região 1.493/01 —  Ac. 
3*T 27.804/20. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. DOE 15.7.02, pág. 129.

97 —  F G T S .  O P Ç Ã O  R E T R O A T I V A

Com o advento da CF/88 o regime do 
FGTS passou a ser obrigatório aos em
pregados celetistas. A opção pelo perío
do anterior depende de concordância do 
empregador pois seu direito de proprie
dade não pode ser desrespeitado na 
medida em que a conta individualizada 
do empregado, enquanto não-optante, 
pertence ao empregador. Aplicação SDI- 
I n. 146 do C. TST. TRT/SP 15a Região 
9.528/02 —  Ac. 4aT 20.428/02-PATR. Rei. 
Laurival Ribeiro da Silva Filho. DOE
26.9.02, pág. 117.

9 8 —  F G T S . P A R C E L A M E N T O .  E N T E  
PÚBLICO. E X E C U Ç Ã O  DIRETA

Devidos são os depósitos do FGTS 
na conta vinculada do empregado em 
face de reconhecimento de dívida e acor
do administrativo para parcelamento, nos 
termos do art. 25 da Lei n. 8.036/90. Ou- 
trossim, execução contra a Fazenda Pú
blica sujeita-se à expedição de precató
rios, restando impossível a execução di
reta da verba, nos termos do art. 100 da 
CF. TRT/SP 15a Região 33.033/01 —  Ac. 
4°T 28.089/02. Rei. Laurival Ribeiro da 
Silva Filho. DOE 15.7.02, pág. 138.

9 9 —  F G T S .  P R A Z O  P R E S C R I -
C I O N A L

Nos termos do entendimento do C. 
TST, contido nos Enunciados ns. 95 e 
362, o prazo prescricional para se recla
mar depósitos do FGTS é de trinta anos, 
desde que ajuizada a reclamação antes 
de ultrapassados dois anos da ruptura 
contratual. TRT/SP 15a Região 5.289/02 
—  Ac.3aT 12.886/02-PATR. Rei. Luiz Car
los de Araújo. DOE 8.8.02, pág. 25.

100 —  G R A V I D E Z .  R E S P O N S A B I L I 
D A D E  O B J E T I V A

À gestante aplica-se o princípio da 
responsabilidade objetiva, já cristalizado 
pela jurisprudência dominante, por ser a 
gravidez e não a comunicação ao em
pregador, o fato gerador do direito em co
mento. TRT/SP 15a Região 1.697/99 —  
Ac. 5“T 31.030/02. Rei. Nildemar da Sil
va Ramos. DOE 15.7.02, pág. 227.

101 —  H A B I T A Ç Ã O .  S A L Á R I O  IN
NATURA

Não constitui salário in natura o regi
me de comodato em habitação. A mora 
dia paga ao empregado era "para" e não 
“pelo" trabalho. As vantagens previstas 
no art. 458 da CLT, quando demonstrada 
a sua indispensabilidade para o trabalho, 
não integram o salário do empregado, o 
que se afigura nos autos (incidência da 
Orientação Jurisprudencial n. 131 da SDI 
do C. TST). Assim, correta a decisão de 
origem, que não considerou a moradia 
como uma utilidade para fins de integra
ção na remuneração do reclamante. TRT/ 
SP 15a Região 468/00 —  Ac. SE 26.760/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 15.7.02, pág. 93.

102 — H O R A S  E X T R A S .  E  I N T E R 
V A L O  I N T R A J O R N A D A  N Ã O
C O N C E D I D O

A regra contida no § 4S, do art. 71, da 
CLT, constitui tão-somente uma penali-
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dade a ser aplicada ao empregador, con
substanciada em uma Indenização lixa
da em beneficio do empregado, decor
rente da supressão total ou parcial do In
tervalo intrajornada, ainda que referida 
supressão não Implique em excesso de 
jornada. Assim, sendo de efetivo labor a 
hora referente ao Intervalo não concedi
do, deve ser computada na jornada de 
trabalho e, se em decorrência disso, tam
bém restar demonstrada sua extrapola
ção, deve ser remunerada como serviço 
extraordinário. Portanto, as horas extra
ordinárias e a indenização prevista no art. 
71, § 4°, da CLT, não se confundem, em 
razão de possuírem fatos geradores dis
tintos e, portanto, uma não substitui a 
outra, razão pela quai a condenação si
multânea não traduz pagamento em du
plicidade. TRT/SP 155 Região 912/02 —  
Ac. 1ST 15.749/02-PATR. Rei. Fernando 
da Silva Borges. DOE 29.8.02, pág. 47.

103 —  HORAS EXTRAS. INTERVA
LO ¡NTRAJORNADA. REDU
ÇÃO MEDIANTE NEGOCIA
ÇÃO COLETIVA DE TRABA
LHO. POSSIBILIDADE. IN
DEVIDAS

O acordo firmado com a chancela da 
entidade sindical reduzindo o período 
intervalar intrajornada é válido, afas
tando do trabalhador o direito à percep
ção de horas extras. Aplicação da Sú
mula n. 22 deste Egrégio Tribunal Regi
onal. TRT/SP 158 Região 1.365/01 —  Ac. 
2êT 26.972/02. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 15.7.02, 
pág. 98.

104 —  HORAS EXTRAS. MOTORIS
TA. TRABALHO EXTERNO

Apontando a prova para uma efetiva 
fixação da jornada de trabalho em de
corrência do estabelecimento de roteiro 
de entregas que permitia localizar o mo
torista a qualquer momento do percurso 
e, com isso, verificar a efetividade do tra
balho, com o controle dos horários de en

trada e saída, e ficando demonstrada a 
sobrejornada habitual, são devidas ho
ras extras com reflexos. PRECLUSÃO. 
Não se manifestando a sentença de for
ma expressa sobre determinada maté
ria, cabe ao Interessado interpor embar
gos de declaração sob pena de preclu- 
são. RECURSO ORDINARIO. DESFUN
DAMENTADO. Como é cediço, cumpre ao 
recorrente expor de forma clara e objeti
va os motivos de seu inconformismo atra
vés de razões fundamentadas, não sen
do admissível a insurgéncla genérica ou 
remissiva. Limitando-se a lamentar o re
sultado da decisão de primeiro grau 
quanto à determinada matéria, sem tra
zer argumentação bastante para de
monstrar em que teria consistido a pre
tensa incorreção, desfundamentado está 
o recurso.TRT/SP 15s Região 30.931/99 
—  Ac. SE 26.751/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 15.7.02, pág. 93.

105 —  HORAS EXTRAS. PAGAMEN
TO POR PRODUÇÃO

O pagamento de salários "por produ
ção" não afasta o direito do trabalhador 
de receber pelas horas extras laboradas 
se este permaneceu à disposição do 
empregador por jornada superior ao per
mitido por lei. Isto porque a proteção 
Constitucional não se refere à modalidade 
de remuneração, e sim ao tempo gasto 
na prestação de serviço. TRT/SP 159 
Região 2.304/02 —  Ac. 5aT 13.719/02- 
PATR. Rei. Nildemar da Silva Ramos. 
DOE 15.8.02, pág. 87.

106 —  HORAS EXTRAS. PAGAMEN
TOS COMPROVADAMENTE 
PAGOS ATÍTULO DE HORAS 
EXTRAS. REMUNERAÇÃO À 
FORFAIT. NÃO DEDUÇÃO 
NO DECRETO CONDENATÓ- 
RIO. ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA

Horas excedentes constantes dos 
contracheques, devem ser abatidas da 
condenação com fundamento em so-
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brejornada, mesmo que pagas à forfait, 
ou seja, mediante fixação prévia de par
cela mensal, in casu para quitação de 
número certo de horas, em trabalho ex
traordinário. Pagamento comprovado 
não deve ser repetido pelo devedor, 
pois significaria enriquecimento sem 
causa, que é fonte especial de obriga
ção, princípio esse não regulado des
tacadamente na lei, embora seja me
dular em vários dispositivos do CC. É 
objeto, inclusive, de ação própria (actio 
in rem verso), nas hipóteses em que 
não houver outra adequada e desde 
que ocorram os seguintes pressupos
tos: 1°) enriquecimento ou locupleta- 
mento de alguém; 28) à custa de ou
trem; 3a) sem causa legitima; e 4e) o 
nexo entre o enriquecimento e o atingi- 
mento do direito alheio {Amoldo Wald). 
TRT/SP 15a Região 39.193/01 —  Ac. 
4«T 20.343/02-PATR. Rei. I. Renato Bu- 
ratto. DOE 26.9.02, pág. 114.

107 — HORAS EXTRAS. SALÁRIO
MISTO, CÁLCULO

Percebendo o trabalhador salário 
misto, ou seja, parte fixa mais comis
sões, o cálculo das horas extras sobre 
a parte variável será efetuado pela mé
dia mensal das comissões, sendo devi
do apenas o adicionai correspondente 
e reflexos. TRT/SP 15a Região 35.043/ 
01 —  Ac. 5°T 9.655/02-PATR. Rei. Nil- 
demar da Silva Ramos. DOE 18.7.02, 
pág. 22.

108 — HORAS EXTRAS. VERBAS
SALARIAIS — BASE DE CÁL
CULO

Compõe a base de cálculo das horas 
extras todas as verbas de natureza sala
rial, índependentemente de pedido ex
presso na peça exordlal, eis que é este 
o entendimento que se extrai do dispos
to no art. 457 da CLT. TRT/SP 15a Re
gião 35.986/01 —  Ac. 5ÜT 29.646/02. Rei. 
Nildemar da Silva Ramos. DOE 15.7.02, 
pág. 186.

109 —  HORAS IN ITINERE. ADICIO
NAL DEVIDO

Considerando que as horas in itinere 
são computáveis na jornada de trabalho, 
o tempo que extrapola a jornada legal é 
considerado como extraordinário e sobre 
ele deve Incidir o adicional respectivo 
{Orientação Jurisprudencial de n. 236 da 
SDI do C. TST). TRT/SP 15» Região 
30.391/99 — Ac. SE 25.900/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 15.7.02, 
pág. 67.

110 —  HORAS IN ITINERE. AUSÊN
CIA DE TRANSPORTE PÚ
BLICO REGULAR EM PARTE
DO PERCURSO

Devidas, em parte, as horas in itinere 
vindicadas, porque a prova constante dos 
autos demonstra a existência de trecho 
sem asfalto e não servido por transporte 
público regular. Entendimento e aplica
ção do Enunciado n. 325 do TST. ADI
CIONAL DE INSALUBRIDADE. UMIDA
DE. DESCARACTERIZAÇÃO. O trabalho 
no campo, a céu aberto, não resulta em 
insalubridade por umidade, pois ocasio
nais chuvas não significam condições 
adversas, tampouco possibilitam traba
lho na lavoura durante as intempéries, e 
não se confundem com locais alagados 
e encharcados referidos no Anexo 10 da 
NR-15. ADICIONAL DE INSALUBRIDA
DE. AGENTES QUÍMICOS. DESCARAC
TERIZAÇÃO. O serviço de despendoa- 
mento da planta de milho, durante a 
floração, não caracteriza trabalho sob 
condições insalubres (agentes quími
cos), porque a pulverização com defen
sivos agrícolas ocorre muito tempo an
tes, ou seja, antes da floração. HONO
RÁRIOS PERICIAIS. PROVA EMPRES
TADA. Indevidos honorários periciais pela 
utilização de cópia reprográfica, como 
prova emprestada, de laudo pericial, eis 
que o perito já recebeu pelo trabalho ori
ginal que passou a integrar processo de 
publicidade garantida pela legislação, o 
que, por si só, afasta qualquer paralelis
mo com o direito autoral. TRT/SP 159
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Região 6.786/02 —  Ac. 1°T 14.455/02- 
PATR. Rel. Antônio Miguel Pereira. DOE
22.8.02, pág. 19.

111 —  I M P O S T O  D E  R E N D A .  ADI
C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I -  
D A D E .  I N C I D Ê N C I A

O adiciona! de periculosldade, por 
se tratar de acréscimo salarial devido 
ao empregado que trabalha em condi
ções desfavoráveis, tem natureza 
salarial, estando sujeito à incidência 
do imposto de renda. TRT/SP 15a Re
gião 1.311/99 —  Ac. 39T 27.855/02. 
Rel. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
15.7.02, pág. 131.

112 —  I N D E N I Z A Ç Ã O .  D O  § 8S D O
ART. 4 7 7  D A  C L T

Concede-se a Indenização do § 8® do 
art. 477 da CLT, se ao tempo em que as 
verbas rescisórias tornaram-se devidas, 
não havia sido decretada a falência da 
empregadora, encontrando-se esta com 
plena disponibilidade de seus bens.TRT/ 
SP 15» Região 30.587/01 —  Ac. 1«T 
27.586/02. Rel. Eduardo Benedito de Oli
veira Zanella. DOE 15.7.02, pág. 123.

113 — I N D E N I Z A Ç Ã O .  D O  S E G U -
R O - D E S E M P R E G O

A obrigação do empregador cinge-se 
à entrega das guias CD, competindo ao 
Ministério do Trabalho averiguar o preen
chimento das condições estabelecidas 
em Lei, para o pagamento do aludido 
seguro. Como a referida obrigação de 
fazer não constou no rol de pedidos da 
Inicial, não há como deferi-la. TRT/SP 15a 
Região 27.566/99 —  Ac. SE 26.823/02. 
Rel. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
15.7.02, pág. 95.

114 —  INSS. D O N O  D E  O B R A .  IR
R E G U L A R I D A D E  N A  C O N 
T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E G A 
D O S  P O R  C O O P E R A T I V A

D E  M Ã O - D E - O B R A .  R E S 
P O N S A B I L I D A D E  S U B S I 
DIÁ RIA D E V I D A

O INSS, na qualidade de Autarquia 
Federal administradora e gerenciadora 
da Seguridade e Previdência de toda a 
sociedade brasileira, guarda entre suas 
responsabilidades a fiscalização do cor
reto cumprimento de parte das obriga
ções trabalhistas. Afinal, é por melo das 
relações de trabalho que os trabalhado
res adquirem direitos prevldenciários e 
securitários. Sob esta óptica, o INSS ja
mais poderia realizar licitações para re
formas em suas instalações sem qual
quer tipo de contrato, ou muito menos 
sem saber quem seria o verdadeiro em
pregador de empregados que ali estariam 
suando suas camisas, os quais, futura
mente, viriam a bater às suas portas com 
o fito de reconhecer relação laborai in
formal para fins de beneficios previden- 
ciários. Em outras palavras, mas com um 
tom grave: o INSS, tão zeloso por sua 
fiscalização, não observou o princípio da 
moralidade aplicável a todo ato adminis
trativo conforme preceitua o capul do art. 
37 da CF/88, seja o Órgão pertencente 
à Administração Pública direta ou indire
ta. Permitiu, assim, que nas obras de seu 
prédio trabalhassem empregados contra
tados de forma irregular, e o que é pior, 
está querendo agora furtar-se de uma 
responsabilidade, no mínimo, subsidiá
ria. Portanto, mais que merecida a sub- 
sldiariedade da Autarquia Federal no to
cante às verbas de natureza salarial aqui 
deferidas, visto que seu comportamento 
tipificou a culpa in vigilando, segundo 
inteligência do art. 159, do CC. TRT/SP 
15S Região 20.627/01 —  Ac. 3°T 25.626/ 
02. Rel. Gerson Lacerda Pistori. DOE
15.7.02, pág. 58.

115 — I N T E G R A Ç Ã O .  D O  A V I S O  
P R É V I O  I N D E N I Z A D O  N O  
T E M P O  D E  S E R V I Ç O .  I N D E 
N I Z A Ç Ã O  A D I C I O N A L

O prazo do aviso prévio indenizado 
Integra-se ao tempo de serviço para
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todos os efeitos, a teor do parágrafo úni
co do art. 487 da CLT, A indenização adi
cional prevista na Lei n. 7.238/84 é inde
vida quando o contrato de trabalho inte
grado do aviso prévio indenizado se es
tende além da data-base. Incidência do 
Enunciado n. 132 do C. TST, não cance
lado pelo Enunciado n. 314. TRT/SP 15a 
Região 15.580/02 —  Ac. 4aT 13.538/02- 
PATR. Rei. Fábio Grasseiií. DOE 15.8.02, 
pág. 82.

1 1 6 _  I N T E R V A L O .  I N T R A J O R N A -  
DA. C O N C E S S Ã O  D E  P E 
R Í O D O  I N F E R I O R  A O  L E 
G A L .  P O S S I B I L I D A D E  S O 
M E N T E  M E D I A N T E  A U T O R I 
Z A Ç Ã O  D O  M I N I S T É R I O  D O  
T R A B A L H O

A existência de acordo coletivo não é 
suficiente para autorizar o empregador 
a conceder intervalo de refeição e des
canso inferior ao limite legal, definido no 
art. 71 da CLT, visto que seu § 3° exige, 
para esse fim, autorização do Ministério 
do Trabalho, que deverá escudar-se, in
clusive, em fatores técnicos regulados 
pelo dispositivo citado. A prática dessa 
redução sem o requisito legal resulta no 
pagamento da indenização prevista no 
§ 4» do art. 71 da CLT. TRT/SP 15a Re
gião 12.491/02 —  Ac. 3aT 16.005/02- 
PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 29.8.02, pág. 67.

117 —  I N T E R V A L O .  I N T R A J O R N A -  
DA. N Ã O  C O N C E D I D O .  N A 
T U R E Z A  I N D E N I Z A T Ó R I A

O ressarcimento previsto no art. 71, 
§ 4S, da CLT, não tem caráter salarial, 
porquanto não visa remunerar excesso 
de jornada, trata-se de verba de nature
za nitidamente indenizatória cuja finali
dade é punir o empregador taltoso, im
pondo-lhe o pagamento de uma Indeni
zação ao empregado prejudicado pela 
supressão do intervalo. O valor da inde
nização é calculado da mesma forma da 
hora extra —  hora normal com acrésci

mo de no mínimo 50% — , porém, com 
ela não se confunde, ambos têm nature
za jurídica e escopos díspares. TRT/SP 
15a Região 4.887/02 —  Ac. 25T 19.564/ 
02-PATR. Rei. Dagoberto Nishina de Aze
vedo. DOE 19.9.02, pág. 25.

118 — I N T E R V A L O .  I N T R A J O R N A -
DA. N Ã O  C O N C E D I D O .  P A 
G A M E N T O  D O  P E R Í O D O  
S U P R I M I D O  M A I S  O  A D I 
C I O N A L

Se o legislador se refere à remunera
ção do período com o acréscimo, obvia
mente, está determinando o pagamento 
de duas parcelas, o principal (o perío
do), mais o percentual mínimo de 50% 
(com acréscimo) —  lex clara non indiget 
interprelatione. O valor da indenização 
correspondente ao intervalo não conce
dido é remunerado da mesma forma da 
hora extra —  hora normal acrescido de 
no mínimo 50% — , porém, com ela não 
se confunde, ambos têm natureza jurídi
ca e escopos díspares. TRT/SP 15a Re
gião 908/02 —  Ac. 2ST 12.120/02-PATR. 
Rei. Dagoberto Nishina de Azevedo. DOE
8.8.02, pág. 14.

119 — I N T E R V A L O .  I N T R A J O R N A -
DA. R E D U Ç Ã O .  A C O R D O  
TÁC ITO. V A L I D A D E

É válido o acordo tácito que reduz o 
intervalo intrajornada para que o empre
gado fique menos tempo na empresa. 
Descansando 30 minutos e saindo mais 
cedo 30 minutos, é notório o benefício 
concedido ao empregado, além de refe
rido acordo permitir ao empregado influir 
nas condições de trabalho, tornando-as 
bilaterais. Negar esse direito é retroagir 
no tempo e permitir um retrocesso im
perdoável nos mecanismos que regem 
as relações humanas, sob o ponto de 
vista social, impedindo o progresso das 
instituições destinadas a valorizá-las. 
TRT/SP 15a Região 35.506/01 —  Ac. 5aT 
25.546/02. Rei. Olga Aída Joaquim 
Gomierí. DOE 15.7.02, pág. 56.
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120 —  I N T E R V A L O .  I N T R A J O R N A -
DA. S U P R E S S Ã O .  A C O R D O  
C O L E T I V O .  I M P O S S I B I L I 
D A D E

O disposto no art. 71, § 3°, da CLT 
admite somente a redução, nunca a su
pressão, do limite mínimo de 1:00 hora 
para repouso e refeição. Não obstante o 
prestigio atribuido às negociações cole
tivas, estas não prescindem do respeito 
às normas imperativas e de ordem pú
blica, as quais não comportam alterações 
supressoras ou neutrallzadoras por tran
sação ou negociação entre as categorias 
profissional e econômica. TRT/SP 15a 
Região 6.197/02 —  Ac. 58T 15.506/02- 
PATR. Rei. Elency Pereira Neves. DOE
22.8.02, pág. 47.

121 —  I N T E R V A L O .  N Ã O  U S U F R U Í 
DO. P A G A M E N T O  D O  T E M 
P O  C O R R E S P O N D E N T E  
M A I S  O  A D I C I O N A L  D E  5 0 %

O disposto no § 4® do art. 71 da CLT 
é claro ao estipular o direito à remunera
ção do tempo de intervalo sonegado 
acrescido de, no mínimo, 50%. Não fala
ria o legislador em "acréscimo" se não 
houvesse uma parcela principal à qual 
devesse ser ajuntado o adicional. O sen
tido do vocábulo é inequívoco, e autori
za a condenação conforme postulado na 
inicial (período de intervalo não gozado 
mais o adicional). TRT/SP 15a Região 
1.801/01 —  Ac. 2»T 28.616/02. Rei. Ma- 
riane Khayat Fonseca do Nascimento. 
DOE 15.7.02, pág. 155.

122 — I N V A L I D A D E  D O  S A L Á R I O .
R E G I S T R A D O  I N F E R I O R  
A O  P R O P O S T O

A proposta salarial comprovada, efe
tuada pelo empregador, tem efeito obri
gatório, não podendo ser alterada por 
ocasião do registro (art. 1,080/CCB). 
TRT/SP 15a Região 1.176/02 — Ac. 4aT 
10.977/02-PATR. Rei. Flavio Allegretti de 
Campos Cooper. DOE 25.7.02, pág. 82.

1 2 3 — J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .  
D O  A D V O G A D O .  LEI N. 
8.906/94

Inexistindo dedicação exclusiva ou 
acordo/convenção coletiva dispondo em 
contrário, a jornada de trabalho do advo
gado, a partir da vigência da Lei n. 8.906/ 
94, é de 4 horas, sendo devidas como 
extras e remuneradas com adicional de 
100% as horas laboradas a partir daquele 
limite. TRT/SP 15a Região 31.310/01 —  
Ac. 5aT 16.494/02-PATR. Rei. Nildemar 
da Silva Ramos. DOE 29.8.02, pág. 81.

124 — J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .
R E G I M E  1 2 X 3 6 .  A U S Ê N C I A  
D E  I N T E R V A L O .  R E M U N E 
R A Ç Ã O

A escala de trabalho adotada (12 x 
36) não afasta a obrigatoriedade de con
cessão do intervalo, cuja ausência im
porta na obrigatoriedade de quitar a hora 
correspondente ao interregno com o 
acréscimo de 50%. TRT/SP 15a Região 
26.021/99 — Ac. SE 28.195/02. Rei. Ma
ria Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE 
1®.8.02, pág. 12.
125 —  J U R O S .  M A S S A  FALIDA. INA-

P L I CABIL IDAD E D O  ART. 26 
D A  LEI D E  F A L Ê N C I A S

Em relação aos créditos trabalhistas, 
em face da sua natureza privilegiada, não 
se aplica o disposto no art. 26 do Decre
to-lei n. 7.661/45 (Lei de Falência).TRT/ 
SP 15a Região 25.290/01 —  Ac. 2aT 
26.135/02. Rei. Desig. Luís Carlos Cán-. 
dido Martins Sotero da Silva. DOE
15.7.02, pág. 74.

126 —  J U S T A  C A U S A .  C O N T R A T O
S U S P E N S O .  C A R A C T E R I 
Z A Ç Ã O .  D U P L A  P E N A L I D A 
D E  N Ã O  C O N F I G U R A D A

Configura justa causa para a dispen
sa a prática de atos de improbidade, de
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vidamente comprovados, ainda que ve
rificados quando o contrato ¡adora! en- 
contrava-se suspenso em face de exer
cício de mandato eletivo, mormente 
quando o empregado, na condição de 
Administrador Público, lesou indiscutivel
mente o Município que o emprega. De 
outra parte, a cassação do mandato ele
tivo e a posterior dispensa do emprega
do, por justa causa, não configuram du
pla punição, quando, em face da gravi
dade da conduta improba, os atos prati
cados tiveram reflexos não só na esfera 
administrativa, mas também, e principal
mente, na relação de emprego, restando 
incontestável a quebra de fidùcia. Provi
mento da remessa oficial e do recurso 
voluntário do Município para autorizar a 
dispensa motivada de empregado consi
derado estável. TRT/SP 15a Região 
26.553/01 —  Ac. 4«T 9.310/02-PATR. Rei. 
Vera Teresa Martins Crespo. DOE 11.7.02, 
pág. 34.

127 —  J U S T A  C A U S A .  D E S C A R A C 
T E R I Z A D A  P E L A  D U P L A
P U N I Ç Ã O

O reclamante recebeu aviso da pe
nalidade de advertência, em conformida
de com a conclusão da sindicância reali
zada pela municipalidade, e, posterior
mente, foi despedido por justa causa, 
pelos mesmos motivos, fatos que confi
guram inadmissivei dupla punição. TRT/ 
SP 15a Região 33.134/01 —  Ac. 1»T 
10.143/02-PATR.-Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 25.7.02, pág. 58.

128 —  J U S T A  C A U S A .  I M P R O B I D A 
DE. P A S S A D O  F U N C I O N A L
X  G R A V I D A D E  D A  FALTA.
P R O P O R C I O N A L I D A D E

Empregado, ocupante de cargo de 
gerência, que de forma consciente, pre
meditada e reiterada, durante mais de um 
ano, obtém mediante fraude o reembol
so de gastos com medicamento, utilizan
do-se indevidamente de benefício insti
tuído pela empregadora, merece a puni

ção máxima, diante da gravidade da fal
ta cometida. Apesar de contar com mais 
de 20 anos de passado funciona! imacu
lado, e justamente por ser um exemplo 
de conduta dentro da empresa, a recla
mada não poderia tolerar a sua improbi
dade. Quanto maior a confiança deposi
tada no empregado, mais grave se mos
tra a sua traição. Inviável a manutenção 
do vínculo e, conseqüentemente, válida 
a dispensa por justa causa. TRT/SP 15a 
Região 34.436/01 —  Ac. 28T 26.195/02. 
Rei. Mariane Khayat Fonseca do Nasci
mento. DOE 15.7.02, pág. 76.

1 2 9 — J U S T A  C A U S A .  V I O L Ê N C I A  
P R A T I C A D A  D U R A N T E  M O 
V I M E N T O  D E  G R E V E .  C O M 
P R O V A D A .  D I R I G E N T E  SIN
D I C A L

Dirigente sindical, que durante movi
mento paredista pratica ato de violência 
verba! e física contra colega e superior 
hierárquico comete justa causa para a 
rescisão do contrato de trabalho. No pre
sente caso, o suscitado, além de proferir 
palavras de baixo calão contra o super
visor, também usou de violência física ao 
rasgar-lhe o bolso da camisa para forçar 
a colocação de nota de RS 1,00 (um 
Real), conforme o confessado, com a afir
mação de que o dinheiro era para 
comprá-lo, fatos que configuram falta gra
ve (art. 482, /, CLT), resultando na pro
cedência do inquérito judicial trabalhis
ta, autorizando-se a rescisão do contra
to de trabalho sem ônus para o empre
gador. TRT/SP 15a Região 14.101/00 —  
Ac. 1BT 31.999/02. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 15.7.02, pág. 261.

130 —  MUL TA. D O  ART. 477 D A  CLT. 
B A S E  D E  C Á L C U L O .  S A L Á 
R I O  STRICTO SENSU

Estabelece o § 8° do art. 477 da CLT 
que a multa pelo atraso na quitação res
cisória será paga em valor equivalente 
ao seu salário. Trata-se de disposição 
lega! punitiva, cuja interpretação deve ser
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restritiva. Assim, por força do previsto no 
art. 457, da CLT, a inclusão da média de 
horas extras e do adicional de pertculo- 
sidade no cálculo da multa é incabível, 
porque tais parcelas não compõem o 
salário síricfosensu. TRT/SP 15e Região 
1.037/00 —  Ac. 3«T 27.842/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 15.7.02, 
pág. 131.

131 — M UL TA. D O  ART. 477 D A  CLT.
C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O
T E M P O R Á R I O

O pagamento das parcelas constan
tes do Instrumento de rescisão ou reci
bo de quitação deverá ser efetuado no 
prazo previsto na letra bdo art. 477, qual 
seja, até o décimo dia, contado da data 
da demissão quando da ausência do avi
so prévio, indenização do mesmo ou dis
pensa do seu cumprimento, in casu, o re
clamante desligou-se em 28.10.98 e o 
pagamento das verbas rescisórias deu- 
se em 6.11.98, portanto, dentro do alu
dido prazo. Não há que se falar em ob
servância do previsto na letra a, que se
ria aquele a ser utilizado se o contrato 
fosse por prazo predeterminado, diferen
te do discutido aqui, em que o reclaman
te firmou contrato temporário de traba
lho (vigência por prazo Indeterminado). 
Indevida a multa pleiteada. TRT/SP 15* 
Região 11.863/00 —  Ac. SE 10.599/02- 
PATR. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 25.7.02, pág. 53.

132 —  M U L T A .  D O  ART. 477 D A  CLT.
C O N T R A T O  P O R  O B R A
C E R T A

Tratando-se de contrato de trabalho 
por obra certa, o prazo para o pagamen
to das verbas rescisórias a ser aplicado 
é o da letra a, do art. 477, da CLT, ou 
seja, no primeiro dia útil imediato ao tér
mino do contrato, o que não foi observa
do nos autos. TRT/SP 15a Região 9.433/ 
00 —  Ac. SE 14.603/02-PATR. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 22.8.02, 
pág. 10.

133 —  MUL TA. D O  ART. 477 D A  CLT.
P A R C E L A M E N T O  R E L A T I V O  
À S  V E R B A S  R E S C I S Ó R I A S

O acordo coletivo não é instrumento 
destinado a elidira aplicação da lei, pelo 
contrário, tem por fim estabelecer condi
ções mais benéficas para as partes acor
dantes, disciplinando as relações de tra
balho. Inaceitável que, via acordo coleti
vo, faculte-se ao empregador efetuar o 
pagamento parcelado das verbas resci
sórias devidas, em flagrante ofensa ao 
preconizado no § 6S, letras a e õ, do art. 
477 da CLT, motivo pelo qual, Incide a 
multa do § 8®, do mesmo dispositivo con
solidado. TRT/SP 15a Região 12.152/00 
—  Ac. SE 25.752/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 15.7.02, pág. 62.

134 — MU L T A .  D O  ART. 477, § 8 9,
D A  CLT. C O N T R A T O  A  T E R 
M O .  C A B I M E N T O

Em se tratando de contrato de traba
lho por prazo determinado, o não paga
mento dos haveres rescisórios, no prazo 
previsto pela letra a, do § 65, do art. 477, 
da CLT, defere ao trabalhador a multa do 
§ 88, do citado artigo do Texto Consoli
dado. TRT/SP 15a Região 30.769/00 —  
Ac. 1»T 26.446/02. Rei. Luiz Antonio La- 
zarim. DOE 15.7.02, pág. 84.

1 3 5 —  MUNICÍPIO. D O N O  D A  O B R A .  
P R É D I O S  P Ú B L I C O S  E  HAB I
TACIONAIS. R E S P O N S A B I L I 
D A D E  SUBSIDIÁRIA. D E V I D A

Município que contrata serviços por 
intermédio de empresa particular para a 
construção de obras públicas e de con
juntos habitacionais, não pode deter a 
característica conceituada como consu
midor final, porque este seria, em verda
de, toda a população. Melhor esclarecen
do, no caso da Municipalidade, esta só 
poderia ser considerada consumidora fi
nal a partir do momento em que a obra 
estivesse sendo realizada em prédio de 
uso especial. Consequentemente, o Mu-
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nlcípio deve ser considerado responsá
vel subsidiário quanto aos créditos tra
balhistas deferidos, diante da aplicação 
abrangente do Enunciado n. 331,doTST, 
até porque privilegiadíssima a natureza 
alimentar das verbas. TRT/SP 155 Re
gião 1.504/02 —  Ac. 5ST 11.508/02- 
PATR. Rei. Gerson Lacerda Pistori. DOE 
1®.8.02, pág. 41.

136 — NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
RESTRIÇÃO DE DIREITOS.
REDUÇÃO DO INTERVALO
DE REFEIÇÃO

Tratando-se a dignidade humana e 
valores sociais do trabalho de princípios 
basilares do Estado Democrático de Di
reito (art. 1®, III e IV, CF), todas as nor
mas que os cercam consubstanciam nor
mas de ordem pública, permitida a flexi
bilização nas hipóteses do art. 7®, VI, XII!, 
XIV, CR A fonte máxima na hierarquia das 
normas no mundo do Direito, a Declara
ção dos Direitos do Homem, assegura, 
em seus arts. III e XXIII, o direito à vida 
e a condições justas e favoráveis de tra
balho, respectivamente, restando inefica
zes as cláusula coletivas, que visem res
tringir tais direitos. Necessária a autori
zação do Ministério do Trabalho, mesmo 
havendo acordo ou convenção coletiva 
a respeito da redução do intervalo de 
refeição, uma vez que se trata de norma 
de ordem pública de higidez laborai. In
teligência dos arts. 7®, XIII e XXVI, CF, 
71, § 3°, da CLT, e 2®, §§ 1® e 2®, LICC. 
TRT/SP 15S Região 34.681/01 —  Ac. 35T 
16.123/02-PATR. Rei. Luciana Storel da 
Silva. DOE 29.8.02, pág. 70.

137 —  NOMEAÇÃO. PARA CARGO
EM COMISSÃO. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO.
VERBAS DEVIDAS

A regular contratação pelo regime da 
CLT, sem submissão a concurso públi
co, para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, 
implica o pagamento das verbas devidas

em toda relação de emprego, ressalva
das aquelas decorrentes da extinção do 
contrato sem justa causa, inexistentes na 
exoneração ad nutum dos empregados 
públicos.TRT/SP 159 Região 9.601/02 —  
Ac. 1aT 20.111/02-PATR. Rei. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zanella. DOE
26.9.02, pág. 93.

138 — OPERADOR DE TELEMAR
KETING. JORNADA REDUZI
DA DE TELEFONISTA. NÃO
ENQUADRAMENTO

Verificando que os afazeres do traba
lhador não se consubstanciavam a efeti
var e receber ligações ou transferi-las, 
mas, sim, em fazer transações de com
pra e venda por telefone, com digitavão 
do pedido efetivado, não há como enqua- 
drá-lo na jornada prevista no art. 227 da 
CLT, que cuida do serviço de telefonia 
propriamente dito. TRT/SP 15a Região 
1.706/01 —  Ac. 3»T 9.801/02-PATR. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. DOE 18.7.02, 
pág. 16.

139 —  PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO
CONTRATUAL

É total a prescrição referente à viola
ção de natureza contratual, por ato úni
co do empregador, contando o qüinqüé- 
nio a partir da lesão. Trata-se de ato úni
co do empregador o que promoveu a re
portada alteração contratual em prejuí
zo do salário. A prescrição alcança o pró
prio direito de ação, e não apenas as 
parcelas, conforme entendimento adota
do pelo Enunciado n. 294, e, no caso, é 
a qüinqüenal e retroage à data da viola
ção do direito, que se deu em 04/10/93. 
TRT/SP 15® Região 27.458/99 —  Ac. SE 
26.743/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. DOE 15.7.02, pág. 92.

140 —  PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS
DO FGTS. PRAZO

Não só por razões históricas, mas 
também em função do que consta do
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§ 5- do art. 23, da Leí n. 8.036/90, é trin
tenária a prescrição para reivindicação 
dos depósitos na conta vinculada do tra
balhador, sem qualquer limitação bienal. 
Não prevalece, no caso, o disposto no 
inciso XXIX do art. 75, da CF, vez que, 
em Direito do Trabalho, vigora o princi
pio da norma mais favorável, de sorte 
que deve sempre ser aplicada aquela que 
for mais conveniente para o trabalhador. 
Por conta disso, não há que se falar em 
incompatibilidade da regra infraconsti- 
tucional, já que esta atende muito me
lhor os interesses do obreiro. Além do 
mais, se houvesse essa incompatibili
dade, deveria o texto constitucional ser 
aplicado por inteiro, inexistindo legítima 
regra de hermenêutica que autorize a 
miscigenação das duas regras ditas 
como incoerentes. TRT/SP 15° Região 
15.639/01 —  Ac. 3aT 8.072/02-PATR. 
Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
4.7.02, pág. 29.

141 —  PRESCRIÇÃO. FGTS. FALTA 
DE RECOLHIMENTO

A prescrição referente a parcelas não 
recolhidas do FGTS é trintenária, e ação 
deve ser proposta no prazo de dois anos, 
contados da extinção do contrato de tra
balho. Inteligência e aplicação dos Enun
ciados ns. 95 e 362, do C.TST e do § 5®, 
art. 23, da Lei n. 8.036/90. TRT/SP 15a 
Região 4.318/02 —  Ac. 15T 13.205/02- 
PATR. Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE
15.8.02, pág. 55.

142—  PRESCRIÇÃO. TRINTENÁ
RIA. FGTS

Alterando entendimento anterior, por 
amor à economia e celeridade proces
suais, curvo-me à jurisprudência majori
tária de nossas Cortes Trabalhistas, em 
especial do E.TST, para a comungar da
quele que preconiza que a prescrição do 
direito de pleitear diferenças nos depó
sitos fundiários, bem como a multa de 
40% incidente, é trintenária, e não quin
quenal, observado o limite de dois anos 
do encerramento do contrato de traba

lho. TRT/SP 15a Região 4.523/02 —  Ac. 
5ST 16.797/02-PATR. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 29.8.02, pág. 90.

143— PROGRAMA DE DESLIGA
MENTO VOLUNTÁRIO. TRAN
SAÇÃO

Em virtude dos princípios que nor
teiam o Direito do Trabalho, a transação 
de direitos, ou a sua renúncia, devem ser 
admitidas como exceção. Por isso mes
mo, a doutrina e a jurisprudência não 
acolhem a interpretação extensiva do ato 
pelo qual o trabalhador se despoja dos 
direitos que lhe são assegurados (renún
cia) ou quando sobre os mesmos tran
saciona. A renúncia e a transação so
mente podem ser manifestadas median
te atos explícitos (Süssekind). Conse- 
qüentemente, não é facultado, nem ao 
intérprete nem ao apiicador da lei, pre
sumir a ocorrência de manifestação 
volitiva relativa a direitos não explícita
mente registrados no Instrumento forma- 
lízador de qualquer uma dessas figuras. 
A vontade dos transatores não pode ser 
estendida para além dos termos em que 
foi feita. Em seara trabalhista, as transa
ções formalizadas nos programas de 
desligamento voluntário têm validade ju
rídica, somente, para as parcelas neles 
especificadas e quitadas, de forma ex
plícita, no termo rescisório. Nula, portan
to, é a sentença que estendeu aos títu
los pleiteados na inicia! os efeitos da 
coisa julgada, por considerar que a qui
tação das parcelas presentes no texto do 
PDV extinguiria os direitos por esse pro
grama não contemplados. TRT/SP 15a 
Região 2.138/02 —  Ac. 4aT 20.320/02- 
PATR. Rei. I. Renato Buratto. DOE
26.9.02, pág. 113.

144 —  REGIME JURÍDICO ÚNICO. 
ADOÇÃO. PRESCRIÇÃO

O contrato de trabalho foi encerra
do naquela data —  31.5.93, sendo o 
presente feito ajuizado em 15.10.98, 
quando já prescritos os direitos resul-
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tantes do regimo anterior, conforme 
consta na alínea a, do inciso XXIX, do 
art. 7S, da CF, A eventual interrupção 
do prazo, não restou comprovada nos 
autos, cujo ônus era do autor. O tema 
já não comporta discussão, uma vez 
que previsto no Precedente Jurispru
dencial n, 128, da SDI do C.TST, atra
vés do qual: “Mudança de regime cele
tista para estatutário. Extinção do con
trato. Prescrição bienal". TRT/SP 15a 
Região 23.620/01 —  Ac. 1aT 32.013/02. 
Rei. Eiency Pereira Neves. DOE
15.7.02, pág. 261.

145 — R E I N T E G R A Ç Ã O .  E M P R E 
G A D O  P Ú B L I C O .  S A L Á R I O S  
D O  P E R Í O D O  N Ã O  T R A B A 
L H A D O

• O reconhecimento do direito à reinte
gração e o efetivo retorno ao trabalho 
ensejam o pagamento dos salários e re
flexos do período referente à injusta dis
pensa, ainda que não tenha havido pres
tação de serviços. TRT/SP 15a Região 
4.205/02 —  Ac. 1aT 14,510/02-PATR. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 22.8.02, pág. 21.

1 4 6 —  R E M U N E R A Ç Ã O .  D O S  DSR ' S
A remuneração dos DSR's deve ser 

calculada sobre o ganho semanal do 
trabalhador, quando este percebe, ha
bitualmente, parcelas salariais variá
veis —  art, 7a, a, da Lei n. 605/49. No 
caso em tela, a recorrente tomou como 
base de cálculo o valor do salário hora, 
desprovido das parcelas variáveis, ra
zão pela qual, existem as apontadas di
ferenças, já que o reclamante ingres
sou com esse pedido justamente por
que a ré não computava para fins de 
cálculo dos DSR's as importâncias ha
bitualmente pagas a título de prémios, 
bonificações, acréscimo turno de safra 
etc. TRT/SP 15a Região 10.952/00 —  
Ac, SE 14.570/02-PATR. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. DOE 22.8.02, 
pág. 8.

147 —  R E S C I S Ã O  INDIRETA. N Ã O
R E C O N H E C I M E N T O ,  C O N -  
S E Q Ü Ê N C I A S

Incabível a rescisão indireta, no caso 
de o vinculo empregaticío ser reconhe
cido por decisão judicial, mormente 
quando existentes razões plausíveis para 
que o reclamado entendesse que pos
suía com o reclamante uma relação au
tônoma. Em consequência do não reco
nhecimento da despedida indireta, pre
sume-se que a iniciativa do rompimento 
do contrato de trabalho foi do empregado, 
arcando este com os ônus daí advindos. 
TRT/SP 15a Região 390/02 —  Ac. 4aT 
18.443/02-PATR. Rei. I. Renato Buratto. 
DOE 19.9.02, pág. 55.

148 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. A P L I C A Ç Ã O

A responsabilidade subsidiária é de 
rigor para o tomador toda vez que hou
ver terceirização dos serviços, sob pena 
de se retirar do trabalhador as proteções 
mínimas garantidas pelo ordenamento 
jurídico. É isso o que legitima a aplica
ção do Enunciado n. 331 do TST, pois 
embora a tomadora não seja a real em
pregadora do obreiro foi ela quem efeti
vamente beneficiou-se do serviço pres
tado. TRT/SP 15a Região 35.211/01 —  
Ac. 5aT 9.660/02-PATR. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 18.7.02, pág. 22.

149 —  R E V E R S Ã O .  A O  C A R G O  E F E 
TIVO. IMP OSSIB ILID ADE D E  
I N C O R P O R A Ç Ã O  D A  G R A T I 
F I C A Ç Ã O

Gratificação concedida durante exer
cício de cargo de confiança, cujo recebi
mento habitual não restou comprovado, 
não pode ser incorporada à remunera
ção do cargo efetivo, em relação ao qual 
ocorreu a reversão. Inteligência do pará
grafo único do art. 468 da CLT. TRT/SP 
15a Região 29.804/01 —  Ac, 4aT 7.353/ 
02-PATR. Rei. Tereza Aparecida Asta Ge- 
mignani. DOE 4.7.02, pág. 33.
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150 — RUPTURA CONTRATUAL.
NO CURSO DE LICENÇA
MÉDICA

No capitulo da Suspensão e Interrup
ção Contratual, tratou o art. 471, CLT de, 
ao empregado "afastado do emprego”, 
assegurar "por ocasião de sua volta”, “to
das as vantagens que, em sua ausên
cia, tenham sido atribuídas à categoria 
a que pertencia na empresa”, suspen
dendo, durante o afastamento, o poder 
potestativo patronal (ou discricionário) 
de, sem justo motivo, resilir a relação 
empregatícia. Mas se, descumprindo o 
comando legal (art. 471, CLT), dissolver 
imotivadamente o contrato de trabalho, 
de nenhum efeito se revestirá o ato pra
ticado (art. 9®, CLTc/c. art. 145, V, CCB), 
revertendo as partes, diante da nulida
de do ato jurídico, ao status quo ante. 
TRT/SP 15a Região 23.064/01 —  Ac. 3°T 
25.645/02. Rei. Veva Flores. DOE
15.7.02, pág. 59.

151 —  SALÁRIO. “POR FORA” DIS
SIMULADO COMO “PARTI
CIPAÇÃO NOS LUCROS".
INADMISSIBILIDADE

O pagamento de parcela denomina
da “participação nos lucros", mensalmen
te, sem qualquer tipo de negociação com 
os empregados, com o reconhecimento 
da integração na remuneração para al
guns efeitos, afrontando a regulamenta
ção legal (Lei n. 10.101/00 e medidas pro
visórias anteriores), tem o evidente in
tuito de mascarar um autêntico comple
mento salarial e afastar a incidência de 
encargos trabalhistas e previdenciários, 
o que não pode ser admitido. Natureza 
remuneratória da parcela reconhecida, 
para todos os efeitos legais. TRT/SP 15° 
Região 1.165/02 —  Ac. 29T 10.496/02- 
PATR. Rei. Mariane Khayat Fonseca do 
Nascimento. DOE 25.7.02, pág. 68.

152 —  SALÁRIO-MATERNIDADE.
EMPREGADA DOMÉSTICA.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO

PRINCIPAL (MANUTENÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABA
LHO). INDEFERIMENTO. IN
TELIGÊNCIA DO ART. 97 DO 
DECRETO N. 3.048/99

A garantia do salário durante o pe
ríodo de 120 dias volta-se para a mu
lher que se encontra em pleno desem
penho de uma atividade profissional. 
Note-se, por importante, que o salário- 
maternidade tem natureza de um be
nefício previdenciário e não assistên
cia!, tal como ocorre com o auxilio-na- 
talidade. Nesse trilhar não se afigura 
inconstitucional a regra do art. 97 do 
Decreto n. 3.048/99, ao se exigir a re
lação de emprego como requisito para 
a concessão. Desse modo, para se ob
ter o salário-maternidade há que se 
manter em vigor o contrato de traba
lho. Inexistindo pedido principal (man- 
tença do contrato), inviável a conces
são do acessório (salário-maternidade). 
TRT/SP 15a Região 18.749/02 —  Ac. 
2BT 21,200/02-PATR. Rei. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
26.9.02, pág. 102.

153 —  SALÁRIO-MATERNIDADE. 
INDENIZAÇÃO. EMPREGA
DA DOMÉSTICA. DISPENSA 
IMOTIVADA. INEXISTÊNCIA 
DE ATO PATRONAL OBSTA
TIVO. OBRIGAÇÃO A CAR
GO DIRETO DA PREVIDÊN
CIA SOCIAL. INDEVIDA

A dispensa da empregada doméstica 
grávida não constitui ato ilícito, nem mes
mo para efeito de indenização equivalen
te ao “salário-maternidade", posto tratar- 
se de obrigação a cargo direto da Previ
dência Social. Inteligência do art. 71 da 
Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei 
n. 9.876/99. TRT/SP 15e Região 38.542/ 
01 —  Ac. 2aT 27.008/02. Rei. Luís Carios 
Cândido Martins Sotero da Silva. DOE
15.7.02, pág. 101.
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154 — S E G U R O - D E S E M P R E G O .
I N D E N I Z A Ç Ã O  I N C A B Í V E L

A indenização correspondente ao se- 
guro-desemprego é incabível, pois tra- 
ta-se de prestação de caráter assisten- 
cial, cuja fonte de custeio está prevista 
no art. 239 da CF, ou seja, o PIS/PA- 
SEP. Ao empregador, na forma da lei, 
cabe a obrigação de fornecer as guias 
com a comunicação de dispensa —  CD, 
pois com o recolhimento da contribui
ção para o PIS/PASEP já arcou com o 
lastro financeiro para que o Estado pa
gue o benefício. No caso de recusa na 
entrega das guias, o trabalhador pode 
comprovar os requisitos exigidos para o 
recebimento do seguro-desemprego 
mediante apresentação da sentença ju
dicial transitada em julgado, acórdão ou 
certidão judicial da demanda, conforme 
previsto no art. 4a, inciso IV, da Resolu
ção CODEFAT n. 252/00. TRT/SP 15a 
Região 15.248/02 — Ac. 2«T 14.046/02- 
PATR. Rei. Dagoberto Nishina de Aze
vedo. DOE 15.8.02, pág. 60.

155 —  S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  C E L E 
T I S T A  C O N C U R S A D O .  E S 
T A B I L I D A D E  C A B Í V E L .  N E 
C E S S I D A D E  D E  M O T I V A 
Ç Ã O  D O  A T O  Q U E  C U L M I N A  
C O M  S U A  D I S P E N S A

O art. 41 da CF confere estabilidade 
aos servidores públicos após três anos 
de efetivo exercício, não distinguindo en
tre celetista e estatutário, já que "servi
dor” é o gênero do qual os outros são 
espécie. Ambos estão à mercê da admi
nistração pública e, assim sendo, tam
bém o celetista sofre as influências ad
vindas da natureza governamental do 
contratante, aplicando-se-lhe, inclusive, 
certas disposições de ordem constitucio
nal. Por isso, a Administração permane
ce vinculada, nas suas relações com tal 
espécie de empregado, aos princípios da 
legalidade, impessoalidade e moralida
de, devendo fundamentar os seus atos a 
fim de que seja possível aferir se ele

decorreu do interesse da administração, 
atendendo à finalidade pública, ou se foi 
praticado por motivos escusos. Inobser
vada tal conduta, nasce o direito do em
pregado celetista concursado à reintegra
ção no emprego, com o pagamento dos 
consectarios cabíveis. TRT/SP 15° Re
gião 29.051/01 —  AC. 4aT 9.295/02-PATR. 
Rei. Vera Teresa Martins Crespo. DOE
11.7.02, pág. 34.

156 — S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  N E 
C E S S I D A D E  D E  P R É V I A  
A P R O V A Ç Ã O  E M  C O N C U R 
S O  P Ú B L I C O .  C F  (ART. 37, II)

Na atual sistemática, não só a inves
tidura em cargo público, mas também a 
admissão em emprego público, requer 
prévia aprovação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, sob pena 
de nulidade, havendo duas exceções a 
tal pressuposto: o trabalho temporário e 
o cargo em comissão. Por esse raciocí
nio, tendo um órgão da Administração 
Pública celebrado contrato de trabalho 
após 5.10.88 (promulgação da Magna 
Carta), sem realização de concurso pú
blico, tal contrato há de ser declarado 
nulo de pleno direito, porque contrário à 
literalidade do inciso II do art. 37, da 
Constituição, e por imposição do § 2B, 
desse mesmo artigo. TRT/SP 15S Região 
35.880/01 —  Ac. 18T 11,100/02-PATR. 
Rei. Desíg. Luiz Roberto Nunes. DOE
19.8.02, pág. 18.

157 —  S O C I E D A D E  D E  E C O N O M I A
MISTA. R E S P O N S A B I L I D A 
D E  S U B S I D I Á R I A  M A N T I D A

Mesmo em se tratando de ente públi
co pertencente a Administração Pública 
Indireta e havendo regular certame 
licitatório, a recorrente é responsável 
subsidiariamente pelos débitos trabalhis
tas não quitados pela empresa presta
dora de serviços, diante de sua incúria 
na contratação (culpa in eügendo) e na 
fiscalização (culpa in vigilando) da em
presa contratada. Esta responsabilização
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subsiste face ao que disposto no art. 71 
da Lei n. 8.666/93, conforme já sedimen
tado pela jurisprudência dominante do C. 
TST, mediante a alteração introduzida no 
inciso IV do Enunciado n. 331 pela Re
solução n. 96 de 11.9.00. TRT/SP 15s 
Região 11.388/00 —  Ac. SE 18.095/02- 
PATR. Rei. Maria Cecília Fernandes Al
vares Leite. DOE 19.9.02, pág. 8.

158 —  S U B S I D I A R I E D A D E .  I M P O 
S I Ç Ã O .  F A T O R E S  D E T E R 
M I N A N T E S .  E X E G E S E  D O  
E N U N C I A D O  N. 331 D O  C. 
T S T

A imposição da responsabilidade sub
sidiária tem como premissa não apenas 
o art. 95 da CLT, mas também o 159 do 
CC, onde se consubstanciam as teorias 
da culpa in vigilando e in eligendo. For
çoso concluir, assim, que a aplicabilida
de do inciso IV do Enunciado n. 331 do 
C. TST não se restringe às hipóteses de 
contratação ilícita de trabalhadores, sen
do o fim colimado pelo aludido verbete a 
preservação dos créditos laborais, que 
podem ser violados, inclusive nos casos 
em que a lei não obsta a intermediação 
de mão-de-obra. SUBSIDIARIEDADE. 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI
CA. ANÁLISE DA MATÉRIA FRENTE AO 
DISPOSTO NO ART. 71 DA LEI N. 8.666/ 
93 E ENUNCIADO N.331, IV DO C.TST. 
O art. 71 da Lei n. 8.666/93, na parte em 
que exime as entidades da Administra
ção Pública da responsabilidade subsi
diária, deve ser interpretado em conso
nância com o § 69 do art. 37 da CF, que 
atribui responsabilidade objetiva a todos 
os entes da Administração Pública. Ana
lisado isoladamente malfere os princípios 
de proteção ao trabalhador estampados 
nos arts. 1fi, Incisos III e IV e 7- da CF. 
Também colide com o 173, § 1s, II do 
mesmo diploma, o qual veda que se dê 
tratamento privilegiado às entidades pa
raestatal que desenvolvam atividade 
econômica. Mesmo sujeito a procedimen
to licitatório, o ente público tem possibi
lidade de escolher as empresas que vai 
contratar —  vinculado, é bem verdade, a

certos parâmetros legais —  e se a em
presa contratada mostrar-se inadimplen
te, a si são imputáveis a culpa in vigilan
do e in eligendo, o que atrai a incidência do 
art, 159 do CC. Mantém-se, destarte, 
a responsabilidade subsidiária imposta às 
tomadoras do serviço (Departamento 
de Estradas de Rodagem e Banco Nos
sa Caixa). TRT/SP 15a Região 39.215/ 
01 —  Ac. 4aT 17.262/02-PATR. Rei. Vera 
Teresa Martins Crespo. DOE 5.9.02, 
pág. 15.

159 —  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A 
D O R E S .  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Utilizando-se a reclamada dos mes
mos equipamentos e local, bem como 
exercendo o mesmo desiderato econô
mico da empresa sucedida e ainda não 
havendo solução de continuidade na 
prestação de serviços por parte do au
tor, caracterizada está a sucessão de 
empregadores de que cuidam os arts. 10 
e 448 da CLT, sendo Irrelevante o titulo 
jurídico em virtude do qual o titular do 
estabelecimento utiliza os bens organi
zados para o exercido de sua atividade 
econômica. TRT/SP 15a Região 29.126/ 
99 —  Ac. SE 11,326/02-PATR. Rei. Ma
ria Cecilia Fernandes Alvares Leite. DOE19.8.02, pág. 6.

160 —  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E S A S .
C O N T R A T O  D E  A R R E N D A 
M E N T O - C O M O D A T O .  C A 
R A C T E R I Z A Ç Ã O .  A R T S .  10 
E  448 D A  C L T

O propósito do legislador, através das 
normas regulamentadoras da sucessão 
(arts. 10 e 448 da CLT), foi assegurar a 
intangibil idade dos contratos de trabalho 
firmados pelo antigo empregador, garan
tindo sua continuidade. Em conseqüên- 
cia. Impõe a lei, com respeito aos con
tratos de trabalho existentes na parcela 
transferida da organização empresarial, 
sua imediata e automática assunção pelo 
adquirente, a qualquer título. O novo ti
tular passa a responder pelos efeitos pre
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sentes, passados e futuros dos contra
tos que lhe foram transferidos, em de
corrência das disposições legais.TRT/SP 
15a Região 39.165/01 —  Ac. 2«T 31.435/ 
02. Rei. Luís Carlos Cândido Martins 
Solero da Silva. DOE 15.7.02, pág. 241.

161 —  TRABALHO EXTERNO. APLI
CABILIDADE DO ART. 62, I
CLT

Não basta que o laborista execute ser
viços externos para que seja alijado dos 
preceitos gerais de duração do trabalho. 
A regra do art. 62, I da CLT deve incidir 
apenas quando a natureza das funções 
exercidas tornar impossível ou incompa
tível a fixação de horários de trabalho e 
não simplesmente se não houver controle 
sobre os mesmos, pois, se assim fosse, 
muitos empregadores optariam por dis
pensá-lo, na tentativa de eximir-se do 
acerto de horas extras. Por outro lado, 
as negociações coletivas que dispensam a 
adoção de controles de jornada quanto 
aos motoristas e respectivos ajudantes 
não podem ser aplicadas invariavelmen
te, justificando-se apenas nos casos em 
que aqueles profissionais permanecem 
vários dias trabalhando fora das vistas 
do empregador e, ainda assim, desde 
que não haja qualquer meio de efetuar o 
controle da prestação de serviços. Sen
do obrigatório o comparecimento do 
obreiro na sede da empregadora no ini
cio e término do expediente diário, bem 
como mensurável sua produção, forço
so concluir pela existência de controle da 
jornada laborativa, não se caracterizan
do a excludente prevista no indigitado 
dispositivo. TRT/SP 15a Região 38.017/ 
01 —  Ac. 4JT 17.131/02-PATR. Rel.Vera 
Teresa Martins Crespo. DOE 5.9.02, 
pág. 11.

162 — TRABALHO SEM REGIS
TRO. ANOTAÇÃO EM CTPS.
JULGAMENTO EXTRA PETI-
TA. INOCORRÊNCIA

Ainda que não formalizado expressa
mente o pedido de anotação em CTPS,

em se tratando de reconhecimento de 
vínculo de emprego, sua deterpiinação 
é medida que se impõe, de oficio, ao jul
gador, dados os reflexos daí decorren
tes na área da Previdência Social, e tam
bém por imposição do art. 29 da CLT, não 
se justificando a alegação de julgamen
to extra petita. VÍNCULO EMPREGATÍ- 
CIO. ALEGAÇÃO DETRABALHO AUTÔ
NOMO E EVENTUAL. ÓNUS DA PRO
VA. A reclamada alegou a prestação 
eventual de serviços pelo reclamante, 
como autônomo, atraindo para si o ônus 
da prova (art. 818 da CLT, c/c. art. 333, II, 
do CPC), do qual se desincumbiu no de
correr da instrução processual. TRT/SP 
15® Região 35.205/01 —  Ac. 1aT 8.663/ 
02-PATR. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
DOE 11.7.02, pág. 6.

163—  TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO. ACOR
DO INVÁLIDO

O acordo coletivo de trabalho majo
rou a jornada para 08:00h, no sistema 
de turnos ininterruptos de revezamen
to, sem qualquer compensação de ho
ras ou salários. Não há, entretanto, 
como validar tal avença, nada obstante 
a CF autorizar a alteração da jornada 
de seis horas mediante acordo ou con
venção coletiva, na medida em que não 
pode o sindicato pactuar renúncia de 
direitos individuais do trabalhador. TRT/ 
SP 15a Região 4.517/02 —  Ac. 1ST 
13.227/02-PATR. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 15.8.02, pág. 56.

164—  TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO. NEGO
CIAÇÃO COLETIVA. POSSI
BILIDADE. CONDIÇÕES DE 
VALIDADE

As negociações coletivas devem ser 
prestigiadas quando resultem em bene
fícios e vantagens para todos os envol
vidos, não quando sirvam apenas para 
privar os trabalhadores de direitos que 
lhes são reconhecidos (e a que custo!),
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de modo que não há emprestar validade 
a cláusulas de Instrumentos coletivos 
que, apenas e simplesmente, estabele
çam que o trabalho em turnos Ininterrup
tos de revezamento seja cumprido em 
jornada de oito horas diárias, sem con
ferir qualquer beneficio aos trabalhado
res, pena de se ler rendição, onde se 
deveria ler negociação. TRT/SP 15a Re
gião 15.802/01 —-Ac. 1«T25.282/02. Rei. 
Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Glordanl. DOE 15.7.02, pág. 48.

165 — UNICIDADE CONTRATUAL
INTERVALO EXÍGUO

O exíguo intervalo entre dois contra
tos de trabalho permite inferir a continui
dade da prestação laborai mormente 
quando a função do obreiro se encaixa 
naquelas normais da empresa, cabendo 
a esta a prova de que intentou-se de fato 
o rompimento do contrato, inexístindo o 
animjs de retomá-lo em seguida. TRT/ 
SP 15s Região 7/00 —  Ac. 5°T 30.866/ 
02. Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 222.

166 — URV. CONVERSÃO MONE
TÁRIA

Por força do disposto no art. 19 da 
MP n. 434/94, repetido pelo art. 19 
da Lei n. 8.880/94, observar-se-á o se
guinte critério para a conversão salarial: 
obter-se-á a média do equivalente em 
URV, com base na data do efetivo paga
mento dos cruzeiros reais (art. 19, I); tal 
que o resultado desta média não seja 
inferior ao salário de fevereiro (art. 19, 
§ S5).TRT/SP 155 Região 4.780/00 —  Ac. 
23T 21.671/02. Rei. José Pitas. DOE
15.7.02, pág. 9.

167 —  VACÂNCIA DO CARGO

Inaplicável a equiparação ao salário 
do sucessor e predecessor ao empre
gado que assumiu Interinamente as fun
ções do cargo vago. O art. 461 da CLT 
exige contemporaneidade no exercício

das funções para atribuição de salário 
igual. TRT/SP 15" Região 963/02 —  Ac. 
4aT 7.355/02-PATR. Rei. Manuel Soares 
Ferreira Carradita. DOE 4.7.02, pág. 33.

168 —  VENDEDOR. INEXISTÊNCIA 
DE SUBORDINAÇÃO. TRA
BALHADOR AUTONOMO

Desenvolvendo o trabalhador seu 
serviço com plena liberdade e sem qual
quer ingerência por parte da empresa, 
tanto que elaborava seu próprio roteiro 
de visitas, sem relatórios à empresa e 
sem punição quando não alcançadas as 
metas estipuladas, e, além disso, arcan
do com os custos dos serviços efetua
dos ao proceder à manutenção e às des
pesas de veículo próprio em que desen
volvia o serviço, não há como se consi
derar caracterizado o liame empregatí- 
cio, porque ausente a subordinação e 
presente a assunção dos riscos da ati
vidade econômica. TRT/SP 15" Região 
1.379/02 —  Ac. 3«T 17.554/02-PATR. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
29.8.02, pág. 78.

169— VERBAS RESCISÓRIAS. 
PRAZO. VENCIMENTO

Recaindo o vencimento do prazo para 
pagamento das verbas rescisórias em dia 
em que não há atividades na empresa, 
cabe ao empregador providenciar para 
que a quitação seja feita até o último dia 
em que haja expediente, dentro do pra
zo legal, mormente quando o contrato de 
trabalho tiver duração Inferior a um ano. 
TRT/SP 155 Região 37.052/01 —  Ac. 15T 
24.981/02. Rei. Francisco Alberto da 
Motta Peixoto Giordani. DOE 15.7.02, 
pág. 38.

170 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
CARACTERIZADO

O só fato de a reclamada reconhecer 
que efetuava pagamentos aos reclaman
tes a título de: horas rodoviárias (Súmu
la n. 90), DSRs, 139 salário, férias mais
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1/3, indenização FGTS etc., importa re
conhecimento da existência de relação 
de emprego entre as partes litigantes, 
tendo em vista que tais verbas são devi
das, apenas, em decorrência do vinculo 
empregatício.TRT/SP 15a Região 5.330/ 
02 —  Ac. 3BT 12.863/02-PATR. Rei. Luiz 
Carlos de Araújo. DOE 8.8.02, pág. 25.

171 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
NECESSIDADE DO PRES
SUPOSTO DENOMINADO 
"SUBORDINAÇÃO JURÍDI
CA”. CONFIGURAÇÃO

Na sociedade moderna, distinguem- 
se dois ramos de atividades ligadas à 
prestação de trabalho: trabaiho subordi
nado e autônomo. O contrato individual 
de trabalho caracteriza-se pela subordi
nação jurídica, entendida como tal aquela 
resultante de um contrato, limitada ao 
âmbito de execução do trabalho ajusta
do; conduz eia ao caráter fiduciário da 
avença e é fonte de direitos e deveres 
dos contratantes. A dependência pessoal 
pode variar de grau, mas, de qualquer 
modo, estará sempre presente o direito

do empregador de dar ordens ao empre
gado, cabendo a este cumpri-las, desde 
que legítimas. A subordinação é conse- 
qüéncia do direito de o empregador po
der definir, no curso da relação empre- 
gaticia, o conteúdo de cada prestação 
laborai, já que é ele detentor dos meios 
de produção. Existente tal condição, im- 
procede o apelo. TRT/SP 15a Região 
8.751/02 — Ac. 2aT 21,244/02-PATR. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 26.9.02, pág. 105.

172 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
REPRESENTANTE COMER
CIAL. FRAUDE

Estando comprovado que, sem solu
ção de continuidade, permaneceu o em
pregado nas mesmas funções de vende
dor, embora sob o novo rótulo de repre
sentante comercial autónomo, tem-se por 
caracterizada a fraude no sentido de bur
lar a aplicação da legislação trabalhista, 
restando inequívoca a relação de empre
go. TRT/SP 15a Região 32.050/99 —  Ac. 
SE 28.120/02. Rei. Desig. Carlos Alber
to Moreira Xavier. DOE 1L8.02, pág. 9.
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01 —  A Ç A O . A N U L A T O R I A .  A R R E 
M A T A Ç Ã O .  P E N H O R A  D E  
I M Ó V E L  S E M  R E G I S T R O

Afronta a ordem lógica e a legisla
ção vigente (art. 659, § 48, do CPC), ca
racterizando inadmissível inversão pro
cessual, a determinação de prossegui
mento da execução, com atos expropria- 
tórios e declaração de ineficácia de alie
nação anterior, quando ainda não efeti
vado o registro da penhora perante o 
CRI. O praceamento e a alienação judi
cial são atos naturalmente vinculados à 
penhora, dela dependentes. Ausente um 
dos requisitos legais para a constituição 
desta, não pode a execução prosseguir, 
sob pena de restar maculada a arrema
tação e seus efeitos, inclusive perante 
terceiros. Além disso, a condução da 
execução, nesses termos, desconsidera 
a publicidade e a segurança que o le
gislador visou garantir com a imposição 
do registro da constrição do bem imó
vel. TRT/SP 15a Região 6.298/02 — Ac. 
2aT 15.110/02-PATR. Rei. Desig. Maria- 
ne Khayat Fonseca do Nascimento. DOE
22.8.02, pág. 23.

0 2 —  A Ç Ã O .  A N T E R I O R M E N T E  
A J U I Z A D A  P E L O  S I N D I C A T O  
C O M O  S U B S T I T U T O  P R O 
C E S S U A L .  R E P E T I Ç Ã O  D E  
A Ç Ã O  I N D IV ID U AL C O M  O S  
M E S M O S  P E D I D O S  E  C A U 
S A  D E  P E D I R .  L I T I S P E N -  
D Ê N C I A  C A R A C T E R I Z A D A

A litispendéncia se configura quando 
se repete ação que já está em curso, ou 
seja, quando há identidade de partes, 
causa de pedir e pedido. Entretanto, esta 
tríplice identidade não é absoluta, vez 
que em determinadas situações poderá 
ser caracterizada sem que haja identi
dade de partes. É o que ocorre com a 
chamada substituição processual, onde 
o sindicato ingressa com ação em nome 
próprio em defesa dos direitos de toda a

categoria, esclarecendo que, embora o 
trabalhador não figure no pólo ativo da 
ação ajuizada pelo sindicato, o direito 
material lhe pertence, porquanto se tra
ta de uma substituição de parte anôma
la, extraordinária, autorizada por lei. As
sim, ingressando o autor com ação indi
vidual onde se denota identidade de pe
didos e causa de pedir com a ação ante
riormente ajuizada pelo Sindicato, cor
reta a decisão de origem que acolheu a 
litispendéncia, extinguindo o processo 
sem julgamento do mérito. TRT/SP 15s 
Região 11.989/00 —  Ac. SE 18.092/02- 
PATR. Rei. Maria Cecília Fernandes Al
vares Leite. DOE 19.9.02, pág. 8.

0 3 —  A Ç Ã O .  C A U T E L A R .  D E  A R 
R E S T O .  P R O C E D Ê N C I A .  IN
T E R P O S I Ç Ã O  D E  R E C U R S O  
O R D I N Á R I O .  I N C A B Í V E L

Segundo o art. 895 da CL.T, o recur
so ordinário é cabível somente das de
cisões definitivas, proferidas pelas Va
ras do Trabalho ou pelos Tribunais do 
Trabalho, destes nos processos de com
petência originária. Ora, a ação caute
lar, a qual não se confunde com a medi
da cautelar, tem como características a 
acessoriedade, instrumentalidade e pro
visoriedade e, portanto, somente poden
do ser definitiva a decisão proferida na 
ação principal, no caso, a reclamatória 
trabalhista. Por isso mesmo, também é 
incabível a utilização do processo cau
telar como substitutivo do processo de 
conhecimento ou do processo de exe
cução, mediante extração de carta de 
sentença do processo cautelar para 
prosseguimento da execução, consti- 
tuindo-se verdadeira afronta à lei a utili
zação de título executivo oriundo de uma 
ação cautelar, resultando num procedi
mento anômalo, afoito e destituído de 
qualquer embasamento legal e jurídico. 
TRT/SP 15a Região 31.994/99 —  Ac. SE 
26.920/02. Rei. Samuel Corrêa Leite. 
DOE 15.7.02, pág. 98.
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0 4 —  A Ç Ã O .  C A U T E L A R .  D E  A T E N 
T A D O .  I N A D E Q U A Ç Ã O

A ação cautelar de atentado deve ser 
utilizada somente nos casos expressos 
no art. 879, do CPC, sendo impertinente 
seu uso para obter efetivação do cum
primento de obrigação estatuída em sen
tença de conhecimento. Se o devedor se 
recusa a cumprir integralmente suas obri
gações decorrentes de sentença, princi
palmente tratando-se de obrigação de 
tazer, a via adequada é buscar a consa
gração do comando decisorio no ámbito 
da própria execução, em que o juiz pos
sui um amplo poder geral de cautela e o 
próprio contraditório é limitado, diante 
dos seus objetivos precipuos. TRT/SP 
15e Região 38.863/01 —  Ac. 3aT 16.098/ 
02-PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira 
Dias. DOE 29.8.02, pág. 70.
05 —  A Ç Ã O .  CIVIL PÚBLICA. C O M 

P E T Ê N C I A  F U N C I O N A L  D O  
J U Í Z O  D E  P R I M E I R A  I N S 
T Â N C I A

Visando a ação civil pública a prote
ção de direitos individuais homogêneos, 
a competência funcional para apreciar o 
feito é do Juízo de Primeiro Grau, por 
aplicação subsidiária dos arts. 91 do CDC 
e 21 da Lei n. 7.347/85, eis que inexiste 
no processo do trabalho disposição es
pecífica. SINDICATO. NÃO ASSOCIA
DOS. COBRANÇA DE VALOR MONETÁ
RIO PARA HOMOLOGAÇÃO DE RESCI
SÕES. ILEGALIDADE. Constitui violação 
ao disposto no inciso VII do art. 477 da 
CLT, a cobrança peio sindicato de qual
quer importância monetária por ocasião 
do ato homologatório de rescisões con
tratuais. TRT/SP 159 Região 32.907/01 —  
Ac. 5«T 16.513/02-PATR. Rei. Nildemarda 
Silva Ramos. DOE 29.8.02, pág. 82.
0 6 —  A Ç Ã O .  M O N I T O R I A .  P R O V A  

E S C R I T A  D O  DÉBITO. INTELI
G Ê N C I A  D O  ART. 1.102, A, N O  
P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

Com o perfil marcado por reduzida fase 
cognitiva, e dilação probatória sumária, a

açao monitoria exige que a prova escrita 
seja robusta e substancial. TRT/SP 15a 
Região 34.512/01 —  Ac. 4ST 10.853/02- 
PATR. Rel.Tereza Aparecida Asta Gemig- 
nani. DOE 25.7.02, pág. 78.

07 —  A Ç Ã O .  P A U L I A N A  O U  R E V O 
C A T O R I A .  F R A U D E  C O N 
T R A  C R E D O R E S .  I N C O M 
P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O

Por não envolver conflito de interes
ses de trabalhadores e empregadores, a 
ação pauliana ou revocatoria refoge 
à competência da Justiça do Trabalho, 
pena de ofensa direta ao art. 114 da CF. 
TRT/SP 159 Região 27.401/01 —  Ac. 1eT 
12.505/02-PATR. Rei. Antônio Miguel Pe
reira. DOE 8.8.02, pág. 7.

0 8 —  A Ç Ã O .  R E S C I S Ó R I A .  AJUi- 
Z A M E N T O .  P R A Z O .  M A T É 
RIA N Ã O  O B J E T O  D O  A P E 
LO. T R Â N S I T O  E M  J U L G A 
D O  P O R  O C A S I Ã O  D O  V E N 
C I M E N T O  D O  P R A Z O  RE- 
C U R S A L

Se a matéria versada na rescisória 
não foi objeto do apelo interposto, o trân
sito em julgado da decisão rescindenda, 
para efeitos de ajuizamento da ação cor
te, dá-se no dia seguinte ao término do 
prazo recursal. TRT/SP 15a Região 115/ 
OTARE —  Ac. SE 851/02-A. Rei. Maria 
Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
26.7.02, pág. 7.

0 9 —  A Ç Ã O .  R E S C I S Ó R I A .  ART. 
485, V, C P C .  R E E X A M E  D O  
C O N J U N T O  F Á T I C O - P R O -  
B A T Ó R I O  P R O D U Z I D O  N A  
R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H I S 
TA. INVIABILIDADE

A ação rescisória, dada a sua excep- 
cionalidade, não se destina a corrigir, 
mediante reapreciação de fatos e provas 
constantes da ação principal, decisão 
transitada em julgado, em evidente re-
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julgamento desta. TRT/SP 15a Região 
639/98-ARE —  Ac. SE 1.133/02-A. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
DOE 24.9.02, pág. 3.

10—  AÇÃO. RESCISÓRIA. ART. 
485, VIII, CPC. CONFISSÃO

A confissão a que se refere o art. 485, 
VIII, do CPC é a real, melo de prova pelo 
qual admite a parte, mediante dolo, erro 
ou coação, um fato contrário a seu pró
prio Interesse e favorável ao adversário. 
Não se trata, portanto, da confissão de
corrente da revelia. TRT/SP 15a Região 
107/01 -ARE —  Ac. SE 1.130/02-A. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
DOE 24.9.02, pág. 3.

11 —  AÇÃO. RESCISÓRIA. CON
LUIO. CARACTERIZAÇÃO

Caracteriza-se o conluio, com a Inten
ção de mascarar a realidade e ensejar 
decisão diversa daquela que seria juridi
camente compatível com os fatos, quando 
dos autos da reclamatórla se depreende 
a ocorrência de colusão entre o falido e 
o réu, com o escopo de fraudar a massa 
falida.TRT/SP 15a Região 1.211/00-ARE 
—  Ac. SE 916/02-A. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. DOE 26.8.02, pág. 2.

12—  AÇÃO. RESCISÓRIA. DOCU
MENTO NOVO. MÁ-FÉ PRO
CESSUAL PRETENSÃO QUE 
SE MOSTRA PROCEDENTE

Omitindo a parte, de forma delibera
da e intencional, fafo que Influencia de
cisivamente no julgamento da causa, a 
cujo respeito a parte contrária só teve co
nhecimento por meio de documento do 
qual não pode fazer uso à época do pro
cesso por motivos alheios à sua vonta
de, revela-se procedente a desconstitui- 
ção do comando condenatorio objeto da 
pretensão rescisória.TRT/SP 15a Região 
2.036/00-ARE —  Ac. SE 833/02-A. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
DOE 26.7.02, pág. 3.

13—  AÇÃO. RESCISÓRIA. DOLO

Como causa ensejadora da ação res
cisória o dolo preceituado no inciso III 
do art. 485, do CPC, consiste no corn- 
portamento processual deliberado da 
parte, que se valendo de ardis e atos ma
liciosos, objetiva impedir ou dificultar a 
atuação da outra, além de encaminhar o 
julgador a tomada de decisão destoante 
da verdade real. O conhecimento poste
rior da parte vencida referente a fatos que 
poderiam ensejar prova em seu favor não 
se quadra no preceito citado. Improce
dência. O conhecimento posterior da 
parte vencida referente a fatos que po
deriam ensejar prova em seu favor, não 
se quadra no preceito citado.TRT/SP 15a 
Região 901/00-ARE —  Ac. SE 840/02-A. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. DOE 26.7.02, pág. 7.

14—  AÇÃO. RESCISÓRIA. ERRO 
DE FATO. EXISTÊNCIA DE 
PRONUNCIAMENTO JUDI
CIAL SOBRE A MATÉRIA LI
TIGIOSA. ART. 485, § 28, CPC. 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO

O erro de fato autorizador da ação 
rescisória é o que resulta da desatenção 
do juiz quanto a algo que transparece dos 
autos ou documentos da causa; é erro 
de percepção, portanto, não de interpre
tação. Pronunciando-se o julgado rescin
dendo a respeito do tema sobre o qual 
teria incidido o engano, não se configura 
a hipótese preceituada no inciso IX do 
art. 485 do CPC. TRT/SP 15a Região 976/ 
01-ARE —  Ac. SE 834/02-A. Rei. Maria 
Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
26.7.02, pág. 7.

15_ AÇÃO. RESCISÓRIA. ERRO 
DE FATO. NÃO-OCORRÉN- 
CIA. REAPRECIAÇÃO DA 
LIDE. IMPOSSIBILIDADE

A mera alegação de vício e defeito no 
acórdão rescindendo, não provados opor
tunamente pela parte, não configura a
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hipótese de ocorrência do erro de fato, 
previsto no inciso IX, do art. 485, do CPC, 
como fator de rescindibiiidade do julga
do. Não se trata de se verificar se o acór
dão admitiu um fato inexistente ou des
considerou um fato efetivamente ocorri
do, mas de se reapreciar o julgado, aden- 
trando-se no mérito da lide. No âmbito 
da ação rescisória, não se revisam as 
razões que motivaram a decisão ataca
da. TRT/SP 15a Região 1.672/01-ARE —  
Ac. SE 969/02-A. Rei. Luiz Antonio La- 
zarim. DOE 30.8.02, pág. 5.

1 6 —  A Ç Ã O .  R E S C I S Ó R I A .  E R R Ó 
N E A  C A P I T U L A Ç Ã O .  P O S T U 
L A Ç Ã O  N Ã O  P R E J U D I C A D A

A equivocada capitulação do autor 
quanto ao fundamento legal para des- 
constituição do julgado não impede o jul
gador de examinar a pretensão rescisó
ria conferindo aos fatos narrados qualifi
cação jurídica diversa da proposta na 
petição iniciai, incidência dos brocardos 
jura novit curia e da mihi factum, dabo 
tibí jus (Jurisprudencial n. 32 da SBDI-2, 
TST). AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO 
DIVORCIADA DA CAUSA DE PEDIR. 
VIOLAÇÃO DE LEI. 1NAPUCABIUDADE 
DO PRECEITUADO NO ART. 485, IX, DO 
CPC. A sentença proferida com base em 
causa petendi diversa da constante na 
petição inicial vulnera os arts. 128 e 460 
do CPC, sendo, pois, fundamento legal 
para a sua rescisão o disposto no art. 
485, V, do citado Código de Rito, não inci
dindo o preceituado no inciso IX desse 
mesmo artigo legal, cuja hipótese diz 
respeito ao erro de percepção, de senti
do, não se confundindo com o error júris, 
que se revela pelo desacerto na aplica
ção do direito. TRT/SP 15a Região 1.585/ 
01-ARE — Ac. SE 1.125/02-A. Rei. Ma
ria Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
24.9.02, pág. 3.

1 7 _  A Ç Ã O .  R E S C I S Ó R I A .  P R E S 
C R I Ç Ã O .  A U S Ê N C I A  D E  P R O 
N U N C I A M E N T O  E X P L I C I T O  
N A  D E C I S Ã O  R E S C I N D E N -  
DA. A U S Ê N C I A  D E  P R E -

Q U E S T I O N A M E N T O .  P R E -  
C L U S Ã O .  I N O C O R R Ê N C I A  
D E  V I O L A Ç Ã O  D E  T E X T O  D E  
LEI

O conhecimento de prescrição, sobre 
a qual não houve pronunciamento explí
cito, em todos os graus de jurisdição da 
fase de conhecimento do feito originário, 
é questão alheia ao mérito das decisões 
transitadas em julgado, objeto do pedido 
de corte. A ação rescisória não se pres
ta à substituição ou à reabertura da fase 
recursal, nem constitui caminho proces
sual válido para o saneamento de negli
gência da parte litigante, que, inobser
vando a marcha processual, não cuidou 
de renovar, na fase recursal, a argüição de 
matéria, suscitada, apenas, na contes
tação ao feito originário, assim impedin
do o pronunciamento dos arestos rescin- 
dendos sobre o tema. Em se tratando de 
questão sepultada pela preclusão, por 
ausência de prequestionamento, não há 
que se talar em ocorrência de violação 
de texto de lei, invocada em sede resci
sória —  incidência do Enunciado TST n. 
298. TRT/SP 15° Região 128/01-ARE —  
Ac. SE 908/02-A. Rei. Luiz Antonio La- 
zarim. DOE 26.8.02, pág. 1.

1 8 —  A Ç Ã O .  R E S C I S Ó R I A .  P R E 
T E N S Ã O  Q U E  S E  V O L T A  C O N 
T R A  S E N T E N Ç A  Q U E  FOI 
S U B S T I T U Í D A  P O R  A C Ó R 
D Ã O .  I M P O S S I B I L I D A D E  J U 
RÍD ICA D O  P E D I D O .  E X T I N 
Ç Ã O  D O  FEITO, D E  A C O R D O  
C O M  O  ART. 267, VI, C P C

Rescindível será a decisão que por 
último solucionou a lide em seu mérito, 
de modo que havendo a substituição da 
sentença pelo acórdão, em face do pre
ceituado no art. 512 do CPC, este será o 
objeto da ação rescisória. Entretanto, 
voitando-se a pretensão do autor contra 
aquela decisão, revela-se ele carecedor 
da ação, ante a impossibilidade jurídica 
do pedido. Processo que extingue nos 
termos do art. 267, VI, do CPC. TRT/SP
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16a Região 238/01-ARE — Ac.SE 1.105/ 
02-A. Rei. Maria Cecília Fernandes Al
vares Leite. DOE 24.9.02, pág. 2.

1 9 _  A Ç Ã O .  R E S C I S Ó R I A .  V I O L A 
Ç Ã O  L I T E R A L  D E  LEI. É P O 
C A  P R Ó P R I A  P A R A  A P L I C A 
Ç Ã O  D O S  Í N D I C E S  D E  C O R 
R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A  D O S  
D É B I T O S  T R A B A L H I S T A S

A questão da época própria para efei
to de correção dos débitos trabalhistas 
é matéria controvertida nos tribunais, 
não justificando o corte rescisório deci
são que conclui pela aplicação dos ín
dices do próprio mês da prestação dos 
serviços, porquanto razoável a interpre
tação dada aos textos legais que disci
plinam a matéria. Ausente, pois, a vio
lação literal de texto de lei, exigida pelo 
inciso V, doart. 485, do CPC, para o pro
vimento da rescisória. TRT/SP 15a Re
gião 1,725/01-ARE —  Ac. SE 1.111/02- 
A. Rei. Luiz Antonio Lazarim. DOE
24.9.02, pág. 2.

20 —  ACAREAÇÃO DE TESTEMU
NHAS. INDEFERIMENTO. 
CERCEAMENTO DE DEFE
SA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO

A prova é destinada ao juiz, e a ele 
cabe fazer a análise de sua coerência e 
pertinência, podendo fazer uso, a seu crité
rio, da acareação de testemunhas e/ou 
partes, se entender que isso pode servir 
para aclarar a prova oral. Não existe, po
rém, direito inquestionável da parte de 
ver atendido requerimento de acareação, 
visto que os litigantes somente têm o di
reito de levar a Juízo as testemunhas e 
a elas formular perguntas por intermé
dio do juiz. Se o juiz entender desneces
sária ou impertinente a acareação, seu 
indeferimento não constitui cerceamen
to de defesa.TRT/SP 15a Região 34.151/ 
01 —  Ac. 3«T 16.082/02-PATR. Rei. 
Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
29.8.02, pág. 69.

21 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .  
I N D E N I Z A Ç Ã O .  A Ç Ã O  E M  
F A C E  D O  E M P R E G A D O R .  
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O

Com a promulgação da atual Carta 
Magna, deixou de existir a exceção ex
pressa contida no § 29 do art. 142 da 
Constituição anterior. Assim, por for
ça do disposto no art. 114 da nova 
Carta, as ações movidas em face do 
empregador, mesmo relativas a aci
dente do trabalho, são da competên
cia desta justiça especializada. O art. 
109, inciso I e § 3a afasta a competên
cia da justiça federal, remetendo para 
a alçada da justiça estadual, apenas 
as ações em que são partes segura
dos e beneficiários e instituição de pre
vidência. A estas se aplicam as Súmu
las ns. 501 do STF e 15 do STJ. Con
clusão decorrente da interpretação sis
temática do atual texto constitucional. 
Exceção de incompetência correta- 
mente rejeitada. TRT/SP 15a Região 
4.283/02 —  Ac. 2aT 15.224/02-PATR. 
Rei. Mariane Khayat Fonseca do Nas
cimento. DOE 22.8.02, pág. 26.

2 2 —  A C O R D O .  C E L E B R A Ç Ã O  P E 
R A N T E  A  C O M I S S Ã O  D E  
C O N C I L I A Ç Ã O  PRÉVIA. VALI
D A D E .  ART . 625-E, P A R Á 
G R A F O  ÚN I C O ,  D A  CLT. E X 
T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  
S E M  J U L G A M E N T O  D E  M É 
RITO. C P C ,  ART. 267, VI

Correta a r. sentença recorrida que 
extinguiu o processo sem julgamento de 
mérito, nos termos do art. 267, Vi, do 
CPC, em face da falta de Interesse de 
agir do reclamante, haja vista o acordo 
celebrado pelas partes litigantes, com 
a devida assistência sindical, perante a 
Comissão de Conciliação Prévia. Com 
efeito, a avença, nos termos do pará
grafo único do art. 625-E da CLT, é títu
lo executivo extrajudicial e tem eficácia 
liberatória geral. TRT/SP 15a Região
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37.225/01 —  Ac. 5«T 17.628/02-PATR. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gormen. DOE
5.9.02, pág. 19.

2 3  —  A C O R D O .  J U D I C I A L .  H O 
M O L O G A Ç Ã O .  R E C U R S O  
D O  INSS. C O N T R I B U I Ç Ã O  
P R E V I D E N C I Á R I A .  R E M E S 
S A  N E C E S S Á R I A .  D E S C A -  
B I M E N T O

O órgão previdenciário não é integran
te da lide e sim, terceiro interessado, não 
participou como parte da relação proces
sual. Não bastasse, nem sequer houve 
condenação contra a Fazenda Pública. 
Decisão não sujeita à remessa obrigató
ria. ACORDO JUDICIAL. HOMOLOGA
ÇÃO. RECURSO DO INSS. CONTRIBUI
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROPORCIO
NALIDADE DO VALOR DO ACORDO 
COM OS PEDIDOS DA INICIAL. É Insus
tentável a pretensão do INSS, que as ver
bas discriminadas no acordo se dê em 
exata consonância a cada verba pleitea
da na Inicial. Mesmo havendo pedidos 
concernentes a verbas de natureza sa
larial, a ausência destas na composição 
realizada, não macula o ato de Invalida
de, a simples menção da existência de 
tais títulos na exordial, não quer dizer que 
os mesmos são devidos, notadamente 
ante às incertezas quanto aos direitos e 
obrigações.TRT/SP 15e Região 1.241/02 
—  Ac. 2ST 15.305/02-PATR. Rei. Maña
ne Khayat Fonseca do Nascimento. DOÈ
22.8.02, pág. 29.

2 4 —  A C O R D O .  P A R C I A L M E N T E  
H O M O L O G A D O .  I N O C O R -  
R Ê N C I A  D E  T R Â N S I T O  
E M  J U L G A D O  D E  T O D A  A  
A V E N Ç A

Num acordo parcialmente homologa
do pelo juízo da causa, somente a parte 
homologada faz coisa julgada material de 
imediato. Quanto à parte da avença que 
não foi homologada, pode ser objeto de 
recurso ordinário, não sofrendo os efei
tos do parágrafo único do art. 831, da CLT,

para que se proporcione às partes a pos
sibilidade de revisão jurisdiclonal pela 
segunda Instância, caso se sintam preju
dicadas. TRT/SP 153 Região 8.564/02 —  
Ac. 5«T 15.628/02-PATR. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 22.8.02, pág. 50.

2 5 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O  T R A N 
C A D O .  E M B A R G O S  D E  T E R 
C E I R O  S E M  P A G A M E N T O  
D E  C U S T A S .  I N E X I S T E  D E 
S E R Ç Ã O

Na Justiça do Trabalho, não há conde
nação em custas da fase de execução, 
nem existe tal exigência como pressupos
to para preparo do agravo de petição. Vale 
frisar que oC.TST revogou expressamen
te as Resoluções Administrativas ns. 84/ 
85 e 52/86, que dispunham sobre a co
brança de custas, particularmente, na fase 
de execução, o que inclui os Embargos de 
Terceiro. TRT/SP 159 Região 1.143/00 —  
Ao. S9T 9.637/02-PATR. Rei. Niidemar da 
Silva Ramos. DOE 18.7.02, pág. 21.

2 6 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
D E S P A C H O  M O N O C R Á T I C O  
D E  R E L A T O R .  C O N V E R S Ã O  
E M  A G R A V O  D O  ART. 557 D O  
C P C .  P R I N C Í P I O S  D A  F U N -  
G I B ILIDA DE E  C E L E R I D A D E  
P R O C E S S U A I S

Considerando-se o entendimento ex
pressado pela jurisprudência atual e pre
dominante do C. TST admite-se como 
agravo do art. 557, § 15, do CPC o agra
vo de Instrumento oposto contra despa
cho monocrátlco de Juiz Relator proferi
do com base no caput do mesmo dispo
sitivo, em homenagem aos princípios da 
fungibilidade e celeridade processual. 
AGRAVO DO ART. 557. INTEMPESTIVO. 
Conforme preceitua o § 1B do art. 557 do 
CPC, o prazo para Interpor o presente 
recurso é de 05 (cinco) dias. No caso dos 
autos, a decisão foi publicada em 5.4.01 
(59 feira), conforme certidão de fls. 349 v., 
e a reclamada protocolizou seu recurso
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apenas em 16.4.01 (fls. 351). Sendo as
sim, o recurso é intempestivo, não me
recendo ser conhecido. TRT/SP 15* 
Região 25.607/99 —  Ac. SE 17.685/02- 
PATR, Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 12.9.02, pág. 7.

27 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó -  
R I O S  C O N H E C I D O S .  I N T E R 
R U P Ç Ã O  D O  P R A Z O  R E -  
C U R S A L .  T E M P E S T I V i D A D E  
D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O

Sendo tempestivos os embargos de- 
claratórios e objetivando sanar omissão 
do julgado, devem ser conhecidos, ain
da que sejam protelatórios, já que o in
tuito de protelar autoriza apenas a apli
cação de multa pecuniária (art. 538, pa
rágrafo único, do CPC). O conhecimento 
dos embargos declaratórios acarreta a 
interrupção do prazo recursal para quais
quer das partes, devendo recomeçar a 
contagem deste prazo por inteiro da inti
mação da decisão dos embargos, tornan
do tempestivo o recurso ordinário inter
posto nestas condições. TRT/SP 15* 
Região 13.575/02 —  Ac. 3*T 17.799/02- 
PATR. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
DOE 19.9.02, pág. 38.

2 8 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
R E C U R S O  O R D I N Á R I O  C O N 
S I D E R A D O  D E S E R T O .  A U 
S Ê N C I A  D E  D E P Ó S I T O  R E 
C U R S A L  E  C U S T A S  P R O 
C E S S U A I S .  E M P R E G A D O R  
Q U E  A L E G A  B L O Q U E I O  D E  
C O N T A - C O R R E N T E  P A R A  
O B T E R  O  B E N E F Í C I O  D A  
A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  
G R A T U I T A .  A U S Ê N C I A  D E  
E L E M E N T O S  C O R R O B O R A -  
D O R E S  D E  S E U  E S T A D O  D E  
MISER AB I L ID A D E. N Ã O  P R O 
V I M E N T O

É cabível à Justiça gratuita ao empre
gador quando este preenche os requisi

tos essenciais para sua obtenção, ou 
seja, encontra-se em estado de pobreza 
económica e faz declaração deste esta
do sob as penas da lei, ficando isento 
tanto do pagamento das custas como do 
recolhimento do depósito recursal, dadas 
as disposições constitucionais contidas 
nos incisos LV e LXXIV do art. 59 e ao 
item X da Instrução Normativa n. 03/93 
do C.TST. Não preenchidos tais requisi
tos, improcede o Agravo de Instrumento. 
TRT/SP 15a Região 17.931/02 —  Ac. 25T 
21.216/02-PATR. Rei. Luís Carlos Cân
dido Martins Sotero da Silva. DOE
26.9.02, pág. 103.

2 9 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
R E C U R S O  O R D I N Á R I O  C O N 
S I D E R A D O  E X T E M P O R Â 
N E O .  I N T E R P O S I Ç Ã O  T E M 
P E S T I V A  D O S  E M B A R G O S  
D E C L A R A T Ó R I O S .  ART. 538 
D O  C P C .  I N T E R R U P Ç Ã O  D O  
P R A Z O  R E C U R S A L .  P R O V I 
M E N T O

A interposição tempestiva dos Embar
gos Declaratórios pelo agravante inter
rompe o prazo para a interposição do re
curso ordinário, segundo exegese do art. 
538 do CPC, com a nova redação dada 
pela Lei n. 8.950/94. Agravo de instru
mento a que se dá provimento para des
trancar o Recurso Ordinário interposto. 
TRT/SP 15* Região 17.739/02 — Ac. 2°T 
21.215/02-PATR. Rei. Luís Carlos Cân
dido Martins Sotero da Silva. DOE
26.9.02, pág. 103.

3 0 —  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  IN
T E R P O S I Ç Ã O  P R O C R A S T I -  
N A T Ó R I A .  MUL TA. I N D E N I Z A 
Ç Ã O .  U T I L I Z A Ç Ã O  S U B S I 
DIÁRIA D A  S Ú M U L A  N. 113 
D O  STJ

A interposição de agravo de petição 
com intuito manifestamente procrastina- 
tório atrai a aplicação do art. 18 do CPC, 
mesmo que o executado tenha sofrido na
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origem a multa prevista no art. 601 do 
mesmo Estatuto, por se tratarem de atos 
diferentes no curso do processo. Consi
derando que com a interposição de agra
vo de petição o exeqüente fica impedido 
inclusive de usufruir do quantum debea- 
tur, a indenização deve ser proporcional 
ao referido período, tendo como base o 
valor da execução. Assim, o critério mais 
razoável é a aplicação subsidiária da Sú
mula n. 113 do STJ, que prevê o paga
mento ao expropriado dos juros compen
satórios de 1% sobre o valor da indeni
zação para cada mês subseqüente à 
imissão na posse, a partir de quando dei
xou de utilizar o imóvel expropriado, até 
o efetivo pagamento. Devida assim inde
nização de 1% ao mês, no interregno 
entre a interposição do agravo de peti
ção e o efetivo pagamento, limitada a 
20% sobre o valor atualizado da causa, 
bem como a multa prevista no art. 18. 
TRT/SP 15a Região 1.820/02 —  Ac. 3«T 
13.952/02-PATR. Rei. Samuel Hugo Lima. 
DOE 15.8.02, pág. 77.

31 —  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  P R O 
C E S S A M E N T O  E M  A P A R T A 
DO. N E C E S S I D A D E  D E  F O R 
M A Ç Ã O  R E G U L A R

O Agravo de Petição, quando versa 
somente sobre parte da execução, pode 
ser processado em apartado, a fim de 
permitir que a execução do que tor in
controverso possa prosseguir no feito 
principal, como estabelece o § 19, do art. 
897, da CLT. Em tais situações, ao agra
vante compete formar corretamente os 
autos do Agravo, a fim de permitir sua 
completa cognição pela instância supe
rior, sendo seu o ônus de realizar essa 
formação com todas as peças tidas como 
imprescindíveis para esse fim. Trata-se 
da aplicação analógica do § 52 do art. 
897, da CLT e da Instrução Normativa n. 
16 do TST, que versam sobre o Agravo 
de Instrumento, o que resulta no não- 
conhecimento do Agravo por insuficiên
cia de formação. TRT/SP 15a Região 
8.494/02 —  Ac. 3aT 9.017/02-PATR. Rei. 
Carlos Eduardo Oliveira Dias. DOE
11.7.02, pág. 26.

32 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  HA-
BEAS CORPUS. D E P O S I T Á 
RIO N O M E A D O  C O M P U L S O 
R I A M E N T E .  I N D E F E R I M E N 
T O  L I M I N A R  M A N T I D O

Não havendo vícios por irregularida
de ou abuso de poder nos atos de no
meação compulsória do paciente como 
depositário ou de expedição do respec
tivo mandado de prisão, incabível a con
cessão de babeas Corpus, por força da 
limitação contida no art. 148, do CPC, 
subsidiário. TRT/SP 15s Região 402/02- 
AG —  Ac. SE 964/02-A. Rei. Gerson La
cerda Pistori. DOE 27.8.02, pág. 2.

33 —  A L Ç A D A .  V A L O R  D A  C A U S A .
N E C E S S I D A D E  D E  F I X A Ç Ã O  
A N T E S  D A  S E N T E N Ç A

O valor da causa, mencionado no art. 
2B, caput, da Lei n. 5.584/70, não se equi
para nem pode ser substituído pelo va
lor atribuído à condenação quando da 
prolação da sentença. A utilização des
te, como parâmetro pata a verificação da 
alçada, é inviável. Diante do que reza o 
referido dispositivo legal, deve ser fixa
do antes de encerrada a instrução, pos
sibilitando a impugnação pelas partes, e 
eventual pedido de revisão (§§ 12 e 22}. 
A determinação do valor da causa, na 
sentença, afronta a lei, e pode represen
tar obstáculo indevido ao duplo grau de 
jurisdição. TRT/SP 155 Região 11.487/02 
—  Ac. 29T 7.699/02-PATR. Rei. Mariane 
Khayat Fonseca do Nascimento. DOE
4.7.02, pág. 24.

34 —  A P R E C I A Ç Ã O  D E  P R O V A S .
L I V R E  C O N V E N C I M E N T O  
D O  JUIZ

Pelo princípio da persuasão racional, 
vigente no processo do trabalho, cabe ao 
juiz apreciar livremente as provas pro
duzidas, emprestando a cada qual delas 
o valor que entender pertinente, compe
tindo-lhe, apenas, fundamentar sua de
cisão, explicitando às partes e à socie
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dade as razões de sua opção decisória. 
Essa apreciação livre permite que o juiz 
Identifique somente certos aspectos da 
prova e os destaque, por considerá-los 
relevantes, possibilitando, ainda, que o 
magistrado afirme suas impressões sub
jetivas sobre a prova realizada. Essa 
subjetividade é intrínseca ao ato de sen
tenciar, porque decorre da possibilidade 
de verificação endógena e exógena da 
verossimilhança da prova oferecida, es
pecialmente a prova oral. TRT/SP 15a 
Região 19.247/01 —  Ac. 3°-T 9.095/02- 
PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 11.7.02, pág. 26.

3 5 —  A R B I T R A G E M .  D I R E I T O S  IN
DIVIDUAIS. N Ã O - C A B I M E N T O

A adoção da arbitragem para a solu
ção de conflitos trabalhistas individuais 
não é aceitável, diante da natureza de 
indisponíveis dos direitos então discuti
dos, a par da situação de gritante inferi
oridade econômica do empregado, que 
não lhe permite recusá-la, quando impos
ta, a qual não se altera com a ruptura do 
vínculo empregatício, tornando-se até 
mais aguda nesse momento, diante do 
terror provocado pelo desemprego e a 
ciência de que com os meios com os 
quais se sustentava e â sua família —  
os salários — , não poderá mais contar, 
até ter a sorte, se e quando tiver, de con
seguir nova colocação. TRT/SP 15° Re
gião 9.972/02 — Ac.18T20.139/02-PATR. 
Rei. Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DOE 26.9.02, pág. 94.

3 6 —  A R B I T R A G E M .  LEI N. 9.307/ 
96. C O N T R A T O  D E  T R A B A 
LHO . D I R E I T O S  I N D I S P O N Í 
VEIS. I N A P L I C A B I L I D A D E

Pacto de sujeição do litígio à arbitra
gem privada não pode ser utilizado em 
relação a direitos trabalhistas indisponí
veis ou irrenunciáveis, observado o dis
posto no art. 1® da Lei n. 9.307/96, que 
limita a sua aplicação aos conflitos rela
tivos a direitos patrimoniais disponíveis. 
Referido ajuste não pode ser considera

do óbice à apreciação de reclamação em 
que se discute, por exemplo, a existên
cia da relação de emprego e o direito ao 
registro em CTPS. TRT/SP 15a Região 
38.783/01 —  Ac.2aT7.553/02-PATR. Rei. 
Mariane Khayat Fonseca do Nascimen
to. DOE 4.7.02, pág. 19.

3 7 _  A R Q U I V A M E N T O .  C U S T A S .
R E C L A M A Ç Ã O  P O S T E R I O R .
ART. 2 6 8  D O  C P C .  INAPLI
C Á V E L

O art. 268, capul, segunda parte, do 
CPC, não se aplica ao Processo do Tra
balho, pois a restrição ao direito de ação, 
nos casos de arquivamento da reclama
ção trabalhista, é prevista de forma es
pecífica no art. 732 da CLT que, portan
to, não é omissa a esse respeito, o que 
impede a utilização subsidiária do dis
positivo do Processo Comum, observa
do o art. 769 da CLT. Além disso, quando 
a marcha processual não é interrompi
da, realizando-se a regular instrução do 
feito e a entrega da prestação jurisdicio- 
nal, a extinção do processo, sem julga
mento do mérito, violaria os princípios da 
economia e da celeridade que regem o 
Processo do Trabalho, uma vez que se
ria desconsiderada toda a movimentação 
processual, que seguramente custou 
muito mais ao Estado do que o valor das 
custas devidas pelo reclamante na ação 
anterior, e cuja repetição, obviamente, 
retardaria a solução do litígio.TRT/SP 15a 
Região 37.899/01 —  Ac. 28T 7.579/02- 
PATR. Rei. Mariane Khayat Fonseca do 
Nascimento. DOE 4.7.02, pág. 20.

3 8 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA.
G R A T U I T A

Concessão da assistência judiciária 
nesta Especializada apenas ao trabalha
dor e quando assistido por sua respecti
va entidade de classe, conforme legisla
ção especial (Lei n. 5.584/70, art. 14); 
entretanto, não comprovada a existência 
de órgão classista na respectiva base ter
ritorial, porquanto questão sequer aven
tada em contramínuta, é de se deferi-la



JURISPRUDENCIA — TRT —  DIREITO PROCESSUAL 369

com fundamento na legislação geral (Lei 
n. 1.060/50), pois dever do Estado (CF, 
art. 5e, LXXIV) através de atuação da 
OAB (Lei n, 1,060/50, art. 1S).TRT/SP 15a 
Região 8.457/02 —  Ac. 5aT 13.611/02- 
PATR. Rei. Valdevir Roberto Zanardi. 
DOE 15.8.02, pág. 84.

39 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA. 
G R A T U I T A .  D E C L A R A Ç Ã O  
D E  M I S E R A B I L I D A D E .  B E N E 
FÍC IOS C O N C E D I D O S

Nos termos das Leis ns. 1.060/50 e 
7.115/83, os benefícios da Justiça Gra
tuita são concedidos àqueles que, com- 
provadamente, não possam arcar com as 
despesas processuais sem comprome
ter sua subsistência ou de sua família. 
Para tanto, necessária a declaração ex
pressa do beneficiário ou do procurador 
com poderes expressos para tazê-lo. 
TRT/SP 15» Região 16.296/02 — Ac. 1«T 
15.796/02-PATR. Rei. Antônio Miguel 
Pereira. DOE 29.8.02, pág. 49.

4 0 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA. 
GRATUITA. I N D E F E R I M E N T O  
N A  S E N T E N Ç A .  A U S Ê N C I A  
D E  R E C U R S O .  P R E C L U S Ã O

O indeferimento da assistência judi
ciária gratuita em primeira instância deve 
ser objeto de impugnação específica nas 
razões recursais, sob pena de preclusão, 
não bastando que a pretensão seja re
novada apenas na petição de encaminha
mento daquelas mesmas razões. TRT/SP 
15a Região 9.001/02 —  Ac. 1»T 20.155/ 
02-PATR. Rei. Eduardo Benedito de Oli
veira Zanella. DOE 26.9.02, pág. 95.

41 _  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA. 
G R A T U I T A .  LEI N. 5.584/70. 
D E L A  N Ã O  S E  B E N E F I C I A  O  
E M P R E G A D O R

Não cabe, na hipótese dos autos, a 
Assistência Judiciária Gratuita a que se 
retere a Lei n. 1.060/50, pretendida pela

agravante, tendo em vista que, na Justi
ça do Trabalho, essa Assistência é disci
plinada pela Lei n. 5.584/70, não benefi
ciando o empregador, mesmo pessoa fí
sica ou empresa individual, face ao con
tido no art. 14, da referida Lei, que ex
pressa referência, apenas, ao trabalha
dor, expressão utilizada, no Direito do 
Trabalho, para designar o empregado, 
nunca o empregador. TRT/SP 15a Règião 
36.541/01 — Ac. 3°T 27.903/02. Rei. Luiz 
Carlos de Araújo. DOE 15.7.02, pág. 132.

4 2 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA. 
G R A T U I T A .  R E Q U E R I M E N 
T O  P O R  A D V O G A D O .  C A B I 
M E N T O

Para o deferimento da assistência 
gratuita, não basta, que o advogado te
nha poderes específicos outorgados pela 
parte, é necessário que o requerimento 
inserto no corpo da peça de ingresso seja 
formulado sob as penas da lei. TRT/SP 
15s Região 89/00 —  Ac. 5ST 32.405/02. 
Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 273.

4 3  — A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á 
RIA. P A R A  E M P R E G A D O R .  
A U S Ê N C I A  D E  P R E V I S Ã O  
L E G A L

Na Justiça do Trabalho, o benefício da 
Assistência Judiciária está atrelado às 
hipóteses do art. 14 da Lei n. 5.584/70, 
que não contempla a figura do emprega
dor para sua concessão. TRT/SP 15S Re
gião 34.024/01 —  Ac. 5eT 16.527/02- 
PATR. Rei. Nildemar da Silva Ramos. 
DOE 29.8.02, pág. 82.

4 4 — A S S U N Ç Ã O .  S U C E S S Ã O  
P A R C I A L  D E  E M P R E E N D I 
M E N T O  E C O N Ô M I C O .  C A 
R A C T E R I Z A Ç Ã O

Para a caracterização da sucessão de 
empregadores o que importa é o fato ob
jetivo da continuidade da prestação de
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serviços da mesma atividade econômi
ca, não sendo necessário que o sucedi
do tenha encerrado todos os ramos des
ta. A sucessão se dá em relação à parte 
destacada da atividade econômica que 
teve prosseguimento. TRT/SP 15a Região 
39.895/00 —  AC. SE 10.591/02-PATR. 
Rei. Maria Cecilia Fernandes Alvares 
Leite. DOE 25.7.02, pág. 52.

4 5 —  A T E S T A D O  D E  P O B R E Z A .  
V A L I D A D E

Na forma do que dispõe a Lei n. 7.115/ 
83, art. 1®, a declaração destinada a fa
zer prova da miserabilidade, firmada pela 
própria pessoa ou por procurador bas
tante, é válida, independentemente da 
expressão "sob penas da lei", desde que 
se subentenda a assunção da responsa
bilidade do declarants pela afirmação. 
TRT/SP 15a Região 37.817/01 —  Ac.2aT 
28.592/02. Rei. José Pitas. DOE 15.7.02, 
pág. 154.

4 6 —  B A N C Á R I O .  A D I C I O N A L  D E  
T R A N S F E R Ê N C I A .  P O S S I B I 
L I D A D E

É do banco o ônus de provar a exis
tência de cláusula contratual prevendo a 
possibilidade de transferência de seu 
empregado para outra localidade, sob 
pena de, acaso não comprovada, preva
lecer a hipótese contida no art. 469 da 
CLT. TRT/SP 15a Região 3.847/02 —  Ac. 
5°T 16.681/02-PATR. Rei. Gerson Lacer
da Pistori. DOE 29.8.02, pág. 87.

4 7 —  B E N E F Í C I O S .  D A  J U S T I Ç A  
G R A T U I T A  E  A  A S S I S T Ê N C I A  
JUDICIÁRIA. D I S T I N Ç Ã O

A assistência judiciária é prestada, 
obrigatória e gratuitamente, pelo sindi
cato ao trabalhador desempregado, ou 
que perceber salário inferior a cinco sa
lário mínimos, ou que declare a impossi
bilidade econômica de demandar, em 
razão de encargos pessoais ou de sua 
família (art. 879, § 10, da CLT). Já o be-

neftcio da justiça gratuita é direito de todo 
cidadão que seja considerado necessi
tado, ou seja, que esteja em situação 
econômica que não lhe permita pagar as 
custas do processo e honorários advo- 
catícios, sem prejuízo do próprio susten
to ou de sua família (art. 2e, da Lei n. 
1.060/50). Dessa disparidade temos con- 
seqüéncias diversas para o processo. Da 
assistência judiciária resulta a condena
ção do empregador sucumbente ao pa
gamento dos honorários advocaticios a 
favor do sindicato obreiro para custeá-la 
(art. 16, da Lei n. 5.584/70), enquanto que 
da justiça gratuita advém a isenção de 
taxas judiciárias, emolumentos, custas e 
honorários de perito e advogado (art. 3®, 
da Lei n. 1.060/50). TRT/SP 15a Região 
4.565/02 —  Ac. 2«T 14.050/02-PATR. Rei. 
Dagoberto Nishina de Azevedo. DOE
15.8.02, pág. 60.

48 —  C A R Ê N C I A  D E  A Ç Ã O .  E X I S 
T Ê N C I A  D E  C O M I S S Õ E S  E X 
T R A J U D I C I A I S  D E  S O L U 
Ç Ã O  D E  C O N F L I T O S  INDIVI
DUAIS. F AL TA D E  I N T E R E S 
S E  D E  A G I R .  N Ã O  O C O R 
R Ê N C I A

Não obstante seja louvável a iniciati
va da Federação Nacional dos Bancos e 
do Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários, que firmaram 
convenção coletiva de trabalho para es
tabelecer as condições de criação e fun
cionamento das “Comissões Extrajudi
ciais de Solução de Conflitos Individuais”, 
não foi estipulada a obrigatoriedade de 
observância do procedimento. Ao revés, 
estabeleceu-se expressamente que a 
adesão ao processo seria voluntária e 
que a tentativa de solução não seria obri
gatória, "podendo o ex-empregado in
gressar diretamente com ação perante a 
Justiça do Trabalho" (cláusula décima 
primeira), o que impede o acatamento da 
preliminar. Rejeita-se. HORAS EXTRAS. 
FRAUDE NOS CONTROLES DE HORÁ
RIO. ARGUMENTOS ALEATÓRIOS, EX
CESSIVOS E CONTRADITÓRIOS. Em 
que pesem os argumentos da instância
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originária, entendo que a prova oral não 
invalida os controles de ponto acostados, 
pois, a par de estes documentos regis
trarem jornadas variáveis, compreenden
do, Inclusive, Inúmeras horas extras (que 
se encontram pagas, diga-se), não se 
pode conceber que, paralelamente à de
terminação patronal de que fossem apon
tados os horários contratuais, havia ma
nipulação dos computadores para evitar 
o cômputo de sobrejornada —  ou bem a 
reclamada determinava anotação Incor
reta, ou bem se utilizava de procedimen
tos escusos para obstar o direito de seus 
empregados. TRT/SP 15* Região 1.828/ 
99 —  Ac. 5aT 29.556/02. Rei. Olga Aída 
Joaquim Gomleri. DOE 15.7.02, pág. 183.

4 9 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A
Não caracteriza cerceamento de 

defesa a rejeição do terceiro pedidodeadia- 
mento da audiência se a Reclamada, que 
poderia trazer em juízo outro advogado 
do mesmo escritório patrocinador da cau
sa, insiste na manutenção da causídica 
constantemente acometida de problemas 
de saúde. TRT/SP 15* Região 8.837/02 
—  Ac. 1*T 20.096/02-PATR. Reí. Eduar
do Benedito de Oliveira Zanella. DOE
26.9.02, pág. 93.

5 0 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
S A .  I N D E F E R I M E N T O  D E  
P E D I D O  D E  P R O D U Ç Ã O  
D E  P R O V A S

Ao Juízo cabe a direção do processo. 
Desta forma, não constitui cerceamento 
de defesa a decisão que indefere o pedi
do de produção de provas quando estas 
se mostram despiciendas frente a prova 
oral, documental ou técnica já constante 
dos autos. TRT/SP 15* Região 765/98 —  
Ac. 58T 9.750/02-PATR. Rei. Nlldemar da 
Silva Ramos. DOE 18.7.02, pág. 25.
51 _  C H A M A M E N T O  A O  P R O C E S 

SO. H I P Ó T E S E S
As hipóteses de chamamento ao pro

cesso restringem-se àquelas nas quais

a parte requerente componha com a cha
mada grupo econômico ou mantenha, 
com a mesma contrato de subempreita, 
casos nos quais se poderia aventar a 
existência de responsabilidade solidária 
e, por conseguinte, o direito de ação re
gressiva entre os devedores. TRT/SP 15* 
Região 1.813/99 —  Ac. 5*T 30.884/02. 
Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 223.

5 2 —  C L Á U S U L A  P E N A L .  LIMITE. 
S I L Ê N C I O  D A  N O R M A  C O L E 
TIVA. ART. 920 D O  CC. APLI- 
C A B I L I D A D E .  N O R M A  D E  
O R D E M  P Ú B L I C A

Mesmo na hipótese de não haver pre
visão na cláusula coletiva da limitação 
prevista no art. 920 do CC, aplica-se o 
dispositivo civilista por tratar-se de nor
ma de ordem pública. TRT/SP 15* Re
gião 9.154/00 —  AC. SE 17,675/02-PATR. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. DOE 12.9.02, pág. 7.

5 3 —  C O M I S S Ã O  D E  C O N C I L I A 
Ç Ã O  P R É V I A .  S U B M I S S Ã O .  
D E S N E C E S S I D A D E

A instituição de Comissão de Conci
liação Prévia, nos termos da Lei n. 9.958/ 
00, não torna obrigatória a submissão de 
todos os conflitos trabalhistas existentes 
em seu âmbito, visto que o pressuposto 
para tanto é o intento manifesto da parte 
interessada em promover a conciliação, 
única possibilidade em se tratando de tal 
instituto extrajudicial. Não se trata de uma 
alternativa à ação judicial, visto que as 
CCPs não têm poder jurisdicional, e a 
elas só deve recorrer quem tiver interes
se precipuo na autocomposição. Já os 
que pretenderem ir diretamente à Justi
ça do Trabalho têm franca possibilidade 
de fazê-lo, sem qualquer requisito, so
bretudo porque é constitucional o direito 
à prestação jurisdicional; portanto, é im
pertinente afirmar-se que essa submis
são é condição ou pressuposto para o 
ingresso com a ação. De outra parte, liti



372 REVISTA D O  TRT DA 15* REGIÃO —  N. 21 —  DEZEMBRO, 2002

ga de má-fé o empregador que insiste 
em suscitar incidente visando a extinção 
do processo por não ter sido apresenta
da o conflito a uma CCP, se sequer for
mula proposta conciliatória em Juízo, 
pois se seu intento em remeter a lide 
àquela instituição é a composição, pode 
fazê-lo perante o magistrado trabalhista, 
ainda com mais segurança. Aplicação do 
art. 17, IV e V, do CPC.TRT/SP 15a Re
gião 36.282/01 —  Ac. 3aT 20.273/02- 
PATR. Rel. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 26.9.02, pág. 112.

5 4 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A .  E C  N. 20/98. 
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O

Decorrendo o benefício previdenciá- 
rio do contrato de trabalho, a ser execu
tado por empresa de previdência insti
tuída e mantida pelo empregador, a con
trovérsia relativa à complementação de 
aposentadoria é competência da Justiça 
do Trabalho, porquanto não se trata, de 
empresa que atue no mercado aberto 
de previdência privada, como preconizado 
pela EC n. 20/98. Por outro lado, há que 
se verificar se a complementação de apo
sentadoria é vantagem que já incorpora
va o contrato individual de trabalho, an
tes do advento daquela Emenda, o que 
da mesma forma mantém a competên
cia desta Justiça. TRT/SP 15a Região 
34.067/01 —  Ac.5»T9.627/02-PATR. Rel. 
Nildemarda Silva Ramos. DOE 18.7.02, 
pág. 21.

5 5 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  
A P O S E N T A D O R I A .  E N T I D A D E  
D E  P R E V I D Ê N C I A  P RI VADA. 
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O

A complementação de proventos de 
aposentadoria formulada em face de en
tidade de previdência privada, patrocina
da pelo empregador, resulta inequivoca
mente do contrato de trabalho, atraindo 
a lide para a órbita do Direito Laborai, a

teor do art. 144, caput, da CF. QUITA
ÇÃO. ENUNCIADO N. 330 DO C. TST. O 
termo de rescisão do contrato de traba
lho homologado libera o empregador ape
nas das verbas que nele constem expres
samente; essa é a interpretação acerta
da do Enunciado n. 330 do C. TST. Ainda 
que assim não fosse, vale lembrar que 
os enunciados do C. TST não são de ob
servância obrigatória, cabendo ao órgão 
julgador a livre interpretação da norma 
legal. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTA- 
ÇAO DE APOSENTADORIA. No caso de 
complementação de proventos, com fun
damento em norma da empresa e que 
nunca foi paga ao empregado, a prescri
ção total conta-se da data da aposenta
doria. Aplicação do Enunciado n. 326 do 
C.TST. DANO MORAL. PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA NÃO COMPLEMEN
TADOS. OCORRÊNCIA. A longa "pere
grinação" do obreiro junto às reclamadas 
com o intuito de fazer valer o seu direito 
à complementação da aposentadoria 
está amplamente demonstrada pelas pro
vas constantes dos autos, sendo de fá
cil avaliação o sofrimento e a agonia por 
que passou, isto sem contar a significa
tiva perda econômica, haja vista a alen
tada diferença entre os seus proventos 
e o último salário percebido. Portanto, 
correta a sentença, que estabeleceu in
denização por danos morais, pena de 
premiar-se a falta em detrimento do de
sempenho. TRT/SP 15a Região 35.714/ 
01 —  Ac. 1aT 31.567/02. Rel. Antônio 
Miguel Pereira. DOE 15.7.02, pág. 247.

5 6 —  C O N C I L I A Ç Ã O .  I R R E C O R R I -  
B I L I D A D E .  LIM ITES. N Ã O -  
H O M O L O G A Ç Ã O  N O S  T E R 
M O S  E M  Q U E  R E A L I Z A D A

Para que se tenha uma decisão írre- 
corrívei, em havendo conciliação, neces
sário que o quanto homologado coincida 
com o que pelas partes foi pactuado, 
pena de privá-las de ter reexaminado o 
quanto decidido, no que tange à legali
dade, limites e possibilidade, do ajuste 
que levaram a efeito, o que não se sus
tenta, perante o ordenamento jurídico
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pátrio. TRT/SP 15a Região 15.118/02 —  
Ac. 1BT 12.625/02-PATR. Rei. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Giordani. DOE
8.8.02, pág. 11.

5 7 —  C O N F I S S Ã O  FICTA. IN T I M A 
Ç Ã O  N A  P E S S O A  D O  A D V O 
G A D O  P A R A  S E U  C L I E N T E  
P R E S T A R  D E P O I M E N T O

A intimação dirigida apenas ao ad
vogado no sentido de que seu cliente 
compareça à audiência para prestar de
poimento pessoal, sob a cominação de 
confissão quanto à matéria fática, ain
da que com poderes especiais, inclusi
ve para confessar, encontra óbice no § 19 
do art. 343 do CPC, aplicável subsidia- 
riamente por força do art. 769 da CLT, 
eis que se trata, no caso, de confissão 
presumida, resultante de uma omissão 
daquele que deveria e poderia falar, mas 
quedou-se inerte ou se recusou a de
por e, portanto, distinta da confissão 
real, já que destituído de qualquer fun
damento entender-se que o procurador, 
munido de poderes especiais, possa, em 
razão de uma omissão sua, acarretar a 
fida confessio, em prejuízo daquele, 
cujo interesse tem a incumbência de 
defender. TRT/SP 15a Região 29.210/99 
—  Ac. SE 26.917/02. Rei. Samuel Cor
rêa Leite. DOE 15.7.02, pág. 98.

5 8 —  C O N T A  D E  L I Q U I D A Ç Ã O .  
R E S P E I T O  À  C O I S A  J U L G A 
DA. INTELIGÊNCIA D O S  ARTS. 
467, 471 E  4 73 D O  C P C  E  D O  
ART. 879, § 1 fiD A C L T

O art. 467 do CPC preconiza que "de
nomina-se coisa julgada material a efi
cácia que torna imutável e indiscutível a 
sentença, não mais sujeita a recurso or
dinário ou extraordinário”. Os arts. 471 e 
473 do mesmo diploma legal dizem que 
"nenhum juiz decidirá novamente as 
questões já decididas, relativas à mes
ma lide”, sendo que "é defeso à parte 
discutir, no curso do processo, as ques
tões já decididas, a cujo respeito se ope

rou a preclusão". Assim, não tendo a re
clamada olertado recurso ordinário pre
tendendo a reforma do quanto decidido 
acerca do saldo salarial e respectiva do
bra, o manto da coisa julgada sepulcra 
qualquer discussão. Ademais, o art. 879, 
§ 19 da CLT diz que “na liquidação, não 
se poderá modificar, ou inovar, a senten
ça liquidanda, nem discutir matéria per
tinente à causa principal". Portanto, con- 
siderando-se que a matéria acerca do 
saldo de salário e respectiva dobra já 
transitou em julgado, correta a conta ho
mologada pelo I. Juízo a quo. TRT/SP 15* 
Região 33.674/01 —  Ac. 1«T 31.691/02. 
Rei. Luiz Roberto Nunes. DOE 15.7.02, 
pág. 251.

5 9 —  C O N T R A D I T A .  T R O C A  D E  
F A V O R E S

Se a testemunha trazida pela parte, 
quando contraditada, confirma mover 
ação contra a mesma reclamada, e o re
clamante no presente foi sua testemu
nha naquela, resta ampiamente configu
rada a troca de favores, circunstância 
repudiada pelo nosso ordenamento jurí
dico, tornando imprestável tal depoimen
to para fundamentar o decreto condena
torio. ACORDO TÁCITO DE COMPEN
SAÇÃO. INVIABILIDADE. Por infringir o 
disposto no art. 59, § 2® da CLT não é 
válido o acordo tácito de compensação 
de horário além do que, desde o adven
to da Carta Magna ora vigente, por força 
do seu art. 7®, inciso XIII, somente é pos
sível tal pactuação com a interveniência 
da competente entidade sindical.TRT/SP 
15a Região 2.269/99 —  Ac. 5aT 30.867/ 
02. Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 222.

6 0 —  C O O P E R A T I V A .  A Ç Ã O  CIVIL 
P Ú B L I C A .  M I N I S T É R I O  P Ú 
BLICO. L E G I T I M I D A D E

Possui o Ministério Público do Traba
lho legitimidade para propor Ação Civil 
Pública visando discutir a regularidade 
de atuação de alguma Cooperativa,
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quando sua existência e funcionamento 
possa ferir os direitos dos trabalhadores 
que integram-na e/ou venham integrá-la, 
situação cuja solução interessa à socie
dade, atento às peculiaridades das con
dições desses trabalhadores que, dian
te da necessidade de obter trabalho, têm 
bloqueada qualquer Iniciativa no sentido 
de combater tal situação, o que não sig
nifica entender que, de modo generali
zado, uma cooperativa não possa forne
cer mão-de-obra a terceiros, tolhendo 
sua livre iniciativa e a possibilidade, que 
é legal, de sua existência e atuação, de 
vez que esse raciocínio só se aplica às 
que verdadeiramente atuem como tal e 
não àquelas que de cooperativa só pos
suem a denominação, mas que, em rea
lidade, existem apenas para burlar a le
gislação trabalhista e os trabalhadores. 
TRT/SP 15s Região 3.222/02 —  Ac. 1aT 
13.089/02-PATR. Rei. Francisco Alberto 
da Motta Peixoto Giordani. DOE 15.8.02, 
pág. 51.

61 —  D E C I S Ã O .  ULTRA PETITA.
N Ã O  C O N F I G U R A D A

Não é ultra petita a decisão que reco
nhece nulidade contratual e fixa relação 
de emprego entre a tomadora de servi
ços e o empregado admitido por inter
médio de empresa locadora de mão-de- 
obra. Indicados os fatos na petição ini
cial, se beneficiários da prova produzi
da, a aplicação do direito se impõe pelo 
princípio da primazia da realidade inde
pendentemente de não incluir o pedido 
expressamente a real configuração em- 
pregatícia, requerendo tão-só a anotação 
em carteira. TRT/SP 15a Região 31.047/ 99 _  Ac. SE 28.216/02. Rei. Maria Cecí
lia Fernandes Alvares Leite. DOE 19.8.02, 
pág. 13.

6 2 —  D E C L A R A Ç Ã O  D E  P O B R E 
ZA. J U S T I Ç A  G R A T U I T A

despesas processuais sem comprome
ter a sua subsistência ou de sua família. 
E, para tanto, necessária a declaração 
expressa do beneficiário ou, quando 
muito, por procurador com poderes ex
pressos para fazê-lo, porque a falsidade 
dessas declarações gera responsabilida
de de ordem penal e civil. TRT/SP 15a 
Região 5.576/02 —  Ac. 3aT 7.995/02- 
PATR. Rei. Ana Maria de Vasconcellos. 
DOE 4.7.02, pág. 26.

6 3 —  D E N U N C I A Ç Ã O  D A  LIDE. N A  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  
D E S C A B I M E N T O

Incabível a denunciação da lide na 
Justiça do Trabalho, face à restrição da 
competência, que impedirá o magistra
do de julgar a lide entre as reclamadas, 
que não será de natureza trabalhista, 
mas civil. TRT/SP 15° Região 34.178/ 01 —  Ac. 55T 9.741/02-PATR, Rei. Nil- 
demar da Silva Ramos. DOE 18.7.02, 
pág. 24.

6 4 —  D E P O S I T Á R I O S  E  A D M I N I S 
T R A D O R E S .  R E S P O N S A B I 
LIDADE. P O S I T I V A

Depositários e administradores de
vem responder pelos prejuízos causados 
ao trabalhador, quer por dolo ou por cul
pa, pelo menos no período em que as
sim atuaram, ainda que eles também 
sejam reclamantes em outra causa tra
balhista. Essa é a inteligência dos arts. 
150 e 799, ambos do CPC, subsidiário. 
TRT/SP 15a Região 1.242/02 —  Ac. 3aT 
10.714/02-PATR. Rei. Gerson Lacerda 
Pistori. DOE 25.7.02, pág. 84.

6 5 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  EXI
G Ê N C I A .  C O N S T I T U C I O N A -  
L I D A D E

Nos termos das Leis ns. 1.060/50 e O art. 899, § 1a, da CLT é taxativo, 
7.115/83, os benefícios da Justiça Gra- determinando para o conhecimento do 
tuita são concedidos àqueles que, com- recurso ordinário, a presença de todos 
provadamente, não possam arcar com as os pressupostos objetivos de admissibi-
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lidade, entre os quais figura o depósito 
recursal, que servirá como garantia do 
Juízo. Não se cogita de inconstítuciona- 
lidadedo referido artigo consolidado, pois 
a existência de condições para a utiliza
ção dos recursos não configura ofensa a 
princípios constitucionais. TRT/SP 15a 
Região 33.875/01 —  Ac. S»T 30.995/02. 
Rei. Nüdemar da Silva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 226.

6 6 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  GFIP. 
C Ó D I G O  I N C O R R E T O .  N Ã O  
C O N H E C I M E N T O  D O  R E 
C U R S O  O R D I N Á R I O

A GFIP é guia suficiente para reco
lhimento de depósito recursal desde que 
sob o código correto (418). Como o re
colhimento se deu sob código 660 e por 
este se destinar a "recolhimentos exclu
sivos do FGTS referentes à reclamatória 
trabalhista no prazo ou em atraso1’, é de
serto o recurso ordinário interposto.TRT/ 
SP 15» Região 33.698/01 —  Ac. 1aT 
31.692/02. Rei. Luiz Roberto Nunes. DOE
15.7.02, pág. 251.

6 7 —  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .  R E 
C O L H I M E N T O .  S O L I D A R I E 
D A D E

A finalidade do depósito prévio é a 
garantia do juízo. Ainda que o julgado te
nha reconhecido a solidariedade, não se 
trata de questão pacífica, uma vez que 
esta é objeto do recurso. Tratando-se de 
litisconsórcio simples, os litisconsortes 
são considerados como litigantes distin
tos {art. 48 do CPC). Assim, na interpo
sição de recurso ordinário por esses li
tisconsortes, deve haver sempre recolhi
mento do depósito prévio, porquanto na 
eventualidade de se acolher a exclusão 
da lide, haverá a possibilidade de se le
vantar a importância depositada, fican
do o Juízo sem garantia em relação aos 
recursos interpostos pelos demais. TRT/ 
SP 15a Região 34.580/01 —  Ac. 5»T 
32.293/02. Rei. Níldemar da Silva Ramos. 
DOE 15.7.02, pág. 269.

68 —  D E S E R Ç Ã O .  D E P Ó S I T O  R E 
C O L H I D O  N O  P R A Z O  C O M  
J U N T A D A  I N T E M P E S T I V A  
D O  C O M P R O V A N T E  R E S 
P E C T I V O

Não há como dar guarida ao presen
te agravo, uma vez que o § 1® do art. 899 
da CLT exige depósito prévio à interpo
sição do recurso. Apenas quanto às custas 
é que há um prazo de 05 días a contar 
da data da interposição do apelo para a 
juntada do comprovante de recolhimen
to (art. 789, § 4®, da CLT). Apresentado 
o recurso no último dia de prazo, sem a 
comprovação do respectivo depósito, na 
mesma data, ainda que efetuado no pra
zo legal, a deserção se impõe. TRT/SP 
15» Região 33.876/01 —  Ac. 5aT 29.633/ 
02. Rei. Nildemar da Süva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 186.

6 9 —  D E S E R Ç Ã O .  G R A T U I D A D E  
D A  J U S T I Ç A

Quando o objeto do recurso consistir 
na insurgència contra o indeferimento da 
gratuidade da justiça, impõe-se seu pro
cessamento, a fim de que a Instância 
Recursal aprecie a presença, ou não, do 
pressuposto recursal do preparo, sob 
pena de malferir o duplo grau de jurisdi
ção, insculpido no art. 5S, LV, CF. TRT/ 
SP 15» Região 6.005/02 —  Ac. 3aT 9.069/ 
02-PATR. Rei. Luciane Storel da Silva. 
DOE 11.7.02, pág. 26.

7 0 —  D E V I D O  P R O C E S S O  LE G A L .  
D E C I S Ã O  JUDICIAL. F U N D A 
M E N T A Ç Ã O .  JURA NOVIT 
CURIA

"O Juiz conhece o Direito”. É inacei
tável que o magistrado indefira qualquer 
pretensão, sem fundamento (CF/88, 93- 
IX), assim como no conflito entre a pala
vra do juiz e do advogado, sem evidên
cia de fatos ou de provas, se despreze a 
palavra do Juiz. (Paralelamente, com fun
damento no mesmo princípio previsto no
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§ 29 do art. 416 do CPC é recusável que 
o magistrado repila reperguntas, sem seu 
respectivo registro em ata, quando reque
rido pelo interessado). JUSTIÇA GRA
TUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. EX
CEÇÃO. A concessão da Justiça Gratui
ta não implica a obrigação de o Perito 
particular abrir mão de sua remuneração, 
sob pena de aviltamento da dignidade 
humana, reduzindo este profissional à 
situação de escravo: o que é obrigado 
a trabalhar, sem remuneração. Inconstí- 
tucionalidade do inciso V do art. 3S da 
Lei n. 1.060/50, neste aspecto, ante o dis
posto no art. 1B, ll!daCF/88.TRT/SP 15a 
Região 11.488/00 —  Ac. 2aT 29.905/02. 
Rei. José Pitas. DOE 15.7.02, pág. 194.

71 —  D I R E I T O  P R O C E S S U A L .  E M 
B A R G O S  D E C L A R A T O R I O S .  
I N T E R R U P Ç Ã O  D E  P R A Z O

A partir do Códlgo/73, não mais foi 
adotada a teoria da não interrupção ou 
suspensão de prazo, para as hipóteses 
em que o embargante se utiliza dos em
bargos declaratorios sem embasamento 
legal, ou seja, quando não há omissão e 
contradição (art. 897-A, CLT). O Código/ 
39, sim, dispunha que, em caso de inter
posição de embargos declaratorios sem 
a ocorrência de omissão, não havia in
terrupção de prazo, conforme art. 862, 
§ 52. Os denominados embargos prote- 
latórios, atualmente, recebem tratamen
to penal, através da aplicação de multa, 
objetivando inibir o intuito de retardar o 
andamento processual. Agravo de Instru
mento a que se dá provimento, porque 
tempestivo Recurso Ordinário interpos
to no octídio da notificação da decisão 
dos embargos deciara torios. TRT/SP 15° 
Região 7.425/02 —  Ac. 34T 12.775/02- 
PATR. Rei. Luciane Storel da Silva. DOE
8.8.02, pág. 22.

7 2 —  D I S S Í D I O  C O L E T I V O .  A U 
D I Ê N C I A .  A U S Ê N C I A  D A S  
P A R T E S .  C O N S E Q Ü Ê N C I A S

No dissídio coletivo a presença das 
partes na audiência de conciliação não

é obrigatória, de modo que sua ausên
cia apenas compromete a finalidade do 
ato processual, qual seja, uma possível 
conciliação, não gerando, porém, qual
quer efeito jurídico desfavorárel ao recal
citrante. INSTAURAÇÃO DE INSTÂNCIA. 
OUOflUM DELIBERATIVO. NECESSIDADE 
DE EXPRESSIVO COMPARECIMENTO 
À ASSEMBLÉIA. Para não permitir que, 
no regime democrático, 'minorias dimi
nutas" decidam pelo conjunto da catego
ria, devem ser temperadas as regras dos 
arts. 612 e 859 da CLT, a fim de que se 
impeça que, em segunda convocação, a 
maioria dos presentes à AGE, estejam 
eles em qualquer número, delibere so
bre a Instauração de instância, evitando- 
se chegar ao absurdo de inexpressivo 
grupo de trabalhadores associados (dois, 
por exemplo, se os presentes forem três) 
decidir pela totalidade dos associados. 
TRT/SP 15a Região 970/01-DC — Ac.SE 
770/02-A. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 17.7.02, pág. 50.

7 3 —  DISSÍDIO C O L E T I V O .  D E  N A 
T U R E Z A  E C O N Ô M I C A .  SIN
D I C A T O  P A T R O N A L .  ILEGITI
M I D A D E  E  FAL T A  D E  I N T E 
R E S S E  D E  A G I R

Tratando-se de dissídio coletivo de 
natureza econômica é dos trabalhadores 
a titularidade das pretensões deduzidas 
em juízo, dai porque a legitimação sindi
cal prevista nos dispositivos legais e 
constitucionais é prerrogativa, exclusiva, 
dos sindicatos profissionais. Sendo o sin
dicato patronal uma entidade de respos
ta, assim tida pelo direito, não poderia 
ele, em nome próprio, tornar-se “ativo” 
ou pugnador de direito alheio, por ausên
cia de legitimidade ad causam e de inte
resse de agir. TRT/SP 15a Região 2.209/ 
01-DC —  Ac. SE 859/02-A. Rei. Antônio 
Mazzuca. DOE 7.8.02, pág. 2.

7 4 —  D O C U M E N T O S .  E X I B I Ç Ã O
O art. 359 do CPC prevê que o juiz, 

ao decidir o pedido, admitirá como verda
deiros os fatos que, por meio do documen-
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to ou da coisa, a parte pretendia provar, 
caso o requerido não efetue a exibição, 
e nem faça qualquer declaração em pra
zo lá estabelecido. No presente caso, 
deixou de atender a requerida o previsto 
no mencionado dispositivo. Deveria, ao 
menos, ter feito alguma declaração em 
sua defesa, mas não o fez, deixando 
passar in albis o prazo que lhe foi con
cedido. TRT/SP 15a Região 32.083/99 —  
Ac. SE 26.757/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 15.7.02, pág. 93.

7 5 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  A U S Ê N C I A  D E  VÍCIOS 
D E L E S  A U T O R I Z A D O R E S .  
C A R Á T E R  P R O T E L A T Ó R I O .  
I M P O S I Ç Ã O  D A S  P E N A L I D A 
D E S  P R E V I S T A S  N O S  A RT S. 
538, P A R Á G R A F O  Ú N I C O  E 
17, VII, D O C P C

Os embargos declaratorios têm a fi
nalidade de corrigir obscuridade, contra
dição ou omissão do julgado, a teor do 
art. 535 do estatuto adjetivo, modificado 
pela Lei n. 8.950/94. Os contendores não 
podem, em conseqüência, deles lançar 
mão a trouxe-mouxe, pena de restar ca
racterizado seu caráter protelatório e a 
litigância improba, autorizadores da im
posição das penalidades previstas nos 
arts. 538 e 17, II, do CPC, temperada, 
esta última, pelo art. 18, § 2“ do mesmo 
codex. O magistrado deve infligi-ias até 
mesmo como medida pedagógica. TRT/ 
SP 15“ Região 2.836/02 —  Ac. 1»T 
16.921/02-PATR. Rei. Vera Teresa Mar
tins Crespo. DOE 29.8.02, pág. 55.

7 6 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  C O N T R A D I Ç Ã O .  E M E N 
T A  E  DI S P O S I T I V O

A contradição que autoriza a interpo
sição de embargos de declaração é a que 
ocorre entre a fundamentação e o dispo
sitivo. A ementa não faz parte do julga
do, não se constituindo em decisão. Daí, 
não há falar-se em contradição em face

de eventual discrepância entre a emen
ta e o dispositivo do acórdão.TRT/SP 15a 
Região 28.272/01 —  Ac. 3ST 17.942/02- 
PATR. Rei. Ana Paula Pellegrina Lock- 
mann. DOE 19.9.02, pág. 42.

7 7 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  I M P R O P R I E D A D E

Os embargos de declaração não se 
prestam ao reexame de provas ou da 
matéria decidida no recurso ordinário, 
somente sendo admitidos quando presen
te omissão, obscuridade ou contradição 
no julgado. Por outro lado, desenvolvidas 
as razões suficientes para a definição da 
fonte do convencimento e oferecida a 
prestação jurisdicional, não se impõe 
a exaustão de todos os motivos que levam 
ao mesmo fim. Com efeito, o julgador não 
se obriga a responder a toda e qualquer 
argumentação trazida a juízo, senão 
àquilo que se mostrar suficiente ao regu
lar e adequado deslinde da causa, sendo 
certo que tal não implica em omissão, 
contradição ou obscuridade. TRT/SP 15a 
Região 19.889/01 —  Ac. 3aT 17.947/02- 
PATR. Rei. Ana Paula Pellegrina Lock- 
mann. DOE 19.9.02, pág. 42.

7 8 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  I N T E R P O S I Ç Ã O  O B J E 
T I V A N D O  R E C O N H E C I M E N 
T O  D E  R E S P O N S A B I L I D A D E  
S U B S I D I Á R I A  O U  S O L I D Á 
RIA. I M P O S S I B I L I D A D E

No caso em apreço, o objeto dos pre
sentes embargos declaratórios, qual 
seja, o reconhecimento da responsabi
lidade subsidiária ou solidária da recla
mada Petrobrás (tomadora) com a 
Intermon {empregadora e prestadora de 
serviços), foi devidamente analisado 
peia r. decisão embargada, que decidiu 
ser a tomadora dona da obra, tendo esta 
celebrado um contrato de natureza civil 
com a prestadora Intermon, afastando 
sua eventual culpa in eligendo e in vigi- 
lando, bem como a aplicação do Enun
ciado n. 331, IV, do TST. Como se não
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bastasse, trata-se a tomadora Petrobrás 
de empresa ligada à administração pú
blica, não podendo ser responsabiliza
da solidária ou subsidiariamente, nos 
termos da Lei n. 8.666/93, que regula
menta o art. 37, XXI, da CF/88. Com 
efeito, a embargante não demonstrou 
qualquer vicio eventualmente existente 
no V. Acórdão embargado, revelando 
apenas o desejo de prequestionamento 
de matéria, motivo peio qual rejeito os 
embargos. TRT/SP 15* Região 37.072/ 
01 —  Ac. S*T 17.613/02-PATR. Rei. Olga 
Aída Joaquim Gomieri. DOE 5.9.02, pág. 
18.

79 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  M U L T A  P O R  P R O T E L A -  
T Ó R I O S .  I N T E R P O S I Ç Ã O  D E  
O U T R O  R E C U R S O .  O B R I G A 
T O R I E D A D E  D O  R E S P E C T I 
V O  R E C O L H I M E N T O

Não há como e porque separar e con
dicionar "a interposição de qualquer ou
tro recurso ao depósito do valor respec
tivo", de que trata o parágrafo único, do 
art, 538, do CPC, apenas quando da rein
cidência no oferecimento de embargos 
declaratorios procrastinatórios, quando 
esta —  a reincidência —  apenas justifi
ca o aumento da multa imposta mas que, 
como a anterior —  a multa primeiramen
te imposta -, visa a obstar que aqueles 
sejam oferecidos, proibição essa que 
está à base da idéia principal do pará
grafo em exame, e que autoriza, impõe 
mesmo, que o respeitante depósito, 
como condição para interposição de ou
tro recurso, se aplique em ambos os ca
sos de imposição de multa, ligadas que 
estão, insista-se, à idéia central de coi
bir a prática de se apresentar embargos 
declaratorios protelatórios. TRT/SP 15a 
Região 5.326/02 —  Ac. 1*T 13.184/02- 
PATR. Rei. Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giordani. DOE 15.8.02, pág. 54.

80 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  N Ã O  C O N H E C I D O S .  
I N T E R P O S I Ç Ã O  T E M P E S 

TIVA. I N T E R R U P Ç Ã O  D O  
P R A Z O  R E C U R S A L .  ART . 
5 3 8  D O  C P C

Mesmo que os embargos declarato
rios não sejam conhecidos por falta de 
algum pressuposto processual, mas in
terpostos tempestivamente, estará inter
rompido o prazo recursal, nos termos do 
art. 538 do CPC. TRT/SP 15a Região 
6.416/02—  Ao. 5*T 7.947/02-PATR. Rei. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. DOE 4.7.02, 
pág. 40.

81 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O B J E T I V A N D O  N O V A  
A N Á L I S E  D O S  A R G U M E N 
T O S .  N Ã O  I N T E R R U P Ç Ã O  
D O  P R A Z O  P A R A  A  I N T E R 
P O S I Ç Ã O  D E  R E C U R S O

De acordo com o art. 535 do CPC ca
bem embargos de declaração apenas e 
tão-somente quando houver na senten
ça ou no acórdão obscuridade, contradi
ção ou omissão, inexistindo qualquer pre
visão legal para a utilização de tal remé
dio para nova discussão dos argumen
tos lançados na sentença embargada. 
Assim, faltando previsão legal para o 
manejo de embargos declaratorios com 
o único objetivo de obter nova análise dos 
argumentos, os mesmos sequer devem 
ser conhecidos, e, por via de consequên
cia, não interrompem o prazo para a in
terposição do recurso cabível, o que só 
é possível para os embargos de decla
ração regularmente opostos (art. 538, 
CPC). TRT/SP 15* Região 30.921/01 —  
Ac. 3*T 27.975/02. Rei. Samuel Hugo 
Lima. DOE 15.7.02, pág. 134.

8 2 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O M I S S Ã O

Desenvolvidas as razões suficientes 
para a definição da fonte de convenci
mento e oferecida a prestação jurisdicto- 
nal, não se impõe a exaustão de todos 
os motivos que levam ao mesmo fim.
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Com efeito, o julgador não se obriga a 
respondera toda e qualquer argumenta
ção trazida a juízo, senão àquilo que se 
mostrar suficiente ao regular e adequa
do deslinde da causa, sendo certo que 
Isso não implica em omissão, contradi
ção ou obscuridade. TRT/SP 155 Região 
19.277/01 —  Ac. 3*T 9.945/02-PATR. Rei. 
Ana Paula Pellegrina Lockmann. DOE
18.7.02, pág. 20.

83 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O M I S S Ã O .  N Ã O  C O N F I 
G U R A D A .  C O N C E I T O

O ponto omisso a que se referem o 
art. 535, II, do CPC e o art. 897-A, da 
CLT é o que recaí sobre as conclusões 
do julgado, ou seja, sobre ponto que de
veria ser decidido e não o foi. Não se 
pode confundir omissão de pronuncia
mento com omissão de motivação, uma 
vez que esta diz respeito aos argumen
tos das partes que podem ser modifica
dos ou até rejeitados implicitamente, va
lendo a máxima de que o juiz não está 
obrigado a responder todas as alegações 
das partes, quando já tenha encontrado 
motivo suficiente para fundar a sua deci- 
são.TRT/SP 15a Região 33.712/01 —  Ac. 
39T 16.062/02-PATR. Rei. Luiz Carlos de 
Araújo. DOE 29.8.02, pág. 68.

8 4 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O M I S S Ã O ,  P R O C E D I 
M E N T O  S U M A R Í S S I M O

Mantida a sentença por seus próprios 
fundamentos quanto às questões susci
tadas em sede de embargos de declara
ção, nos moldes do permissivo contido 
no art. 895, § 1s, inciso iV, parte final, da 
CLT, não há que se faiar em omissão do 
acórdão, uma vez que o pronunciamen
to pretendido é aquele contido na deci
são de primeiro grau. Ademais, desen
volvidas as razões suficientes para defi
nição da fonte do convencimento e ofe
recida a prestação jurísdlcionai, não se 
impõe a exaustão de todos os motivos 
que levam ao mesmo fim, pois o julga
dor não se obriga a responder a toda e

qualquer argumentação trazida a juízo, 
senão àquilo que se mostrar suficiente 
ao regular e adequado deslinde da cau
sa, sendo certo que tal não Implica, por 
si só, em omissão. TRT/SP 15“ Região 
27.487/99 —  Ac. SE 25.894/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 15.7.02, 
pág. 66.

8 5 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O P O S T O S  P O R  PETI- 
C I O N A M E N T O  E L E T R Ô N I C O

Não se conhecem os embargos de 
declaração Interpostos por petlcionamen- 
to eletrônico quando o texto original não 
é apresentado ao juizo no prazo legal. 
TRT/SP 15® Região 38.476/Ü1 —  Ac. 1*T 
14.483/02-PATR. Rei. Eduardo Benedito 
de Oliveira Zanella. DOE 22.8.02, pág. 
20.

8 6 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  R E A N Á L I S E  D A  M A T É 
RIA. I M P O S S I B I L I D A D E

Entendo plenamente válida a homo
logação havida no Juízo de 1a instância, 
eis que as parles, de livre e espontânea 
vontade, acordaram valores que enten
diam razoáveis para ambos, sendo-lhes 
lícito terminarem o litígio mediante con
cessões mútuas, nos termos do art.
1.025 do CC. Se na inicial o reclamante 
pediu verbas salariais, mas concordou 
em receber valores menores, isso não 
implica em fraude, mesmo porque, até 
então, não é possível saber exatamente 
o quanto era devido ao trabalhador, po
dendo ser maior ou menor o valor, Com 
efeito, a não homologação Importaria em 
violação da lei (arts. 764, § 32 da CLT e
1.025 do CC), em negativa da prestação 
jurisdicional, ainda que as partes, de 
comum acordo no transcorrer da lide, 
tenham ampliado ou reduzido os limites 
iniciais do pedido. A ampliação do obje
to da lide equivale a uma emenda do 
pedido inaugural, com a concordância da 
parte contrária (art. 264 do CPC); en
quanto que a redução implica na desis
tência do pedido por parle do autor. Nâo
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havendo prejuízo às partes, nem Mm ilí
cito ou proibido por lei, essa negativa não 
se justifica, sendo vedado ao juiz fazê-
lo. Nesse sentido, não existindo quais
quer vícios no V. Acórdão, rejeito os em- 
bargos.TRT/SP 15a Região 29.264/01 —  
Ac. 5aT 17.610/02-PATR. Rei. Olga Aída 
Joaquim Gomieri. DOE 5.9.02, pág. 18.

8 7 —  E X E C U Ç Ã O .  R E S T I T U I Ç Ã O  
D E V A L O R E S  I N D E V I D A M E N -  
T E  P A G O S .  E X A U R I M E N T O  
D A  A T U A Ç Ã O  JUR IS D I C I O -  
NAL. A Ç Ã O  P R Ó P R I A

A restituição dos valores pagos ao re
clamante em cumprimento de sentença 
posteriormente desconstituída por ação 
rescisória deve ser objeto de ação pró
pria, Restituição do indébito, sendo im
possível a devolução nos próprios autos 
da execução, haja vista o exaurimento 
da atuação jurisdicional com a completa 
entrega do bem da vida reclamado. TRT/ 
SP 15a Região 16.980/01 —  Ac. SE 
28.184/02. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 15.8.02, pág. 12.

8 8 —  FALÊNCIA. J U R O S  D E  M O R A .  
I M P O S S I B I L I D A D E  D E  E X 
C L U S Ã O  N A  F A S E  R E C U R -  
S A L  D E  C O N H E C I M E N T O

Segundo o disposto no art. 26 do Oe- 
creto-lei n. 7.661/45, os juros de mora 
devem ser excluídos apenas quando o 
ativo da massa falida for insuficiente para 
quitação do principal, hipótese que so
mente será apurada no Juízo Falimen- 
tar, o que impede a decretação, nesta 
fase processual, de exclusão dos juros 
de mora. TRT/SP 15° Região 10.457/02 
—  Ac. 3aT 8.023/02-PATR. Rei. Lorival 
Ferreira dos Santos. DOE 4.7.02, pág. 27.

89 —  F AL TA  G R A V E
É admissível a cumulação de inqué

rito para apuração de falta grave e ação 
consignatória destinada ao pagamento 
das verbas rescisórias em caso de pro-

cedéncia do inquérito. A consignação dos 
haveres rescisórios, neste caso, é mera 
cautela do empregador, não implicando 
inobservância do procedimento para apu
ração da falta grave.TRT/SP 15fl Região 
3.144/02 — Ac. 4»T 14.906/02-PATR. Rei. 
Manuel Soares Ferreira Carradita. DOE
22.8.02, pág. 38.

9 0 —  F G T S .  D I F E R E N Ç A S .  Ô N U S  
P R O B A T Ó R I O .  IMPOSSIBILI
D A D E  D E  O  J U Í Z O  D E  O R I 
G E M  P R O C E D E R  A  A V E R I 
G U A Ç Ã O  D O  D I R E I T O  P E R 
S E G U I D O  Q U A N D O  A  P A R T E  
T E M  P L E N A S  C O N D I Ç Õ E S  
D E  F A Z É - L O

O trabalhador pode, a qualquer tem
po, obter informações de sua conta vin
culada junto à instituição depositária, a 
teor do que dispõe o art. 22, parágrafo 
único do Decreto n. 99.684/90. Não cabe, 
assim, ao juízo diligenciar para a parte, 
determinando a expedição de ofícios a 
CEF com o escopo de ver demonstrados 
os meses em que, eventualmente, o Fun
do não foi depositado, mormente quando, 
como no caso, nenhum óbice intranspo
nível impedia-a de se desíncumbir do 
ônus que a si pertencia (art. 818 CLT). O 
descabimento da conduta encetada na 
origem torna-se mais flagrante quando o 
autor sequer aponta os meses nos quais 
o empregador não teria recolhido o 
FGTS, evidenciando que o pleito é, no 
mínimo, incerto. Deve, pois, o mesmo ser 
julgado improcedente, à míngua de pro
va de eventuais diferenças. TRT/SP 15° 
Região 4.567/02 —  Ac. 4aT 17.276/02- 
PATR, Rei. Vera Teresa Martins Crespo. 
DOE 5.9.02, pág. 15.
91 —  F G T S .  E  M U L T A  D E  4 0 % .  

P R E T E N S Ã O  A O  P A G A M E N 
T O  DIRETO. N Ã O  C O N F I G U 
R A D A  A  C A R Ê N C I A  D E  A Ç Ã O  
P O R  I M P O S S I B I L I D A D E  J U 
RÍDICA

Apesar do comando inserto no art. 
18 e § 19 da Lei n. 8.036/90, com a re
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dação dada pela Lei n. 9.491/97, o fato 
de o reclamante pretender o pagamen
to direto do FGTS e da multa de 40% 
quando da dispensa sem justa causa 
não o torna carecedor de ação, por Im
possibilidade jurídica do pedido. A for
ma de adimplemento da obrigação é fi
xada apenas depois da análise meritó
ria do direito vindicado (se reconhecida 
sua procedência), não se confundindo, 
portanto, uma coisa com a outra. Enten
dendo o julgador ser descabida a mo
dalidade pleiteada —  no caso, o paga
mento direto daqueles títulos —  fixará 
a aplicável à espécie, inexistindo óbice 
legal a esta conduta. Afasto, pois, a ca
rência decretada na origem. TRT/SP15B 
Região 2.872/99 —  Ac. 1*T 27.637/02. 
Rei. Vera Teresa Martins Crespo. DOE
15.7.02, pág. 124.

9 2 —  F G T S .  P R E S C R I Ç Ã O .  C O N 
F I S S Ã O  D E  DÍVIDA

Não é de aplicar-se o quanto dispos
to no Enunciado n. 362, do Augusto 
TST, quando o empregador reconhece 
em documento a existência da divida, 
face a dicção do art. 172, V, do vigente 
CC. TRT/SP 15B Região 31.415/01 —  
Ac. 1CT 28.360/02. Rei. Francisco Alber
to da Motta Giordani. DOE 15.7.02, pág. 
146.

9 3 —  F U N G I B I L I D A D E  R E C U R -  
SAL. INS S

Constitui erro grosseiro a interposi
ção de agravo de petição contra deci
são homologatória proferida em proces
so de conhecimento, que não transita 
em julgado quanto ao crédito previden- 
ciário, a teor do que dispõe o art. 831, 
parágrafo único, da CLT, Inaplicável, 
portanto, o principio da fungibilidade 
recursal. TRT/SP 15a Região 12.914/02 
—  Ac. 4«T 13.478/02-PATR. Rei. Flavio 
Allegretti de Campos Cooper. DOE
15.8.02, pág. 80.

9 4 —  HASEAS COfíPUS. D E P O S I 
TÁRIO. R E C U S A  D O  E N C A R 
G O .  N O M E A Ç Ã O  C O M P U L 
SÓR IA. I M P O S S I B I L I D A D E

Constituindo-se a penhora ato com
plexo, que demanda, para seu aperfei
çoamento, o preenchimento dos requisi
tos elencados pelo art. 665, do CPC, con
sidera-se arbitrária a nomeação compul
sória de depositário e ilegal a ameaça 
de prisão. Não tendo assumido o pacien
te a condição de fiel depositário, não há 
como considerá-lo auxiliar do juízo, a teor 
do art. 139, do CPC, o que veda sua res
ponsabilização civil e criminal e reveste 
de ilegalidade a ordem de prisão, autori
zando a concessão de habeas corpus. 
TRT/SP 15a Região 1.177/02-HC —  Ac. 
SE 1.117/02-A. Rei. Olga Alda Joaquim 
Gomieri. DOE 24.9.02, pág. 2.

9 5 —  HABEAS CORPUS. D E P O S I 
T Á R I O  INFIEL. A Ç Ã O  D E  
C O N S I G N A Ç Ã O  E M  P A G A 
M E N T O

Ao depositário não é dado neutrali
zar a ordem judicial de entrega do bem 
penhorado, por meio de ação de consig
nação em pagamento, sob pena de in
gerência do particular no âmbito do po
der judiciário, em detrimento da efetiva 
entrega da prestação jurisdicional. TRT/ 
SP 15* Região 897/02-HC —  Ac. SE 
1.074/02-A. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 17.9.02, pág. 2.

9 6 —  H O N O R Á R I O S  D E  PER ITO. 
A R B I T R A M E N T O .  C R I T É R I O S

A fixação dos honorários periciais 
deve ter por base o volume e a comple
xidade da matéria analisada e as despe
sas realizadas para a elaboração do lau
do. Inexistentes critérios rígidos para tal 
mister, a fixação do quantum devido en- 
contra-se no campo do prudente arbítrio 
do Juiz, não se podendo afastar dp prin
cípio da razoablildade. HONORÁRIOS 
DE PERITO. PEDIDOS DESTITUÍDOS
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DE FUNDAMENTO. PERÍCIA DESNE
CESSÁRIA. ÔNUS DA SUCUMBÈNCIA. 
A formulação de pedidos destituídos de 
fundamento, que ocasionou a realização 
de perícia desnecessária, não deve ser 
premiada com a transferência da respon
sabilidade pelo pagamento dos honorá
rios para a reclamada que, agindo de 
boa-fé, cumpriu suas obrigações. Nes
tes termos, deve-se reconhecer que o 
reclamante efetivamente restou vencido 
na pretensão relativa ao objeto da perí
cia, cabendo-lhe, desta forma, a respon
sabilidade pelo pagamento dos honorá
rios, nos termos da Súmula n. 236, do C. 
TST.TRT/SP 158 Região 37.521/01 —  Ac. 
5 T 1 S.646/02-PATR, Rei. Olga Aida Joa
quim Gomieri. DOE 22.8.02, pág. 51.

9 7 —  H O R A S  D E  P E R C U R S O .  P R O 
D U Ç Ã O  D E  P R O V A  N E C E S 
S Á R I A .  N U L I D A D E  D O  R. 
J U L G A D O  Q U E  D E S C U M -  
P R I U  A  C O I S A  J U L G A D A  E  
C E R C E O U  P R O D U Ç Ã O  D E  
P R O V A

A independência e as convicções pes
soais do Magistrado são incontestáveis, 
mas encontram seus limites quando o 
exercício destas é tendente a interferir 
na independência e nas convicções pes
soais dos Magistrados aos quais com
pete a reapreciação da decisão recorri
da, sendo certo, ainda, que subordinam- 
se à res íudicata. Mesmo com encómios 
ao Tribunal, não pode o Juiz de 19 grau, 
a pretexto de suas convicções pessoais, 
contrariar a coisa julgada que declarou 
nula a decisão anterior por cerceio de 
defesa e obstar a prova da questão 
de fato sob fundamento de que há posi
cionamentos no sentido de que, juridica
mente, o direito em questão é passível 
de ser transacionado. Entendimentos 
outros existentes e a res íudicata impõem 
a necessária produção da prova. Recur
so ordinário a que se dá provimento par
cial para declarar nulo o novo r. decisó
rio proferido, considerando prejudicados 
os demais itens do apelo, bem como o 
recurso adesivo da reclamada, e deter

minar a baixa dos autos ao MM. Juízo 
de origem, a fim de que complemente a 
Instrução do feito com a matéria fática 
relativa ao pedido de horas de percurso. 
TRT/SP 15* Região 8.777/02 —  Ac. 3«T 
11.231/02-PATR. Rei. Luiz Felipe Paim da 
Luz Bruno Lobo. DOE 1 °.8.02, pág. 31.

9 8 —  I D E N T I D A D E  FÍSICA D O  JUIZ. 
P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  N E 
C E S S I D A D E

Não se conhece de preliminar de nu
lidade do julgado fundada no desrespei
to ao principio da identidade física do 
juiz, quando a matéria não é prequestio- 
nada, objetivando a manifestação do pro- 
lator da sentença. Aplicação do Enuncia
do n. 297, do C. TST.TRT/SP 158 Região 
36.676/01 —  Ac. 1ST 31.766/02. Rei. 
Antônio Miguel Pereira. DOE 15.7.02, 
pág. 253.

9 9 —  I N C O M P E T Ê N C I A .  D A  J US TI
Ç A  D O  T R A B A L H O .  C O M -  
P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
S E N T A D O R I A

Não decorrendo de cláusula do con
trato de trabalho ou de regulamento de 
empresa, mas de contrato de adesão, 
manifestado diretamente à entidade de 
previdência privada, indubitavelmente, a 
relação entre as partes gira sob a órbita 
do Direito Civil, afastando a competên
cia desta Especializada, conforme art. 
114, CF.TRT/SP 15a Região 4.870/02 —  
Ac. 3aT 17.780/02-PATR. Rei. Desig. 
Luciane Storel da Silva. DOE 19.9.02, 
pág. 37.

100 — I N Q U É R I T O .  P A R A  A P U R A 
Ç Ã O  D E  FALTA G R A V E

A fixação das custas processuais na 
sentença, em valor superior ao anteci
padamente recolhido por força do art. 
789, § 4S Celetário, condiciona a inter
posição de recurso, ao depósito da res
pectiva diferença, sob pena de deserção.
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TRT/SP 15« Região 2.729/02 — Ac. 1aT  
15.871/02-PATR. Rei. Claudinel Sapata 
Marques. D O E  29.8.02, pág. 51.

101 — INSS. I R R E S I G N A Ç Ã O  
Q U A N T O  À  N A T U R E Z A  D A S  
P A R C E L A S  P A G A S  A T R A V É S  
D E  A C O R D O  H O M O L O G A D O  
N A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

O  Juiz do Trabalho, ao fazer a análise 
da natureza das verbas que compõem 
u m a  transação judicial, deve presumir a 
boa-fé das partes, notadamente se as 
parcelas Indicadas foram pleiteadas na 
petição inicial e têm valores compatíveis 
entre sl. TRT/SP 15e Região 9.825/02 —  
Ac. 3 aT  11,274/02-PATR. Rei. Renato 
Henry Sant’Anna. D O E  1e.8.02, pág. 32.

1 0 2 —  I N T E M P E S T I V I D A D E . D E  R E 
C U R S O  P O R  U T I L I Z A Ç Ã O  
D E  FACSIMILE, Q U A N D O  O  
O R I G I N A L  N Ã O  É  A P R E S E N 
T A D O  N O  J U Í Z O  C O M P E 
T E N T E  N O  P R A Z O  D E  5 DIAS

Utilizada a transmissão de petição 
escrita, no caso de recurso, pelo sistema 
de facsimile, previsto na Lei n. 9.800/99, 
o original da petição deve ser apresenta
do no Juízo diretamente ou por protocolo 
unificado, impossibilidade de utilização do 
protocolo integrado, por exclusão, com 
fundamento no art. 28, da referida legisla
ção, tendo e m  vista que o original deve 
ser apresentado e m  Juízo, atendendo ao 
principio da celeridade processual, o que 
não ocorre quando da apresentação pelo 
protocolo Integrado. TRT/SP 15s Região 
14.548/01 —  Ac. 4»T 30.736/02. Rei. Rita 
de Cássia Penkal Bernardino de Souza. 
D O E  15.7.02, pág. 218.

103 — I S E N Ç Ã O  D E  C U S T A S .  P E 
D I D O  E M  R E C U R S O .  P O S 
SIBILIDADE

E m  respeito ao direito da parte ga
rantido constitucionalmente de ter o seu

apelo conhecido por u m a  corte revisora 
quando preenchidos os pressupostos de 
admissibilidade, o pedido de isenção 
de custas, quando objeto do recurso, 
deve ter o seu mérito conhecido, ainda 
que aquelas não tenham sido recolhidas. 
TRT/SP 15a Região 1.635/01 —  Ac. 59T 
9.646/02-PATR. Rei. Nildemar da Silva 
Ramos. D O E  18.7.02, pág. 21.

104 —  I S E N Ç Ã O  P A R A  E M P R E S A
Cumpre considerar inexlstlr qualquer 

agressão ao principio de Isonomla, uma 
vez que o tratamento deve ser Idêntico 
para os iguais, sendo impossível a con
cessão dos benefícios da Assistência 
Judiciária gratuita, porquanto esta so
mente é concedida ao empregado, nos 
casos iegalmente previstos (art. 14, da 
Lei n. 5.584/70). E, ainda que assim não 
fosse, não se pode admitir a concessão 
do beneficio a entidades c o m  finalidade 
lucrativa, como é o caso da agravante. 
TRT/SP 15* Região 31.797/01 —  Ac. 1»T 
28.460/02. Rei. Elency Pereira Neves. 
D O E  15.7.02, pág. 150.

105 —  JUIZ. P A R T I C I P A Ç Ã O J D E C I -
DIDA) N A  I N S T R U Ç Ã O  D O  
FEITO. P O S S I B I L I D A D E

Antes de endereçar alguma crítica, há 
de ser estimulada u m a  maior e mais de
cidida participação do juiz na Instrução 
do feito, pois que também lhe Interessa 
o resultado do processo (José Roberto 
dos Santos Bedaque). TRT/SP 15a R e 
gião 33.551/01 —  Ac. 14T  24.426/02. Rei. 
Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. D O E  15.7.02, pág. 21.

106 — J U N T A D A  D E  D O C U M E N 
T O S .  A P Ó S  O  E N C E R R A 
M E N T O  D A  I N S T R U Ç Ã O .  IN
D E F E R I M E N T O .  N U L I D A D E .  
I N E X I S T Ê N C I A

Ainda que a legislação processual 
admita a juntada de documentos pela
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parte após o momento próprio —  ou seja, 
na inicial e na contestação —  esse ato 
tem como limite lógico o decreto de en
cerramento da instrução processual. A 
parte não pode se utilizar Indefinidamen
te cía possibilidade de apresentação de 
documentos novos para provocar suces
sivas reaberturas da instrução proces
sual, principalmente se não fez qualquer 
ressalva a essa possibilidade quando 
teve oportunidade para fazê-lo. TRT/SP 
15a Região 36.345/01 —  Ac. 3°T 16.092/ 
02-PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira 
Dias. DOE 29.8.02, pág. 69.

107 — J U S T I Ç A  G R A T U I T A .  P E S 
S O A  J U R Í D I C A .  N Ã O  E N 
Q U A D R A M E N T O

Segundo art. 2® da Lei n. 1.060/50, o 
benefício da justiça gratuita destina-se 
às pessoas naturais, podendo-se cogi
tar de destinar o benefício àquelas enti
dades que prestam serviços de interes
se público e que não visam lucro, e, em 
casos excepcionalíssimos, às firmas in
dividuais, diante das particularidades 
desta modalidade de pessoa jurídica, e 
desde que comprovada a insuficiência de 
recursos da pessoa física que responde 
pela pessoa jurídica. TRT/SP 15a Região 
13.482/02 —  Ac. 3aT 17.566/02-PATR. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
29.8.02, pág. 78.

1 0 8 — J U S T I Ç A  G R A T U I T A .  R E 
Q U E R I M E N T O  N O  M O M E N 
T O  D A  I N T E R P O S I Ç Ã O  D O  
R E C U R S O  O R D I N Á R I O

Nada obsta que a parte requeira e te
nha deferida a gratuidade judiciária quan
do da interposição de recurso ordinário, 
desde que apresente declaração de in
suficiência econômica, nos termos da lei. 
CERCEAMENTO DE PROVA. NÃO CA
RACTERIZADO. Incogitável alegação de 
cerceio de direífo quando a parte con
corda com o encerramento da fase ins- 
trutória após declarar prescindir da pro
dução de outras provas. TRT/SP 15a

Região 34.537/01 —  Ac. 1aT 8.686/02- 
PATR. Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE
11.7.02, pág. 7.

109 —  L I T I G A N T E  D E  MÁ-FÉ. P R O 
C E S S O  U T I L I Z A D O  C O M O
I N S T R U M E N T O  D E  A M E A 
Ç A  E  V I N G A N Ç A  P E S S O A L .
O C O R R Ê N C I A

Correto o apenamenío imposto pela 
instância originária, não apenas porque 
evidentes a intenção de alterar a verda
de dos fatos e o procedimento desleal 
do autor, mas sobretudo porque compro
vada a utilização do Judiciário Trabalhis
ta como instrumento de ameaça e vin
gança pessoal. TRT/SP 15a Região 954/ 
01 —  Ac. 5aT 29.447/02. Rei. Olga Aída 
Joaquim Gomieri. DOE 15.7.02, pág. 179.

110 — L I T I G A N T E  D E  MÁ - F É .  R E 
J E I Ç Ã O

Para que a reclamada seja conside
rada como litigante de má-fé, há neces
sidade de demonstrar sua intenção do
losa de usar do processo para conseguir 
objetivo ilegal, e deste ônus não se de- 
sincumbiu o autor. ADICIONAL OE INSA
LUBRIDADE. FORMA DE CÁLCULO. 
Para o cálculo do adicional de insalubri
dade, deve ser obedecido o mandamen
to Inserido no art. 192 da CLT, que é ex
plícito na determinação de que o cálculo 
se dê no quantum de 40% em grau má
ximo, 20% em grau médio e 10% em grau 
mínimo, a incidir sobre o salário mínimo 
da região. Nesse sentido a Orientação 
Jurisprudencial n. 47 da SDI-! do C.TST. 
DANO MORAL. EXPRESSÃO DE CUNHO 
RACISTA. OFENSA. A ofensa ao traba
lhador desencadeada pelo gerente geral 
da fazenda, que o agrediu com palavras 
de cunho racista, chamando-o de “negro 
sujo" na presença dos demais empre
gados, resultou em sofrimento descabi
do agravado pela tonalidade preconcei
tuosa caracterizadora do dano moral. 
HONORÁRIOS ADVOCATlCIOS. ADVO
GADO PARTICULAR. INDEVIDOS. O
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reclamante não está representado pelo 
sindicato da categoria, mas sim por ad
vogado particular. Assim, por não preen
chidos os requisitos da Lei n. 5.584/70, 
em seu art. 14, § 18, não há como deferir 
o pagamento da verba honorária advo- 
catícia. Nesse sentido o 8° Tema da ju
risprudência dominante deste Tribunal. 
TRT/SP 15» Região 39.265/01 —  Ac. 1 »T 
32.166/02. Reí. Antonio Miguel Pereira. 
DOE 15.7.02, pág. 265.

111 —  L I T I G A N T E  D E  M Á - F É . T E S E  
R E C U R S A L  E X P L I C I T A M E N 
T E  C O N T R Á R I A  À S  P R O V A S  
P R O D U Z I D A S  P E L O  P R Ó 
P R I O  R E C O R R E N T E .  C A 
R A C T E R I Z A Ç Ã O

O Ordenamento Jurídico patrio garan
te a todos o direito de ação e de defesa, 
que por sua vez se desdobra no direito 
ao recurso; entretanto, devem tais direi
tos ser exercitados com a responsabili
dade que o exercício de qualquer direito 
reclama, pois não pode a lei legitimar 
atos danosos ou imorais, segundo a teo
ria do abuso do direito. Denota-se alta
mente reprovável a conduta do recorren- 
te que, em grau de recurso, advoga con
tra si mesmo, sustentando a imprestabi- 
lidade das provas que ele próprio produ
ziu e acolheu. Inteligência do art. 17, in
cisos I, II, V e Vil do CPC. HORAS EX
TRAS. TURNO ININTERRUPTO DE RE
VEZAMENTO. ACORDO INDIVIDUAL 
PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS. 
NÃO VALIDADE. DEVIDAS. O acordo In
dividual para compensação de horas, fir
mado sem a chancela da entidade sindi
ca!, na hipótese de turno Ininterrupto de 
revezamento, não produz qualquer efei
to jurídico, na medida em que não resta 
olvidado o comando constitucional 
inserto no inciso XIV do art. 7B da Carta 
da República. Devidas, portanto, as ho
ras extras excedentes à 6a diária. TRT/ 
SP 15* Região 8.222/02 —  Ac. 2aT 
21.261/02-PATR. Rei. Luis Carlos Cân
dido Martins Sotero da Silva. DOE
26.9.02, pág. 105.

112 —  L I T I S C O N S Ó R C I O .  C O M U M .  
I N A P L I C Á V E L  O  I N C I S O  i 
D O  ART. 320 D O  C P C

Ao litisconsórcío comum, diferentemen
te do litisconsórcío unitário, ao qual se 
aplica plenamente o inciso I do art. 320 do 
CPC, em razão da incindibilidade da rela
ção jurídica que o caracteriza, é inaplicá
vel o aludido dispositivo, em decorrência 
da independência entre os litisconsortes e 
a parte adversa. Em se cuidando do fenô
meno da terceirização, que pode ser lícita
—  respondendo a tomadora dos serviços 
subsidiariamente pelas obrigações traba
lhistas assumidas pela fornecedora da 
mão-de-obra, desde que esta seja inadim
plente —  ou ilícita —  formando-se o vín
culo empregatício diretamente com a to
madora dos serviços — , resta evidente que 
se trata de litisconsórcío comum, uma vez 
que os interesses dos litisconsortes são 
conflitantes, ou seja, cada um deles que
rendo atribuir ao outro a responsabilidade 
pelas obrigações trabalhistas. Em conse
quência, inaplicável o disposto no Inciso I 
do art. 320 do CPC. TRT/SP 158 Região 
27.601/99 —  Ac. SE 26.766/02. Rei. Sa
muel Corrêa Leite. DOE 15.7.02, pág. 93.
1 1 3 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N 

ÇA. C A B I M E N T O .  P E N H O R A  
D E  C R É D I T O .  E X E C U Ç Ã O  
P R O V I S Ó R I A

Cabível a ação de mandado de segu
rança para atacar ato judicial que deter
mina a penhora de faturamento em exe
cução provisória do feito, • uando o cre
dor indica bens passíveis de constrição 
aplicação dos arts. 899 CLT e 620 do 
CPC. TRT/SP 15a Região 2.037/01-MS
—  Ac. SE 925/02-A. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. DOE 26.8.02, pág. 2.
1 1 4 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  

C O N C E S S Ã O  D E  E F E I T O  
S U S P E N S I V O  A  R E C U R S O  
O R D I N Á R I O .  A U S Ê N C I A  D E  
DIR EITO L Í Q U I D O  E  C E R T O

Em regra não têm os recursos traba
lhista efeito suspensivo, excepcionando
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a lei, todavia, as particulares hipótese 
para a sua concessão (art. 899, caput, 
CLT). Deste modo, não se encontrando 
o recurso ordinário entre as situações 
privilegiadas destacadas na lei, por cer
to não há que se falar em Ilegalidade ou 
abusividade o recebimento do apelo ape
nas no seu efeito devolutivo. TRT/SP 15a 
Região 879/01-MS —  Ac. SE 931/02-A. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. DOE 26.8.02, pág. 2.

115 — M A N D A D O  D E  S E G U R A N 
ÇA. D E S P E R S O N A L I Z A Ç Ã O  
D A  P E S S O A  J U R Í D I C A  E X E 
C U T A D A .  Q U E B R A  D E  SIGI
L O  F I S C A L  D E  S Ó C I O  D A  
E M P R E S A

A questão da despersonallzação da 
pessoa jurídica do empregador e respon
sabilização do sócio é matéria estranha 
ao mandado de segurança, pelo que, deve 
ser discutida em recurso próprio, nos au
tos principais da ação trabalhista. De res
to, não há que se falar em violação de 
direito líquido e certo, em razão da que
bra de sigilo fiscal, se procedida esta nos 
estritos limites da lei, que a autoriza, me
diante ordem judicial. Individualização da 
parte e manutenção do sigilo dos dados 
colhidos, visando única e exclusivamen
te a dar efetividade à prestação jurisdl- 
cional, havida no curso de regular recla
mação trabalhista. TRT/SP 15a Região 
1.563/01 -MS —  Ac. SE 928/02-A. Rei. Luiz 
Antonio Lazarlm. DOE 26.8.02, pág. 2.

116 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N 
Ç A .  P E N H O R A  D E  C R É 
DITO. MU N ICÍPI O. E M P R E 
S A  P R E S T A D O R A  D E  S E R 
V I Ç O S

A Administração Pública não se pode 
opor à penhora de crédito de empresas 
prestadoras de serviços, que contratou 
para a execução de tarefas que lhe esta
vam afetas. A incidência do art. 100 da 
CF somente tem razão de ser quando a 
execução corre diretamente contra o ente

públiCO.TRT/SP 15a Região 1.374/01-MS 
—  Ac. SE 935/02-A. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. DOE 26.8.02, pág. 3.
117 — M A N D A D O  D E  S E G U R A N 

ÇA. T U T E L A  A N T E C I P A D A .  
R E I N T E G R A Ç Ã O .  D I R I G E N 
T E  S I N D I C A L

Não fere direito líqüldo e certo o defe
rimento de tuteia antecipada para reinte
gração de dirigente sindical, colocado pelo 
empregador em licença remunerada, por 
prazo indeterminado, sem qualquer justi
ficativa plausível. O direito à prestação 
dos serviços, obrigação essencial do con
trato de trabalho, por influir diretamente 
na qualificação e no desenvolvimento pro
fissional do empregado, deve ser o quan
to possível preservado e valorizado, em 
respeito à condição humana do trabalha
dor. TRT/SP 15a Região 2.182/01-MS —  
Ac. SE 946/02-A. Rei. Luiz Antonio Laza
rlm. DOE 27.8.02, pág. 1.
118 — M U L T A .  D E  4 0 %  D O  F G T S

S O B R E  E V E N T U A L  D E P Ó 
SITO, D E P E N D E N T E  D E  
A Ç Ã O  O U  D O  T E R M O  
D E  A D E S Ã O  P A R A  P E R 
C E P Ç Ã O  P A R C E L A D A  D O  
R E A J U S T E  D E  Q U E  T R A T A  
A  L C  N. 110/01. F A L T A  D E  
I N T E R E S S E  D E  A G I R

Somente após efetivo crédito na con
ta vinculada do FGTS é que nascerá a 
ação para incidência dos 40% acessó
rios, consoante prescreve o art. 18 da Lei 
n. 8.036/90. TRT/SP 15° Região 7.479/ 
02 —  Ac. 4aT 18.621/02-PATR. Rei. Fla- 
vio Allegretti de Campos Cooper. DOE
19.9.02, pág. 60.
119 —  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

J U R I S D I C I O N A L  C E R C E A 
M E N T O  D E  D E F E S A .  D I F E 
R E N Ç A .  I N O C O R R Ê N C I A  
D E  A M B A S  A S  F I G U R A S

Não se confundem negativa de pres
tação jurisdicíonal e cerceamento de
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defesa. A primeira ocorre quando o ma
gistrado deixa de apreciar questão pos
ta pelas partes. O cerceamento de defe
sa, por seu turno, resta caracterizado 
quando o mesmo obsta a produção de 
prova pelas mesmas requerida. Inocorre 
um ou outro quando, havendo nos autos 
elementos suficientes à apreciação da 
lide, ojuiz encerra a fase probatória. TRT/ 
SP 15a Região 440/00 —  Ac. 1aT 28.423/ 
02. Rei. Vera Teresa Martins Crespo. DOE
15.7.02, pág. 149.

120 — N O R M A  C O L E T I V A .  C L Á U 
S U L A  Q U E  D I S P Õ E  S O B R E  
A D I CI ON A L , Q U E  V E M  S E N 
D O  R E C E B I D O  H Á  V Á R I O S  
A N O S ,  S U P R I M I N D O  O  P A 
G A M E N T O

Não se tem como possível, nem ra
zoável, que uma norma coletiva atinja, 
pulverizando, uma situação que longos 
anos consolidaram, o que contraria os 
fins visados com sua existência e práti
ca. E não se pode falar, simplesmente, 
na existência de contrapartida, em ou
tras cláusulas, aos trabalhadores dura
mente castigados com tal disposição, o 
que, tamanha a perda, há de ser cumpri
damente demonstrado. TRT/SP 15a Re
gião 31.948/01 —  Ac. 1ST 24.418/02. Rei. 
Francisco Alberto da Motta Peixoto 
Giordani. DOE 15.7.02, pág. 21.

121 — N O T I F I C A Ç Ã O .  J U D I C I A L
V I A  P O S T A L .  E L I S Ã O  D A  
P R E S U N Ç Ã O  D E  R E C E B I 
M E N T O  A P Ó S  48 H O R A S .  
Ô N U S  D O  D E S T I N A T Á R I O .  
E N U N C I A D O  N. 16, D O  C. 
T S T

Não tendo o reclamante jungido aos 
autos qualquer documento hábil a elidir 
a presunção do recebimento da notifica
ção judicial após 48 horas, ônus que lhe 
incumbia, resta intempestivo o apelo. 
TRT/SP 15a Região 9.580/02 —  Ac. 5aT 
7.948/02-PATR. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. DOE 4.7.02, pág. 40.

122 — N U L I D A D E .  D A  D E C I S Ã O
N Ã O  C O N F I G U R A D A .  A U 
S Ê N C I A  D E  P E D I D O  D E  R E 
C O N H E C I M E N T O  D E  V Í N 
C U L O  E M P R E G A T Í C I O

Indicados os fatos na petição inicial, 
se beneficiários da prova produzida, a 
aplicação do direito se impõe pelo prin
cípio da primazia da realidade, indepen- 
dentemente de não incluir o pedido ex
pressamente a real configuração empre- 
gaticia. TRT/SP 15a Região 26.939/99 —  
Ac. SE 10.642/02-PATR. Rei. Maria Ce
cília Fernandes Alvares Leite. DOE
25.7.02, pág. 54.

123 — N U L I D A D E .  P R O C E S S U A L .
C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. O C O R R Ê N C I A

A simples supressão das razões finais 
pode ser invocada como causa de nuli
dade (in "Prática do Processo Trabalhis
ta", CMslovão Piragibe Tostes Malta, LTr 
Edit., 23a ed„ 1992). In casu, antecipou- 
se a data de julgamento para 23.9.99 (fls. 
142), sem que houvesse publicação ou 
intimação das partes e seus procurado
res para ciência da nova data, obstan
do-se, ainda, às mesmas, que apresen
tassem suas razões finais. Assim, decre
to a nulidade da r. sentença de primeira 
instância, devendo os autos retornarem 
à origem, possibilitando às partes apre
sentarem suas alegações finais.TRT/SP 
15a Região 11.353/00 — Ac. SE 25.750/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 15.7.02, pág. 62.

124 —  N U L I D A D E  S E N T E N Ç A . C E R -
C E A M E N T O  D E  D E F E S A .  IN
D E F E R I M E N T O  D A  P R O D U 
Ç Ã O  D E  P R O V A S .  N Ã O  A R -  
G Ü I Ç Ã O  E M  P R I M E I R A  INS
T Â N C I A .  P R E C L U S Ã O . N Ã O  
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Não há que se falar em cerceamen
to de defesa, pelo indeferimento de pe-
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dido de produção de provas, quando a 
parte interessada não argúi o vício em 
origem, seja em audiência, seja em ra
zões finais, mormente se concordou 
com o encerramento da instrução pro
cessual, lançando mão de razões finais 
remissivas. Inteligência do art. 183 do 
CPC. TRT/SP 15» Região 8.246/02 —  
Ac. 2«T 21.263/02-PATR. Rei. Luís Car
los Cândido Martins Sotero da Silva. 
DOE 26.9.02, pág. 105.

1 2 5 —  Ô N U S  D A  P R O V A .  F A T O  
C O N S T I T U T I V O  D O  DIREI
T O  A C I O N A D O

É do autor o ônus da prova dos fatos 
constitutivos do direito que pretende ver 
reconhecido em Juízo (arts. 818, da CIT 
c/c 333,1, do CPC). A reclamante, tendo 
atraído para si o ônus da prova de que 
os cartões de ponto eram viciados, de- 
sincumbiu-se a contento. As testemu
nhas ouvidas foram unânimes em afirmar 
que os cartões de ponto juntados aos 
autos se apresentam com jornada diver
sa da efetivamente laborada. TRT/SP 15® 
Região 11.329/00 —  Ac. SE 28.174/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
15.8.02, pág. 11.

126 —  P E T I Ç Ã O  INICIAL F A T O S  E  
F U N D A M E N T O S  J U R Í D I 
C O S .  F I X A Ç Ã O  D A  LIDE. LI
M I T E S  À  P R E S T A Ç Ã O  JU- 

- R I S D I C I O N A L .  R E C O N H E 
C I M E N T O

Incumbe à parte reclamante formular 
os pedidos segundo os fatos e fundamen
tos jurídicos que proclama em seu 
exórdio. A exposição dos fatos e funda
mentos do pedido fixa os contornos da 
lide, impondo, por consequência, limites 
à própria prestação jurisdicional. Inteli
gência dos arts. 128 e 460 do CPC.TRT/ 
SP 15° Região 38.562/01 —  Ac. 28T 
27.009/02. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. DOE 15.7.02, 
pág. 101.

127 —  P E T I Ç Ã O  INICIAL. RIT O O R 
DINÁRIO. D E S N E C E S S I D A D E
D E  L I Q Ü I D A Ç Ã O

Se a parte apresenta petição inicial 
indicando valor da causa superior a 40 
salários mínimos e a eia atribui o rito 
ordinário, não tem o dever de liquidar o 
pedido a fim de demonstrar ao Juízo a 
correção da sua fixação. A mera análi
se superficial da pretensão já permite a 
identificação da adequação do valor 
dado à causa, sendo despiciendo que a 
parte torne líquida sua petição, exigên
cia só admissível nos processos de rito 
sumaríssimo. Demais disso, sendo o rito 
ordinário mais amplo, nada obsta que a 
parte por ele promova a ação, ainda que 
estivesse sujeita ao rito sumaríssimo. 
Por fim, se há alguma incoerência gra
ve no valor dado à causa e o rito esta
belecido pelo autor, compete ao réu sus
citar o tema, sendo totalmente imperti
nente a invocação, pelo Juízo, de um 
defeito presumido, e que não resulta 
qualquer prejuízo à parte contrária ou 
ao devido processo legal, atingindo fron
talmente o principal dos fins do proces
so moderno, que é a consagração da 
efetividade, em nome de uma mera 
ritualística procedimental. TRT/SP 15õ 
Região 34.534/01 —  Ac. 38T 19.203/02- 
PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 19.9.02, pág. 46.

128 —  P R A Z O .  R E C U R S O  D O  INSS.
C O N T R I B U I Ç Ã O  S O B R E
A C O R D O  JUDICIAL

O prazo para o órgão previdenciário 
recorrer sobre contribuições previdenciá- 
rias decorrente de acordo judiciai é de 
16 dias pela aplicação conjunta do § 49 
do art. 832 com o Decreto-lei n. 779/69. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
ACORDO JUDICIAL. Havendo consonân
cia entre os títulos e valores discrimina
dos no acordo com a pretensão inicial, o 
INSS não tem legitimidade para questio
nar ato jurisdicional que homologa acor
do nem tem substrato jurídico sua pre
tensão de que o valor guarde proporção
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sobre cada um dos títulos inicialmente 
pretendidos.TRT/SP 15® Região31.553/ 
01 —  Ac. 2*T 21.846/02. Rei. Isménia 
Dinlz da Costa. DOE 15.7.02, pág. 14.

.129 — P R E S C R I Ç Ã O .  A C I D E N T E  
D E  T R A B A L H O .  S U S P E N 
S Ã O

Estando o empregado afastado, em 
decorrência de acidente de trabalho, há 
de se considerar suspenso o curso do 
prazo prescricional, pois não parece ra
zoável que o contrato fique suspenso 
para outros fins, mas não para a fluen
cia do prazo de prescrição, atento a que, 
na suspensão, como regra, “não há tra
balho e nem salário, tampouco o afasta
mento è  considerado c o m o  t e m p o  de 
serviço" (Alice Monteiro de Barros).TRT/ 
SP 15» Região 15.898/01 —  Ac. 16T 
25.283/02. Rei. Francisco Alberto da 
Motta Peixoto Glordani. DOE 15.7.02, 
pág. 48.

130 — P R E S C R I Ç Ã O .  R E J E I T A D A  
E M  1* I N S T Â N C I A .  I N T E 
R E S S E  D E  R E C O R R E R

Pode-se conceituar sucumbência 
como sendo a leslvldade decorrente de 
julgamento que não tenha proporciona
do a parte, sob o ponto de vista prático, 
tudo que lhe era lícito esperar da decl- 
são, significando que o interesse de re
correr não se origina do prejuízo causa
do peia decisão, mas da possibilidade do 
recorrente obter, através do julgamento 
do recurso, posição mais favorável àque
la resultante do julgamento recorrido. Por 
isso mesmo, o interesse de recorrer não 
decorre da sucumbência meramente eco
nômica, mas sím jurídica. £ a prescrição, 
do ponto de vista da doutrina, é consi
derada prejudicial do mérito, mas, a teor 
do inciso IV do art. 269 do CPC, é maté
ria de mérito, haja vista que, se acolhi
da, enseja a extinção do processo com 
julgamento do mérito, o que vale dizer: 
rejeitada a prescrição pela r. sentença 
recorrida, e m b o r a  sendo julgada impro
cedente a reclamatórla, inequlvocamen-

te a reclamada ficou vencida na matéria 
de mérito por ela suscitada. Raciocínio 
em contrário implicaria na possibilidade 
do recurso interposto pela reclamada não 
ser conhecido por ausência de legítimo 
interesse de recorrer e ser dado provi
mento ao recurso da reclamante sem que 
fosse apreciada e decidida em grau de 
recurso a prescrição invocada, já que as 
contra-razões de recurso devem se ater 
às alegações recursals. Configurado, 
pois, o interesse de recorrer, um dos 
requisitos intrínsecos dos recursos, im
põe-se o conhecimento do apelo. TRT/ 
SP 15» Região 34.093/01 —  Ac. 3ÕT 
8.064/02-PATR. Rei. Samuel Corrêa Lei
te. DOE 4.7.02, pág. 28.

131 —  P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S -
S I M O .  E M P R E G A D O R  E M  
L O C A L  I N C E R T O  E  N Ã O  S A 
BIDO. C O N V E R S Ã O  D O  RITO. 
C I T A Ç Ã O  P O R  EDITAL. P O S 
SIBILIDADE

Em existindo nítida evidência de que 
estão empregador em local incerto e não 
sabido, não se aplica o contido no dis
posto no § 1® do inciso II do art. 852-8 
da CLT, a ensejar a extinção do proces
so sem julgamento do mérito e conse- 
qüente arquivamento. Deve, nessa hipó
tese, o Juiz converter o feito para o rito 
ordinário è determinar a citação por edi
tal, garantindo a o  autor o  direito de ação 
constitucionalmente previsto. TRT/SP 15® 
Região 12.468/02 —  Ac. 2®T 7.507/02- 
PATR. Rei. Mariane Khayat Fonseca do 
Nascimento. DOE 4.7.02, pág. 18.

132 — P R O C U R A Ç Ã O .  M E N O R
P Ú B E R E  N A O  A S S I S T I D O .  
N U L I D A D E  D O  I N S T R U 
M E N T O

É nula a procuração por instrumento 
particular outorgada por menor de dezoi
to anos sem a assistência de seu repre-, 
sentante legai ainda que demonstre ma
turidade e consciência de seus atos, por 
imperativo legal. TRT/SP 15» Região
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28.989/01 —  Ac. 5*T 16.496/02-PATR. 
Rei. Nildemar da Silva Ramos. DOE
29.8.02, pág. 81.

133 —  P R O V A .  P E R I C I A L  INEXIS
T Ê N C I A  D E  V I N C U L A Ç Ã O  
O O  JUÍZO. D E C I S Ã O  C O N 
T R Á R I A .  P O S S I B I L I D A D E

A perícia nada mais é do que um dos 
elementos de prova, voltados para a for
mação da convicção no Órgão Julgador, 
razão pela qual, a ela não fica adstrito o 
Juízo. Ao prolatar a sentença, este últi
mo deve pautar-se na valoração do con
junto, sem perder de vista o comando 
inserto noart. 131 do CPC. Desse modo, 
perfeitamente possível decisão contrária 
ao laudo pericial, pois se assim não for, 
estar-se-á dando poderes decisórios ao 
técnico não investido na competência ju- 
rlsdicional. TRT/SP 15a Região 10.177/ 
02 —  Ac. 2aT 21.236/02-PATR. Rei. Luis 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
DOE 26.9.02, pág. 104.

134 — P R O V A .  T E S T E M U N H A L .
A L T E R N Â N C I A  C O M O  R E 
C L A M A N T E S  E M  A Ç Õ E S  
D I V E R S A S .  S U S P E I Ç A O

Não torna suspeita a testemunha o 
simples fato de estar movendo reclama
ção trabaihista contra o mesmo empre
gador (Enunciado n. 357, C. TST), exi
gindo-se para a configuração da suspei- 
ção demonstração convincente do inte
resse no deslinde da ação. Mesmo a de
nominada ‘troca de favores’entre as tes
temunhas não deve ser causa de acolhi
mento da contradita (em Curso de Pro
cesso do Trabalho: perguntas e respos
tas sobre assuntos polêmicos em opús
culos específicos, n. 6, LTr, 1997, pág. 
69.37), cumprindo ao julgador conside
rar esse pormenor como elemento de 
valoração da prova examinada; jamais, 
no entanto, rejeitar o testemunho. TRTf 
SP 15a Região 11.907/00 —  Ac. SE 
25.969/02. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 15.7.02, pág. 69.

135 —  PVD. P R E V I S Ã O  C O L E T I V A .
E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

Assegurada, no Direito Coletivo, in
denização para o PDV; incumbe ao Jul
gador examinar a procedência ou impro
cedência da pretensão respectiva e não 
julgar extinto o pedido. TRT/SP 15a Re
gião 20.735/00 —  Ac. 2“T 30.518/02. Rei. 
José Pitas. DOE 15.7.02, pág. 212.

136 — R E C O L H I M E N T O  D E
C U S T A S .  C O M P L E M E N -  
T A Ç Ã O .  P R A Z O

No que se refere às custas, o art. 789, 
§ 4a, da CLT determina prazo de 5 dias, 
a contar da data da Interposição do ape
lo, para a juntada do comprovante de re
colhimento. Daí se infere que eventual 
complementação de valores deve ocor
rer dentro daquele lapso, sob pena de 
deserção do recurso. TRT/SP 15a Região 
36.057/01 —  Ac. 55T 32.225/02. Rei. 
Nildemar da Silva Ramos. DOE 15.7.02, 
pág. 267.

137 —  R E C U R S O  A D E S I V O .  I N T E 
R E S S E  E M  R E C O R R E R

Só é cabível o recurso adesivo se 
ambas as partes forem, reciprocamente, 
vencidas e vencedoras (art. 500, do CPC), 
se há apenas um vencedor, este não terá 
legítimo interesse processual de recorrer, 
não devendo ser conhecido o apelo ade- 
sivo.TRT/SP 15a Região 25.651/01 —  Ac. 
5aT 29.534/02. Rei. José Antônio Pancotti. 
DOE 15.7.02, pág. 182.

138 — R E C U R S O  D O  INSS. C O N 
T R A  D E C I S Õ E S  H O M O L O -  
G A T Ó R I A S  D E  A C O R D O S  
S E M  R E C O N H E C I M E N T O  
D E  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í -  
CIO. I N C I D Ê N C I A  D A  C O N 
T R I B U I Ç Ã O  I N D IVIDU AL

É devida a contribuição previdencíá- 
ria no importe de 20% pelo empregador
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quando o acordo homologado em juízo 
determinar o pagamento de verbas por 
mera liberalidade, sem o reconhecimen
to do vínculo empregatício, eis que nes
te caso estar-se-ia diante da figura do 
contribuinte individual. TRT/SP 15a Re
gião 26.206/01 —  Ac. 5°T 16.484/02- 
PATR. Rei. Nildemar da Silva Ramos. 
DOE 29.8.02, pág. 81.

139 — R E C U R S O  O R D I N Á R I O .
A Ç Ã O  CIVIL P Ú B L I C A .  D E 
P O S I T O  R E C U R S A L .  I S E N 
Ç Ã O .  INV IABILIDADE. D E 
S E R Ç Ã O .  C A R A C T E R I Z A D A

A ação civil pública conquanto tenha 
natureza de ação coletiva, nesta Justiça 
Especializada é de competência originá
ria da Vara do Trabalho. Segue, por isso, 
o procedimento de dissídios individuais. 
Assim, o conhecimento do recurso ordi
nário, interposto pela empresa em ação 
civil pública, submete-se aos pressupos
tos genéricos e específicos de admissibi
lidade deste tipo de apelo trabalhista, sen
do um deles o depósito recursal (art. 899, 
§ 1a, da CLT).TRT/SP 15° Região 11.039/ 
02 —  Ac. 5aT 16.492/02-PATR. Rei. José 
Antonio Pancotti. DOE 29.8.02, pág. 81.

140 —  R E I N T E G R A Ç Ã O .  A N T E C I 
P A Ç Ã O  D A  T U T E L A .  M A N 
D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
C A B I M E N T O

Por não haver recurso próprio para 
impugnar a reintegração determinada 
mediante antecipação da tuteia antes de 
prolatada a sentença, o mandado de se
gurança é a ação adequada para con
testar a medida judicial. TRT/SP 15a Re
gião 1.420/01-MS —  Ac. SE 805/02-A. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. DOE 24.7.02, pág. 1.

141 —  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .
C O N F I S S Ã O  R E A L

O art. 843, § 1® da CLT faculta ao 
empregador fazer-se substituir por pre-

posto, que deve ter conhecimento dos 
fatos controversos, sob pena de confis
são. Nestes termos, se o preposto igno
ra os fatos, aplica-se ao Reclamado a 
“confissão ficta", se contudo, o preposto 
faz alguma declaração contra o interes
se do reclamado, ter-se-á a "confissão 
real” (CPC, 348). TRT/SP 15a Região 
4.654/00 —  Ac. 2aT 29.884/02. Rei. José 
Pitas. DOE 15.7.02, pág. 193.

142 —  R E M E S S A  EX OFFJCIO. RE-
F O R M A T I O  IN PEJUS. V E 
D A D A

Consoante a jurisprudência dos 
Pretórios Superiores, "no reexame ne
cessário, é defeso, ao Tribunal, agravar 
a condenação imposta à Fazenda Públi
ca" (Súmula n. 45, do STJ). No mesmo 
sentido já decidiu o E. STF (STF-RT 478/ 
229 e STF-RT 584/272). A remessa obri
gatória não admite a reformado in pejus, 
eis que instituída em benefício das pes
soas jurídicas de direito público, nos ca
sos dos incisos II e III do art. 475, do 
CPC. Reexame obrigatório a que se nega 
provimento, rejeitando manifestação do 
Ministério Público em prejuízo da Fazen
da Municipal-TRT/SP 15° Região 38.427/ 
01 —  Ac. 4*T 18.494/02-PATR. Rei. I. 
Renato Buratto. DOE 19.9.02, pág. 57.

143 — R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L .
D E S L I G A M E N T O  I N C E N T I 
V A D O .  E F E I T O S

A anuência do empregado a pianos 
de incentivo ao seu desligamento, ver
dadeiros contratos de adesão, não o im
pede de reclamar em Juízo a reparação 
de lesão que entenda ter havido em seus 
direitos, cumprindo dizer que esses "pro
gramas" têm caráter eminentemente in- 
denizatório do desligamento do trabalha
dor, que se adianta à consumação de fato 
certo e inevitável para o saneamento fi
nanceiro do empreendimento. TRT/SP 
15a Região 12.153/00 — Ac. SE 28.182/ 
02. Rei. Maria Cecília Fernandes Alva
res Leite. DOE 1®.8.02, pág. 12.
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144 —  R E S C I S Ó R I A .  P R E T E N D I D A
R E S C I S Ã O  D E  A C Ó R D Ã O  
Q U E  D E F E R I U  A D I C I O N A L  
D E  P E R 1 C U L O S I D A D E ,  S E M  
A  P R O V A  P E R I C I A L  I M P O S 
SIBILIDADE

A ação rescisória não é a viá apro
priada para discutir a má apreciação da 
prova, por não corresponder à; instân
cia recursal que tem por finalidade, a 
revisão do processo julgado em outra 
instância. A ação rescisória é ação cons
titutiva, cujos pressupostos de admissi
bilidade são rígidos e impostos pela or
dem jurídica, de modo taxativo. TRT/SP 
15a Região 458/01-ARE —  Ac, SE 713/ 
02-A. Rei. Antônio Mazzucà, DOE
4.7.02, pág. 5.

145 —  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
S I D I Á R I A .  J U L G A M E N T O  
ULTRA O U  EXTRA PETITA. 
I N O C O R R Ê N C I A  •

Não ocorre julgamento ultra ou extra 
petita quando o Juízo comina à respon
sabilidade subsidiária de um demanda
do, ainda que reclamante tenha formulado 
apenas o pedido de condenação solidá
ria. Como são institutos multo similares, 
que partem do mesmo pressuposto de 
co-responsabilidade, estão sujeitos a si
tuações em que qualquer uma das hipó
teses pode se aplicar, de acordo com a 
interpretação do julgador, como ocorre 
no caso do art. 455 da CLT. Serido as
sim, e ainda considerando-se qüè a res
ponsabilização solidária implicaria em 
um maior gravame ao co-devedór, não 
há óbice em se reconhecer apenas a res
ponsabilidade supletiva. Trata-se, no 
mais, da aplicação do princípio jura novit 
curia, pelo qual o magistradodeve con
ferir ao caso concreto a melhor adequa
ção jurídica diante dos fatos narrados 
pelo autor. TRT/SP 15a Região 38.924/ 
01 —  Ac. 39T 16.100/02-PATR. Reí. Car
los Eduardo Oliveira Dias. DOE 29.8.02, 
pág. 70.

146 —  R E V E L I A .  E  C O N F I S S Ã O
FIC TA. H O R A S  E X T R A S .  
E X A G E R O  C O N T I D O  N A  
P E T I Ç Ã O  INICIAL. I M P R O 
C E D Ê N C I A  D O  PLEITO. DES - 
C A B I M E N T O

Em sendo o empregador revel e, em 
consequência, confesso quanto à maté
ria fática, ainda que a jornada de traba
lho declinada na petição inicial contrarie 
a lógica e bom senso, beirando o absur
do, o pleito relativo ao pagamento das 
horas extraordinárias alegadamente tra
balhadas não pode ser, por tais funda
mentos, julgado Improcedente, devendo 
a apuração do número efetivo de horas 
suplementares prestadas ser relegada 
para a fase de liquidação da sentença, 
ocasião em que abrir-se-á procedimento 
idêntico ao da fase de conhecimento para 
efeito de serem produzidas provas a res
peito via artigos de liquidação e, se não 
comprovadas, aí sim deverão ser julga
dos improcedentes os artigos de liquida
ção. TRT/SP 15a Região 25.750/99 — Ac. 
SE 26.804/02. Rei. Samuel Corrêa Leite. 
DOE 15.7.02, pág. 94.

147 — R I T O  S U M A R Í S S I M O .  P R O 
T O C O L O  I N T E G R A D O .  IN
C O M P A T I B I L I D A D E .  IN T E M -  
P E S T I V I D A D E  D E  R E C U R 
S O  O R D I N Á R I O

O protocolo integrado utilizado peio 
reclamante foi criado no âmbito deste TRT 
pata facilitar o trabalho dos advogados, 
mas deve sempre seguir as normas esta
belecidas no Capítulo UNI da CNC. Como 
o art. 4® do citado capítulo excetuou do 
sistema de protocolo integrado “as peti
ções ou quaisquer outros expedientes 
referentes a processo em tramitação de 
rito sumaríssimo” (inciso X) em face das 
peculiaridades deste, inviável se admitir 
o protocolo de recurso ordinário por aque
le sistema, estando correto, pois, o des
pacho denegatorio. TRT/SP 15a Região 
33.797/01 —  Ac. 1 aT 27.566/02. Rei. Luiz 
Roberto Nunes. DOE 15.7.02, pág. 122.



393JURISPRUDENCIA — TRT —  DIREITO PROCESSUAL

148 —  S E N T E N Ç A .  D E  L I Q U I D A Ç Ã O .

Não só a legislação e as cláusulas 
contratuais devem ser interpretadas. 
Também a res iudicata à luz da legisla
ção vigente. O comando que autoriza a 
compensação se pressupõe limitado aos 
documentos juntados na fase de conhe
cimento. Do contrário estar-se-la admi
tindo efeito semelhante ao que resulta do . 
vedado julgamento condicional e, pior,' 
abrindo à parte oportunidade extempo
rânea para juntada de documento velho, 
surpreendendo o ex adverso. A senten
ça de liquidação que limita a compensa
ção aos valores constantes dos recibos 
encartados na fase de conhecimento não 
ofende a coisa julgada, vez que Implícita 
a limitação em razão do instituto da pre- 
ciusão. TRT/SP 159 Região 1.179/01-, 
ARE —  Ac. SE 751/02-A. Rei. Luiz Felipe 
Paim da Luz Bruno Lobo. DOE 5.7.02, 
pág. 4.

149 —  S E N T E N Ç A .  F R A C I O N A M E N 
TO. N U L I D A D E

A teor do princípio da unicidade da 
sentença, nula é a decisão que se limita 
a apreciar questão abordada pela Instân
cia Superior e devolvida para a Originá
ria, sob alegação de que as demais ma
térias decididas em Primeiro Grau não, 
fora objeto de discussão perante o Juízo 
recursai. Ademais, constando do deci- 
sum a determinação de proferimento de 
nova sentença, incabível a interpretação • 
restritiva conferida pelo Juízo sentencian- . 
te. TRT/SP 15a Região 1.476/99 —  Ac. . 
18T 9.433/02-PATR, Rei. Luiz Roberto 
Nunes. DOE 18.7.02, pág. 9.

150 — S E N T E N Ç A .  I R R E S O L U T A . '
O F E N S A  A O  D E V I D O  PRO-.
C E S S O  L E G A L

Ofende ao devido processo legal sen-, 
tença que defere ao autor horas extras 
sem ter feito a verificação da existência 
de diferenças em pelo menos um mês 
do contrato. Ainda que seja lícito ao ma-

' gistrado deixar para a fase de acertamien
to a especificação da condenação ou o 
seu alcance, isso deve sempre pressu
por a constatação, na sentença de co- 
•.nhecimento, da efetiva existência do di
reito perseguido. A falta de análise pre
cisa dos documentos e a remessa à li
quidação para verificação da própria 
existência ou não do direito pode resul
tar em uma aberração jurídica regular
mente chamada de “execução negativa", 
expressão que traz consigo uma contra
dição intrínseca, pois se a execução bus- 
\ca o efetivo cumprimento do comando 
sentenciai, a verificação de que ela é 
negativa mostra que a própria decisão 
foi equivocada, pois o autor sequer teria 
o direito buscado. Mesmo a remessa à 
iiqüidação por artigos depende de cons
tatação, na fase cognitiva, da existência 
do direito, que somente será quantificado 
ou especificado na fase liqüidatória.TRT/ 
SP 156 Região 20.111/01 —  Ac. 39T 
17.445/02-PATR. Rei. Carlos Eduardo 
Oliveira Dias. DOE 29.8.02, pág. 74.

: 151 — S I N D I C A T O .  E X E C U Ç Ã O .  
S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S 
SUA L .  P R E S E N Ç A  D O  R O L  
D E  S U B S T I T U Í D O S .  D E V O 
L U Ç Ã O  D E  V A L O R E S  P A 
G O S  P O R  F O R Ç A  D E  D E C I 
S Ã O  JUDICIAL, D E S C O N S -  
TIT UÍDA VIA A Ç Ã O  R E S C I 
SÓ R I A .  I L E GITIM IDAD E

Quando o Sindicato atua na qualidade 
de substituto processual, postulando em 
. nome próprio, direito de empregados de 
determinada empresa, impreterivelmen- 

. te, deve instruir a peça inicial com o rol 

. de substituídos para viabilizar a delimi
tação dos efeitos subjetivos da coisa jul- 

. gada material. De outra parte, não se
• pode olvidar que uma das consequências 
da legitimação extraordinária, é a não 
submissão do substituto a todos os efei-
• tos jurídicos do processo. Como já dito, 
preponderantemente, os efeitos jurídicos 
decorrentes da ação, recaem na esfera 
jurídica dos substituídos, porquanto eles
. são os detentores dos direitos defendi
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dos, são os titulares da relação material 
objeto do litígio. Assim, o substituto tem 
a responsabilidade circunscrita aos atos 
praticados enquanto legitimado extraor
dinário. Nesse diapasão, deve responder 
pelo pagamento das custas, sucumbên- 
cla se o caso, eventuais danos causa
dos pela prática de atos ilícitos, e os 
decorrentes de má-fé. Não se configu
rando qualquer uma dessas hipóteses, 
é parte ilegítima para responder em pro
cesso executivo. Agiganta-se ainda mais 
tal impossibilidade, quando o bem de vida 
perseguido, refere-se às devoluções de 
valores decorrentes dos planos econô
micos, deferidos por sentença judicial, 
desconstituída por força de Ação Resci
sória. TRT/SP 15° Região 25.691/01 —  
Ac. SE 26.921/02. Rei. Luís Carlos Cân
dido Martins Sotero da Silva. DOE
15.7.02, pág. 98.

152 — S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S 
S U A L .  S I N D I C A T O .  E N U N 
C I A D O  N. 31 0 D O  T S T

O sindicato detém legitimidade ativa 
para postular, na qualidade de substitu
to processual, direito individual homogê
neo de toda a categoria, diante da ine
gável derrogação do Enunciado n. 310, 
do TST, pela (moderna) teleologia diferi
da da norma contida no inciso III do art. 
8°, da CF. TRT/SP 15a Região 3.804/02 
—  Ac. 5°T 16.564/02-PATR. Rei. Gerson 
Lacerda Pistori. DOE 29.8.02, pág. 84.

1 5 3 — S U C E S S Ã O  D E  E M P R E 
G A D O R E S .  E X I S T Ê N C I A .  
R F F S A E  F E R R O B A N

A sucessão se presume quando há 
continuidade na exploração da mesma 
atividade económica, no mesmo local, 
servindo-se o sucessor dos mesmos 
bens que compõem a “azienda" da enti
dade sucedida. É esta a situação verten
te. A FERROBAN adquiriu o acervo pa
trimonial da RFFSA (comprando parte 
dos seus bens, arrendando outra parte e 
usando gratuitamente outros tantos).

Deu, ademais, regular continuidade à 
exploração da atividade económica ex
plorada pela empresa cedente, inclusive 
com a manutenção dos contratos de tra
balho pactuados anteriormente à conces
são. Como se sabe, a sucessão de em
pregadores no Direito do Trabalho tem 
por objetivo vincular o sucessor ao pa
gamento das dívidas de natureza traba
lhista contraídas pelo sucedido, fundan- 
do-se na premissa de que os bens que 
compõem o estabelecimento e que, para 
cuja aquisição —  presume-se —  tenha o 
trabalhador concorrido com sua força de 
trabalho, vinculam-se inexoravelmente ao 
cumprimento das dívidas desta nature
za. Por esta razão, os bens que compõem 
a “azienda” do empregador vinculam-se 
ao pagamento das dívidas trabalhistas e 
isto se dá por um liame quase de nature
za real —  para além da natureza mera
mente obrigacional e independentemen- 
te de quem detenha a sua titularidade. 
Observo, ademais, que o contrato de 
concessão (com o aporte de parte dos 
bens da sucedida) terá duração de trinta 
anos (cláusula 2a do contrato de fls. 358). 
Com a concessão de exploração por tem
po tão expressivo e, de torma concomi
tante, o arrendamento de bens que a via
bilizam, outra não pode ser a conclusão: 
a FERROBAN terá domínio quase abso
luto sobre estes bens. Só não é proprie
tária (em toda a plenitude do domínio) 
por uma minúcia jurídica. TRT/SP 15a 
Região 28.011/01 —  Ac. 36T 24.708/02. 
Rei. Maria de Fátima Vianna Coelho. DOE
15.7.02, pág. 30.

154 —  T E S T E M U N H A .  C O N T R A D I 
T A D A .  C O L H E I T A  D O  D E 
P O I M E N T O

Ao acolher a contradita, deve o Juiz 
cumprir o que a lei determina, ou seja, dis
pensar o compromisso e colher o depoi
mento, atribuindo-lhe o valor probatório que 
merece, segundo seu livre convencimen
to (arts. 829, da CLT e 131, do CPC). Dis
pensar o depoimento constitui cerceamen
to do direito de defesa da parte, pois im
pede que insira no conjunto probatório pro
va que a lei lhe permite produzir. TRT/SP
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15a- Região 2.010/02 —  Ac. 2ST15.213/02- 
PATR. Rei. Dagoberto Nishina de Azeve
do. DOE 22.8.02, pág. 26.
1 5 5 — T R A N S A Ç Ã O .  A D E S Ã O  A  

P R O G R A M A  D E  D E S L I G A 
M E N T O  I N C E N T I V A D O .  V A 
LIDADE. C O I S A  J U L G A D A

Tendo a reclamante, plenamente ca
paz de discernimento, aderido a um pro
grama de desligamento incentivado, acei
to e homologado na presença de duas 
testemunhas, fixando vantagens a lhe 
serem concedidas, tal ocorrência produz 
entre as partes os efeitos da coisa julga
da (CC, art. 1.030), não podendo a auto
ra postular outras vantagens de paga
mentos anteriores, sendo certo que re
conheceu o correto cumprimento de to
das as obrigações decorrentes do con
trato de trabalho. TRT/SP 15a Região 894/ 
99 —  Ac. 5aT 29.515/02. Rei. Otga Aida 
Joaquim Gomieri. DOE 15.7.02, pág. 182.
156 —  V A L O R  D A  C A U S A .  A L T E R A 

Ç Ã O  D E  OFÍCIO. I M P O S S I 
B IL ID AD E .  I N T E L I G Ê N C I A  
D A  S Ú M U L A  N . 71 D O C . T S T

O valor da causa dado na inicial não 
pode, de ofício, ser alterado, se não hou

ver impugnação da parte contrária, con
forme entendimento jurisprudência! con
substanciado na Súmula n. 71 do C. TST. 
TRT/SP 15a Região 30.249/99 —  Ac. SE 
28.133/02. Rei. Antônio Mazzuca. DOE 
1®.8.02, pág. 10.

157 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  
A L E G A Ç Ã O  D E  T R A B A 
L H O  A U T Ô N O M O .  Ô N U S  
D A  P R O V A

A reclamada alegou a prestação de 
serviços pelo reclamante como autôno
mo, atraindo para si o ônus da prova (art. 
818 da CLT, c/c art. 333, II, do CPC), do 
qual não se desincumbiu no decorrer da 
instrução processual, com relevo para 
a aplicação da pena de confissão, uma 
vez que a reclamada não compareceu 
à audiência de instrução para prestar 
depoimento. CONFISSÃO FICTA. LIMI
TES. Aplicada à reclamada a pena de 
confissão quanto à matéria fática trazi
da pelo autor, presumem-se verdadei
ras todas as alegações constantes da 
peça exordial, quando não infirmadas 
por outra prova. TRT/SP 15a Região 
35.950/01 —  AC. 1BT 8.679/02-PATR. 
Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE
11.7.02, pág. 6.
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DIREITO RU R A L

01 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E

A NR-1S, no seu item 15.4, desobri
ga o pagamento de adicional de insalu
bridade quando ocorre eliminação ou 
neutralização de insalubridade pelo uso 
de equipamentos de proteção individual 
ou medidas coletivas de proteção. No 
caso em questão, concluiu o laudo ofi
cial que, até 1995, o reclamante aplica
va inseticidas com máquinas termonebu- 
lizadoras sem uso de qualquer equipa
mento de proteção individual e que, após 
esta data passou a receber diversos 
equipamentos de proteção individual, 
sem contudo estar completamente pro
tegido, como recomendado pelo próprio 
fabricante dos produtos aplicados. Por 
todo exposto, mantenho a sentença de 
origem que condenou a reclamada ao 
pagamento do adicional de insalubrida
de em grau médio. TRT/SP 156 Região 
10.993/00 —- Ac. SE 14.577/02-PATR. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. DOE
22.8.02, pág, 9.

02 —  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .
P R E T E N S A  A P L I C A Ç Ã O  IME
DIATA D A  P R E S C R I Ç Ã O  QÜIN- 
Q Ü E N A L  A  T O D O S  O S  T R A 
B A L H A D O R E S ,  F A T O  S U 
P E R V E N I E N T E .  O R I E N T A 
Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N. 
81 D A S D I - 1  D O C . T S T

O inciso XXIX do art. 7a da CF, com 
a alteração introduzida pela EC n. 28, 
de 25.5.00, não pode ferir direito adqui
rido e, muito menos, o ato jurídico per
feito, consubstanciado em extinto con
trato de trabalho, pois sobre ele a nova 
lei não pode projetar-se. TRT/SP 15a 
Região 31.931/99 —  Ac. SE 25.930/02. 
Rei. Antônio Mazzuca. DOE 15.7.02, 
pág. 68.

0 3 —  C O N T R A T O  P O R  T E M P O  D E 
T E R M I N A D O .  S A F R A  E  EN- 
T R E S S A F R A .  S O M A  D E  P E 
R Í O D O S  D E S C O N T Í N U O S

Embora formalmente seja possível fa
lar em contratos de safra e entressafra, 
indicando a prova produzida a clara in
tenção de indeterminação do prazo da 
relação contratual, resulta evidente a 
fraude, a teor do art. 9a da CLT, soman- 
do-se os períodos descontínuos, inclu
sive para efeito de contagem do prazo 
prescricional. DIFERENÇAS SALARIAIS. 
Compete ao interessado apontar espe
cifica e dlscriminadamente as diferenças 
que entende devidas, sob pena de inde
ferimento da pretensão. FÉRIAS. De
monstrada documentalmente a remune
ração das férias e não tendo o trabalha
dor apontado diferenças em seu favor, 
como lhe cabia fazer, desacolhe-se o 
pleito ao seu percebimento. DESCON
TOS. INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO. Devi
da a restituição de descontos efetuados 
a título de transporte, à falta de autori
zação prévia e por escrito do emprega
do, nos termos do entendimento contido 
no Enunciado n. 342 do C. TST, não ha
vendo que se falar em autorização táci
ta. HONORÁRIOS. DE ADVOGADO. Au
sentes os requisitos da Lei n. 5.584/70 
são mesmo indevidos os honorários ad- 
vocatícios. Enunciados ns. 219 e 329 do 
C. TST. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. 
TRABALHADOR RURAL.Tratando-se de 
empresa agroeconômica e não demons
trado que o empregado se ativava em 
função relacionada a processo de trans
formação de matéria-prima não há que 
se falar em prescrição qüinqüenal, mes
mo porque o ajuizamento da reciamató- 
ria é anterior à vigência da EC n. 28, que 
alterou a redação do inciso XXIX do art. 
7a da CF. HORAS EXTRAS. Indicadas di
ferenças na remuneração das horas ex
tras com base no confronto entre os re
cibos de pagamento e os cartões de pon
to, acolhe-se a pretensão quanto a esse 
título. HORAS IN ITINERE. A incompati-
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bilidade de horários do transporte públi
co torna devidas as horas in ¡tiñere a teor 
do entendimento pacificado pela Orien
tação Jurisprudencial n. 50 da SDI-t do 
C.TST. ADICIONAL. DE INSALUBRIDA
DE. Constatada a insalubridade através 
de laudo pericial não infirmado, tem-se 
por correta a concessão do adicional res
pectivo, com reflexos. HONORÁRIOS. 
DE PERITO, REDUÇÃO. Fixados mode
radamente, em proporção à complexida
de do trabalho realizado, não há que se 
falar em redução dos honorários arbitra
dos como remuneração do perito. COR
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ
PRIA. Conforme entendimento pacifica
do pela Orientação Jurisprudencial n. 124 
da SDI-1 do C.TST, tem-se como época 
própria para efeito de aplicação da cor
reção monetária o mês subsequente ao 
da prestação de serviços. TRT/SP 15* 
Região 24.037/99 —  Ac. SE 26.730/02. 
Rei. Desig. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
DOE 15.7.02, pág. 92.

04 —  C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A 
LHO . R U R A L .  R E L A Ç Ã O  D E  
E M P R E G O  C O M  O  T O M A 
D O R .  C O N F I G U R A Ç Ã O

As cooperativas, conquanto sejam 
institutos historicamente relevantes e 
com grande finalidade econômico-soclal, 
não podem ser utilizadas como instru
mentos de consagração da fraude aos 
direitos do trabalhador. O disposto no 
parágrafo único do art. 442 da CLT não 
trouxe qualquer inovação no Direito do 
Trabalho, pois a configuração ou não da 
relação de emprego continua, como des
de sempre, subordinada à verificação das 
condições fáticas de uma relação jurídi
ca. E se tais condições corresponderem 
aos clássicos elementos de caracteriza
ção do contrato de trabalho, ele assim 
deve ser pronunciado, a despeito do tex
to legal citado, que é, Inclusive, Incom
patível com as diretrizes protetivas do 
Direito do Trabalho e, específicamente, 
das relativas ao trabalhador rural. A re
lação típica de trabalho cooperado pres
supõe, ainda, a efetiva volição por parte

do integrante da cooperativa, com a 
perspectiva de união de esforços co
muns, para determinados fins, com as
sunção dos riscos da atividade propos
ta. Isso jamais pode ser substituído pela 
existência de uma típica relação subor
dinada, como a que decorre do contrato 
de emprego. Por outro lado, o uso de co
operativas de trabalhadores rurais no 
plantio, cultivo ou colheita, constitui for
ma irregular de exploração de mão-de- 
obra de forma interppsta, vez que as ati
vidades a essa correlatas pertencem à 
finalidade da atividade empresarial do to
mador, seja ele um produtor rural ou uma 
indústria rural, de sorte que é inevitável 
seu enquadramento no disposto no art. 
3S, da Lei n. 5.889/73. TRT/SP 15* Re
gião 37.997/01 —  Ac. 3a T. 16.095/02- 
PATR. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 29.8.02, pág. 69.

0 5 —  E M P R E G A D O  R U R A L .  P R E S 
C R I Ç Ã O .  E C  N. 28

Se a prescrição é regulada pela lei 
vigente na data da lesão do direito, a 
nova disposição que altera o seu prazo 
só pode produzir efeitos no futuro, não 
podendo incidir sobre os fatos pretéritos 
regulados pela lei revogada (CF art. 58, 
XXXVI). Sobrevindo lei que diminua o 
prazo prescricional em desenvolvimen
to, ou que estabeleça prazo quando ine
xistente este, o prazo da lei nova deve 
ser computado da vigência desta, des- 
cartando-se o tempo decorrido anterior
mente a ela. No caso da EC n. 28, o novo 
prazo de cinco anos por ela estabeleci
do para os empregados rurais deve ser 
contado da data de sua promulgação 
(29.5.00), vencendo em 29.5.05. Até en
tão, não se aplicará a prescrição quin
quenal aos empregados rurais. TRT/SP 
15» Região 30.211/01 —  Ac. 5° T. 31.071/ 
02 Rei. Ricardo Regis Laraia. DOE
15.7.02, pág. 229.

0 6 —  I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A
A discriminação contida na alínea b 

do art. 1- da CLT, foi tacitamente revoga
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da pela CF, quando equiparou o traba
lhador rural ao urbano. Cabe razão ao re
clamante em pretender receber o Inter
valo intrajornada não usufruído. Assim, 
tendo em vista o convencionado em au
diência (fls.346), defere-se ao reclaman
te o pagamento do adicional habitual- 
mente praticado para pagamento de ho
ras extras, sobre trinta minutos de inter
valo para descanso e refeição, não usu
fruído nos períodos de safra e sobre vin
te minutos nos períodos de entressafra, 
tendo início em julho/94 e até a resci
são contratual. TRT/SP 15a Região 
25.527/99 — Ac. SE 25.885/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 15.7.02, 
pág. 66.

0 7 —  P R E S C R I Ç Ã O

Tratando-se a reclamada de empresa 
que explora atividade agrícola, incide, 
nos direitos dos trabalhadores a prescri
ção estabelecida no art. 7a, inciso XXIX, 
b, da CF. Reconhecida a unicidade dos 
contratos e tendo, a presente reclama
ção, sido ajuizada antes do decurso de 
dois anos da extinção do contrato de tra
balho, nenhuma verba postulada se en
contra prescrita. Porém, não tendo o au
tor se desincumbldo de ônus que lhe 
competia, não há que se falar em dife
renças de verbas rescisórias. Devidas 
horas extras, pela não concessão do in
tervalo intrajornada. TRT/SP 15a Região 
28.520/99 —  Ac. SE 25.989/02 Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. DOE 15.7.02, 
pág. 70.

08 —  P R E S C R I Ç Ã O .  E C  N. 28/00
A EC n. 28/00 que reduziu o prazo 

prescriclonal para o trabalhador rural, 
igualando suas condições às do trabalha
dor urbano, tem vigência imediata, porém, 
seus plenos efeitos somente incidirão 
após o prazo de cinco anos de sua vigên
cia, não atingindo, pois, situação consti
tuída sob a égide da lei anterior. TRT/SP 
15a Região 4.100/02 — Ac. 1a T. 14.513/ 
02-PATR. Rei. Eduardo Benedito de Oli
veira Zanella. DOE 22.8.02, pág. 21.

09 —  P R E S C R I Ç Ã O .  E C  N. 28/00. 
C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  
E X T I N T O  P O S T E R I O R M E N 
TE. E X P E C T A T I V A  D E  DIREI
T O .  A P L I C A B I L I D A D E  D A  
N O R M A  V I G E N T E

A EC n. 28/00 foi publicada em 
29.5.00, passando nessa data a ter efei
tos no mundo jurídico. Portanto, extín- 
guíndo-se o contrato de trabalho depois 
de referida data, o trabalhador rural que 
tinha mera expectativa de direito à ím- 
prescritibilidade de seus créditos traba
lhistas no curso do contrato de trabalho 
e não direito adquirido a ela, passa a ter
0 seu direito delineado pela lei nova. TRT/ 
SP 15a Região 907/02 —  Ac. 4a T. 18.454/ 
02-PATR. Rei. I. Renato Buratto. DOE
19.9.02, pág. 56.

1 0 —  P R E S C R I Ç Ã O .  Q Ü I N Q Ü E -  
NAL . E C  N. 28/00. T R A B A 
L H A D O R  R U R A L .  E F E I T O S

No que diz respeito aos efeitos da 
prescrição qüinqüenal, é certo que as al
terações trazidas pela EC n. 28/00 (esta 
por se tratar de tópico que gravita na ór
bita do direito adquirido sobre questões 
materiais), ainda não poderão ser senti
das. Diferentemente das regras que re
gem a vigência das normas processuais 
no tempo e no espaço (que são deriva
das) sob a influência do art. 1.211, do 
CPC, o conteúdo da referida EC só pode
rá ter eficácia após passados cinco anos 
de sua promulgação, por força do impedi
tivo disposto no capul do art. 6a, da LICC, 
posto que o lapso temporal entre o Início 
e o término da relação contratual havida 
permaneceu dentro de período em que 
ainda vigia a alínea b do inciso XXIX do 
art. 7a, da CF.TRT/SP 15° Região 39.426/
01 —  Ac. 3a T. 32.533/02. Rei. Gerson 
Lacerda Pistori. DOE 15.7.02, pág. 277.

11 —  P R E S C R i Ç Ã O .  Q Ü I N Q Ü E -  
NAL. R U R Í C O L A

A prescrição qüinqüenal aplicável ao 
rural instituída pela EC n. 28, não pode
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ser adotada de ¡mediato quando o con
trato de trabalho tiver sido extinto antes 
de sua vigencia, sob pena de ferir direito 
adquirido ou ato jurídico perfeito. TRT/SP 
15a Região 1.163/98 — Ac. 5a T. 30.876/ 
02. Reí. Nildemar da Silva Ramos. DOE
15.7.02, pág. 222.

1 2 —  P R E S C R I Ç Ã O .  Q Ü I N Q Ü E -  
NAL. R U R Í C O L A .  E C  N. 28

A EC n. 28 foi publicada em 29.5.00 
e, embota tenha efeito imediato, é ina
plicável às ações distribuidas antes de 
sua promulgação, em respeito ao direito 
adquirido. TRT/SP 15a Região 10.443/02 
—  Ac. 1»T. 8.675/02-PATR. Rei. Antônio 
Miguel Pereira. DOE 11.7.02, pág. 6.

1 3 —  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O .  
F A L S A  E M P R E I T A D A  R U R A L

Não se configura o contrato de emprei
tada quando o trabalhador, mediante pa
gamento fixo mensal, por prazo determi
nado, executa serviços gerais agrícolas. 
Inerentes à atividade econômica do toma
dor, de acordo com as necessidades des
te. Trata-se de típica alienação da força 
de trabalho, de forma subordinada, habi
tual e onerosa, ajustando-se ao disposto 
nos arts. 2° e 3® da Lei n. 5.889/73. TRT/ 
SP 15a Região 35.404/01 —  Ac. 2a T. 
26.203/02. Rei. Mariane Khayat Fonseca 
do Nascimento. DOE 15.7.02, pág. 76.

14 —  R U R A L .  V Í N C U L O  D E  R U R Í 
C O L A  A N T E R I O R  A O  D E  
D O M É S T I C O .  P R E S C R I Ç Ã O  
D O  D I R E I T O  D E  A Ç Ã O .  APLI
C Á V E L

A prescrição do art. 79, inciso XXIX, 
b, da Carta Magna é oponível ao vínculo 
de emprego rurai sucedido por relação de 
emprego doméstica, dada a incompati
bilidade dos regimes, a extinção natural 
do primeiro e a impossibilidade legal de 
somar os períodos para fins trabalhistas. 
TRT/SP 15» Região 9.280/00 —  Ac. SE 
19.947/02-PATR. Rei. Fany Fajerstein. 
DOE 26.9.02, pág. 53.

1 5 —  R U R Í C O L A .  P R E S C R I Ç Ã O  
Q Ü I N Q Ü E N A L .  E C  N. 28/00

Se o titular do direito exerceu o seu 
direito de ação quando ainda não vigia 
iei nova que reduziu o prazo prescricio- 
nal, sua situação continuará a ser regu
lada pela iei vigente ao tempo de seu 
inicio, ou seja, não será atingida pela 
prescrição qüinqüenal introduzida pela lei 
nova. O novo prazo prescricional (mais 
curto ou menor) se aplica às ações 
nascidas a partir da vigência da nova 
lei (v. Súmula n. 445 do Excelso STF 
neste sentido). TRT/SP 15“ Região 
39.240/01 —  AC. 3a T. 17.442/02-PATR. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
29.8.02, pág. 74.

1 6 —  T R A B A L H A D O R  R U R A L .  CLT, 
ART. 71, § 49. APLICABILIDADE

Enquanto efetivamente não provado 
nos autos os usos e costumes da região, 
aplicável ao trabalhador rurai o § 4® do 
art. 71, da CLT, até por ser o art. 5®, da 
Lei n. 5.889/73, bastante vago para os 
dias atuais. TRT/SP 15a Região 19.774/ 
01 —  Ac. 3a T. 28.911/02. Rei. Gerson 
Lacerda Pistori. DOE 15.7.02, pág. 164.

1 7 —  T R A B A L H A D O R  R U R A L .  
C O O P E R A T I V A S  D E  T R A B A 
L H O .  I N T E R M E D I A Ç Ã O  
D E  M Ã O - D E - O B R A .  F R A U D E  
P A R A  M A S C A R A R  R E L A Ç Ã O  
E M P R E G A T Í C I A .  R E S P O N 
S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  
M A N T I D A

Presentes todos os pressupostos le
gais para o reconhecimento do vínculo 
empregatício com a primeira reclamada, 
e responsabilização subsidiária da se
gunda, ex ví do disposto no art. 3a da CLT, 
e Enunciado n. 331 do C. TST, mantenho 
inalterada a r. sentença de primeira ins
tância. TRT/SP 15a Região 26.011/99 —  
Ac. SE 25.887/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. DOE 15.7.02, pág. 66.
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01 —  A C O R D O .  J U D I C I A L  F I R M A 
D O  P O R  M E R A  L I B E R A L I D A 
DE. C O N T R A T O  D E  T R A B A 
L H O  E X P R E S S A M E N T E  R E 
C O N H E C I D O  P E L A S  P A R 
TES . F R A U D E  À  LEI PREVI- 
D E N C I Á R I A .  I N V A L I D A D E

Reputa-se plenamente válido o acor
do firmado pelas partes e homologado 
pelo juízo, desde que não se destine a 
fraudar a lei. Nesse diapasão, afigura-se 
ineficaz perante a Previdência Social 
acordo firmado por mera liberalidade 
após terem as partes, expressamente, 
reconhecido a existência de contrato de 
trabaiho, fazendo-se incidir, na hipótese, 
a contribuição previdenciária sobre o 
valor total do acordo. Inteligência dos 
arts. 129 do CPC e 43, parágrafo único 
da Lei n. 8.212/91. TRT/SP 15a Região 
8.433/02 —  Ac. 2*T 21,255/02-PATR. Rei. 
Luis Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. DOE 26.9.02, pág. 105.

0 2 —  A C O R D O .  J U D ICIAL . P R E -  
C L U S Ã O

A cláusula que fixa prazo preclusivo 
para o reclamante denunciar o não cum
primento do acordo deve ser respeitada, 
nos termos dos arts. 158 do CPC e 1.026 
do CC. Não tendo sido cumprida, o exe- 
qüente não faz jus à multa fixada na cláu
sula penal. TRT/SP 15a Região 11.775/
02 —  Ac. 48T 7.363/02-PATR. Rei. Ma
nuel Soares Ferreira Carradita. DOE
4.7.02, pág. 33.

0 3  —  A C O R D O .  J U D I C I A L .  R E 
C O L H I M E N T O  P R E V I D E N -  
C I Á R I O

No acordo judicial as partes devem 
individualizar os títulos de natureza in- 
denlzatórla, sob pena de responder pelo 
recolhimento previdenciário sobre a in- 
tegralidade do mesmo. TRT/SP 158 Re

gião 30.882/01 —  Ac. 2*T 28.701/02. Rei. 
Ismênia Diniz da Costa. D O E  15.7.02, 
pág. 157.

0 4  —  A C O R D O .  P A G A M E N T O S  FEI
T O S  A  D E S T E M P O .  R E S S A L 
V A  D A  C O B R A N Ç A  D A  M U L 
T A  P R E V I S T A  E M  C L Á U S U L A  
P E N A L .  C A B I M E N T O

O  acordo representa a composição 
das partes para pôr fim ao litígio. Para o 
fiel cumprimento da obrigação assumi
da há que se observar alguns elemen
tos, quais sejam: o tempo, a coisa, a 
quantidade, lugar ou pessoa, na forma 
ajustada. O  retardamento no pagamento 
traz a imperfeição do adlmplemento. 
C o m o  corolário lógico da convenção, per
feitamente cabivel a execução da multa. 
Agiganta-se a possibilidade quando, fren
te ao descumprimento do prazo, a parte 
contrária aquiesce c o m  o recebimento 
das parcelas, mas faz expressa ressal
va à futura cobrança da multa prevista 
na cláusula penal. TRT/SP 15a Região 
17.258/02 —  Ac. 2 ST  21.213/02-PATR. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva. D O E  26.9.02, pág. 103.

05 —  A D J U D I C A Ç Ã O .  M O M E N T O
P R Ó P R I O .  P R A Ç A  N E G A T I 
VA. V A L O R  D A  A V A L I A Ç Ã O

Sendo negativa a praça, a adjudica
ção somente pode ser deferida pelo va
lor da avaliação, consoante arts. 714 do 
C P C  e inciso I do art. 24 da Lei n. 6.830/ 
80 e requerida antes de finda a praça e 
não depois, já que o prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas para a assinatura do res
pectivo auto é destinado ao arrematante 
para efetuar o depósito do restante do 
preço e ao executado para remição da 
execução, sendo inaplicável na execução 
trabalhista o disposto no art. 24 da Lei n. 
6.830/80, pois implicaria na violação do 
princípio da celeridade processual traba
lhista, eis que o prazo de 30 (trinta) dias,
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previsto no aludido artigo, somente en
contra justificativa na burocracia no âm
bito do erário público. TRT/SP 15' Re
gião 841/02 —  Ac. 3ST 17.806/02-PATR. 
Rei. Desig. Samuel Corrêa Leite. DOE
19.9.02, pág. 38.

06 —  AGRAVO DE PETIÇÃO

Penhora sobre bens de pessoa jurí
dica que explora atividade comercial, co
merciante individual ou em forma socie
tária. Inaplicabil idade do inciso VI, doart. 
649, do CPC. Referido dispositivo legal 
refere-se à impenhorabilidade de bens de 
quem exerce atividade profissional e não 
comercial. Penhora subsistente. TRT/SP 
15° Região 32.323/01 —  Ac. 4aT 32.712/ 
02. Rei. Rita de Cássia Penkai Bernardi- 
no de Souza. DOE 15.7.02, pág. 282.

07—  AGRAVO DE PETIÇÃO. CABI
MENTO. DECISÃO QUE DE
FERE SEQÜESTRO DE BENS

Não cabe agravo de petição para re
formar decisão do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho que defere o 
sequestro de bens. Embora o agravo de 
petição seja cabível das decisões em 
sede de execução, o comando em ques
tão, por sua natureza, deve ser impug
nado por melo próprio e no momento 
oportuno. TRT/SP 15a Região 34.767/01
—  Ac. 59T 32.221/02. Rei. Nlldemar da 
Silva Ramos. DOE 15.7.02, pág. 267.

08—  AGRAVO DE PETIÇÃO. DE
PÓSITO RECURSAL. INEXI- 
GIBILIDADE Q U A N D O  G A 
RANTIDO O  JUÍZO DA PE
NHORA

O depósito do valor da condenação 
não é exigível para a admissibilidade do 
agravo de petição interposto pelo deve
dor quando garantido o Juízo da penho
ra, eis que a finalidade do mesmo já foi 
atingida. TRT/SP 15a Região 35.799/01
—  Ac. 5aT 32.224/02. Rei. Nildemar da 
Silva Ramos. DOE 15.7.02, pág. 267.

09 —  AGRAVO DE PETIÇÃO. IM- 
PENHORABIUDADE. ART. 
649, VI, CPC

A ordem contida no art. 649, VI, do 
CPC se destina à proteção de bens dos 
quais se vale a pessoa física para o exer
cício de sua profissão, não se aplicando 
a regra aos bens integrantes do patrimô
nio empresarial. TRT/SP 15a Região 
28.259/01 —  Ac. SE 25.973/02. Rei. Ma
ria Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
15.7.02, pág. 69.

10—  AGRAVO DE PETIÇÃO. M A 
TÉRIA PROTEGIDA PELA 
COISA JULGADA. LIT1GÂN- 
CIADE MÁ-FÉ

É vedado o debate de questão já atin
gida pelos efeitos da coisa julgada, re
velando-se, pois, infundada a irresigna- 
ção manifestada, do que resulta eviden
te a má-fé do litigante, o qual se vale do 
apelo com nítido intuito procrastinatório 
do feito. TRT/SP 15a Região 37.513/01 
—  Ac. 3aT 9.883/02-PATR. Rei. Ana Ma
ria de Vasconcellos. DOE 18.7.02, 
pág. 18.
11 _  AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CABIMENTO DE DECISÃO 
¡NTERLOCUTÓRIA

O agravo de petição, por ser espécie 
de recurso, só é cabível de decisões de
finitivas, ou seja, aquelas que põem fim 
à atividade jurisdicional do juízo a quo 
na execução, porquanto, em nosso direi
to processual laborai, vigora o princípio 
da irrecorribilidade das decisões interlo- 
cutórias (§ 15 do art. 893). Recurso a que 
não se conhece, por inaplicável. TRT/SP 
15a Região 22.856/01 —  Ac. SE 11.342/ 
02-PATR. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 1s.8.02, pág. 7.

12 —  AGRAVO DE PETIÇÃO. N O 
MEAÇÃO DE BENS. OBSER
VÂNCIA DA O R D E M  D O  ART.
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655 D O  CPC. CONVENIÊN
CIA D O  CR E D O R  E D O  JUÍ
ZO. R E C U S A  DE PEDRAS 
PRECIOSAS. EFICÁCIA DA 
EXECUÇÃO

Conquanto a nomeação de pedras pre
ciosas seja licita aos olhos da Lei Adjetiva 
(art. 655), é lícito também ao credor recu
sar, seja pela inobservância estrita da 
ordem, seja pela notória dificuldade de 
escorreita avaliação e profícua alienação 
pública desses bens. O processo de exe
cução é feito no interesse do credor, ex vi 
do art. 612 do CPC e, mais do que isso, 
no interesse da Justiça, que deve ser cé
lere e eficaz. O alegado “modo menos 
gravoso" de promoção da execução não 
deve ser entendido nem aplicado em des
favor daquele que detém titulo executivo 
judicial em suas mãos e já aguarda pela 
solução do conflito há dez anos. TRT/SP 
15a Região 1.150/92 —  Ac. 3*T 9.893/02- 
PATR. Rei. Ana Maria de Vasconcellos. 
DOE 18.7.02, pág. 19.

13 —  AGRAVO DE PETIÇÃO. PER
DA DE OBJETO. PAGAMEN
TO D O  VALOR TOTAL DA 
EXECUÇÃO

A guia de depósito expedida pela Vara 
do Trabalho refere-se ao pagamento do 
valor executado. Não há elementos nos 
autos que confirmem a alegação da re
clamada de que efetuou aquele depósito 
com ressalva de valores. Uma vez quita
da a execução na sua totalidade, perde 
o agravo de petição o seu objeto, que era 
referente ao valor dos honorários peri
ciais. TRT/SP 15a Região 35.867/01 —  
Ac. 5aT 32.291/02. Rei. Nlldemar da Sil
va Ramos. DOE 15.7.02, pág. 269.

14 —  AGRAVO DE PETIÇÃO. PRE- 
CL.USÃO DA MATÉRIA. E M 
BARGOS À EXECUÇÃO NÃO 
CONHECIDOS

Ocorre preclusão de matéria alegada 
em embargos à execução não conheci-

dos e renovada em agravo de petição, 
por não ter sido examinada pelo Juízo 
de origem. Em decorrência, a matéria 
não pode ser apreciada pelo Juízo a d 
quem, negando-se provimento ao agra
vo. TRT/SP 15a Região 36.468/01 —  Ac. 
5aT 32.229/02. Rei. Nildemar da Silva 
Ramos. DOE 15.7.02, pág. 268.

15—  AGRAVO DE PETIÇÃO. RE- 
DISCUSSÃO DA FASE C O G 
NITIVA. R E C U R S O  IMPRÓ
PRIO

Se o exeqüente pretendia acrescer ao 
decisum o pagamento dos reflexos das 
horas extras regularmente pagas pelo 
empregador, deveria ter apresentado em
bargos de declaração e recurso no mo
mento oportuno, não podendo ser discu
tida tal questão na fase de execução. 
TRT/SP 15a Região 1.642/02 —  Ac. 5aT 
17.630/02-PATR. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. DOE 5.9.02, pág. 19.

16—  AGRAVO DE PETIÇÃO. RE
N O V A Ç Ã O  D O  ASSUNTO. 
EXPEDIENTE MANIFESTA
M E NTE INFUNDADO. LITI- 
GÂNC1A DE MÁ-FÉ

Insurgindo-se o agravante contra de
cisão transitada em julgado com a reno
vação da mesma matéria nesta já deci
dida, revela-se o expediente manifesta
mente infundado, razão pela qual deve 
ser tido como litigante dé má-fé. TRT/SP 
15a Região 30.714/01 —  Ac. SE 9.413/ 
02-PATR. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. DOE 18.7.02, pág. 7.

17—  ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. 
NULIDADE

Não configura nulidade da arremata
ção por preço vil se o bem penhorado foi 
arrematado por valor superior a 30% da 
avaliação. TRT/SP 15a Região 17.247/02 
—  Ac. 16T 20.105/02-PATR. Rei. Eduar
do Benedito de Oliveira Zanella. DOE
26.9.02, pág. 93.
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18—  ATO ATENTATÓRIO. ÀDIGNi- 21 
DADE DA JUSTIÇA. CONFI
GURAÇÃO

Litiga de má-fé e, portanto, pratica ato 
atentatório à dignidade da Justiça, Execu
tada que argúi em Embargos à Execução, 
reiterando em Agravo de Petição, matéria 
sobre a qua! paira o instituto da coisa jul
gada, ofendendo, frontalmente, o art. 5° 
XXXV!, CF, devendo arcar com o ônus de 
sua malícia. Preenchido o pressuposto do 
art. 600, II, CPC, deve arcar com a multa 
prevista no art. 601, do mesmo Diploma 
Processual. TRT/SP 15' Região 30.037/01 
—  Ac. 3»T 25.690/02. Rei. Luciane Storel 
da Silva. DOE 15.7.02, pág. 60.

19—  BANCÁRIOS. T E R M O  INI
CIAL PARA A APLICAÇÃO DA 
CORREÇÃO MONETARIA ÀS 
VERBAS DE NATUREZA SA
LARIAL E M  LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL TST SDI- 
i N. 124. INAPLICABILIDADE

Aos bancários não se aplica a Orien
tação Jurisprudencial TST SDI-l n. 124, 
posto que percebem a remuneração den
tro do próprio mês da prestação dos ser
viços, o que se agrega ao contrato de 
trabalho como cláusula benéfica ou con
dição mais favorável. Aplicação da Sú
mula n. 16 deste E. Regional. TRT/SP 15a 
Região 7.152/02 —  Ac. 4aT 9.337/02- 
PATR. Rei. Laurivai Ribeiro da Silva Fi
lho. DOE 11.7.02, pág. 35.

20—  BEM DE FAMÍLIA

É impenhorável, por se tratar de bem 
de familia, o único imóvel residencial do 
devedor, ainda que este, à época da pe
nhora, não esteja ali residindo e perma
neça sem morada fixa, sendo esse imó
vel, entretanto, utilizado como residên
cia por um filho do casal. TRT/SP 15° 
Região 13.606/02 —  Ac. 4aT 18.645/02- 
PATR. Re!. Manuel Soares Ferreira Car- 
radita. DOE 19.9.02, pág. 61.

—  CONTRIBUIÇÕES PREVI- 
DENCIÁRIAS

Inadmissível a retenção prévia dos 
recolhimentos previdenciários e tiscais, 
sem que seja dada à reclamada oportu
nidade de quitar diretamente seu débito 
junto aos órgãos competentes. TRT/SP 
15a Região 17.555/02 — Ac. 4aT 18.605/ 
02-PATR. Rei. Manuel Soares Ferreira 
Carradita. DOE 19.9.02, pág. 60.

22—  C O R R E Ç Ã O  MONETÁRIA. 
ÉPOCA PRÓPRIA. SALÁRIOS

A legislação atual faculta ao empre
gador pagar os salários até o quinto dia 
útil do mês subsequente. Entretanto, se 
os pagamentos são efetivados no pró
prio mês, essa alteração benéfica Inte- 
gra-se ao contrato de trabalho. Dessa 
forma, o próprio mês de competência 
configura época própria para cálculos de 
correção monetária.TRT/SP 15“ Região 
14.829/02 —  Ac. 1aT 12.507/02-PATR. 
Rei. Antônio Miguel Pereira. DOE 8.8.02, 
pág. 7.

23—  DEPOSITÁRIO. INFIEL. PE
N H ORA EM FATURAMENTO. 
CARACTERIZAÇÃO

A penhora em faturamento goza de 
legalidade (Orientação Jurisprudencial 
do TST —  SBDI n. 93) e o depositário 
que deixa sem qualquer justificativa com
probatoria de atender a ordem judicial 
para depósito em juízo de parte do fatu
ramento, caracteriza-se como depositá
rio infiel, não havendo que se falar em 
ilegalidade da ordem de prisão contra o 
mesmo emitida pelo Juiz da execução. 
TRT/SP 15° Região 1.009/02-HC —  Ac. 
SE 857/02-A. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
DOE 7.8.02, pág. 2.

24—  DESCONTOS FISCAIS. BASE 
DE CÁLCULO. REGIME DE 
CAIXA. INCIDÊNCIA SOBRE 
O  MONTANTE DA LIQUIDA-
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ÇÃO. I N T E R P R E T A Ç Ã O  
DA LEI N. 8.541/92, ART. 46. 
DEVIDOS

A base de cálculo a ser considerada 
na apuração do valor devido a título de 
imposto de renda é o efetivo recebimen
to do crédito, por ser este o fato gerador, 
sendo certo que este momento se dá 
após a devida apuração do montante com 
a liquidação de sentença. Aplicação da 
Súmula Regional n. 14.TRT/SP 15a Re
gião 16.909/02 —  Ac. 2aT 16.344/02- 
PATR. Rei. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. DOE 29.8.02, pág. 61.

25—  D E S C O N T O S  FISCAIS. E 
PREVIDENCIÁRIOS. LEGIS
LAÇÃO APLICÁVEL

A parcela correspondente ao impos
to de renda, decorrente de coisa julga
da, está expressamente prevista no art. 
46 da Lei n. 8.541/91 e no art. 27 da Lei 
n. 8.218/91, devendo ser observado o 
teor do Provimento n. 01/96 da CGJT. Por 
outro lado, o desconto da parcela per
tencente à contribuição previdenciária 
obedece às normas ditadas pela Lei n. 
8.212/91 com a nova redação dada pela 
Lei n. 8.620/93, sendo o cálculo efetua
do nos parâmetros apontados pelo Ane
xo VI da Ordem de Serviço Conjunta 
INSS/DAF/DSS N. 66/97, estipulando, 
entre outros aspectos, que a contribui
ção do empregado será calculada mês a 
mês, aplicando-se as alíquotas previstas 
no art. 22 do Regulamento da Organiza
ção e do Custeio da Seguridade Social, 
observado o limite máximo do salário de 
Contribuiçáo.TRT/SP 15a Região 33.808/ 
01 —  Ac. 5«T 16.523/02-PATR. Rei. Nil- 
demar da Silva Ramos. DOE 29.8.02, 
pág. 82.

26—  E M B A R G O S  DE TERCEIRO. 
CABIMENTO

Só pode intentar embargos de tercei
ro quem não for “parte no processo" (art. 
1.046 CPC), pois, se for, terá a parte-

insurgente de, se quiser ser excluída do 
processo executório, intentar embargos 
à execução, argüindo ilegitimidade pas
siva, nos termos do art. 741, III, CPC. 
TRT/SP 15a Região 22.639/01 —  Ac.3aT 
25.637/02. Rei. Veva Flores. DOE
15.7.02, pág. 59.

27—  E M B A R G O S  DE TERCEIRO. 
LEGITIMIDADE. SÓCIOS

Os sócios da reclamada não são ter
ceiros quando a penhora recai sobre 
seus bens particulares à falta de bens 
da empresa executada, porquanto ocor
re a desconsideração da personalidade 
jurídica. Falecido algum sócio, a condi
ção de executado ostentada por este se 
transmite aos seus sucessores. São es
tes tanto quanto o de cujus parte ilegíti
ma para ofertarem embargos de tercei
ro. TRT/SP 15a Região 34.156/01 —  Ac. 
5»T 32.220/02. Rei. Nildemar da Silva 
Ramos. DOE 15.7.02, pág. 267.

28 —  EMBARGOS DE TERCEIRO. 
PESSOA JURÍDICA INCLUÍ
DA NA EXECUÇÃO. ILEGITI
MIDADE

A pessoa jurídica integrada à lide, ain
da que no processo de execução, não 
detém legitimidade para propor embar
gos de terceiro, eis qué tal remédio pro
cessual somente è oponível por quem 
não é parte no processo, conforme dis
posto no art. 1.046, do CPC. TRT/SP 15a 
Região 1.496/01 —  Ac. 3aT 27.843/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. DOE
15.7.02, pág. 131.

29—  EMBARGOS DE TERCEIRO. 
PROPOSTOS POR U M  C Ô N 
JUGE NA DEFESA DA M E A 
Ç Ã O  D O  OUTRO. ILEGITI
MIDADE

O cônjuge é parte ilegítima para pro
por Embargos de Terceiro na defesa de 
bens pertencentes à meação de seu
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consorte, nos termos do § 3e do art. 1.046 
do CPC. TRT/SP 15* Região 381/02 —  
Ac. 1*T 8.771/02-PATR. Rei. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zanella. DOE
11.7.02, pág. 9.

30 —  E M B A R G O S  DE TERCEIRO.
PROPRIEDADE DO BEM PE
NHORADO. PROVA INDIS
PENSÁVEL

Quando o embargante, para a defesa 
dos bens penhorados, alega a sua pro
priedade, a prova do domínio destes bens 
é condição indispensável para demons
trar sua qualidade de terceiro senhor e 
possuidor. TRT/SP 15° Região 1.941/00 
—  Ac. 3*T 27.847/02. Rei. Lorlval Ferreira 
dos Santos. DOE 15.7.02, pág. 131.

31 —  E M B A R G O S  DO EXECUTA
DO. UNIFICAÇÃO DO PRAZO 
PARA TRINTA DIAS. RESTRI
ÇÃO À FAZENDA PÚBLICA

A unificação do prazo de interposição 
de embargos à execução para trinta dias, 
determinada por Medida Provisória, alte
rou o art. 730 do CPC, que trata de exe
cução contra a Fazenda Pública. Se apli
cada a aludida unificação ao art. 884 da 
CLT, no caso vertente, sendo a agravante 
empresa privada, não faria jus ao privilé
gio em tela. Ademais a questão da unifi
cação de prazos promovida pela Medida 
Provisória é polêmica, pois gera tratamen
to desigual entre as partes no processo. 
Destarte, o prazo para apresentação des
ses embargos continua a ser de 5 dias. 
TRT/SP 15* Região 7.153/02 —  Ac. 5°T 
19.017/02-PATR. Rei. Nlldemar da Silva 
Ramos. DOE 19.9.02, pág. 71.

32—  E R R O  MATERIAL. ALEGA
ÇÃO NA FASE EXECUTÓRIA. 
CABIMENTO

O art. 833 da CLT permite a correção 
do erro material contido na sentença a 
qualquer momento, mesmo na fase de

execução, pois ele não gera preclusão e 
nem faz coisa julgada, devendo ser afas
tada a Interpretação literal do mesmo 
quanto à expressão "antes da execução", 
de forma que o julgado corresponda efe
tivamente à vontade do seu proiator.TRT/ 
SP 15* Região 13.975/02 —  Ac. 3*T 
9.015/02-PATR. Rei. Loriva! Ferreira dos 
Santos, DOE 11.7.02, pág. 26.

33—  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU- 
TIVIDADE

Em casos excepcionais, quando a exi
gência de prévio depósito possa re pre
sentar empecilho intransponível à dele
sa, admite a doutrina sua utilização, pos
sibilitando à parte, sem efetuar depósito 
prévio, discutir a validade e legalidade 
da execução ou do titulo executivo. To
davia, não se admite a interposição de 
agravo de petição, visando reformar a 
decisão interlocutòria que nega proces
samento à Exceção de Pré-Executivida- 
de. O manejo do agravo de petição, nos 
termos dos arts. 884 e 897 da CLT, está 
condicionado à garantia do juízo e ao 
prévio ingresso com embargos à execu
ção, pois do contrário estaria sendo in
troduzida nova instância recursa! na já 
tormentosa execução trabalhista, despi
da tanto da prévia garantia do juízo como da 
prévia Identificação da parte Incontrover
sa do déblto.TRT/SP 15* Região 20.704/ 
01 —  Ac. 5*T 16.702/02-PATR. Rei. João 
Alberto Alves Machado. DOE 29.8.02, 
pág. 88.

34—  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU- 
TIVIDADE. OU DE EXECUTI- 
VIDADE

A exceção de executividade (ou de 
pré-executividade), por não ter discipli
na legal, só pode ser cabível para repelir 
execução flagrantemente incabível, por 
concordância da parte contrária ou ante 
argumentos induvidosamente Inócuos, 
nos termos da fundamentação. TRT/SP 
15* Região 5.463/02 —  Ac. 2*T 14.278/ 
02-PATR. Rei. José Pitas. DOE 15.8.02, 
pág. 67.
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35—  E X C E S S O  DE PENHORA. 
BEM P E N HORADO EM O U 
TROS P R O C E S S O S .

Não se cogita de excesso de penho
ra, quando o bem apreendido é objeto 
de penhora em vários outros processos, 
ainda que avaliado em montante bem su
perior ao crédito, porquanto o valor esti
pulado na avaliação dificilmente é alcan
çado e ao crédito do obreiro devem ser 
somadas a correção monetária e demais 
despesas processuais. Por outro lado, se 
houver excesso na arrecadação, este 
será revertido em favor do executado, 
inexistindo prejuízo. TRT/SP 15a Região 
1.041/99 —  Ac. 5aT 32.281/02. Rei. Nil- 
demar da Silva Ramos. DOE 15.7,02, 
pág. 269.

36—  E X C E S S O  DE PENHORA. 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 
AVALIAÇÃO

O excesso de penhora, assim enten
dida a apreensão de bens em valores 
superiores ao necessário, fundada em 
mera irresignação ao valor da avaliação 
feita pelo Oficial de Justiça Avaliador (art. 
721, § 3®, da CLT) não pode ser acolhi
da, eis que exige prova cabal, tendo em 
vista a presunção de veracidade dos atos 
do Oficial de Justiça Avaliador; cuja fun
ção goza de fé pública. TRT/SP Í59 Re
gião 8.799/02 —  Ac. 38T 7.952/02-PATR. 
Rei. Samuel Corrêa Leite. DOE 4.7.02, 
pág. 25.

37—  EXECUÇÃO. C O M P E T Ê N 
CIA. AÇAO RESCISÓRIA

Empregador, autor de ação rescisó
ria julgada procedente, pode executar 
nos próprios autos que deram origem à 
decisão desconstituída, aquilo que pa
gou indevidamente, ante o desapareci
mento do título executivo primitivo. Inte
ligência da parte finai do art. 877 da CLT. 
TRT/SP 15a Região 1.745/91 —  Ac. 2BT 
29.035/02. Rei. Ismênia Dinlz da Costa. 
DOE 15.7.02, pág. 167.

38 —  EXECUÇÃO. FAZENDA PÚ
BLICA. DÍVIDA DE PEQUENO 
VALOR. AUSÊNCIA DE OFÍ
CIO REQUISITÓRIO. POSSI
BILIDADE

Desnecessária a expedição de oficio 
requisitório nas demandas judiciais em 
face da Fazenda Pública, quando o valor 
não superar o limite de RS 5.180.25, dada 
a nova redação do § 3S, do art. 100, da 
CF, e de legislação regulamentadora (art. 
18 da Lei n. 10.099/00). TRT/SP 15a Re
gião 36.312/01 —  Ac. 1 aT 27.606/02. Rei. 
Elency Pereira Neves. DOE 15.7.02, pág. 
123.

39—  EXECUÇÃO. IMPENHORABl- 
LIDADE

A impenhorabilidade prevista no art. 
57 do Decreto-lei n. 413/69 é relativa, 
sendo aplicável, subsidiariamente, o art. 
30 da Lei n. 6.830/80. Revestindo-se o 
crédito trabalhista de superprivilégio, 
conforme arts. 186, CTN, e 102, Oecreto- 
lei n. 7.661/45, preferindo, até mesmo, 
aos créditos tributários, é possível a pe
nhora de bem vinculado a céduia de cré
dito industrial. TRT/SP 15a Região 
32.340/01 —  Ac. 3ST 25.702/02. Rei. 
Luciane Storel da Silva. DOE 15.7.02, 
pág. 60.

4 0 — E X E C U Ç Ã O .  INSS. PRE- 
CLUSÃO

Se da decisão homologatória do acor
do no processo de conhecimento, o INSS 
intimado, não recorreu ordinariamente, 
não pode em execução desse acordo dis
cutir a natureza das parcelas discrimina
das em agravo de petição. TRT/SP 15a 
Região 10.785/02 —  Ac. 4aT 11.672/02- 
PATR. Rei. Flavio Allegretti de Campos 
Cooper. DOE 1.8.02, pág. 37.

41 —  EXECUÇÃO. PENHORA S O 
BRE BENS MÓVEIS Q U E  
G U A R N E C E M  A RESIDÊN-



CIA D O  EXECUTADO. AR- 44 
GÜIÇÃO DE IMPENHORABI- 
LIDADE. INDÍCIOS DE VO- 
LUPTUOSIDADE C O M O  CA
RACTERÍSTICA DOS BENS.
IN APLICABILIDADE DA LEI 
N. 8.009/90. PENHORA SUB
SISTENTE

A intenção do legislador ao positivar 
a Lei n. 8.009/90 foi a de garantir a ine- 
xecução do imóvel único usado como re
sidência de família, além dos bens mó
veis que a guarnecem, essenciais à ma
nutenção da dignidade. Nesta exegese, 
a apreensão judicial de bens móveis que 
guarneçam a residência do executado, 
ainda que não suntuosos, mas que pos
sam ser classificados como voluptuá- 
rios, não viola a disposição do art. 12, 
parágrafo único, parte final, do mencio
nado Diploma Legal, devendo ser man
tida a subsistência da penhora. TRT/SP 
15a Região 8.784/02 — Ac. 4«T 14.977/ 
02-PATR. Rei. Laurival Ribeiro da Silva 
Pilho. DOE 22.8.02, pág. 40.

42—  EXECUÇÃO. PROVISÓRIA. 
LIMITE. PENHORA

Na execução provisória no processo 
do trabalho, só é possível ir-se até a pe
nhora e avaliação. Nenhum outro ato 
deve ser praticado. Inteligência dos arts.
899 e 886, § 25, da CLT.TRT/SP 15» Re
gião 8.364/02 —  AC. 5ST 7.928/02-PATR.
Rei. José Antonio Pancotti. DOE 4.7.02, 
pág. 40.

43 —  F R A U D E À E X E C U Ç Ã O

Se a alienação ocorreu após a cita
ção do executado, presume-se a ocor
rência de fraude à execução, sendo o 
negócio realizado ineficaz em relação ao 
credor. TRT/SP 15a- Região 28/02 — Ac.
5°T 9.631/02-PATR. Rei. Nildemar da Sil
va Ramos. DOE 18.7.02, pág. 21.

JURISPRUDENCIA —  TRT —  EXECUÇÃO

—  FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIE
NAÇÃO DE BEM SOB CONS
TRIÇÃO JUDICAL

Configura fraude à execução a venda 
de bem do devedor quando este for leva
do à insolvência, ou quando já recaiu so
bre o mesmo a penhora, restando total- 
mènte ineficaz a alienação. TRT/SP 15a 
Região.883/01 — Ac. 5»T 32.219/02. Rei. 
Nildemar da Silva Ramos. DOE 15.7.02, 
pág. 267.

45—  HÀSTA PÚBLICA. INTIMA
Ç Ã O  D O  ADVOGADO. AU
SÊNCIA DE NULIDADE

A intimação do devedor na pessoa de 
advogado regularmente constituído não 
induz à nulidade da praça, pois o art. 888 
da CLT'não exige intimação pessoal. 
TRT/SP 15» Região 15.011/02 —  Ac. 1aT 
18-400/02-PATR. Rei. Eduardo Benedito 
de Òliyeira Zanella. DOE 19.9.02, pág. 
16.

46 —  IMPENHORABILIDADE. BEM 
DE FAMÍLIA. LEI N. 8.009/90.

•: ÂRGÜIÇÃO. OPORTUNIDADE

A impenhorabilidade do bem de famí
lia, prevista na Lei n. 8.009/90, pode ser 
argüida em qualquer momento do pro
cesso de execução, até a data da venda 
do bem. TRT/SP 15a Região 30.122/01 
—  Ac.' 1aí 26.448/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. DOE 15.7.02, pág. 84.

4 7 _  MANDADO DE SEGURANÇA.
• PENHORA EM CONTA C O R 
RENTE. SOPESAMENTO DOS 
INTERESSES EM LITÍGIO

Apesar da possibilidade de incidir a 
constrição judicial em numerário existen
te em conta corrente, há que sopesar os 
interesses judicialmente contrapostos, 
aquilatando-os de modo a não inviabili
zar a atuação do órgão de classe, que, 
em prejuízo da coletividade de trabalha-

421
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dores que representa, sucumbiria diante 
da falta de recursos para manutenção de 
suas atividades. TRT/SP 15a Região 451/ 
01-MS —  Ac. SE 1.139/02-A. Rei. Maria 
Cecília Fernandes Alvares Leite. DOE
24.9.02, pág. 3.

48—  MULTA. MODIFICAÇÃO. EXE
CUÇÃO. ART. 644, PARÁ
GRAFO ÚNICO, D O C P C

O parágrafo único do art. 644 do CPC 
determina que "o valor da multa poderá 
ser modificado peio juiz da execução, ve
rificado que se tornou insuficiente ou 
excessivo". Como fez menção expressa 
ao ‘‘juiz da execução", conclui-se que o 
legislador teve a intenção de autorizar a 
alteração da multa fixada peio julgador, 
na fase de conhecimento. Não é razoá
vel interpretar o preceito legal como se 
fosse possível ao juiz da execução alte
rar o valor da multa apenas no caso de 
omissão da sentença (art. 644, capul, do 
CPC), pois, se foi o próprio condutor da 
execução quem fixou a multa, dificilmen
te irá reconsiderar o seu valor. A insufi
ciência ou o excesso da multa normal
mente se verificam em razão do trans
curso do tempo, e o legislador teve cla
ramente a intenção de impedir que a co
minação fixada no título judicial se tor
nasse ineficaz ou extremamente gravosa. 
Pertinente, portanto, a aplicação do art. 
644, parágrafo único, do CPC, sem que 
isso configure violação da coisa julgada. 
TRT/SP 15° Região 10.943/02 —  Ac. 2eT 
7.625/02-PATR. Rei. Mariane Khayat 
Fonseca do Nascimento. DOE 4.7.02, 
pág. 21.
49—  PENHORA. BEM HIPOTECA

DO. POSSIBILIDADE

É pacífico na doutrina e jurisprudên
cia que nada obsta a penhora de bem 
dado em garantia hipotecária, em face 
do privilégio especial de que goza o cré
dito trabalhista e por não ser o bem, nos 
termos da lei, absolutamente impenho- 
rável. Quanto à alegada existência de 
outros bens do executado, que poderiam

responder pelo crédito do exeqüente, não 
basta para desconstituir a atual penho
ra, vez que não há provas de que os bens 
indicados estejam livres de gravames ou 
de que já não foram alienados. TRT/SP 
15a Região 3.249/02 —  Ac. 54T 17.631/ 
02-PATR. Rei. Olga Aída Joaquim Gomie- 
ri. DOE 5.9.02, pág. 19.

50—  PENHORA. BENS IMPENHO- 
RÁVEIS X BENS ABSOLUTA
MENTE IMPENHORÁVEIS

Bens revestidos de impenhorabilida- 
de não se confundem com bens absolu
tamente impenhoráveis. Dai, ter o CPC 
tratado uma hipótese e outra em dispo
sitivos legais diversos. No art. 648, os im
penhoráveis e, no art. 649, os "absoluta
mente impenhoráveis". Na Justiça do Tra
balho só não sofrem apresamento judi
cial os bens absolutamente impenhorá
veis. Efeitos do art. 30, Lei n. 8.030/80, 
aplicável à execução trabalhista por for
ça do art. 889 CLT. TRT/SP 15a Região 
13.704/02 —  Ac. 3»T 17.427/02-PATR. 
Rel. Veva Flores. DOE 29.8.02, pág. 74.

51 —  PENHORA. B E N S  PARTI
CULARES D O S  ADMINIS
T R A D O R E S  DE SOCIEDA
DE ANÓNIMA

Indefere-se a penhora de bens parti
culares dos administradores de socie
dade anônima quando comprovada a 
existência de bens da empresa suficien
tes à garantia da execução (art. 596 do 
CPC). TRT/SP 15a Região 3.840/02 —  
Ac. 1«T 8.786/02-PATR. Rel. Eduardo 
Benedito de Oliveira Zanella. DOE
11.7.02, pág. 10.

52 —  PENHORA. DE BEM DE SÓ
CIO. E M B A R G O S  À EXECU
ÇÃO PROPOSTOS PELA E M 
PRESA. ILEGITIMIDADE

A executada não tem legitimidade 
para desconstituir penhora que recaiu
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sobre bem dos sócios. TRT/SP 15a Re
gião 4.898/02 —  Ac. laT 8.781/02-PATR. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira Zanel- 
la. DOE 11.7.02, pág. 9.

53—  PENHORA. DE BENS D O  
RESPONSÁVEL SUBSIDIÁ
RIO. M O M E N T O

Certidão do Sr. Oficial noticiando a 
Inexistência de bens dos devedores prin
cipais é suficiente para presumir a inido- 
neidade financeira dos mesmos e desen
cadear a execução sobre os bens do de
vedor subsidiário. A execução deve pros
seguir para cumprir o seu desiderato 
satisfatlvo e não pode se deter mais do 
que o necessário na busca dos bens dos 
devedores principais, sob pena de esva
ziar o sentido da responsabilização se
cundária. No mais, como responsável 
subsidiária que é, a agravante pode bus
car a reparação do seu prejuízo pelas 
vias judiciais cabíveis. O que não pode, 
evidentemente, é se furtar à responsabi
lidade secundária que lhe foi Imposta por 
decisão judicial transitada em julgado. 
TRT/SP 15a Região 3.867/01 —  Ac. 3aT 
30.389/02. Rei. Maria de Fátima Vianna 
Coelho. DOE 15.7.02, pág. 208.

54—  PENHORA. D E  CRÉDITO 
TRABALHISTA

O crédito trabalhista é impenhorável, 
salvo para pagamento de crédito de na
tureza alimentar. TRT/SP 15a Região 
39.201/01 —  Ac. 1ST 27.592/02. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
DOE 15.7.02, pág. 123.

55 —  PENHORA. DE NUMERÁRIO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEI
RA. POSSIBILIDADE. INEXIS
TÊNCIA DE PRIVILÉGIO LE
GAL PARA INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS

A impenhorabilidade de numerário 
depositado em conta do Banco Central

do Brasil a título de "Reserva Bancária”, 
prevista no art. 68, da Lei n. 9.069/95 res- 
tringe-se a 35% do numerário captado 
pela instituição financeira, pelo art. 4®, 
inciso XIV, da Lei n. 4.595/64. TRT/SP 
15a Região 29.287/01 —  Ac. 49T 32.699/ 
02. Rei. Rita de Cássia Penkal Bernardi
no de Souza. DOE 15.7.02, pág. 282.

56—  PENHORA. E M  DINHEIRO. 
PRIORIDADE

Na verdade a gradação estabelecida 
no art. 655 do CPC e art. 11 da Lei n. 
6.830/80 tem por objetivo a realização 
do pagamento de modo mais fácil e cé
lere. Não pode, portanto, ser alterada, por 
força do Interesse das partes, sendo que 
a nomeação à penhora, pelo agravante, 
não tem a liquidez Imediata, pelo que a 
preferência à penhora como efetivada em 
dinheiro. TRT/SP 15a Região 33.870/01 
—  Ac. 1aT 28.468/02. Rei. Elency Perei
ra Neves. DOE 15.7.02, pág. 15Ó.

57 —  PENHORA. SOBRE BENS DE 
SÓCIO. D E S C O N S I D E R A 
Ç Ã O  DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA

Esgotadas as possibilidades de loca
lização de bens em nome da pessoa ju
rídica, a penhora recai sobre os bens dos 
sócios, porquanto o direito do trabalho, 
regido pela filosofia de proteção ao hi- 
possuficlente, não permite que os riscos 
da atividade econômica sejam transferi
dos para o empregado. Justifica-se esse 
procedimento pelo fenômeno da descon
sideração da pessoa jurídica, nos casos 
em que a empresa não oferece condi
ções de solvabilidade de seus compro
missos, permitindo que o sócio seja res
ponsabilizado peia satisfação dos débi
tos, tendo em vista as obrigações pes
soalmente assumidas em nome da so
ciedade, posto ter sido este quem auferiu 
real proveito quando da efetivação do 
negócio. TRT/SP 15a Região 2.132/02 —  
Ac. 5aT 19.856/02. Rei. Nildemar da Sil
va Ramos. DOE 15.7.02, pág. 7.
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58—  PERÍCIA. CONTÁBIL H O N O 
RÁRIOS PERICIAIS A CAR
G O  DO SUCUMB E N T E  NO 
OBJETO DA PERÍCIA. ENUN
CIADO N. 236 DO TST 

Considerando-se que a perícia contá
bil foi realizada para calcular diferenças no 
pagamento de aposentadoria, constatan
do-se, porém, que o executado.nada deve 
ao exeqüente, tem-se que este foi sucum- 
bente no objeto da perícia a que deu cau
sa. nos termos do Enunciado n. 236 do 
TST.TRT/SP 15° Região 10.931/02 — Ac. 
5ST 17.625/02-PATR. Rei. Olga Aida Joa
quim Gomieri. DOE 5.9.02, pág. 18.

59 —  P R E C L U S Ã O .  N Ã O  O B 
S E R V Â N C I A  D O  D I S P O S 
T O  N O  § 2 S D O  ART . 8 7 9  D A  
C L T

Quedando-se inerte a parte quan
do o juízo concede prazo para impug
nação á conta de liquidação, na forma 
do disposto no § 2® do art. 879 da CLT, 
não pode renovar a irrestgnação em 
sede de agravo de petição em tace da 
preclusão. TRT/SP 15° Região 1.552/ 
89 —  Ac. 5a-T 9.635/02-PATR. Rei. Nil- 
demar da Silva Ramos. DOE 18.7.02, 
pág. 21.
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MATERIA NOVA

01 —  COMISSÃO DE CONCILIA-' 
Ç Ã O  PRÉVIA. <CLT, ART. 
625-D). NÃO OBRIGATORIE-. 
DADE

O art. 625-D da CLT nada mencio
na a respeito de cominação no caso 
de inexistir submissão à conciliação 
prévia, tampouco a estabelece como 
pressuposto de reclamação trabalhis
ta. Ainda de relevo, que as penalida
des devem ser interpretadas restriti
vamente. TRT/SP 15» Região 10.417/- 
02 —  Ac. 1aT 11.012/02-PATR. Rei. 
Antônio Miguel Pereira. DOE 25.7.02, 
pág. 63.

02 —  NEGOCIAÇÃO. EXTRAJUDI
CIAL. COMISSÃO DE CONCI
LIAÇÃO PRÉVIA. NÃO SUB
MISSÃO D O  LITÍGIO. EXTIN-

Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE

Apesar do Instrumento normativo pre
ceituar a obrigatoriedade de submissão 
• do litígio a comissão de conciliação pré- 
' via, não fixou expressamente qualquer pe
nalidade específica para o descumprimen- 
to deste procedimento. Mesmo que hou
vesse tal cominação, a sua aplicabilida
de estaria obstada por ferir a garantia 
constitucional de livre acesso à Justiça 
(inciso XXXV do art. 5a, CF). No mais, por 
ser um dos atributos desta Justiça Espe
cializada a conciliação entre as partes, 
não há razão plausível para que nesta 
.fase processual seja determinada a auto- 
. composição em outra esfera, ainda mais 
quando esta conduta afronta os princípios 
da celeridade e economia processual. 
' TRT/SP 15» Região 30.894/99 —  Ac. SE 
9.390/02-PATR. Rei. Maria Cecília Fernan
des Alvares Leite. DOE 18.7.02, pág. 6.
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